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Processo Administrativo de Licitação 
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Decretos Municipais n0002 e 003/2018 
De 20 de fevereiro de 2018 

Decreto Federal n° 3.555/2000 
de 08 de agosto de 2000. 

LEI Complementar n° 123/2006 
alterada pela 

LeiComplementar n. ° 147/2014 

Comissão Permanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNkIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida [.inddlfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309!0001-10 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

[:F)REGÃO  ELETRÔNICO N° 028/2023  

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FUTURO E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO, LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA, E SANITIZAÇÃO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 

ABERTURA: 24/07/2023 	 HORÁRIO: 15:00 

BASE LEGAL: 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

  

Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002. 

Decreto n° 10.024/201 9, de 20 de setembro de 2019 

Decreto Municipal n°002/2018 de 20 de fevereiro de 2018. 

Decreto Municipal n°003/2018 de 20 de fevereiro de 2018 

Decreto Federal n° 3.555/2000, de 08 de agosto de 2000. 

Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.° 
147/2014 
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PREFEITURA MUN IPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lind • ifo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capi . do Norte - Maranhão 
CNPJ 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA M 1  CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Capinzal do Norte/MA, 25 de maio de 2023. 

PRIITURA WUH 

ASSUNTO: Solicitação de Abertura 
futuro e eventual prestação de se 
limpeza de fossa séptica, e sanitiz 
Municipal de Administração. 

Processo para a Contratação de empresa para o 
os de dedetização, desratização, descupinização, 
ão para atender as necessidades da Secretaria 

Exma. Sra. 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretária Municipal de Finanças e Pl:nejamento 
Nesta 

Senhora, 

Com base nas atividade- desenvolvidas durante a Administração, faz-se 
necessário a contratação de empresa para o futuro e eventual prestação de serviços de 
dedetização, desratização, descupiniz ção, limpeza de fossa séptica, e samtização para 
atender as necessidades da Secretari. Municipal de Administração, possivelmente por ata 
de registro de preços. 

A contratação dos serviço 
tipos de insetos e animais nocivos à 
escorpião, ratos, formigas, mosquitos, 
às pessoas. 

Devido à escassez de re 
sugiro pela realização de uma prováv 
da licitação, uma vez que há a possi 
total do material no prazo de a 
7.892/2013, Capítulo V, art. 7•0 § 2°, 
de início a indicação de Dotação 
formalização do Contrato ou outro in 

faz-se necessário em função do combate a vários 
saúde encontrados nos prédios públicos, tais como 
morcegos, e outros que podem causar doenças graves 

ursos orçamentários para aquisição dos serviços, 
1 contratação por meio de Ata de Registro de Preços 
ilidade de liberação de mais recursos para compra 
12 (doze) meses, conforme Decreto Federal n.° 
qual para registros  de preços não se faz necessário 
Orçamentária, que somente será exigida para 

rumento hábil. 

Isto posto, solicita-se AUTORIZAÇÃO dos procedimentos necessários para a 
Contratação de empresa para o futi.ro  e eventual prestação de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização, limpe  de fossa séptica, e sanitização para atender as 
necessidades da Secretaria Municipa de. Administração. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Capinzal do Norte - MA, 25 de maio de 2023. 

Ao Senhor, 

Anderson Filipe Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

Capinzal do Norte-MA 

Prezado Secretário, 

Em atenção ao memorando recebi 
contendo a descrição e quantificação d 
para o futuro e eventual prestação de 
limpeza de fossa séptica, e sanitização 
Administração. 

Após isto, adote-se o seguinte rito 

a) Realize pesquisa de merca 
b) Solicite informação sobr,  

Orçamentário para a co 
orçamentária nos termos d 

c) Elabore Termo de Referê 
d) Ao Ordenador(a) para elá 

Financeira e AUTORIZA 

o, autoriza-se Vossa Senhoria a elaboração da planilha 
s) objeto(s) necessário(s) para contratação de empresa 
erviços de dedetização, desratização, descupinização, 
ara atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

o em relação ao preço dos serviços necessários; 
a existência de dotação orçamentária e Impacto 
rtura das despesas, bem como se há adequação 
art. 16, II, LRF. 
ia para análise e aprovação. 
ração da Declaração de Adequação Orçamentária e 

AO para instauração de Processo Licitatório; 

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

/ 
Lidiane Peia daSilva 

Secretária de Finanças e Planejamento 
Portaria n° 003/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: Demanda para o futuro e eventual prestação de serviços de dedetização, desratização, 
descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação de Capinzal do Norte/MA. 

limo. Sr. 
Anderson Filipe Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Capinzal do Norte-MA 

Prezado Sr. 

Em atenção ao assunto em epígrafe, a necessidade desta Secretaria para o futuro e 
eventual prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, 
e sanitização, considerando a autorização para a elaboração da planilha contendo a descrição e 
quantificação do(s) objeto(s) necessário(s) emitido pela Autoridade ordenadora de despesas de Capinzal 
do Norte, considerando a intenção desta secretaria em participar do processo licitatório, apresenta-se os 
quantitativos e especificações para atender as necessidades desta Secretaria, conforme tabela abaixo. 

Item Descrição Quantidade Unidade 

1 Prestação de serviços de dedetização em geral de logradouros públicos diversos para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais 36.000 Metros Quadrados 

2 Prestação de serviços de desratização em geral de logradouros públicos diversos para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais 16.000 Metros Quadrados 

Prestação de serviços de descupinização em geral de logradouros públicos diversos para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais 16.000 Metros Quadrados 

Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais. 560 Metros Cúbicos 

Prestação de serviços de sanitização de prédios publicos para atender as necessidades 
das secretarias municipais 36.000 Metros Quadrados 

Capinzal do Norte - MA, 29 de maio de 2023. 

rr'  
Elissandra Nascimento Abreu 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria n° 00212021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSUNTO: Demanda para o futuro e eventual prestação de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde de Capinzal do Norte/MA. 

Limo. Sr. 
Anderson Filipe Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Capinzal do Norte-MA 

Prezado Sr. 

Em atenção ao assunto em epígrafe, a necessidade desta Secretaria para o 
futuro e eventual prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, 
limpeza de fossa séptica, e sanitização, considerando a autorização para a elaboração da 
planilha contendo a descrição e quantificação do(s) objeto(s) necessário(s) emitido pela 
Autoridade ordenadora de despesas de Capinzal do Norte, considerando a intenção desta 
secretaria em participar do processo licitatório, apresenta-se os quantitativos e 
especificações para atender as necessidades desta Secretaria, conforme tabela abaixo. 

Item Descrição Quantidade Unidade 
1 Prestação de serviços de dedetização em geral de logradouros públicos diversos 

para atender as necessidades das Secretarias Municipais 31.500 Metros Quadrados 

2 Prestação de serviços de desratização em geral de logradouros públicos diversos 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais 14.000 

- 
Metros Quadrados 

Prestação de serviços de descupinização em geral de logradouros públicos 
diversos para atender as necessidades das Secretarias Municipais 14.000 Metros Quadrados 
Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais. 490 Metros Cúbicos 
Prestação de serviços de sanitização de prédios públicos para atender as 
necessidades das secretarias municipais 31.500 Metros Quadrados 

Justificamos que o objetivo da Secretaria Municipal de Saúde é de contratar 
os serviços visando assegurar um ambiente adequado para a utilização dos servidores e 
ao público e também buscando preservar a saúde de todos que utilizam os prédios, sendo 
necessária a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal e seus setores. 

Capinzal do Norte - MA, 29 de maio de 

Abnada?dSousa Pereira 
Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n0  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSUNTO: Demanda da Secretaria Municipal de Ação Social para o futuro e eventual 
prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa 
séptica, e sanitização, de interesse da Secretaria. 

limo. Sr. 
Anderson Filipe Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Capinzal do Norte-MA 

Prezado Sr. 

Em atenção ao assunto em epígrafe, a necessidade desta Secretaria para 
o futuro e eventual prestação de serviços de dedetização, desratização, 
descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização, considerando a autorização 
para a elaboração da planilha contendo a descrição e quantificação do(s) objeto(s) 
necessário(s) emitido pela Autoridade ordenadora de despesas de Capinzal do Norte, 
considerando a intenção desta secretaria em participar do processo licitatório, 
apresenta-se os quantitativos e especificações para atender as necessidades desta 
Secretaria, conforme tabela abaixo. 

Item Descrição Quantidade Unidade 

Prestação de serviços de dedetização em geral de logradouros 
públicos diversos para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais 

4.500 
Metros 

Quadrados 

2 
Prestação de serviços de desratização em geral de logradouros 
públicos diversos para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais 

2.000 Metros 
Quadrados 

3 
Prestação de serviços de descupinização em geral de logradouros 
públicos diversos para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais 

2.000 
Metros 

Quadrados 

Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais. 70 Metros 

Cúbicos 
Prestação 	de serviços 	de sanitização de 	prédios 	publicos 	para 
atender as necessidades das secretarias municipais 4 .500 Metros 

Quadrados 

Capinzal do Norte - MA, 29 de maio de 2023. 

:1 	.Ç."  

Francisco Marcio Rosario da Silva 
Secretário Municipal de Ação Social 

Portaria n° 013/2021 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindlfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinz4l do Norte - Maranhão 
CNP.J: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

DESPACHO 

Conforme necessidades das Secret 
preços estimados, referente a 
descupinização, limpeza de fos 
necessidades das Secretarias, es 
Licitação com preços estimados, e 
tal procedimento encaminho os 
providencias. 

rias Municipais foi produzido um relatório de 
s serviços de dedetização, desratização, 
a séptica, e sanitização para atender as 
amos encaminhando relatório para Setor de 
raído do Portal Banco de Preços. Com  base em 
utos do presente processo, para as cabíveis 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

1. Em conformidade com a Instr 
informamos que foi realizado p 
produtos neste processo licitatório 
em contratações similares de outro 

ção Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021, 
squisa de preços para futura aquisição dos 
onde o preço de referência foi formado baseado 
entes públicos. 

2. Os valores de referência adotad.s foram a média dos valores obtidos na pesquisa 
de preços, em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 
2021. 

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que 
suas médias não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa 
do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no 
mercado. 

Capinzal do Norte MA, 02 de junho de 2023 

11
CIVIS VN rson li~e' ekiraTa 

Secretário Municipal de Administração 
Portaria n° 004/2021 
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PREFEITURA MUN IPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lind o  fo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capi . do Norte - Maranhão 
CNPJ 01.613.309/0001-10 

RELATÓRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
EXTRAÍDO ATRAVES DO SITE BANCO DE PREÇOS 

Fonte da pesquisa: https:Ilwww.bancodeprecos.com.br 
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ESTI 

RSO.8 

QUANTIDADE 

90.000 

Órgão Público 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Universidade F 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Universidade F 

MINISTÉRIO DA DEFESA 1  Comando do Ex6r 

DIVISÃO DE EXÉRCITO 

PERCENTUAL O 

ALiO 

(un) 

• 
Valor Unitário 

MINISTERIO DA DEFESA 1 Comando do: xérew 1 COMANDO MILITAR DO OESTE/91 

DIVISÃO DE EXÉRCITO 

Item 2 Prestação de serviços de desratização em geral de logr 

Descrição: Prestação de serviços de desratização em geral dei 

pais 

ouros públicos diversos para atender as necessidades das Secretarias Municipais 

radouros públicos diversos para atenderas necessidades das Secretarias Munici 

TOTAL 

AS 32.400,00 

Data 

Licitaçâci 
Preço 

07/02/2023 AS 125 

7 N°Pregão: 102022 

UASG:1 601 75 

19/09/2022 	AS 0,58 MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Ex cito 1  Comando Militar do Nordeste 178  

Região Militar/7a  Divisão de Exercito 1 23C rcunscrição de Serviço Militar 

Relatório gerado rio dia 02/06/2023 14:16 15 (IP: 157.249.145.38) 
Código Validação: Ltiy2cebbgAi,5qOPStZkNI01V,zF6VfcE8mNp%2b9Px%2f8qHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Relatório ,de Cotação: Serviços de Prestação de serviços de dedetização, desratização, 
descupinização, limpeza de fossa séptíca, de sanitlzaçao. 

Pesquisa realizada entre 02/ 36/2023 13:59:32 e 02/06/2023 14:14:34 

5138: ri//t til is q'rado. o. 2/0617373 4. 1 o 15 (1O 167.740. 

to de 2020. Em conformidade com a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Ago 

Método Materndlico Aplicado: Média Aritmética dos preços ab 
ioleconados pelo usuarjo para aquele determinado Item. 
C,!ífr,,ços A/noa5va 5" 75.loi ' 	Aqs.o'o s/ 202/7 rsA/17c.-t 

saki'estanast/.', 

dos - Preço calculado com base na média aritmética de todos e preços 

PREÇO 

MÁXIMO 

AS 0.80 

Identificação 

TOTAL 

R$ 72.000,00 

Data 
Preço 

Licitação 

N°Pregão292022 15/12/2022 AS 0,6.1 

UASG:1 53103 

N°Pregão:442022 05/09/2022 r5 0.75 

IJASG.1 53032 

N°Pregão.i 62022 29/08/2022 19$ 0,56 

UASG.1 60530 

N°Pregão 182022 29.'08/2022 195 	.28 

UASG1 60530 

11$ 0,80 

Item 1: Prestação de serviços de dedetização em geral de logradi uros públicos diversos para atender as necessidades das Secretarias Municipais 

Descrição: Prestação de serviços de dedetização em geral de ai radouros públicos diversos para atender as necessidades das Secretarias Municip 

ais 

Média dos Preços Obtidos R$ 0,80 

QUANTIDADE 	 P EÇO 	 PERCENTUAL 	 PREÇO 

EST MADO 	 MÁXIMO 

40.000 	 AS 081 (un) 	 . 	 AS 0,81 

Órgão Público 	 Identificação 

PODER JUDICIÁRIO 1  Tribunal Superior Eleit.ral 1 Tribunal Regional Eleitoral da 	N°Pregão:22023 

Paraiba 	 UASG:70009 

deral do Rio Grande do Norte 

deral de Lavras 

ito 1 COMANDO MILITAR DO OESTE/g9  

2 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/26 

Preço Compras 

Governamentais 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

4/36 

Preço Compras 

Governamentais 



Valor Unitário 

11) Ceará Pró-Feitoria de 

03 QO  io  3 
NOPQ2ADM144RA1WO 
UAS5J45 

AS 0,81  nhInnI& 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Universidade Fed 

Administração 

TOTAL PREÇO 

MÁXIMO 

AS 104 

PREÇO 

ESTIMDO 

R$ 1,04 (un) R$ ,11.600,00 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

4/J8 

QUANTIDADE 

40.000 

PERCENTUAL 

Preço 
Data 

Licitação 

16103i2023 	AS 1,09 

07/02/2023 RS 083 

07/02/2023 AS 144 

21/12/2022 	AS 0,80 

RÉ 104 

PREÇO 

MÁXIMO 

R$ 161,48 AS 226.072,00 

TOtAL 

Relatório gerado no dia 0210612023 14 1615 (IP: 167.249.145.38) 
Código Validação: Ltiy2cebbgAh5gQPSfZkNloMzF6VícE8mNp%2b9PX%2fqHU8nNm6WA%3d%3d 

Item 3. Prestação de serviços de descupinização em geral de logr4dourcs públicos diversos para atender as necessidades das Secretarias Municip 

ais 

Descrição: Prestação de serviços de descupinização em geral de gradouros públicos diversos para atender as necessidades das Secretarias Moo 

icipais 

Preço compras 

Governamonlais 

1 

órgão Público 

MINISTÉRIO DA DEFESA 1  COMANDO DA MANHA 1 Centro de lntendenoa da 

Identificação 

N4°Pregão:42023 

Marinha em Salvador UASG.782802 

2 PODER JUDICIÁRIO 1 Tribunal Superior Eleitor l 1  Ti bunal Regional Eleitoral da N°Preqão 22023 
Paraíba UASG.70009 

3 PODER JUDICIÁRIO 1 Tribunal Superior EIeitorllTribunal Regional Eleitoral da N°Pregão 22023 
Paraíba UASG70009 

MINISTFRIC DA EDUCAÇÃO 1 Secretaria Exec itivaí Subsecretaria de Planejamento e N° Pregão: 1S2022 
Orçamento 1 instituto Federal de Educação, C1cia e Tecnologia Baiano 1 Instituto UASG1 51 889 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Bi5nu - Campus Bom Jes 1 us da Lapa 

Valor Unitário 

Média dos Preços Obtidos. AS 1,04 

4: Prestação de serviços de limpeza de fossa séptíca para.aender 

Descrição: Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica pra 

as necessidades das 

atender as necessidades das 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

PROPOSTAS ESTIMD0 

3;' 3 1,430 AS 161,8(un) 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO IvIENbES 

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Exérito 1 Comando Militar da Amazónia 

231  Briqada de Infantaria de Selva 1. 501  Batalhão de Infantaria de Selva 

Item Secretarias Municipais. 

Secretarias Municipais. 

Identificação 

44665 

AS 182,22 

Data 
Preço 

Licitação 

05/07/2022 AS 120,00 

AS 120,00 

Valor Unitário 

Preço 

Público 
órgão Público 

MUNICíPIO DE PALMEIRÂNDIA/MA 

Valor tinitdrio 

Média dos Preços Obtidos. RÉ lu 1,48 

Item 5' Prestação de serviços de sariitização de prédios public 

Descrição: Prestação de serviços de sanitização de 	rédlos pulIcos 

s para atender as necessidades das secretarias municipais 

para atender as necessidades das secretarias murlicipao; 

PREÇOS/ QUANTIDADE PRtÇO PERCENTUAL PREÇO TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO MÁXIMO 

4 / 90.000 RÉ 5,u1 (un) AS 5/21 P8 468.900,00 

Data 
ldentificaçao 	

Li . 
	- 	Preço 

citaçao 

N°Pregão'42023 	12/04/2023 	RÉ 219,18 

UASG:980749 

N°Pregão:232023 	03/04/2023 	R$ 145,26 

UASG:1 60103 



R$ 8,68 

Ï AO7bo2 2 l 

2 STADIJAL DO MSiMA Dispensa de 	01/02/2023 	R$ 4,16 

Licitação N° 

1/2023 

UASG: 250022 

MINISTERIO DA SAUDEISUPERiNTENDENCIA 

Percentual Pteo Máximo-  RO /33 Média dos Preços Oblidos: P5 0.80 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/item: 

Ata' 

Adjudicação: 

15/12/2022 09:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N1Pregão:292022 / UASG:1 53103 

/3 

Link Ata 

06/02/2023 10:02 

ação de empresa especializada na 

gas e roedores para atender 

meses,, 

o - SERVIÇO DE CONTROLE DE 

DN.Serviço de controle de pragas, 

ização em geral, por m. conforme 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

Pregão Eletrônico SISRP n°.: 29/2022 - Contra 

execução de serviços de controle efetivo de -p 

demandas da UFPN pelo período de 12 (doze) 

Desínsetização / Desratização / Dedetizaç 

PRAGAS NO MUNICÍPIO DE CURRAIS NOVOS 

incluindo desinsetização, desratização e dede 
Homologação: 06/02/2023 10:32 

Fonte: www.cornprasgovemamentais.qov 

.br 

Quantidade: 21-510 

Unidade: METRO QUADRADO 

UF: RN 

especificação do termo de referência, em Cor ais Novos/RN.(DC - 

3978000000092) 

CatSer: 3417 - DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / IEDET!ZACAO 

3/33 

Relatório gerado no dia 021061202314:116:15(1P 167.249.145.38) 
Código Validação: Lt,y2cebbgqQPSfZkNIoFSóícE8inNp%2b9PX%2'8qHU8OPtm6WA%3d%3d 

Preço Compras 

Governamentais órgão Público  

PODER JUDICIÁRIO 1 Tubunal Superior EOL-a 1 TúbjrJ Regionzd Eleitoral da Péraibo 

, ADMI RATIVO 
Iden ftcacao 	 Preço- - 

FLS 
N °Pr -,i. 

UAS 

Licita 

MINISTéRIO DA EDUCAÇÃO 1  Secretaria Exec4ivo Subsécretaria de Planejamento e 

Orçamento Instituto Federal de Educação, Cinci e Tecnologia do Maranhão 

Vaiei Unitário 

N°Pregtio:52022 25/07/2022 RS 300 

UASG: 1581 -28 

R$ 5,28 

Média dos Preços Obtidos. OS 5,21 

Valor Global. 	R$ 84097200 

Detalhamento dos Itens 

Quantidade 

90.000 Metros Quadrados 

Descrição 

Prestação de serviços de dedetização e 

Secretarias Municipais 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Prop 

Inc iAtr 5' da IN 73 de 05 deA os/o de 2020 

stas Finais 

geral de logradouros públicos diversos paro atender as necessidades das 

Observação 

R$ 0,60 

Preço 
órgão Público Preço Identificação 

Público 

228842 

Valor Unitário 

Data 

Licitação 

22/03/2023 R$ 5.00 

R$ 5,00 

1 	Prefeitura Municipal de Pouso Alegre i Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 

Item 1. Pretação de serviços de dedetização em geral de logradouros públicos diversos para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais 

Preço Estimado P50,10  ci) 



OVr J114Q 	Final 

PROC. ADMIN15TPATIYØ 
FLS 
RUBRICA 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

06.248 64/0001-1 O JOSE AVAILTON DA CUNHO 

*VENCEDOR* 

Marca Marca não nformsda 
Fabricante. Fabricante não informado 

Estado 	Cidade: 	 Endereço: 
	

Nome de Ccntato: 

BA 	 Simões Filho 	AC II BR 324. 00325 	1 Rcdine 

Telefone: 

(71) 350E-8845 

Email 

rodinei4774iqmail.corn 

R$ 076 

Descrição. SERVIÇO DE CONTRO1...DE PRAGAS NO MUNICÍPIO DE CURRAIS NOVOS/RN. Serviço de controle de Dragas, incluindo desinsetização, 

desratização e decietização em geral. por mE conforme especifção do terniu de referência. em Cuirais Novos/Oh. (DC 3978000000092) 

Estado: 	Cidade: 	Endereço 
	

Norielde Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

RN 	 Natal 	E MIRASSOL, 1 84 	 José valton da Cunha 
	

)84) 321 8-8491 
	

impactodedetizacoeai3hotmail.com  

04.475.382/0001-60 ESTRELA DO NORTE LTDA 
	

RS 0,50 

Marca: Marca não informada  
Fabricante. Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de controle de pragas, incluindo desinsetiza$ão, desratização e dedetização em geral, por m6 conforme especificação do termo de 
referência, em Currais Novos/RN. 

Email: 

nataliqrupoastral.com.br  

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 

RN 	Natal 	R ANTONIO BARROS CAVALCANTE, 186 	 Miguel Luis Hena 	(81) 3234-8056 

12,830 041/0001 6q RODINEI PEDREIRA DOS REIS LTD RS 0,59 

Marca Marca não 'nformada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: 'Serviço de controle de pragas, incluindo desii3etizçãc-, desratização e dedatização em geral, por mil, conforme especificação do termo de 
irc~eriÊ ncia 'ai Currais Novos RN Ç5 ER 3417 'SaTMAT A(Ei-t 341' 

3'? 5039 784/0001-9 
	

BIOLAVSEC SERVICOS DE HIGIENITACAC E IMPERMEASILIZACAC DE MOVEIS 
	

RS 0,01) 

LT DA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS NO MUNICÍP ODE CURRAIS NOVOS/FIN. Serviço de controle de pragas, incluindo desinsetização, 
desratização e dedetização em geral, por mE conforme espec cação'do termo de referência, em Currais Novos/RN. (DC - 3978000000092) 

Estado. 	Cidade: 	Endereço: 
	

lelefone: 
	

Email: 

P1 	 Teresina 	RUA LINO CORREIA LIMA, 2.60 	 (86) 9551-3978 
	

biolavsecteresina@gmail.com  

04.827.603/0001-12 SAMTAL LTDA 

Marca: Marca não Informada 
Fabricante: Fabricante não ntonmado 
Descrição: SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS NO MUNICifI0 DE CURRAIS NOVOS/RN, Serviço de controle de pragas, incluindodesinsetizsçâo, 

desratiza'-' e dm'et s a-ao em c-er II por mI, conforme eçpec't ra,,ac do ern'ir de referencia em.Currais 1' nvo 'REi (DL 3978000 r ,000092) 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	Email 

RN 	Natal 	P JOAO ALVES DE MELO, 1 464 	Francisco Martins de Queiroz 	(84) 3613-1212 	licitacao@fgenesnatal.com.br  

19.915.692/0001-26 BERNARDO SILVA MIRANDA FILH 
	

R$ 0,80 

Marca: Marca não nformada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de controle de pragas, incluindo desinsetiação. desratização e dedetização em geral, por mE conforme especificação do termo de 
referência, em Currais Novos/RN. CATSER 3417. CATMAT/CTSER:3417 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 	- 	 Telefone: 
	

Email: 

PE 	 Palmares 	 RUA 1, 607 	 (81) 9359-0420 
	

igcontrol.saudeambientalQgrrail com 

12.839.383/000175 ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS 

Marca Marca não infor'aadn 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de controle de pragas, nclundo desiisetzação, desratização e dedetização em geral, por mE conforme especificação do terrrc'::S 
rrfer6ncia, em Currais Ncvoa/RN, CATSER 3417, CATMAT/ CiATSER 3417 

Estado: Cidade 	 Endereço: 

PE 	Serra Talhada 	TV DOMINGOS RODRIGUES,. 

Nome de Contato- 	Telefona: 	 Ernail. 

OS - 	 .ALESSANDRO 	 (87) 99925-0879 	alcssandro_Iecri.3311otr'aI 

  

Relatório gerado rio dia 02/0612023 14:16:15 (IP: 167.249.145.38) 	] 
Código Validação: Ltiy2cebbgM5qOPSZkNloM2F6VtcE8mNp%2b9PX%8lHU8flPtrfl6WA%3d%3d 
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osO  	
MiNtSTRATIVO 

ModalidadfP9gão Eletrón'co 

SRP' 

Lote/Nem: /4 

Ata: 
	

Ata 

Adjudicação: 11/10/2022 09:09 

Homologação: 11/10/202209.16 

Fonte: www. compra sgovernamentais,gov 

br 

Quantidade: 59.909 

Unidade: METRO QUADRADO 

UF: MD 

"'

nt! fl '70 R5 0,75 

CNPJ Valor da Proposta Final 

AS 0,14 

Razão Social do Fornecedor 

19.827.650/000i-33 LEITE & LIMA LTDA 

'VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propo.st. s Finais 

!.4r1. 50 da/N73de05deAgosto2202Q 

Órgão: MINISIËRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Lavras 

Objeto: Contratação de empresa especiahzada para cxc' ter sereçcx de eliminação e 

controle de vetores e pragas urbanas em toda ar a iróena e externa dos prédios 

da Universidade Federal de Lavras, sob demanda ccr,forrne condçàes, 

quantidades e exiqéncias estabelecidas no edital seus anexos. 

Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização Desinsetização: Controle, 

prevenção e eliminação de ARANHAS, ESCORPIiES, PERCEVEJOS, BARATAS, 

TRAÇAS, FORMIGAS, PULGAS, MOSQUITOS e o ros insetos não listados que 

possam surgir ao longo da contratação. As técni as aplicadas devem abranger 

técnicas atuas como uso de bio gel liquido, inse i cida liquido ou em pó, fog, 

atomização ou pulverizador, ou outras técnicas . ue sefizerem necessárias para 

garantir eficiência do serviço e atendimento das .eculiaridades do local. A 

execução do serviço irá abranger o tratamento 	salas administrativas, copas, 

cozinhas, laboratórios, depósitos, galpões,cozin a industrial, área de prestação 

de serviços de saúde animal e humano, bibliote :, sótãos, porões, bueiros, caixas 

de passagens, ralos, forros, e todas as áreas propensas à proliferação, o serviço 

ainda deverá prever tratamento em móveis e co ipamentos em geral. 

CatSer: 3417- DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / D:OETIZACAO 

Mama Marc não rfor'n,.,da 
Fabricante Fabricante não ator 'nado 
Descrição Descrição: Desinsetização. Controle, prevenção e r irrinavao de ARANHAS, L$C0PrIcES, PERCEVEJOS, BARATAS, 1-tAçAs, 1-CAMISAS, 

A JI DAI-., MQSc1,.ITAD e  outros insetos não listados que possa surgir ao lorqo da Lmirirratação, As tecnrcas aplicadas devem abrange- técri cas atuais 
ramo ao te bio gel liquido, inseticida líquido ou ar" co. S"g, aI. rrizaçen ou poRei izScci, ou outras técnicas que se fizerem zerem necessa'ra" para aaran:ir 
eEc erc.ie  do serv o e atendimento ,d rnenta das peculiaridades a-idces do local ir  execução dose, viço irá abranger o trulamer to ore suDra 'idniinir,ti Oh 'O LOS' '1, LOíiflOd 

lab'urutorio", deposdos, depostos, qalpoos,' oziiha incus'rrai, área cc pws,.ação de serviços do saúde animal e humarr' biblioteca, sótãos, ourCe" bueiros, Laix,e, de 
passagens, ralos íorru'3 e todas as arcas propensas a oral/ereção o serviço ainda devera prove' tretamorto  co móveis e equipamenLos cri gerai.  

Estado, Cidade: Endereço: 	 Nome de Contato: Telefone: 	Email: 

OC: 

 

Palmas QAI-18E1,51, AVENIDA LO33,ACSVC1, L' 'E11,S/N 	IDEVAN 	 (€3)3214'1084 insetmasterhotmail.com  

12.595851/0001-85  JOSE LUCAS FERREIRA' EIRELI 
	

R$ 0,16 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização: Controle, prevenção e eliminação 
MOSQUITOS e outros insetos não listados que possam surgir 
bio gel líquido, inseticida liquido ou em pó, íOg. atomizaçãb Oh 

e atendimento das peculiaridades do local. A execução do se 
depósitos, galpões.cozinha industrial, área de prestação de s 
ralos, forros, e todas as áreas propensas à proliferação, o se 

e ARANHAS, ESCORPIÕES, PERCEVEJOS, BARATAS, TRAÇAS, FORMIGAS, PULGAS. 
o longo da contratação. As técnicas aplicadas devem abranger técnicas atuais como uso de 

pulverizador, ou outras técnicas que se fizerem necessárias para garantir eficiência do serviço 
iço irá abranger o tratamento em salas administrativas, copas, cozinhas, laboratórios, 
.'iços de saúde animal e humano, biblioteca, sótãos, porões, bueiros, caixas de passagens, 

iço ainda deverá prever tratamento em móveis e equipamentos em geral. 

Estado: Cidade: 	 Endereço: 

MS 	Campo Grande 	A DEOCLECIANO DIAS BAGA 

Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

38 	José Locas Ferreira 	(57) 3387-1117 	ddbrilíAuhntmail com 

13.201.350/0001 -lãS DEDETIZADORA RIBEIRO E SOUZ EIREIJ 

Marca Marca nitro rrformads 
Fabricante Fabricante não e/armado 
Descrição, Desinselização, C,crivole, prevenção u1-ri naça'cc ARANIHAS, ESCORPIOES,0 F:-1E\:Jcs BARATAS. TRAÇAS, FORMIGAS, PULGAS,  

MD 	QUIT OS a Outras insctos raa 1 'ides que possam surgi ao longo da contratação. As te r as aplicadas de cc' abranger ice--ri  a at ia acorro usa de 

bio ceeiliquido. in e ir" d líquidooll ern pn 	q otvnuiZCçao rr1, pulverizador ajo aras técnicas que se fizerem. necessárias rara jsrnin ir ofi ren ia do serviço 

e atendimento das peculiaridades da local. A execução do s4 	
o,

viço ira abranger e tratamento em salas administrativas, capas, cozinhas, laboratórios, 

depósitos, qalpoes cozinha industrial, ires de prestação de 4ercivus n'o a.ud0 anim sI e 1umrc biblinteca sótãos, coroes, bueiros. caixas de;,jssaç.els,  

raios, forros, e todas as áreas propensas à pr'oli0eração, o.seR'rço ainda deverá prever tratamento nor móveis e equiparr'entcs em gerei. 

Endereço: 

A'! OSWALDO CRUZ, 79 

'telefone 	 Email: 

(35) 410; -C] 40 	 anti-pragahotmail.com  
Estado: 
	

Cidade 

ME, 
	 Varginha 

11.502.786/0001-51 ORGANOTRAT CONTROLE DE V TORÊS E PRAGAS URBANAS EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização: Controle, prevenção e eliminaço de ARANHAS, ESCORPIÕES, PERCEVEJOS, BARATAS, TRAÇAS, FORMIGAS, PULGAS, 
MOSQUITOS .e outros insetos não listados que possam surdir ao longo da contratação. Local: São Sebastião do Paraíso/MG 

Estado' Cidade: 	 Endereço: 

MC 	Belo Horizonte 	R SANTA LEOPOLDINA, 47E 

Nome de Contato: 

Álvaro Alvim de Oliveira 

Telefone: 	 Email: 

(31) 3447-0785 	alvaroalvirn777@gmai1.com  

Relatório gerado no dia 0210612023 14:16:15 (IP: 167,249.145,38) 
Código Validação: Ltiy2cebbgM5qQPSfZkNloM2F6VfcE81nNp%2b9PX%áráqHu8iatmsWA%3d%3d 
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Q30ata Final 

PROC. ADMtNIST ATlV° 
FLS 	1 

CNPJ 
	

Razão Social do Fornecer5,' 

33614013/0001-00 BRUNO JOSE DA SILVA INACIO 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetiocção. Controle, prevenção e eliminação de 
MOSQUITOS e outros insetos não listados que possam surgir cc 
bio gel líquido. inseticida liquido ou em p0, fog. atomização ou pu 
e atendimento das peculiaridades do local. A execução do servic 
depósitos, qalpões.cozinha industrial, área de prestaçãc, de svrv 
ralos, forros, e todas as áreas propensas à proliferação, o serviç. 

RAI4;-4AS, ESCORPIÕES, PERCEVEJOS, BARAT 
orgo da contratação. As técnicas aplicadas de 
verizedor. ou outras tecncas que se fizerem necessárias para garantir eficiência do serviço 

-á ab anger o tratamento em salas administrativas, copas, cozinhas, laboratórios, 
nada saúde animal e humano, biblioteca, Sótãos, porões, bueiros, caixae de passagens, 
ainda deverá prever tratamento em móveis e equipamentos em geral. 

Estado' 	Cidade: 	Endereço: 

P5 	Cupira 	AV MIGUEL PEREIRA NETO, 727 

Nome de Contato: 

BRUNO 

Telefone: 	 Emaíl: 

(81) 7310-0809 	nowisbruno@hotmail.com  

30.569.581/0001-48 ECOLIFE SAUDE AMBIENTAL EIRELI 
	

RS 0.52 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço a ser executado em São Sebastião do Pataís 
ESCORPIÕES, PERCEVEJOS, BARATAS, TRAÇAS, FORMIGAS, P 
contratação. As técnicas aplicadas devem abranger técnicas at 
pulverizador, ou cultas técnicas que se fizerem necessárias par 
serviço ira abranger o tratamento em salas administrativas, coE 
serviços de saúde animal e humano, biblioteca, sótãos. porões, 
serviço ainda deverá prever tratamento em móveis e equipamen 

- MG.CATSER: 3417 Desinsetização: Controle, prevenção e eliminação de ARANHAS. 
LGAS, MOSQUITOS e outros insetos não listados oue possam surgir ao longo da 
ais como uso de bio gel liquido, inseticida líquido ou em pó, fog, atomização ou 
ga,artir eficiência do serviço e atendimento das peculiaridades do local. A execução do 
5, cozinhas, laboratórios, depósitos, galpães,cozinha industrial, área de prestação de 

ueiros. caixas de passagens, ralos, forros. e todas as áreas propensas à proliferação, o 
os em geral 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

P1 	 Teresina 	AV SAO RAIMUNDO. 844 

15.625.964/0001-00 PONTO LIMPO SERVICOS LTDA 

Telefone: 	 Email: 

(86)3217-7759/ (86) 4141-3636 	 contaIgerabert.ura/gmail com 

AS 0,60 

Marca: Marre não informada 
Fabricante Fabricante não nformado 
Descrição: Desinsetização: Controle, prevenção e elimindçáo ci 
MOSQUITOS e outros insetos não listados que possam surgir a 
bio uel líquido, inseticida liquido ou em pó, fog, atomização ou p 
e atendimento das neculiaridades do local. A execução do serv 
depósitos. galpões.cozinha industrial, área de prestação de sem 
ralos, forrcs, e todas as áreas propensas à proliferação, o serviç 

ARANHAS, ESCORPIÕES, PERCEVEJOS, BARATAS, TRAÇAS, FORMIGAS, PULGAS. 
longo da Contratação. As técnicas aplicados devem abranger técnicas atuais como uso de 
veiizador. ou outras tecncas que se fizerem necessárias cara garantir eficiência da serviço 
irabranger ci tratamento em safas administrativas, copas, cozinhas, laboratórios, 

os.de  saúde animal e humano, biblioteca, sótãos, porões, bueiros, caixas de passagens. 
ainda deverá prever tratamento em móveis e equipamentos em geral. 

Estado: 
	

Cidade, 	 Endereço: 

MG 
	

Araguari 
	

R FLORESTINA, 555 

17839.383/0001-75 ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTO 

Telefone: 	 Fmail, 

(34) 3241 -7924 	 joaquimassisuai.con1.br  

AS 0.90 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço a ser executado em São Sebastião do Parai 
ESCORPIÕES, PERCEVEJOS, BARATAS, TRAÇAS. FORMIGAS, P 
contratação. As técnicas aplicadas devem abranger técnicas ai 
pulverizador, ou Outras técnicas que se fizerem necessárias par 
serviço irá abranger o tratai'nento em salas administrativas, co, 
serviços de saúde animal e humano, biblioteca, sótãos, porões, 
serviço ainda deverá prever tratamento em móveis e equipame 

o- MG. CATSER: 3417 Desinsetização: Controle, prevenção e eliminação de ARANHAS, 
LOAS, MOSQUITOS e outros insetos não listados que possam surgir ao longo da 
ais como uso de bio gel liquido, inseticida liquido ou em pó, fog, atomização ou 
garantir eficiência do serviço e atendimento das peculiaridades do local. A execução do 

as, cozinhas, laboratorios, depósitos. galpões,cozinha industrial, área de prestação de 
ueii os, caixas de passagens, ralos, forros, e todas as áreas propensas à proliferação, o 
tos em geral. 

Estado: Cidade: 	 Endereço. 

PE 	Serra Talhada 	TV DOMINGOS RODRIGUES, 205 

02,865.20710001-54 INSECTA MANEJO INTEGRADO DE 

Marca Marca não nformsda 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização: Controle, prevenção e eliminação d 
MOSQUITOS e outros insetos não listados que possam surgir a 
bio çrrl liquido. inseticida líquido ou em pó. fog, atomização ou 
e atendimento das pecularidades do local. A execução do servi 
depositos, galpões.cozinha industrial, área de prestação de se 
ralos, forros, e todas as áreas propensas à proliferação, q servi 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

MG 	Lavras 	A OUVIDOR BUSTAMANTE, 201 

APANHAS, ESCORPIÕES, PERCEVEJOS. BARATAS, TRAÇAS, FORMIGAS, PULGAS, 
longo da contratação. As técnicas aplicadas devem abranger técnicas atuais como uso de 

'Ivcrízador, ou outras técnicas que se fizerem necessárias para garantir eficiência do serviço 

o irá abranger o tratamento em salas administrativas, copas. cozinhas, laboratórios. 
ços de saúde animal e humano, biblioteca, sótãos, porões, bueiros. caixas de passagens. 

o ainda deverá prever tratamento em móveis e equipamentos em geral. 

Nome de Contato: 	Telefone: 
	

Email; 

ALESSANDRO 	 (87) 99925-0879 
	

alessandrojeco.uthotmail.com  

PAGAS URBANAS LTDA 	 FIS OQQ 

Nome de Contato. 	Telefone' 	 Email' 

DIEGO 
	

(35) 3822-4496 	varejo4insecta.com.br  

Relatório gerado no dia 02/06/2023 14:16:15 (IP: 167.249.145.38) 
Código Validação: Ltiy2cebbgAhsqQPsfZkNIoMzF6VfcE8mnNp%2b9PX%2t8q UànPtmSWA0Wd%ád 



F LS 
RUBRICA 

Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Email: 

Jessica 
	

(19) 3374-3858 	aacpambiental@gmail.com  

HS 1,05 

RANHAS, ESCORPIÕES, PERCEVEJOS, BARATAS, TRAÇAS, FORMIGAS, PULGAS, 
onqo da contratação. As técnicas aplicadas devem abranger tecnicas atuais corno uso de 
erizador, ou Outras técnicas que se fizerem necessárias para garantir eficiência do serviço 
Lã abranger o tratamento em salas administrativas, copas, cozinhas, laboratorios, 

os de saúde animal e humano, biblioteca, aótãos, porões, bueiros, caixas de passagens. 
ainda deverá prever tratamento em moveis e equipamentos em geral. 

_o_  DO 9  tProposta Final 

PROC. ADM1Ní?MmflVO RS 1,00 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedoi 

25.361.124/0001 -23 MCP SERVIÇO AMBIENTAL EIREiJ 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Deslnselizsçâo! Desratização / Dedetização 

Estado: 	Cidade 	Endereço: 

SP 	Salbnho 	4V SETE DE SETEMBRO, 1136 

19.310.587/000-63 HZ MANUTENCAO E SERVICOS LI D 

Marca: Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização: Controle, prevenção e eliminação de 
MOSQUITOS e outrOs insetos não listados que possam surgir ao 
No gel liquido, inseticida líquido ou em p0. fog, atomização ou Pu 
e atendimento das peculoridades do local. A execução do serviç 
depósitos, galpões,cozinha industrial, áiea de prestação de servi 
ralos, forros, e todas as áreas propensas à proliferação, o serviç 

Estado 
	

Cidade' 
	

Endereço: 	 Telefone. 	 Email: 

DA 
	

Feira de Santana 
	

R BULGAF1 A, 14 	 (75) 3223-3691 	 sollus@solluscontabilidade.com.hr  

21,207 079/0001-04 FEVIN DuOS VAZ 	 R$ 1.05 

Marca. Marca não nformada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização. Controle, prevenção e eliminação do ARANHAS, ESCORPIÕES, PERCEVEJOS. BARATAS, TRAÇAS, FORMIGAS, PULGAS. 
MOSQUITOS e outros insetos não listados que possam surgir a. loriga da contratação. As técnicas aplicadas devem abranger técnicas atuais como uso de 
No gel liquido, inseticida liquido ou em pó, fog, atomização ou p lverizador, ou outras técnicas que se fizerem necessárias para garantir eficiência do serviço 
e atendimento das peculiaridades do local. A execução do serv-o irá  abranger o tratamento em salas administrativas, copas, cozinhas, laboratórios, 
depósitos, galpões.cozinha industrial, área de prestação de serv ços de saúde animal e humano, biblioteca, sótãos, porões, bueiros, caixas de passagens, 
ralos, forros, e todas as áreas propensas à proliferação, o s&'viç. ainda deverá prever tratamento em móveis e equipamentos em geral. 

Estado: Cidade: 	Endereço: Nome de Contato: Telefone: 	 Email: 

   

GO 	Florianópolis 	R DOUTOR HEITOR BLUM, 850 	Júlio César A. P. Bustos 	(48) 2132-4525 	licitacao@agenteprag.com.br  

09,631.641/0001-19 BIOPRAGAS CONTROLE DE VETOR: S E PRAGAS URBANAS LTDA 	 R$ 1.05 

Marca' Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização: Controle, prevenção e eliminação d- ARANHAS, ESCORPIÕES, PERCEVEJCS, BARATAS, TRAÇAS, FORMIGAS, PULGAS, 
MOSQUITOS e outros insetos não listados que possam surgir a longo da contratação. As técnicas aplicadas devem abranger tecnicas atuais como uso de 
bio gol liquido, inseticida liquido ou em pó, fog, atomização ou . ilverizader. ou outras técnicas que se fizerem necessárias para garantir eficiência do serviço 
e atendimento das peculiaridades do local. A execução do servi o irá abranger o tratamento em salas administrativas, copas, cozinhas, laboratórios, 
depósitos, galpões,cozinha industrial, área de prestação de s iços de saúde animal e humano, biblioteca, sótãos, porões, bueiros, caixas de passagens, 
ralos, forros, e todas as áreas propensas à proliferação, o servi .o ainda deverá prever tratamento em móveis e equipamentos em geral. 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 

MG 	Belo ilorizonte 	R JOAO NEIVA, 481 

Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

MARCIA 	 (31 3485-01 27 	diretoriahiopragosbh.com,br 

  

42/219.977/0001-57 CONTROLADORA DE VETORES E P AGAS URBANAS CALDENSE LTDA R$ 1)5 

Marca: Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descrição: O objeto da presente licitação e a escolha da prop 
eliminação e controle de vetores e pragas urbanas em toda ar 
condições. quantidades e esigêncas estabelecidas neste Edit 

Estado: 
	

Cidade: 	 Endereço. 

MG 
	

Poços de Caldos 	R NOSSA SENHORA  

ata mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para executar serviços de 
a interna e externa dos prédios da Universidade Federal de Lavras, sob demanda, conforme 
1 e seus anexos. 

Telefone: 	 Email: 

PARECIDA, 43 	 (35)3229-1816 	supram.sul@meioan,biente,mg.gov.br  

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Prop 

Inc lAtI 5" da IN 73de OSde 4g05i0 de22O 

stas Finais 	 R$ 0,56 

Relatório gerado no dia 02/06/2023 14:16:15 (IP: 167.249.145.38) 
Código Validação. Ltiy2cebbgM5qOPSfZkNIoMzF6VtcE8mNp%2b9PX%2f. l'IU8nPim6WA9/63d%3d 
hiip://barrcodeprecos,corrr,br/CertiticadoAutenticidade?iokenLty2cebbgA1. . QPSIZkN.oMzF6VfcE8mNp%25219PX%252f8qHUBflPtTfl6WA%253d%253d 7133 



- 
DatO 

R

Duq0.2) a03 
M1NI ':' RATVO 

SFF'LS 
ldentificaçiJ'9r62022 / -- i. 	530  

Lote/Item: /6 

Ata: linkAta  

Adjudicação: 16/09/2022 10:21 

Homologação: 16/09/2022 10:25 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 105.880 

Unidade: METRO QUADRADO 

UF: MS 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 

MS 	 Corquinho 	AV PAULO VIEIRA BARBOSA, 150 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

COMANDO MILITAR DO OESTE/9° DIVISÃO DL EX: ROIFO 

Objeto: Pregão 16/2022 -  Registro de Preços para eve'rtut conlratação da ompresa 

especializada para prestação de serviços de limp a e fossas cépticas, 

dedetização, limpeza de caixas dágua e desentupi ,anto de tuouiaçúes para 

atender as necessidades da Base de Administrsçt • e Apoio do Comando Militar 

do Oeste, Organizações Militares adrninisirativamnte vinculadas e Unidades 

Gestoras Integrantes do Grupo de Coordenação e corrpanhamento das 

Licitações e Contratos: 

Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização - restação de serviços de 

controle de vetores e pragas urbanas, compréend 'o pela desratização e 

dedetização em áreas internas e externas das div rsas instalações Serviço de 

desratização e desinsetização em áreas de consu o, preparação e 

armazenamento de alimentos do Setor de aproeis onamento, devendo eliminar e 

prevenir a proliferação de baratas, ratos, marsupi. is, cupins, formigas, moscas e 

outros insetos; eliminar e prevenir a proliferação 'e quaisquer outros animais 

que infestam ambientes urbanos podendo causar agravos a saúde deis militares 

em geral. 

CatSer: 3417- DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / OEIETIZACAO 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 	 Valor da Proposta Final 

32.021.790/0001-88 ALVES & PARAGUASSU LTDA 	 AS 0,34 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Prestação de serviços de controle de vetores e praga. urbanas, compreendido pela desratização e dedetização em areas internas e externas 
das diversas instalações Serviço de desratização e desinsetizaç. o em áreas de consumo, preparação e armazenamento de alimentos do Selo' de 
aprovisionamento, devendo eliminar e prevenir a proliferação de .aratas, ratos, marsupiais, cupins, formigas, moscas e outros insetos: eliminar e prevenir a 
proliferação de quaisquer Outros animais que infestam ambent:s urbenós podendo causar agravos a saúde dos militares em geral. 

Telefone: 	 Email: 

(67) 9907-8124 	 grazielIeviIeIapa ragu assu. corri. br  

38.086.111/0001.35 JJ DEDETJZADORA MS LIDA 	 . 	 AS 0,34 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Prestação de servços de controle de vetores e prag 
das diversas instalações Serviço de desratização e destnsetizaç 
aprovisionamento, devendo eliminar e prevenir a proliferação de 
proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambient 

a urbanas, compreendido pela desratização e dedetização em áreas internas e externas 
o em áreas de consumo, preparação e armazenamento de alimentos do Setor de 

baratas.- ratos, marsupiais, cupins, formigas, moscas e outros insetos; eliminar e prevenir a 
a urbanos podendo causar agravos a saúde dos militares em geral. 

Estado 	Cidade: 

MS 	 Campo Grande 

Endereço: 

AV4,158 

No 

Juni 

e de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 

(67) 98150-0649 	 ativacontroledebaratasgmaitcom 

09.1542,212/0001-47 O O LIMPE DEDETIZADORA LTDA 	. 	 AS 0,35 

Marca: Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descrição: Prestação de serviços de controle de vetores e prag.s urbanas, compreendido pela desratização e dedetização em áreas nterrras e externas 
das dve San instalações Serviço de desratização e desinsetiza, ão em áreas de consumo, preparação e orrnazensrnento de alimentos do Setor de 
aprovisionamento, devendo eliminar e prevenir a prcIferação d' baratas, ratos, marsupiais, cupins, formigas, moscas e outros cactos: eliminar e prevenir a 
proliferação dc quaisquer outros animais que 'nfestam ambien es urbanos podendo causar agravos a saúde dos militares em geral. 

Estado: 

MD 

Cidade: 	 Endereço: 

Campo Grande 	 A ESPERIDIAO ASTELO BRANCO, 69 

Telefone: 

(67) 3345-2304 

08.797,261/0001 -96 E O OUTRA DA SILVA & CIA.LTDA 
	

AS 0,37 

Marca -  Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Prestação de serviços de controle de vetores e pra 
das diversas instalações Serviço de desratização e desinsetiza 
aprovisionamento, devendo eliminar e prevenir a proliferação d 
proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambie 

as urbanas, compreendido pela desratização e dedetização em áreas internas e externas 
ão em áreas de consumo, preparação e armazenamento de alimentos do Setor de 
baratas, ratos, marsupiais, cupins, formigas, moscas e outros insetos; eliminar e prevenir a 

es urbanos podendo causar agravos a saúde dos militares em geral. 

Estado. 	Cidade: 	Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

RS 	 Alegrete 	EST AINCAO DE SAO MIGUE 80 
	

(55) 3431-4373 	 edinhoddsilvaihotmail.com  

Relatório gerado no dia 02/06/2023 14'16:15 (IP: 167.249.145.38) 
Código Validação: Ltiy2cebbgQPSfZkNloMzF6VtcEBrnNp%2b9PX%2f8c*lu8nPtm6WA%3d%3d 
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CNPJ 

13255330/0001-70 W.K.F DEDETIZADORA EIRELj 

RUBRICA 
Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição. Prestação de servços de controlo de vetores e pragas urbana., compreendido pela desratização e dedetização em áreas internas e externas 
das diversas instalações Serviço de desratização e desinsetizrrçã, em áreas de consumo, preparação e armazenamento de alimentos do Setor de 
aprovisionamento, devendo eliminar e prevenir a proliferação de 6 rrstas, ratos, marsupiais, cupins, formigas, moscas e outras insetos. eliminar e prevenir a 
proliferação de Quaisquer outros animais que nfestum ambientes urbanos podendo causar agravos a saúde dos militares em geral 

Razão Social do Fornecedor 

- 
PROC. ADMN,STRTOinal 

favorrtacuiaba@gmail.com  1-4177/ (65) 9805-4293 

Estado: 
MS 

Cidade: 
Sidrolândia 

Endereço: 
RUA OSCAR PEREIRA DE 13iIT4,1487 

Telefone: 	 Email: 

(67) 9863-0487 	mercadogordinho@gmail.com  

AS 0,99 19310.587/0001-53 HZ MANUTENCAO E SERVICOS LTDA 

Marca Marca não informado 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Prestação de serviços de controle de vetores e p aga 
das diversas instalações Serviço de desratização e desinsetizaçã 
aprovisionamento, devendo eliminar e prevenir a proliferação de b 
proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambiente 

urbanas, compreendido pela desratização e dedetisação em areas internas e externas 
em áreas de consuma, preparação e armazenamento de alimentos do Setor de 
ratas, ratos, marsupiais, cupins, formigas, moscas eoutros insetos; eliminar e prevenir a 
urbanos podendo causar agravos a saúde dos militares em geral. 

Telefone: 	 Email: 

(67) 9800-7331 	 ideolsolucoesempresariaisdsotmail.com  
Estado' 

MS 

Cidade' 	 Endereço: 
Campo Grande 	 RUA HEUO MARTIN 148 

Preço (Compras Governamentais) 4 Mediana das Propost 

Inc. /40. 51 da IA' 73 ia 05 deArosTo de 2020 

Finais 	 ' 	 R$ 1.28 

9133 

Relatôno gerado no dia 02/06/2023 1416:15 (IP: 167.249.145.38) 
Código Vaildação: Ltiy2cebbgAir5qOP5fZkNIoMzF6VtcE8mNp%2b9PX%2f8oHIJirPtm0WA%3d%3d 

FLS - 

32.1 7.84i/0001-01 	DAIANE TEIXEIRA DOS SANTOS DA Si VA 	 AS 0,83 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas. compreendido pela desratização e dedetização em áreas internas e externas 
das diversas instalações Serviço de desratização e desinsetizaçã • em áreas de consumo, preparação e armazenamento de alimentos do Setor de 
aprovisionamento, devendo eliminar e prevenir a proliferação de b; ratas, ratos, marsupiais, cupins, formigas, moscas e outros insetos; eliminar e prevenir a 
proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambiente- urbanos podendo causar agravos a saúde dos militares em geral. 

Telefone, 
14 	 ' 	(75) 3223-3691 

Email: 

sollus@solluscontabf lida  de.corn.br  

34.163.423/0001-44 2WD SOLUCOES EM SERVICOS E CO 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Prestação de serviços de controle de vetores e praga 
das diversas instalações Serviço de desratização e desinsetizaçã 
aprovisionamento, devendo eliminar e prevenir a proliferação de 
proliferação de Quaisquer outros animais que infestam ambiente 

TROLE DE PRAGAS LTDA 	 AS 1,00 

urbanas, compreendido pela desratização e dedetização em áreas internas e externas 
em áreas de consumo, preparação e armazenamento de alimentos do Setor de 
atas, ratos, marsupiais. cupins, formigas, moscas e outros insetos; eliminar e prevenir a 

urbanos podendo causar agravos a saúde dos militares em geral. 

AS 074 

Endereço: 	 Teleto 
RJ.10 	 (6536 

e: 	 Email: 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 
DA 	 Feira de Santana 	 R BULG.AR/ 

Estado: 
MT 

Cidade. 
Cuiabá 
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Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

/14 

Link Ata 

14/09/2022 11:52 

16/09/2022 10:27 

www.cornprasgovernomentais.gov  

.br 

9.133 

METRO QUADRADO 

MS 

TIZACAO 

Valor da Proposta Final 

ModaIidadÇão Eletrônico 

IdentificaçãcR UBRICA202 160530 

Órgão: MINISTËRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

COMANDO MILITAR DO OESTE/ga DIVISÃO DE Ex 

Objeto: Pregão 16/2022 - Registro de Preços para eveiW 

especializada para prestação de serviços de Iirrip 

dedetização, limpeza de caixas dágua e desci it'pI 

atender as necessidades da Base de Administrar, 

do Oeste, Organizações Militares adrninistrotivam 

Gestoras integrantes do Grupo de Coordenação e 

Licitações e Contratos. 

Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetizaço - 

controle de vetores e pragas urbanas, compreendi 

dedetização em áreas internas e externas das div 

desratização e desinsetização em áreas de consu 

armazenamento de alimentos do Setor de aprovis 

prevenir a proliferação de baratas, ratos, rriarsupi 

outrosinsetos; eliminar e prevenira proliferação d 

que infestam ambientes urbanos podendo causar 

em geral. 

CatSer: 3417 - DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / DEC 

CNPJ 
	

Razão Social do Fornecedor 

FIE 0,39 32.021.790/0001-88 ALVES & PARAGUASSU LTDA 

Marco: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Prestação de serviços de controle de vetores e praga 
das diversas instalações Serviço de desratização e desinsetizaçã 
aprovisionamento, devendo eliminar e prevenir a proliferação de 
proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambiente 
tem 6, reservado para a 91  Região Militar) 	 - 

u-banas, compreendido pela desratização e dedetização em áreas ternas e externas 
em áreas da consumo, preparação e armazenamento de alimentos do Setor de 

aratas, ratos, marsupiais, cupins, formigas, moscas e outros insetos: eliminar e prevenir a 
urbanos podendo causar agravos a saúde dos militares em geral. (Desdobramento de 

fS 

Endereço: 

ÃV PAULO VIEIRA BARROSA. 

Telefone: 	 Email 

(67) 9907-8124 	 erazielle(Svilelaparaguassu.corn br 

Estado: 
	

Cidade: 

MS 
	

Corguinho 

AS 0.40 09.642.212i00011-47 O O LIMPE DEDETIZADORA LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Prestação de serviços de controle de vetores e paga 
Irias diversas instalações Serviço de desratização e desinsetizaç 
aprovisionamento, devendo eliminar e prevenir a proliferação de 
proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambiente 

urbai as, compreendido pela desratização e dedetrzação em áreas internas e externas 
em areas de consumo, preparação e armazenamento de alimentos do Setor de 

arètas, ratos, marsupiais, cupins, formigas, moscas e outros insetos: eliminar e prevenira 
urbanos podendo causar agravos a saúde dos militares em geral. 

Estado. 	Cidade. 	 Endereço: 	 Telefone: 

MS 	 Campo Grande 	 R ESPERIDIAO C STELO BRANCO, 69 	 (67) 3346-2304 

  

08.797.261/0001-95 E O OUTRA DA SILVA & CIALTOA 	 RS 0,49 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não nformado 
Descrição: Prestação de serviços de controle de vetores e prags urbanas, compreendido pela desratização e dedetização em áreas internas e externas 
das diversas instalações Serviço de desratização e desinsetzaç. o em áreas de consumo, preparação e armazenamento de alimentos do Setor de 
aprovisionamento, devendo eliminar e prevenir a proliferação de .aratas,, atos, marsupiais, cupins, formigas, moscas e outros insetos: eliminar e prevenir a 
proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambients urbanos podendo causar agravos a saúde dos militares em geral. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: Telefone: 	 Ernail: 

P5 
	

Alegrete 	EST RINCAO DE SAO MIGUEL, 0 	 (56) 3431-4373 	 edinhoddsilva@hotmaiI.com  

32.157.841/0001-01 	DAIANE TEIXEIRA DOS SANTOS DA ILVA 	 AS 1,28 

Marca. Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Prestação de serviços de controle de vetores e praq 
das diversas instalações Serviço de desratização e desinsetizoç 
aprovisionamento, devendo eliminar e prevenira proliferação de 
proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambient 

s urbanas, compreendido pela desratização e dedetização em arcas internas e externas 
oem áreas de consumo, preparação e armazenamento de alimentos do Setor de 
aratas, ratos, marsupiais, cupins, formigas, moscas e outros insetos; eliminar e prevenir a 

a urbanos podendo causar agravos a saúde dos militares em geral. 

Estado 	Cidade: 	 Endereço 

MS 	 Sidrolândia 	RUA OSCAR PEREIRA DE Bil 0, 1487 

Telefone: 	 Email: 

(67) 9863-0487 	mercadogomdinhogmail.com  

Relatório gerado no dia 02/0612023 14:16:15 (IP: 167.249.145.38) 
Código validação: LIiy2Sebb9ASQPSIZkNI0M2F6VTcE&nNp%2S9PX%2f8qHiri8flPtm6WA%3d%3d 



Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Prestação de serviços de controle de vetores e praga 
diversas instalações Serviço de desratização e desinsetização es 
aprovisionamento, devendo eliminar e prevenir a proliferação d.,  b 
proliferação de quaisquer outros animais que nfestam ambiente 
tem 5. reservado para a Ra Região Mii'tarr 

urosnas, coriipreendioo peladesratizaçáo e de 1 	- 	as meros'- -5externas das 
áreas de consumo, preparação e armazename 
ratas, ratos, marsupiais. cupins. formigas, moscas e outros insetos. eliminar e prevenir a 
urbanos podendo causar agravos a saúde dos militares em geral. (Desdobramento de 

Q )oOosta  Final 

PROC. ADMI S?ATIV 2  
FLS 

CNFJ 	 Razão Social do Fornecedor 

13.255330/0001-70 W.K.F DEDETIZADORA EIP.ELI 

Estado: 
	

Cidade: 
	

Endereço: 	 lelefo -: 	 Email: 

MI' 
	

Cuiabá 
	

R u 10 	 (65) 36,11-41771 (65) 9805-4293 
	

'avoritacuiaba@gmail.com  

1930.587/0001-63 HZ MANUTENCAO E SERVICOS LIDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Prestação de serviços de controle de vetores e pragas 
das diversas instalações Serviço de desratização e desinsetizaçã 
aprovisionamento, devendo eliminar e prevenira proliferação de b 
proliferação de quaisquer outros animais que infestam ambientes 

rbanas, compreendido pela desratização e dedetização em áreas internas e externas 
em áreas de consumo, preparação e armazenamento de alimentos do Setor de 
ratas, ratos, marsupiais, cupins, formigas, moscas e outros insetos: eliminar e prevenira 
rbanos podendo causar agravos a saúde dos militares em geral. 

Estado: 
	

Cidade: 	 Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

BA 
	

Feira de Santana 	 R BULGARIA 14 	 (75) 3223-3691 	 sollus@solluscontabilidade.com.br  

34,163,423/0001-44 2WD SOLUCOESEM SERVICOS E CON -OLE D PRAGAS LTDA 	 95 1,94 

Marca: Marca não nformada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição' Prestação de serviços de controle de vetores e pragas 
das diversas instalaçôc's Serviço de desratização e desinsetização 
aprovisionamento, devendo eliminar e prevenir a proliferação de b. 
prolifeação de quaisquer outros animais que J rifestam ambentes 

Manas, compreendido pois desratização e dedetização em arcas nternas e externas 
,rn arcas de consumo, preparação e armazenamento de alimentos do Setor de 
atas, ratos, marsupiais, cupiris, formigas, moscas e outros insetos, eliminar e prevenir a 
rbanos podendo causar agravos a saúde dos militares em geral. 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço' 

MS 	 Campo Grande 	 RUA HELIO MARTINS, 48 

Telefone: 	 Email: 

(67) 9800-7331 	 ideslsolucoesempresa ria is@hotmail.00rn 

Item 2: Prestaç•o de serviços de desratizaçaú em geral de logradouros publicos diversos para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais 

Preço Estimado. RS 0,81 (un) Percentual. Preço Máximo: RS O e Média dos Preços Obtidos: riS 0,81 

Observação Quantidade 
	

Descrição 

40.000 Metros Quadrados 	Prestação de serviços de desratização em g 

s Secretarias Municipais 

aí de logradouros publicos diversos para atenderas necessidades da 

mais R$ 1,26 Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Prôpostas 

Inc. /Art. 51 d,9 /N 73 ria 05 deAgosto de 2020 

Órgão: PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Superior Eleitoral 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

Objeto: Contratação dos serviços de controle integrado, de p 

desinsetização, desratização e descupnização; a se 

internas e externas e móveis das edificações de tod 

Eleitoral da Paraíba., 

Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização - De 

/ DedetizaçãoServiços de controle integrado deprag 

desinsetização. desratização e descupinização nas 

da CIRCUNSCRIÇÃO 02, descritos no Anexo 1 do edit 

CatSer: 3417 - DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / DEDET ZACAO 

Data: 07/02/2023 14:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:22023 / UASG:70009 

Lotelltem: 2/4 

Ata: Lirik Ata 

Adjudicação: 27/02/2023 18:14 

Homologação: 15/03/2023 12:31 

Fonte: wwwcomprasgovernamentais.gov  

,br 

Quantidade: 1.133 

Unidade: METRO QUADRADO 

UF: P8 

agas urbanas englobando: 

em realizados nas áreas 

s as unidades da Justiça 

insetização / Desratização 

s urbanas englobando: 

dificações nos municípios 

1 do PE 02/2023 - TRE/PB. 

Relatório gerado no dia 0210612023 14:16:15 (IP: 167.249.145.38) 
Código Validação: Liiy2cebbgM5qOPsfZkNloMzF6VTCE8mMp%2S9PX%2t8qHU8flPtTfl6WA%3d%3d 



CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor roposta Final 

AS 106 40.910.360/00011-45 	AFIICIA J OLIVEIRA JUVENCIO 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviços de controle integrado de pragas urbanas engl 
da CIRCUNSCRIÇÃO 02, descritas no Anexo 1 do edital do PE 02/2 

bando. desinsetização, desratização e descupinização nas edificações nos municípios 
23 - TRE/PB. 

Email: 

aIcontrole.Oragas@gmail.com  

Telefone: 

(85) 8194-0454 

Endereço: 

TV ALOISIO VIANA MOREIRA, 5 

Estado. 

CE 

Cidade: 

Paracuru 

EIFrELI 10.286.009/0001  -64 EFICAZ SERVICOS E TERCEIRIZACOE 

Marca: Marca não r.formada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização Serviços 
descupinização nas edificações rios municípios da CIP.CUNSCRIÇ 

e controle integrado de pragas urbanas englobando: desinsetização, desratização e 
O 02, descritos no Anexo 1 do edital do FIE 02/2023 - TRE/PB. 

Email: 

Iuciano@eficazsaudeambiefltal.cõm.br  
Telefone: 

(81) 3451-7552 
Cidade: 

Recife 

Endereço: 

R TENENTE WANDERLE'/, 675 

Estado: 

PE 

R$ 1,20 34100.592/0001-35 AOS AUDITORIA CONSULTORIA E SER 100 LTDA 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização Serviços 
descupinização nas edificações nos municípios da CIFfCUNSCRIÇ 

e controle integrado de pragas urbanas englobando: desinsetização, desratização e 
O 02, descritos no Anexo 1 do edital do P602/2023 - TPE/PB. 

NA São Luis 	 RUA SEIS. 1 

Marca. Marca não informada 
Fabricante Fabricante não nformado 
Descrição: Serviços de controle integrado de pragas ui banas enqI 
CIRCUNSCRIÇÃO 02. descritos no Anexo 1 do edital do FIE 02/2023 

bando desinsetização, desratização e descupinização nos municípios da 
- TRE!PB. 

Email: 
vendas . lijizasaudeambiental.com.br  

Telefone: 

(84) 3021-0148 
Cidade 	 Endereço: 

Bom Jesus 	 RUA DOS PARDAIS; 41 
Estado. 

RN 

Relatório gerado no dia 02/06/2023 14:16:15 (IP: 167.249.145.38) 
Código Validação: Ltiy2cebbgah5qQRSfzkNioMZF6VCE8mNP%2b9PX%28aHU8flP6WA%% 

06248.164/000119 JOSE AVAILTON DA CUNHA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fahncante não informado 
Descrição: Desinsetisação / Desratização / Dedetização Sei viços 
descupinização nas edificações nos municípios da CIRCUIISCRIC 0 02. descritos no Anexo 1 do edital do PE 02/2023— TRE/PB. 

Estado 	Cidade 

RN 	 Natal 

Endereço: 	 Nome 

A MIRASSOL 1584 	 Jcsé A 

e Contato 

Iton da Cunha 

Telefone: 

(84) 3218-8491 

Email: 

impactodedetizacoes@hotmail.com  

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: Telefone: 

(98) 8223-5701 

Email: 

ac2auditoriaeconsuItoriaigmaiI.com  

12.839.383/0001-75 ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS AS 1,32 

Estado: Cidade: 	 Endereço: 

PF 	Serra Talhada 	0V DOMINGOS RODRIGUES, 205 

33.614.013/0001-00 BRUNO JOSE DA SILVA INACIO 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviços de controle integrada de pragas urbanas engl 
da CIRCUNSCRIÇÃO 02, descritos no Anexo 1 do edital do PE 02/20 

Estado 	Cidade: 	Endereço: 

PE 	Cupira 	AV MIGUEL PEREIRA NETO. 727 

Nome de Contato: 

ALESSANDRO 

Nome de Contato: 

BRUNO 

Telefone: 	 Email: 

(87) 99825-0879 	alessandroieco_@hOtmail.com  

Telefone: 	 Email: 

(81) 7310-0809 	nowisbruno@hotmail.conl 

25.':i 9.477/0001-11 	1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização Serviços e controle integrado de pragas urbanas englobando: deainaetrzação, desratização e 
dericupinização nas edificações nos murricipios da CIRCUNSCRIÇA 1 02, descritos no Anexo 1 do edital do P602/2023 - TÃEIPB. 

AS 1,45 

PROC. ADM1yAtIVÕ7 

FLS 

de cor.Doie iriteurado cie pragas urbanas errglobBrBirAç2,,,, 

AS 1,40 

ando: desinsetização, desratização e descupinização nas edificações rios municípios 

3— TRE/PB, 



Finais 
	

AS 0,58 

ação de SERVIÇO DE 

RIOS.. 

AVIÇO DE 

a não continuada, visando a 

ção do inseto, e adotando o 

derar a característica da 

o de boas práticas para 

VISA por meio das rdc n1 8 

0/2009, além das demais 

SENTA) diás e emissão de 

Data 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

19/09/2022 10:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:102022 / UASG:1 60175 

/3 

Ata 

30/09/2022 1049 

30/09/2022 1050 

www.comprasgovernamentaisgov 

br 

80.209 

METRO QUADRADO 

P8 

.00 	 ostainaI 

PROC. ADMI&AiI\,15,1  

FLS Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: DESINSETIZAÇÂO POR M2  contratação dos ssiviço, .e conlrole iriterado de pragas urbanas eriglobRU 
descupinzação, a ser realizado nas areas internas e externas e ri 'ves das edificações de todas as unidades da Justiça Eleitoral da Paraíba, com 2 (dos) 
tratamentos em semestres distintos. 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

04475.382/0003-22 ESTRELA DO NORTE LI DA 

Estado: 

P8 

Cidade. 	 Endereço: 

João Pessoa 	RUA PROFESSOR OSCAR DE CA.TRO, 00194 

Telefone: 

(84) 3234-8056 

Email: 

natal@grupoastral.com.br  

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Proposta 

/r.c/4,1 5° -ia iiV73deO5de  Agosto 2O2O 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

73 Região Militar!78  Divisão de Exército 

233Circunscriçâo de Serviço Militar 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a pres 

CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA DE RESERVAT 

Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetizoção -5 

DESCI) PINIZAÇÃO.Prestação de serviços, de oatur 

eliminação de cupins. Procedida através da idr,tifi 

produto especifico para cada espécie, além de cons 

área/oblato a ser tratado, observando o cumorimen 

serviços de controle de pragas determinado pela A 

de 29/02/2000, n 48 de 02/06/2000 e n 52 de 22/ 

normas vigentes. Com  GARANTIA MÍNIMA de 60(S 

CERTIFICADO DE IMUNIZAÇÃO. 

CatSer: 3417- DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / DE[)E 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

IZACAO 

Valor da Proposta Final 

17.685.659/0001-21 	R&F DEDETIZACAO AMBIENTAL EIF1ELI 	 R$ 014 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante. Fabricante não informado 
Descrição: SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇO. Prestação de serviços, •e natureza não continuada, visando a eliminação de cupins. Procedida através da 
dccl f rirçao o inseto, e adotando o produto específico paro cada pecie alem de considerara característica da area/oojetc' a ser tratado. observando o 
cumprimento de boas Práticas para serviços de controle de pragas eterminado pela ANVISA por meio das rdc n18 de 29/02/2000. n 48 de 02/06/2000 e 
n 52 de 22/r  0/2009, além das demais normas vigentes. Com  GAR 'NTIA MINIMA de 60 (SESSENTA) dias e emissão de CERTIFICADO DE IMUNIZAÇÃO 

Estado: Cidade: Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

PE 	Recife 	AV ENGENHEIRO ABDIAS DE CARVALHO. 293' 	GIVANILDO 	 (81) 3023-0971 	diretoriaQrefsaudearnbiental.com.br  

12,882 148/0001-86 SOCASA SAUDE AMBIENTAL UDA 
	

R$ 0,15 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não iritormado 
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização 

Estado 

PE 

Cidade: 	Endereço 

Olinda 	R CORONEL JOAO JOSE FIGUEIREDO, 53  

Telefone: 	 Email: 

(81) 3231-0230 	soca sadederizacaoã.ihotrrel.com  

02.457.343/0001-05 KEYPPY DEDETIZACOES L--DA 
	

AS 050 

Marca: Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descrição: SERVIÇO DE DESCU°INlZAO Prestação de serviços, natureza não continuadavisando a eliminação de cupins Procedida ator es r'l 
identificação do inseto, e adotando o produto especifico para cada epécie, alem de considerara característica da arca/objeto a ser tratado. observando o 
cumprimento de boas práticas para serviços de controle de pragas d terminado pela ANVISA por meio das rdc rr 18 de 29/02/2000, « 48 de 02/06/2000 e 

n 52 de 22/1 0/2009, cifre das demais normas vigentes. Com  GARA TIA MÍNIMA de 60 (SESSENTA) dias e emissão de CERTIFICADO DE IMUNIZAÇÃO. 

Estado: Cidade: Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	Email: 

PE 	Olirida 	AV OLINDA DOM HELDER CAMARA, 171 	Maria Dalvani de Oliveira 	(81) 3429-0210 	keyppydedetizacaohotrnail.com  

   

Relatório gerado no dia 02/0612023 14:16-15 (1P 167.249.145.38) 
Código Validação: Ltiy2cebbgNr5qOPSfZkNoMaF6VICE8mNp%2b9PX%qHU&otJlr6WA%3d%3d 

13133 



Email: 

vendas©gruponildo.com.br  

R$ 0,69 

Telefone: 

(81) 3272-2267 

Estado: 
	

Cidade 
	

Endereço: 	 N me de Contato: 

PE 
	

Recife 
	

R COSME BEZERRA, 115 , 	 L ra 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propo&tas. 

Inc. IArt. 50  da /N ? de 05 césAçosto de 2020 

mais 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

04.475382/0003-22 ESTRELA DO NORTE LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante. Fabricante não informado 

3oposta Final 

PROC:ADMN 
 

	 
ÍRATI.65 

FLS 	- 
Descrição: SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO. Prestação de oeru;z 
ident.ficaçào do Inseto, e adotando o produto especifico para cad-
cumprimento de boas práticas para serviços de controle de praga 
n'52 de 2 2 / 1 0/2009, além das demais normas vigentes. Ccm GA,  

de riaturera iro coi tinuada, visando a eliminagMecedida a ia 
espécie, além de considerar a característica da 
determirado ozla ANVISA por meio das rdc n18 de 29/02/2000, r1'48 de 02,06í2000 e 
AN FIA Mll'iIíi.A de 50 (SESSENTA) dias e emissão de CERTIFICADO DE IMUNIZAÇÃO. 

Estado 
	

Cidade: 	 Endereço: 
	

Telefone: 	 Email 

P8 
	

João Pessoa 	RIJA PROFESSOR OSCAR DE CA TRO, 00194 
	

(84) 3234-8056 	natalu3igruaoastral.com.br  

12.11 87.302/00W-08 SANEAR SAUDE AMBIENTAL EIRELI 

 

RS 0,70 

Marca: Marca não nformada 
Fabricante: Fabricante não oformado 
Descrição: Contratação de empresa especializada para a prestai; de SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA DE RESERVATORIOS. 

 

Pelado: Cidade: 	 Endereço 
	

Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

DA 	Lauro de Freitas AV AMARILIO THIAGO DOS SANTOS, 1749 	Daniela Santos Silva (71)3491-5858 comercialsanearpragas.com  

03.284.595/000I-42 GRUPO NIt.DO SANEAMENTO E CONS RUCAC L.TDA 	 P5 073 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição. SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO. Prestação de serviços, 
identificação do inseto, e adotando o produto especifico para cada 
cumprimento de boas práticas para serviços de controle de pragas 
ri 52 de 22/10/2009, além das demais normas vigentes. Com  '3AR 

de natureza não continuada, visando a eliminação de cupins. Procedida através da 
spécie, além de considerara característica da área/objeto a ser tratado, observando o 
eterminado pela ANVISA por meio das rdc n1 8 de 29/02/2000, n 48 de 02/06/2000 e 
NTIA MÍNIMA de 60 (SESSENTA) dias e emissão de CERTIFICADO DE IMUNIZAÇÃO. 

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal do Ceará 

Pró-Reitoria de Administração 

Objeto: O registro de preços para contratação de empresa e 

de serviços de controle sanitário integrado no comb 

outros animais nocivos à saúde, englobando dedetiz 

desinsetização, descupinização, controle de pombos 

em áreas de ambientes internos e externos perteróe 

do Ceará.. 

Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização - Co 

especializada, mediante Sistema de Registro de Pre 

serviços de controle sanitário integrado no combate 

animais nocivos à saúde, englobando dedetização. d 

descupinização, controle de pombos, morcegos e m, 

ambientes internos e externos pertencentes à Univer 

CEAC no municipio de Eusébio 

CatSer: 3417 - DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / DEDETI 

tratação de empresa 

para prestação de 

pragas urbanas e outros 

sratização, desinsetização, 

rirobondos em áreas de 

idade Federal do Ceará - 

ACAO. 

Data: 26/07/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregâo:192022 / UASG:1 53045 

lote/Item: 1/2 

Ata 1 ink Ata 

Adjudicação: 02/09/2022 17:12 

Homologação: 06/09/2022 14:51 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 6.771 

Unidade: METRO QUADRADO 

UF: CE 

pecializada para prestação 

te a pragas urbanas e 

ção. desratização, 

morcegos e marimbondos 

tesà Universidade Federal 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

32.256.339/0001-40 1. DOS S. C. SARAIVA COMERCIO E SERCOS 

Valor da Proposta Final 

R5 0,34 

Marca: Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descóção: Contratação dc empresa especializada, mediante Sistem 
combate a pragas urbanas e outros animais nocivos à saúde. e'iglob 
morcegos e marimbondos em áreas de ambientes internos e exteri 

de Registro de Preço, cara prestação de serviços de controla sanitário integrado no 
rido dsdetização. desratização, desinsetização. descupinização, controle de pombos 
pertencentes à tini versidade Federal do Ceará - C E-AC  no município de Eusébio 

Relatório gerado no dia 02106/202314 1615 (IP: 167.249.145.38) 
Código Validaç8o: Ltiy2ceabg h5qQPSfZtNIeMzF6IÍcE8mNP%2b9PX%2fHqHU6rPtreeWA%3d%3d 

Estado: 

MA 

Cidade. 

Paço do LumiCr 

Endereço: 	 Telefone. 

861, 29 	 (98) 8724-4070 

   



-02 	)ropostainal 

PROC. ADMINISTAT 	,48 

FLS 	  
RUBRICA 	  

Ola dEll,,;.c,. .. de Preço, para prestação de serviços de controle sanitário integrado no 
b,indo dedetização, desratização, desinsetização, descupinização. controle de pombos. 

noz perter,ce,nes a Universidade Federal do Ceará. CEAC no municipio de Eusebio 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

01.612.710/0001-35 ANDREZA ALVES EVANGELISTA 

*VENCEDOR* 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especializada, mediante 61,,  
combate a pragas urbanas e outros animais nocivos à saude, nig 
morcegos e marimbondos em áreas de ambientes internos e e4e 

Estado 

CE 

Cidade: 	Endereço: 

Fortaleza 	A ANTONiO ROCHA, 650 

on'e de Conato: 

4AFtCOS 

Telefone: 	 Email: 

(85) 3081-7498 	controleprag8)hotmail.com  

20.189.604/0001-35 JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JLINIO 	 AS 049 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição. Contratação de empresa especializado, mediante Sist 
combate a pragas urbanas e outros animais nocivos á saúde, errol 
morcegos e marimbondos em arcas de ambientes internos e cace, 

me de Registro de Preço. para prestação de serviços de controle sanitário integrado no 
bando dedetização, desratização, desiOsetização, descupinização, controle de pombos, 
OS pertencentes à Universidade Federal do Ceara, CEAC no município de Eusébio. 

Estado: 

CE 

Cidade: 	Endereço: 

Fortaleza 	4V ENGENHEIRO LEAL LIMA VERO 2759 

Telefone: 	 Email: 

(85) 8613-4044 	diretorfinanceiro.ce57gruposect.com.br  

28.955.196/0001-97 ANALICE MARANGONI EIP,ELI 	. 	 AS 0,50 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especializada, mediante Sist 
combate a pragas urbanas e outros animais nocivos à saude, engl 
morcegos e marimbondos em áreas de ambientes internos e ester 

ma de Registro de Preço, para prestação de serviços de controle sanitário integrado no 
bando dedetização, desratização, desinsetização, descupinização, controle de pombos. 
os pertenceirtes à Universidade Federal do Ceará, CEAC no municipio de Eusébio. 

Estado 	Cidade 	Endereço: Telefone: 	 Email: 

  

MT 	Sorriso 	AVENIDA ADEMAR RAI TER, 240 	 (66) 9997-9556 1(66) 9924-9606 	 financeiro@dedetizadorasorriso.com  br 

27.923,949/0001 -10 A 1. M. DE LIMA NOGUEIRA 

Marca: Marca não informada  
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especiabzada, mediante Sist' já de Registro de Preço, para prestação de serviços de controle sanitário integrado no 
combate a pragas urbanas e Outros animais nocivos à saúde, erigI, bando dedetização, desratização, desinsetização, ciescupinização, controle de pombos, 
morcegos e marimbondos em áreas de ambientes internos e ecter os pertencentes à Universidade Federal do Ceara, CEAC no município de Eusébio. 

Estado: Cidade: Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

CE 	Solonopole 	RUA MARIA JULIA PINHEIRO t.ANDIM, 1 O 	(88) 97471488 / (88) 9664-5520 	talo.mateusbj07gmail.com  

18.576,477/0001-85 IMUNE DEDETIZADORA EIELI 

Marca: Marca riSo rrlormsda 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especializada, mediante Siste na de Registro de Preço, para prestação de serviços de controle sanitário integrado no 
combate a pragas urbanas e outros animais nocivos à saúde, engl bando dedetização, desratização, desinsetização, descupinização, controle de pombos, 
morcegos e marimbondos em áreas de ambientes internos e ester os pertencentes à Universidade Federal do Ceará - CEAC no municipio de Eusébio 

AS 0,50 

AS 0,58 

Estado 

DF 

Cidade. 

I3rastia 

Endereço: 

A RUAS CHACARA 11  LOTE, 03 

Telefone. 	 Email: 

(61) 3383-61 39 	 imunededetizadora8)gmail.corn 

    

09,192.141/0001-28 A & A DEDETIZACOES E SERVICOS LT' A 
	

AS 0,60 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especializada, mediante Siste .a de Registro de Preço, para prestação de serviços de controle sanitário integrado no 
combate a pragas urbanas es Jtro,., animai,, nocivos a saude e'igl bando dedetização, desiatizaçao der, rseti açao oscup r zaçao controle de pombos,  

morcegos e marimbondos em áreas de arribiertes internos e extcr. os pertencentes à Universidade Federal do Ceara - CEAC rio município de Eusébio 

Nome de Contato: 

Flobert FeIx Mas 

Nome de Contato: 

UBE9AJARA 

Telefone: 	 Email: 

(88),3223-9696 	'ortprag@.hotmail.com 

Telefone: 	 Email: 

(85) 3272-8273 	rhuan.fellipe@hotmail.com  

Estado: 	Cidade. 	Endereço: 

CE 	Fortaleza 	A CLODOALDO ARRUDA. 154 

22.337,049/0001 -77 RIVA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Marca' Marca não informada 
Fabricante' Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especializada, mediante Siste 
combates pragas urbanas e outros animais nocivos à saude, r'igl 
morcegos e marimbondos em áreas de ambientes internos e ester. 

Estado 	Cidade. 	Endereço. 

CE 	Fortaleza 	A EDGAR PINHO FILHO, 284 

AS 1,00 

a de Registro de Preço, para prestação de serviços de controle sanitário integrado no 
ando dedetzação, desratização, desinsetização, descupinização, controle de pombos. 

os pertencentes à Universidade Federal do Ceará - CEAC no municipio de Eusébio 

Relatório gerado no dia 0210612023 141615 (IR: 167.249.145.38) 
Código Validação: Ltiy2cebbgM5qQPSfZkNloMzF6VtcE8mNp%2b9PX%2tklFU8fl" n6WA%3d%3d 
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-0501IDa 12023 
CNPJ 	 Razão social do Fornecedor 

	 PROC. ADM1N1AtiMOai 
12839383/0001-75 ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS 

	

FLS 
	

R$ 1,50 

Marca Marca não nforrnada 
Fabricante Fabricante não nformaclo 

	 RUBRICA 
Descrição; C0NTRAAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA. MFDLANtE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE 
CONTROLE SANITÁRIO INTEGRADO NO COMBATE A PRAGAS URBANAS E OUTROS ANIMAIS NOCIVOS A SAUDE, ENGLOBANDO DEDETIZAÇ.k 
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE POMBOS, MORCEGOS E MARIMBONDOS EM ÁREAS DE AMBIENTES INTERNOS E 
EXTERNOS PERTENCENTES À UNIVFRSIDADE FEDERAL DO CEARA, UNIDADES CEAC NO MUNICE-CIO DE FUSEBIC. 

Estado' 	Cidade; 	 Endereço 	 Nome de Contato; 

PC 	Serra ralhada 	TV DOMINGOS RODRIGUES, 205 	ALESSANDRO 

Telefone. 	 Email; 

(87) 99925-0879 	aleasandro_leco_@hotrnail.com  

04.333.311 /0001 -23 UBERSAN PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
	

R$ 1,71,0 

Marca; Marca não informada 
Fabricante; Fabricante não informado 
Descrição; Contratação de empresa especializada, mediante Siste 
combate a pragas urbanas e outros animais nocivos à saúde, englo 
morcegos e marimbondos em áreas de ambientes internos e exter 
Marca/Fabricante - Própria/Próprio. 

a de Registro de Preço, para prestação de serviços de controle sanitário integrado no 
ando dedetização, desratização, desinsetização. descupinização, controle de pombos, 
a pertencentes à Universidade Federal do Ceará, CEAC no municipio de Eusebio. 

Estado. Cidade: Endereço: Nome de Contato; Telefone: Email; 

MG Uberaba AV ALOIZIO DE OLIVEIRA, 98 EDIMAR (34) 3321-6546 licitacao@ubersan.com.br  

30.702.501/000I-80 ECO DISINFECT SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 	 R$ 2,00 

Marca Marca não nformada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descrição; Contratação de empresa especializada, mediante Sistema de Registro de Preço, para prestação de serviços de controle san-tario integrado no 
combate a pragas urbanas e outros animais nocivas à saúde, eiçíohando dedeti7ação, desratização, des-rsetização, descupinzação. controle de pombos 
morcegos e rnarimhondos em áreas de ambientes internos e esternos pertencentes à Universidade Feriam) do Ceara - CEAC no município de Eusébio 

Estado; 
	

Cidade. 	Endereço; 
	

Telefone; 	 Emait; 

PE 
	

Recite 
	

R DONA MARIA VIEIRA, 108 
	

(81)8105-2212 	 contatoadvparrudscabraI,com.br  

SANEAMENTO E CONTRLCAO Fr3 2,00 03284.595/0001-42 	GRUPO NILDO 

Marca; Marca não informada 
Fabricante; Fabricante não informado 
Descrição; Contratação de empresa especializada, mediante Sis 
combate a pragas urbanas e outros animais nocivos à saúde, em 
morcegos e marimbondos em áreas de ambientes internos e exti 

rrna de Registro de Preço, para prestação de serviços de controle sanitário integrado no 
obando dedetização, desratização, desirrsetização, descupinização, controle de pombos, 
'nos pertencentes à Universidade Federal do Ceará - CEAC no município de Eusebio 

Estado. Cidade; Endereço; orne de Contato; Telefone; Email; 

PE Recife R COSME BEZERRA, 115 ara (81) 3272-2257 vendas©gruponildo.com.br  

Item 3. Prestçáo de serviços de descupinização em geral de logradouros publicos diversos para atenderas necessidades das Sedietarlas 

Municipais 

  

Preço Máximo RS 1,C4 	 Média dos Preços Obtidos FIO 104 Preço Estimado 	''- 1 vi 	 Percentual; - 

 

  

Quantidade 

40.000 Metros Quadrados 

Descrição 

Prestação cia serviços de descupinização em geral de logradouros publicos diversos para atender as necessidades 

das Secretarias Municipais 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propos as Finais 
	 liS 1,09 

Inc IAtE 51  da IN 7,7 de 05 o Agosto de 2020 

  

  

Relatório gerado no dia 02/0612023 14:16:15 (lio: 167.249.145.38) 
Código Validaçaó: Ltiy2cebbAQP5fZkNiOMZF6CEmNP%2b9PX%2f8Hu8rm6wA°/%3d 
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F LSia1 
lden 	1re9ão;42QZ4IJASG:7B2802  

Lo e 1 em: 3 

Ata J ink Ata 

Adjudicação: 20/03/2023 1418 

Homologação: 24/33/2023 14:24 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 97.230 

Unidade: METRO QUADRADO 

UF: BA 

Valor da Proposta Final 

R$ 0,24 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Centro de Intendenca da Marinha em Salvador 

Objeto: Pregão Eletrônico para Registro de Preços visando cOrrO atação de empresa 

especializada na prestação de serviços de desinsetizõção, desratização, 

descupinização, limpeza de caixa de agua e desentuimento de caixas de 

gordura, fim suprir demandas das Organizações MiIires Apoiadas pelo Centro 

de Intendência da Marinha em Salvador, conforme Trmo de Referência n° 

03/2023, deste Centro de Intendência.. 

Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização - Oescupinizaçáo com injeções 

de cupinicidas ou barreira química - contra cupins (ryptotermes brevis e 

coptotermes havilandi) e brocas de madeira (Iyctus 1 neares, lyctus bruneus. 

CatSer; 3417 - DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / DEDETZACAO 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

21.207.079/0001-04 KEVIN BIJC-S VAZ 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante. Fabricante não informado 
Descrição; DescUpinizaç8a com Injeções de cupinicidas ou barreirz 
madeira (lyctus lineares, lyctus bruneus 

química - contra cupins (cryptotermes brevis e coptoter es hsvIandi) e brocas de 

Estado: Cidade: 	Endereço: 

SC 	Florianópolis 	8 DOUTOR HEITOR .BLUM, 850 

Nome de Contato: 

Júlio César A. P. Bustos 

Telefone: 	Email: 

(48) 2132-4525 	licitacao@agenteprag.com.br  

   

33.61401 3/0001-00 BRUNO JOSE DA SILVA INACIO 
	

R$ '3,48 

Marca Marca não nformada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descupinização com injeções de cupinicidas ou barreir química - contra cupins (cryptotermes brevis e coptotermes havilandi) e brocas de 
madeira (lyctus lineares. lyctus bruneus. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 1 	Nome de Contato: 

PE 	Cupira 	AV MIGUEL PEREIRA NETO. 727 	 BRUNO 

08.593.263/0001-63 ALS DESINSETIZADÕRA E SERVIOS ECNIC0S LTDA 

Telefone: 	 Email: 
(81) 7310-0809 	nowisbruno@hotmail.com  

Marca: Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descrição. Descupnização com injeções de cupinicidas ou barrei. -a química - contra cupins (cryptotermes brevis e coptotermes havilandi)e brocas de 
madeira (lyctus lineares, lyctus bruneus. 

Estado: 	Cidade 	Endereço: 
	 Nome de Contato: 

DA 	Salvador 	AV ALIOMA.R BALEEIRO, 25 	 ALEX 

12.187.302/0001-OB SANEAR SAUDE AMBIENTAL EIP,ELI 

Telefone: 	 Email: 

(71) 3395-2287 	contatoj,barataodesinsetizadora.com.br  

RS 1,18 

Marca: Marca não informada 
Fahncarite Fabricante não informado 
Descrição: Pregão Eletrônico para Registro de Preços visando cc 
desratização, descupinização, limpeza de caixa de água e desent 
pelo Centro de Intendência da Marinha em Salvador, conforme T€ 

krtratação de empresa especializada na prestação de serviços de desinsetização, 
Jpirnento de caixas de gordura, fim suprir demandas das Organizações Militares Apoiadas 
rmo de Referência n° 03/2023, deste Centro de Intendência. 

Nome de Contato: 	Telefone; 	Email. Estado. Cidade: 	Endereço: 

134 	Lauro ria Freitas 4V AMARILIO THIAGO DOS SANTO, 1749 	Daniela Santos Silva 	(71)3491-5868 comercial@sanearpragas com 

19.310.587/0001 -63 HZ MANUTENCAO E SERVICOS LTD 
	

8$ 2,48 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição. Descupinização com inieções de cupinicidas ou barrêira química - contra cupins (cryptotermes brevs e coptotermes havilandi) e brocas de 
madeira (lyctus lineares, lyctus bruneus. 

Estado. 
EIA 

Cidade: 

Feira de Santana 

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

R BULGA1IA, 14 	 (75)3223-3591 	 sollua@aolluscontabilidade.com.br  

Relatório gerado no dia 02106/2023 141615 (11°: 167.249.145.38) 
Código Validaçao: Ltiy2cebbgAhqQPSfZkNloMZF6VfcE8mNp%2b9PX%2f8qHU&Ptm6WA%3d%3d 

17133 



OS 0,58 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	 Nome de Contato: 

RN 	Natal 	8 MIRASSOL, 1584 	José Availton da Cunha 

Telefone: 	 Email: 

(84) 3218-8491 	impactodedetiZacoes(hotmal.com  

£2£-09 12()23. 	- 
PROC. AP ~n 
FLS_ 

s í? 

RUBRICA 
uimica - contra cupins (cryptotermes brevis e coptotermes havilandi) e brocas de 

cNPJ 
	

Razão Social do Fornecedor 

11.508.726/0001-56 LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descrição. Descupinização com injeções de cupinicidas ou barreira 
madeira (lyctus lineares, lyctus bruneus. 

Estado: 
DA 

Cidade: 
Salvador 

Endereço: 	 Nome de  
8 CANARANA, 07 	FABIO REZE 

tato: 	 Telefone: 
DE PARENTE 	 (71) 3354-0471 

Email: 

comercial@larclean.com  

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas mais 

Inc. / Art. 51 do IN 73 de O5de~to de 2020 

Órgão: PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Superior Eleitoral 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

Objeto: Contratação dos serviços de controle integrado de 

desinsetização, desratização e descupinização, a s 

internas e externas e móveis das edificações de to 

Eleitoral da Paraíba.. 

Descrição: Desinsetização / desratização / dedetização - D 

dedetizaçãoServiços de controle integrado de prag 

desinsetização, desratização e descupinização nas 

da CIRCUNSCRIÇÃO 01. descritos no Anexo 1 do ed 

CatSer: 3417- DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / DEDE 

RS 0,83 

Data: 07/02/2023 14:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:22023 / UASG:70009 

Lote/Item: 1/1 

Ata: ink Ata  

Adjudicação: 27/02/2023 18:12 

Homologação: 15/03/2023 12:31 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 19.353 

Unidade: METRO QUADRADO 

UF: P0 

Valor da Proposta Final 

8$ 0.52 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

02.457.343/0001-05 KE'IPPY DEDETIZACOES LTDA 

*VENCEDOP* 

ragas urbanas englobando: 

rem realizados nas áreas 

a as unidades da Justiça 

sinsetização / desratização / 

s urbanas englobando: 

edificações nos municípios 

ai do PE 02/2023 - TRE/PB. 

IZACAO 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização / desratização / dedetização Serviços de controle integrado de pragas urbanas englobando: desinsetização, desratização e 
descupinizaç8o nas edficações nos municipios da CIRCUNSCRIÇO 01, descritos no Anexo 1 do edital do PE 02/2023 - TRE/PB. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

PE 	Olinda 	AV OLINDA DOM HELDER CAMARA, 171 	Mana Dalvani de Oliveira 	(81) 3429-0210 	keyppydedetizacac@hotmail.com  

25.119.477/0001-11 	1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI 
	

R$ 0,53 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização / desratização / dedetização Serviços de controle integrado de pragas urbanas englobando ;,desinsetização, desratização e 

descupinização nas edificações nos municípios da CIRCUNSCRI ÃO 0-1, descritos no Anexo 1 do edital do PE 02/2023 - TRE/PB. 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 

8H 	 Bom Jesus 	 RUA DOS PARDAIS, 41 

Telefone: 
(84) 3021-0148 

Ernail: 	. - 

vendas8éuizasaudeambiental,com.br  

   

06.248.164/0001-1 g JOSE AVAILTON DA CUNHA 

Marca' Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização /desratização / dedetização Serviços de controle integrado de pragas urbanas englobando: desinsetzação, desratização e 
descupinização nas edificações nos municípios da CIRCUNSCRIÇÃO 01, descritos no Anexo 1 do edital do P802/2023 TRE/PB. 

eiatóoo gerado ro dia 02/06/2023 14 16:15 (IP: 167.249.145.38) 
código Validação: Ltiy2cebbgM5qQPsfZkNioMzF6VvCE8flNP%2b9PX%2f8qHU8OPtrO6WA%3d%3d 
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CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 	 lxg~roposta Final 

34.100.592/0001-35 ACS AUDITORIA CONSULTORIA E SERV O LTDA 
	

PROC.  AflSATIVÓ 
Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 	 FLS 
Descrição: Üesinsetização / desratização / dedetização Serviços d: controle integrado de pragas urbanas 	 desratiza 
descupinização nas edificações nos municipios da CIRCUNSCRIÇÃI 01 descritos no Anexo 1 do edital do PE 02/2 

Estado: 
	

Cidade: 
	

Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 

MA 
	

São Luís 
	

RUA SEIS, 17 	 (98) 8223-5701 
	

ac2auditoriaeconsultoria@gmail.com  

10,285.009/0001-64 EFICAZ SERVICOS E TERCEIRIZACOESEIRELI 
	

R$ 0,72 

Marca: Marca rito informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descrição: Oesinsetização / desratização/ dedetização Serviços de controle integrado de pragas urbanas englobando: desinsetização, desratização e 
descupinização nas edificações nos municípios da CIRCUNSCRIÇÃO 01, descritos no Anexo 1 do edital do PE 02/2023 - TRE/PB. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

PE 	 Recife 	 R TENENTE WANDERLEY, 675 

40.910.360/0001-45 ARICIA J OLIVEIRA JUVENCIO 

Telefone: 	 Email: 

81) 3451-7552 	 Iuciano@eficazsaudearnbiental.com.br  

R$ 0,93 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição. Serviços de controle integrado de pragas urbanas engkbarido: desinsetização, desratização e descupinização nas edificações nos municípios 
da CIRCUNSCRIÇÃO 01, descritos no Anexo Ido edital do PE 02/23 - TRE/PB. 

Estado, 	Cidade: 	Enderéço: 

CE 	 Paracijru 	TV ALOISIO VIANA MOREIRA, 5 

12.839.383/0001-75 ALESSANDRO DE SIOUEIRA SANTOS 

Telefone: 	 Email: 

(85) 8194-0454 	 ajcoritrole.pragasgmail.com  

Marca Marca não informada 
Fabricante, Fabricante não informado 
Descrição. Serviços de controle integrado de pragas urbanas engl 
CIRCUNSCRIÇÃO 01, descritos no Anexo 1 de edital do O[  02/202 

bando desinsetização. desratização e descupinização rios municípios da 
- TRE/PE. 

Estado: Cidade: 	 Endereço: 

PC 	Serra Talhada 	TV DOMINGOS RODRIGUES, 205 

Nome de Contato: 	Telefone: 

ALESSANDRO 	 (87) 99925-0879 

Email: 

alessandro_lecoho1maiI.com 

04.475.382/0003-22 ESTRELA DO NORTE LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: DESINSETIZAÇÃO POR M1  contratação dos serviços c e controle integrado de pragas urbanas englobando: desinsetização, desratização e 
descupinização, a ser realizado nas áreas internas e externas em 5veis das edificações de todas as unidades da Justiça Eleitoral da Paraiba. com  2 (dois) 

tratamentos em semestres distintos. 

RS 1,24 

R$ 1,34 

Estado: 
	

Cidade: 	 Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

PB 
	

João Pessoa 	RUA PROFESSOR OSCAR DE CATR0. 00194 
	

(84) 3234-8055 	natalgrupoastralcom.br  

33.514.013/0001-00 BRUNO JOSE DA SILVA INACIO 
	

RS 1,45 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviços de controle integrado de pragas urbanas enilobando desinsetização, desratização e descupinização nas edificações nos municípios 
da CIRCUNSCRIÇÃO 01, descritos no Anexo Ido edital do PE 02/,023 - TRE/PB, 

Estado: 
	

Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 
	

Telefone: 	 Email: 

PE 
	

Cupira 	AV MIGUEL PEREIRA NETO, 727 	 BRUNO 
	

(81) 7310-0809 	nowisbruno@hotmail.com  

19.3t0.587/000i-b3 HZ MANUTENCAO E SERVICOS LTD 
	

R3 1,50 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização / desratização / dedetização Serviço de controle integrado de pragas urbanas englobando: desinsetização, desratização e 
descupinzação nas edificações nos municípios da CIRCLJNSCRI ÃO 01, descritos no Anexo 1 do edital do PE 02/2023 - TRE/PB. 

Estado: 

DA 

Cidade: 	 Endereço: 

Feira de Santana 	 8 BULGAR A, 14 

Telefone: 

(75) 3223-3691 

Email: 

sollus@solluscontabiIidsde.com.br  

   

     

Relatório gerado no dia 02/0612023 14:16:15 (IP: 167.249.145.38) 
Código Validação: Ltiy2cet,bgAi5qQPStZkNIoM2F6VtcE8rnNp%2b9PX%2t8qHlJ8flPtm6WA%3d%3d 
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Estado. 	 Cidade: 	 Endereço: 

MA 
	

São Luis 	 RUA SEIS, 17 

Telefone: 
	

Email: 

(98) 8223-5701 
	

ac2auditariaeconsultoria@gmail.corn 

34.10059210001-35 ACS AUDITORIA CONSULTORIA E SER 

*VENCEDOR* 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização Serviços 
descupinização nas edificações nos municípios da CIRCUNSCRIÇ 

ICO LTDA 
	

R$ 1.07 

e controle integrado de pragas urbanas englobando: desinsetização, desrauzação e 
06, descritas no Anexo 1 do edital do PE 02/2023 - TRE/Pa. 

- Nome de Contato: 
	

Telefone: 	Email: 

Maria Dalvani de Oliveira 
	

(8 V,  3429-0210 	keyppydedetizacao@hotmail.com  

bando: desinsetização, desratização e descupinização nos municípios da 
- TRE/P3. 

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

ALESSANDRO 
	

(87) 999250879 
	

alessandro_lecá_@hotmail com 

83137 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas •inais 

Inc. IA,?. 5 da IN 73 de 05deAgvst de 2020 

Órgão: PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Superior Eleitoral 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

Objeto: Contratação dos serviços de controle integrado de p 

desinsetização, desratização e descuprnização, a ser 

internas e externas e móveis das edificações de lod 

Eleitoral da Paraíba.. 

Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização - De 

/ DedetizaçãoServiços de controle integrado de prag 

desinsetização, desratização e descupinização nas 

da CIRCUNSCRIÇÃO 06, descritos no Anexo 1 do edi 

CatSer: 3417- DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / DED 

aao3ujp3 	
A 44 

PROC.ADM11 " RATI\à 

Modalidade RlttBRFnico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:22023 / UASG:70009 

Lote/item: 6/12 

Ata: 1 ink At  

Adjudicação: 24/03/2023 11:15 

Homologação: 12/04/2023 16-14 

Fonte: www. compra sgovernamenta is 90V 

.br 

Quantidade: 2,776 

Unidade: METRO QUADRADO 

UF: P8 

o 

DataFLiSI 

gas urbanas englobando: 

m realizados nas áreas 

s as unidades da Justiça 

insetização / Desratização 

s urbanas englobando: 

dificações nos municípios 

l do PE 02/2023 - TRE/PB. 

ZACAO 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

02.457.343/0001-05 KEYPPV DEDETIZACOES LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização Serviços 
descupinização nas edificações nos municípios da CIRCUNSCRIÇ 

8$ 108 

le controle integrado de pragas urbanas englobando: desinsetização, desratização e 
O 06, descritos no Anexo 1 do edital do PE 02/2023 - TREJPB. 

Estado: Cidade: Endereço: 

PE 	Olinda 	AV OLINDA DOU HE. DER CÂMARA, 171 

12,839.38310001-75 ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS 

Marca Marca não tniformada 	 - 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviços de controle integrado de pragas urbanas eng 
CIRCUNSCRIÇÃO 06. descri los no Anexo Ido edital do PE 12/202 

Estado: Cidade: 	 Endereço: 

PE 	Serra Talhada 	TV DOMINGOS RODRIGUES, 205 

40.910.360/0001-45 ARICIA J OLIVEIRA JUVENCIO 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviços de controle integrado de pragas urbanas en 
da CIRCUNSCRIÇÃO 06, descritas no Anexo Ido edital do PE 02/ 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

CL 	 Paracuru 	TV ALOISIO VIANA MOREIRA, 

25.119.477/0001-11 	1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI 

Telefone: 	 Email: 

(85) 8194-0454 	 ajcontrole.pragasgmail.com  

R$ 1,44 

obando desinsetização, desratização e descupinização nas edificações nos municípios 
023 - TRE/PB. 

Marca -  Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização ServiçoF de controle integrado de pragas urbanas englobando: desinsetização, desratização e 
descupnizaçâo nas edificações nos municípios da CIRCUNSCRIÃO 06, descritos no Anexa 1 do edital do PE 02/2023 - TRE/PB. 

Estado: 
	

Cidade: 	 Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

RN- 	 Bom Jesus 	 RUA DOS PARDAIS, AI 
	

(84)3021-0148 
	 vendas(Aluizasaudeambier)tal.com.br  

Relatório gerado no dia 02/06/2023 14:16:15 (IP: 167,249.145.38) 
Código Validação: Ltiy2cebbgJ,5qoP5fZkNIoMzF6VrcE8nnNp%2b9PX%2f8qHJ8nPtm6WA%3d%3d 
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Estado: 	Cidade 	Endereço: 

RN 
	

Natal 	R MIRASSOL, 1584 

Nome d Contato: 

José Av ilton da Cunha 

Telefone: 	 Email: 

(84) 3218-8491 	impactodedetizacoes@hotmaíl.com  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 	 e 112121 e% Ai  
Descrição Serviços de controle integrado de pragas urbanas engIoando desinsetização, desratização e descu 
da CIRCUNSCRIÇÃO 06, descritos no Anexo do edital do PE 02/20 - TRE/P8. 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

33.614013/0001-00 BRUNO JOSE DA SILVA INACIO 

o •J 
PROC. ADT 

FLS 
R$ 1,50 

Estado: 	Cidade: 	Endereço. 

P0 	Cupira 	AV MIGUEL PEREIRA NETO, 727 

Nome de Contato: 

BRUNO 

Telefone: 

(81) 7310-0809 

Email: 

nowisbruno@hotrnail.com  

R$ 1,50 04.475.382/0003-22 ESTRELA DO NORTE LTDA 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: OESINSETIZAÇÃO POR M contratação dos serviços de 
descupinização, a ser realizado nas áreas internas e externas e mÕ 
tratamentos em semestres distintos. 

controle integrado de pragas urbanas englobando: desinsetização, desratização e 
eis das edificações de todas as unidades da Justiça Eleitoral da Paraíba, com 2 (dois) 

Estado. 	Cidade: 	 Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

PB 
	

João Pessoa 	RUA PROFESSOR OSCAR DE CASTRO, 00194 
	

(84) 3234-8056 	natal)grupoastrsl.com.br  

06.248.164/0001-19 JOSE AVAILTON DA CUNHA 

 

R$ 1,50 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização Serviços 
descupinização nas edificações nos municipios da CIRCUNSCRIÇ. 

Je controle integrado de pragas urbanas englobando: desinsetização, desratização e 
O 06, descritos no Anexo 1 do edital do PE 02/2023 - TRE/PB. 

 

FIS 1,50 10.286.0091/0001-64  EFICAZ SERVICOS E TERCEIRIZACOE EI FIELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinseli açao, Desratização / Dedetização Serviçosde controle integrado de pragas urbanas englobando desinseti oço desratização e 
descupinização nas edificações nos municípios da CIRCUNSCRIÇO 06, descritos no Anexo 1 do edital do P0 02/2023 - TRE/PB. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

P0 	 Recife 	 8 TENENTE WANOERLEY, 675 

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propost 

Inc /Art 5" da JN 73 det15 deAgosto de 2010 

Telefone: 	 Email: 

(81) 3451-7552 	 Iuciano@efIcazsaudeambiental.corn.br  

o de desinsetização, 

cos. primários em todas áreas 

da Lapa... 

SERVIÇO DE 

AÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E 

AS ÁREAS DO IF BAIANO - 

ETIZACAO 

s Finais 

a Baiano 

ia Baiano - Campus Bom Jes 

R$ 0,80 

Data: 21/12/202208:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:182022 / UASG:1 51889 

Lote/Item: /1 

Ata' Lnk Ata 

Adjudicação: 22/12/2022 08:58 

Homologação: 22/12/2022 15:02 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 21.000 

Unidade: METRO QUADRADO 

UF: BA 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretária de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnolo 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnolo 

os da Lapa 

Objeto: Contratação de empresa para execução de servi 

desratização, descupinização e dedetização de f 

do Instituto Federal Baiano - Campus Bom Jesus 

Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização 

DESINSETIZAÇÃO, DESMORCEGAÇÃO, DESRATI 

DEDETIZAÇÃO DE FOCOS PRIMÁRIOS EM TODA 

LAPA 

CatSer: 3417- DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / DE 

Relatório gerado no dia 02/06/2023 14:16:15 (IP: 167.249.145.38) 
Código Validação. LI,y2cebbgaJ5qQPSfZkNIoMzF6cE8rnNp%2baPX%2f8qHu8nPtm6WA%3d%3d 
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01 

'- OC. AD 

FLS 

RUBRICA 

42.071.16710001-93 PLANTAFERTIL SAUDE AMBIENTAL AS 0,58 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

1283938310001-75 ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante, Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de desinsetzação, desmorcegação,desraãzaçãoj descupinização - Desins&zação de insetos indesejáveis (controle permanente de 
Insetos rasteiros e alados e de aracnideos) e de desratzação (controfr permanente de roedores), incluindo todos os insumos e equipamentos necessários 
para a execução doa serviços, conforme especificações consdas no ermo de referência anexo, observando todos os cuidados necessários para evitar a 
intoxicação das pessoas e animais e contaminação dos utensílios eequípamentos, corrigindo e mantendo de forma prevenilva as condições sanitárias e de 
segurança ideais nos locais, como controle de roedores, insetos vodores e insetos rasteiros 

Estado. Cidade 	 Endereço: 

PE 	Serra Talhada 	TV DOMINGOS RODRIGUES, 205 

19.827.550!0001-33 	LEITE & LIMA LTDA 

Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

ALESSANDRO 	 (87) 99925-0879 	alessandro_Ieco4àhotmail.com 

AS 0,45 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO, DESMORCEGAÇÃO, D SRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DEDETIZAÇÃO DE FOCOS PRIMÁRIOS EM TODAS AS 
ÁREAS DO IF BAIANO - LAPA 

Estado Cidade. Endereço: 
	

Nome de Contato: Telefone 	Email: 

TO 	Palmas O  ARSE 151, AVENIDA LO 33, ACSVO1, LOTE 11.  S/N 	IDEVAN 	 (63) 32141084 insetmaster@hotmail.com  

03.284.595/0001-42 GRUPO NILDO SANEAMENTO ECONSTRUCAO LTDA 
	

R$ 0,47 

Marca' Marca não informada 
Fabricante. Fabricante não informado 
Descrição, SI AVIÇO 	1-  DESINSE E I»'ÇAO DI-SMORCEGAÇAO D SRA I/AÇAO DESCUPINIZAÇÃO E DEDL1I/AÇAO DE FOCOS PRIMAFIOS EM 1OI)AS 'S 
ÁREAS DO IF BAIANO - LAPA 

Estado: Cidade: Endereco Nome de Contato: 	 Telefone: Email: 

PE Recife A COSME BEZERRA, 115 Lara 	 (81) 3272-2267 vendas@grupon1ldo.com.br  

33.822.545/0001-32 L F DESINSETIZACAO PROLONGADA TEtA 	 RS 0,48 

Marca: Marca não informada 
Fabricante. Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de desinsetização, desmorcegação, desratiza ão, descupinização - Desinsetização de insetos indesejáveis (controle permanente de 
insetos rasteiros e alados e de aracn(deos) e de desratização (co trole permanente de roedores), incluindo todos os insumos e equipamentos necessários 
para a execução dos serviços, conforme especificações contidas no termo de referência anexo, observando todos os cuidados necessários para evitar a 
intoxicação das pessoas e animais e contaminação dos utensllio - e equipamentos, corrigindo e mantendo deforma preventiva as condições sanitárias e de 
segurança ideais nos locais, com o controle de roedores, insetos oadores e insetos rasteiros. IF BAIANO -  CAMPUS BOM JESUS DA LAPA 

Estado Cidade: 	Endereço: 	 Nome .e Contato: 	Telefone: 	 Email: 

BA 	Salvador R FILADELFO CARNEIRO, 38E 	Lucilia 	 (71) 3215-6291/(71)3215-1601 	cammendoncal @ig.com.br  

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de desinsetização, desmorcegação, desratizção. descupinização - Desinsetização de insetos indesejáveis (controle permanente de 
insetos rasteiros e alados e de aracnídeos) e de desratização (c.ntrole permanente de roedores), incluindo todos os insumos e equipamentos necessários 

pala a execução dos serviços 

Estado: 	Cidade: 	Endereço. 

BA 	 Salvador 	RUA LINO COUTINHO, 46 

Nome de Contato: 

CLAU 010 

Telefone: 

(71) 3026-1647 

Email: 

coritatojãiplentafertíl.com.br  

    

05.283.260/0001-35 W & E SERVICOS TECNICCS EIRELI 
	

EIS 0,58 

Marca. Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO, DESMORCEGAÇÃ, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DEDETIZAÇÃO DE FOCOS PRIMÁRIOS EM TODAS AS 

ÁREAS DO IF BAIANO - LAPA, CONFORME EDITAL E ANEXO, 

Estado Cidade: Endereço 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

ST SHCE/SUL QUADRA 205 COMERCIO LO AL BLOCO C 	Hugo Flavia Ribeiro (61) 3363- 
DF 	Brasília ecologicdedetizadoraiglobo com 

LOJAS 09 E 15, S/N 	 da Silva 	 3603 

12.187.302/0001 -08 SANEAR SA1JDE AMBIENTAL EIREJ 
	

AS 0,80 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa para execução de serviç de desinsetização, desratização, descupnização e dedetização de focos primários em todas 

áreas do Instituto Federal Baiano - Campus Bom Jesus do La a. 

Estado: Cidade: 	 Endereço, 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 

NA 	Louro de Freitas AV AMAR II..IO THIAGO DOS SAt'TOS, 1749 	Doniela Santos Silva 	(71)3491-5868 comerciol5lsanearpragas.com  

Relatório gerado no dia 0210612023 14:16:15 hP: 167.249.145.381 
Código Validação: LSy2cebb9OP5fZkNI0MZF6VÍCE&flNP%2ti9PX%2f8CHu8nPtTn6WA%3d%3d 
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iROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 
RUBRICA 

roposta Final 

lIS 0,90 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

33.614.013/0001-00 BRUNO JOSE DA SILVA INACIO 

Marca Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de desinsezação. desrnorcegoção, desraxsçéo, iescupinizaçêo. IF BAIANO -CAMPUS BOM JESUS DA LAPA 

Estado: 	Cidade: 	Endereço 
	

Nome de Contato 	Telefone: 
	

Email: 

P8 	Cupire 	AV MIGUEL PEREIRA NETO, 727 
	

BRUNO 	 (81) 7310-0809 
	

nowisbruno@hotmail.com  

10.830.041/0001-69 RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Desci ição: Serviço de desinsetização, desmorcegação, desratização, descup:r.zação - Desinsetização de Insetos indesejáveis (controle permanente de 
insetos rasteiros e alados e de aracnideos) e de Desratização (controle permanente de roedores), inclundo todos os insumos e equipamentos necessários 
para a execução dos serviços, conforme especificações conticas no termo de ieferénc a anexo, observando todos os cuidados necessários para evitar a 
intoxicação das pessoas e ar-mas e contaminação dos utensilios e equipamentos, corrigindo e mantendo de forma preventiva as condições saniténas e de 
segui ninçe ideeis nos locais, com o controle de roedores, insetos voadores e insetos rasteiros. 

Estado. 	Cidade 
	

Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

BA 
	

Siirrões Flho 
	

AC II 811 324. 00325 
	

Rodine, 	 (71) 3506-8845 
	

rodinei4775)grriail.corrr 

30.569.581/0001-48 ECOLIFE SAUDE AMBIENTAL EIRELI 

Marca. Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de desinsetização, desmorcegação, desratiza ão, descupinização - Desinsetização de insetos indesejáveis (controle permanente de-
insetos rasteiros e alados e de aracnídeos) e de desratização (co trole permanente de roedores), incluindo todos os insumos e equipamentos necessários 
para a execução dos serviços, conforme especificações contidas no termo de referência anexo, observando todos os cuidados necessários para evitar a 
intoxicação das pessoas e animais e contaminação dos utnsi1i.- e equipamentos, corrigindo e mantendo de forma preventiva as condições sanitárias e de 
segurança ideais nos locais, com o controle de roedores, insetos oadores e insetos rasteiros. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	

Telefone: 	 Email: 

P1 	 Teresina 	AV SAO RAIMUNDO, 844 
	

(86) 3217-77991 (86) 4141-3636 	 contaIgerabertura 02 gmail.cor 

21.207.079/000104 	/EVIN RUES VAZ 

Marca: Marca irão i,forrrrada 
Fabricante Fabricante não nformado 
De c'riçao SERVIÇO O 	DESIfsSETlZAA0 JESMORCEGAÇAO DES'R-V'3ZACAU DESCJPlNlZAAO E DEDETIZAÇAO o: FOCOS PRIMÁRIOS: IS EM "("DAS As 
ÁREAS 00 IF BAIANO LAPA 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone 
	

Email: 

SC 	Flcriénópclir- 	lã DOU1OR '-lEITOR Bl.UM, 850 	Júlio César A. P. Bustos 	(48) 2132-4525 
	

licitacao5iaqentepiaq com,br 

19.91 5.692/000126 BERNARDO SILVA MIRANDA FILHO 	 , 	 R5 1,98 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de desinsetização, desmorcegação, desrati ação. descupinizaçâo- Desinsetização de insetos indesejáveis (controle permanente de 
insetos rasteiros e alados e de aracnídeos) e de desratização (.antrole permanente de roedores), incluindo todos os insumos e equipamentos necessários 
para a execução dos serviços, conforme especificações contid s no termo de referência anexo, observando todos os cuidados necessários para evitar a 
intoxicação das pessoas e animais e contaminação das utensi 'os e equipamentos, corrigindo e mantendo de forma preventiva as condições sanitárias e de 
segurança ideais nos locais. corno controle de roedores, inset.s voadores e insetos rasteiros. 

Estado: 
	

Cidade: 
	

Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

PE 
	

Palmares 
	

lJ.A 1,507 	 (81)9359-0420 	 i9corrtroI.saudeambienteIqmail.corn 

21.374 909/0001-80 MADUREIRA ENGENHARIA E (tONS JLTORIA EIRELI 

Marca: Marca não infoirrida 
Fabricante Fabricante não nfoirnado 
Descrição: SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO, DESMORCEGAÇ.ÁO.DESRATIZAÇÃO,DESCUPINIZAÇÃO 

Estada: 	Cidade: 	 Endereço: 	 Nome de Contato 
	

Telefone: 	 Email: 

RA 	Feira de Sentaria 	lI JURACY MAGALHAES. 1115 	Felipe 
	

(75) 99208-3716 	rnadureiraha9)holmail.cnm 

lIS 0,96 

Relatório gerado no dia 02/06/2023 14:16:15 (IP: 167.249.145.38) 
Código Validação: Ltiy2cebbgãhsqQPSfZkNloMzF6VfcE8mNp%2b9PX%2t 
htip://bancodeprecos.cm.br/CerficadoAuienticidade?okenLt/y2cebbftrJ  
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Itrn 4: Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para atender as necessidades das Secretarias Municipais. 

Prc'co Estimado 'L 10 O' 	 Percentual 	Preço Máximo 

Observação 

RAT 
R 1918 

e serviços i5 1 mOeZa deLss:r s€ptiba pai  atender as necessidades das Sec 	43.i 

PROC. ADM  

FLS 

Quantidade 
	

Descrição 

1,400 iviotros Cúbicos 
	

Prestação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas inais 

Inc /30 5" da IN 73 de 05 de4qosto de 2020 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contrataço de empresa especializada 

em serviços de Esgotamento, Limpeza e Sucção de Fossas Sépticas e 

Sumidouros dos prédios públicos, com emprego de pessoal e equipamentos para 

atender as demandas do município de Cândido Me des/MA. 

Descrição: Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo - LI EZA DE FOSSA 

SÉPTICALIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA (EM M° OU NTIDADE 89057 

OITOCENTOS E NOVENTA, CINQUENTA E SETE M TROS M") 

CatSer: 16527- LIMPEZA DE FOSSA / ESGOTO / BOCA DE LOBO 

CN PJ 
	

Razão Social do Fornecedor 

10547.657/000127 MASTER SERVICOS E EMPREENDIMNTOS LTDA 
kVENCEDOR* 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregào:42023 1 UASG:980749 

Lote/Item: /1 

Ata Jjj1  

Adjudicação: 14/04/2023 17:13 

Homologação: 18/04/2023 17:47 

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov  

.br 

Quantidade: 890 

Unidade: METRO CÚBICO 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

R$ 29,18 

Marca Marca não :nfuimada 
Fabricante Fabnirante não níarmadu 
Descrição: LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA LIMPEZA DE FOSSA SúPTICA (EM W QUANTIDADE 59057 OiTOCENTOS E NOVENTA. LiNDUENTA E SEI E 
MFcROS M) 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propos as Finais 

Inc lAti 5" da IN 73 de 05 de Agosto de 2020 

RS 14526 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

231  Brigada de Infantaria de Selva 
500  Batalhão de Infantaria de Selva 

Objeto: Contratação de serviço de manutenção de bens 

Descrição: Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo - 

Boca de Lobo/ Serviço de manutenção e limpez 

lavagem da fossa e drenagem de resíduos com 

dependências do 501  BIS e vilas militares, com 

resíduos em conformidade com a legislação a 

Imperatrlz- MÁ 

CatSer: 16527 - LIMPEZA DE FOSSA / ESGOTO / BOC 

moveis.. 

mpeza de Fossa / Esgoto / 

de fossa séptica, incluindo 

caminhão limpa fossa, nas 

ransportes e descarte de 

biental em vigor na cidade de 

DE LOBO 

Data: 03/04/2023 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SHP: SIM 

Identificação: N°Pregão:232023 / UASG:160103 

Lotefltem: /40 

Ata: J ink Ata  

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 150 

Unidade: METRO CUBICO 

UF: MA 



Valor da Pro sta Final

-1 1ã0 	
' 

PROC. 	CIVO  
FLS 	  

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

10.785.173/0001-16 EMPECO LTDA 

*VENCEDOR'  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição. Serviço de manutenção e limpeza de fossa sapEca. mncluir0o lavagem da fossa e drenagem de resido s 	 mpa fo 

dependências do 601  BIS e vilas militares, coro transportes e descart de residuos em conformidade com a legislaçã a biental em vipor na cidade de 
Imperatriz-MA 

Estado Cidade: Endereço 
MA 	São Luis A'/ JOSE SARNEY/ORQUIDEA SANTOS/42-A, 

Telefone: 

(98) 3237-82311(98) 8852-1010 

Email: 

ernpecoltda@gmatl.com  

 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Fin is 

Inc /1 4,55a  da ltd 'Sde 05 de Acosta de 2020 

  

RS 120.00 

ra futura e eventual 

s de esgotamento de fossas 

s sanitários e caixas de 

unicípio de Palmeiràndia-MA. 

tIROS. Limpeza e sucção 

E SUMIDOUROS. Limpeza e 

ial e equipamentos, bem como 

nder os prédios da Secretaria 

Órgão: MUNICÍPIO DE PALMEIRÂNDIA/MA 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço por item, p 

contratação de empresa para prestação dos serviç 

sépticas, sumidouros, desentuprmento de pias, vas 

gordura, de interesse das diversas secretarias do 

Descrição: ESGOTAMENTO DE FOSSAS SÉPTICAS E SUMI 

de fossas - ESGOTAMENTO DE FOSSAS SÉPTICA 

sucção de fossos, com emprego de pessoal, mate 

a responsabilidade de destino dos dejetos, para at 

Municipal de Assistência Social. 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item' 

Ata 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

05/07/2022 08:30 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SIM 

44665 

1/1 

Link Ata 

Iicitanet.com.br  

7.000 

M3  

MA 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

28.943.600/0001-02 ? M F SANTOS 
*VENCFDOR* 

Marca: SERVIÇO 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: SERVICO 
Descrição: Descrição não informada 

Valor da Proposta Final 

8$ 120,00 

Estado 
	

Cidade: 	Endereço. 	 Telefone. 	 Email: 
MA 
	

Pinheiro 
	

AVENIDA PAULO RAMOS, 11 
	

(98)8118-2285 
	

combatecontrolelimpeza(cSginail.com  

Item 5: Pres ação de serviços de sanitização de predios publicos pata atender as necessidades das secretalias municipais 

Preço Estimada 8$ 5,21 (cm 	 PercentuaL - 	Preço Máximo: 8$ 5,21 	 Média dos Preços Obtidos: RS ST 

Quantidade 

90.000 Metros Guadrados 

Descrição 

Prestação de serviços de sanitização de prédios publicos para atender as necessidades das secretarias municipais 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
	

RS 8,68 

Inc 14r't.  5da/N73de05deAqoscede2020 

Relatório gerado no dia 02/06/2023 14:16:15 (IP: 167.249.145.381 
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Cidade: 	Endereço: 	 No 

Natal 	R MIRASSOL, 1584 	 Jos 

e de Contato: 	 Telefone: 

Availton da Cunha 	 (84) 321 8-8491 

Email: 

impactodedetizscoes@hotmail.com  

Estado: 

AN 

Órgão: PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Superior Eleitoral 

Tribunal Regional Eleitoral da Paralba 

Objeto: Contratação dos serviços de controle integrado de pi .gas urbanas englobando: 

desinsetização, desratização e descupinizaçâo, a ser - m realizados nas áreas 

internas e externas e móveis das edificações de tods as unidades da Justiça 

Eleitoral da Paraiba.. 

Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização - D.insetização / Desratização 

/ DedetizaçãoFornecimento de cochos de passage para ratos para as 

edificações nos municípios da CIRCUNSCRIÇÃO 01, descritos no Anexo 1 do 

edital do PE 02/2023 - TRE/PB. 

CatSer: 3417- DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / DEDE IZACAO 

ModaliMOG,AD,

PM 

 t RATIVÓ 
NÃ0 

Identificação: N°Preaão:221 	/ LI ,  .:70009 

Ata: 1 ink Ate 

Adjudicação: 27/02/2023 18:12 

Homologação: 15/03/2023 12:31 

Fonte: www.comprasaovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 72 

Unidade: UNIDADE 

UF: P8 

Lote/RUBRiCA 

CNPj Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

34.100.592/0001-35 AOS AUDITORIA CONSULTORIA E SER VICO LTDA 
	

P8 2,713 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização /Desratização / Dedetização Fornecinento de cochos de passagem para ratos para as edificações nos municipios da 
CIRCUNSCRIÇÃO 01 descritos no Anexo 1 do edital do PE 02/202 - TRE/PB. 

Estado: 

MA 

Cidade. 	 Endereço: 

São Luis 	 RUA SEIS, 17 

Telefone: 	 Email: 

(98) 8223-5701 	 ac2auditc.riaeconsultcriagmaiI.com  

   

02,457 343/0001-05 KEYPPV DEDETIZACOES LTDA 
	

R 2,98 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Desinsetização! Desratização/ Dedetização Forneci ento de cochos de passagem para ratos para as edificações nos municipios da 
CIRCUNSCRIÇÃO 01. descritos no Anexo Ido edital do PE 02/20.3 - TRE/PB. 

Estado 	Cidade: Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	. Email: 

PE 	Olinda 	AV OLINDA DOM HEI-DER. CÂMARA. 171 	Maria Dalvani de Oliveira 	(81) 3429-0210 	keyppydedetizacaohotmail.com  

40.910.3150/0001-45 	ARICIA J OLIVEIRA JUVENCIO 
	

13$ 3.06 

Marco' Marca não nformad 
Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Fornecimento de cochas de passagem para ratos p. ra as edificações nos municipios da CIRCUNSCRIÇÃO 01 descritos no Anexo 1 do edital do 
PE 02/2023 - TRE/PA. 

Estado: 
	

Cidade: 
	

Endereço: 	 Telefone: 
	

[mau: 
CE 
	

Paracuru 
	

TV ALOISIO VIANA MOREIR' 50 	 (85)8194-0454 
	

ajcontrole.pragssgmail.com  

06.248.164/000- 19 JOSE AVAILTON DA CUNHA 

Marca: Marca não oformada 
Fabricante. Fabricante não informado 

Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização Fom. umento de cochos de passagem para ratos para as edificações nos municípios da 
CIRCUNSCRIÇÃO W. descritas no Anexo Ido edital do PE  02/2.23 - TIRE/PB. 

RS 5,56 

AS 8.33 33.614.013/0001-00 BRUNO JOSE DA SILVA INACIO 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante n, informado 
Descrição: Fornecimento de cochos de Dassajem para ratos 
FIE 02/2023 - TRE/PB. 

para as edificações nos municipios da CIRCUNSCRIÇÃO 01, descritos no Anexo I do edital do 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 

PE 	Cupira 	AV MIGUEL PEREIRA NETO. 727 

Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

BRUNO 
	

(81) 7310-0809 	nowisbruno@hotmail.com  

10.286.009/0001-64 	EFICAZ SERVIÇOS E TERCEIRIZ OES EIRF.LI 
	

P8 0,03 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetizacão Fo 
CIRCUNSCRIÇÃO 01, descritos no Anexo 1 do edital do PE 02 

eciuiento de cochos de passagem para ratos para as edificações nos municípios da 
2023 - TRE/PB. 

Estado: 	Cidade: 

PE 	 Recife 

Endereço: 

A TENENTE WANDERLEY.I675 

Telefone: 

(81) 34517552 

Email: 

Iuciano@eficazsaudeambientaI.com.br  

Relatório gerado no de 02I06/2023 1416:15 (IP: 167.249.145.38) 
Cr,dgo validação: Lty2cebbgAqOP5fZkNIoMzE6\/VcE8rnNp%2b9PX%2qHu8nPtm6WA%5d%3d 

25133 



CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

12.839.383/IJ001-75 ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANROC 

	 PROC 

FLS Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 	

UA Descrição: Fornecimento de cochos de passagem para ratos para 4 edificações nos municípios da CIRCUNSCRIUB 

PC 02/2023 TRE/PB. 

ài~r~nal 
IÇAI Á 

RS 9,72 

Estado: Cidade; 	 Endereço: 

PE 	Serra Talhada 	TV DOMINGOS RODRIGUES, 205 

Nome de Contato: 	Telefone: 

ALESSANDRO 	 (87) 99925-0879 

Email:  

slessandro_leco,.,@hotmail.com  

   

25.119.477/000111 	1 P DE SOLIZA SAI DE AMBIENTAL ERRE 
	

R$ 9,72 

Marca: Marca não informada 
Fabricante' Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização / Desratização / Dedetização Fomecim 
CIRCUNSCRIÇÃO 01 descritos no Anexo 1 do edital do PE 02/2023 

rito de cochos de passagem para 1-atos para as edificações nos municípios da 
- TRE/PB. 

Estado: 	Cidade: 

RN 	 Bom Jesus 

Endereço: 

RUA DOS PARDAIS, 41 

Telefone 

(84) 3021-0148 

Email: 

venda sIluizasaudeambiental,com.hr 

R 10,00 19.30.587/0001-63 HZ MANUTENCAO E SERVICOS LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Desinsetização / Desratização / DedetizaçãL, Forneeinento de cochos de passagem para ratos para as edificações nos municipios da 
CIRCUNSCRIÇÃO 01 descritos no Anexo l do edital do PE 02/2025 - l RE/P8. 

Estado 	 Cidade: 	 Endereço: 

BA 	 Feira de Santana 	 8 8ULGAFd 

Telefone: 

14 	 (75)3223-3691 

Email: 

sollus@sollu500ntabilidade.00rn.br  

04.475.382/0003-22 ESTRELA DO NORTE LTDA 	 8$ 10,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: DESRATIZAÇÃO - COCHOS DE PASSAGEM PARA RA OS contratação dos serviços de controle integrado de pragas urbanas englobando 
desinsetização, desratização e descupinização, a ser realizado n s áreas internas e externas e móveis das edificações de todas as unidades da Justiça 
Eleitoral da Paraiba, com 2 (dois) tratamentos em semestres diz iritos. 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 Telefone: 

P8 	 João Pessoa 	RUA PROFESSOR OSCAR DE CASTRO, 001 94 	 (84) 3234-8056 

Email: 

natal©grupoastral.com.br  

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 	 P5416 

Inc. /Art. 51da/N72de05deAgostcde2020 

Órgão: MINISTEFIIO DA SAUDE 

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO MS/MA 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestção de serviço de Sanitização, 

Desinfecção e Dedetização com fornecimento dr materiais e rrtão de obra 

qualificada para as instalações da Superiritend4ncia Estadual do Ministério da 

Saúde no Maranhão 

Descrição: SERVICO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA - SEF$VIÇO ESPECIALIZADO DE 

LIMPEZA - SANITIZAÇÃO E DESINFECÇÃÔ 

CatSer: 25194- SERVICO ESPECIALIZADO DE LIMPEZ 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

37,898,447/000130 VIDA E SAIJDE AMBIENTAL LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca. Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição' SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA - SANITIAÇÃO E DESINFECÇÃO 

Data: 01/02/2023 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 1/2023 / 

UASG: 250022 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 2.400 

Unidade: METRO QUADRADO 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

R$4.16 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 

M 	 São Luís 	 RUA ONZE, 20 

Telefone: 

(98) 3015-4822 

Email' 

contatoi)sempraga.com  
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Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas riais 
	 P 

3Jo3IV
R 

Inc IA,t f'da IN 73de OS ~gosto de 2020 
	

FLS__ 
órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretária de Planejamento e Orçrnento 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnclogis 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestaçà 

desinfecção, através do sistema de registro de preç 

serviços nas áreas internas e externas, salas de aul 

laboratórios e demais dependências de uso comum 

obtenção de adequada condição de salubridade e hi 

pedagógicas e administrativas no instituto Federal 

Descrição: Serviço Especializado de Limpeza - Serviço de sa 

Reitoria conforme especificações contidas rio Ter 

CatSer: 25194- SERVICO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA 

o Maranhão 

de serviços de sanitização e 

s, para a execução desses 

s, bibliotecas, auditórios, 

a instituição, visando à 

iene para as atividades 

o Maranhão.. 

itização na área interna da 

de Referência. 

Modalida 	egao Ietronco 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:52022 / UASG:1 58128 

Lote/Item' 1/1 

Ata: JinkAtR 

Adjudicação: 02/08/2022 08.47 

Homologação: 02/08/2022 16:50 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

br 

Quantidade: 376.674 

Unidade: METRO QUADRADO 

UF: MA 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

17465.178/0001-00 G. SOARES DA COSTA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de sant:zação na área interna da Retoria con orme especificações contidas no Termo de Referência 

Valor da Proposta Final 

AS 040 

Estado: 

P1 

Cidade. 

reresina 

Endereço: 

A BARROSO (ZON' SUL), 2690 

Telefone: 

(863218-3570 

32.990.383/0001-89 2 A DOS SANTOS DEDETIZADORA E 'ERViCOS GERAIS LTDA 
	

AS 0.40 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de saniti2ação na área interna da Reitoria co forme especificações contidas no Termo de Referência. 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	- 	 Telefone: 

MA 	 São Luis 	 R 27- COHAB ANIL IV, 10, 	 (98) 9984-5534 

Email: 

mdedetizacao@boi.com.br  

 

12.165.341/0001-04 	S F DE OLIVEIRA 

*VENCEDOR* 

 

AS 0,42 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de ssn/t/zaçâo na área interna da Reitoria c,.nforme especificações contidas no Termo de Referência 

Estado: 

MA 

Cidade 	Endereço 

São Luis 	A. O, 10 

Nome d' Contato' 

REGIAN 

Telefone: 	 Email: 

(98) 3246-8281 	 vital@suavital.com  

37.509.784/0001-98 B!OLAVSEC SERVICOS DE HiGIENIACAO E IMPERMEABILIZACAO DE MOVEIS 
	

R$ 0.97 

LTDA 

Marca. Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especializada na prestaç 
execução desses serviços nas áreas internas e externas, salal 
instituição, visando à obtenção de adequada condição de saiu 
Maranhão, conforme condições, quantidades e exigéncise CaL 

o de serviços de sanitização e desinfecção, através do sistema de registro de preços, para a 
de aulas, bibliotecas, auditórios, laboratórios e demais dependências de uso comum da 
'ridade e higiene para as atividades pedagógicas e administrativas no Instituto Federal do 
belecidas neste instrumento e seus anexos: 

Estado: 

P1 

Cidade: 

Teresina 

Endereço: 

RUA LINO CORREIA LIMA, J660 

Telefone: 	 Email: 

(86) 9551-3978 	 biolavsecteresina@amail.com  

09.195.282/0001-02 A. SANTOS 0 DE OLIVEIRA 
	

AS 098 

Marca: Marca não informada 
Fabricante. Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especializada na prestaõo de serv:ços de sanítização e desinfecção, através do sistema de registro de preços, para a 
execução desses serviços nas áreas internas e externas, saIs de aulas, bibliotecas, auditõros, laboratórios e demais dependências de uso comum da 
instituição, visando à obtenço de adequada condição de saIjbridade e higiene para as aLvdades pedagôgicas e administrativas no Instituto Federal de 
Maranhão 

Estado 	Cidade: 	 Endereço: 

MA 	Paço do Lumiar 	A 0, 52 

Nome e Contato: 

oão 4b Jerto Coelho de Souza 

Telefone 	 Email: 

(98) 3259-1054 	theudas.joIiveira@hotmial.com  

Relatório gerado no dia 02/06/2023 141615 (IR: 167.249.145.38) 
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CNPJ 
	

Razão Social do Fornecedor 

30.569.581/0001-48 ECOLIFE SAUDE AMBIENTAL EIREU 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de sanitzaçâo na área interna da Reitoria corrfcr 

B_Q j1. Propos.ta Final 

PROC. ADM ATVÓtsi,6o 

FLS 
e especificações contidas no Termo de 

Estado: 	Cidade 	Endereço 
	

Telefone: 
	

Email: 

P1 	 teresina 	4V SAO RAIMUNDO. 844 
	

(86) 3217-7799/ (86) 4141-3636 	 contaIgeraberturagmarI.com  

18.759.339/0001-31 WANDERSON PEREIRA MATOS SERVI0S EIRELI 	 AS 2,00 

Marca Marco não nformado 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de sanitização na área interna do Reitoria coflf rme especificações contidas no Termo de Referência. 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

MA 	São José de Ribamar 	4V GENERAL ARTHUR CARVALHO, 125 	 (98) 8803-6616 	jaassessorioeconsultcontahilíãtqmoil.com  

04.880.615/0001-00 SAN-SERV SAN ITIZACAO E SERVICOO  LTDA 	 AS 230 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de sanitização na área interna da Reitoria Coo orme especificações contidas no Termo de Referência. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 	 Email: 

P1 	 Teresina 	A HEITOR CASTELO BRANCO, 2985 	 (86) 3304-12601(86)3304-1618 	 sanserv2015gmail.com  

36.158.2401000 i  -66 8 & G COMERCIO E SERVICOS EIREL 	 AS 3,00 

Marca: Marca não oformada 
Fabricante. Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de sonrtrzação na área interna da Reitoria co forme especificações contidas no Termo de Referência. 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 	 Telefone: 

MA 	 São Luis 	 TV BAIXINHA. 108 	- 	 (98)9913-0777 

Email: 

betogomesmo(càhctmoil.com  

05 899.350/0001-55 MAXTEC SERVICOS GERAIS E MAN TENCAO INDUSTRIAL LTDA 	 AS 3.50 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de sar/tização na área interna da Reitoria c, nforme especificações contidas no Termo de Referência. 

Estado- 	Cidade 	Endereço: 	 .me de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 
MA 	São Luís 	AV DOS HOLANDESES, 1 	 •.gerioAlbinodesousa 	 (98)2108-0255 	comercial@maxtecservicos.com.br  

22.973,40810001-82 HIDRO ENGENHARIA SANITARIA E 'MBIEMTAL LTDA 	 AS 3,50 

Marca, Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não nformado 
Descrição: Serviço de sanittzaçáo na área interno da Reitoria onforme especificações contidas no Termo de Referência. 

Estado: 	Cidade 

PA 	 Belém 

Endereço 

AVANTONIO EVERDOSA, 10,3 

Telefone: 

(91) 3231-4999 

Email: 

fg.contabiIidade@yahoo.com  br 

74.084.344/0001-62 L E P GUTERRES 	 . 	 R$ 530 

Marca: Marca não informada 
Fabricante. Fabricante não informado 
Descrição: Prestação dos serviços de sanitização e desinfec ão, nas áreas internas e externas, salas de aulas, bibliotecas, auditórios, laboratórios e 
demais dependências de uso comum da instituição. 

Estado. 	 Cidade: 	 Endereço- 	 Telefone: 

MA 	 São Luís 	 A L 27 	 (98) 8839-8516 

Email: 

controle.contabeis13@qmail.com  

17.747.274/0001-41 EVOLUCAO CONSTRUCOES E SE VICOS EIRELI 	 AS 7,00 

Marca Marco não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Contratação de empresa especializada na prest. ção de serviços de sanitização e desinfecção, através do sistema de registro de preços, para o 
execução desses serviços nas áreas internos e externas, sal's de aulas, bibliotecas, auditórios, laboratórios e demos dependências de uso comum de 
instituição, visando ã obtenção de adequada condição de sa ubridade e higiene para as atividades pedaqóg:cas e administrativas no Instituto Federal do 
Maranhão 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 . 	 Telefone: 
	

Email: 

MA 	 São Luís 	H DAS AMENDOEIRAS 26 	 (98) 3012-6753 
	

evolucaoconstrucoesma@qmail.cor 



26.861.691/0001-01 	SILVANA DE JESUS INACIA DE ULIVEI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: sanitização 

Estado: 
	

Cidade: 	 Endereço: 

MG 
	

Montes Claros 	A IMPERATRIZ LEOPOLDI A, 367 

08889360607 
	

85 7,03 

Telefone: 
	

Email: 

(38) 9269-7279 
	

nunessousacontabil9qmail.corn 

17.564,726/0001-50 WG TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIR LI 
	

8$ 7,00 

O NPJ 
	

Razão Social do Fornecedor 

*VENCEDOR* 
13,201 350/0001-68 DEDETIZADORA RIBEIRO E SOU4 E)RELI 

Valor da Proposta Final 

8$ 3.00 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

03284.595/0001-42 GRUPO NILDO SANEAMENTO E c.ONST 

Marca; Marca não informada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de sanitização na área interna da Reitoria conto 

014 

UCAO LTDA 
	 PROC. ADM1Nt 

FLS 
me especificações canudos no Termo de PrU'&RCA 

Estado: 
PC 

Cidade 	Endereço; 

Recife 	8 COSME BEZERRA. 115 1. 
N re de Contato: 	Telefone 	 Email: 

e 	 (81)3272-2267 	vendasgruponildo.com.br  

Marca: Marca não intormada 
Fabricante Fabricante não informado 
Descrição: SERVIÇO DE SANITIZAÇÃO NA ÁREA INTERNA DA RE TORIA CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Estado: Cidade: 	Endereço: 

SC 	Florianópolis 	A'J ALMIRANTE TAMANOARE. 301 
Nome de Contato: 	Telefone: 	Email: 
DIEGO 	 (48)3365-6108 	Iicitacao@wgservicos,com 

32.256.339/0001-40 1. DOS S. C. SARAIVA COMERCIO E SERVICOS 
	

P5 7.00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante. Fabricante não informado 
Descrição: Serviço de santzação na área interna da Reitoria confo,'roe especificações contidas rio Termo de Referência 

Estado: 
IVA 

Cidade: 
Paço do Lumiar 

Endereço: 

861,29 

Telefone' 

(98) 8724-40/0 

AS 5,00 Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas mais 

Inc. I.'Art. 5daIN73 da 05 deAgosto de 2020 

Órgão: Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

DE LIMPEZA E ESGOTAMENTO DE FOSSA, LIM 

DESINFECÇÃO DE CAIXA D'ÁGUA E DEDETIZA 

E PRAGAS URBANAS, INSETOS E RASTEJANT 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA 

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE CONTROLE 

URBANAS, INSETOS E RASTEJANTES E CO 

ATENDER AS NECESSIDADES DO DO CENT 

ÁREA TOTAL DE 189.21 M° - CONTRATAÇÃO 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZ 

E PRAGAS URBANAS, INSETOS E RASTEJANT 

PARA ATENDERAS NECESSIDADES DO DO C 

ÁREA FOI AL DE 189,21 M 

Data: 22/03/2023 20:08 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: 228842 

Lote/Item: 1/2 

Ata: Lnk Ata 

Fonte: www.portaldecompraspublicas.co  

m.br 

Quantidade: 946 

Unidade: M' 

UF: MG 

ARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EZA, HIGIENIZAÇÃO E 

O DE CONTROLE DE VETORES 

E CONTROLE DE ROEDORES. 

A PARA PRESTAÇÃO DE 

DE VETORES E PRAGAS 

TROLE DE ROEDORES PARA 

DE BEM ESTAR ANIMAL. 

E EMPRESA ESPECIALIZADA 

lÃO DE CONTROLE DE VETORES 

S E CONTROLE DE ROEDORES 

TRO DE BEM ESTAR ANIMAL. 

Marca: Dedetizadors Ribeiro e Souza Eceli Me 
Fabricante: Dedetizadora Ribeiro e Souza Eireli Me 
Modelo: Dedetização 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 
MG 

Cidade: 
Varinha 

Endereço: 
AV OSWALDO CRUZ, 9 

Telefone: 
(35)4101-0140 

Email: 

anti-praga@hotmail.cum 

Rolatôdo gerado no dia 021061202314:16:15 (IP: 167.249.145.38) 
código VahdaçOo: LSy2cebbgAh5qQPSfZkNIoMzF6VfcE8mNp%2b9PX%2f8gHU8nPtm6WA%3d%3d 



Final 

9S3, 59 

FLS 
RUBRICA  

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

33614013/0001-00 BRUNO JOSE DA SILVA INACIO 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado. 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 
PE 	Cupira 	AV MIGUEL PEREIRA NETO. 727 	1 BRUNO 	 (81) 7310-0809 

Email: 

nowisbruno@hotmaiicom 

08.829.074/OCO 1 -47 ACOUA LIMP COMERCIO E SOLUCOES EM TRATAMENTO DE ESGOTO E 	 83 500 
INSTALACOES LTDA 

Marc Mame oRo nformncdo 
Fabricante' Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado 	Cidade: 	 Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 
RJ 	 Rio de Janeiro 	 AV DE SANTA CRUZ, 8952 	 (21) 2290-3897 

	
guimaraescont9i.com.hr  

25,119477/0001-11 	1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIPLI 	 R$ 20.00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição. Descrição não informada 

Estado: 	Cidade: 
	

Endereço: 	 Telefone: 
	

Email: 
RN 	 Born Jesus 

	
RUA DOS PARDAIS, 61 
	

(84) 3021-0148 
	

vendas@IuizasaudearflbientoLcom.br  

12.839.383/000175 ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS 	 83 30,00 

Marca Marca não informada 
Fabricante Fabricante não, informado 
Descrição; Descrição não informada 

Estado' 	Cidade: 	Endereço. 	 Nome de Contato: 	Telefone 
	

Email: 
P5 	Serra Talhada 	TV DOMINGOS RODRIGUES, 205 	ALESSANCRO 	 (8 7) 99925-0879 

	
alessandrojeco_ihotrnajI.com 

Relatório gerado no da 02/0612023 14:16:15 (IP: 167.249145.38, 
Código Validação: Ltiy2cebbgM5qQPSfZkNIoMzF6\4cE8rnNp%2b9PX%r8qHU8nP(m6WA%3d%3d 

31/ 33 



- 
LAUDO DA COTAÇÃO 
	

PROC. ADMINIStRATIVO 

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos .reços obtidos: 
	 FLS 

RUBRICA 
Item 1 - Prestação de serviços de dedetização em geral de logras ouros públicos diversos para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais 

- 4 preços do portal Compras Governamentais praticados peia A ministração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
29/08/2022 e 15/12/2022, calculados pela fórmula Mediana da Propostas Finais. 

Item 2 - Prestação de serviços de desratização em geral de logradouros públicos diversos para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela .ministração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 

26/07/2022 e 07/02/2023, calculados pela fórmula Mediana da. Propostas Finais. 

Item 3 - Prestação de serviços de descupinização em geral de ogradouros públicos diversos para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais 

- 4 preços do portal Compras Governamentais praticados pela dministração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
21/12/2022 e 16/03/2023, calculados pela fórmula Mediana d  Propostas Finais. 

 4- Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica pa a atender as necessidades das Secretarias Municipais. 

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 

03/04/2023 e 12/04/2023, calculados pela fórmula Mediana . - s Propostas Finais. 

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros en i - s públicos homologadas/adjudicadas no dia 05/07/2022, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 5-Prestação de serviços de sanitização de prédios pub icos para atender as necessidades das secretarias municipais 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pel.. Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
25/07/2022e 07/02/2023, calculados pela fórmula Mediana as Propostas Finais. 
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros éqtes públicos homologadas/adjudicadas no dia 22/03/2023, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do jeio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio. 

eIatódo gedo no dia 02)06/2023 1416:15 (Elo: 167.249.145.38) 
Código Validação: Ltiy2ceebgA1,5gQPSfZkNioMzF6VicE8rnNp%2b9PXdt2f&I11J8nI'tm6WA%3d%3d 

32133 

em 



osooiao3 
PROCAI 	TATIVO ' 	Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Ali NÇÁO 0 flanco de PreÇOS é urna solução tecnoloqiçu/? atn aos parâmetros de peSqea 	iias em Lisvi 
Instruções Normativas, Acórdans, Requiamentos, Decretos e orXarias Sendo assim, por reunir oivei 	íOntes Çovr'ílmrneÃiais 
complementares e sites de domínio amplo, o sistema, não P çansidrado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam 
call2adas de forma segura, ãgil e eÍica, 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - ComprasNet 	 Data: 07/06/2023 09.55:21 
www.comprasgovemamentais.gov.br 	 Acessar a fonte aqui 

2- Portal de Compras Publicas 	 Data: 19/05/2023 14.48:59 
www.portaldecompraspublicas.com.br 	 Acessar a fonte aqui 

3 - Licitanet - Licitações on-line 	 Data.- 
licita net.corn. bir 

ata:

licitanet.com.br 	 Acessar a fonte aqui  

Relatório gerado no dia 02/06/2023 14:16:15 (IP: 167.249.145.38) 
Código Validação: Lty2cebbgM5qOPStZkNloMzF6V8.nNp%2b9PX%f8qHU8nPtrn6WA%3d%3d 
http://bancodeprecos.com  33133 



ÚOOalg o 99 
PROC. ADMINIJBTRATIVO 
FLS 
RUBRICA  4  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindotfo Flório, sino - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CAPINZAL DO NORTE (MA), 20 de junho de 2023. 

Ao Ilmo. Senhor 
Carlos Renan Pires Pinheiro 
Responsável pelo Setor de Contabilidade o 
Prezado Senhor, 

Venho através deste soli4itar informação sobre a existência de dotação 
orçamentária em virtude de aberttra de Processo Licitatório para a Contratação 
de empresa para o futuro e eventual prestação de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização, de interesse 
das Secretarias Municipais de Capinzal do Norte, provavelmente com a elaboração 
de Ata de Registro de Preços. 

O valor total estimado para execução do objeto, com base em pesquisa de 
preços realizada, é de R$ 840.972,00 (oitocentos e quarenta mil, novecentos e 
setenta e dois reais). 

o Aproveito a oportunida 

consideração 

Atenciosamente,  

e para reiterar votos de elevada estima e 

Ander 
Secretáric Municipal de Administração 

ortaria n° 004/2021 

on'Pllip'e 	a da Silva  



os~4.09- / 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPWZAL DO NOM 
;7a444;u, / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

DESPACHO DE INDICAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Ao Exmo. Sr. 
Anderson Filipe Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

Senhor Secretário, 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
venho através deste, conforme o solicitação do Secretária Municipal de Administração onde . 

	

	aponta a provável elaboração de Ata de Registro de Preços da contratação em questão, 
informar que o objeto do Processo Licitatório pretendido, que trata da a contratação de 
empresa para o futuro e eventual prestação de serviços de dedetização, desratização, 
descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e diante do possível REGISTRO DE PREÇOS cita que 
independe de previsão de dotação orçamentária nesse momento da contratação o Sistema de 
Registro de Preços previsto no Art. 15, da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, no âmbito da 
Administração Pública. 

Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do 
procedimento licitatório e antes da assinatura do(s) Contrato(s) Administrativo ou qualquer 
outro instrumento de contratação firmado(s) com base na respectiva Ata de Registro de 
Preços, o seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentaria com 
saldo suficiente para custeio da despesa. 

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração. 

CAPINZAL DO NORTE - MA, 20 de junho de 2023. 

IÁ 
Jy 

Carlos Renan Pires Pinheiro 
Setor de Contabilidade 
Portaria n° 047/2021 



Capinzal do Norte (MA), 22 de junho de 2023. 

ÁJ15 	k; 
Anderson Filipe Pereirada Silva 

Secretário Municipal de Administração 
Portaria n° 00412021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

À 
Ilustríssima Senhora 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
Nesta 

Senhora Secretaria. 

Venho através através do presente expediente, após a conclusão dos Atos Preparatórios exigidos por lei, 
inerentes à fase interna da licitação, solicitar a Vossa Senhoria que AUTORIZE ao Pregoeiro Oficial 
deste poder executivo municipal, a abertura de Procedimento Licitatório, tendo por objeto a contratação 
de empresa para o futuro e eventual prestação de serviços de dedetização, desratização, 
descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Capinzal do Norte - MA, na forma da Lei Federal n°. 10.520/2002, regulamentada pelos 
Decretos Municipais n° 002 e 003/2018, aplicando-se ainda as disposições contidas na Lei 
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, subsidiariamente à Lei 
Federal n° 8.666/93, e demais legislações pertinentes. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao presente ofício, o Termo de Referência 
para aprovação e autorização. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros votos de 
apreço. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flõrio, sln° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

     

TERMO DE REFERENCIA 

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o objeto de Contratação de 
empresa para a Prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza 
de fossa séptica e sanitização para atender as necessidades das Secretarias Municipais, 
conforme condições. especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação foi determinado através de 
pesquisa de preço de Mercado para fins de aferição. 

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, através das 
Secretarias Municipais, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra unidade 
administrativa externa a jurisdição do licitador. 

1.1.3. ÕRGÃO PARTICIPANTE: Pelas Secretarias Municipais. 

1.2 Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA. 

1.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores 
àquelas indicadas neste Termo de Referência. 

1.4. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens for de seu interesse. 

1.5. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado. 

1.6. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item, 
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência: 

2 -- DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014, conforme o caso. 

2.1 A presente licitação possui ITENS classificados como AMPLA DISPUTA a todos os 
interessados. 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3. O procedimento licitatório a ser acotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO 
DE PREÇOS que obedecerá, integraIr1ente, às seguintes disposições: Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002; Decreto n° 3.555. de 08 de agosto de 2000: Decreto n° 3.784, de 06 de abril 
de 2001; Decreto n10.024. de 20 de setembro de 2019; Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e suas alterações; Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto 
n° 9.488. de 30 de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. de 21 de junho 
1993, e suas alterações; Lei n° 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Consumidor), com as suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo 
estabelecido no instrumento convocatório que permear o referido certame. 

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n° 
10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 .06.1993 e alterações 
posteriores e pela Lei Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e 
regulamentares. 

3.3 Fundamentação Legal: Art. 30, Inciso 1 da Lei Federal n° 10.520/2002; Art. 80, Inciso II, 
Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019, 
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto n° 9.488/2018, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei 
Complementar n° 123/2006, Lei n° 8.07811990 e demais normas legais e regulamentadora. 

4 00 OBJETIVO 

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos, normas, 
padrões, diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto 
quando da necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de 
Procedimento licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a 
serem adquiridos. 

S. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

5.1 A solicitação, justifica-se em função do combate a vários tipos de insetos e animais 
nocivos à saúde encontrados nos prédios públicos, tais como escorpião, ratos, formigas, 
mosquitos, morcegos e outros que podem causar doenças graves às pessoas. 

5.2 Existem meses do ano em que Município de CAPINZAL DO NORTE/MA enfrenta um 
período chuvoso o qual ocasiona o aumento da proliferação de insetos e animais 
transmissores de doenças tais como: dengue, hantavirose, leptospirose e outros. 

5.3 A desinfecção de logradouros justifica-se em função de estas poderem acumular vários 
insetos como baratas, mosquitos e animais nocivos à saúde como ratos e outros bichos, 
sendo também excelentes locais para a reprodução das bactérias, podendo-se tornar até um 
caso de saúde pública. 

5.4 As fossas sépticas dos diversos imóveis e prédios que compõem o Governo Municipal 
dentre eles escolas, Hospital, Postos de Saúde e outros, recebem diariamente um quantitativo 
considerável de dejetos oriundos principalmente de banheiros sanitários e de pias. 
Considerando que se faz necessário manter desentupidas, limpas, sem mau cheiro e 
devidamente esgotada as fossas sépticas, tornando o ambiente adequado para a utilização 
dos servidores e ao público e também buscando preservar a saúde de todos que utilizam os 
predios, é necessária a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços, 
para atender as demandas das Secretarias Municpais e seus setores. 

5.5 Justifica-se se a necessidade dessa contratação devido ao grande fluxo de pessoas que 
diariamente utilizam os serviços de sanitários que constantemente as fossas sépticas 
alcançam sua capacidade máxima, correndo riscos de transbordamento podendo 
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saúde e o bom andamento dos serviços aos que estão em contato direto 
nestas localidades. 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

6.1. Os serviços do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n°10.024, de 
2019, e do Decreto n° 3.784, de 2001,or possuir padrões de desempenho e características 
gerais e especificas usualmente encontrdas no mercado. 

7— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE: 

7.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

7.1.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das 
especificações do Edital; 

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos: 

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção 

8-- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.11. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n° 
8.666/1993 e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a: 

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 
proposta de preços; 

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
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8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, L nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da 
execução do contrato: 

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam 
em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações. 

8.1.8. Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.1.10. Responsabilizar-se pelas !despesas  dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciánios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal. 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

9- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia: 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
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em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato. 

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de 
CAPINZAL DO NORTE/MA. 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra 
as condições de reabilitação; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na alínea "d". 

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 

• 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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10  PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

10.1 O pagamento será feito em favor d empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão 	er discriminados os números das respectivas 
requisições. 

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Pelas Secretarias Municipais, conforme solicitação 
e execução dos serviços. 

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
10:3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 

AF = [(1 + I FICAM 00) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira: 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N 	número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento: 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

11 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  

11.1 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados nos prédios 
públicos que compõem o Governo Municipal divididos em suas Secretarias e também seus 
setores, sendo próprios ou locados, todos estabelecidos no Município de CAPINZAL DO 
NORTE/MA e zona rural no caso de escolas, postos de Saúde e outros que compunham a 
Administração Municipal, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais. 

11.2 PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: É responsabilidade da empresa vencedora o 
fornecimento dos equipamentos, mão de obra, ferramentas, material de consumo e pessoal 
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qualificado para a prestação do serviço, ficando a Administração isenta de quaisquer outros 
ônus decorrentes da prestação do Serviço 

11.3 Os serviços licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo 
também ser semanal, conforme a necessidade das Secretarias Municipais que compõem este 
processo. 

11.4 O prazo de realização dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Serviços/Nota de Pedido/Empenho. 

11.5 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir os serviços ou a 
totalidade dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas 
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da 
empresa contratada. 

11.6 No ato da entrega dos serviços nas Secretarias, de posse da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviços, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência dos 
serviços entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

11.7 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços executados estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até que sanada a situação. 

11.8 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que 
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do 
carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.10 Os serviços deverão ser executados nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, podendo também conforme a necessidade e 
circunstancias serem realizados no fins de semana e feriados, como podemos citar casos de 
escolas, postos de Saúde e outros que não funcionem nestes dias específicos e sejam 
necessário a realização dos serviços neste período, sem nenhum custo adicional a 
Contratante por tais condições. 

11.11 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na 
Secretaria solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11.12. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante dos serviços, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
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irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

12. DA PROPOSTA EI DO PREÇO 

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos 
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as 
despesas 	de 	transporte, seguros, materiais, encargos 	sociais, trabalhistas, 
previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em 
razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
quaisquer custos adicionais. 

1 

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade 
competente para as providencias cabíveis. 

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÂO V da Lei n° 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados 
com a Administração Pública. 

13.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

14 - DO 

  

14.1. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua 
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 
(trinta e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato. 

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRA 

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de referencia sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 
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OCORRÊNCIA OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO 
SER APLICADAS 

Não 	retirar 	a 	nota 	de 	empenho, 
quando convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta. 

1. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato. 

Entregar 	o 	objeto 	fora 	do 	prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
fornecido, 	limitada 	a 	05 	(cinco) 	dias. 	Após 	o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando. 
notificado. 

4. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 
5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Substituir 	o 	objeto 	fora 	do 	prazo 
estabelecido 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, 	limitada a 05 (cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Deixar 	de 	entregar 	documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (ano) ano. 

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado 
para o item ou lote. 

Não mantiver a proposta ou desistir 
do lance. 

9. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Comportar-se de modo inidôneo. II. 	Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
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Fizer declaração falsa. 13. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Apresentar documentação falsa. 15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
17. Comunicado ao Ministério Público. 

Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
20. Comunicado ao Ministério Público. 

Deixar 	de 	executar 	qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em lei 
ou no edital do pregão, em que não se 
comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de 
empenho, 	limitada 	a 05 	(cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Inexecução total. 22. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do contrato/nota de empenho. 

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (ano) ano. 

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA ou cobradas diretamente da empresa 
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções. 

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de 
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 
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Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da 
empresa. 

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme procedimento esboçado 
no subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos 
subitens anteriores. 

16-- AQUISIÇÕES DO OBJETO 

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de 'Ordem de Serviços", a ser assinada pelo 
Orcienador de Despesas/Secretário Muiicipl da CONTRATANTE, contendo as informações 
dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

17- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
Redação dada pelo Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 71, §21. 

17.2. A Dotação orçamentária será o igatoriamente consignada nos contratos decorrentes 
do presente Registro de Preços conforme demanda. 

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
com o planejamento realizado peI PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA, depois de ouvido o órgã gerenciador para efeito de controle das quantidades 
liciadas e emissão das respectivas libe ações, conforme seja cada caso; 

18- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-ia para 
assinatura, mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

18.3 O prazo estabelecido no subitemanterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez,; por igual  período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso,e desde que devidamente aceito. 
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183 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns),1 as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

18.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente a margem de preferência. quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30  da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses 

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de CAPINZAL 
DO NORTE/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela 
contido, sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, 
desde que preservado o mesmo valor e condições vantajosas. 

19--DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

19.1. Após o encerramento da etapa cotssificado. etitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem  

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificdos segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 

20.- DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pIa aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e orgãos participantes. Art.22. § 20, Decreto Federal n° 
7.892/13 

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP de ÇAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente 
autDrizados pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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CAPINZAL/MA. 

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. Art.22. § 30, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 
9.488, 	 de 	 2018) 	 (Vigência) 

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo ce cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. Art. 22 § 41, Decreto Federal n° 7.892/13. 

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. Art.22, § 70, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. Art.22 § 60. Decreto Federal n°7.892/13. 

21 -- DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assjmidas com o órgão gerenciador e rgãos participantes. Art.22, § 21, Decreto Federal n° 
7.892/13 

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO 'JORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NO RTE/MA. 

21-2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dDs quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. Art.22, § 30. Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 
9.488, de 2018) (Vigência) 

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na otaIidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. rt. 22 § 40, Decreto Federal n° 7.892/13. 
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21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
CAPINZAL DO NORTE/MA. Art.22, § 70, Decreto Federal n° 7.892/13. 

21.5. Após a autorização do órgão gernciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
Art.22 § 60. Decreto Federal n°7.892/13 

22- DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea 'd" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666. de 1993. 
Ad, 17, Decreto Federal n°7.892/13. 

22.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892/13. 

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromiso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 
11, Decreto Federal n° 7.892/13. 

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 21, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

23.5. Quando o preço de mercado se tornar  superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o rgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

23.5.2. Convocar os demais fornecedor s para assegurar igual oportunidade de negociação. 

  

24.. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

24.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

744/ 

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
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24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 
da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 

244 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados Art. 21, Decreto Federal n° 7.892/13. 

24.5. Por razão de interesse público; ou, 

24.6. A pedido do fornecedor. 

25- DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS: 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor; 

25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido á análise das 
documentações de habilitação; 

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor: 

25.4. Além do preço do 11  (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso 
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. 

26. VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo 
regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

27 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. / DEDETIZAÇÃO 

27.1 Os produtos utilizados deverão iser de primeira qualidade e apropriados para a 
eliminação de: insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de pássaros e. além dos 
citados, nas áreas de arquivos e depósitos, deverá ser utilizado produto para combater traças 
e cupins. 

27.2. A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de esgotos 
e gordura, ralos de banheiros e demais dependências) com produtos comprovadamente 
eficazes e adequados para atuação nestes locais. 
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27.3 A Contratada deverá dar, além do prazo durante as aplicações, um prazo final de 
garantia de 90 (noventa) dias após a última aplicação. 

27.4 A Contratada deverá aplicar dentro do período de garantia tantas corretivas forem 
necessárias para corrigir as possíveis aparições de insetos, pragas e pombos. 

27.5 As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforço 
não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato. 

27.6 A Contratada obriga-se a prestar pronto atendimento às solicitações da área de Serviço 19 	
de Administração e Finanças, responsável pela administração do Prédio, com vista a eliminar 
existência de insetos, baratas, ratos, etc., que porventura venham a surgir nos intervalos entre 
as aplicações, bem como corrigir falhas que tenham ocorrido proveniente das aplicações 
anteriores, dentro do prazo da garantia, bem como corrigir possíveis falhas, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas após a solicitação. 

27.7 Concluída a dedetização e desratização, a área deverá ser entregue limpa e 
desimpedida de quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais. 

28— METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DE DEDETIZAÇÃO 

28.1. Deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de "spray", gel, "fog", 
atomizador e/ou de outros métodos eficientes desenvolvidos após esta contratação, os 
mesmos deverão ser executados da seguinte maneira: 

a) Aplicação utilizando o método "spray": Composta de produtos químicos devidamente 
preparados e apropriados para cada local, devendo os mesmos serem aromáticos, inodoros, 
não provocarem manchas, semi-líquidos, inócuos à saúde humana. 

b) Aplicação utilizando o método "fog" (fumaça): Esta aplicação faz-se através da utilização 
de equipamentos especiais, os quais queimam o inseticida e simultaneamente lançam a 
fumaça no ambiente dedetizado, no instante da combustão. A utilização de produtos químicos 
especiais, diluídos em derivados de petróleo com combustão retardada, mantém o estado de 
fumaça consistente por grande período. Estes produtos deverão ter as mesmas 
características dos produtos anteriores. Esta aplicação deverá ser utilizada nos locais de 
difícil acesso tais como: forros e demais locais os quais se fizerem necessário. 
c) Aplicação utilizando o método gel: Aplicação específica utilizando equipamentos 
especiais os quais irão aplicar o inseticida em todo o mobiliário, equipamentos eletrônicos tais 
como: computadores, impressoras, telefones, fax. Os produtos deverão ter as mesmas 
características dos anteriores. 

29— METODOLOGIA DE APUCAÇÃO DE DESRATIZAÇÃO 

29.1 Deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas de pronto uso e pó de contato 
para combate aos ratos; 
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29.2. O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder fulminante, com 
características de matar os roedores, não permitindo, assim, a circulação de ratos 
envenenados, bem como não permitir que os ratos, depois de mortos, vão à putrefação, 
exalando mau cheiro e venham a causar entupimentos nas tubulações. 

30 - METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DE DESINSETIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO 

30.1. Pulverizador (veneno em pó): aplicado nos jardins e espelhos d'água para combate a: 
forrrigas, escorpiões, cupins, e larvas de mosquitos; 

30.2 Os produtos utilizados nos espelhos água para combate as larvas de insetos não 
deverão ser nocivos ás plantas; 

31 - METODOLOGIA DE APLICAÇÃO PARA OS PRODUTOS DESALOJANTES DE 
POMBOS E MORCEGOS 

31.1 A Contratada deverá preparar os locais de aplicação do produto (raspagem das fezes. 
retirada de ninhos e filhotes e desinfecção contra piolhos); 

312 A Contratada deverá aplicar os produtos em locais nos quais estejam caracterizados a 
presença dos pombos e morcegos; 

31.3 Em caso de migração para outras áreas, a Contratada deverá repetir o procedimento 
anterior. 

32- CRONOGRAMA DE APLICAÇÕES 

32.1 A Contratada deverá executar as seguintes aplicações: 

a) Uma aplicação geral. logo após a assinatura do Contrato: 
b) Após 6 (seis) meses da primeira aplicação deverá ser dada a segunda aplicação geral. 

32.2. Teremos então um total de 2 (duas) aplicações durante o ano de validade do contrato; 

32.3. A Contratada deverá dar uma garantia de 90 (noventa) dias após a última aplicação 

33- DOS SERVIÇOS DE DRAGAGEM DE FOSSAS / EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

33. 1 Os serviços deverão ser executados dentro das normas ambientais inerentes a matéria, 
bem como. com  todo zelo e cuidado que merecem, uma vez que serão executados em áreas 
e prédios de grande presença de crianças, idosos, servidores e outros; 
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33.2 Os serviços de transporte dos resíduos após a sucção, dragagem deverá ser realizado 
em veículo automotor específico de acondicionamento dos dejetos que deverá estar em 
excelente estado de Conservação, com toda a Documentação Regular, evitando-se danos e 
transtorno à Administração Municipal durante e execução dos serviços. 

33.3 O condutor do será de responsabilidade da CONTRATADA. 

33.4 A manutenção preventiva e corretiva do veículo e equipamentos instalados será de 
responsabilidade exclusiva e absoluta da CONTRATADA, assim como todos os custos com 
óleos lubrificantes , filtros, pneus, peças de reposição, serviços de mecânica, elétrica e 
demais despesas vinculadas ao veículo 

33.5 A CNH (Carteira Nacional de Habi itação) do condutor (motorista) deverá ser compatível 
com o veículo a ser conduzido ou superior, e durante o período do contrato deverá estar em 
dia (NÃO VENCIDA), que poderão ser onferidos durante a execução dos serviços. 

33.6 O motorista (condutor) deverá ter disponibilidade integral, qualificado e especializado 
para efetuar todos os serviços, pertinente as operações do caminhão, não apresentar ao 
serviço com efeito de álcool ou qualquer outra substância, que venha interferir na sua 
coordenação. 

33.7 A CONTRATADA deverá dispor de veículo próprio, alugado ou outra condição mas que 
atenda as condições dos serviços e satisfaça a fiscalização dos serviços durante sua 
realização, sendo condição inquestionável a disponibilização imediata de outro veículo, 
modelo e configuração similar, nos casas em que, por qualquer motivo, não haja condição de 
rodagem do veículo contratado. 

33.8 No caso da CONTRATADA não atender às exigências apresentadas durante a execução 
dos serviços quando solicitado, implicará em sumário distrato, tendo a CONTRATANTE a 
prerrogativa de convocar a próxima empresa classificada, que estará sujeita ao mesmo 
processo. 

33.9 A CONTRATADA terá um prazo de 24h, para substituição ou manutenção imediata do 
veículo contratado por outro veículo modelo e/ou configuração similar. 

33.10 O veículo deverá estar de ac3rdo com as normas do Departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN. 

33.11 A prestação de serviços firmados em contrato não poderá ser terceirizada. 

33.12 Todas as condições disposta neste item serão fiscalizada durante a execução do 
contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a cumprir os requisitos na execução do contrato 
sob pena de rescisão, podendo também ser recursado a prestação de serviços executada 
foca destas condições. 

34— DOS EQUIPAMENTOS NECESSARIOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

PRLFE1TUK.. *,,' NCIPAL C 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

34.1 Para a realização dos serviços é responsabilidade da empresa vencedora o 
fornecimento dos equipamentos, mão de obra, ferramentas, material de consumo e pessoal 
qualificado para a prestação do serviço, ficando a Administração isenta de quaisquer outros 
ônus decorrentes da prestação do Serviço. 

35— SERVIÇOS DE SANmZAÇÃO 

35.1 A prestação de serviços de sanitização compreende um processo de higienização e 
eliminação de agentes causadores de infecção em algumas áreas interno e externas dos 
prédios que compõem as Secretarias Municipais participantes do processo. 

35.2 A prestação dos serviços compreenderá tratamento de imunização para a redução do 
número de contaminantes das diversas doenças que hoje assolam o pais. 

35.3 A Contratada deverá dispor de materiais e técnicas de tratamento profissional para a 
higienização dos locais. 

36- ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

36.1 O custo estimado do total desta contratação é de R$ 840.972,00 (oitocentos e quarenta 
mil, novecentos e setenta e dois reais). 

37. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DoiÈ#:vucis 

Item Descrição 
Preço 
Estimado Quantidade Unidade Total 

Prestação 	de 	serviços 	de 	dedetização 	em 	geral 	de Metros R$ ' 1 logradouros públicos diversos para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais 

R$ 0,80 90.000 Quadrados 72.000,00 

Prestação 	de 	serviços 	de 	desratização 	em 	geral 	de Metros R$ 
2 logradouros públicos diversos para atender as necessidades 

das Secretarias Municipais 
R$ 0,81 40.000 

Quadrados 32.400,00 

Prestação de 	serviços 	de 	descupinização 	em 	geral 	de Metros R$ 
3 logradouros públicos diversos para atender as necessidades 

das Secretarias Municipais 
R$ 104 40.000 

Quadrados 41.600,00 

4 
Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais. 

R$ 161,48 1.400 
Metros 
Cúbicos 

R$ 
226.072,00 

Prestação de serviços de sanitização de prédios publicos Metros R$ 
para atender as necessidades das secretarias municipais 

R$ 5,21 90.000 Quadrados 468.900,00 
R$ 

Valor Global: 840.972,00 

Capinzal do Norte (MA), 22 de junho de 2023. 

Anderson"1'iIipe Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria n° 004/2021 
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4, 	,VI4p 	Q OA4'M 
Francisco iNlarcio  Rosario da Silva 

SecretárioJ4unicipa1 de Ação Social 
Portaria n° 013/2021 

Elissandia Nascimento Abreu 
Secretária lfrlunicipal de Educação 

Port ria ii 002/ 	1 

Abnatr,.- ousa Pereira 
Secretunicipal de Saúde 

ria n0  005/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

TERMODE APROVAÇÃO 

Na qualidade de Autoridade drdenadora de despesas de Capinzal do Norte, Estado 
do Maranhão, APROVO o TERMO DE REFERÊNCIA constante dos autos na forma da Lei 
Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n° 002 e 003/2018, 
aplicando—se ainda as disposições contid.s na Lei Complementar N° 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar N° 147/2014, subsidiariamente à Lei Federal N° 8.666/93, e demais 
legislações pertinentes. 

o 

Capinzal do Norte-MA, em 21 d- ulho de 2023. 

Lidiai'- 	- ira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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PREFEITURA MUNI 
Avenida Lindol 

Capinzal 
CNPJ: 

IPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
b Flório, sin° - Vista Alegre 
o Norte - Maranhão 
1.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

AUTORIZAÇÃO DI ABERTURA DE PROCESSO 

Á Comissão Permanente de Licitação - CP L 

Na qualidade de ordenadora de despesa desta Municipalidade, autorizo Vossas 
Senhorias para que tomem as devidas providências, no sentido de realizar procedimento 
licitatório para a Contratação de empres 
dedetização, desratização, descupinização 
as necessidades das Secretarias Municipai 

para o futuro e eventual prestação de serviços de 
limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender 

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7•0 § 2.°, para 
registros de preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que 
somente será exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil. 

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei n O  8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei 8.883 de 06 de junho de 1994 e suas alterações e obedecidos as disposições 
da Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002 e Decretos Municipais n° 002 e 
003/2021 de 20 de janeiro de 2018. 

CAPiNZAL DO NORTE (MA) em 03 de julho de 2023. 

Atenciosamente, 

(imo,  
Lidiarflo, '  rr{idÇilva 

Secretária de Finanças e Planejamento 
Portaria n° 003/2021 
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PREFEITURA MUNI i flAL tE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindo! o Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: I1.613.309/0001-10 

ECLARA ÃO DE ADE S UA ÃO DA DESPESA 

. 	Eu, Lidiane Pereira da Silva, Secretária 
Comissão de Secretário Municipal de Fii 
despesas, nos termos do QDD e informaç 
despesa abaixo identificada tem adeq 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária An 

e Finanças e Planejamento, atualmente no cargo em 
ançae Planejamento, na qualidade de ordenadora de 
o -ae disponibilidade orçamentária e financeira, que a 
ação com a Lei 8.666/93 na Lei de Diretrizes 
ai. 

Declaro ainda, que a despesa preench 
10 1/2000 e 04 de junho de 2000, especi 
que a mesma não causará impacto orçam 
não ultrapassará os limites estabelecidos 

os requisitos exigidos pela Lei Complementar no 
ente quanto às normas dos artigos 16 e 17, sendo 

utário e fmanceiro nos dois exercícios subsequentes e 
ara o exercício financeiro de 2023. 

Conforme Decreto Fede .1 n.°  7.892/2013, Capítulo V, art. 7.° § 2.°, para 
registros de preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que 
somente será exigida para formalização '0 Contrato ou outro instrumento hábil. 

CAPINZAL DO NORTE(MA) em 03 de julho de 2023. 

	

1 	WÀ 1 
Lidine ! erei . da Silva 

Secretária 4e Finanças e Planejamento 

	

Po 	*a n° 003/2021 



FLS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPWZAL DO 1ORT 
2r 4  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

AUTUAÇÃO DE PROCESSO 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, AUTUO este Processo 
Administrativo n°. 030702/2023, com solicitação das Secretarias Municipais de 
Capinzal do Norte-MA, que deu origem ao processo licitatório que adiante se vê, nas 
condições abaixo, juntando o edital específico. 

1. RECEBIMENTO DOS AUTOS 

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de 
procedimento licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos 
seguintes elementos principais: 

• Pesquisa de Preços de Mercado, obtidos em empresas do ramo pertinente ao 
objeto da presente licita ao,, 

• Planilha contendo Mapa de Apuração do Preço Médio; 

• Despacho de Indicação e Recurso Orçamentário 

• Despacho de Solicitaçã de Autorização para abertura de Procedimento 
Licitatório, emitido pelas SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

• Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de 
referência e demais exigências; 

• Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela 
Autoridade Competente; 

• Minuta do Edital e seus anexos 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 
- 	PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 030702/2023. 
- 	SECRETARIAS REQUIS'TANTES: Administração, Saúde, Educação e 

Assistência Social. 

3. DO OBJETO 

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para o futuro e eventual prestação de serviços 
de dedetização, desratização, descLipinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais. 

4. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO 

- 	MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO; 
- TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço item; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindoifo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

- 	O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas 
junto a fornecedores do ramo. Com  base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ 840.972,00 (oitocentos e quarenta mil, novecentos e setenta e dois 
reais). 

• 6. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

- Observações: Justifica-se os serviços em função do combate a vários tipos de 
insetos e animais nocivos à saúde encontrados nos prédios públicos, tais como 
escorpião, ratos, formigas, mosquitos, morcegos e outros que podem causar doenças 
graves às pessoas. 

7. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 70 § 2.0, para registros de 
preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que 
somente será exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na na Lei n.° 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto 
Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/13, Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Decretos Municipais n° 002 e 
003/2018 de 20 de janeiro de 2018 e, subsidiariamente, na Lei n° 8666/93 e suas 
alterações. 

Luciano Alves Alencar 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sln° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02812023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  (SRP) 
Processo Administrativo no 030702/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

JUNTADA DEPORTARIAS,  

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 030702/2023, as portarias 
abaixo relacionadas: 

T.' Portaria dos Secretários Municipais: Francisco Marcio Rosario da Silva 

Portaria do Contador: Carlos Renan Pires Pinheiro 

Portaria da Secretária de Finanças e Planejamento: Lidiane Pereira da 
Silva 

Decreto que dispõe sobre delegação de competências e autorização para 
ordenadores de despesas. 

- Portaria do Pregoeiro: Luciano Alves Alencar 

> Portaria da CpI: Elineide Bertoldo e Hélio Duarte Coutinho Júnior 

Capinzal do Norte - MA, em 03 de julho de 2023. 

Luciano Alves Alencar 
Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida lindolfo Flórie, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 
CNPJ. N9 01.613.309/0001-10 

Portaria n- 013/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 12 - Nomear o Senhor FRANCISCO MARCIO ROSÁRIO DA SILVA, inscrito no CPF 

sob o n9  955.454.093-00, para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E EMPREGO. 

Art. 29  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ANDRE ~RA DA SILVA 
r4eito Municipal 

Cápinzal do Norte - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 
CNPI, N' 01.613.309/0001-10 

Portaria n° 005/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1 - Nomear o senhor ABNADAR DE SOUSA PEREIRA, inscrito no CPF sob o n9  

024.983.803 —61, para o Cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE. 

Art. 29  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE -SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ANt$É R€iRDA SILVA 
frefto Municipal 

Cainzal do Norte - MA 
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CNPJ. N' 01.613.309/0001-10 

PORTARIA N2  002/2021 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso 

de suas atribuições legais e em pleno exercício de seu cargo e em conformidade com a Lei 

Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1 - Nomear a Senhora EUSSANDRA NASCIMENTO ABREU, portadora do CPF n9  

002.661.353-07, para o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, mantidos todos 

os direitos do cargo efetivo por ela ocupado originalmente. 

Art. 2 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA —SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA),em 04 de Janeiro 2021. 

- 
110r 

ANOR .' 	DA SILVA 
efeito Municipal 

Capinzal do Norte-MA 

Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre CEP 65735-000 
Capinzal do Norte - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flórlo, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ. NÇ 01.613.309/0001-10 

Portaria nÇ 004/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ( 

uso de suas atribuições legais que 1 

Art. 19 - Nomear o senhor ANDERS4 

n9 054.129.643-46, para o Cargo 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUP 

PINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

e confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

N FILIPE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob o 

em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ANOS. 

Art. 22  Esta Portaria entrará em 

disposições em contrário. 

vigor na data de sua publicação, revogadas as 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal d Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ANDR$IRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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PORTARIA N9 041/2021 

O Prele,to Municipal de Capinzal do orte, Estado do Maranhão, no use de suas atrbu'çc 

legais e em pleno exercício de se cargo e cm conformidade com a lei Orgn 	do 

Município, reoIvt' 

Art, 12 - Nomear o Senhor CAR 	RENAN PIRES PINHEIRO, portador do CPI n' 

04L297-943-46, para o cargo em consssao de CONTADOR 

Art, 2 Esta portaria entrar em vigr na data de sua publicação, revogadas as dí,posiçõe 

em Contrario. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA -SI 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte (MA),06 de Janeiro de 2021 

(1 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Avt-zudd Liridutfn Fórw. s/n. Vísta Alegre CEP 65735-000 
- 	 Capinia} do Norte - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Fkirio, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ. N2  01.613.309/0001-10 

Portaria n2  003/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 19  Nomear a senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n 

002.447.69354, para o Cargo em Comissão de TESOUREIRA, lotada na SECRETARIA 

DE FINANÇAS, GESTÃO TRIBUTÁRIA E PLANEJAMENTO. 

Art. 22 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ANDRÉ PEffRA DA SILVA 
Preféo Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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Decreto N° 202/2017, de 02 de Janeiro de 2017. 

Dispøe sobre delegação de competências e 
autrizaçAo para ordenadores de despesas assinarem 
do4irnentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
uso das atribuições que lhe conf 

Considerando os princípios q 
financeira e patrimonial dos rec 

Considerando que o ordenador 
os recursos públicos e, portanto 

Considerando a distribuição e 
municipais e as atribuições dos 

DECRETA: 

APINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
a Lei Orgânica Municipal, e, 

e regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
públicos; 

e despesa é responsável pelos atos praticados com 
rn o dever de prestar contas; 

escalonamento das funções nos Órgãos públicos 
estores públicos, 

Art. 10.  Fica delegada a com 	ncía de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do N rte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LID NE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n 
002.447.693-54, ficando autoriz do a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes,  balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, enca 
solicitações dos Tribunais de 
convênios com o Estado ou U 
Finanças e Planejamento), bem 
da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Hu 
tendo como confirmadores tão 
Secretários de Pastas, e por 
Planejamento a função de TE 

ar documentos, responder diigèncias e demais 
ntas do Estado e da União e a prestar contas de 
o referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
orno das responsabilidades acima quanto a pasta 
Assistência Social e Secretaria Municipal de 

os, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
mente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 

fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
IJREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Avenida Lindolfo fl írio. sín Vista Alegre - CEP 65735-000 
CA INZAL DO NORTE-MA 



MUNICIPIO DE CAPINZAL 00 NORTE 

Art. 21. Fica delegada a competncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
l.sica e de Valorização dos Proftsionais da Educação - FUNDEB, a senhora 

LUZIENE ALENCAR ROCHA PE SOUSA, inscrito no CPF n" 796.024.363-87, 
ficando autorizado a confirmar aS ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 08.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentesà sua pasta. 

Art. 40  Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA, inscrito no CPt n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referen à sua pasta. 

Art 50,  Os Secretários exercerão s atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, rido todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Munkip. 1 de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA, 

Art. W. Este decreto entra em 'gor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua pub cação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas s disposições anteriores. 

Capinzal do ode - Ma, 02 de Janeiro-2Ol7. 

- 
AND' É PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Avenida Lindolfo E4rio,  sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
(A'1NZAL DO NORTE-MA 
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Decreto N 207/ 2017, de 02 de Fevereiro de 2017. 

Dis1 tõe sobre delegação de competências e 
aut ri72Ço para ordenadores de despesas assinarem 
doc umentos contábeis, de licitações, de prestação de 
con tas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que Lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e,. 

Considerando os princípios qiie regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos rearsos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e 
municipais e as atribuições dos 

DECRETA: 

escalonamento das funções nos órgãos públicos 
stores públicos, 

Art. 11'. Fica delegada a com tência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do N rte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LIDI E PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
002.447.693-54, ficando autori do a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedi ntos licitatórios , adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorren 

	
balancetes, balanços, orçamentos, e demais 

documentos contábeis, encami bar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de ntas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou U o referentes á sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Hu 	os, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores Mo mente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários-  de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 
1 

Avenida Lindolfo Flório. sín Vista Alegre - CEP: 85735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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MUNICÍPIO E CAPINZAL DO NORTE 

Art. 2°. Fica delegada a competncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo e Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Prof sionais da Educação - FUNDEB, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SI V& inscrito no CPF n° 050,251.163-09, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. Y. Fica delegada a campe 
Municipal de Saúde e Fundo  Mu 
MIRANDA, inscrito no CPF n' 
ordens de pagamento referentes 

Art. 4°. Fica delegada a campe 
Municipal de Administração e 
GOMES VIANA, inscrito no  
as ordens de pagamento referen 

ia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
cipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 

320.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
sua pasta. 

ncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
ursos Humanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
a° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 

à sua pasta. 

Art. 50,  Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, ndo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municip. 1 de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SELVA. 

Art. C. Este decreto entra em 
Executivo Municipal e sua pubi 
Município, revogando-se todas 

igor na data de sua afixação no átrio do Poder 
ação simultánea no órgão de imprensa oficial do 
s disposições anteriores; 

CIapi 
	

do N 1 rte - Ma, 02 de Fevereiro de 2017. 

Avenida Lindolfi: Flóno. s/n Vista Alegre CE?; 85735.000 
CAPiNZAL DO NORTE-MA 
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Decreto N° 211/2017, de O 1 de Agosto de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competêndas e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
docimentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÇAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Organica Municipal, e, 

Considerando os princípios qe regem a fiscalização contábil orçamentãria. 
financeira e patrimonial dos recusos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, lem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição ec escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gstores públicos, 

DECRETA: 

Art. 1D.  Fica delegada a comp 
Municipal de Capinzal do N 
Planejamento, a Senhora LIDI 
002.447.693-54, ficando auton7j 
autorizar e homologar procedi 
(2 assinar contratos decorren 
documentos contábeis, encaxn 
solicitações dos Tribunais de C 
convênios com o Estado ou U 
Finanças e Planejamento), bem 
da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Hu 
tendo como confirmadores tão 
Secretârios de Pastas, e por 
Planejamento a função de TESO 

ténda de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
rte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
iNE PEREIRA DA SILVA inscrito no CPF n° 
o a vissínar empenhos e ordens de pagamento, 
ritos licitatórios, adesões, ata de registro de preço 

balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
r documentos, responder diligências e demais 

ntas do Estado e da União e a prestar contas de 
o referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
orno das responsabilidades acima quanto a pasta 
Assistência Social e Secretaria Municipal de 
nos. Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
mente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 

im tem a Secretária Municipal de Finanças e 
EIRA do MunicLpio de Capinzal do Norte - MA. 

Avenida Undolfo 19 
CA 

rio, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
INZAL DO NORTE-MA 
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Art. 2°. Fica delegada a compe z. ia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo e Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profi; íonais da Educação - FUNDEB, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SI A, inscrito no CPF n° 050.251.163-09, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3°. Fica delegada a competncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Munícipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 308520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 41. Fica delegada a competncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Rcursos Humanos, o senhor ANDERSON FILIPE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito o CPF n° 054.129.643-46, ficando autorizado a 
confirmaras ordens de pagameno referentes à sua pasta. 

Art. 5.  Os Secretários exercerão 
1ag 

atividades sem prejul7o das demais atribuições 
dos seus cargos ou. funções. lendo todos as ORDENAÇOES  DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municip4l de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 60. Este decreto entra em k'igor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do rorte - Ma, 01 de Agosto de 2017. 

if6't? '4 
DRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Avenida Lindolfo Flfrio, s/n Vista Alegre - CE?: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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DECRETOS 

Decreto N°202/2017. de 02 de Janeiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rizaçào para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitações, de prestação 
de comas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tudo do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confer a Lei 
Orgânica Municipal. e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização co tábil. 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públi s; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável1 pelos 
atos praticados com os recursos públicos e. portanto. tem dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funç s nos 
õrgàos públicos municipais e as atribuições dos gestores pá licos. 
DECRETA: 
Art. 1". Fica delegada a competência de Ordenador de D spesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Se retária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LI TANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447693o54, E-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios , adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balance:es. 
balanços, orçamentas, e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos, responder diligências e demais soliçítações 
dos Tribunais de Contas do Estado e tia União e a prestar contas 
de convénios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento). bem ctmo das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção. tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MÁ. 
Au. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização das Profissionais da Educação - FUNDEB, a senhora 
L.UZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF 
n° 796.024.363-87, ficando autorizado a confirmar as ordens de 
pagamento referentes à sua pasta. 

rt A. 3". Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor FLIOMAR ALVES DE. MIRANDA, inscrito 
no CPF n" 508.520783-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Au. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de.Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIO ALESSIO GOMES VIANA, inscrito 
no CPF a° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. - 
Au. 5'. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Au. 60.  Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação siniultànca 
no órgão de imprensa oficial do Município, revoaando-se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte— Ma, 02 de Janeiro de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N°207/ 2017, de 02 de Fevereiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadorcs de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto. tem o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 

PORTARIA 
Poria ria n 03312018 
O PRLF EIT(.) CONSTITUCIONAL DE. CAPINZAL DO NØR_ 
TE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçõe le-
gais que lhe confere a LeiOrgânica do Município, resolve: 
Art. (0  Exonerar o senhor LUIS FERNANDES DE SALES, ins-
crito no CPF sob o n° 265.350.413-87, do cargo de PRO1ES- .SOR NIVEL Ii, por motivo de óbitoocorrido no dia 20 de ti rço 
de 2018. 
Art. 2" Esta Portaria entrará em vigor ria data de sua publicção, 
revogadas as disposições em contrário, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MÁ). em 23 de ar- 
ÇO de 2018. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 



PROC.ÂDMIN T -  ATIVO 
Ti nicíp Segunda-Feira, 26 de Março de 2018 FL!Sário Oficia 

1 ica delceada a competência de Órdenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretria 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n' 002.447693-54 fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamcno, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios , adesões, aia 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancjtes 
balanços, orçamentas, e demais documentos contahcis, ene" 
nhar documentos, responder dihgéncias e demais solicit4ões 
do Tribunais de Contas do Estado  e da União e a prestar contas 
de convnios com o Estado ou União referentes à sua pasta d Se-
ciciaria Municipal de Finanças e Plancjamento, bem com das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Muni ipal 
de Assistència Social e Secretaria Municipal de Adminis .ção 
e Rccurss Humanos. Secretaria Municipal de Saúde e E,§ ca-
çãti, tendo corno confirmadores tão somente quanto aos P 'A-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tm a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a funço de 
1FSOI'R FiRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 
Ari a". Fica delegada a competência de Confirmador de 
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Ma 4 ten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriaçào 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, o senhor ENER-
SON PEREIRA DA SIlVA, inscrito no CPF n"05 251.103-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes â sua pasta. 
Ari- 3'. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal dc 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. ixscríto 
no CPF n 508520.783-15. ficando autorizado a couÍInar as 
ordens de pagamento referentes á sua pasta. 
Ao 4'. Fica delegada a cempetncia de Confirmador de spe-
sat, da Secretaria Municipal de Administração e Recursos lIuma 
nos, o senhor ANTONIO ALESSIO GOMES VIANA, inscrito 
no CPF n 722.672081-72. ficando autorizado a confirpiar as 
ojdens de pagamento referentes á sua pasta- 
Art. S., Os Secretaries exercerão as atividades sem prejuzo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo tcdos as 
ORDENAÇOES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREI1A DA 
SILVA, 
Art, 6'. Este decreto entra em vigor na data de sua aflxção no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simiiltánea 
no órgão de imprensa oficial do Município, revogand 
as dupusições anteriores,  

(.apiuzctl do Norte Ma, 92 de Fevereiro de 20 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N° 21112017, de 01 de Agosto de 201 
Dispõe sobre delegação de competências e autorização . 	or- 
denadores de despesas assinarem documentos contábeis de lici-
tações, de prestação de contas, e da outras providencias 
O PREFEITO MUNIC1PAL DE CAPINZAL DO NO TE L, 
tado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confre a Lei 
Orgânica Municipal. e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização ontábil. 
orçamentária. financeira e patrimonial dos recursos pútIicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados corri os recursos públicos e, portanto, teiti o dever 
de prestar comas; 
C onsidirando a distribuição e o escalonamento,  das fkuções nos  

órgãos públicos municipais e asUBRios  gea*dh1icos 
DECRETA: 
Art. ". Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIAN[ 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447693-54. fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios . adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
balanços, orçamentes, e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos. responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênios com o Estado ou União referentes i sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Municipio de Capinzal do Norte- MA. 
Au. 2". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FIJNDEB, o senhor ENDER.. 
SON PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF n°050251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes à sua pasta 
Ari. 3° Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA, inscrito 
no CPF n' 508520,783-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Ari, 40,  Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, ins-
crito no CPF n°054.129.643-46. ficando autorizado a confirmar 
as ordena de pagamento referentes à sua pasta 
Au. 50,  Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDE.NAÇÔES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Art 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Puder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 
nu órgão de imprensa oficial do Município. revogando—se todas 
as disposições anteriores 

Capinzal do Norte -- Ma, 01 de Agosto de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MU'%I(.Ii'%I. tI: 
L.rIsZ.tI. 1)0 S0fl1'E-MA 

Cidade d. 1 ,,do 	NÕ 
4:NPJ - 01.1513.30910001-10 

DER EXECUTIVO 
R..,,. t.indnlk. F'iSrio .'n tio ,o Vt. .%h.e 

C1,rna.I 4,, No,-M 5. CFP 6535.oOo. 

Stte www capinzaidonorte rno,ov.be 

Otàdo 0$ic1 do Muntcipio. E-mali: OIarIocaplr1zaigITa.i.com  
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

DECRETO N° 212/ 2018 - 10 DE AGOSTO DE 2018 

Dispõe sobre delegação de competéncias e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão. 
ANDRE PEREIRA DA SILVA tado de Maranhão, no uso das atribuíçoes que lhe 
confere a Lei Orgãnica Mumci. 1, e, 

Considerando os princípios q e regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos r rsos públicos; 

Considerando que o ordenado de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portant. tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos Órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA 

Mi. 10.  Fica delegada a corn,etência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Seczetária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LUIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 
0112447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Çontas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação. 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 

Avenida Líndolfo Flóno, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPiNZAl. 00 NORTE-MA 
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ID E PEREIRA DA SILVA 
feito Municipal 

Secretario,, de Pastas, e por fi 
Planejamento a função de TESOU 

tem a Secretária Municipal de Finanças e 
ERA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

  

Ai-t. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo le Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDE 8 	o 
senhor ENI)ERSON PEREIRA 1)4 SILVA, inscrito no CPF: 050.251.163^ ficando 
autorizado a confirmar as ordens le pagamento, referentes à sua pasta. 

Ad. 3°. Fica delegada a conpetètcia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Muricipal de Saúde, o senhor A13NADAR DE SOUSA 
PEREIRA, inscrito no CPF: 024.98.803-61, ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes à sua pata. 

Art. 40  Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANDERSON FlI 	IPE 
E'EiRI:IRA DA SUNA, inscrito no CPF: 054i29.643-46, ficando autorizado a 
confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 51  Os Secretários exercerão s atividades sem prejuizo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES  DE I)ESPISÃS 
vinculadas a Secretária MunÍcipa de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. C. Este decreto entra em igor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publi ação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Municipio, revogando-se todas disposições anteriores. 

Capinzal do Nide - Ma, 10 de Agosto de 2018. 

Aenida Líndoifo F1Ó 
CAP 

rio. s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
INZAL DO NORTE-MA 
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S UM ÂRIÕ 
DECRETOS,_  

DF( RETO N. 210. DE 10 DE AGOSTO DE 2018. 
DISPÕE SOBRE GESTÃO E MOVtMEN1l-
('ÃO DAS CONTAS BANCARIAS DO FUtN 
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICM() 
DE CAPINZAL DO NORTE-MA. CNPJ T. 

10.584.052'0001 -06 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL. DO NORTE-MA, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a ei 
Orgânica do Município. 
Considerando a necessidade de designação de responsável Ia 
assinatura de documentos relacionados à movimentação de fi-
nanceira do Município de Capinzal do Morte junto á instituí ão 
bancária. 
Considerando os preceitos legais da Lei Federal ti". 8.080 de 1 de 
setembro de I 990. Decreto de n° 7.507, de 27 de junho de 2011. 
Considerando a necessidade de designação de responsável cia 
assinatura de documentos relacionados à movimentação finan ei-
ra das contas da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA. 
Decreta. Art, 1 ".Autorizar, a Tesouraria da Secretaria Mumc pai 
de Saúde, através do Secretário Municipal de Saúde, A3NA R 
DE SOUSA PEREIRA, inscrito no CPF n. 024.983,803-6. ar-
taria 38/2018 e a Tesoureira Lidiane Pereira da Silva, inseri no 
011`n` 002.447.693-54, Portaria 08/2017. conjuntamente, a es-
tão plena das contas bancárias relativas as Contas Bancária do 
Fundo Municipal de Saúde do município de Capinzal do N rte 
-. MA. em especial emitir cheques; abrir contas de depósito; au-
iori'ar cobrança; utilizar o crédito aberto na forma e condiç.es; 
receber, passar recibo e dar quitações; solicitar saldos. extr. s e 
comprovantes; requisitar talonários de cheques; autorizar d ito 
em conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos; en-
dossar cheques: requisitar cartão eletrônico: sustar/contra-orde-
nar cheques; cancelar cheques: baixar cheques: efetuar resgate/ 
aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
efetuar saques conta-corrente; efetuar saques-poupança: e6ttuar 
pagamento por meio eletrônico,' efetuar transferências por teio 
eletrônico: clituar movimentações financeiras no RPG: consdtar 
contas/aplicações programas repasse recurso: liberar arquiv4s de 
pagamento no gereneiador financeiro; solicitar saldos/extratds de 
operações de crédito; emitir comprovante; efetuar transferncia 
tara a mesma timiarídade; encerrar contas de depósito: coniitar 
obrigações do débito direto autorizado; assinar apólice de 
assinar instrumento de convènio; assinar instrumento de crditn; 
assinar aditivo de qualquer espécie; assinar contrato de abcrtura 
de crédito; representar vendedor e outros interventores dofnan-
ciamento imobiliário. 
Art. 2- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte. em 10 do 
més de Agosto de 2018. 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal de Capinzal do Norte 

DECRETO N°212/2018 10 DE AGOSTO DE 2018 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Esta-
do do Maranhão. ANDRE PEREIRA DA SILVA Estado de Ma-
ranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos: 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito  no CPF n° 002.447.693-54. fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões. ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes. 
balanços, orçamentos, e demais documentos contábeis. encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento). bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos. Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Art. 21. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB , o senhor ENDER-
SOM PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF: 050.251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento, referen-
tes à sua pasta. 
Ari. 3". Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ABNADAR DE SOUSA PEREIRA, inscrito no 
CPF: 024.983.803-61. ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SiLVA, 
inscrito no CPF: 054.129.643-46, ficando autorizado a confirmar 
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n.kn' de pa.,amento rctercruc a 'tia pasta. 
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demais atribuições dos seus cargos ou funções. sendo 1 • o ,  as 
ORDENAÇOES DE DESPESAS vinculadas a Secretária 
nicipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA WA 
SILVA. 
Ari. 511 , Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Puder Executivo Municipal e sua publicação simul ca 
no orgão de imprensa oficial do Municipio, revogando--se 
is disposições anteriores; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORT 
MA aos lO de Agosto de 2018- 

ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL 1)4 
CAPINZAL DONORTE-MA 

C44a4. ii. Todo. Nós 
cNPJ - OL613.399~1-10 

PODER EXECUTIVO 
Rui. Lindoifo Floirio sis. - Bairro Visita 4kr. 

Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000. 

Site www.capiIzaldunurte.rng.QvJs 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPINZAL DO NORTE-MA 
Cidade de Todos  N ó s 

CNPJ — 01.613.309/0001-10 

P O D E R E X E C U T I V O 
Rua Lindolfo Flório sin - Bairro Vista Alegre 

Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000. 

Site: www.capinzaldonorte.ma.gov.br   

Diário Oficial do Município. E-mail: díariocapinza mafl.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 
CNP.,'. N9 01.613309/0001-10 

Portaria n2  011/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1 - Nomear o Senhor LUCIAN ALVES ALENCAR, inscrito no CPF sob o n 

324315148-11, para o Cargo em Corissão de PREGOEIRO, lotado na CPL- Comissão 

Permanente de Licitação. 

Art. 22  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ANDRÉ 	EIRA DA SILVA 
P efeito Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ. N2 01.613.309/0001-10 

Portaria n2 002/2022. 

• 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 12 - Nomear Equipe de Apoio da CPI- - Comissão Permanente de Licitação, sendo este os 

seguintes; 

• ELINEIDE BERTOLDO LIMA 

• HÉLIO DUARTE COUTINHO JÚNIOR. 

Art. 22 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete de Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 03 de Janeiro de 2022. 

%H 
NDRE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
Capinzal do Norte - MA 
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PREFEITURA MUNICflAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Breno Richard Lima Gomes 
Assessor Jurídico. 
Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA. 

ASSUNTO: Solicitação de exame e aprovação da minuta do instrumento convocatório e seus 
anexos. 

Senhor Assessor Jurídico, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do 
Processo Administrativo n°. 03070212023, para exame da minuta do instrumento convocatório 
e seus anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, que tem por objeto o futuro e eventual prestação de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, nos termos da Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal 7.892/1 3, alterado pelo 
Decreto Federal n° 9.488/13, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
n° 147/2014, Decretos Municipais n° 002 e 003/2018 de 20 de janeiro de 2018 e, 
subsidiariamente, na Lei n° 8666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações 
aplicáveis à matéria. 

Capinzal do Norte - MA, em 03 de julho de 2023. 

7Á- 
Luciano Alves Atencar 

Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNIC PAIS DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfi Flório, s/ii° - Vista Alegre 

Capinzal s0 No. te - Maranhão 
CNPJ: Ii .613.309/0001-10 
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CAPWZAL D 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida LindMfoFlório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Noite - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 030702/2023 

PREGÃO EL E1RÔNIC ON° XXXJ2 
Sistema de 	 Preços 

Contrataçã 
serviços 
descup 
sanitiza 

resa para a Prestação de 
edetização, desratização, 
ITipeza de fossa séptica e 

atender as necessidades 
unicipais. 

Data da Abertura: XX XX XXX XXXX. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capiiizal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Processo Administrativo n° 030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: XX/XX/XXXX 
ABERTURA: XX:XX HORAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ITENS classificados como AMPLA DISPUTA a todos os 	-ssados 

PREÂMBULO:  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL De lO.  E, Es. do Mara ao, torna público 
para conhecimento dos interessados que rio dia 9 	XXX XXX , 	X:XX(X)(XX) horas, que 
na Comissão Permanente de Licitação - CPL, na Ave • a Lindolfo F 	/n, Vista Alegre, CEP: 
65735-000, CAPINZAL DO NORTE - MA, alizara licita ., na mod.. .ade PREGÃO, na forma 
ELETRONICA, para REGISTRO DE 	!' 	-, com critério - julgamento menor preço, por item, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 17 • jul • 	002, Decre n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Decreto Federal 7.892/1 	terado 	o Decre Federal n° 9.488/13, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de deze 	• de 2h 	Decrz 	Municipais n° 002 e 003/2018 de 
20 de janeiro de 2018, aplicando-se, sub 	-riame 	ei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
e as exigências estabeleci 

DO SISTEMA ELET 

Sistema Eletrô. o Utili 	•: BR C& C ADO 

Endereço Eletra 	https:// 	co. .rascapinzaldonortema.com.br/ 

Impu. .ções: At- 13 	dias eis antes da data da sessão 

Esclare 	 & 03 ( s) dias uteis antes da data da sessão, para o endereço: 
https:// 	omp - 	'inzaldonortema.com.br/ ou no e-mail da CPL: E-mail: 
cpl.prefeitura .inzaldo ortegmail.com  

MODO DE DISP A: ABERTO/FECHADO 

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

A partir do dia XX XX XXX XXXX, até às XX:XX:XX (X)O(XX.XX) do dia XX XX XXX XXXX. 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 

Às XX:XX:XX(X)(X)(X) horas do dia XX XX XXX XXXX, horário de Brasília-DF 
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PREFEITURA MUNsCPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Liiidolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Nrte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Local: https://www.comprascapinzaidonortema.com.br/ 

DA PARTICIPAÇÃO:  

A presente licitação possui ITENS classificados como AMPLA DISPUTA a todos os interessados. 

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE: 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas a 	s fases através da 
plataforma própria do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, ac 	avés do site: 
https: /Iwww. comprascapinzaldonortemm. br/ 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato sup- - niente queim ça a reaação do 
certame na data marcada, o recebimento e o início da - - 	- dos envelop referentes a este 
Pregão será realizado no primeiro dia'útil subsequen no 	O horário e 1 	anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação dr-, oeiro e 	'ntrário. 

1 - DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação e a es 
Prestação de serviços de dedetizaçã 
e sanitização para atender as nec 
o serviço de execução dos serviços 
conformidade com as quantidades e espe 
parte integrante deste Edit 

da proposta 	•s vantajosa para a futura e eventual 
ção, descu, ização, limpeza de fossa séptica, 

cretarias unicipais, sob demanda, incluindo 
Muni' aio, sem ônus a Contratante, de 

nexo 1— TERMO DE REFERENCIA, 

1.2 A quantidade mdi 	no Te 'ode Refere - (ANEXO 1) é apenas estimativa de consumo 
. 	e será solicitada d 	o com - necessidades das Secretarias Municipais, podendo ser 

+^A^ m r 	 r,+rrs A. 	r ír.u- Fir 	'ir, 	 d fi ifi ir Â+n rlim Rriicfrr 

de Preços — A 

1.3 O critério de g. - to ado 	será o menor preço por item, observadas as exigências 
contid neste Edi e 	AnexFs quanto as especificações do objeto. 

1.4. A '- 	. vidid. em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando - ao - 	- a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.5. O critério • ul'amento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências 
contidas neste E. .1 e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.6. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-ANEXO 1 do 
Edital. 

1.7. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas no Termo de Referência. 

2- DO REGISTRO DE PREÇOS 
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ermite a participação dos 
sua FOR 
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e obtenção 
e compras 

s:Ilwww. 

chave e senha de acesso poderão 
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2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciadore participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços, 
constante neste Edital. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerericiador e participante, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.1.2 ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
através das Secretarias Municipais. não podendo esta função ser exercida por qualquer outra 
unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 

21.3. ÕRGÃOS PARTICIPANTES: Pel secretarias Municip 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico 
especificamente no site do Portal de Co 
através do site: https://www.comprascapi  
interessados na modalidade LICITATOR 

3.2 Os procedimentos para credencia 
ser iniciados diretamente no site 
NORTE/MA - licitações no endere 
acesso "Seja um fornecedor". 

3.30 credenciamentojunt 
seu representante legal 
inerentes a este Pre 

3.4 O licitante r 
nome, assume 
praticados direta 
sistema ou do órg 
indevi». das crede 

ema implica a responsabilidade do licitante ou de 
cidade técnica para realização das transações 

va e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
s suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

sentante, excluída a responsabilidade do provedor do 
otor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

aind que por terceiros. 

3.5 E d- - 	'li. :de d cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credencia -nto 	ma eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento 
aos licitante 	•or tele .ne, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico: 
https://www.co 	a apinzaldonodema.cm.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pel- formação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção OU aqueles se tornem desatualizados. 

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITACAO 

3.7 Qualquer dúvida dos interessados er 
Município de CAPINZAL DO NORTE/ 
poderá ser esclarecida através dos canais 
a seguir especificado: 

i relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do 
IA (https://www.comprascapinzaidonortema.com.br/)  
de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO. 
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CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletos@gmcontato.com.br  
*Caso  você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ 
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado. 

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o 
CREDENCIAMENTO na plataforma dispor de operador, atrib «o-lhe poderes para 
formular/assistirlances de preços e praticar todos os demais atos e , 	es inerentes ao 
processo licitatório no site: https://www.cQjqrascapinzaldonortema.com  

3.9 	A 	participação 	do 	licitante 	se 
https://www.comprascapinzaidonortema.com.br/ que de 
sistema pleno conhecimento, aceitação- e atendime 
neste edital. 

d- - 	•iretam 
manifestar e 

ências de 

pel' 	site: 
campo próprio do 

h- 'ili -ção previstas 

3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sis 
legal pelos atos praticados e a presunção d capacida 
inerentes a este pregão. 

a eletrônico 
écnica para 

a responsabilização 
lização das transações 

3.11.0 acesso do operador ao pre 
de lances sucessivos de preços, e 
definição de senha privativa. 

o de enca hamento de proposta de preço e 
itante, 'mente se dará mediante prévia 

3.12. A chave de identifi 
pregão eletrônico, sah 
PLATAFORMA BR 
CAPINZAL DO  

3.13. É de excl 
qualquer transaç 
de CAPINZAL DO 
inde 	ainda 
htt.s: 

eradores poderão ser utilizadas em qualquer 
ance a. - 	'licitação do credenciado ou por iniciativa da 

ocatário do PORTAL DE COMPRAS do MUNICIPIO DE 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 

o usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
te ou por seu representante, não cabendo ao Município 

ponsbilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso 
terceiros, 	durante 	sua 	participação 	no 	site: 

nortema.com.br/ 

3.14. O cre, ciame 	junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu repre qtante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inere * a este Pregão. 

3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotõra da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sitio: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
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erível 
preços(por meio 
br/, acessando o 

4.3. O encaminhamento de proposta pa 
e atendimento às exigências de hab 
por todas as transações que fore 
como firmes e verdadeiras suas propo 

4.4. Caberá ao licitante 
pública do pregão, fica 
inobservância de qua 

stena eletrô o pressupõe o pleno conhecimento 
vistas neste dital. O licitante será responsável 

seu nom; o sistema eletrônico, assumindo 

ações no sistema eletrônico durante a sessão 
s decorrente da perda de negócios diante da 

emitisa '-lo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Casos haja 
sistema eletrôn 
retornando o P 
realizados. 

4.6 
será s 
participan 
da sessão. 

o-iro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
essível aos licitantes para a recepção dos lances, 

ei, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

stir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
somente após reagendamento/comunicação expressa aos 

o sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade 
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4- DA PARTrCIPAÇÃO NA SESSÃO 

4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitaç 
do representante credenciado e subsequente encaminha 
do sistema eletrônico no sítio: https://www.comprasc  
site através seu seu "login" e "Sena"nba FORN 

4.2. As propostas de preço deverão ser enca 	-das eletroni 	nte até a data e horário 
definido no preâmbulo do edital. 	1 

	 - 

4.7. Havendo a fl; -ssidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia 
e horário para a ontinuidade do certame. 

4.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do 
Município 	de 	CAPINZAL 	DO 	NORTE/MA, 	no 	endereço 	eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.brl, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

5.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do 
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Município de CAPINZAL DO NORTE/MA poderá ser esclarecida através dos canais de 
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de 
Brasília), disponíveis no endereço: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/:  

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletos@gmcontato.com.br  
*Caso  você queira solicitar uma liberação da acesso, enviar comprova 	agamento, CNPJ 

09 	da empresa e nome do município que você quer,  ter seu acesso liberad  

5- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 
neste Edital e seus Anexos e sejam detentor-s 
eletrônicos 	junto 	a 	PLÀTAFOMA 
https://www.comprascapinzaidonortema. 	. br/. 

c j 	amo ~vidade sejalpffipatível como 
igê ias, es 	icações Lfriormas contidas 

senha para 	ci r de procedimentos 
CONECTA 	no 	endereço: 

5.2. O(s) licitante(s) devera(ao) pro 
do Pregão, diretamente no site d 
NORTE/MA, no endereço: https://www. 
no  edital para inscrição e ca. -stramento. 

sua inscriçã e credenciamento para participar 
MPRAS o MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO 

rtema.com.br/ até o horário fixado 

5.3 A participação ne • licita . e e - 	- 	odos os interessados do ramo de atividade 
compatível com o oe 	- possu ENS classificados como AMPLA PARTICIPACAO  a todos 
os interessados 1- alm- 	- utorizai. 	a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, 
que atendam - 'as as - 	ncias ci. ..s neste Edital e que apresentem a documentação 
solicitada neste 

concedi 
o micro 

- es 

5.4. Será 
port 
20 
Comple 

orecido para as microempresas e empresas de pequeno 
ndividua - MEl mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

a Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei 

5.5 Conside -se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreend- 	ndividual (MEl) aptos à participação no presente certame, aqueles que 
preenchem os r-euisitos do art. 3 0, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014. 

5.6. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

5.7 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

b) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90  da Lei ° 8.666, de 1993; 

• e) que estejam sob falência, concurso de credores, concorda 
dissolução ou liquidação; 

f) 	entidades empresariais que estejam reunidas em 	sorcio; 

processo de 

g) Organizações da Sociedade Ci''il de lnteress 
(Acordão n° 746/201 4-TCU-Pleriano). 

SCIP, atuan 	-ssa condição 

5.8. Como condição para participaçãõ no Pregão, a Ii.. .nte assinala 
	19 	"não" em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo as s - uintes dec - .ções: 

a) que cumpre os requisitos es 
2006, estando apta a usufr 
49; 

no artigo 3 da Lei Complementar n° 123, de 
o favoreci • estabelecido em seus arts. 42 a 

b) nos itens exclusivo 	-• 'a a 'e microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do amo, 	- - 	 .rosseguimento no certame; 

c) nos itens e q 	particip. o não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno .rte, a - 	'alação . , a po "não" apenas produzira o efeito de o licitante não 
ter direi 	• trata 	' favore,  o previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo q '- 	roempr- 	em. esa de pequeno porte. 

sueestáciz tez, 	cord. com  as condições contidas no Edital e seus anexos; 

e) h - . 	- 	reo 	itos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
ap 	ent-. 	em conformidade com as exigências editalícias; 

f) que in- t- fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatori: -de de declarar ocorrências posteriores; 

g) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

h) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

i) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
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ou formado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50  

da Constituição Federal; 

j) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiço sujeitara o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

• 6- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOS3A E 	DOCUMENTOS DE ABILITAÇÃO 
f 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 	sistema, con 	itantennte com 
os documentos de habilitação exigidos n.oedital, propo 	a descrição 	objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabêleidos para a 	ura 	essão públi 	uando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio . ss- .oc um- 	ão, nos t 	os do art.26 do 
Decreto n° 10.024/2019. 

6.2 O envio da proposta, acompanhada . s documen 	de habilita zo exigidos neste Edital, 
ocorrera por meio da digitação da senh 	soai e intran- - rível do representante credenciado 
e subsequente encaminhamento da M 'pos 	- preços, por eio do sistema eletrônico no sitio: 
https://www. com  prascapinzaldono 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pe. eno Po 	-rão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haj- 	- - i ã. - regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1° da LC n° 1 

• 6.4 Incumbirá ao li a 	-compa -r as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Preg , fican. 	- ponsá 	'elo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância s 	..isquer 	'sagens 	itidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 Até a abertur. . - 	.são pú, 	os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
docu -ntos de ha i ita 	.nteri' ente inseridos no sistema; 

6.6 Não - - 	'-1- ida, •ssa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentas , o . - 	mente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento .. .ropost 

6.7. Os documen .s que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.8. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 
na forma definida neste Edital. 

6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
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confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o 
§ 21  do art. 38 do Decreto 10.024/2019. 

6.10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. ° 10.024/201 9, irá 
perdurar por mais de um dia. 

6.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

• 6.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da da -  ura da sessão 
pública estabelecida neste Edital. 

6.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem c' . ocação para e trataçã., ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.14. A entrega da proposta e dos docume 
tempestivamente impugnado o presente edita 
interessados, das condições nele estabelecidas. 

aceitação, por parte dos 

a etapa competitiva do Pregão, o 
es para a recepção dos lances, 
certame, sem prejuízo dos atos 

o no decor-
ei aos licit 

tuação n 

6.16 Quando a desconexã 
será suspensa e terá 
participantes via "c 
continuidade da se 

6.17 O andam 
adjudicação do o 
do Município 
https:/ 	.compr 
des' 	- õesd 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
reagendamento/comunicação expressa aos 

a eletrônico, onde será designado dia e hora para a 

tação entre a data de abertura das propostas e a 
ado pelos participantes por meio do portal de Compras 

O NORTE/MA através do endereço eletrônico: 
ema.com.br/ , que veiculará avisos, convocações, 

stificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

6.15 Caso haja desconexão com o Pr 
sistema eletrônico poderá permane 
retornando o Pregoeiro, quando 
realizados. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante de"á enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1. Valor unitário atotal para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 	: 
7.2. Marca de cada item ofertado; 

7.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
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número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.5. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item. 

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos serviços. 

S 	7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cump 
nelas contidas, em conformidade com oque dispõe o Termo de Referên 
assumindo o proponente o compromisso de executar o obje 	1seus 
e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, omovendo qu 
substituição. 

ti, 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, 	a • na et- 	'e lances, -rão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistind' e . reito de pIei 	ualquer alteração, sob a 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretext 

•-s disposições 
- - e 	ste dital, 

e , em 	idade 
eO requ ido, sua 

essenta) dias, a contar da data 

ante a sessão pública observarão 

7.9. O prazo de validade da proposta n 	á inferior a 6 
de sua apresentação. 

7.10. Todas as referências de tempo 
o horário de Brasília - DF. 

7.11. O licitante será res' ens.. - •. 	 sações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, a 	indo ce 'o firmes e v- e -deiras suas propostas e lances. 

7.12. Incumbirá 
pública do Pre 
inobservância d 

as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
o ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.13. 	qualquer se 	itaç o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores 
do 	- volvi 	na 	o, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas 
as exig- 	- 	 icaçe do Termo de Referência e do Edital. 

7.14. A desc. sificaça. da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o 
acompanhame 	e; os participantes em tempo real. 

7.15. Caso o POPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no 
Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante 
não efetuará sua análise. 

7.16. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido 
dos respectivos encargos, conforme o §30  do artigo 44 da Lei n° 8.666/93. 

7.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 



8- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

8.1. A abertura da pre 
eletrônico, na data 

8.2. A abertura 
na 	hora 
https://www.comp  

8.3 
meia h 
não have 
no chat da s 

dar-se-á effrssão pública na internet, por meio de sistema 
icados neste Edital. 

egão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
preâmbulo 	deste 	Edital, 	no 	sítio - 

a.com.br/ 

rmanecer logrados e aguardando o início dos trabalhos por até 
utos - lém do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo 

sessão ou desconexão do Pregoeiro, a mesma deverá ser remarcada 
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de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.18. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua 
inteira responsabilidade. 

7.19. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no art. 155, VII, b, da Constituição Federal de 1988. 

7.20. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, - ntes do encaminhamento 
da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, e 	- a de pequeno porte 

o ou cooperativa. 

7.21. O licitante que não informar sua condição antes do e 
ao tratamento diferenciado. 

s prop direito 

7.22 PROPOSTA COMERCIAL:  Após o preenchi 	to .. 'posta no 	- a, a licitante 
deverá confeccionar a proposta na forma CO2É-.  IAL, • 	-mente 	brada, datada, 
assinada, com as característica do objeto, iten 	tidade, valo 	nitários e totais e demais 
especificações e anexa-ia ao Sistema junto com os OCUMENT. 	HABILITAÇÃO, para 
fins decompor o processo, a faltada mesnknão descia ica a propo- - cadastrada via Sistema 
conforme preconiza o edital e notada a 	da mesma, s 	solicitado pelo Pregoeiro junto ao 
licitante, devendo ser enviado no e-ni da 	quando sor ado. 

8.4. Após a abe 	a da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagéns, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.6. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão 
da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através 
do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 
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8.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES: 

8.8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência. 

8.8.2. O sistema ordenará automaticam.emtd as propostas classjficadas p 

8.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública,A5 Pregão qua • const- - r que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata ,~8 do Decreto O 10.024/2019, irá 
perdurar por mais de um dia. 	 -. 

8.84. Após a suspensão da sessão pública, 
licitantes informando a data e os horárioswprevistos p 

egoeiro envi 
o início da 

via chat, mensagens às 
1e lances. 

8.8.5. Classificadas as propostas, o P 
os licitantes poderão encaminhar lan 
imediatamente informados do hor 

IRO dará in 
vamente P0 

nados n 

à fase competitiva, quando então 
eio do sistema eletrônico, sendo 

egistro de cada lance. 

8.8.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de . ices se - 	 d (dez) minutos e será encerrada por 
prorrogação automática. O: 	- 	. mar- •ou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etap. •e Ia - - 	 a), "Dou-lhe duas" quando faltar 01 m00 (um 
minuto) e "Dou-lhe tr 	Fecha. "quando c eu. no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de ha -r 	lance .. .reço menor que o menor lance de preço registrado no 
sistema, nos últ' os 02 	do peri 'o d- duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamen 	empo . 	hamen -m mais 02m00s a partir do momento do registro do 
último lance, rei '. 	 'o a co 	-m •clra o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, 
sucessivamente. 

8.8 	- o oeiro  -m a 	- de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático. 
confor 

8.8.5.3. Inici- . a fase e fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a 	ça 'o lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de 
uma Prorrogação tomática, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

Ou 
8.8.5.4 ABERTO/FECHADO. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada. 



CAPIkLAL DO WORTE 

•
8.9. O sistema ordeomatic- mente as propostas classificada pelo pregoeiro, sendo que 

mnf 	n iri~ffiffin  n,Iri • an es. 
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8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira 'a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofetas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crecente de vantajosidade. 

8.8.5.8 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, median iva,a, admitir o 
reinicio da etapa de lances. 	 . 

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o s 	ma detectar u empate,onforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferr- - 	inicia a aplic ão automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, cfc,rrne procedi nto s 	ado neste 

8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as . ... tas de men 
imediatamente após o encerramentoda etao de lan 

eço de cada participante 

8.8.6. Também será desclassificada a p 	.ta que identi 	e o licitante. 

8.8.7. A desclassificação da propo - -rá fun. 	-ntada e r: istrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participant 

8.8.8. A não desclassifica 	- '.. ta 	• impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeit 

8.10. O sistema . 	ibilizarpo. óprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.1 
meio d 
consigna 

a, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
endo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

8.11.1.0 lance -v- á ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo observar o preenchimento da licitação no site: 



8.19. Não havendo novos lances na forma estabele - nos itens 
encerrar-se-á automaticamente. 

res, a sessão pública 
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https://www. com  prascapinzaldonortema.com. br/ que poderá ter variação do valor citado, 
conforme o objeto licitado. 

8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco 
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pror ogações. 

. 	8.17. A etapa de lances da sessão pública ter.duração de dez mi 	- 'ás isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sist$fa-.quando houver l-nce ofe do - 	os dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, d- • 	rata o item a -ror, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente empre que h 	er - -s enviados - --e período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances interme 
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8.20. Encerrada a fase competitivas— qu- 	- a prorroga • automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela eq - de api 	ustificada -nte, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecu 	do m- 	•reço 

8.21. Em caso de falha no 	- -.nce - desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pe 

. 	8.21.1. Na hipótes- • 	*item a -ror, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

8.22. Não serão \ 	•s dois 	ai ances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registr. o 	'rimeire 	- -r. 

o tran urso 

	

	- ssão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
o, vedada a identificação do licitante. 

8.24. No cas. 'e desce exão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrôn 	• .derá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.25. Quando a 'esconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do 
Município no endereço: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/,  quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no 
mínimo 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.26. 0 Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 



8.32. No caso de equiv 
pequeno porte que 

. 	realizado sorteio en 
oferta. 

8.33. Quando h 
produto estrangei 
quefi -rem jus às 

-nct 
ncontr 

sara qu 

ropost 
tério de 

de pr 

entados pelas microempresas e empresas de 
nos interva s estabelecidos nos subitens anteriores, será 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

adas com as margens de preferência em relação ao 
empate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

erência, conforme regulamento. 

8.34. A 
de manei 
entre lances 

enta. -o pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
erá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

is da 	e fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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seus anexos. 

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empr sa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto n 	- as. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.58, de 2015. 

8.29. Nessas condições, as propostas de niicroempresas e 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco 'por cento) acim 
serão consideradas empatadas com a primeira coloca 

sas de 
melhor prop ou m 

ue se 
or lance 

0 
PROC. ADMINIST' Ivõ 
FLS. 	•1/1 

RUBRICA 	  

8.30. A melhor classificada nos termos do item a 
oferta para desempate, obrigatoriamerttê em va 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

erá o 
erior ao da 

s a comuni 

de enca' nhar uma última 
ira colocada, no prazo de 

utomática para tanto. 

8.31. Caso a microempresa ou a empre 	pequeno po melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido era, 	vocadas as emais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que 	contre 	quele int aio de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exerci 

	
do 
	

direit 
	

o prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.35. Havendo e 	tual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 31, § 20, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.35.1. Produzidos no país; 
8.35.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
8.35.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

8.35.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 



8.400 Pregoeiro poderá, auxiliado - 	equipi. 	apoio, me ante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa de lances. 

8.41 Assim que a etapa 
estabelece os artigos 4 
desempate em favor 

8.42 - O Sisteq& eletr6 
imediatamente 	o ence 

da e o sistema detectar um empate, conforme 
ferramenta inicia a aplicação automática do 

conforme pr 
	

dimento detalhado neste Edital. 

a propostas de menor preço de cada participante 
pa de lances. 
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em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõe diferentes das previstas 
neste Edital. 

8.38. A negociação será realizada por iriãkrdo sistema, podendo ser aco 
licitantes. 

mais 

até 24 (vinte e 
ção realizada, 

necessários à 

8.38.1. O pregoeiro solicitará ao licitante,, melhor class 
quatro) horas, envie a proposta adequaà ao último 1 

	
e of 

acompanhada, se for o caso, dos document 
	

piem 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

	
entados. 

que, no praz 
o após a ne 

es, quan 

8.39. Após a negociação do preço, o Pr- oeiro inicia - fase de - - itação e julgamento da 
proposta. 

- 	- 
9- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. , 
9.1 	- - a eta, de 	ção, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar qb 	—o ação o objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado -ra c* 	ção neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. ° e no § 	do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

9.2 Será desclass ada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acordão n° 1145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 



9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera - - ssão, infor 
e horário para a sua continuidade. 

o "chat' a nova data 

9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar 
que apresentou o lance mais van 
vedada a negociação em condições di 

o sistema e rônico, contraproposta ao licitante 
m de neg iar a obtenção de melhor preço, 

vistas -ste Edital. 
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9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quarto) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de s 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.7 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabeleci* a partir de sol "ação 

9.8 Se a proposta ou lance vencedoYc*desclassifi 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

0',0 	'oeiro exami 
de cla 	ação. 

a proposta ou 

9.11 Também nas hipótes- 	- • "reco,' o não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o 1 an 	- - - 	 "do preço melhor. 

o 9.12 A negociação - -r- 	izada pb eio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.13 Nos itens n . 	lusivos 	- a ...rticipação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre qu. a 	costa n- .r aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, 
haver: nova verifi çã 	-lo si- -ma, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
arti. 	I da Li 0  1 	- 006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.14 Ence -da a - 	- quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do 
licitante, obs- ado o • posto neste Edital. 

9.15 A NÃO ent 'a de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta 
detalhada em pI - nilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas 
de validade em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

10- DA HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a 
abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos 
formatos (extensões) 'pdf', "doc", "xls","png" ou "jpg", observado o limite para cada arquivo, 

fundamentada 



d) No caso de soci 

o EIRELI: ato consti 
Junta Comercial 
administrador 

e) Inscrição no 
onde - sede 

f) No c 
Pessoas 
administra. -s; 

ária ou em. - a individual de responsabilidade limitada - 
u contrato social em vigor, devidamente registrado na 

m 'anhado de documento comprobatório de seus 

presas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
ser o participante sucursal, filial ou agência; 

es: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
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conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site 
do Portal de Compras do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA no endereço: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com. br/ 

10.1.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

10.1.2. A empresa participante e seu representante legal são respons 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

ela autenticidade e 

10.1.3 Os licitantes deverão encaminhar, ncstermos deste 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.2. - RELATIVA À HABILITAÇÃO JUtIÍDICA 

a) Cédula de Identidade do (s) representantè (s 
Federal n°. 8.666/93); 

b) No caso de empresário individual: In 
a cargo da Junta Comercial da respe 

a docu onada 

8, Inciso 1, Lei 

o no Registr úblico de Empresas Mercantis, 

c) Em se tratando de microempreende. indivi. 	MEl: ertificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CC 	1, cuja - 	- -o ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio 	- .-rn.r 	dedor.gov.br; 

d) No caso de coe erativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, •evidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente. (Art. 28, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666/93); 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
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consolidação respectiva; 

10.3 - REGUALIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; (Art. 29, Inciso 1, Lei Federal n°. 8.666/93); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou munic.al, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 	'-tível com o objeto 

qp 	contratual; (Art. 29, Inciso 1, Lei Federal n°. 8.666/93); 

c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazénda N - ' - - media 	ores - 	ão de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da R- ta Federal do rasil (R :) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), r: 	- a todos os éditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas - 	inist 	, inclusive - 	les relativos à 
Seguridade Social, nos termos da PoTtariaConju' n 1.751, 	' /10/201 do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora G- - - Fazenda N. 	'al. Art. 29, Inciso III, Lei 
Federal n°. 8.666/93); 	 11 

d) Prova de regularidade relativa ao 
demonstrando situação regular no 
(Redação dada pela Lei n° 8.883 

do de Gara - por Tempo de Serviço (FGTS); 
to dos en rgos sociais instituídos por lei. 

Inciso 1 	Lei Federal n°. 8.666/93); 

e) Prova de regularidade com a Fazenda 	nicipal 	icilio ou sede do licitante; 

s relativos ao tributo ISSQN; 
nscrição na livida Ativa; 

f) Prova de reg 	idade cb - Fazeno 	adual do domicilio ou sede do licitante; 

• O- i 	egativ 	•bitos; 
• Ce % à,, 	-'ativa • sívida Ativa; 

g) 	• 	-xist- 'cia • 	-bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresen - 	 :o 	'ativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 
A da Cons. .ação 	Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 11  de maio de 
1943; (Art. 20,  'ciso V, Lei Federal n°. 8.666/93); 

i) Caso o fornece' 'r seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:  

10.4.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede 
da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja 
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela 
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instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma 
do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de 
recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993: 

10.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ano 2022, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de 
Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976. 

a) A comprovação de boa situação financeira da,pipresa licitante será '- 	da através 
de índice financeiro utilizando-se a fótna abaixo, cujo resultaçJo dever- -_- 	- do om 
os valores ali estabelecidos: 

ILG = 

 

Ativo Circulan. 	Realizável - ongo Pra 

Passivo C ulan 	Exigível a L. go Prazo 
2: 1,00 

 

menos ro devem cumprir a exigência deste 10.4.2.1 As empresas com 
subitem mediante a apres 

10.4.2.2 Serão consid 
demonstrações con 

a) Publicados e - 

b) Publicados e 

c) Registrados na 

d) Po 	.adoLiv 
da 
del°de.'os. 
Encerrame 

rcício 
e Abertura; 

a da lei o balanço patrimonial e 
sentados: 

ção ou; 

sede ou domicílio do licitante ou; 

mente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, 

60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 

e) A pessoa ju 'c- optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o 
Balanço Patrimo il, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED 
CONTÁBIL, nos ermos da IN RFB n°1.420/2013, 1.422/2013 e alterações; 

O A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED 
CONTÁBIL, caso se enquadre nas h:póteses previstas nos termos do inciso II, do art. 30  da IN 
RFB n° 1.420/2013 e alterações. 

10.5 - QUALIFICAÇÃO TECNICA 

6 

ILC = 
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10.5.1 Apresentar Comprovação de aptidão para a execução dos serviços pertinente e 
compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 

10.5.2 Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal de 1988 (ANEXO III), declaração da licitante de que não possuem em seu 
quadro de pessoal empregado(s) menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998), nos 
termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal de 1988 (Lei 	:54 de 27 de outubro 
de 1999); (Art. 27, Inciso V, Lei Federal n°. 8.6661a3 ); 

10.5.3 Apresentação de Licença de Operação junto a Secr 	de Meis 	en 	stado 
ou do Município da Licitante, em nome da licitante, em pIe. 	alidade, a fi 	- compr' 'ação de 
sua regularidade. 

10.5.4 Apresentação de Comprovante de Inscrição o 
Ministério do Meio Ambiente - IBAMA. 

TF 

 

stro Técnic ederal junto ao 1 

 

10.5.5 Apresentação de Cadastro Técnico 
utilizadores de recursos ambientais - CTF 
do IBAMA 

ederal 
PP emitida p 

tividade Po 
Ministério 

ialmente Poluidoras e 
o Meio Ambiente através 

10.5.7 A declaração d 
habilitação. 

enc 

 

momento imediatamente posterior a fase de - 

 

10.5.8 Caso a p 
ou empresa de 
tange a regulari o 

dias uteis, após 
prorr. 'o por igu 
me 	 enta 

-"a ofertada por licitante qualificada como microempresa 
constatada a existência de alguma restrição no que 

is -, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
-ncedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

rio da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
cativa. 

ostam- -ntaj 
enopo - 

cal e tr- 
d 	çãod 

os - 
uma v 

10.5.9 A n 	regu 	ão fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitação e icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação do 	antes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, se ir-se outra microempresa, empresa de pequeno pode ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

10.5. 10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.5.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 



10.5.14 Constatado o atendimento as exigËncias • h. litação 	'as no Ed :1 o licitante será 
declarado vencedor. 

10.5.15 Não serão aceitos documentos d 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.5.16 Se o licitante for a matriz, 
o licitante for a filial, todos os docum 
documentos que, pela própria natureza, 
da matriz. 

e CNPJ/CPF diferentes, 

ão estar em nome da matriz, e se 
m nome da filial, exceto aqueles 
forem emitidos somente em nome 
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Edital. 

10.5.12 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LO n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

10.5.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativa ente, isto e, somando as 
exigências do item em que venceu as do item em que estive 	-acorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançs 	-is. 

10.5.13 Não havendo a comprovação"cuítiulativa..dos req 	de habVF 	itação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja r ada(s) seja(m . ficient., a - ) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

,ãWistros 10.5.17 Serão aceito  CNPJ de ic - te matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pert e 	ao CND ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhi mentode 

10.5.18 É dever 
compras do Mun 
que e - am vigen 
aa' 	-o da 

eviamente as comprovações constantes do portal de 
e: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/,  para 

ertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
spectiva documentação atualizada. 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A propost3Nw> do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) hfmás, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 
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d)  

e)  

40 	f) Ocorrendo divergência entre osostWitários 

primeiros; no caso de divergência 6rtre os valores 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

A oferta deverá ser firmee preisa, limitada 

conter alternativas de preço ou de qual, 	ou a condi 

mais de um resultado, sob pena de desclassi 	ção. 

h) A proposta devera obedecer ao, termos des 	dital e eus Anexos, não sendo 

considerada aquela que n 

estabeleça vinculo a propoa 

i) As propostas q;4;~

~ _nternet, 

riç- 	objeto, o valor e os documentos 

complementares 	após a homologação. 

Á 
12 -DOS RECURSOS 

g) 

C) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o 

caso. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 	1ei n° 8.666/93). 

nda as es -cificações ali contidas ou que 

te, ao objeto - .te Edital, sem 

ue indu a o julgamento a 

tecerão os 

os por 

12.1 Proferida 
de mensagem Ia 
meio eletrônico, u 
https:/ 	.compr 

cedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 
'oderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 

éxclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema: 
ema.com.br/ 

rec .o e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
ps: /www.comprascapinzaldonortema.com.br/ opção RECURSO, e a 

ocu entos relativos as peças antes indicadas, se houver, será efetuada 
na recepção da Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, 

da Lindolfo Flório, s/ri, Vista Alegre, CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO 
NORTE/MA, das 08:00 horas as 12:00 horas aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo 
certame, observados os prazos estabelecidos podendo também ser enviado no e-mail da CPL, 
E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com  obedecendo os prazos de apresentação de 
recurso, após a manifestação via sistema. 

12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificara as condições de admissibilidade do recurso. 

12.20 
eletrônico, 
apresentaçâ. 'e d 
mediante prot.. 'lo 
localizada na Av 
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12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão sornnte os atos insuscetív- 	.veitamento. 

/ 
12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqu- 	-os inter.-W- " .s, 	•ereço 
constante neste Edital. 

12.8. Os memoriais de recurso e setrarrazões 
	

idos exclusi 	- nte por meio 
eletrônico, no sítio, https -://www.comprascapinzald 

	
opção R URSO. 

12.9. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoe 'verificara te 
de motivação da intenção de recorr. , para dei 'r se ad 
fundamentada mente. 

ividade e a existência 
ou não o recurso, 

12.10. Nesse momento o Pregoeir' 	• aden 	no mérito ecursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recur 

12.11. A falta de manifest- 	-  -e - do itante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direit 

12.12. Uma vez ad 	ecurso, recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias 
para apresentar s razõ 	elo sist- 'a eetrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, 	- rendo, 	sentare contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros (03) três ' 	• ue co 	ao contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista - 	- dos ei 	tos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12. 	- imen do r- 	- invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.14. A - ênc - 	anifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de 
recorrer, imp.. 'ará na e -cadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licita 	d- iarado vencedor. 

13- DA REABERTURA DA SESSÃO PúB ICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:, 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 



14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOWGAÇÃO. 

14.1. Decididos os recursos e constatada a r 
competente adjudicará o objeto e hon olca o proc 
no inciso V do caput do art. 13 e art.45 do 'ecreto 10 

ridade dos 
ento licitat 
2019. 

r 
praticados, a autoridade 

s termos do disposto 

14.2. Na ausência de recurso, caber 
devidamente instruído à autoridad 
inciso IX do caput do art. 17 e art.46 d 

14.3. O objeto da licitação 
caso não haja interposi 
dos recursos aprese 

14.4. Após a f 
competente ho 

iro adjudica e objeto e encaminhar o processo 
or a homo gação, nos termos do disposto no 

4/20 

itante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
utoridade competente, após a regular decisão 

regularidade dos atos praticados, a autoridade 
tatório. 

14.5. O critério d 
porit22, desde 
Refad@ggbmLdo Edi 

ostas será pelo menor preço por item e adjudicação será 
idas integralmente todas as exigências deste Termo de 
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declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentes deverão Ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

e) A convocação feita por e-mail da-to---á de acordo 
co;OiZza 

ados nti.. 	te a BR 
CONECTADO - através do sité: httí$://www.compra ldons 'e. -co . 	sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados c 	strais atualiza 

6- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homolog 	resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir 	data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de valida >e encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.. 

15.2 Alternativamente a convocação pra comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-ia para assinatura, 
mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
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poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, ,e desde que devidamente aceito. 

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seq ência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente a margem de preferência, qu. - e objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 30  da Lei n° 8.666, de 1993; 

15.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze 	es; 

15.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços 	-itura Municip. se CAPINZAL DO 
NORTE/MA, não se obriga a firmar contratações e a fo 	ento do os 	nela contido, 
sendo-lhe facultada a realização de licitação es-cífica 	- a aqui ção pretendida, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a 	rência de fo 	imento em igualdade de 
condições, podendo ser prorrogada pelo&razo sufici 	para realiz- 	cção substituta, desde 
que preservado o mesmo valor e condiçõ"vantajosas. 

16— DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA: 

16.1. Após o encerramento da etapa 	petitiv- 	licitar s poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem e 

16.2. A apresentação d 	0V- . - 	 a deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação 	itante 	hor classi ic 

16.3. Havendo 
licitante vence 
apresentada dur 

e -ceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
os segundo a ordem da última proposta individual 

16.4. sta ordem de 	sificao dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
co 	 - som te s 	zada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha . 	. 	e ncel • nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/201 

17— DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

17.1. Caberá aoTornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 21, Decreto Federal n° 7.892/13 

17.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 
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17.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços pàra o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 30, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

17.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 40, Decreto Federal n° 7.892113. 

17.4. Compete ao órgão não participa1e' atos 'relativos à cobranç 
fornecedor das obrigações contratualmehte assumidas e a a, 	ão, obs 
e o contraditório, de eventuais pnaldads decorrentz do descumpri 
contratuais, em relação às suas próprias Contra 	informando 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NO-  /M' 1.22, § 70, 
7.892/13. 

17.5. Após a autorização do órgão geienc.iador, o 	ão não pa 	. te deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em at0 (noventa 	s), observ- . e o prazo de vigência da 
ata. Art.22 § 61, Decreto Federal n° 7.8 

18— DAS CONDIÇOES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.1. Caberá ao fornecedor beneficiário 
nela estabelecidas, optar 
que não prejudique as 
órgão gerenciador e 

e. - ta de i ._Fde preços, observadas as condições 
ou o do fornecimento decorrente de adesão, desde 

uturas decorrentes da ata, assumidas com o 
20, Decreto Federal n° 7.892/13 

-e 

e -  
' erig 
os part antes. Art. 

18.1.2. Os Órg 
DE PREÇOS - 
maior autoridad 

não - 	pantes 
de CA 	LDO 

istrativ 	PR 

lictação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
• RTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 

EITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

18.2. 
a 
registra 
Art.22, § 
(Vigência) 

aquisiçõe 
enta 

eu 
o' 

- 	 ões adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
- . 	dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
gistri 'e preços. para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
ederal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 

e ntrat 

18.3. O quantitati decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao do ro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 40, Decreto Federal n°7.892/13. 

18.4. Compete ao órgão não participauite os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a CAPINZAL 
DO NORTE/MA. Art.22, § 7°, Decreto Federal n° 7.892/1 3. 



19.4. A ordem de classificação dos 
de mercado observará a classifica 

que aceita 
18, § 2°, 
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18.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Art.22 § 60, Decreto Federal n° 7.892/13. 

19- DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

19.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de ev-ntual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou . 	egistrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornec. ' 	observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inesõ li do caput do art. 65 da Lei ° 8.. 	99 . Art. 
17, Decreto Federal n° 7.892113. 

19.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao 	•raticado no -rcado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador dvbcará.o for,  edo 	'ara negocia 	a redução dos 
preços aos valores praticados pelo melcado. Art. •, 1 creto 	ai n° 7.89 	3. 
19.3. Os fornecedores que não aceitarem rep d 	seus preço 	- valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, 	aplicação 	alidade. Art. 18, § 11, 
Decreto Federal n° 7.892113. 
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reduzir seus preços aos valores 
creto Federal n° 7.892/13. 

19.5. Quando o preço de mercado se tor . superi. 	eços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromi 

	
ere -dor poderá: Art. 19, Decreto Federal n°7.892/13. 

19.5.1. Liberar o forn- -dor do 	promisso - 	mido, caso a comunicação ocorra antes do 

S pedido de fornecim- • 	em apli ão da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes .resen 

19.5.2. Convoca . 	-maisfo s para assegurar igual oportunidade de negociação. 

20- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

20.1. D-. h 	- 	'ndiç 	da ata de registro de preços. 

20.2. Não r- -r a no- de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, - 	stificativa aceitável. 

20.3. Não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 

20.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n°7.892/13. 

20.5. Por razão de interesse público; ou, 
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21.6 A contrata 
e 78 da Lei n° 
da mesma Lei. 

trato, aplicando-se a relação de negócios ali 
6, de 1993; 

a proposta e 	previsões contidas no edital e seus anexos; 
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20.6. A pedido do fornecedor. 

21 — DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.1 Após a homologação da licitação,, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

21.2 O adjudicatário terá o prazo de Q5'cinco) dias uteis, contados 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrument 

. 	caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/AutQração), sob pena 
contratação, sem prejuízo das sanções, 	rsts nete Edital. 

a partir da data de sua 
valente, conforme o 

a 	 do direito a 

ante o árgão 
iva lente, a A 

te correspo 
do ou ac 

21.3 Alternativamente a convocação para comparecer 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrum 
encaminha-lo para assinatura ou aceita da Adjudica a, 
aviso de recebimento (AR) ou meio elettônico, par qu. se  
(cinco) dias, a contar da data de seu recebímen 

m 
jaa 

21.4 O prazo previsto no subitem ante ir poderá 
solicitação justificada do adjudicatário e 	1 - pela Admin 

prorrogad 
ação. 

por igual período, por 

21.5 O Aceite da Nota de Em. 	. ou . 	strumento equivalente, emitida a empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento 

21.7 • .razo devi n 	- con -tação e em até 31 de dezembro do ano que for assinado o 
co 	 o do • -zo . 	- .ade de, ata de registro de preços. 

21.8 Na - ina 	contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas • edital, . e deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

21.9 Na hipótes; de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta .e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

22- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. 0 objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será 
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fixo e irreajustável pelo período de 12 (duze) meses, quando então se promoverá a sua correção 
de acordo com a variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, em conformidade 
com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

22.2. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 
objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros; 

22.3. O preço ajustado também poderá sofrr correção desde que reste comprovada a ocorrência 
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 	- Lei n° 8.666/93, ou 

o por aumento concedido pelo Órgão Regulador coverno Federal. 

22.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disc 	do art. 	ei 	.6, de 
1993. 

22.5. A CONTRATADA é obrigad a 5tct, nas .me 
ou supressões que se fizerem necessári,s até o li 
inicial atualizado do contrato. 

22.6. Os preços registrados manter-se-ão 
a revisão quando houver desequilíbrio 

alterados p 
ico financei 

período d- 'igência da Ata, admitida 
do contrato. 

actuaram icialmente entre os encargos do 
ta re 	eração do contratado, objetivando 

ontrato na hipótese de sobreviverem 
consequências incalculáveis, retardadores ou 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
ômica extra. •nária e extra cont ratual, poderá ocorrer a 

or aumento concedido pelo Governo Federal, através do 
qu-  determina a legislação, para manter o equilíbrio 

22.7. Para restabelecer a relação 
contratado e a retribuição da Administr 
a manutenção do equilíbrio econômico-fin 
fatos imprevisíveis ou pr 
impeditivos da execuçã 
príncipe, configuran 
repactuação do vai 
órgão regulador 
econômico con 

22.8. Os preços r 
pratic.os no mer 
ger 	cromo 
contida 

er revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

iações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
o II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

22.9. Quan. . preço gistrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, . ór.o gerenciador copvocará o contratado para negociarem a redução dos 
preços aos valor. •raticados pelo mercado. 

22.10. Os contratados que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

22.11. O registro de preço do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as 
condições da ata de registro de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer 
sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70 
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ade da 
ara esse 

feitura Mu 
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da Lei n° 10.520, de 2002. 

22.12. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

23- DOS SERVIÇOS 

As disposições para a execução dos serviços está devidamente disposta no TERMO DE 
REFERENCIA, anexo 1 do Edital. 	 . 

24— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

epresenfante para 
ps ocorrências 

%o de falhas ou 

24.2 	fiscaliza. o • 	e -ta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Co r- 	siv. pera 	erceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfei ' - 5 	- 	ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
correspons.]idade 	Ádministração  ou de seus agentes e prepostos, de conformidade como 
art. 70 da Lei '8.666, de 1993. 

24.2.5. O repre ntante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

24.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 
24.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 
24.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 
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25.4. Na hipótese de a verificação a que s 
prazo fixado, reputar-se-á 
esgotamento do prazo. 
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24.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 
contratuais; 
24.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 
24.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo. 
24.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Téciico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações 
assumidas. 

25— ACEITAÇÃO  DO OBJETO: 

Q3OOISO  
PROC. ADMINISTRAÍIVÔ 
FLS 	  
RUBRICA 	 4-- 

. 	25.1. Executado o Contrato, o seu objeto ser&rcebido pela Comis 
Materiais ou Fiscal de Contrato que teá&cUmbência de, 'entre out 
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregu. 	'nforme 
"a" e "b", e ainda, § 20  da Lei Federal n° 8.666/93, qual se 	ica subsidiari 
Pregão.  

cebimento de 
erir a 
letras 

dalidade 

25.2. O objeto será recebido provisoriámente, p-  r- .onsá 	-lo seu a...mpanhamento e 
fiscalização, para efeito de posterior verificaçã, 	sua confor 	e com as especificações 
constantes no Anexo 1. 

25.3. O objeto poderá ser rejeitado, 
especificações técnicas constantes 
substituído, à custa da Contratada, 

 

quanso em desacordo com as 
cia, devendo ser imediatamente 
enalidades previstas neste Edital. 

o ou em p 
o de Refe 

cação da 

efere o 	erior não sendo procedida dentro do 
sumando-se o recebimento definitivo no dia do 

• 
25.5. O objeto defl~tação 	á fornecido, parceladamente, e somente mediante a 
apresentação d- utorizàWdevida 	te preenchida e expedida pela autoridade competente 
ou responsável 

a) Os bens dever- . 	tregue3Wforme a ordem de compra, emitida pelo setor competente, 
de ac. 'o com a o em 	orne ento. 

b) A en 	 - licita., deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo de 
Referênci. .ropo 	contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado. 

25.6. Por ocas. ' d entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens 
contendo data, • orne, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável 
designado na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado. 

25.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos bens bem 
como, efetuar a substituição ou complerneritação de quantitativos imediatamente, e totalmente 
às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, na 
forma do art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

25.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da 



PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA  -/--- 

PREI'. '... , 	1 ^ 	.E 

CAPi L DCs WORTE 
- 

      

PREFE1T1Jt<. 	 DE CAHNZAL DO NORTE 
Ave,,ii,.i..Jofu Flório, s/n3  - Vista Alegre 

C.,i1,iaI do Noite - Maranhão 
CPJ: 01.613.309/000140 

CONTRATANTE absolutamente o6 valores referentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos 
preços Registrados na Ata de Regst'o de Preços. 

25.9. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

26.1. Não será admitida a subcontratação do objeto  

27— DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 1. 

27.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da 
pela nova pessoa jurídica todos os r1iJitos  deliabi 
mantidas as demais cláusulas e cono€s do co 
pactuado e haja a anuência expressa dá'Ad'min 

28— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

c' 	-da, desde qu ejam observados 
os na licita 	riginal; sejam 

juízo à e cução do objeto 
do contrato. 

28.1. Manter durante toda a execuç 
ela assumidas, todas as condiçõe 
Pregão a ser realizado pela PREFEIT 

o, em co atibilidade com as obrigações por 
e qualific. ão exigidas no Edital e Anexo do 

L D 	APINZAL DO NORTE/MA. 

28.2. Os bens comuns de 
de validade, com todos 
os Órgãos compet 

S 	Fornecimento, emit 
pelos Orgãos co' 

em prefeitas condições de uso, dentro do prazo 
na forma que determina a legislação e todos 

ndo toda - legislação vigente, conforme Ordem de 
petente do órgão solicitante, devidamente certificados 

28.3. Efetuar a 
determinado pelo 
obse ^nciadase 
co 
Ficand 
de Referê 
para fazer o 	ecime 

s obedecendo todos os índices de qualidade e padrão 
te, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita 

dital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
dicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado. 

rimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo 
istração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva 

dos bens/materiais/produtos. 

28.4. Responsab ar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

28.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os 
bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da 
vencedora; 

28.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
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presente licitação; 

28.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

28.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação 
específica; 

28.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dez; seis - 	-xceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; n 	-rmitir a tili .ção 	.balho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso • nsalubre; 

28.10. Responsabilizarem-se pelas despesas os 	tos, enca '- trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 	gu 's, des 	ento de • ssoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou 	m a incidir n- 	-cução do contrato. 

28.11. Em tudo agir, segundo as diretrize - legislação 	pecífica, c 	prindo rigorosamente a 
legislação fiscal e trabalhista. 

28.12. Executar a entrega parcela. -, 'e ende 	indicado' Ordem de Compra, obedecendo 
todas as normas de segurança e ' mas • 	dem- órgãos competentes, quanto a 
comercialização, transporte dos bens com. 'sem te 	.rmidade com a legislação pertinente 
ao objeto licitado. 

28.13. Assumir inteir 
ou a terceiros, dec 
por seu prepo 
fiscalização ou 

ade pelos . - e ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 
culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
CONTRATANTE. 

28.14. A Contrata 	' ada a 	er atualizado o Alvará de Funcionamento e outras licenças 
que d ermina a le la 	que • dera a qualquer momento ser solicitada pela administração. 

29— DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

29.1. Além clkobrigãrbes resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, são obrigações da 
Prefeitura Muni ale CAPINZAL DO NORTE/MA: 

29.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, 
contrato individual, autorização de cornpras, empenho, conforme seja o caso; 

29.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as 
condições estipuladas em Edital e neste Anexo 1. 

29.4. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite 
observando o detalhamento contido neste Anexo 1 ou devolvendo para substituição, os que 



oio)  
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	13L  
RUBRICA 	 

PREFEITURA .4UN3CAL DE 

CAPWZAL DO MORTE 
97 4i 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

29.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário 
próprio (Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável 
designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto. 

29.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a 
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contento,- ontento; 

29.7. 29.7. Fornecer ao licitante todas as informações relacionadas com o obj 	• me descrições 
e especificações deste Anexo 1; 

29.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relati - à entrega do .jeto, e especial, 
aplicação de sanções, alterações e revisões da mesm 

29.9. Aplicar as penalidades por descumprimento o . ctuado 	'ta de Re,,tro de Preços e 
no contrato; 

29.10. Promover o gerenciamento da A de Regist . de Preços 	o controle dos preços 
registrados, efetuando as necessárias - 	ações. 

29.11. Exigir o cumprimento de to 
com as cláusulas contratuais e os term 

s assumi* s pela CONTRATADA, de acordo 
osta 

29.12. Aceitar ou recusar . 	- - •a. 	sela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou 
de força maior, dando, p' esc ., - 	 -ventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias ' secutiv, 	a contar • data do recebimento dos documentos de 
comprovação; 

29.13. Verificardiçõe 	habilite 	da CONTRATADA conforme determina a lei, antes Kn 
deefetuaropag 

30 - DO PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

30.1 O pa 	enfeim favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de 	ósito 	conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 

jq Nota Fiscal/Fa 	,m que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

30.2 Os pagamentos serão efetuados pela Pelas Secretarias Municipais, conforme solicitação e 
execução dos serviços. 

30.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
30.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA. o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
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AF = [(1 + I FICAM 00) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

30.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
30.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devid 
financeiramente, desde a data a que o nesmo se referia até a data do 
Indice de Preços ao Consumidor Amplo-- IPCA, mediante aplicção das 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adinpleme . t etapa e a 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal ma . reajuste. 

A' 
31 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

mplo, com -" cia a partir 

tivo pagamento; 

31.2. A Dotação orçame 
presente Registro de 

31.3. A liberaç 
adstritos a mdi 
com o planejam 
depois de ouvido 
da 	 Iib das 

Is não 	-cessário ii iicar a dotação orçamentária, que 
do co 	• ou o . instrumento hábil. Redação dada 

iro de 	 seu artigo 70, §20 . 

te consignada nos contratos decorrentes do 

ato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
ária para a consequente despesa em conformidade 

EITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 
ara efeito de controle das quantidades licitadas e emissão 

e seja cada caso; 

31.1. Na licitação para registro de 
somente será exigida para a formalizaç 
pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 

32- DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS. 

32.1 Come 	aça 	;dministrativ a, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudic. rio que: 

  

a) Não assi ar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

convocado dentro do prazo de Validade da proposta; 

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) Apresentar documentação faIs; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

quando 
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f) Não mantiver a proposta; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

32.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

32.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações dis 	. .as nos subitens 
anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e crimina 	 - s sanções: 
Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquel- .ue não !j- 	- ízos 
significativos ao objeto da contratação; 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor - - 	- 	'o(s) item(s) ej dicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Suspensão de licitar e impedimento de co atar com o 	o -ntidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administ ção Pública 'era e atua iincretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

c) Impedimento de licitar e d - tratar 	a PREFE URA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

DO NORTE/MA, pelo prazo de 

d) Declaração de mie 	-- a-ra 	ar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto peN

Con 

remo 	otivo . - 	- ntes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação 	próp autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre 	- 	 a ressa 	. Contratante pelos prejuízos causados; 

32.4 A penalidad 

32. 	 te  
adminis 
administr 
apuração da 
despacho fund 
preliminar ou Pro 

plicada cumulativamente com as demais sanções. 

licação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração 
pe Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo a 
cional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias a 
dade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com 

do, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
sso Administrativo de Responsabilização - PAR. 

32.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo a Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

32.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 



33.1. A inexecução total ou parcial d 
contratuais, inclusive com o reco 
nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e 

33.2. Os casos de rescisão, 	- -me 	motivados nos autos do processo, assegurando 
contraditório e ampla de 

33.3. A rescisão de 

33.3.1. Determi 
incisos 1 a XII e 

a) O .0 cumprim 
da 	-6/93); 

b) O cum 
78 da Lei n° *66/93); 

scrito da Administração nos casos enumerados nos 
.666/93, quais sejam: 

usul contratuais, especificações, projetos ou prazos (1 do art. 78 

lar de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art. 
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32.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

32.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurara o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

32.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em 	.eração a gravidade 
. 	da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano c-' 

tww
-  'dministração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

32.11 As penalidades serão obrigatoriamente devidam: e publicadas 	Diário oficial do 
Município. 

32.12 As sanções por atos praticados no decorrea 'ntrata. -stão prev. as no Termo de 
Referenda. 

33— DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

r4h' 444%/ 

o enseja na -scisão com as consequências 
direitos d. Administração conforme disposto 

çõe 

c) A lentidão do - 	cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da ob a, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei 
n° 8.666/93); 

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei n° 
8.666/93); 

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração (V do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 
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f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo do art. 67 
desta Lei (Lei n° 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do a 	- I fl° 8.666/93); 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado ( do art. 7 	- - 	 • .6/'3); 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da - rutura da em 
a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei n° 8.666/9 

1) Razões de interesse público, de alta relev 	amp 	•nhecime ., justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da es 

	
dministrativ- 	que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a e se refere 	rato (XII do art. 78 da 
Lei n° 8.666/93); 

que ejudique 

m) A ocorrência de caso fortuito ou 
execução do contrato (XVII do art. 

n) A supressão do objeto do contrato, 
valor inicial do contrato alé 

o) A suspensão do fo . 	(cento e vinte) dias, 
ou guerra, ou ai 
do pagamento 
desmobilizações 
o direito de opta 
norm- ada a situ 

or ordem es - da Administração, por prazo superior a 120 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

s que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
s pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

p)o 
decorrent 
calamidade 
o direito de opt 
a situação. 

a 9 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
ento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

lica, gr- e perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 

33.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 

33.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração,- 

33.4.2. 

dministração;

33.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração: 

33.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
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fundamentada da autoridade competente; 

33.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

33.5.1. Devolução de garantia. (Quando Houver); 

33.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 
33.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. (Quando for o caso) 

• 33.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do cont de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 	

pfbgraIh1ama  

33.5.5. Judicial, nos termos da legislação. 

33.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei. 

34— DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

34.1. A presente licitação poderá ser r 
fato supervenientes devidamente 
revogação, ser anulada por ileg 
parecer escrito devidamente fundam 
8.666/93 e posteriores alterações. 

a por razõe e interesse público decorrentes de 
s, pertinen 	e suficiente para justificar sua 

ou por • 'vocação de terceiros, mediante 
e di- isto nos artigos 77 a 80 da Lei 

34.2. A anulação da pre - te 	- - - 	 se ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto 	Lei n.° .66/93 art. 	, . - rágrafo único. 

S 34.3. No caso dvoga . 'u anulas • d- presente licitação fica assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 

35— DO REGIME DECONTRATAÇÃb: 

35. 	ação rã re 	na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 
pois os . - ' 	- 	omu serão de necessidades dos Órgãos da Administração Municipal 
da PRE . U.- 	IC PAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, através das Secretarias 
Municipais, — 'ar isso, erão adquiridos de acordo com a necessidade desta de cada Órgão. 
Realizando-se . fo  ecimento pela Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de 
CAPINZAL DO iRTE/MA poderá dispor dos materiais/bens comuns e suas respectivas 
quantidades, quando necessário, não acumulando estoques e nem dando falta de materiais/bens 
comuns para manutenção. 

35.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste 
procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem 
de compra, de acordo com a definição legal, conforme determina o art. 150, Decreto Federal n° 
7.892/13. 
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35.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado 
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato 
parcial devidamente publicado. 

35.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o servidor 
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente 
acompanhada da Nota de Empenho. 

35.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediata 
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor e 
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na 

ente contado a partir do 
co para retirar do 

g is lação. 

35.6. A contratação com os fornecedores registrados será 	lizada p. o ' são 	•ssado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 	empenho de s pesa, a orização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 	i n08.666, de 0 93. 

36— DA GARANTIA DOS BENS COMUNS: 

36.1. Os bens comuns a serem fornecidos, de : 
adulteração, no transporte e descarga rio ' ai de entre 
sua conta imediatamente, os que foy 	onsiderados 
recusados por defeitos ou aprese rem 	irias que 
adequado uso humano. 

estar g Jw1os contra alteração, 
devendo grornecedor substituir, por 

dequados ao consumo humano, 
c* prometam o seu uso regular e 

36.2. Os bens comuns ofertados deverão •edece 	osto no artigo n°. 31 da Lei Federal 
n°. 8.078 de 11/09/1990 
de produtos ou serviço 
em língua portugues 
prazos de validade 
saúde e segura 

fesa • Consumidor) que diz: "A oferta e apresentação 
ações corretas, claras, precisas, ostensivas e 

racterística , . alidades, quantidade, composição, garantia, 
ti-os dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 

36.3. Os bens 
prevista na legisl 

Or9 dÍlmPetent 	 - 

37- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

ntregues, transportados atendendo todas as normas 
rfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos 

a presente contratação. 

38 - DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
Ir 

38.1 Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

38.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo site do Portal de Compras do 
Município 	de 	CAPINZAL 	DO 	NORTE/MA 	no 	endereço: 
https://www.comprascapinzaldonorterra.com.br/ ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Setor de Protocolos da 
Comissão Permanente de Licitação, podendo também ser enviado via e-mail através do e-mail: 
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E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.  

38.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias uteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

38.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

38.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatrio deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias uteis anteriores a data designada 	- abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço in 	e Edital. 

38.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecime 	'o prazo - - O 	dias 
uteis, contado da data de recebimento do pedido, e po' á requisitar s 	ídios f. ais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

38.7 As impugnações e pedidos de esclarecime' .s ão su . sem os pr os previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 .- .rafo 40, da 	• 666/93. 

38.8 A concessão de efeito suspensivo impugnaç- e medida cepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do . 	so de licitaç 

38.9 As respostas aos pedidos de 	arecim. •s serão di Igadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

38.10. As respostas às imp 
de ordem geral, serão 
sendo de responsabil 
via e-mail pelo E-m 

38.11. Não ser 
no caso de emp 
não identificado n 

arecimentos solicitados, bem como outros avisos 
s://www.comprascapinzaidonortema.com.brl, 

antes, seu a • panhamento, podendo também ser enviado 
au: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com. 

ões apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
scritas por representante não habilitado legalmente ou 

onder pela proponente. 

38. 	ão de i pue 	apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
design- . • - 	.. inistr. ao  da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme 	aso, 	atu o ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designaç- coadmi strador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes p- i • .ugnar o Edital). 

39- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

39.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições, conforme art. 170, Decreto Federal n° 10.024/2019: 

- Conduzir a sessão pública; 
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 



MIZ 
3

PR000M1 ATIVÕ 
FL$ 	/J 

R ti BHI 
PREFEITURA MUNICÀL DE 

CAPWZAL DO WORT 

PREFEITURA MUNCIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lii'idoifo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

III - verificar a conformidade da propostaem relação aos requisitos estabelecidos no edital, 
IV - Coordenar a sessão pública e o envib de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e Xl - encaminhar 	cesso devidamente 
instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.  

40 - DAS DISPOSICOES GERAIS 	4f 

40.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no 	'a eletrônico. 

40.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualq 	f. i supe 	- nte que ireça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será aut' . camente tra 	"da para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente esta.. -cido. desde 	ão haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

40.3 Todas as referências de tempo 	Edi . 'o aviso e du te a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

40.4 No julgamento das propostas e da 	silitação 	goeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substan' 	- a. stas, 'os documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentad'. rei '  .. 	 -cessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de 	litação - assificação. 

40.5 A homolog - o do r. 	ado de 	lici ..ção não implicara direito a contratação. 

40.6 As normas 	nadora 	lici - ão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre • i 	sados, . - se que não comprometam o interesse da Administração, o 
princi.'@ da isono 	- 	idad; a segurança da contratação. 

40,70 
a Adminis 
da condução 

em 	dos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
á. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

do resi tado do processo licitatório. 

40.8 Na contage dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

40.9 O desatendimento de exigências ;  formais não essenciais não importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aprÓvitarnento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

40.10 Em caso de divergência entre dispósições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 



PREFEITURA ML'HK.*I. DE 

CAPINZAL DO NORTE 

osj 
PROC. 
FLS 	Itt#i/ 

RUBRICA 

.9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

40.11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

40.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

40.13. Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo 
requerente, ficando facultado a CPL da PREFEITURA MUNICV 	•E CAPINZAL DO 
NORTE/MA, o atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de at; ' 	. dias úteis, a 
fim de evitar transtornos nas atividades de rotina. 

40.14. O Órgão Gerenciador  e os Órgãos Partici 'antes ..derão adquirir 	o limit 
pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 das quantidades r-' . 	_s em cada it 

erm itido 

40.15. Todos os órgãos da Administração Públi'. 	icipa 	APINZA .0 NORTE/MA, 
poderão utilizar a Ata de Registro de Preços na . - do Decreto 

40.16. O licitante é o responsável pela fide fade e legiti 
documentos apresentados em qualquer 	da licitação. 

ral n° 7.892113. 

mações prestadas e dos 

40.17. A falsidade de qualquer d 
contidas implicará a imediata desclass 
tenha sido o vencedor, a rescisão do co 
demais sanções cabíveis. 

ntado ou inverdade das informações nele 
one 	que o tiver apresentado, ou, caso 

ento equivalente, sem prejuízo das 

40.18. A PREFEITU 

o por razões de inter 
e incontornável 
quando for viáv 
princípios da am 

A anulaçã 
40. 	 lação  

DE CAPI" 	DO NORTE/MA, poderá revogar este Pregão 
ente de fato superveniente que constitua óbice manifesto 

ad-, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
do procedimento viciado, desde que observados os 

z à do contrato. 
or motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

40.18.3. 
destinada a 	larec 
informação ou 
habilitação. 

utoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
er .0 completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
umentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

40.19. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e Decretos Federais n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/18, Decreto 
Federal n° 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/2019. 

40.20 O Edital está disponibilízado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no Portal de Transparência do Município no 
endereço: http://www.Capinzal  do Norte.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia,  e também 
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada 
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no Prédio da Prefeitura na Avenida Lindolfo Flório, sin, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal 
do Norte/MA, de 21  a 6,  das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E- 
mail: cpI.prefeituracapinzaldonortegmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e 
e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. 

41 — DOS ANEXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL.- DITAL: 

Integram Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referenda 

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato (quando for o cas 

ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendim: e as 	sições do E 

ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresent— e d- Propo 	mal pa a Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de - .onsabilidad 

ANEXO VIII - Modelo de deciaraçap de 	'uadramento o Regime de microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

ANEXO IX - Modelo de declaração de lnèjência 	lo Familiar. 

ANEXO X - Minuta do Pr 

NORTE/MA, XX XX XXX XXXX. 

MARCIO ROSARIO DA SILVA 
tário Municipal de Ação Social 

ABNADAR DE SOUSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

ELISSANDRA NASCIMENTO ABREU 
Secretária Municipal de Educação 

ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

o 



r item, facultando-se ao licitante a participação em 1.4. A licitação 
quantos itens f 

1.1.3. ÕRGÃO PARTICIPANTE: P 	Secre. 	Municip 

1.2. Especificações e demais exigências 

1.3. Não serão aceitas 
indicadas neste Term 

DE REFERENCIA. 

m cotação em quantidades inferiores àquelas 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO - 
TERMO DE REFERENCIA 

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o o 	 ontratação de 
empresa para a Prestação de serviços de dedetização, desra ização, d .cup 	li peza 
de fossa séptica e sanitização para atender as necessi. 	das S re ias 	cipais, 
conforme condições, especificações e quantidades estabz idas neste Te o de Re rência. 

1 .1 .1. O valor estimado de que trata o"objeto desta li 	ção 	-terminado a 	•s de pesquisa 
de preço de Mercado para fins de aferição. 

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municip. de Capinza 	orte/MA, através das 
Secretarias Municipais, não podendo es função se -xercida po qualquer outra unidade 
administrativa externa a jurisdição do li 

1.5. O licitante de' r- 	-recer p . 	 a para o quantitativo do item cotado. 

1.6 	-e Eletr, ico 	.o tipo menor preço, considerando o valor unitário do item. 
referen 	 - - ecifi do neste Termo de Referência; 

2 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014, conforme o caso. 

2.1 A presente licitação possui ITENS classificados como AMPLA DISPUTA a todos os 
interessados. 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE 
PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n°10.520. de 17 de julho 
de 2002: Decreto n° 3.555. de 08 de agosto de 2000: Decreto n°3.784, de 06 de abril de 2001: 
Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013. e 
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5.2 Existem meses 
chuvoso o qual casion 
doenças tais co 	eengue, 

id pio de CAPINZAL DO NORTE/MA enfrenta um período 
a p oliferação de insetos e animais transmissores de 

ptospirose e outros. 
e 

m que 
ument

taviros 

radour 
uitos 

cais 

e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 
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suas alterações; Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto n° 9.488, de 30 
de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993, e suas alterações; 
Lei n° 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), com as suas 
alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no instrumento 
convocatório que permear o referido certame. 

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n° 10.520/2002, 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores e pela Lei 
Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e regulamentares. 

3.3 Fundamentação Legal: Art. 30, Inciso 1 da Lei Federal n° 10.528 	a 8°, Inciso II, 
Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei Federal n°8.666/93, Decreto Feder- 10. 	D-creto 
Federal n°7.892/2013, Decreto n°9.488/2018, Lei Federal n° 	0/2002, e om. - 	tar n° 
123/2006, Lei n° 8.07811990 e demais normas legais e re 	mentadora. 

4. DO OBJETIVO: 

4.1. O presente Termo tem como objetivo esta. 	-r os requisif 
diretrizes gerais e outras exigências que possam ga atir a fiel exé 
necessidade da aquisição dos bens subÁldiando  tecni 	ente a re 
licitatório e/ou setor responsável pelo -t'e 	ento e fisca 

1.41  

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO 

r 
nimos, normas, padrões, 

do objeto quando da 
ação de Procedimento 

ção dos bens a serem adquiridos. 

5.1 A solicitação, justifica-se em função 
à saúde encontrados nos 
morcegos e outros que 

e' ombat2111111~s tipos de insetos e animais nocivos 
icos, is como escorpião, ratos, formigas, mosquitos, 

aves às pessoas. ou  

1 1. 5.3 A desinfecçã 
inseto como bara 
ta 	 entes 
saúde e q 

stifica-se em função de estas poderem acumular vários 
animais nocivos à saúde como ratos e outros bichos, sendo 

reprodução das bactérias, podendo-se tornar até um caso de 

5.4 As fossa 	pticas *os diversos imóveis e prédios que compõem o Governo Municipal dentre 
eles escolas, 	se ai, Postos de Saúde e outros, recebem diariamente um quantitativo 
considerável de d -tos oriundos principalmente de banheiros sanitários e de pias. Considerando 
que se faz nece sário manter desentupidas, limpas, sem mau cheiro e devidamente esgotada 
as fossas sépticas, tornando o ambiente adequado para a utilização dos servidores e ao público 
e também buscando preservar a saúde de todos que utilizam os predios, é necessária a 
contratação de empresa especializada para prestação dos serviços, para atender as demandas 
das Secretarias Municpais e seus setores. 

5.5 Justifica-se se a necessidade dessa contratação devido ao grande fluxo de pessoas que 
diariamente utilizam os serviços de sanitários que constantemente as fossas sépticas alcançam 
sua capacidade máxima, correndo riscos de transbordamento podendo comprometer a saúde e 
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o bom andamento dos serviços aos que estão em contato direto nestas localidades. 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

6.1. Os serviços do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n010.024, de 2019, e do 
Decreto n° 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontradas no mercado. 

7— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são o' 	ões da 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos qu- 	- a ser solicit. 'as pela 
CONTRATADA; 

7.1.2. Receber os serviços adjudicados, nos ter- • •razos, qua 
condições estabelecidas no Edital; 

e, qualidade e 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os- 	os que a co 	tada entregar fora das 
especificações do Edital; 

7.1.4. Comunicar à contratada após ap entaç. 	Nota ' cal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviç 

7.1.7. Notificar, • 	rito à 
	

DA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do obje , 	'do praz 	a a sua correção. 

8 —OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além 	obi 	. previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n° 8.66611993 
e nos demail'%,ormativ de regência, se obriga ainda a contratada a: 

8.1.1. Entregar o4 jeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 
proposta de preços; 

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 



9— DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

9.1. Se a licitante venc 
assinar o instrumento 
na ordem crescent 
seguintes penali 

recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
essão poee - er retomada e as demais licitantes chamadas 

negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 

era, 	1 e 

tratual, 
eços p 

a) impedimento 
pelo prazo de até 

a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, r e co 
o) ano 

o) do valor global da proposta, devidamente atualizada. b)  % (vi 
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provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução 
do contrato; 

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida 	• ue não estejam em 

	

o conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as i, 	-specificações. 

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 	e quatro 	q 	ecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpri. 	to do prazo p isto, co a devida 
comprovação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer fo 
assumidas, nem subcontratar qualquer das 
condições autorizadas no Termo de Referência ou n 

m me 	•arcialme' -, as obrigações 
ções a qu 
	

tá obrigada, exceto nas 
inuta de co 

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despe 	os tributos, 	argos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, se ros, 	ocamento d pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou v 	m a ina~a execuçW do contrato. 

a) 0,33% (trinta 	rês centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato. 

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 
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a) advertência escrita; 

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de 
CAPINZAL DO NORTE/MA. 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" poderão 	•licadasDntariicom a 
prevista na alínea "d". 

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, à'esigrado pela 
penalidades previstas, mediante relatório circunst 
a proposição. 

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicaçã' de sanções 'ministrativ - ., dentre outras hipóteses 
legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar 

b) não substituir, no prazo estipulado, o 

esconfor dade com o especificado e aceito; 

rial re 	'ela contratante; 

c) descumprir os prazos - co 	• 	 -ste Pregão. 

9.7. As multas dev 
data da notifica 

no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
se informada pela CONTRATANTE. 

9.8. O valor da " 	poder- 	d- ontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amig 

pEl'EITU.%A Mk NCL OL 

CfflWZjRL I%#% II1 DO  

9.9 
falhar o 
falsa ou c 
impedido de •ta 
perdurarem os 
perante a própria 

seja 	- ardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
ecu... do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
r e co ratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
oti os determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

toridade que aplicou a penalidade. 

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

10.1 O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 
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10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Pelas Secretarias Municipais, conforme solicitação e 
execução dos serviços. 

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCAI100) N/30-1] x VP, onde: 
. 	AF = atualização financeira; 

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumid 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da eta 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais 

4 
10.4 - COMPENSAÇOES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pato, o valor 	o poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se re •a até a data 	tivo pagamento, pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo— 	A, median 

hopli

cação dffiSeguinte fórmula: 

a do efetivo .ament 
te. 

rAmplo, 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao lndice 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre 
VP = valor da etapa a sz pag 

11 - CONDIÇÕES DE EXECUÇ ODOS SERVIÇOS 

11.1 LOCAL D 
públicos que co 
setores, sendo 
NORT MA e zon 
Ad - 	-'Muni 

OS S'IÇOS: Os serviços serão executados nos prédios 
icipal divididos em suas Secretarias e também seus 

todos estabelecidos no Município de CAPINZAL DO 
de escolas, postos de Saúde e outros que compunham a 

e solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais. 

11.2 PA 
fornecimento 
qualificado par 
decorrentes da 

O DOS SERVIÇOS: É responsabilidade da empresa vencedora o 
equi. -mentos, mão de obra, ferramentas, material de consumo e pessoal 
r;stação do serviço, ficando a Administração isenta de quaisquer outros ônus 

p 	tação do Serviço 

11.3 Os serviços licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo 
também ser semanal, conforme a necessidade das Secretarias Municipais que compõem este 
processo. 

11.4 O prazo de realização dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento 
da Ordem de Serviços/Nota de Pedido/Empenho. 

11.5 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
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Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-s a empresa a substituir os serviços ou a totalidade 
dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa 
contratada. 

11.6 No ato da entrega dos serviços nas Secretarias, de posse da Nota de Empenho/Ordem de 
Serviços, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência dos serviços 
entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

11.7 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviço 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompl 
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de rec 	nto e s 
até que sanada a situação. 

11.8 A aceitação é condição essencial para o RECEB 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.9. O recebimento provisório ou definit 
segurança do serviço, nem ético-profis 
dos limites estabelecidos pela lei ou 

11.10 Os serviços deverão ser execut 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18: 
circunstancias serem reali 
escolas, postos de Sa 
necessário a realizaç 
por tais condições. 

não exclu 	responsab 5 ade civil pela solidez e 
pela perfeit 	ntrega 'o objeto pactuado, dentro 

trumento. 

nos 	s cit-' s acima, em horário comercial de 
oras, .. 	. também conforme a necessidade e 

ana e feriados, como podemos citar casos de 
funcionem nestes dias específicos e sejam 

sem nenhum custo adicional a Contratante 

-- e de 

5 s neste peri .5,@ 

11.11 Caso ad 
solicitante, o me 

o receb 
fará n 

com dia em que não haja expediente na Secretaria 
dia útil imediatamente posterior. 
5 - 

11.12 
CA 
de toda 
divergênc 
constatados 

ora e uará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
pendente de ser ou não o fabricante dos serviços, a substituição 

r imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
specificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 
cebimento e/ou pagamento. 

12. DA PROPOSTA E DO PREÇO 

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos 
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de 
transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou 
outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA quaisquer custos adicionais. 

13— DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  DO CONTRATO 
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Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade co o art. 70 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

o representante da Administração anotara em registro próprio todas as o 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, b; 	.mo o n 
eventualmente envolvidos, determinando o que for nec- _rio rio a regulari 
defeitos observados e encaminhando os apontame 	autoridade 	c 
providencias cabíveis. 

cio adas 
.os 	e, 	. nários 

ão das alhas ou 
petente para as 

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposiç 	•nstantes da 
que versa sobre inexecução e rescisão dos con -tos adminis 
Administração Pública. 

ÃO V da Lei n° 8.666/93, 
s celebrados com a 

13.3. Ficam ressalvadas as de s s- 	es adminis •tivas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme discipli 

r111X 
art 	87 e 88 • Lei n° 8.666/93. 

14.1.0 contrato a se 
vigência a partir • data 
e um) de dezembro 'o 	que for 

1 
15- DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS: 

*01  

15.1. O desatenYjM'INK às ob 	ões previstas 
pen dades: 

OCO 7' OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO 
SER APLICADAS 

Não retirar 	ota de empenho, quando 
convocada 	o 	do 	prazo 	de 
validade de su 	roposta. 

1. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato. 

Entregar 	o 
estabelecido. 

objeto 	fora do 	prazo 

- 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
fornecido, 	limitada 	a 	05 	(cinco) 	dias. 	Após 	o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 

14 -DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

esa vencedora do certame terá a sua 
sua assiiiTa, limitando-se o fornecimento em 31 (trinta 

amado o contrato. 

neste Termos de referencia sujeitará a 
CONTRATADA às 
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objeto. 
Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 
5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Substituir 	o 	objeto 	fora 	do 	prazo 
estabelecido 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, 	limitada a 	0 	cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da 	tração, poderá 
ser considerada a inexecu. o 	. - 	sarcial do 
objeto. 

Deixar 	de 	entregar 	documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedim 	de 	licitar 	m 	a 	efeitura 
Municipa ZALDLDO 	ORTE/MA pelo 
período 	1 (a 	o. 

8. de 5% (ci 	or cento) do valor do 
contrato 	a de empe 	valor total estimado 
para o item 	lote. 

Não mantiver a proposta ou desisti 
lance. 

is 

	

Impedime 	' 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
cipal de e PINZAL DO NORTE/MA pelo 

pe 	'del( 	ano. 

Multa 'e 5% (cinco por cento) do valor do 
ato/nota de empenho. 

Comportar-se de m pedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Fizer 	laraçã 	Ia 13. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Apresentar 	umentaçao falsa 15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
17. Comunicado ao Ministério Público. 

Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
20. Comunicado ao Ministério Público. 



Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei ou no 
edital do pregão, em que não se 
comine outra penalidade. 

Inexecução total. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de 
empenho, limitada a 05 (cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto.  
22. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO 
período de 2 (dois) anos. 

23. Multa de 20% (vinte p 
do contrato/not. 	- mpenh 

NORTE/MA pelo 

e o valor 

24. Impedi - o de licitar 
Municipal 
	

PINZAL DO 
período 	 o. 

m a 	efeitura 
ORTE/MA pelo 

Inexecução parcial do objeto. 

25. Vb 	de 10% 
correspo 	nte a parte 

or cento) sobre o valor 
xecutada. 

o desconta - 
E/MA ou c 

ser apli' 

dos pagamentos devidos pela 
radas diretamente da empresa 

das cumulativamente às demais 0 . 

15.2. As multas porventura aplicad 
Prefeitura Municipal de CAPINZA 
penalizada, amigável ou judicial 
sanções. 
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15.3. A Empresa penaliz 
dias úteis a contar da s 
e serem arroladas a 

  

fesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) 
e, podendo ocorrer a juntada de documentos 

 

- 
noti 	ao 
três) te munhas. 

 

15.4. Serão c o 
indevidamente 
Municipal de CA 
empresa. 

derado 
- menta 

1- DO 

ustifica . ... s atrasos não comunicados tempestivamente e 
a  o tação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 

MA que deverá examinar a legalidade da conduta da 

ior, a 

15. 
pela Pre 
subitem a 
anteriores. 

o ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
APINZAL DO NORTE/MA, conforme procedimento esboçado no 

TIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens 

16— AQUISIÇÕES DO OBJETO 

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviços", a ser assinada pelo 
Ordenador de Despesas/Secretário Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos 
itens, quantidades, preços unitários e totais. 

17— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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imen AR) ou meio eletrônico, para que 
contar da data de seu recebimento. 

CAPNZAL bO iORTE 
/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
N. 

Avenida lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 
CapinM do Norte - Maranhão 

CNI— k 01.613309/0001-10 

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 
pelo Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 70 , §20 . 

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instru 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente d 

• com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CA 
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle da2 quantid 
das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

18- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá 	jdicat 	prazo d '5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, . - assinar a A 	Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pen. se decair do 	o a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edit 

18.2 Alternativamente a convocaçã 
assinatura da Ata de Registro de P 
mediante correspondente postal com 
seja assinada e devolvida no prazo de 

18.3 O prazo estabelec 
poderá ser prorroga 
vencedor(s), durant 

18.3 Serão for 
de todos os iten 
descrição do(s) it 

ara assinatura da Ata de Registro de Preços 
vez, por igu- Eeríodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

e desde que devidamente aceito. 

gistro de Preços quanto necessárias para o registro 
e Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a 

s quantidades, preços registrados e demais condições. 

18. 
bens o 
certame, 
aos requisito 

orma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

entual referente a margem de preferência, quando o objeto não atender 
o art. 30  da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.5. A Ata de Re, stro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, 
sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde 
que preservado o mesmo valor e condições vantajosas. 

19— DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RE 



erir aos SISTEMA DE REGISTRO 
e que devidamente autorizados pela 

MUNICIPAL DE CAPINZAL/MA. 

antitativo 
bro 
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19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

193. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da 'Itima proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registra os dever 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocj~ certa 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstasÀiffs artigos 20 
7.892/2013. 

20— DAS CONDIÇÕES PARA ADESOi/. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ..ta de re, ode preços, 	ervadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ' não do forn.. mento de rrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações pr- - 	e futuras d- •rrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos particip- es. A 	' § 20, Decr- ' Federal n°7.892/13 

P*EFETUEA MONlP*L DE 

assi 
1 do 

d. nas 
ata ou 

creto n° 

20.1.2. Os Órgãos não Participantes d 
DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO 
maior autoridade administ 

20.2. As aquisições 
a 50% (cinquent 
registrados na 
Art.22, § 30, D 
(Vigência) 

es adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
uantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

r o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
(Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 

20.3 
tot 
órgão g 
participant 

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
vo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

rgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
m. Art. 22 § 41, Decreto Federal n°7.892/13. 

20.4. Compete - 	gão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das o' gações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. Art.22, § 70, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da 
ata. Art.22 § 60, Decreto Federal n°7.892/13. 
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21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 20 , Decreto Federal n° 7.892/13 

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao 
DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devi 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAP 

STEMA DE REGISTRO 
te autorizados pela 

NORTE/MA. 

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não pode - - ceder, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos i s do instrum 
registrados na ata de registro de preços para o órgão g- 	'or e para os ó 
Art.22, § 3°, Decreto Federal n0 7.892/13. (Redaç 	dada 	• Decreto n 
(Vigência) 

ãoob 	idade, 
conv' atório e 

ãos participantes. 
88, de 2018) 

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de 
totalidade, ao dobro do quantitativo de ca 
órgão gerenciador e para os órgãos pa 
participantes que aderirem. Art. 22 § 

istro de pre 	-o poderá exceder, na 
na Ata de egistro de Preços para o 

temente do número de órgãos não 
92/13. 

tem registr 
tes, indepen 

Federal n° 

21.4. Compete ao órgão não particip 
fornecedor das obrigações contratualmen 
e o contraditório, de ev 
contratuais, em relação 
DO NORTE/MA. Ad 

os a 	-Iativ. à cobrança do cumprimento pelo 
ssumi. - 	aplicação, observada a ampla defesa 

ad- decorrentes do descumprimento de cláusulas 
ões, informando as ocorrências a CAPINZAL 

ral n 	:92/13. to Fede 

rizaça 
ção so 

era 1 n 

21.5. Após a a 
aquisição ou cd 
Art.22 § 6°, Decr 

en iador, o órgão não participante deverá efetivar a 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

22- DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

dosderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
u de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo 

ciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993- Ad. 

n°7.892/13. 

22.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n°7.892/13. 

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Ad. 18, § 1°, 
Decreto Federal n° 7.892/1 3. 

22.1.0 
praticados 
ao órgão g 
disposições con 
17, Decreto Fede 
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23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 20, Decreto Federal n° 7.892113. 

23.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 7.892/13. 

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada,p veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

23.5.2. Convocar os demais fornecedo 	para assegurar igual  

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

24.1. Descumprir as condições da ata de registro-de , -ços. 

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instr - o equivalen 	prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

o. 

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço r 
praticados no mercado; ou IV - sofrer 
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70  

do, na hipó . e deste se tornar superior àqueles 
vista nos in -os III ou IV do caput do art. 87 da 

0, de 200 

pode - 	r por fato superveniente, decorrente 
cumprimento da ata, devidamente comprovados 

25— DO REGISTRO ADICIONAL DPREÇOS; 

tapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
encedor; 

25.2. Para - 'stro ao ional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentaçõe 	- .:bilitação; 

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

25.4. Além do preço do 10  (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, 
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. 



(tubulações, ixas de esgotos 
.5 utos compr. d-mente a 

27.5 As chamadas para o pronto atendi 
não implicarão em qualquer Z a s adiciona 

plicação corretiva) ou de reforço to de 4 

5 contra . 

1 

a 

s, b 
COM 

sratização, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida 
equ 	entos e/ou restos de materiais. 
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26. VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos 
órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

27 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS! DEDETIZAÇÃO 

27.1 Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apro 
de: insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de pássaros e, 
áreas de arquivos e depósitos, deverá ser utilizado produto p 	combat 

ara a eliminação 
itados, nas 

27.2. A Contratada deverá pulveri2ar todos os focos pri 
e gordura, ralos de banheiros e demais dependências 
eficazes e adequados para atuação nestes locais. 

27.3 A Contratada deverá dar, além do prazo d ran 
garantia de 90 (noventa) dias após a última plicação. 

s aplicaçõe 	, e azo final de 

27.4 A Contratada deverá aplicar dent 
necessárias para corrigir as possív apariç 

íodo de gar 
a e insetos, 

ia tantas corretivas forem 
agas e pombos. 

27.6 A Contratada obri 
de Administração e 
existência de ins 
as aplicações, 
anteriores, dent 
(vinte e quatro) 

antia, 

4 -  -se a 	star 
as, re 	ns 

s, ratos, 1 
rigir fa 

simento às solicitações da área de Serviço 
ável pela administração do Prédio, com vista a eliminar 
:c., que porventura venham a surgir nos intervalos entre 

sue tenham ocorrido proveniente das aplicações 
m como corrigir possíveis falhas, no prazo de 24 

a 

razo d 
h 
	

5ás a so a 

28— METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DE DEDETIZAÇÃO 

28.1. Deverá serIFilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de "spray", gel, "fog", 
atomizador e/ou 5e outros métodos eficientes desenvolvidos após esta contratação, os mesmos 
deverão ser executados da seguinte maneira: 

a) Aplicação utilizando o método "spray": Composta de produtos químicos devidamente 
preparados e apropriados para cada local, devendo os mesmos serem aromáticos, inodoros, não 
provocarem manchas, semi-líquidos, inócuos à saúde humana. 

b) Aplicação utilizando o método "fog" (fumaça): Esta aplicação faz-se através da utilização de 
equipamentos especiais, os quais queimam o inseticida e simultaneamente lançam a fumaça no 



31.1 A Contratada 
retir-' 	- ninhos 

31.2 A 
presença 

locais de aplicação do produto (raspagem das fezes, 
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icar os produtos em locais nos quais estejam caracterizados a 
morcegos; 
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ambiente dedetizado, no instante da combustão. A utilização de produtos químicos especiais, 
diluídos em derivados de petróleo com combustão retardada, mantém o estado de fumaça 
consistente por grande período. Estes produtos deverão ter as mesmas características dos 
produtos anteriores. Esta aplicação deverá ser utilizada nos locais de difícil acesso tais como: 
forros e demais locais os quais se fizerem necessário. 
c) Aplicação utilizando o método gel: Aplicação especifica utilizando equipamentos 
especiais os quais irão aplicar o inseticida em todo o mobiliário, equipamentos eletrônicos tais 
como: computadores, impressoras, telefones, fax. Os produtos deverão ter as mesmas 
características dos anteriores. 

29- METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DE DESRATIZAÇÃO 

29.1 Deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinada 	- p nto uso ' de con o para 
combate aos ratos; 

29.2. O material a ser utilizado na isca deverá se • caz, 
características de matar os roedores, não permiti 	, as im, a c 
bem como não permitir que os ratos, depois de mo 	, vão à put 
e venham a causar entupimentos nas tubulções. 

Iminante, com 
os envenenados, 

exalando mau cheiro 

30— METODOLOGIA DE APLICA AO DE DESINSETIZAÇAO E DESCUPINIZAÇAO 

30.1. Pulverizador (veneno em pó): ap -do nos 
formigas, escorpiões, cupins, e larvas de .squito 

elhos d'água para combate a: 

30.2 Os produtos utiliza 	 ara combate as larvas de insetos não 
deverão ser nocivos 	lantas; 

o 	31 - METODOLÔGIA DE APLICAÇÃO PARA OS PRODUTOS DESALOJANTES DE 
POMBOS E MORCEGOS , 

31.3 Em caso d- 'ração para outras áreas, a Contratada deverá repetir o procedimento 
anterior. 

32- CRONOGRAMA DE APLICAÇÕES 

32.1 A Contratada deverá executar as seguintes aplicações: 

a) Uma aplicação geral, logo após a assinatura do Contrato; 
b) Após 6 (seis) meses da primeira aplicação deverá ser dada a segunda aplicação geral. 
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32.2. Teremos então um total de 2 (duas) aplicações durante o ano de validade do contrato; 

32.3. A Contratada deverá dar uma garantia de 90 (noventa) dias após a última aplicação. 

33— DOS SERVIÇOS DE DRAGAGEMDF--F,OSSAS / EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

33. 1 Os serviços deverão ser executados dentro das normas ambie 
bem como, com todo zelo e cuidado que rierecem, uma vez que serão 
prédios de grande presença de crianças, idosos, servidores e tros; 

rentes a matéria, 
em áreas e 

33.2 Os serviços de transporte dos resíduos após a suc 	dragagem dev á ser realizado em 
veículo automotor específico de acondicionamento de se 	que deverá tar em excelente 
estado de Conservação, com toda a Docuiiientaçã' -guIar, 	- ndo-se da 	e transtorno à 
Administração Municipal durante e execução do 	-rviçes. 

33.3 O condutor do será de responsabilida. - da CO 	TADA. 

33.4 A manutenção preventiva e co 
responsabilidade exclusiva e absolu 
lubrificantes, filtros, pneus, peça 
despesas vinculadas ao veículo. 

o veículo - - quipamentos instalados será de 
TADA, as- como todos os custos com óleos 

serviço- de mecânica, elétrica e demais 

33.5 A CNH (Carteira N-- - 	 - -. do condutor (motorista) deverá ser compatível 
como veículo a ser co' àuzido 	supe . , - 	te o período do contrato deverá estar em dia 
(NÃO VENCIDA), q 	terão se onferidos durante a execução dos serviços. 

33.6 O motoris 
efetuar todos os 
efeito de álcool o 

33.7 •NTRAT 
ate 
sendo c 
configuraç- imila 
veículo contra 'o. 

nibilidade integral, qualificado e especializado para 
erações do caminhão, não apresentar ao serviço com 

ância, que venha interferir na sua coordenação. 

Í por de veículo próprio, alugado ou outra condição mas que 
os s- 	os e satisfaça a fiscalização dos serviços durante sua realização, 

sti, ável a disponibilização imediata de outro veículo, modelo e 
casos em que, por qualquer motivo, não haja condição de rodagem do 

33.8 No caso d ONTRATADA não atender às exigências apresentadas durante a execução 
dos serviços quando solicitado, implicará em sumário distrato, tendo a CONTRATANTE a 
prerrogativa de convocar a próxima empresa classificada, que estará sujeita ao mesmo processo. 

33.9 A CONTRATADA terá um prazo de 24h, para substituição ou manutenção imediata do 
veículo contratado por outro veículo modelo e/ou configuração similar. 

33.10 O veículo deverá estar de acordo com as normas do Departamento Estadual de Trânsito 
-DETRAN. 
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prestação do Serviço. 

deco 

rnecimento 
- .araa 

tes da 

3— SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO 

35.1 A prestação de serviços de sanitização com -ende um 
eliminação de agentes causadores de infe ao em algu 	áreas int 
que compõem as Secretarias Municipai- 	cipantes do • cesso. 

o de higienização e 
e externas dos prédios 

35.2 A prestação dos serviços co 
número de contaminantes das diversa 

mento de unização para a redução do 
oje 	- olam o pais. 

36.1 O custo esti 
novecentos e sete 

o total 
reais) 

DO NORTE 
ea4/ 

JCH'AL DE CAPINZAL DO NORTE 
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33.11 A prestação de serviços firmados em contrato não poderá ser terceirizada. 

33.12 Todas as condições disposta neste item serão fiscalizada durante a execução do contrato, 
ficando a CONTRATADA obrigada a cumprir os requisitos na execução do contrato sob pena de 
rescisão, podendo também ser recursado a prestação de serviços executada fora destas 
condições. 

34— DOS EQUIPAMENTOS NECESSARIOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

35.3 A Contratada deverá r' 	'teriai_ técnicas de tratamento profissional para a 
higienização dos locais. 

36 - ESTIMATIVA DE PÇS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

ntratação é de R$ 840.972,00 (oitocentos e quarenta mil, 

X / 
37 RELAÇAO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS 

Item Descrição Preço 
Estimado Quantidade Unidade Total 

1 

Prestação 	de 	serviços 	de 
dedetização 	em 	geral 	de 
logradouros 	públicos 	diversos 
para 	atender 	as 	necessidades 
das Secretarias Municipais 

R$ 0,80 90.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

72.000,00 

2 
Prestação 	de 	serviços 	de 
desratização 	em 	geral 	de 
logradouros 	públicos 	diversos 

R$ 0,81 40.000 Metros 
Quadrados 

R$ 
32.400,00 
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para 	atender as 	necessidades 
das Secretarias Municipais 

3 

Prestação 	de 	serviços 	de 
descupinização 	em 	geral 	de 
logradouros 	públicos 	diversos 
para 	atender 	as 	necessidades 
das Secretarias Municipais 

R$ 1,04 40.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

41.600,00 

Prestação de serviços de limpeza 
de fossa séptica para atender as 
necessidades 	das 	Secretarias 
Municipais. 

R$ 161,48 1.400 
4 -tros 

C 
R$ 

226.072,00 

5 

Prestação 	de 	serviços 	de 
sanitização de prédios publicos 
para 	atender as 	necessidades 
das secretarias municipais .. 

5,21 90 

Valor Globar: 	

( Quadra 
Me 

s 4.8.900,00 

R$ 840.972,00 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N' XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - SRP 

ATA DE REGISTRO 
FUTURA E EVENTUAL 
EMPRESA 	 A 
SERVIÇO SERVIÇOS 
SERVIÇP 	DE 
DES 
LI 
P .. ATENDER 
SECR.' ÁRIAS  M 
Administ . •vo n° 030 
(DOZE) M 	S. 

URA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Sec Á. 	unicipais, na sala da Comissão 

e CAPINZAL DO NORTE/MA, 	, CEP: 
ente com o Senhor 	 , Secretario 

base na - n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na 
ace das propostas vencedoras apresentadas no PREGÃO 

at- e demais atos foram homologados pela autoridade 

O PARA  
Ãs DE 

DE 
PREST ÇÃODE 
DEDETIZAÇÃO, 

D ' PINIZAÇÃO, 
SÉPTIC Á  SAN ITIZAÇÃO 

NECESSIDADES DAS 
AIS. 	Processo 

/2023. VALIDADE: 12 

Aos 	 dias do mês de 	do ah 
DO NORTE/MA, nas Dependências 
Permanente de Licitação - 
65.7350-000, CAPINZA 

gerenciador da pre 
regulamentação feit 
ELETRÔNICO 
administrativa, 

REF 

Registrar os preç 
acorde com a das 
ins 	onvoc 
partes 
conforme 

postos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de 
s alcançada, por item, atendendo as condições previstas no 

onstantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
as da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

eguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRI EIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das 
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a futura e eventual Prestação de serviços 
de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica e sanitização para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme quantidades e especificações 
constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do 
edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. XXX/2023 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem 
como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS. 
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EMPRESA 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADO 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita 	ormal. 

II. Os serviços deverão ser executao.na  sede do 	nicíp., 	forme disp . no Termo de 
Referencia, conforme solicitações, acornpanhad- 	s r- pectiv- 	'tas fiscai onde os serviços 
recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo se 	de compras 	icípio em prazo não 
superior a 05 (cinco) dias, contados a partir 'a data d- dem de forn 	ento. 

III. Providenciar a imediata substituiçã 
MUNICÍPIO, na forma de fornecime 
assumidas nesta ata. 

ns por falha 
ços e ao c 

u irregularidades constatadas pelo 
primento das demais obrigações 

IV. Reapresentar sempr- à medida 	e fore 	. -ncendo os prazos de validade da 
documentação apresent. 	 - si..' os que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificaç exigi. no —. - 	' GAO ELETRÔNICO n° )(XX12023 - SRP. 

V. Prover condiçõqu 	sibilite • atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da p 	-nte At 	egistr. - reços. 

usados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

VII. R- 'o 	- -e •.r todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, -ncar.. 	ociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações . quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICIPIO e ' órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade .olidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 
ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: 0 prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
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(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja 
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

ITENS ESPECIFICAÇÃO UND QTD VAL.UNT 
f 	

VAL.TOTAL 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, duran - '- igência 	erá 	lizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração qu- 'o tenha parti ado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Municí. 	— 	fornecedor, em prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais pr- is . nesta cláusb 'ão .oderão exceder, por 
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por 	to) dos qua 	vos registrados na Ata 
de Registro de Preços. 

II. Observar par- '. •urante . 	cia da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e . -li 	ão exi. .s na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obri. 	- sassumi 

III. Aco 
setor de co 

aliz.. a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
arias Municipais. 

IV. 	Publicar o — -., o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial . Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRÔNICO n° xxx/2022 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus 
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também 
conforme o caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e 
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mediante apresentação do documento fiscal com ent 
pertinentes. 
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com os documentos 

uado 
e, junta 
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1. Conv o 

praticado 	mer 
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rado para negociação de redução de preços e sua adequação ao o or re 

ação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 1 o 
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quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especí1cas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Pode Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

DAS ALTErÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8 

a de 	tro 	reços poderá sofrer alterações, 
SI /93, n 	tes casos: 

Parágrafo Primeiro: os 
redução daqueles pr 
cabendo à PREFEI e. 
ATA, promover 

Parágrafo Segu b 

ao preço pratica 
dever' 

'eço 'e' — . 
dos no — 

iUNICI 
s junto 

ando o 
rcado,  

ão ser revistos em decorrência de eventual 
1 que eleve o custo dos materiais registrados, 

DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão gerenciador desta 
fo necedores registrados. 

egistrados, por motivo superveniente, tornar-se superior 
EFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

negoci 

III. Convocar, pe a ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRONICO, confirmada a veracidade dos motivos 



Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços do fornece 
cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fuiidamentad 

dos será 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata 	strod - - os; 

III. Se constatar a existência de decl 

IV. O fornecedor não aceitar reduzir o s 
praticados no mercado; 

idoneidade • fornecedor; 

trado o caso deste se tornar superior ao 

V. Por iniciativa do pró 
impossibilidade do c 
está ARP, tendo e 

CLÁUSULA D 
validade desta A 

fo Único: 
oderá 

ediante solicitação por escrito, comprovar a 
s exigência •. instrumento convocatória que deu origem à 

niente e aceita pelo MUNICÍPIO. 

da presente Ata serão irreajustáveis durante a 

revistas no Art. 65, inciso II, alínea 'd", da Lei 8.666/93, a 
quilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 

DAS PENALIDADES 
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e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação; 

IV. O fornecedor não assinar o contrato no prazo dete 	ado neste e 	em justificativa aceita 
pelo MUNICIPIO; 

CLÁUSULA DÉ 	A QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICÍPIO pod rá, garantida a devido processa legal, a ampla defesa e a contraditório, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA 
por prazo de até 5 (cinco) anos; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

111 - Advertência. 
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IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços ou atraso 
na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para Iicr ou contratar com a Administ 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 	eia pro 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, qu-  rá concedida 
ressarcir a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NO - 	A pelos pre 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com :se n 	.item anteri 

na anto 
itação 

prequ: - licitante 
zos resultantes e 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

rtência pod- 	-r aplicada nos seguintes 

1. Descumprimento das obrigações a 	das contrat - ente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICIPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecuç- 'a entr... 	.0 ma ai, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos ca 	de 	ão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrê 
do MUNICIPIO ou 

am acarre 
ais; 

anstornos no desenvolvimento dos serviços 

CLÁUSULA D 
que tenham sido 
total das obrigaç 
Cláus - Décima 

05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem 
vas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 

em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da 
UNICIPIO optar pela rescisão do Contrato. 

Parágr 
que o M 
fornecedor e, ind 
incisos 1, III e 
PROMITENTE ei 

a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede 
nda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 

a ap .ue as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus 
fcultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da muita, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 
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poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a 
sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICIPIO ou aplicações sucessivas das 
outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de c. 	- ência exclusiva do 
MUNICIPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla • 	 •ntraditório, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados ça data da abertura de4yista, po. do - 	 ao ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aicação. 

A 
DISPOSIÇOES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta AT' Xadúvi~daundas de)ua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispus- - o Edital d 	EGÃO ELETRÔNICO n° 
XXX/2023 - SRP e as propostas apresentadas pela ONTRATAD 	evalecendo, em caso 
de conflito, as disposições do Edital sobre 	das propo - 5. 

QJ . o 	- 

PROC. ADMINISTTIVO 

RUBRICA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEI 
PROMITENTES CONTRATADAS 
constam no Termo de Referência An 
conforme decisão do Pregoeiro do MUNI 
Prefeito Municipal. 

sente regis • decorre de adjudicação às 
as descri., es, quantidades e especificações 

GAO ' ETRONICO n° XXX/2023 - SRP, 
Ata e homologação feita pelo senhor 

CLÁUSULA VIGÉSI 	EGU 	: Cabera a - EFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA o gerer~to da p ente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA VI 
Antônio dos Lope 
renún - - das parte 

E, por 
teor e for 

Local e data 
ÓRGÃO GEREN 

ica eleito o foro da Comarca do Município de Santo 
aisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com 

õ, por mais privilegiado que seja. 

das, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

ORGÃO PARTICIPANTE 

FORNECEDOR 

TESTEMUNHA 
TESTEMUNHA 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX12023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.° 	QUE. z E Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL D 	 L DO NORTE 
EA EMPRESA 	 AA O 
FIM QUE ESPECIF 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NO 
Centro, CEP: 	, CAPINZAL DO NORTE - MA, adi 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
Municipal de 	, neste ato represéntdo 
doravante denominada simplesmente de CONTRA 

A, com sede 	, SIN - 
nada CONT 	ANTE, inscrita 
	 atr. (és da Secretaria 

Sr.(a)  	Secretário a Municipal, 
TE, e do ou 	a empesa 	 

CNPJ n.°., 	 Rua 	, Cida 
Sr.(a) 	, portador(a) do CPF 
CONTRATADA, tendo em vista o 
proposta apresentada, conforme 

	
R 

integrar este instrumento, independent- e tran 
resolvem de comum acordo, celebra 	pres 
FORNECIMENTO N°  

	
reg • pela 

mediante as cláusulas e 

CLÁUSULA PRIM 

	 n - e ato representa pelo(a) 
te denominada simplesmente de 

dministrativo n° 030702/2023, e 
EÇOS N° 	, que passam a 

rte em que com este não conflitar, 
NTRATO ADMINISTRATIVO DE 

Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

—UF—C 
	 dora 
no Process 

RODE 

com 
qu 
fins e 
realizado 

Constitui objet 
desratização, d 
necessidades das 

dital de P 
s ane 

-te Con 
• ização, 

e 	.rias  
G LET 

e eventual Prestação de serviços de dedetização, 
de fossa séptica, de sanitização para atender as 

ais, de acordo com a planilha vencedora em conformidade 
NICO n.° )(XX12023 e Ata de Registro de Preços n° 	 

este instrumento, independente de transcrição, para todos os 
pre -nte Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório 
i n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA S 	'A - DO VALOR TOTAL 

O valor do pres-nte contrato é de R$ 	 ( 	) 	a ser pago, em até 30 dias, após a 
execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor 
competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de 
preços vencedora do certame: 

MATERIAL 	 
Item Descrição Und Qtd. V. unit. V. total 

1 



h) 
data da 
comprova 

ÜoaJ3,o3  — 
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA 	-L.  PREFE,TUt. b,.IHlC*L DE 

CAPWZAL DO 1OW 

   

PREFEITURA NidClPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

2 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes 
sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações ia CONTRATADA: 

a) Executar os serviços, conforme especificações contidas no Termo d - 	ia, nos prédio 
que compõem as Secretarias Munícipaip seja na sede ou zona ural do 	nicíp 	&P ZAL 
DO NORTE/MA, de acordo com a sJicitação de forneci 	feito p. 	- -Ias 	-tarias 
Municipais, sob pena de rescisão de cctrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, m ci 	-tibilidade cê 	- s obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e. ;lifi ção e 	-s na licita -o; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiên 	e/ou irreg 	-des apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos ca 
ineficiência ou irregularidade com 

e) Obedecer aos prazos de entrega, 
Referência; 

NTRATAN e/ou a terceiros, provocados por 
odoCont to; 

e 	uição, conforme o Edital e Termo de 

f) Assumir total respq 
funcionários venh 
execução do Co 

r qualquer .a i pessoal ou material que seus 
trimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 

g) Substituir eve ' 	irodut 	e s ejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade co ' 	•o de Re 	cia e proposta de preços, comas mesmas especificações; 

o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
ue impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

i) Não transfer - - rceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem -ubcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 



k) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorr2 	de eventuai 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correç 

erfeições no curso de 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO O 

A CONTRATADA se obriga a se . - 	a mi 
deste juntamente com a ordem de forn "mento 
cotado limitando-se o fornecimento até o .. 31 de 
57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA ONDI SDE PA 
	

TO 

o contrato, a partir da assinatura 
ário atendimento total do material 

ro de 	, consoante dispõe o art. 
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a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

19 	d) Comunicar à CONTRATADA após apre3entação da Nota Fiscal, o a. 	-rvidor 
responsável pelo recebimento dos servjçus adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sançõ: abíveis, quan foro ca 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo de - 	-do no Edital e m seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

O pagamento s: feito - 	-vor da . ' pr-sa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por 
meio de depósi 	conta 	-nte, at -s de Ordem Bancária após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, e 	deve 	s- 	discriminados os números das respectivas 
requisições. 

Os 	• os se o e - 	- s pela Pelas Secretarias Municipais através de dotações de 
recurso ' . - 	. orme 	- as solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA TIMA A CLASSIFICA ÃO OR AMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas dec' entes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da 
seguinte dotação orçamentária: 

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7•0 § 2.1, para registros de preços não 
se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para 
formalização do Contrato ou outro instrumento hábil e quando necessário a contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

0 atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 



o, designado pela CONTRATANTE 
ediante relatório circunstanciado, apresentando 
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CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do Contrato. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, 
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e a  
de inexecução total ou parcial do Contrto 

a) advertência escrita,- 
b) 

scrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
c) impedimento para participar de Iicjtáção e assinar 
DO NORTE pelo prazo de até 02 (doi) anos; 
d) declaração de inidoneidade para paiticipár d; - nção e assin 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alín- anterior ou 
cumpra as condições de reabilitação; 

TRATANTE poderá 
nas hipóteses 

e CAPINZAL 

tratos com a 
ue a CONTRATADA 

om o Munic 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanç pr- 	s nas alíne 
aplicadas conjuntamente com a pr 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá 
propor a aplicação das pe 
provas que justifiquem 

"c" e "d" poderão ser 

PARÁGRAFO OU - 	- A 	TRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, ' ntre o 	hipótes- leg-is, quando: 

a) prestar os se 	-u entre. 	m- eriais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não ubstituir, n ora- 	tipul. .0, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descbt. 	- - s e c' dições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAF QUIN • - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos 	'ta* is da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa pQderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a 



or convenç- 	- s partes, sem 
e licitação desde que haja 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do 
mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do presente Contrato poderá 	' inada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerado nos inci 	- 	II .0 art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autori 	e escrit.. - 	da 	.da da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Contrato poderá se 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a ter 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica ainda 	egurado à ONTRATA E, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independente 

	
de aviso ex 	udicial ou interpelação judicial, nos 

seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conv 
com antecedência mínima de 30 (trinta 
efetivamente entregue até a data da resci 
b) descumprimento de qu 
c) transferência do objet 
e expressa da CONT 
d) desatendimento 
CONTRATANT 
e) cometimento 

PARÁGRAFO Q 'Ti, 	m cas 	rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da 
Admi tração, pr- 'sta 	art. 7 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
co 

CLÁUSU D 	DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATAS sr obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que 	fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Co trato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

11.1 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados nos prédios 
públicos que compõem o Governo Municipal divididos em suas Secretarias e também seus 
setores, sendo próprios ou locados, todos estabelecidos no Município de CAPINZAL DO 
NORTE/MA e zona rural no caso de escolas, postos de Saúde e outros que compunham a 
Administração Municipal, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais. 

regulares de representantes que forem designados pela 
dade de fiscal, a entrega do objeto; 
s na entrega do objeto. 

CONTRATANTE, feita em base contratual; 
s, no todo ou em parte, sem autorização prévia 

strativa, 	diante comunicação à Contratada 
ue s- efetuado o pagamento do produto 



11.8 A aceitação 
realizado exclu 
"Atesto" na Nota 

condiç 
ente p 

Fatura. 

sencia 
cebedo 

ra E RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
través da aposição, data e assinatura do carimbo de 

1  

11.9. 
se 
dos limi 

- I 

recebimen 
servi 

definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 

lei ou por este instrumento. 

rio e 

e 
p 

o 

ne 
s pe 

á comunicad.. ..ela Co ssão de 
stituir os se 	os ou a totalidade 

e incidir na 	nalidades por 
por c' ta da empresa 

pe 
o tra 

e 

e 
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11.2 PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: E responsabilidade da empresa vencedora o 
fornecimento dos equipamentos, mão de obra, ferramentas, material de consumo e pessoal 
qualificado para a prestação do serviço, ficando a Administração isenta de quaisquer outros ônus 
decorrentes da prestação do Serviço 

11.3 Os serviços licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo 
também ser semanal, conforme a necessdade das Secretarias Municipais que compõem este 
processo. 

11.4 O prazo de realização dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) '_ 	o recebimento 
da Ordem de Serviços/Nota de Pedido/iipnho. 
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11.5 Qualquer desconformidade em relação ao Edital 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empre 
dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
descumprimento total do contrato, ficando o 
contratada. 

1 

to 1 

e 

retarias, 
ENTO PR 

esentando 
r unitário 

11.6 No ato da entrega dos serviços nas 
Serviços, o recebedor fará o seu RE 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/F- ura, 
entregue pela contratada, como a 

	
tidade, 

osse da Ne .. de Empenho/Ordem de 
SÓRIO através da assinatura do 
se ato a conferência dos serviços 
o total dos mesmos. 

11.7 Se, após o recebimento provisório, 
desacordo com a proposta 	 1 fora 
por escrito à contratada rao 
até que sanada a situ 	o. 

nstata 	os serviços executados estão em 
especificação ou incompletos, após a notificação 

zos de recebimento e suspenso o pagamento, 

11.10 Os se 	os dev ão ser executados nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sex eir das 08:00 às 18:00 horas, podendo também conforme a necessidade e 
circunstancias se 	realizados no fins de semana e feriados, como podemos citar casos de 
escolas, postos de Saúde e outros que não funcionem nestes dias específicos e sejam 
necessário a realização dos serviços neste período, sem nenhum custo adicional a Contratante 
por tais condições. 

11.11 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11.12. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante dos serviços, a substituição 
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de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 
constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS  

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CON ' 	o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se refer •o e etivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— lP , ediante p- kção 	guinte 
fórmula: 
AF = [(1 + IPCAI100) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços 	Cc sumido 	pio, com .ência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adirnplemento d 	apa e a do 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao p cipal mais 	ajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ES 
	

TOS 

No caso de eventual antecipação degame 	o vai' devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o m- 	se 	é a data do efetivo pagamento, pelo 
Indice de Preços ao Cons 	- a e— lPà mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) Nt 4-1 '' 
AF = atualização fina o IPCA = percentual is 	• ao indi - de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adim' mento 	-tapa; 
N = número de 	entre a 	do adi emento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da et- '. 	er pag 	ai -. principal mais o reajuste. 

CLÁU ULA DÉ 	h  EIR FISCAL DE CONTRATO 

pagamento; 

o 

ra; 

ACON 
o caso, o 
contrato, so 
detectadas e 
critério, exijam m 
67, §§ 10  e 20  da 

um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme 
acompanhamento do fornecimento dos serviços e a fiscalização do 

aspe es qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 
u cando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
idas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 

ei 8.666/93. 

5 

igna 
áo 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, 
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 



Df)3O-L.o3  
PROC. ADMINIRATIVO 
FLS  
RUBRICA 

Qualquer comunicação entre as parte 
legais se processada por escrito, me 
sua efetivação, não sendo conside 

PEEflUr. MUMCIP. DE 

CAPNZAL DO NOM 

PREFEITURA MUMCIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Liiidofo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do No;-te - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o o 

49 

	

	como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imedi 
das sanções administrativas cabíveis. - 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

este Contrato, bem 
o e aplicação 

A CONTRATADA terá que manter durante a xecuç .0 C 
obrigações por ela assumidas, as condições de h Ilit- ão e q 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICA 	S 

o, em com 
ação exi 

lidade com as 
as na licitação. 

nte Contrato, só produzirá efeitos 
meio de registro, que comprove a 
S. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PU  

O extrato do presente ont t. - 	 e pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao dispo- no art. . parágrafo u • da Lei Federal n° 8.666/1 993, 
sendo a publicação o 	o indis, isável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉ' 	ONA- 	C OS OMISSOS 

Os c- os omisso 
De 	sicipai 

os à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
/2018 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA GÉSI - DA VINCULACÃO DO CONTRATO  

O presente cont o vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° X)(X/2023 - 
SISTEMA DE R GISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 



CAPINZAL DO NORTE(MA), 	de 

CONTRATANTE - Prefeito Municipal 

'1 

CONTRATADA -Representante LegI 

TESTEMUNHAS: 

e3Df)94c3  
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA 	  ~FUTURA ..UHC.L DE 

CAPWZAL DO NORTE 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Ii4doIfo Flóiio, s/n° - Vista Alegre 

Capitzal do Norte - Maranhão 
CNÍ'J: 01.613.309/0001-10 

sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 

CPF: 

CPF: 



PEEFEITURA. I. 10CWAL DE 

CAPINZAL DO NORTE 
fl4a%-/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lind*,lfo Flório, s/n0  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX12023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

COO 9. J.f10  
PROC. ADMINISTRATiVO 
FLS 	  
RUBRICA 	 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empr 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins 
n° XXX/2023, aberto do Processo Admpnistrati 
DE CAPINZAL DO NORTE/MA, que a empresa: 

h- .ilitaçãI 	- LicitaçãoPregão Eletrônico 
30702/202 , 	taurada pelo MUNICIPIO 

- Cumpre ao disposto nos incisos 
da Lei Federal n° 8.666/93, de que 
e insalubre e não emprega menor de 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
de 05 de setembro de 200 
- Não está impedida de 
- Não foi declarada i 
- Não incorre nas 
- Que inexistem 

ção Federal e inciso V do art. 27 
nos em trabalho noturno, perigoso 
ando for o caso, o menor, a partir 

os d. 	. anexo ao Decreto Federal n° 4.358, 
Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

ção Pública; 
do Poder u. co; 

peditivas da lei 8666/93. 
litação. 

70  da Const 
norde 18 

ado 

UF). , ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 



da empresa) 

oDD )o3  
PROC. AOMINISTRATIVÕ 
FLS 	  
RUBRICA 	  

PRE,TURA 14U*UCIPAL OE 

AP1HZAL DO I1ORT 

PREFEITURA iUlICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lliaulfo Flõrio, sin°  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX12023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V 

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDICÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EM PRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e ender 

Declaramos para todos os fins de direito, que 	qecemos o 
	

do Pregão e os termos 

constantes no Edital PREGÃO ELETRONIC4 N° 	1 3 e seu(s) A 	OS e do Regulamento 

bem como temos todas as condições . - 	prir as exig- ias ali contidas no que concerne a 

apresentação de documentação par i im de 	itação. 

de 2023 

Nome a empresa + Carimbo 
No 	'o r- ponsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 



A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA  AO UL 
/ 

TIMBRE DA EMP 
(Nome da empresa, CNPJ e e 	 m presa) 

O900f1/Qo3  - 
PROC. ADMINJJATIVO 
FLS 	  
RUBRICA 	  

PREFErnJRa W ~L DE 

CAPZAL DO WC^ 
7a4J/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Liiidolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinial do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX12023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VI 
MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA 

FORNECIMENTO 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura MUNICIPAL 	CAPINZAL 
	

ORTE/MA 

PREGÃO ELETRONICO N° XXX! 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: Cidade: 
Telefone: 
Banco: Agenda: 
VALIDADE DA E 

49 	PREVISAOD 
CONCORDAI  

Senhor Fome 
Edital: 

do Process Administrativo n° 030702/2023 

cri 	Estadual: Bairro: 
o: 

E-mail: 
Conta Corrente: 

imo 60 (sessenta) dias. 

DUCES DO EDITAL: 
segurança, observe as condições estabelecidas no 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca 	/Preço 
Modelo 

Unitário 
R$ 

Preço 
Total 

01 

Valor Total efi 	por extenso do Item:  R$( 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

O Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova 
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no 



OQ2)en3  - 
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	iL 
RUBRICA P*EFEITUA .J$ICAL DE 

APWZAL DO NORTE 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Liiidolfo Flório, sln° - Vista Alegre 

C4inza1 do Norte - Maranhão 
CNP'J: 01.613.309/000140 

Edital. 

IMPORTANTE: 

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou - eitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamaçã 	denização. 

49 	2 - A assinatura do fornecedor implica ria sua total aceita :0 das re 
licitatório. 

so 

abatimentos, 
obrigações 

cidam sobre a 

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas 	s vantagens 
impostos, transporte (carga e descarga) até o desti , tax- 	- ncargos so 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerci- e 	tras q 	euer que 
contratação. 

o 

Cidade e de 2023 

Nome empr- 	Cari' o 
Nome do resp 'sável 1-- 	- empresa 

do -sponsável 
onsável 



• Assumimos inteira responsabilidade pela 
apresentados ao (a) Pregoeiro, ujeitando-n 
façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a man 
com as obrigações ass 
exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a 
preços decorren 
fornecimento 
publicada d 

• Temos c 
Defes 
XXX/2 
MUNIC 

o 

1 

n - 
he 
Co 
aberto 

ECAP 

• 
a te 

obj. ., 
a vi 
nto e s 

or, be 
roces  

a 

repassar 

b 

ia 

ropor 	spondente, eventuais reduções de 
e alíquotas de impostos incidentes sobre o 

- alterações de legislação correspondente, 
do Contra ., 
eterno-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 - Código de 

o# o, ao Edita! e Anexos do Pregão Eletrônico n° 
Administrativo n° 030702/2023, instaurada pelo 

'e NORTE/MA.' 

--a - 

r, 
5, 
du 

to 

5 
a 

a execução ao Contrato, em compatibilidade 
-s condiçõ 	de habilitação e qualificação 

enticidade 
a eventua averiguações que se 

1 os os documentos 

vo;o2I 0 .9  
PROC. AOMINIST TIVO 
FLS 
RUBRICA 

PREEIIUR* MUNCPP*L DE 

CAPDIZAL DO NORTE 

     

PREFEITURA MUCIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Liridolfo Flório, s/l'-  Vista Alegre 

Capinz&l do Norte - Maranhão 
CNI'J: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO VII 
MODELO DE DEC RAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EM PRES A 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao Pregoeiro do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Pr • ' a 
sob a modalidade Pregão Eletrônico n° XXX/202 -be 
030702/2023, instaurada pelo MUNICIPIO DEC 

	
L  

te do procedi -nto de licitação, 
e Processo 	•- nistrativo n° 

RTE/MA, e: 

exp ssão da verdade, firmamos a presente. 

idade (UF).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 



- 
.rOC. ADMINRATIVO 
FIS 
RUBRICA PREFUTUR,. I41ICIPAL DE 

CAP4ZAL DO P1ORT 
Ço- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sln° - Vista Alegre 

CaphzJ do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPOTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU 
EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço 	presa) 

O MICROEMPRESA 
O EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

inscrito 	razão soci 
eço, cidade. 

mpresa) Social da 
Empresa) CNPJ n° 	 , erid 

o 

DECLARO, sob as penas da lei, 
n°  	, cumpre os re 
ou empresa de pequeno po e estabelec 
em especial quanto 
estabelecido nessa -i Com. - entar. 
vedações consta - 	. pará. o 40  do 
14.12.2006, e ue se 	.romet- 	pr 
restrições exi 
declarada ven 

inscrita no CNPJ 
ualificação como microempresa 

pela 	.mplementarn° 123, de 14.12.2006, 
o apta a usufruir o tratamento favorecido 

ainda, que a empresa está excluída das 
artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 

mover a regularização de eventuais defeitos ou 
xigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 

te do 5 tem- ' . - Nacional? 

Cidade (UF).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 



O3O/3p  
PROC. ADMINISTRATIVO 

PRUEITURA. 	 1`1.5 CAPINZAL DO 10RT 
4. 	 RUBRICA 

PREFEITURA MNiCIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindôlfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: O1.'613.39/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° X)O(12023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa   	(nom e presarial da 

licitante) 	, inscrita no CNPJ rY: 	, co • se. na (e 	- o compl 	), 	por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
	

infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	.e do C 	ME n° 
	

para fins 	do 

presente processo licitatório, DEC 	.o possuir e seu quadro societário cônjuge, 

companheiro (a) ou parente em 	- reta • 	'lateral, pi consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau, de servidor públicb 'a ativ- 	- - ura Municipal de CAPINZAL DO 

NORTE/MA que impos- 	- •-Licip. :o no referido PREGÃO ELETRONICO N° 

XXX/2023. 

de de 2023 

e da empresa + Carimbo 
do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 



(Local e data) 

Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX12023. 

Prezados Senhores, 

Ü3OI'in33  - 
PROC. ADMINIST -ATIVO 
FLS 
RUBRICA 

O valor global de nossa 
Planilha de Quantidad 

extenso 	), conforme detalhado na 

Atenciosament 

FREFEflURA 14UNKIVÀL DE 

CAPZAL DO IIORTE 

PREFEITURA iiUf%IPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenda Liiidolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capflzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO X 
Modelo Carta Proposta do objeto 

Após cuidadoso exame e estudo do PREGÃO EL..' ÔNICO e nda, com os quais 
estamos plenamente de acordo, apres: tamos nos proposta p Ma  futura e eventual 
Prestação de serviços de dedetiza 	'esratização, -scupinização, limpeza de fossa 
séptica, de sanitização para ate er - 	-cessidades 'as Secretarias Municipais, de 
interesse do Município de CAPI - DO .. 	/MA, obj: o do certame. 

Estamos cientes - 	os qua -tivos constantes da Planilha de Quantidades e Preços 
são estimativo,  , e po, 	o varia 'ar- mais ou para menos, em função das reais 
necessidade 	REFE 	MU 	AL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, observados 
os limites lega 

osta e - lida 	d (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos 
seja - 	 *ejeto - licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e 
horário - be 	sela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA para 
a assinatu 'o Con -to. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 



DO NORTE 

Cavi,ui de todos nês  
03!J 2(? 

Avenida lindolfo Flório, s/n9  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PARECER JURÍDICO 

Pregão Eletrônico n°: 028/2023 

Processo n°: 030702/2023 

EMENTA: PEDIDO DE PARECER 
TÉCNICO JURÍDICO DE LICITAÇÃO. 
DIREITO 	ADMINISTRATIVO. 
ANÁLISE EXCLUSIVA DAS 
MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS. 
PREGÃO ELETRÔNICO. MENOR 
PREÇO. 

Preambularmente, o pleit 

apoio - Comissão Permanente de Licitação, 

relação à legalidade das minutas do edital 

o termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 

de empresa para a Prestação de serviços 

de fossa séptica e sanitização para ate 

Município de Capinzal do Norte/MA. 

Cumpre informar que a av 

mostra tarefa afeta a este assessor jurídico. P 

no presente processo, inclusive quanto 

características, quantidades, requisitos, 

regularmente apuradas pela comissão de li 

preço está de acordo com o mercado ou se 

efetivas necessidades da Administração. 

-1- 

LATÓRIO 

m análise formulado pelo Pregoeiro e sua equipe de 

fere-se acerca da formulação de parecer jurídico em 

exos do pregão eletrônico do tipo menor preço, nos 

8.666/93 (Lei de Licitações), visando a contratação 

dedetização, desratização, descupinização, limpeza 

r as necessidades das Secretarias Municipais no 

ação dos aspectos técnicos da presente licitação não se 

ume-se, então, que as especificações técnicas contidas 

detalhamento dos objetos da contratação, suas 

como quanto a pesquisa de preços, tenham sido 

ção, não cabendo a assessoria jurídica a analise se o 

quantidades estimadas efetivamente correspondem as 



r?  
t(Jt. ADr\kAHYU 

kkJbZT- 

ki 
Avenida Lindo 

Capinzal 
CN 

Flório, s/nQ - Vista Alegre 
do Norte - Maranhão 
J 01.613.309/0001-10 

Vale ressaltar ainda que a 

da legalidade das minutas do edital e anexos 

ainda que a apreciação será restrita aos p 

técnicos, econômicos e/ou discricionários. 

Este esclarecimento se 

orientação doutrinária e jurisprudencial é at 

tem por escopo subsidiar o administrador de 

e oportunidade, e assim, tomar a decisão qu 

Perlustrando os autos, 

informações acerca do procedimento licitató 

quais sejam: 

• ANEXO 1 - Termo de Referenda 
• ANEXO II - Minuta de Ata de Regis 
• ANEXO III - Minuta de Termo de C 
• ANEXO IV - Declaração que não E 
• ANEXO V - Declaração de Conheci 
• ANEXO VI- Modelo de Carta de A 
• Serviços/Fornecimento. 
• ANEXO VII - Modelo de Declaraçã 
• ANEXO VIII - Modelo de declaraç 
• Empresa de Pequeno Porte. 
• ANEXO IX - Modelo de declaração 
• ANEXO X - Minuta do Proposta de 

ise neste parecer se restringe a verificação exclusiva 

o processo administrativo em questão. Destacando-se 

tos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos 

necessário porque o parecer jurídico, conforme 

e natureza meramente opinativa não vinculante, que 

mentos para melhor formar seu juízo de conveniência 

e parecer mais adequada. 

fica-se que a referida minuta do edital contém 

em questão, sendo acompanhada de 10 (dez) anexos, 

de Preços 
ntrato (quando for o caso) 
prega Menor de 18 Anos. 

rito e atendimento as Condições do Edital. 
sentação de Proposta Final para Prestação aos 

e Responsabilidade. 
e Enquadramento no Regime de microempresa ou 

Inexistência de Vinculo Familiar. 
eços. 

É o relatório ao qual este sessor Jurídico passa a se manifestar. 

A realização de procedim 

da República Federativa do Brasil de 1988 

seus fornecedores ou prestador de servi 

condições de igualdade para as pessoas que  

rto licitatório, por força do art. 37, XXI da Constituição 

regra para a Administração Pública, que deve escolher 

mediante prévio processo licitatório, assegurando 

certame queiram participar. 
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Nesse sentido, a Licitação, no conceito de Hely Lopes Meirelies (2009), é o 

procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais 

vantajosa para o contrato de seu interesse. É  procedimento administrativo utilizado para contratação 

de serviços ou aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. 

Há que se ter em mente que o art. 22 da lei n° 8.666/93, estabelece diversas 

modalidades de licitação. Posteriormente, foi instituído o Pregão pela Lei n° 10.520/02. A modalidade 

escolhida objeto desta apreciação foi o Pregão, na forma eletrônica, vez que os padrões de qualidade 

são objetivamente definidos pelo Edital, mediante especificações usuais no mercado, ou seja, trata-

se de bens e serviços comuns "...cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais no mercado", vejamos a legislação atinente 

à matéria: 

Lei n°10.520, de 2002 
Institui, ,o âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade 
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns, e dá outras providências. 
"Art. 1°. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada 
a licitação na modalidade pregão, que será regida por esta lei." 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para osfinN 
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado." 

Nesse mesmo sentido, o artigo 3° do Decreto Federal n° 10.024/2019 conceitua bens 

comuns, veja-se: 

Art. 30  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações reconhecidas e usuais do mercado; 

Sobre a temática também, se faz necessário descrever neste parecer jurídico o 

sentido dado pelo Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019 que condicionou a 

obrigatoriedade de adoção pelo Ente Municipal da Modalidade Pregão Eletrônico, aos casos previstos 

no art. 10  § 30, abaixo colacionado: 
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Art. J0•  Este 
pregão, na for 
de serviços co 
dispõe sobre o 
pública federal 
§ 

30 Para a aq 
entes federativ,  
de transferênc 
repasse, a utili 
da dispensa eh 
ou a regulame 
transferência 
recursos do re 

creto regulamenta a licitação, na modalidade de 
eletrônica; para a aquisição de bens e a contratação 
ns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 

o da dispensa eletrônica, no âmbito da administração 

•ção de bens e a contratação de serviços comuns pelos 
com a utilização de recursos da União decorrentes 
voluntárias, tais como convênios e contratos de 

do da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou 
ônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei 
ção específica que dispuser sobre a modalidade de 
cipline de forma diversa as contratações com os 
se. 1 

Logo, fica claro que a ob 

licitações realizadas por Estados, Municípii 

União repassados aos referidos entes subnac 

do Decreto).  

gatoriedade do uso do pregão na forma eletrônica nas 

s e Distrito Federal para contratações com recursos da 

onais a título de transferências voluntárias (art. 1°, § 30, 

Em relação a esse ponto, 

que tal obrigatoriedade só vigora quando as 

atos negociais públicos (convênio, contrato 

transferências voluntárias realizadas pela U 

federal decorre de comando constitucional 

eletrônico. 

abem algumas ressalvas. Inicialmente se deve observar 

verbas utilizadas para a contratação são decorrentes de 

e repasse e termo de parceria), o que abrange apenas as 

ião. Com  isso, se a transferência do recurso de origem 

ou legal não há a obrigatoriedade do uso do pregão 

 

  

É nesse sentido que a doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa 

ser motivado. No terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento 

legal a decisão por contratar esse ou aque e objeto precisa ter uma conformação com o interesse 

público, situação que só é demonstrável a p. r da motivação ou justificativa do ato de contratação. 

Salienta-se que, em se tra. do de licitações e contratos, levando em conta que os 

órgãos integrantes do controle externo irão. alisar a conduta do gestor algum tempo depois, as razões 

que determinaram a prática do ato devem se inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo 

de análise equivocada no futuro. 

Nessa senda, consta nos tos que a contratação tem por objetivo: contratação de 

empresa para a Prestação de serviços de s edetização, desratização, descupinização, limpeza de 

fossa séptica e sanitização para aten' r as necessidades das Secretarias Municipais no 
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Município de Capinzal do Norte/MA, rgistra-se apenas que tal justificativa é de inteira 

responsabilidade do órgão interessado na coitratação em comento. 

Na ocasião, foi apresentaca previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das obrigações que serão assumidas, nos termos do artigo 7°, § 2°, III da Lei de Licitação, 

seguindo, foi inserida no bojo do processo licitatório minuta do contrato que segue o que dispõe o 

artigo 54 e seguintes da Lei de licitação, que se encontra adequada à situação fática da presente 

contratação. 

- III - 

CONCLUSÃO 

Ex positis, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais, OPINA esta 

Assessoria Jurídica favoravelmente com 5undamento no Decreto Federal n° 10.024/2019, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/1993, ressaltando que este órgão jurídico não possui 

competência para opinar sobre o Termo de Referência, natureza ou qualificação técnica, quantidade 

e qualidade do objeto, ficando adstrita questão jurídica, podendo proceder com a divulgação do 

instrumento convocatório, mediante publicações do aviso de edital, nos meios de estilo, respeitando 

prazo mínimo de 08 dias úteis, contado a partir da última publicação, para sessão de abertura, nos 

termos do artigo 253 do Decreto Federal n° 10.024/2019. 

É o parecer, S.M.J. 

Capinzal do Norte - MA, 05 de julho de 2023. 

MIN 
e~MEM 

BRENI 1 HARD LIMA GOMES 

Assessor Jurídico 

OAB/MA 19.939 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 030702/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 
Sistema de Registro de Preços 

Objeto:  

Contratação de empresa para a Prestação de 
serviços de dedetizaçã o, desratização, 
descupinização, limpeza de fossa séptica e 
sanitização para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais. 

Data da Abertura: 24 de Julho eM 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Processo Administrativo n° 030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24/07/2023 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 
ITENS classificados como AMPLA DISPUTA a todos os interessados 

PREÂMBULO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, torna público 
para conhecimento dos interessados que no dia 24 de julho de 2023, às 15:00 (quinze) horas, 
que na Comissão Permanente de Licitação - CPL, na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, 
CEP: 65735-000, CAPINZAL DO NORTE - MA, realizara licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRONICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento menor preço, 
por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Federal 7.892/1 3, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/1 3, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decretos Municipais n° 002 e 003/2018 de 
20 de janeiro de 2018, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
e as exigências estabelecidas neste Edital. 

DO SISTEMA ELETRONICO UTILIZADO:  

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO 

Endereço Eletrônico: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 

Impugnações: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão 

Esclarecimentos: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão, para o endereço: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ ou no e-mail da CPL: E-mail: 
cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com  

MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  

A partir do dia 11 de julho de 2023, até às 14:55:00 (quatorze horas, cinquenta e cinco minutos) 
do dia 24 de julho de 2023. 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 

Às 15:00:00 (quinze) horas do dia 24 de julho de 2023, horário de Brasília-DF 
_~k 
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Local: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 

DA PARTICIPAÇÃO:  

A presente licitação possui ITENS classificados como AMPLA DISPUTA a todos os interessados. 

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE: 

• O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da 
plataforma própria do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, acessível através do site: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 
Pregão será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

1 -DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a futura e eventual 
Prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, 
e sanitização para atender as necessidades das Secretarias Municipais, sob demanda, incluindo 
o serviço de execução dos serviços na sede do Município, sem ônus a Contratante, de 
conformidade com as quantidades e espécies contidas no Anexo 1 - TERMO DE REFERENCIA, 
parte integrante deste Edital. 

1.2 A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO 1) é apenas estimativa de consumo 
e será solicitada de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais, podendo ser 
utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a validade da futura Ata de Registro 
de Preços - ARP. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

1.4. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.6. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-ANEXO 1 do 
Edital. 

1.7. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas no Termo de Referência. 
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2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços, 
constante neste Edital. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
através das Secretarias Municipais, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra 
unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 

2.1.3. ÕRGÃOS PARTICIPANTES: Pelas Secretarias Municipais. 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Sistema BR CONECTADO, 
especificamente no site do Portal de Compras do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
através do site: https://www.comprascí3pinzaldonortema.com.br/ que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2 Os procedimentos para credencia ento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no site do portal de compras do Município de CAPINZAL DO 
NORTE/MA - licitações no endereço e etrônico: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
acesso Seja um fornecedor. 

3.3 O credenciamento junto ao provedpr do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento 
aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonorterna.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITACAO 

3.7 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do 
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA (https://www.comprascapinzaldonortemacom.br/)  
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO. 
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a seguir especificado: 

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletosgm contato. com. br 
*Caso  você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ 
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado. 

• 3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o 
CREDENCIAMENTO na plataforma dispor de operador, atribuindo-lhe poderes para 
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao 
processo licitatório no site: https://www.comprascapinzaIdonortema.com.br/ 

3.9 	A 	participação 	do 	licitante 	se 	dará 	diretamente 	pelo 	site: 
https://www.comprascapinzaidonortema.com.br/ que deverá manifestar em campo próprio do 
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
neste edital. 

3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este pregão. 

3.11. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

3.12. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
PLATAFORMA BR CONECTADO, locatário do PORTAL DE COMPRAS do MUNICIPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE, através do site: https:I/www. com  prascapinzaldonortema. com. br/ 

3.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de CAPINZAL DO NORTE/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso 
indevido, ainda que por terceiros, durante sua participação no site: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com  . br/ 

3.14. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sitio: https://www.comprascapinzaidonortema.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.16.1. A não observância do disposto 
momento da habilitação. 

no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

  

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4-DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO 

4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio 
do sistema eletrônico no sítio: https:'/www.comprascapinzaldonortema.com.br/,  acessando o 
site através seu seu 'login" e "Senha" 	aba FORNECEDOR. 

4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário 
definido no preâmbulo do edital. 

4.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável 
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão. o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via 'chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade 
da sessão. 

4.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia 
e horário para a continuidade do certame. 

4.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do 
Município 	de 	CAPINZAL 	DO 	NORTE/MA, 	no 	endereço 	eletrônico: 
https://www.comprascapinzaIdonortema.com.br/,  que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
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5.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do 
Município de CAPINZAL DO NORTÈ/MA poderá ser esclarecida através dos canais de 
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de 
Brasília), disponíveis no endereço: https://www.comprascapinzaldonoi-tema.com.br!: 

CONTATO PLATAFORMA BRCONE TADO 

Para pagamento, liberação de acesso é suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletosgmcontato. com. br 
*Caso  você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento. CNPJ 
da empresa e  nome do município que você quer ter seu acesso liberado. 

5 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos 	junto 	a 	PLATAFORMA 	BRCONECTADO, 	no 	endereço: 
https://www.comprascapinzaldonorte  a.com. br/. 

5.2. O(s) licitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar 
do Pregão, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS do MUNICIPIO DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA, no endereço: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ até o horário fixado 
no edital para inscrição e cadastramento. 

5.3 A participação nesta licitação é destinada a todos os interessados do ramo de atividade 
compatível com o objeto e possui ITENS classificados como AMPLA PARTICIPAÇÃO  a todos 
os interessados legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, 
que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação 
solicitada neste Edital. 

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o microempreendedor individua - MEl mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014. 

5.5 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEl) aptos à participação no presente certame, aqueles que 
preenchem os requisitos do art. 30  da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014. 

5.6. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 
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5.7 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

b) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

o d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

O entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acordão n° 746/201 4-TCU-Plenario). 

5.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49; 

b) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
40 	a assinalação do campo "não" impedira o prosseguimento no certame; 

c) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzira o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

e) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

f) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

g) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

h) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

'9, 
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que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou formado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art 50  

da Constituição Federal; 

1) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos ho edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando. então. 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos termos do art.26 do 
Decreto n° 10.024/2019 

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrera por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio: 
https://www.comprascapinzaldonortem;3.com.br/ 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43. § 10 da LO n° 123, de 2006. 

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.8. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 
na forma definida neste Edital. 
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6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o 
§ 21  do art. 38 do Decreto 10.024/201 9. 

6.10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. ° 10.024/2019, irá 
perdurar por mais de um dia. 

o 6.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

6.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida neste Edital. 

6.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 
interessados, das condições nele estabelecidas. 

6.15 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

6.16 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinicio somente Após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 

6.17 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal de Compras 
do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA através do endereço eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ , que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

7.2. Marca de cada item ofertado; 
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7.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.5. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item. 

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos serviços. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade 
e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua 
substituição. 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

7.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

7.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.13. Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores 
dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas 
as exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital. 

7.14. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o 
acompanhamento pelos participantes em tempo real. 

7.15. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no 
Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante 
não efetuará sua análise. 

7.16. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido 
dos respectivos encargos, conforme o §31  do artigo 44 da Lei n° 8.666/93. 

or 
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7.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.18. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua 
inteira responsabilidade. 

7.19. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no art. 155, VII, b, da Constituição Federal de 1988. 

7.20. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento 
da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 

7.21. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito 
ao tratamento diferenciado. 

7.22 PROPOSTA COMERCIAL:  Após o preenchimento da proposta no Sistema, a licitante 
deverá confeccionar a proposta na forma COMERCIAL, devidamente timbrada, datada, 
assinada, com as característica do objeto. itens, quantidade, valores unitários e totais e demais 
especificações e anexa-Ia ao Sistema junto com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, para 
fins de compor o processo, a falta da mesma não desclassifica a proposta cadastrada via Sistema 
conforme preconiza o edital e notada a falta da mesma, será solicitado pelo Pregoeiro junto ao 
licitante, devendo ser enviado no e-mai da CPL quando solicitado. 

8- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dai-se-á  em sessão pública na internet, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
na 	hora 	indicadas 	no 	preâmbulo 	deste 	Edital, 	no 	sítio: 
https://www.comprascapinzaidonortema.com.br/ 

8.3. Os fornecedores deverão permanecer logrados e aguardando o início dos trabalhos por até 
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo 
não havendo o início da sessão ou desconexão do Pregoeiro, a mesma deverá ser remarcada 
no chat da sala. 

8.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.6. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão 
da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através 
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do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

8.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA. PRCPOSTAERODADA DEU.INCE; 

8.8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência. 

8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

8.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá 
perdurar por mais de um dia. 

8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e os horários previstos para o início da oferta de lances. 

8.8.5. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

8.8.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 
prorrogação automática. O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um 
minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no 
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do 
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, 
sucessivamente. 

8.8.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 

8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de 
uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

Ou 
8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
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de lances será automaticamente encerrada. 

8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8.8.5.8 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinicio da etapa de lances. 

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

8.8.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.8.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 

8.8.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão do envio de lances. 

8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.11 .1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

f9, 
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tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo observar o preenchimento da licitação no site: 
https://www.comprascapinzaIdonortema.com.br/ que poderá ter variação do valor citado, 
conforme o objeto licitado. 

8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco 
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

8.21.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do 
Município no endereço: https://www.comprascapinzaldonortema. com. br/, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no 
mínimo 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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8.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 30, § 20, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.35.1. Produzidos no país; 
8.35.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
8.35.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
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8.35.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

8.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

8.38.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8.40 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa de lances. 

8.41 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

8.42 - O Sistema eletrônico informara as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

9- DA ACEITABILIDA 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 70  e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acordão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quarto) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.7 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "char a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.14 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.15 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta 
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas 
de validade em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a 
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abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos 
formatos (extensões) "pdf", "doe", "xls",'png" ou "jpg", observado o limite para cada arquivo, 
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site 
do Portal de Compras do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA no endereço: 
https://www.comprascapinzaidonortema.com.br/ 

10.1.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

10.1.2. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

10.1.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.2. - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de Identidade do (s) representante (s) legal da empresa; (Art. 28, Inciso 1, Lei 
Federal n°. 8.666/93); 

b) No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição 
de Mic roem preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www. porta ldoempreendedor.gov. br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores,- dministradores;

e) e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971; 

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente. (Art. 28, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666/93); 
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i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.3 - REGUALIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; (Art. 29, Inciso 1, Lei Federal n°. 8.666/93); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; (Art. 29, Inciso 1, Lei Federal n°. 8.666/93); 

c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Art. 29, Inciso III, Lei 
Federal n°. 8.666193),- .666/93); 

d) d) Prova de regularidade relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994); (Art. 29, Inciso IV, Lei Federal n°. 8.666/93); 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

o 	. 	Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
. 	Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 

• Certidão Negativa de Débitos; 
• Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 10  de maio de 
1943; (Art. 29, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666193)1- .666/93); 

i) i) Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:  

10.4.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede 

elk 



ç_, 
€3Üf9oa3  

PROC.ADMINF R'IVO 
PREFEITURA MUNICL DE 

CAPINZAL DO NORTE RUBRICA 
7q3/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja 
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela 
instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma 
do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de 
recuperação, estando apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993. 

10.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ano 2022, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de 
Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976. 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através 
de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com 
os valores ali estabelecidos: 

Ativo Circulante 
ILC = 

 

 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

>_ 

k 

10.4.2.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

10.4.2.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, 
de 10  de agosto de 1997, art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento. 

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB n°1.420/2013, 1.422/2013 e alterações; 

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED 
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 30  da IN 
RFB n° 1.420/2013 e alterações. 
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10.5 - QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.5.1 Apresentar Comprovação de aptidão para a execução dos serviços pertinente e 
compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 

10.5.2 Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal de 1988 (ANEXO III), declaração da licitante de que não possuem em seu 
quadro de pessoal empregado(s) menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998), nos 
termos do inciso )O(Xlll do art. 70  da Constituição Federal de 1988 (Lei n°9.854 de 27 de outubro 
de 1999); (Art. 27, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666/93); 

10.5.3 Apresentação de Licença de Operação junto a Secretaria de Meio Ambiente do Estado 
ou do Município da Licitante, em nome da licitante, em plena validade, a fim de comprovação de 
sua regularidade. 

10.5.4 Apresentação de Comprovante de Inscrição no CTF - Cadastro Técnico Federal junto ao 
Ministério do Meio Ambiente - IBAMA. 

10.5.5 Apresentação de Cadastro Técnico Federal de Atividade Potencialmente Poluidoras e 
utilizadores de recursos ambientais - CTF/APP emitida pelo Ministério do Meio Ambiente através 
do IBAMA 

10.5.6 A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

o 10.5.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 
habilitação. 

10.5.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias uteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

10.5.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

10.5.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no 'chat' a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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10.5.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

10.5.12 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

10.5.120 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando as 
exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.5.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.5.14 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10.5.15 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.5.16 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.5.17 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.5.18 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do portal de 
compras do Município, através do site: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/,  para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11 -DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins 
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de pagamento. 

c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o 

caso. 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 

f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

g) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

h) A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que 

estabeleça vinculo a proposta de outro licitante. 

i) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12- DOS RECURSOS 

12.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 
meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema: 
https://www.comprascapinzaidonortema.com.br/ 

12.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sitio, https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ opção RECURSO, e a 
apresentação de documentos relativos as peças antes indicadas, se houver, será efetuada 
mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO 
NORTE/MA, das 08:00 horas as 12:00 horas aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo 
certame, observados os prazos estabelecidos podendo também ser enviado no e-mail da CPL, 
E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com  obedecendo os prazos de apresentação de 
recurso, após a manifestação via sistema. 

12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
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fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificara as condições de admissibilidade do recurso. 

12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/,  opção RECURSO. 

12.9. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recoirer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.10. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros (03) três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

13-DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

Ia 	d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

e) 	A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema BR 
CONECTADO - através do site: hitps://www.comprascapinzaidonortema.com.brl, sendo 
responsabilidade do licitante marter seus dados cadastrais atualizados. 

14-DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto 
no inciso V do caput do art. 13 e art.45 do Decreto 10.024/2019. 

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no 
inciso IX do caput do art. 17 e art.46 do Decreto 10.024/2019. 

14.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

14.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14.5. O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será 
por item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de 
Referência e do Edital. 

15- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-Ia para assinatura, 
mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente a margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 30  da Lei n° 8.666, de 1993; 

15.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

15.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, 
sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde 
que preservado o mesmo valor e condições vantajosas. 

16— DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 

17— DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

17.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 21, Decreto Federal n° 7.892/13 

17.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
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maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

17.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 31, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

17.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 40,Decreto Federal n° 7.892113. 

17.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. Art.22, § 71, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

17.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da 
ata. Art.22 § 60, Decreto Federal n° 7.892113. 

18— DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°, Decreto Federal n°7.892/13 

18.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

18.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 31, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

18.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 40, Decreto Federal n° 7.892/13. 

18.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
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contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a CAPINZAL 
DO NORTE/MA. Art.22, § 71, Decreto Federal n° 7.892113. 

18.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Art.22 § 60, Decreto Federal n° 7.892/13. 

19- DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 

19.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. Art. 
17, Decreto Federal n° 7.892113. 

19.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892/13. 
19.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 11, 

Decreto Federal n° 7.892/13. 

19.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 21, Decreto Federal n°7.892/13. 

19.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 7.892/13. 

19.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

19.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

20- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

20.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

20.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

20.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 71  da Lei n° 10.520, de 2002. 

20.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n° 7.892/13. 
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20.5. Por razão de interesse público; ou, 

20.6. A pedido do fornecedor. 

21 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

21.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Conrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

21.3 Alternativamente a convocaçãd para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondente postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

21.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

b) a contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos; 

21.6 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

21.7 O prazo de vigência da contratação e em até 31 de dezembro do ano que for assinado o 
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços. 

21.8 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

21.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

22- DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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22.1. O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será 
fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua correção 
de acordo com a variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, em conformidade 
com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

22.2. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 
objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros; 

22.3. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência 
de quaisquer das hipóteses previstas n8Jínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, ou 
por aumento concedido pelo órgão Régulador do Governo Federal. 

22.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

22.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

22.6. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida 
a revisão quando houver desequilíbrio econômico financeiro do contrato. 

22.7. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a 
repactuação do valor contratado, ou por aumento concedido pelo Governo Federal, através do 
órgão regulador dos preços, na forma que determina a legislação, para manter o equilíbrio 
econômico contratual. 

22.8. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

22.9. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o contratado para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

22.10. Os contratados que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

22.11. O registro de preço do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as 
condições da ata de registro de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu 
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preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70  

da Lei n° 10.520, de 2002. 

22.12. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

23-DOS SERVIÇOS 

As disposições para a execução dos serviços está devidamente disposta no TERMO DE 
REFERENCIA, anexo 1 do Edital. 

24— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 

24.1. Nos termos dos Art. 67, § 10, Lei n°. 8.666, de 1993 será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observada. 

24.2. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, através de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras 
atribuições: 

24.2.1. Emitir mensalmente ao Prefeito Municipal para conhecimento e encaminhamentos 
subsequentes, Relatório de Acompanhamento. 

• 24.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela 
Contratada, bem como apor o "ATESTO", quando julgá-los corretos, conforme prevê o art. 67 da 
lei 8.666/93. 

24.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão 
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para fins de pagamento; 

24.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabil idade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

24.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

24.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 
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24.6. 1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 
24.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 
24.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 
contratuais; 
24.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 
24.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo. 
24.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações 
assumidas. 

• 25— ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

25.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de 
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a 
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregues, conforme art. 73, inciso II, letras 
'a" e "b", e ainda, § 20  da Lei Federal n° 8.666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade 
Pregão. 

25.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e 
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Anexo 1. 

25.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente 
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

25.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

25.5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a 
apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente 
ou responsável por ele designado: 

a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor competente, 
de acordo com a ordem de fornecimento. 

b) A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo de 
Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado. 

25.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens 
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável 
designado na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado. 

25.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos bens bem 
como, efetuar a substituição ou cornplementação de quantitativos imediatamente, e totalmente 
às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, na 
forma do art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

du- 
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25.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, e previdenciá rios, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da 
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos 
preços Registrados na Ata de Registro de Preços. 

25.9. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

• 
26— DA 

26.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

27— DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: - 

27.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

28— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

28.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo do 
Pregão a ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

28.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo 
de validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos 
os órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de 
Fornecimento, emitida pelo setor competente do órgão solicitante, devidamente certificados 
pelos Órgãos competentes. 

28.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão 
determinado pelos órgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado. 
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo 
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva 
para fazer o fornecimento dos bens/materiais/produtos. 

28.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

28.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os 
bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da 
vencedora; 
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28.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

28.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

28.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação 
específica; 

28.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores d& quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

28.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

28.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a 
legislação fiscal e trabalhista. 

28.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo 
todas as normas de segurança e normas dos demais órgãos competentes, quanto a 
comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente 
ao objeto licitado. 

28.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente 
por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. 

28.14. A Contratada é obrigada a manter atualizado o Alvará de Funcionamento e outras licenças 
que determina a legislação, que poderá a qualquer momento ser solicitada pela administração. 

29— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

29.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, são obrigações da 
Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA: 

29.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, 
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso; 

29.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as 
condições estipuladas em Edital e neste Anexo 1. 
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29.4. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 
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fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite 
observando o detalhamento contido neste Anexo 1 ou devolvendo para substituição, os que 
porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

29.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário 
próprio (Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável 
designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto. 

29.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a 
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contento; 

29.7. Fornecer ao licitante todas as infórmações relacionadas com o objeto conforme descrições 
e especificações deste Anexo 1; 

29.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma; 

29.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e 
no contrato; 

29.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços 
registrados, efetuando as necessárias atualizações. 

29.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

29.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou 
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	de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de 
comprovação; 

29.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes 
de efetuar o pagamento devido. 

30 - DO PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

30.1 O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

30.2 Os pagamentos serão efetuados pela Pelas Secretarias Municipais, conforme solicitação e 
execução dos serviços. 

30.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
30.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
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do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

30.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
30.4.1 - No caso de eventual antecipaçãi de-pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 
índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, rtiediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

31 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENT 

31.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 
pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 711, §21. 

31.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 

31.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão 
das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

32- DAS SANÇÕES ADMINISTRA 

32.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

.VJ 
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e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) Não mantiver a proposta; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

32.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

32.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções.-
Advertência 

anções:
Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

c) Impedimento de licitar e de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

DO NORTE/MA, pelo prazo de até cinco anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

32.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

32.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo a 
administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias a 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

32.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo a Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

32.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração 
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

32.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

32.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurara o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

32.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

32.11 As penalidades serão obrigatoriamente devidamente publicadas no Diário Oficial do 
Município. 

32.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referenda. 

33— DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

33.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências 
contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

33.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando 

401 	contraditório e ampla defesa. 

33.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

33.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, quais sejam: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (1 do art. 78 
da Lei n° 8.666/93); 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art. 
78 da Lei n° 8.666/93); 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei 
n° 8.666/93); 

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei n° 
8.666/93); 

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

ow 
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à Administração (V do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1  do art. 67 
desta Lei (Lei n° 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei n° 8.666193),- .666/93); 

i) i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

k) A alteração social ou a modificação da finalklade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da 
Lei n° 8.666/93); 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no §10  do art. 65 da lei 8.666/93; 

o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação. 

33.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 

33.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração; 

33.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração: 
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33.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente; 

33.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

33.5.1. Devolução de garantia. (Quando Houver); 

33.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 
33.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. (Quando for o caso) 

33.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

33.5.5. Judicial, nos termos da legislação. 

33.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei. 

34— DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

34.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de 
fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua 
revogação, ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
8.666/93 e posteriores alterações. 

19 	34.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto na Lei n.° 8.666/93 art. 59, parágrafo único. 

34.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 

35— DO REGIME DE CONTRATAÇÃp 

35.1. Esta licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 
pois os serviços/bens comuns serão de necessidades dos órgãos da Administração Municipal 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, através das Secretarias 
Municipais, e, por isso, serão adquiridos de acordo com a necessidade desta de cada órgão. 
Realizando-se o fornecimento pela Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de 
CAPINZAL DO NORTE/MA poderá dispor dos materiais/bens comuns e suas respectivas 
quantidades, quando necessário, não acumulando estoques e nem dando falta de materiais/bens 
comuns para manutenção. 

35.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste 
procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem 
de compra, de acordo com a definição legal, conforme determina o art. 150, Decreto Federal n° 
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7.892/13. 

35.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado 
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato 
parcial devidamente publicado. 

35.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o servidor 
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente 
acompanhada da Nota de Empenho. 

35.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do 
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor específico para retirar do 
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação. 

35.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento confratãal, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme á art. 62 da Lei n08.666, de 1993. 

36— DA GARANTIA DOS BENS COMUNS 

36.1. Os bens comuns a serem fornecidos, deverão estar garantidos contra alteração, 
adulteração, no transporte e descarga no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por 
sua conta imediatamente, os que forem considerados inadequados ao consumo humano, 
recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e 
adequado uso humano. 

36.2. Os bens comuns ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo n°. 31 da Lei Federal 
n°. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: "A oferta e apresentação 
de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores. 

36.3. Os bens comuns deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas 
prevista na legislação vigente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos 
órgãos competentes. 

37- DA GARANTIA DE E 

37.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

38- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

38.1 Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

38.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo site do Portal de Compras do 
Município 	de 	CAPINZAL 	DO 	NORTE/MA 	no 	endereço: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ ou por petição dirigida ou protocolada no 
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endereço Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Setor de Protocolos da 
Comissão Permanente de Licitação, podendo também ser enviado via e-mail através do e-mail: 
E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonortegmaiI.com. 

38.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias uteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

38.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

38.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

38.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias 
uteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

38.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 41, da Lei 8.666/93. 

38.8 A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

38.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

38.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/,  
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, podendo também ser enviado 
via e-mail pelo E-mail da CPL, no E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonortegmail.com. 

38.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

38.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 

39- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

39.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições, conforme art. 1711, Decreto Federal n° 10.024/2019: 

- Conduzir a sessão pública; 
11 - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
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anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e Xl - encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

40- DAS DISPOSICOES GERAIS 

40.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

40.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

40.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

40.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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	despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

40.5 A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação. 

40.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

40.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

40.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

40.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
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40.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

40.11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

40.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

40.13. Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo 
requerente, ficando facultado a CPL. da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA, o atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a 
fim de evitar transtornos nas atividades de rotina. 

40.14. O Órqão Gerenciador  e às Órqãos Participantes  poderão adquirir até o limite permitido 
pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 das quantidades registradas em cada item. 

40.15. Todos os Órgãos da Administração Pública Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
poderão utilizar a Ata de Registro de Preços na forma do Decreto Federal n° 7.892113. 

40.16. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

40.17. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

40.18. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, poderá revogar este Pregão 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto 
e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 

40.18.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
40.18.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

40.18.3. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

40.19. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e Decretos Federais n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/18, Decreto 
Federal n°8.250/2014, Decreto Federal 10.024/2019. 

40.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no Portal de Transparência do Município no 
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endereço: http://www.Capinzal  do Norte.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia,  e também 
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada 
no Prédio da Prefeitura na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal 
do Norte/MA, de 2a a 6,  das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-
mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.  Esclarecimento adicional no mesmo endereço e 
e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. 

41 - DOS ANEXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL: 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referenda 

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento as Condições do Edital. 

ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

• ANEXO X - Minuta do Proposta de Preços. 

CAPINZAL DO NORTE/MA, 06 de julho de 2023. 

FRANCISCO MARCIO ROSARIO DA SILVA 
Secretário Municipal de Ao Social 

ABNADARDSOUSA PEREIRA 
SecrefíonicipaI d Saúde 

--L 
ELISSANDRA NASCIMENTO ABREU 

Secretária Municipal de Edt.cação ) 

--If. 
ANDERSÕN FILIPE PEREIRA DAILVX 

Secretário Municipal de Administração 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO - 
TERMO DE REFERENCIA 

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o objeto de Contratação de 
empresa para a Prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza 
de fossa séptica e sanitização para &tand.er  as necessidades das Secretarias Municipais, 
conforme condições. especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. 

1 .1 .1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação foi determinado através de pesquisa 
de preço de Mercado para fins de aferção. 

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, através das 
Secretarias Municipais, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra unidade 
administrativa externa a jurisdição do Iiitador. 

1.1.3. ÕRGÃO PARTICIPANTE: Pelas ' Secretarias Municipais. 

1.2. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA. 

1.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas neste Termo de Referência. 

1.4. A licitação será do tipo menor prego por item, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens for de seu interesse. 

1.5. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado. 

1.6. O Pregão Eletrônico será do tipo
~ermo 

enor preço, considerando o valor unitário do item, 
referente ao objeto especificado neste 	de Referência. 

2 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014, conforme o caso. 

2.1 A presente licitação possui ITENS classificados como AMPLA DISPUTA a todos os 
interessados. 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE 
PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n°10.520. de 17 de julho 
de 2002: Decreto n° 3.555. de 08 de agosto de 2000: Decreto n°3.784, de 06 de abril de 2001: 
Decreto n10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
suas alterações; Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006: Decreto n°9.488, de 30' 
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de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993, e suas alterações: 
Lei n° 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), com as suas 
alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no instrumento 
convocatório que permear o referido certame. 

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n° 10.520/2002, 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores e pela Lei 
Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e regulamentares. 

3.3 Fundamentação Legal: Art. 30,  Inciso l da Lei Federal n° 10.520/2002; Art. 80, Inciso II, 
Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal 10.024/201 9, Decreto 
Federal n°7.892/2013, Decreto n° 9.488/2018, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 
123/2006, Lei n° 8.07811990 e demais normas legais e regulamentadora. 

4. DO OBJETIVO: 

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos, normas, padrões, 
diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto quando da 
necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de Procedimento 
licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a serem adquiridos. 

S. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

5.1 A solicitação, justifica-se em função do combate a vários tipos de insetos e animais nocivos 
à saúde encontrados nos prédios públicos, tais como escorpião, ratos, formigas, mosquitos, 
morcegos e outros que podem causar doenças graves às pessoas. 

5.2 Existem meses do ano em que Município de CAPINZAL DO NORTE/MA enfrenta um período 
chuvoso o qual ocasiona o aumento da proliferação de insetos e animais transmissores de 
doenças tais como: dengue, hantavirose, leptospirose e outros. 

5.3 A desinfecção de logradouros justifica-se em função de estas poderem acumular vários 
insetos como baratas, mosquitos e animais nocivos à saúde como ratos e outros bichos, sendo 
também excelentes locais para a reprodução das bactérias, podendo-se tornar até um caso de 
saúde pública. 

5.4 As fossas sépticas dos diversos imóveis e prédios que compõem o Governo Municipal dentre 
eles escolas, Hospital, Postos de Saúde e outros, recebem diariamente um quantitativo 
considerável de dejetos oriundos principalmente de banheiros sanitários e de pias. Considerando 
que se faz necessário manter desentupidas, limpas, sem mau cheiro e devidamente esgotada 
as fossas sépticas, tornando o ambiente adequado para a utilização dos servidores e ao público 
e também buscando preservar a saúde de todos que utilizam os predios, é necessária a 
contratação de empresa especializada para prestação dos serviços, para atender as demandas 
das Secretarias Municpais e seus setores. 

5.5 Justifica-se se a necessidade dessa contratação devido ao grande fluxo de pessoas que 
diariamente utilizam os serviços de sanitários que constantemente as fossas sépticas alcançam 
sua capacidade máxima, correndo riscos de transbordamento podendo comprometer a saúde 
o bom andamento dos serviços aos que estão em contato direto nestas localidades. 
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6. CLASSIFICAÇÃO Dos BENS COMUNS 

6.1. Os serviços do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n010.024, de 2019, e do 
Decreto n° 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontradas no mercado. 

7— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Além das obrigações dispostas no Pital, também são obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

7.1.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das 
especificações do Edital; 

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos; 

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

8—OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n°8.666/1993 
e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a: 

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 
proposta de preços; 

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
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8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução 
do contrato; 

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquér das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9—DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 
na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 
seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato. 

9.3. Além das multas aludidas nó item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 
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a) advertência escrita; 

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de 
CAPINZAL DO NORTE/MA. 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "d". 

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 
a proposição. 

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 

o data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

10.1 O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Pelas Secretarias Municipais, conforme solicitação 
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execução dos serviços. 

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços o Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual aopincpal mais o reajuste. 

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 
índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

11 

Ô 	

- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados nos prédios 
públicos que compõem o Governo Municipal divididos em suas Secretarias e também seus 
setores, sendo próprios ou locados, todos estabelecidos no Município de CAPINZAL DO 
NORTE/MA e zona rural no caso de escolas, postos de Saúde e outros que compunham a 
Administração Municipal, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais. 

11.2 PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: É responsabilidade da empresa vencedora o 
fornecimento dos equipamentos, mão de obra, ferramentas, material de consumo e pessoal 
qualificado para a prestação do serviço, ficando a Administração isenta de quaisquer outros ônus 
decorrentes da prestação do Serviço 

11.3 Os serviços licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo 
também ser semanal, conforme a necessidade das Secretarias Municipais que compõem este 
processo. 

11.4 O prazo de realização dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Serviços/Nota de Pedido/Empenho. 

11.5 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir os serviços ou a totalidad 
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dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa 
contratada 

11.6 No ato da entrega dos serviços nas Secretarias, de posse da Nota de Empenho/Ordem de 
Serviços, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO através da assinatura do 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência dos serviços 
entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

11.7 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços executados estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à contratada serão interrompjos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação. 

11.8 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo récebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.10 Os serviços deverão ser executados nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, podendo também conforme a necessidade e 
circunstancias serem realizados no fins de semana e feriados, como podemos citar casos de 
escolas, postos de Saúde e outros que não funcionem nestes dias específicos e sejam 
necessário a realização dos serviços neste período, sem nenhum custo adicional a Contratante 
por tais condições. 

11.11 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11.12. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante dos serviços, a substituição 
de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 
constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

12. DA PROPOSTA E DO PREÇO 

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos 
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de 
transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou 
outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA quaisquer custos adicionais. 

/ 
13— DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
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fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

40 	O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, 
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

13.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua 
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 (trinta 
e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato. 

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de referencia sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

031. 
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Não retirar a nota de empenho, quando 
convocada 	dentro 	do 	prazo 	de 1. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
validade de sua proposta. Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 

período de 1 (um) ano. 
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato. 

Entregar 	o 	objeto 	fora 	do 	prazo 3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de 
estabelecido. atraso, aplicada sobre o valor do material não 

fornecido, 	limitada 	a 	05 	(cinco) 	dias. 	Após 	o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 
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Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 
5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Substituir 	o 	objeto 	fora 	do 	prazo 
estabelecido 

- 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, 	limitada a 05 (cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
.objeto. 

Deixar 	de 	entregar 	documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (ano) ano. 

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado 
para o item ou lote. 

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

9. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Comportar-se de modo inidôneo. 11. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Fizer declaração falsa. 13. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Apresentar documentação falsa. 15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
17. Comunicado ao Ministério Público. 

Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
20. Comunicado ao Ministério Público. 

Deixar de executar qualquer obrigação 21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
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pactuada ou prevista em lei ou no 
edital 	do 	pregão, 	em 	que 	não se 
comine outra penalidade. 

atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de 
empenho, 	limitada a 05 	(cinco) dias. 	Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Inexecução total. 22. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do contrato/nota de empenho. 

Inexecução parcial do objeto. 

- 

24. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (ano) ano. 

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA ou cobradas diretamente da empresa 
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções. 

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos 
e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da 
empresa. 

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme procedimento esboçado no 
subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens 
anteriores. 

16— AQUISIÇÕES DO OBJETO 

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviços", a ser assinada pelo 
Ordenador de Despesas/Secretário Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos 
itens, quantidades, preços unitários e totais. 

17— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 
pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 70, §20. 

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçarrentária para a consequente despesa em conformidade 
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão 
das respectivas liberações, conforme seja-cada caso; 

18 -DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 2 	 Et 

18.1 Homologado o resultado dá licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-Ia para assinatura, 
mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente a margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 30  da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, 
sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde 
que preservado o mesmo valor e condições vantajosas. 

19— DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 
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19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

19.4. Esta ordem de classificação dos ltdtantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 

20 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃ9 Ã.ATA DE REGISTRO DE PREÇ S: 

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 20, Decreto Federal n°7.892/13 

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL/MA. 

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 31, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 40, Decreto Federal n°7.892/13. 

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. Art.22, § 70, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência d 
ata. Art.22 § 60, Decreto Federal n° 7.892113. 
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21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação~tes u não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações prese 	e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 21, Decreto Federal n°7.892/13 

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

t 

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade. 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22. § 31. Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na  
totalidade, ao dobro do quantitativo de caca item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 41, Decreto Federal n°7.892/13. 

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a CAPINZAL 
DO NORTE/MA. Art.22, § 71, Decreto Federal n° 7.892/13. 

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Art.22 § 61. Decreto Federal n° 7.892/13. 

22 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°8.666. de 1993. Art. 
17, Decreto Federal n°7.892/13. 

22.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892/13. 

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade. Art. 18. § 1° 
Decreto Federal n° 7.892/13. 
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23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 20, Decreto Federal n° 7.892/13. 

23.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 7.892/13. 

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

24.1. Descumprir as condições da atà de registro de preços. 

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n°7.892/13. 

24.5. Por razão de interesse público; ou, 

24.6. A pedido do fornecedor. 

25— DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS: 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor; 

25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

25.4. Além do preço do 10  (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, 
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. 
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26. VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos 
órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

27 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 1 DEDETIZAÇÃO 

. 	27.1 Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a eliminação 
de: insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de pássaros e, além dos citados, nas 
áreas de arquivos e depósitos, deverá ser utilizado produto para combater traças e cupins. 

27.2. A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de esgotos 
e gordura, ralos de banheiros e demais dependências) com produtos comprovadamente 
eficazes e adequados para atuação nestes locais. 

27.3 A Contratada deverá dar, além do prazo durante as aplicações, um prazo final de 
garantia de 90 (noventa) dias após a últitria aplicação. 

27.4 A Contratada deverá aplicar dentro do período de garantia tantas corretivas forem 
necessárias para corrigir as possíveis aparições de insetos, pragas e pombos. 

27.5 As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforço 
não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato. 

27.6 A Contratada obriga-se a prestar pronto atendimento às solicitações da área de Serviço 
• de Administração e Finanças, responsável pela administração do Prédio, com vista a eliminar 

existência de insetos, baratas, ratos, etc., que porventura venham a surgir nos intervalos entre 
as aplicações, bem como corrigir falhas que tenham ocorrido proveniente das aplicações 
anteriores, dentro do prazo da garantia, bem como corrigir possíveis falhas, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas após a solicitação. 

27.7 Concluída a dedetização e desratização, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida 
de quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais. 

28— METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DE DEDETIZAÇÂO 

28.1. Deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de "spray", gel, "fog", 
atomizador e/ou de outros métodos eficientes desenvolvidos após esta contratação, os mesmos 
deverão ser executados da seguinte maneira: 

a) Aplicação utilizando o método "spray": Composta de produtos químicos devidamente 
preparados e apropriados para cada local, devendo os mesmos serem aromáticos, inodoros, não 
provocarem manchas, semi-líquidos, inócuos à saúde humana. 

b) Aplicação utilizando o método "fog" (fumaça): Esta aplicação faz-se através da utilização d 
equipamentos especiais, os quais queimam o inseticida e simultaneamente lançam a fumaça n 
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ambiente dedetizado, no instante da combustão. A utilização de produtos químicos especiais, 
diluídos em derivados de petróleo com combustão retardada, mantém o estado de fumaça 
consistente por grande período. Estes produtos deverão ter as mesmas características dos 
produtos anteriores. Esta aplicação deverá ser utilizada nos locais de difícil acesso tais como: 
forros e demais locais os quais se fizerem necessário. 
c) Aplicação utilizando o método gel: Aplicação específica utilizando equipamentos 
especiais os quais irão aplicar o inseticida em todo o mobiliário, equipamentos eletrônicos tais 
como: computadores, impressoras, teefones, fax. Os produtos deverão ter as mesmas 
características dos anteriores. 

• 29— METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DE DESRATIZAÇÃO 

29.1 Deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas de pronto uso e pó de contato para 
combate aos ratos; 

29.2. O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder fulminante, com 
características de matar os roedores, não permitindo, assim, a circulação de ratos envenenados, 
bem como não permitir que os ratos, depois de mortos, vão à putrefação, exalando mau cheiro 
e venham a causar entupimentos nas tubulações. 

30— METODOLOGIA DE APLICAÇÃO  DE DESINSETIZAÇÃÓ E DESCUPINIZAÇÃO 

30.1. Pulverizador (veneno em pó): aplicado nos jardins e espelhos d'água para combate a: 
formigas, escorpiões, cupins, e larvas de mosquitos; 

30.2 Os produtos utilizados nos espelhos d'água para combate as larvas de insetos não 
deverão ser nocivos às plantas; 

31 - METODOLOGIA DE APLICAÇÃO PARA OS PRODUTOS DESAL.OJANTES DE 
POMBOS E MORCEGOS 

31.1 A Contratada deverá preparar os locais de aplicação do produto (raspagem das fezes, 
retirada de ninhos e filhotes e desinfecção contra piolhos); 

31.2 A Contratada deverá aplicar os produtos em locais nos quais estejam caracterizados a 
presença dos pombos e morcegos; 

31.3 Em caso de migração para outras áreas, a Contratada deverá repetir o procedimento 
anterior. 

32 - CRONOGRAMA DE APLICAÇÕES 

32.1 A Contratada deverá executar as seguintes aplicações: 

a) Uma aplicação geral, logo após a assinatura do Contrato; 
b) Após 6 (seis) meses da primeira aplicação deverá ser dada a segunda aplicação geral. 
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32.2. Teremos então um total de 2 (duas) aplicações durante o ano de validade do contrato; 

32.3. A Contratada deverá dar uma garantia de 90 (noventa) dias após a última aplicação. 

33— DOS SERVIÇOS DE DRAGAGEM DE FOSSAS 1 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

. 	33. 1 Os serviços deverão ser executados dentro das normas ambientais inerentes a matéria, 
bem como, com todo zelo e cuidado que merecem, uma vez que serão executados em áreas e 
prédios de grande presença de crianças,' idosos, servidores e outros; 

33.2 Os serviços de transporte dos resíduos após a sucção, dragagem deverá ser realizado em 
veículo automotor específico de acondiLionamento dos dejetos que deverá estar em excelente 
estado de Conservação, com toda a Documentação Regular, evitando-se danos e transtorno à 
Administração Municipal durante e execução dos serviços. 

33.3 O condutor do será de responsabilidade da CONTRATADA. 

33.4 A manutenção preventiva e corretiva do veículo e equipamentos instalados será de 
responsabilidade exclusiva e absoluta da CONTRATADA, assim como todos os custos com óleos 
lubrificantes , filtros, pneus, peças de reposição, serviços de mecânica, elétrica e demais 
despesas vinculadas ao veículo. 

33.5 A CNH (Carteira Nacional de Habilitação) do condutor (motorista) deverá ser compatível 
com o veículo a ser conduzido ou superior, e durante o período do contrato deverá estar em dia 
(NÃO VENCIDA), que poderão ser conferidos durante a execução dos serviços. 

33.6 O motorista (condutor) deverá ter disponibilidade integral, qualificado e especializado para 
efetuar todos os serviços, pertinente as operações do caminhão, não apresentar ao serviço com 
efeito de álcool ou qualquer outra substância, que venha interferir na sua coordenação. 

33.7 A CONTRATADA deverá dispor de veículo próprio, alugado ou outra condição mas que 
atenda as condições dos serviços e satisfaça a fiscalização dos serviços durante sua realização, 
sendo condição inquestionável a disponibilização imediata de outro veículo, modelo e 
configuração similar, nos casos em que, por qualquer motivo, não haja condição de rodagem do 
veículo contratado. 

33.8 No caso da CONTRATADA não atender às exigências apresentadas durante a execução 
dos serviços quando solicitado, implicará em sumário distrato, tendo a CONTRATANTE a 
prerrogativa de convocar a próxima empresa classificada, que estará sujeita ao mesmo processo. 

33.9 A CONTRATADA terá um prazo de 24h, para substituição ou manutenção imediata do 
veículo contratado por outro veículo modelo e/ou configuração similar. 

33.10 O veículo deverá estar de acordo com as normas do Departamento Estadual de Trânsito 
—DETRAN. 
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33.11 A prestação de serviços firmados em contrato não poderá ser terceirizada. 

33.12 Todas as condições disposta neste item serão fiscalizada durante a execução do contrato, 
ficando a CONTRATADA obrigada a cumprir os requisitos na execução do contrato sob pena de 
rescisão, podendo também ser recursado a prestação de serviços executada fora destas 
condições. 

34— DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

34.1 Para a realização dos serviços é responsabilidade da empresa vencedora o fornecimento 
dos equipamentos, mão de obra, ferramentas, material de consumo e pessoal qualificado para a 
prestação do serviço, ficando a Administração isenta de quaisquer outros ônus decorrentes da 
prestação do Serviço. 

35— SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO 

35.1 A prestação de serviços de sanitização compreende um processo de higienização e 
eliminação de agentes causadores de infecção em algumas áreas interno e externas dos prédios 
que compõem as Secretarias Municipais participantes do processo. 

35.2 A prestação dos serviços compreenderá tratamento de imunização para a redução do 
número de contaminantes das diversas doenças que hoje assolam o pais. 

35.3 A Contratada deverá dispor de materiais e técnicas de tratamento profissional para a 
higienização dos locais. 

36- ESTIMATIVA DE PREÇOS  E PREÇOS REFERENCIAIS. 

36.1 O custo estimado do total desta contratação é de R$ 840.972,00 (oitocentos e quarenta 
mil, novecentos e setenta e dois reais). 

37. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS 

Item Descrição 
Preço 
Estimado Quantidade Unidade Total 

Prestação 	de 	serviços 	de 
dedetização 	em 	geral 	de Metros R$ 

1 logradouros 	públicos 	diversos 
para 	atender 	as 	necessidades 
das Secretarias Municipais 

R$ 0,80 90.000 Quadrados 72.000,00 

Prestação 	de 	serviços 	de Metros R$ 
2 desratização 	em 	geral 	de 

logradouros 	públicos 	diversos 
R$ 0,81 40.000 Quadrados 32.40000 
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para 	atender 	as 	necessidades 
das Secretarias Municipais 

Prestação 	de 	serviços 	de 
descupinização 	em 	geral 	de Metros R$ 3 logradouros 	públicos 	diversos 
para 	atender 	as 	necessidades 
das Secretarias Municipais 	- 

R$ 1,04 40.000 Quadrados 41.600,00 

Prestação de serviços de limpeza 
de fossa séptica para atender as Metros R$ 
necessidades 	das 	Secretarias R$ 161,48 1.400 Cúbicos 226.072,00 
Municipais. 

t 

Prestação 	de 	serviços 	de 

5 
sanitização de prédios publicos 
para 	atender 	as 	necessidades 

R$ 5,21 90.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

468.900,00 
das secretarias municipais •1 

Valor Global: R$ 840.972,00 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 	DE 	DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, 	DESCUPINIZAÇÃO, 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA E SAN ITIZAÇÃO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. Processo 
Administrativo no 030702/2023. VALIDADE: 12 
(DOZE) MESES. 

Aos 	 dias do mês de 	do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE/MA, nas Dependências das Secretarias Municipais, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, no Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, 	, CEP: 
65.7350-000, CAPINZAL DO NORTE - MA, juntamente com o Senhor 	 , Secretario 

gerenciador da presente ata, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na 
regulamentação feita pelo 	 em face das propostas vencedoras apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 028/2023 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 
administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos serviços propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das 
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a futura e eventual Prestação de serviços 
de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica e sanitização para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme quantidades e especificações 
constantes da cláusula quarta desta ATAS, conforme condições e especificações constantes do 
edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 028/2023 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem 
como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS. 
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EMPRESA 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRiGAÇESpOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento comô' 'MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Os serviços deverão ser executaos na sede do Municípo, conforme disposto no Termo de 
Referencia, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os serviços 
recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não 
superior a 05 (cinco) dias, contados a pai tir da data da ordem de fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICIPIO, na forma de fornecimento dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 028/2023 - SRP. 

• V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 
ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
	o 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto s 
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editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Regist de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por 
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICIPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, pelas 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 

• obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRÔNICO n° xxx/2022 - SRP, o MUNICIPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus 
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também 
conforme o caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens 
quantidade de todas as Secretarias participantes. 

1v';' 
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CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

• DO PAGAMENTO .A CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO eu os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão gerenciador desta 
ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidade 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motiv 
e comprovantes apresentados; 
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II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

• CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 	 - 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita 
pelo MUNICIPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à 
está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICIPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d', da Lei 8.666/93, o 
MUNICIPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 
fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICIPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA 
por prazo de até 5 (cinco) anos; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

111 - Advertência. 
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IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços ou atraso 
na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial. 

40 	VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICIPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICIPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem 
que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em ,que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da 
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUN1CIPIO optar pela rescisão do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede 
que o MUNICIPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus 
incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICIPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPI 
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á 
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sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICIPIO ou aplicações sucessivas das 
outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista , nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICIPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua apí.ão' 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissõts cresta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
028/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso 
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações 
constam no Termo de Referência Anexo, 1, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 028/2023 - SRP, 
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICIPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor 
Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de Santo 
Antônio dos Lopes/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com 
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual 
teor e forma. 

Local e data 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

ORGÃO PARTICIPANTE 

FORNECEDOR 

TESTEMUNHA 
TESTEMUNHA 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

	

CONTRATO N.° 	QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

	

E A EMPRESA 	 , PARA O 
,I-ÍMQUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA, com sede à 	, S/N - 
Centro, CEP: 	, CAPINZAL DO NORTE - MA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurjdca - CNPJ sob o n.° 	 , através da Secretaria 
Municipal de 	, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) 	 Secretário a Municipal, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empesa 	 
CNPJ n.°., 	 Rua 	, Cidade - UF - CEP 	neste ato representa pelo(a) 
Sr. (a) 	, portador(a) do CPF n.° 	, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 030702/2023, e 
proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	, que passam a 
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N° 	  regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a futura e eventual Prestação de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, de sanitização para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, de acordo com a planilha vencedora em conformidade 
como Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 028/2023 e Ata de Registro de Preços n° 	, que, 
com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e 
efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado 
na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 	 ( 	) 	a ser pago, em até 30 dias, após a 
execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor 
competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de 
preços vencedora do certame: 

MATERIAL 	 
Item Descrição Und Qtd. V. unit. V. total 

1 
2 E- 
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes 
sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços, conforme especificações contidas no Termo de Referencia, nos prédio 
que compõem as Secretarias Municipais seja na sede ou zona rural do Município de CAPINZAL 
DO NORTE/MA, de acordo com a solicitação de fornecimento feito pela Pelas Secretarias 
Municipais, sob pena de rescisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de 
Referência; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
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a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material 
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 	, consoante dispõe o art. 
57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por 
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Pelas Secretarias Municipais através de dotações de 
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO  

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da 
seguinte dotação orçamentária: 

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 70 § 2.1, para registros de preços não 
se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para 
formalização do Contrato ou outro instrumento hábil e quando necessário a contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
	 / 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá 
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de CAPINZAL 
DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 

o administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do 
mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
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	unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia 
e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO:  Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da 
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

11.1 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados nos prédios 
públicos que compõem o Governo Municipal divididos em suas Secretarias e também seus 
setores, sendo próprios ou locados, todos estabelecidos no Município de CAPINZAL DO 
NORTE/MA e zona rural no caso de escolas, postos de Saúde e outros que compunham a 
Administração Municipal, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais. 

,Yt 
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11.2 PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: É responsabilidade da empresa vencedora o 
fornecimento dos equipamentos, mão de obra, ferramentas, material de consumo e pessoal 
qualificado para a prestação do serviço, ficando a Administração isenta de quaisquer outros ônus 
decorrentes da prestação do Serviço 

11.3 Os serviços licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo 
também ser semanal, conforme a necessidade das Secretarias Municipais que compõem este 
processo. 

11.4 O prazo de realização dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Serviços/Nota de Pedido/Empenho. 

11.5 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir os serviços ou a totalidade 
dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, fieido o custo do transporte por conta da empresa 
contratada. 

11.6 No ato da entrega dos serviços nas Secretarias, de posse da Nota de Empenho/Ordem de 
Serviços, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO através da assinatura do 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência dos serviços 
entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

11.7 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços executados estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação. 

19 	11.8 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.10 Os serviços deverão ser executados nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, podendo também conforme a necessidade e 
circunstancias serem realizados no fins de semana e feriados, como podemos citar casos de 
escolas, postos de Saúde e outros que não funcionem nestes dias específicos e sejam 
necessário a realização dos serviços neste período, sem nenhum custo adicional a Contratante 
por tais condições. 

11.11 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11.12. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICIPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante dos serviços, a substituiçã 
de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade o 
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divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 
constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS  

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Corumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índicé de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 

. 	da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme 
o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos serviços e a fiscalização do 
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 
67, §§ 10  e 20  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, 
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUSCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante aexecução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES  

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n°8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais n° 002 e 003/2018 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiv 
sujeita. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 

CAPINZAL DO NORTE(MA), 	de 	 de 2023. 

CONTRATANTE - Prefeito Municipal 

CONTRATADA -Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 02812023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

D+LARAÇÂO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico 
n° 028/2023, aberto do Processo Administativo n° 030702/2023, instaurada pelo MUNICIPIO 
DE CAPINZAL DO NORTE/MA, que a empresa: 

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e inciso V do art. 27 
da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, 
de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 
- Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
- Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 
- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Cidade (UF).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V 

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TlMREDA EM PRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito,-  que conhecemos o objeto do Pregão e os termos 

constantes no Edital PREGÃO ELETRONICO N° 028/2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento 

bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a 

apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Cidade (UF).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 02812023 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VI 
MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA 

FORNECIMENTO 

o 	A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

PREGÃO ELETRONICO N° 028/2023, aberto do Processo Administrativo n° 030702/2023 
Fornecedor: 
CNPJ: 	 Inscrição Estadual: Bairro: 
Endereço: 	 Estado: 
CEP: Cidade: 	 E-mail: 
Telefone: 	 Conta Corrente: 
Banco: Agenda: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 
Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca 	/Preço 
Modelo 

Unitário 
R$ 

Preço 
Total 

01 

Valor Total e final por extenso do Item:  R$( 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

() Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova 
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no 
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Edital. 

IMPORTANTE: 

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatório. 

3 - Declaramos que nesta proposta es~táQ incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) a té o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

Cidade, (UF).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EM PRES A 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao Pregoeiro do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 028/2023, aberto do Processo Administrativo n° 
030702/2023, instaurada pelo MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporão correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 - Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 
028/2023, aberto do Processo Administrativo n° 030702/2023, instaurada pelo 
MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA.' 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cidade (UF).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPOTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU 
EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da emresCNPJ e endereço da empresa) 

QMICROEMPRESA 
O EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

	 inscrito no (razão social da empresa) Social da 
Empresa) CNPJ n° 	 , endereço, cidade. 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa: 	  , inscrita no CNPJ 
n°  	 , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, 
em especial quanto ao seu art. 30, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
O SIM  O NAO 

Cidade (UF).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

- 
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PREFEITURA MUN1AL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do orte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 0I2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
/ 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 	 (nome empresarial da 

licitante) 	, inscrita no CNPJ 	r , com sede na (endereço complete), 	por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)  	 infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade n° - ... .e do CPF/MF n° 	, 	para 	fins 	do 

presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 

NORTE/MA que impossibilite a participação no referido PREGÃO ELETRONICO N° 

028/2023. 

o 	 Cidade (UF).. ... de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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PREFEITURA '.itjNtt..itL ut CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindofo Flóro, s,'n° - Vista Alegre 

Capin.ido Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO: N'02812023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO X 
Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA - MA. 
• Comissão Permanente de Licitações - CPI-

Ref.: 
PL

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023. 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do PREGÃO ELETRÔNICO em referenda, com os quais 
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a futura e eventual 
Prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa 
séptica, de sanitização para atender as necessidades das Secretarias Municipais, de 
interesse do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta e de R$ (.... 	extenso 	), conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços 
são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais 
necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, observados 
os limites legais. 

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos 
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos,  a comparecer no local, data e 
horário estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA para 
a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG'do responsável 
CPF do responsável 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 

0 



03 €ftD.2 /0 
hítJt AMtNISkAIIYí 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE,CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n°  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Processo Administrativo n° 030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO!  ITEM 
DATA: 24/07/2023 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE— MA, 

localizada a Avenida Lindolfo Flório, sln° - Vista Alegre, Capinzal do Norte— MA, 
através de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados que 
estará realizando licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o futuro e eventual prestação de serviços de 
dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais, o qual será processado e 
julgado em conformidade com a Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo 
Decreto Federal n° 9.488/13, Lei jComplementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, Decretos Municipais n° 002 e 003/2018 de 20 de janeiro 
de 2018 e, subsidiariamente, na Lei n° 8666/93 e suas alterações, e as condições do 
EDITAL à realizar-se às 15:00 HORAS do dia 24 de julho de 2023. 

A sessão pública de j ulgamento será realizada eletronicamente no site 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário marcados. O edital está 
disponível para todos os interessados rio Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transprencia/licitacoes/,  no site da Prefeitura Municipal em 
sua home no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/,  no site de compras do Município 
no endereço eletrônico: https://www.cqmprascapinzaldonortema.com.br/ , e também poderá 
ser consultado e obtido na sala da Cõmissão  Permanente de Licitação-CPL, localizada no 
Prédio da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, 
Capinzal do Norte- MA, de 2  a 6a, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado 
através do E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte©gmail.com.. Esclarecimento adicional no 
mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55  99 9155-1137. Capinzal 
do Norte (MA). 

CAPINZAL DO NORTE - MA, 11 de julho de 2023. 
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A Sessão Pública será realizada atraves do site www.lícitanet.corn.b e 
conduzida pelo PREGOEIRO, na sala da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, na sede da 
Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede à Av. Santa Luzia, s/n', Parque das NaÇ es, 
Cep 65.930-000, Açailândia-MA. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impe a  
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticam! nte 
transferido para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de - ova 
comunicação. 

Açailândia-MA, 7 de julho de 2023. 
PATRICIA ANDREA GIROTO RODRIGUES 

Secretária 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 36/2023 - SRP 

O Municipio de Açailándia por meio da Secretária Municipal de Saúde, orna 
público para o conhecimento dos interessados que realizará no dia 24 de julho de 2023 às 
09:00h (nove horas) horário de Brasília, licitação para registro de preços, na modal dade 
Pregão Eletrônico nQ 036/2023, do tipo Menor Preço (por item), modo de disputa "a erto 
e fechado", cujo objeto é o Registro de Preços para Contratação de pessoa Is) juricajs) 
para o fornecimento de coichoes, coichonetes, capa para colchão, cortinas, tilo os, 
poltronas de repouso, poltronas de amamentação nder  e trilhos para ate 	as necessiades 
do Hospital Municipal de Açailândia - MA. nos termos da Lei flv  10 S20/02, Lei O  123 2006 
e ulteriores alterações, Decreto NO 7.892/2013, Decreto Municipal nu 534/2015, O ereto 
Municipal nu 136/2015. Decreto Municipal n0  155/2019 ulteriores alterações, O ereto 
Municipal n9149/2020, Decreto Municipal me 150/2021 e ulteriores alterações, EOcreto 
Municipal nu 027/2022 e ulteriores alterações e subsidiariamente as disposições da ei nu 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do site www.licitanet.com.br  e 
conduzida pelo PREGOEIRO, na sala da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, na sede da 
Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede a Av. Santa Luzia, s/n, Parque das Nações. 
Cep 65.930-000, Açailândia-MA. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que im eça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticaente 
transferido para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação. 

Açailándia-MA, 7 de julho de 2023. 
JOHNATHAS DE OLIVEIRA SILVA 

Secretário 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 37/2023 - SRP 

O Município de Açailândia por meio da Secretária Municipal de Educaç3c, torna 
público para o conhecimento dos interessados que realizará no dia 01 de agosto de 2023 
às 09:006s (ouve horas) horário de Brasília, licitação para o registro de preço, na 
modalidade Pregão Eletrônico nu 037/2023, do tipo Menor Preço (por lote), medo de 
disputa "aberto e fechado", cujo objeto é o registro de preço para fatura e e zentual 
contratação de empresa para fornecimento coleções e bits de livros didáticos, vlltados 
para a rede de ensino infantil e fundamental 1 e II de interesse da Secretaria Muni, laI de 
Educação, nos termos da Lei n° 10.520/02, Lei un 123/2006 e ulteriores alterações, tlecreto 
Federal NO 7.892/2013, Decreto Municipal nu 134/2015. Decreto Municipal nO 13 U2015, 
Decreto Municipal n0  155/2019 ulteriores alterações, Decreto Municipal u° 14í112020, 
Decreto Municipal nn 150/2021 e ulteriores alterações. Decreto Municipal nu 027, 2022 e 
ulteriores alterações e subsidiariamente as disposições da Lei nu 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e demais normas pertinentes à espécie, e as exigências estabeletidas neste 
Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do site www.licitanet.com  br e 
conduzida pelo PREGOEIRO, na sala da COMISSAO CENTRAL DE LICITAÇÃO, na 'ede da 
Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede Av. Santa Luzia, s/n', Parque das \Jaçôes, 
Cep 65.930-000, Açailàndia-MA. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que inpeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada. o evento será automaticamente 
transferido para o primeiro dia uEiI subsequente, independentemente de nova 
comunicação. 

Açailándia-MA, 7 de julho de 2023. 
FIARIA JANYS LIMA NASCIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

EXTRATO DE DISTRATO 

TERMO DE DISTRATO UNILATERAL DO CONTRATO NO 151/2023 - SEMED. Referente Pregão 
Eletrônico n 29/2022. PARTES: Secretaria Municipal de Educação, e a empresa LOCAR 
EMPREENDIMENTOS LTDA, Inscrita no CNPJ n° 11.054.901/0001-82. OBJETO: Pelo ,reseute 
instrumento de distrato unilateral fica rescindido o contrato nu 151/2023, que tem por 
objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte esi olar dos 
alunos da zona rural do município de Balsas/MA, conforme as especificações, turnos e 
quilometragens constantes neste instrumento, bem como, conforme as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. FUNDAMENTO LEGAL A 
rescisão unilateral do contrato nO 151/2023, fundamenta-se no inciso 1 do artigo 78 e 79, 
inciso 1, III e IV da Lei n.n 8.666/93. DA JUSTIFICATIVA: A rescisão do presente co'itrato se 
baseia na solicitação da Secretaria de Educação, devido ao descumprimento de cláusulas 
contratuais e da inexecução contratual por parte da empresa LOCAR EMPREEND MENTOS 
LTDA, tendo deixado de atender e executar os serviços nas rotas 20, 21 e 22. DO% EFEITOS 
DA RESCISÃO: O presente distrato opera seus efeitos a partir de sua assim tura. DA 
PUBLICAÇÃO: Correrão por conta do Município de Balsas/MA, as despesas de publicação 
do extrato do distrato, que deverá ser providenciado até o quinto dia útil segui tte ao da 
assinatura, para correr no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. DO FORO: Cmnarca de 
Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 26 de maio de 2023. ASSINATURA: Higino opes dos 
Santos Neto)Contratante). 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA NO 4/2023 

Após analisar o processo na modalidade Chamada Pública NO 04/20 3 do tipo 
CREDENCIAMENTO, objetivando a Aquisição exclusiva de géneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento das 
necessidades dos alunos da rede municipal de ensino e filantrópicas no jmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com entrega parcelada em cuonograma 
fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações descritas no 
Projeto Básico e seus anexos, a Presidente, no uso de suas atribuições legais q.ie lhe são 
conferidas, tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatõrio supracitado, 
aprova e adjudica o objeto encontram-se de acordo com os critérios atendendo a 
legislação especifica na Resolução FNDE nv 06/2020, conforme segue: RENATA MIRANDA 
FRANCA, inscrita no CPF sob o na 047.515.749-24 e DAP/CAF de 14v 
MA042023.01.000282416CAF com proposta apresentada no valor de: R$ 26.250,00 (vinte e 
seis mil duzentos e cinquenta reais), por ter atendido os requisitos, segundo critérios de 
julgamento pré-estabelecidos no ato convocatório. 

Balsas-MA, 4 de julho de 2023. 
ANA MARIA CABRAL BERNARDES 

Presidente da CPL 

EsS do,i.,.v.i um ,, ,u!it;cad 
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PREFEITURA MUNICIF( 	IAANH DE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NO 11/2023 

O Municipio de Cantanhede - Estado do Maranhão, por intermédio do 
Presidente da comissão de Licitação, torna público, que promoverá licitação na modalidade 
Tomada de Preços. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para conclusão da 
Reforma do Estádio de Futebol na sede do Município de Cantanhede/MA, conforme 
Contrato de Repasse NO 802429/2014 Ministério do Esporte/CAIXA e projeto básico. Local 
e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização da Tomada de 
Preços: 

O credenciamento e o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta de 
preços serão no dia 31 de julho de 2023, às 08:00 (oito) horas, na saia de licitações, no 
endereço Praça Paulo Rodrigues, n0  01. Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede ' MA. 

Edital: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes 
locais: Portal da Transparência do município: www.cantanhede.ma.gon.br, podendo ser 
solicitado através do e-mail: cpl@caritanhede.ma.gov.br,  bem como ser retirado 
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, na ai, Centro, 
Cep: 65.465-000 

Cantanhede-MA, 7 de julho de 2023. 
EMIOIO RODRIGUES XAVIER NETO 

Presidente da CPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 26/2023 

Repetição 

Processo Administrativo n0  240502/2023. 
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, 

torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço GLOBAL, para REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos 
(câmera, conector, Switch e outros) com serviços de instalação de sistema de vídeo 
monitoramento de segurança no Município, em conformidade com o Termo de Referência 
disposto no Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a 
Lei nn 10.520/02, Decreto Federal n2  10.024/2019, Decretos Municipais, Leis 
complementares o0  123/2006, alterada pela Lei nu 147/14, Decreto Federal n0  8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n0  8.666/93 e suas 
alterações e as condições do Edital à realizar-se às 09:00 horas do dia 24 julho de 2023. 

A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no site 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário marcados. 

O edital esta disponível para todos os interessados no Portal de Transparência 
do Município no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/Iicitacoes/,  no 
sito da Prefeitura Municipal em sua liame no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/,  
no 	sito 	de 	compras 	do 	Municipio 	no 	endereço 	eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ , e também poderá ser consultado e 
obtido na sala da Comissão Permanente de licitação-CPI, localizada no Prédio da 
Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735.000. Capinzal 
do Norte- MA, de 2' a 6'. das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através 
do E-mail: cpl.prefeituracapinzaIdonorte@gmaiI.com..  

Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e 
provisoriamente no número .55 99 9155-1137. 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 27/2023 - SRP 

Processo Administrativo nn 030701/2023. 
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, 

torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM. para REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento 
de veiculo automotivo zero km, categoria hacch ou sedan, fleo, ano 2023, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o Termo de 
Referência disposto no Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado em 
conformidade com a Lei nv 10.520/02, Decreto Federal nu 10.024/2019, Decretos 
Municipais, Leis complementares n0  123/2006, alterada pela Lei n0  147/14, Decreto 
Federal 0 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
eO 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 11:00 horas do dia 
24 de julho de 2023. 

A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no site 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário marcados. 

O edital esta disponivel para todos os interessados no Portal de Transparência 
do Município no endereço: http:/fcapinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/,  no 
site da Prefeitura Municipal em sua home no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/,  
no 	sito 	de 	compras 	do 	Municipio 	no 	endereço 	eletrônico: 
https://ww-w.comprascapinaaldonortema.com.br/ , e também poderá ser consultado e 
obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Nédio da 
Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal 
do Norte- lulA. de 20 a 61, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através 
do E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com..  Esclarecimento adicional no mesmo 
endereço e e-mail citados e provisoriamente no número .55 99 9155-1137. 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 28/2023 - SRP 

Processo Administrativo n0  030702/2023. 
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, atraves de seu Pregoeiro, 

torna publico para conhecimento ,dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRONICA, do tipo Menor Preço por ITEM. para REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a Prestação de serviços de 
dedetização, desratizaçõo, descupinização, limpeza de fossa séptica e sanitização para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais, em conformidade com o Termo de 
Referência disposto no Anexo 1 do edital, o qual serã processado e julgado em 
conformidade com a Lei u0  10.520/02. Decreto Federal n0 10.024/2019. Decretos 
Municipais, Leis complementares n0  123/2006, alterada pela Lei nu 147/14. Decreto 
Federal nn 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
n0  8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 15:00 horas do dia 
24 de julho de 2023. 

A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no sito 
https://www.comprascapinzaldonortema.com  .br/ no dia e horário marcados. 

O edital está disponível para todos os interessados no Portal de 'transparência 
do Município no endereço: http://capinzaldonorte.ina.goo.brftraxsparencia/licitacoes/,  no 
site da Prefeitura Municipal em sua home no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/,  
no 	site 	de 	compras 	do 	Município 	no 	endereço 	eletrônica: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ , e também poderá ser consultado e 
obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPI, localizada no Prédio da 
Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Flório, 5/o, Vista Alegre, CEP: 65735-000. Capinzal 
do Norte- MA, de 20  a 60. das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado atraves 
do E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com..  Esclarecimento adicional no mesmo 
endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9155-1137. 

Capinzal do Norte-MA, 7 de julho de 2023. 
LUCIANO ALVES ALENCAR 

Pregoeiro 

Ox,U,Orotu as,ioadn d,0iiaio,.otr on,,fo,o'o Me .9 a ?.2 de za/Oa,'uuOI 	ICP 
r.i,,niiuruia lo co,.,,, 0,55€,, B€,ui.o,o - .11 6-1 



IFIktUL 
fr s )  AILU 

0.0. PUBI0UMAS DE  T 

     

32 

 

TERÇA - FEIRA, II - JULHO - 2023 

 

pliação da Escola Municipal Professor José de Meio e Silva, na sede 
do Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico. Lo ai e 
Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da R ali-
zação da Tomada de Preços: O credencianiento e o recebimento dos 
envelopes de habilitação e proposta de preços serão no dia 27 d ju-
lho de 2023. às 08:00 (oito) horas, na sala de licitações, no end. eço 
Praça Paulo Rodrigues, n° o 1, Centro, Cep: 65.465-000. Cantan ede 
- MA. Edital: O presente edital estará à disposição dos interess dos 
nos seguintes locais: Portal da Transparência do município: 
cantanhede.ma.gov.br. site do TCE/MA: www.tce.ma.•ov.br/s  
podendo ser solicitado através do e-mail: cplcantanhede.ma.gov.br, 
bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, locali' ado 
na Praça Paulo Rodrigues, n°01, Centro, Cep: 65.465-000. Cant. he-
de - MA. 07 de julho de 2023. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação - Portaria 045/ 023. 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N`0111 023. 
O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão, por interi édio 
do Presidente da comissão de Licitação, torna público, que pro ove-
rã licitação na modalidade Tomada de Preços. OBJETO: Con rata-
ção de empresa de engenharia para conclusão da Reforma do E tádio 
de Futebol na sede do Município de Cantanhede/MA, conforme Con- 

t 

	ti 

a 

trato de Repasse N° 802429/2014 Ministério do Esporte/CAI 
projeto básico. Local e Data do Credenciamento, da Entreg 
Envelopes e da Realização da Tomada de Preços: O cred 
mento e o recebimento dos envelopes de habilitação e propo 
preços serão no dia 31 de julho de 2023, às 08:00 (oito) hor 
sala de licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues, n° 01, C 
Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA. Edital: O presente edital 
à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Tr 
rência, do município: www.cantanhede.ma.gov.br. site do TC: 
www.tce.ma.gov.br/sacop  podendo ser solici do através do e 
cpl@cantanhede.ma.gov.br, bem como ser retirado pessoalme 
Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues. n° 01 
tro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA. 07 de julho de 2023. 
Rodrigues Xavier Neto - Presidente da Comissão Permane 
Licitação - Portaria 045/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
NORTE—MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. REPUBLICAÇÃO. PREGÃO EL: TRÔ-
NICO: N°026/2023-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. 
Processo Administrativo n° 240502/2023. A Prefeitura Munic pai de 
Capinzal do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna público 
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menoj Preço 
GLOBAL, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Ccntrata-
ção de empresa para o fornecimento de equipamentos (câmera, co-
nector, Switch e outros) com serviços de instalação de sistema de 
vídeo monitoramento de segurança no Município, em conformidade 
com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do edital, o qual 
será processado e julgado em conformidade com a Lei n° 10.520/02, 
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis comple-
mentares n° 123/2006, alterada pela Lei n° 147/14, Decreto ederal 
n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber at dispo-
sições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e as condições do __Edital à 
realizar-se às 09:00 horas do dia 24julho de 2023. A sessão pú',lica de 
julgamento será realizada eletronicamente no site https://www.com-
prascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário marcados. ) edital 
está disponível para todos os interessados no Portal de Trans arência 
do Município no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/ ranspa-
rencia/licitacoes/, no site da Prefeitura Municipal em sua '110 

 me no 
endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/,  no site de corras do 
Município no endereço eletrônico: https://www.comprascap  nzaldo- 

nortemacom.br/ , e também poderá ser consultado e obtido na sala 
da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio 
da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Flóno, s/n, Vista Ale-
gre, CEP: 65735-000, Capinzal do Norte- MA, de 2° a 6°. das 08:00 
ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cpl. 
prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.. Esclarecimento adicional no 
mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 
999155-1137. Capinzal do Norte (MA), 07 de julho de 2023. Lucia-
no Alves Alencar —Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 027/2023 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Adminis-
trativo n°030701/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte 
- MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento 
dos interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, para RE-
GISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para 
o futuro e eventual fornecimento de veículo automotivo zero km, ca-
tegoria hatch ou sedan, fiex, ano 2023, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o 
Termo de Referência disposto no Anexo 1 do edital, o qual será pro-
cessado 

ro
cessado e julgado em conformidade com a Lei n° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares 
n° 12312006, alterada pela Lei n° 147/14, Decreto Federal n°8.538/IS 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 
11:00 horas do dia 24 de julho de 2023. A sessão pública de julga-
mento será realizada eletronicamente no site https:/fwww.compras-
capinzaldonortema.com.br/ no dia e horário marcados. O edital está 
disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do 
Município no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transpa-
renciallicitacoes/,  no site da Prefeitura Municipal em sua home no 
endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/,  no site de compras do 
Município no endereço eletrônico: https://www.comprascapinzaldo-
nortema.com.br/,  e também poderá ser consultado e obtido na sala 
da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio 
da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Ale-
gre, CEP: 65735-000, Capinzal do Norte- MA, de 2° a 6°, das 08:00 
ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cpl. 
prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.. Esclarecimento adicional no 
mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número ±55 
999155-1137. Capinzal do Norte (MA), 07 de julho de 2023. Lucia-
no Alves Alencar —Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Admi-
nistrativo n° 030702/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conheci-
mento dos interessados que está realizando licitação na modalidade 
Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, 
para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de em-
presa para a Prestação de serviços de dedetização, desratização, des-
cupinização, limpeza de fossa séptica e sanitização para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, em conformidade com o 
Termo de Referência disposto no Anexo 1 do edital, o qual será pro-
cessado 

ro
cessado e julgado em conformidade com a Lei no 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares 
n° 123/2006, alterada pela Lei n° 147/14, Decreto Federal n°8.538/15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 
15:00 horas do dia 24 de julho de 2023. A sessão pública de julga-
mento será realizada eletronicamente no site https://www.compras-
capinzaldonortema.com.br/ no dia e horário marcados. O edital está 
disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do 
Município no endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transpa- 
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rencia/licitacoes/, no site da Prefeitura Municipal em sua home no 
endereço: http://capinzaldonorte.ma.gov.br/,  no site de compras do 
Município no endereço eletrônico: https://www.comprascapinza  do-
nortema.com.br/,  e também poderá ser consultado e obtido na sala 
da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio 
da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Ale-
gre, CEP: 65735-000, Capinzal do Norte- MA, de 2° a 6°, das 0:00 
ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cpl. 
prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.. Esclarecimento adicional no 
mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 
999155-1137. Capinzal do Norte (MA), 07 de julho de 2023. Lucia-
no Alves Alencar —Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N°034/2023 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura 
Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna público 
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço 
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação 
de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais perma-
nentes diversos para atender as necessidades da Secretaria Muni ipal 
de Saúde, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no 
Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado em conformidade 
com a Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos 
Municipais n°004 e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis comple-
mentares n° 123/2006, alterada pela Lei n° 147/14, Decreto Federal 
n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as dispo-
sições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital 
à realizar-se ás 10:00 horas do dia 25 de julho de 2023. A sessão 
publica de julgamento será realizada eletronicamente no site li ttp:// 
www.comprasfortunama.com.br/ no dia e horário marcados. O Edital 
está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: http://www. 
comprasfortunama.com.br/ no Portal de Transparência do Município 
no endereço: http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transpa-
rencia,  e também poderá ser consultado e obtidos na sala da Conlissão 
Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à 
da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 2° a 6°, das 08:00 ás 12:1 
ras, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplfortuna@hotmail.  
com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados 
e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. Fortuna (MA), 07 
de julho de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva—Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N°035/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura 

Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna público 
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA. do tipo Menor 1reço 
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação 
de empresa para futuro e eventual fornecimento de combustívei para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, en i con-
formidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo 1 & edi-
tal, o qual será processado e julgado em conformidade com a '_ei n° 
10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos Municiais n° 
004 e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis comp1ementes n° 
123/2006, alterada pela Lei n° 147/14, Decreto Federal n° 8.38/15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições ia Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 
14:00 horas do dia 25 de julho de 2023. A sessão publica dejulgamen-
to será realizada eletronicamente no site http://www.comprasfortuna-
ma.com.br/ no dia e horário marcados. O Edital está disponibil izado, 
na integra, no endereço eletrônico: http://www.comprasfortt  flama. 
com.br/ no Portal de Transparência do Município no endereço: http:// 
www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia,  e ta mbém 
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permane nte de 
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Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça da Liber-
dade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 2° a 6°, das 08:00 ás 12:00 horas, 
podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplfortuna@hotmail.  
com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados 
e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. Fortuna (MA), 07 
de julho de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva —Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPECURU - MIRIM/MA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2023 AVISO DE LICITA-
ÇÃO O Município de Itapecuru-Mirim/MA, por meio da sua Co-
missão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento 
dos interessados que realizará Licitação na modalidade Concorrência 
Pública n° 001/2023, Processo Administrativo n° 2023.06.05.0005, 
do tipo menor preço global, e regime de Empreitada por preço Unitá-
rio, que tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia 
para Reforma e Ampliação das Escolas Municipais da Zona Rural 
do Município de Itapecuru Mirim/MA, com a sessão de abertura a 
ser realizada no dia 14/08/2023, às ISh, no auditório da Prefeitura 
de Itapecuru Mirim/MA, localizado na Praça Gomes de Souza. s/n, 
Centro - Itapecuru Mirim/MA. A Licitação será regida pela Lei n° 
8.666/1993 e suas alterações e Lei Complementar n° 123/2006 altera-
da pela Lei Complementar no 147/2014.0 Edital está disponível para 
consulta ou down/oad gratuitamente no sue da Prefeitura de ltapecu-
ru Mirim/MA:  www.itapecurumirim.ma.gov.br, ou ainda, pelo Siste-
ma de Informações para Controle - SINC-CONTRATA. Quaisquer 
dúvidas ou pedido de esclarecimentos devem ser encaminhados no 
e-mail: licitacao(ditapecurumirirn.ma.gov.br. de segunda à sexta-fei-
ra, no horário de expediente da CPL. das 08:00h às 14:00h. Itapecuru-
-Mirim/MA, 07 de julho de 2023. HILTON CÉSAR NEVES DA 
SILVA Secretário Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO 
JUNCO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 005/2023. A 
Prefeitura Municipal de Lago do Junco/MA torna público que reali-
zará licitação, do tipo menor preço. Modalidade: Tomada de Preços 
n° 005/2023. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para Re-
construção de creche com 02 salas de aulas e muro, localizada no 
povoado pau santo zona rural do município de Lago do Junco/MA. 
Data abertura: 28 de julho de 2023. Horário: 09h:O0min. Conforme 
definido no Edital e seus Anexos, na forma da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. Lo-
cal: sala da Comissão Permanente de Licitação na Rua Coronel Ho-
sano Gomes Ferreira, s/n - Centro, Lago do Junco/MA. Aquisição do 
Edital: Os interessados poderão consultá-lo gratuitamente ou adquiri-
-lo em horário de expediente das 08:00 ás 12:00 e/ou através https:// 
lagodojunco.ma.gov.br/transparencia/. Maiores esclarecimentos no 
e-mail:  cpl-pmlj(hotmail.com. Lago do Junco/MA, 05 de julho de 
2023. Robson Souza Cruz - Secretário Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO 
NEVES - MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Muni-
cipal de Paulino Neves/MA, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que a sessão pública referente a Tomada 
de Preços 007/2023, prevista para se realizar no dia 04 de julho de 
2023, no auditório Raimundo Lídio, localizado na Avenida Dr. Paulo 
Ramos, s/n", Centro, Paulino Neves-MA, realizar-se-á no dia lO de 
julho de 2023, as 14h:O0mim , no mesmo endereço acima mencio-
nado. Nesta oportunidade, informamos também que por ocasião da 
instalação da CARRETA SESI INTINERANTE, o mesmo espaço 
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endereço eletrônico: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
e também poderá ser consultado e obtido na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura 
Municipal à Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, 
Capinzal do Norte- MA, de 2ã a 6,  das 08:00 ás 12:00 horas, podendo 
ainda 	ser 	solicitado 	através 	do 	E - mail: 
cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.. Esclarecimento adicional no 
mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 
9155-1137. Capinzal do Norte (MA), 07 de julho de 2023. Luciano Alves 
Alencar -Pregoeiro. 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 8b573c3623aa5a4a35cc32dd83a3c083 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N9 028/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo 
Administrativo n9 030702/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal 
do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 

odalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por 
TEM, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de 
empresa para a Prestação de serviços de dedetização, desratização, 
descupinização, limpeza de fossa séptica e sanitização para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, em conformidade com o 
Termo de Referência disposto no Anexo 1 do edital, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei n° 10.520/02, Decreto 
Federal n2  10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares n5  
123/2006, alterada pela Lei n5  147/14, Decreto Federal ng 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n5  
8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 
15:00 horas do dia 24 de julho de 2023. A sessão pública de julgamento 
será 	realizada 	eletronicamente 	no 	site 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário 
marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portal 
de Transparência do Município no endereço: 
http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/Iicitacoes/,  no site da 
Prefeitura Municipal em sua home no endereço: 
http://capinzaldonorte.ma.gov.br/,  no site de compras do Município no 
endereço eletrônico: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
e também poderá ser consultado e obtido na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura .Municipal à Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, 
Capinzal do Norte- MA, de 2  a  6,  das 08:00 ás 12:00 horas, podendo 
ainda 	ser 	solicitado 	através 	do 	E - mail: 
cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.. Esclarecimento adicional no 
mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 
9155-1137. Capinzal do Norte (MA), 07 de julho de 2023. Luciano Alves 
Alencar -Pregoeiro. 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
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AVISO DE LICITAÇÃO. REPUBLICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N 

026/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo 

Administrativo n9  240502/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal 
do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço 
GLOBAL, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de 
empresa para o fornecimento de equipamentos (câmera, conector, 
Switch e outros) com serviços de instalação de sistema de vídeo 
monitoramento de segurança no Município, em conformidade com o 

Termo de Referência disposto 	Cõl d 	 2 .0-al çeá 

processado e julgado em conformidade com a Lei n5  10.520/02, Decreto 
Federal n5  10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares na 
123/2006, alterada pela Lei n2  147/14, Decreto Federal nQ 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n5  
8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 
09:00 horas do dia 24 julho de 2023. A sessão pública de julgamento 
será 	realizada 	eletronicamente 	no 	site 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário 
marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portal 
de Transparência do Município no endereço: 
http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/,  no site da 
Prefeitura Municipal em sua home no endereço: 
http://capinzaldonorte.ma.gov.br/,  no site de compras do Município no 
endereço eletrônico: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ 
e também poderá ser consultado e obtido na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura 
Municipal à Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, 
Capinzal do Norte- MA, de 2 a 6, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo 
ainda 	ser 	solicitado 	através 	do 	E - mail: 
cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.. Esclarecimento adicional no 
mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 
9155-1137. Capinzal do Norte (MA), 07 de julho de 2023. Luciano Alves 
Alencar -Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

DECRETO NQ 026 DE 03 DE JULHO DE 2023. 

DECRETO NQ 026 DE 03 DE JULHO DE 2023. 

"Dispõe sobre o recesso no âmbito da Administração Pública 
Municipal, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAROLINA, Estado do Maranhão, o 
Senhor Erivelton Teixeira Neves, no uso de suas prerrogativas e 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade do executivo, fazer ajustes e conter 
despesas administrativas e operacionais da Prefeitura Municipal; 

CONSIDERANDO ser imperativo estabelecer medidas visando à 
redução do custo administrativo, em razão da diminuição das previsões 
de receitas orçamentarias, assegurando, todavia, o funcionamento 
contínuo dos serviços essenciais do Município. 

DECRETA: 

Art. 19 	Fica decretado recesso nos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal, do dia 17 a 31 de julho de 2023. 

Art. 2 - O disposto no art. 19  não se aplica ao funcionamento das 
unidades e serviços considerados essenciais ou que por sua natureza 
não possam ser paralisados ou interrompidos. 

Parágrafo único - Durante o período de recesso os serviços essenciais 
manterão seus expedientes normais, com atendimento, com o número 
de servidores suficientes para a demanda do período. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam - se as disposições em contrária. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAROLINA, Estado do 

Maranhão, aos 03 de julho de 2023. 

ia OOIÍALME NTL 
00 DE TEMPO 

www.famem.org.br  72/179 
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PREFEITURA MUNICiPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida L indolfo Flório, sin0  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Processo Administrativo n° 030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24/07/2023 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que o Aviso de Licitação do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023,objetivando o futuro e eventual prestação de 
serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e 
sanitização para atender as necessidades das Secretarias Municipais, situada à 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre - CEP: 65735-000, nesta cidade, foi afixado 
no mural de aviso da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte— MA no local de 
costume destinado à publicação dos atos municipais, publicado no Diário Oficial da 
União, no Diário Oficial do Estado, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Maranhão - FAMEM, Diário Oficial da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA e no Jornal 
de Grande Circulação Estadual (O Estado). 

CAPINZAL DO NORTE - MA, 11 de julho de 2023. 

ELINEIDEBERTOLDO LIMA 
Secretária da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindo fo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
Processo Administrativo n° 030702/2023 

TIPO: MENOR PRECO POR ITEM 
DATA: 24/07/2023 

HORÁRIO: 15:00 HORAS 

FASE EXTERNA 
• Documentação de habilitação dos interessados 
• Proposta de preços dos interessados 
• Ata de abertura do certame 
• Propostas readequadas 
• Termo de adjudicação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Propostas Iniciais 
N° 028/2023 

LOTES / ITENS 

N° 	001 

Descrição: Prestação de serviços de dedetização em geral de logradouros públicos diversos para 

Quantidade: 90000 

Situação 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

LOTES / ITENS 

002 

Descrição: Prestação de serviços de desratização em geral de logradouros públicos diversos para 

Quantidade: 40000 

Valor: 	32.400,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 	 Valor Unitário 
	

Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 	0,81 
	

32.400,00 	 24/07/2023 12:30:25 CLASSIFICADA 

Página 1 de 3 

Valor: 	72.000,00 

• ROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 0,80 72.000,00 24/07/2023 12:29:54 

AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES 0,80 72.000,00 24/07/2023 12:32:21 

R. MACEDO SOARES 0,80 72.000,00 24/07/2023 10:04:59 
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Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES 0,81 
	

32.400,00 	 24/07/2023 12:32:35 CLASSIFICADA 

R. MACEDO SOARES 	 0,80 
	

32.000,00 	 24/07/2023 10:05:06 CLASSIFICADA 

LOTES / ITENS 

N° 	 003 

Descrição: Prestação de serviços de descupinização em geral de logradouros públicos diversos para 

lkluantidade: 40000 

alor: 	41.600,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 	Situação 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 1,04 41.600,00 24/07/2023 12:30:38 	CLASSIFICADA 

AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES 1,04 41.600,00 24/07/2023 12:33:10 	CLASSIFICADA 

R. MACEDO SOARES 1,00 40.000,00 24/07/2023 10:05:12 	CLASSIFICADA 

OTES/ITENS 

N° 	004 

Descrição: Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para atender as necessidades das 

Quantidade: 1400 

Valor: 	226.072,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 	 Valor Unitário 	Valor Total 	 Data/Hora Registro 	Situação 

Página 2 de 3 
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Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 425,00 595.000,00 24/07/2023 12:30:51 
Valor cadastrado superior ao valor estimado do Edital 

AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES 161,48 226.072,00 24/07/2023 12:35:25 

R. MACEDO SOARES 160,00 224.000,00 24/07/2023 10:05:27 

ÁROTES / ITENS 

N° 	 005 

Descrição: Prestação de serviços de sanitização de prédios publicos para atender as necessidades 

Quantidade: 90000 

Situação 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

Valor: 	468.900,00 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 5,21 468.900,00 24/07/2023 12:31:00 

AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES 5,21 468.900,00 24/07/2023 12:35:42 

R. MACEDO SOARES 5,10 459.000,00 24/07/2023 10:05:31 

Situação 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

Página 3 de 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAU DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinza do Norte Maranhão 
CNPJ 01.613.309/0001-10 

RUBRICA 

  

    

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/202 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Junto aos autos do processo licitatório n° 028/2023, na Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto Contratação de empresa para o futuro e 
eventual serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa 
séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentada pela empresa listado abaixo: 

R. MACEDO SOARES, inscrita no CNP] sob o n° 10.680.662/0001-03 

CAPINZAL DO NORTE— MA, 24 de julho de 2023. 

,ClA- 7Â 7//1c 
Lúcia no Alves Alencar 

Pregoeiro. 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO X 
Modelo Carta Proposta do objeto 

Tuntum - MA 24 de julho de 2023. 

Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: PREGÃO ELETRONICO N° 028/2023. 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do PREGÃO ELETRÔNICO em referenda, com os quais 
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a futura e eventual 
Prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa 
séptica, de sanitização para atender as necessidades das Secretarias Municipais, de 
interesse do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta e de 827.000,00 (oitocentos e vinte e sete mil reais), 
conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Item Descrição Preço 
Estimado Quantidade Unidade Total 

1 

Prestação de serviços de 
dedetização em geral de 
logradouros públicos 
diversos para atender as 
necessidades das 
Secretarias Municipais 

R$ 0,80 
oitenta 
centavos 

90.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

72.000,00 setenta e 
dois mil 
reais 

2 

Prestação de serviços de 
desratização em geral de 
logradouros públicos 
diversos para atender as 
necessidades das 
Secretarias Municipais 

R$ 0,80 oitenta 
centavos 40.000 

Metros 
Quadrados 

R$ 
32.000,00 

trinta e dois 
mil reais 

Prestação de serviços de 
descupinização em geral 
de logradouros públicos 
diversos para atender as 
necessidades das 
Secretarias Municipais 

R$ 1,00 um real 40.000 Metros 
Quadrados 

R$ 
40.000,00 

'* 

quarenta mil 
reais 

4 

Prestação de serviços de 
limpeza de fossa séptica 
para atenderas 
necessidades das 
Secretarias Municipais. 

160,00 

cento e 
sessenta 
reais 

1.400 
Metros 
Cúbicos 

R$ 
224.000,00 

duzFts e 
vinte e 
quatro mil 
reais 



Prestação de serviços de 
sanitização de prédios 

5 publicos para atender as 
necessidades das 
secretarias municipais  

cinco 
R$510 reais  

dez 
centavos 

Valor Global: 

90.000 
Metros 	 R$ quatrocentos 

Quadrados 459.000,00 e cinquenta 

e nove reais 

R$ 
827.000,00 
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oitocentos e vinte e sete mil reais 

Valor Total e final por extenso: R$ 827.000,00 (oitocentos e vinte e sete mil reais) 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços 
são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais 
necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, observados 
os limites legais. 

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos 
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e 
horário estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA para 
a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Tuntum (MA), 24 de julho de 2023. 

Assinatura digital de R MACEDO 
SOARES1 0680662000103 

DN: C=BR 0=JCP-Brasil, OU=AC SOLUTI v5, 
CN=AC S6LUTI Multipla v5 

Motivo: Sou o autor deste documento 
Data: segunda-feira, 24 de julho de 2023 
09:31:21 

R MACEDO SOARES - ME 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 
CPF N°425.427.583-87, RG n°1190321 SEJUSP-MA 

Representante Legal 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/202 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

t 

Junto aos autos do proesso licitatório n° 028/2023, na Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO, que tem per objeto Contratação de empresa para o futuro e 
eventual serviços de dedetização, esratização, descupinização, limpeza de fossa 
séptica, e sanitização para atende as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, as PROPOSTAS DE PREÇO apresentada pela empresa listado abaixo: 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
25.119.477/0001-11 

CAPINZAL DO NORTE— MA, 24 de julho de 2023. 

Luciano Alves Alencar 
Pregoeiro. 
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CNPJ: 25.119.477/000141 - (84) 9 8609-0447 / (84) 3021 - 0148 

PROPOSTA COMERCIAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  006/2023 - Processo Administrativo n9 310102/2023 

Ao pregoeiro e equipe de apoio; 

A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos. 

1. Identificação da licitante: 

• Razão Social: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI 

• CNPJ: 25.119.477/0001-11 e Inscrição Estadual: 20.484.657-9 

• Endereço completo: Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN 

• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): DENISE 
RODRIGUES LIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira, empresária, R.G.: 7.514.338 SDS/PE, CPF: 
014.574.064-11, Endereço: RUA OLEGARIO MARIANO, 65 - AFOGADOS, CEP: 50.850-250 - RECIFE - 
PE 

• Telefone, celular, fax, e-mail: (84) 99224-8551, (84) 98609-0447, email: 

vendas@luizasaudeambientaI.com.br  
• OPTANTE DO SIMPLES: (X) SIM () NÃO 

2. Condições Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua emissão. 

Objeto: Prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e 
sanitização para atender as necessidades das Secretarias Municipais, sob demanda, incluindo o serviço de 

execução dos serviços na sede do Município, sem ônus a Contratante, de conformidade com as 
quantidades e espécies contidas no Anexo 1—TERMO DE REFERENCIA, parte integrante deste Edital. 

3. Formação do Preço: 

ITEM D.SCrIÇO Unidade Quantidade 
VALOR 

UNifÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

Prestação de serviços de dedetização em geral de logradouros 
Metros 

Quadrados 
90.000 R$ 2,04 R$ 183.600,00 públicos diversos 	para 	atender 	as 	necessidades 	das Secretarias 

- 
Municipais 

2 

Prestação de serviços de desratização em geral de logradouros 
Metros 

Quadrados 
40.000 R$ 2,04 R$ 81.600,00 públicos 	diversos 	para 	atender 	as 	necessidades 	das 	Secretarias 

Municipais 

3 

Prestação de serviços de descupinização em geral de logradouros 
Metros 

Quadrados 
40.000 R$ 2,78 R$ 111.200,00 públicos 	diversos 	para 	atender as 	necessidades 	das 	Secretarias 

. 
Municipais 

Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para atender as Metros 

cúbicos 
1.400 R$ 425,00 R$ 595.00,00 

necessidades das Secretarias Municipais. 

Prestação de serviços 	de sanitização de 	prédios 	publicos 	para Metros 

Quadrados 
90.000 R$ 2,37 R$ 213.300,00 

atender as necessidades das secretarias municipais 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 1.184.700,00— (um milhão cento e oitenta e quatro mil e setecentos reais). 

Páen' 1 d 8 

1 P de Souza Saúde Ambiental - ME 
Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN 
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SAÚDE AMBIENTAL 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

X ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os 

documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no Edital 

IMPORTANTE: 

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, 

sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 

(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e 

poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPINZAL DO NORTE/MA, observados os limites legais. 

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 

anexada ao sistema são autênticas. 

Nossa proposta é válida por 180 (cento e oitenta) dias, contados da data prevista para entrega da mesma, sendo o preço 

ofertado firme e irreajustável durante sua validade. 

DECLARAMOS que estamos de pleno acordo com todas as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência 

e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades determinadas no Termo de Referência. 

DECLARAMOS que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do 

presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer 

outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 

deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO:  

1. Identificação do licitante: 

1. Identificação do Licitante: 

Validade da proposta: 180 (cento e oitenta) dias 	contados a partir da data da sua emissão. 

Razão social: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI CNPJ/MF: 25.119.477/0001-11 

Nome Fantasia: LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 

Inscrição Estadual: 20.484.657.9 Inscrição Municipal: 899 

Endereço: Rua dos Pardais, 41 - centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN 

P'an 2 de 8 

1 P de Souza Saúde Ambiental - ME 
Rua dos Pardais, 41 - centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN 
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Rua dos Pardais, 41 —Centro, Bom Jesus/RN, CEP.6RIC400 	A  

CNPJ: 25.119.477/0001-11 - (84) 9 8609-0447 / (84) 3021 - 0148 
SAÚDE AMBIENTAL 

E-mail: vendas@luizasaudeambiental.com.br  Fax: (84) 3021-0148 

Celular: (84) 98609-0447 / (84) 99224-4851 Fone: (84) 3021-0148 

Nome do estabelecimento bancário: 237 - BANCOS BRADESCO S.A. 

Número da Agência: 3935-7 Conta-Corrente: 15733-3 

Nome do encarregado p/  assinatura da ata e 

do(s) respectivo(s) contrato(s): 
DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

Cédula de Identidade: 7.514.338 SDS/PE CPF/MF: 014.574.064-11 

A. Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas e seguros e fretes quaisquer despesas de 

responsabilidade do proponente, que direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e 

condições previstas no edital e seus anexos. 

B. Declaramos estar de acordo com todas as condições estipuladas no edital e seus anexos. 

C. Na composição dos custos e formação de preços apresentamos nossa proposta com preços unitários e totais para cada 

item desta licitação, estando inclusos todos os custos relativos a impostos, taxas, capacitação, licenças, registros, 

credenciamentos, materiais necessários, equipamentos de proteção individual, uniformes, transporte da equipe e dos 

equipamentos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários previstos na legislação vigente, despesas administrativas e 

operacionais, além dos adicionais aplicáveis e lucro praticado pela licitante; 

PRODUTOS UTILIZADOS - REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

INDAGERM 56 INDALABOR 
Quaternários de 

Amônio 
50 mi/litro 

Atomização / 
Sanitização 

326370031 

TERMIDOR 25 CE BASF S.A. Fipronil 10 mi/litro Pulverização 3.0404.0029. 001-7 
TENOPA 

BASF S.A. 
Alfa-Cipermetrina, 

Flufenoxuron 
10 mi/litro Pulverização 3.0404.0035.001-2 

BIFENTOL 2 PS CHEMONE Bifentrina P.P.U. Polvilhamento 3.2398.0035.001-9 

Xerife Gei 

Baraticida 
TAPINOMA 

Imidacloprido 

(imidacloprid) 

P.P.U.* Aplicação direta 
3.3428.0012.001-1 

Ratten-Rat' BP BEQUISA 
Brodifacum 

(brodifacoum) 

Bloco 
 

Parafinados 
20G 

Iscagem 3.1606.0087.001-0 

Bom Jesus, 16 de fevereiro de 2023. 

DL' 	 C L- ct&S 
LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Proprietária 

R.G.: 7.514.338 SDS/PE 
CPF: 014.574.064-11 
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1 P de Souza Saúde Ambiental - ME 
Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPZAL DO NORTE RUBRICA 

  

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo n° 030702/2023 

Junto aos autos do prcesso licitatório no 028/2023, na Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO, que tem p  objeto Contratação de empresa para o futuro e 
eventual serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa 
séptica, e sanitização para atendér as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentado pela empresa listada 
abaixo: 

R. MACEDO SOARES, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03 

CAPINZAL DO NORTE— MA, 24 de julho de 2023. 

u
a,x-, 	Á.Ct~ 

cianoAlves encar 
Pregoeiro. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 24/07/2023 09:55:47 

Informaçõesda Pessoa Jurídica: 
Razão Social: R. MACEDO SOARES 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes 1 nidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato dei mprobidadeAdministrativa 
elnibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas I nidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 	DUNS®: 94*****3  1 
Razão Social: 	R. MACEDO SOARES 
Nome Fantasia: 	R. MACEDO SOARES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 03/04/2024 
Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEl: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	16/10/2023 
FGTS 	 Validade: 	11/08/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	20/01/2024 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	15/09/2023 
Receita Municipal 	 Validade: 	20/09/2023 

V - Qualificação Técnica 

Vi - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 24/07/2023 10:36 
CPF: 425.427.583-87 Nome: ROSIVALDO MACEDO SOARES 
Ass: 	  

1 de 1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 	DUNS®: 94*****3  1 
Razão Social: 	 R. MACEDO SOARES 
Nome Fantasia: 	R. MACEDO SOARES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor . 

Emitido em: 24/07/2023 10:37 
	

ide 1 
CPF: 425.427.583-87 Nome: ROSIVALDO MACEDO SOARES 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 	DUNS®: 94*****3  1 
Razão Social: 	R. MACEDO SOARES 
Nome Fantasia: 	R. MACEDO SOARES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 24/07/2023 10:37 
	

ide 1 
CPF: 425.427.583-87 Nome: ROSIVALDO MACEDO SOARES 
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Sistema de Cadastrament Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 DUNS®: 94*****31 

Razão Social: 	R. MACEDO SOAR S 
Nome Fantasia: 	R. MACEDO SOAR S 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 

Entidades de Classe 

Cadastrado 

 

- 	N Registro Data de Validade 
01/2022 14/03/2026 
s/n - 

Entidade e UF 
LICENÇA AMBIENTAL MA 

Fortuna/MA 

1 de 1 Emitido em: 24/07/2023 10:37 
CPF: 425.427.583-87 Nome: ROSIVALDO ACEDO SOARES 
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INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: R. MACEDO SOARES, com sede na cidade de Tuntum-MA, Pr. Eurico 
Ribeiro, n° 100, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.680.66210001-03, NIRE no 
21 1 0163110-1, data do início das atividades: 02.02.2019, neste ato representada por 
ROSIVALDO MACEDO SOARES, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade 
n° 11900321 SSP_MA, CPF: 425.427.583-87, residente à Rua Pedro Liá, N° 183, 
Residencial Maria Helena, Tuntum, Estado do Maranhão. 

OUTORGADO: FRANCISCO MACEDO SOARES, portador do CPF N° 471.736.883 e da 
cédula de identidade n° 0354044120085 SSP-MA, residente e domiciliado à Rua Frederico 
Coelho, no 746, Centro, Tuntum-MA, CEP: 65.763-000. 

LOCAL PARA CORRESPONDÊNCIAS: Pr. Eurico Ribeiro, no ioo, Centro, Tuntum-MA, 
CEP: 65763-000. 

PODERES: Pelo presente instrumento de procuração, o outorgante acirra nomeia e 
constitui seu bastante procurador, o aqui outorgado, a quem lhe confere amplos poderes 
para representa-lo perante a qualquer órgão, seja público ou privado, de qualquer instância 
(Municipal, Estadual ou Federal), a fim de que possa defender os interesses e direitos do 
outorgante, podendo participar de licitações, estando autorizado a, manifestar-se 
verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursos, formular propostas, oferecer 
lances de preços, assinar e prestar declarações, assinar, entregar e retirar documentos, 
assinar instrumentos contratuais e aditivos, conciliar, desistir, fazer acordo em processos 
de toda e qualquer natureza, recorrer, receber senhas de acesso, requerer cópias de 
documentos, bem como, requerer vistas de processo e praticar todos os demais atos 
pertinentes a processo e/ou certame de licitação, em nome da empresa outorgante e tudo 
mais que for lícito e necessário, bem como, substabelecer a presente a outrem, com ou 
sem reservas de poderes, se assim lhe convier, e praticando todos os atos necessários 
ara o bom e fiel desempenho deste mandato, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Turitum (MA), 03 de janeiro de 2d 

-t ( 

4"f4(  
R. MACEDO SOARES. 

CNPJ/MF n° 10.680.662/0001-03 
ROSIVALDO MACEDO SOARES 

RG n° 1190321 SSP-MA 
CPF: 425.427.583-87 

Outorgante 
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Nome Empresarial A. MACEDO SOARES - ME 

NIRE:21101631101 
Natureza Junidica: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) 	 CNPJ 	 Arqijivamento do Ato de Inscrição 
21101631101 	 10.680.662/0001-03 	 05/02/2009 .Endereço Completo 
Praça EURICO RIBEIRO, NQ 100, CENTRO-Tuntum/MA- CEP65763-000 

Protocolo: MAC2302806350 

Início de Atividade 
02/02/2009 

Objeto 
3702900- ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 4313400- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4213800-
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 3701100 - GESTAO DE REDES DE ESGOTO 3811400- COLETA DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS 3812200 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 4120400 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4211101 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS 
E FERROVIAS 4222701 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4321500- INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4330403 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4330404 - 
SER VICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4330499- OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 4391600 - OBRAS DE 

i FUNDACOES 4399103- OBRAS DE ALVENARIA 4399105- PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 7739003- ALUGUEL DE 
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 8121400- LIMPEZA EM PREDIOS E EM 
DOMICILIOS 8122200- IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8130300- ATIVIDADES PAISAGISTICAS 8129000- ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CAIXA D'AGUA, CALDEIRAS E OUTRAS) 8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 8230002 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS 7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (GERADORES, TRANSFORMADORES E OUTROS) 
9001906- ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 7732-2/01 - ALUGUEL 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 

Capital 	 Porte 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 	 ME (Microempresa) 

Último Arquivamento 
Data 
	

Número 	 Ato/eventos 
17/05/2023 
	

20230811523 	 904 / 918 - CANCELAMENTO DE 
ARQUIVAMENTO DE ATO 

Nome do Empresário: ROSIVALDO MACEDO SOARES 
Identidade: 	 CPF: 
1190321 	 425.427.583-87 
Estado civil: 	 Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) 	 NAO INFORMADO 

Situação 
CANCELADA-MEl 

Status 
SEM STATUS 

mrs* aowoo Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e co ércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhso 

uO5RNODO 
FÁCIL MARANHÀO = 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de R istro de Empresas Mercantis - SINREM 

  

Certificamos que as informações abnixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são viertes na data da sua expedição. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/07/2023, às 09:08:16 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OKGSQZEM. II II 

      

111111111111111 
MAC2302806350 

   

II II 

         

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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GOVERNO GO _ 

FÁCIL MARANHÃO = G0VEAfrDO0 
FÁCIL MARANHÃO= 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Industria e comercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abai xo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que R. MACEDO SOARES - ME 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2302806436 

NIRE 21101631101 

CNPJ 10.680.662/0001-03 

Situação 
CANCELADA-ME] 

Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo EURICO RIBEIRO, N2 100, xxxxx, CENTRO - Tuntum/MA - CEP 65763-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

904 20230811523 17/05/2023 CANCELAMENTO DE ARQUIVAMENTO DE ATO 
223 20230532632 25/04/2023 BALANCO 
223 20220442428 11/04/2022 BALANCO 
002 20210322349 11/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20210249650 01/03/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210121017 29/01/2021 BALANCO 
223 20200063316 06/02/2020 BALANCO 
223 20190276770 03/04/2019 BALANCO 
223 20180064290 19/03/2018 BALANCO 
002 20171119746 07/08/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20171119746 07/08/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20170355896 25/04/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170254798 14/03/2017 BALANCO 
002 20160874750 16/12/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
902 20160575168 28/07/2016 INDISPONIBILIDADE DE COTAS 
002 20160451469 13/06/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20160343275 17/05/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
206 20160406242 11/05/2016 PROCURACAO 
223 20160202353 21/01/2016 BALANCO 
223 20150342721 07/05/2015 BALANCO 
002 20140765417 26/11/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140346996 21/05/2014 BALANCO 
223 20130357294 15/05/2013 BALANCO 
223 20120218569 02/04/2012 BALANCO 
002 20110811763 16/12/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20100061303 08/02/2010 BALANCO 
315 20090066057 05/02/2009 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101631101 05/02/2009 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/07/2023, às 09:08:31 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TRACO9VL. 

MAC2302806436 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

111 
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Pelo presente instrumento particular, abaixo assinado, ROSIVALDO MACEDO SOARES, brasileiro, solteiro, 
empresário, nascido na Cidade de Tuntum - MA em 07/1011967, portador (a) do R.G: 1190321 SSP/MA, CPF 
425.427.583-87, Residente e domiciliada na Rua Pedro Liar, N° 183, Bairro Maria Helena, CEP. 65.763-000, 
Tuntum, Estado do Maranhão. Responsável legal da Empresa: R MACEDO SOARES - ME, com sede na Praça 
Eurico Ribeiro, N° 100, Bairro Centro, CEP. 65.763-000, Tuntum, Estado do Maranhão, Registrado na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão- JUCEMA, sob o NIRE, 21101631101 em 05/02/2009 e Inscrita no CNPJ sob 
o n° 10.680.66210001-03 resolve assim alterar e consolidar o Ato Constitutivo, mediante as seguintes 
clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Objeto Social passa a ser: 

3702900 - Atividades Relacionadas A Esgoto, Exceto A Gestão De Redes 4313400 - Obras De 
Terraplenagem 4213800 - Obras De Urbanização - Ruas, Praças E Calcadas 3701100 - Gestão De 
Redes De Esgoto 3811400 - Coleta De Resíduos Não-Perigosos 3812200 - Coleta De Resíduos 
Perigosos 4120400 - Construção De Edifícios 4211101 - Construção De Rodovias E Ferrovias 4222701 
- Construção De Redes De Abastecimento De Agua, Coleta De Esgoto E Construções Correlatas, 

• Exceto Obras De Irrigação 4292801 - Montagem De Estruturas Metálicas 4321500 - Instalação E 
Manutenção Elétrica 4322-3/01 - Instalações Hidráulicas, Sanitárias E De Gás 4330403 - Obras De 
Acabamento Em Gesso E Estuque 4330404 - Serviços De Pintura De Edifícios Em Geral 4330499 - 
Outras Obras De Acabamento Da Construção 4391600 - Obras De Fundações 4399103 - Obras De 
Alvenaria 4399105 - Perfuração E Construção De Poços De Agua 7739003 - Aluguel De Palcos, 
Coberturas E Outras Estruturas De Uso Temporário, Exceto Andaimes 8121400 - Limpeza Em Prédios 
E Em Domicílios 8122200 - Imunização E Controle De Pragas Urbanas 8130300 - Atividades 
Paisagísticas 8129000 - Atividades De Limpeza Não Especificadas Anteriormente (Caixa D'agua, 
Caldeiras E Outras) 8230001 - Serviços De Organização De Feiras, Congressos, Exposições E Festas 
8230002 - Casas De Festas E Eventos 7739099 - Aluguel De Outras Maquinas E Equipamentos 
Comerciais E Industriais Não Especificados Anteriormente (Geradores, Transformadores E Outros) 
9001906 - Atividades De Sonorização E De Iluminação 4322-3/02 - Instalação E Manutenção De 
Sistemas Centrais De Ar Condicionado, De Ventilação E Refrigeração 8011-1/01 - Atividades De 
Vigilância E Segurança Privada 7732-2/01 - Aluguel De Maquinas E Equipamentos Para Construção 
Sem Operador, Exceto Andaimes 7732-2/02 - Aluguel De Andaimes 

E exercerá as seguintes as seguintes atividades: 

3702900 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3701100 - Gestão de redes de esgoto 
3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812200 - Coleta de resíduos perigosos 
4120400 - Construção de edifícios 
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias 
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calcadas 
4222701 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4292801 - Montagem de estruturas metálicas 
4313400 - Obras de terraplenagem 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
4321500 - Instalação e manutenção elétrica 
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330499 - Outras obras de acabamento da construção 
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4391600 - Obras de fundações 
4399103- Obras de alvenaria 
4399105 - Perfuração e construção de poços de agua 
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
7739099 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente (geradores, transformadores e outros) 
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8130300 - Atividades paisagísticas 
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (caixa dagua, caldeiras e outras) 
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8230002 - Casas de Festas e eventos 
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação 

À vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o ato constitutivo da Empresa Individual com a 
seguinte redação 

ROSIVALDO MACEDO SOARES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 07/1011967, portador (a) do R.G: 
1190321 SSP/MA, CPF 425.427.583-87, Residente e domiciliada na Rua São Raimundo Nonato, N°183, Bairro 
Centro, CEP. 65.763-000, Tuntum, Estado do Maranhão. Constitui a Empresa Individual sob as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente EMPRESA INDIVIDUAL, gira sob o nome empresarial de 
R MACEDO SOARES - ME, com sede na Praça Eurico Ribeiro, N° 100, Bairro Centro, CEP. 65.763-000, 
Tuntum, Estado do Maranhão, com inscrição no CNPJ sob n° 10.680.662/0001-03, podendo, a qualquer tempo, 
a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem o seguinte objeto social: 

3702900 - Atividades Relacionadas A Esgoto, Exceto A Gestão De Redes 4313400 - Obras De 
Terraplenagem 4213800 - Obras De Urbanização - Ruas, Praças E Calcadas 3701100 - Gestão De 
Redes De Esgoto 3811400 - Coleta De Resíduos Não-Perigosos 3812200 - Coleta De Resíduos 
Perigosos 4120400 - Construção De Edifícios 4211101 - Construção De Rodovias E Ferrovias 4222701 
- Construção De Redes De Abastecimento De Agua, Coleta De Esgoto E Construções Correlatas, 
Exceto Obras De Irrigação 4292801 - Montagem De Estruturas Metálicas 4321500 - Instalação E 
Manutenção Elétrica 4322-3/01 - Instalações Hidráulicas, Sanitárias E De Gás 4330403 - Obras De 
Acabamento Em Gesso E Estuque 4330404 - Serviços De Pintura De Edifícios Em Geral 4330499 - 
Outras Obras De Acabamento Da Construção 4391600 - Obras De Fundações 4399103 - Obras De 
Alvenaria 4399105 - Perfuração E Construção De Poços De Agua 7739003 - Aluguel De Palcos, 
Coberturas E Outras Estruturas De Uso Temporário, Exceto Andaimes 8121400 - Limpeza Em Prédios 
E Em Domicílios 8122200 - Imunização E Controle De Pragas Urbanas 8130300 - Ativi..-s 
Paisagísticas 8129000 - Atividades De Limpeza Não Especificadas Anteriormente (Caixa Da-, 
Caldeiras E Outras) 8230001 - Serviços De Organização De Feiras, Congressos, Exposições E Festas 
8230002 - Casas De Festas E Eventos 7739099 - Aluguel De Outras Maquinas E Equipamentos 
Comerciais E Industriais Não Especificados Anteriormente (Geradores, Transformadores E Outros) 
9001906 - Atividades De Sonorização E De Iluminação 4322-3/02 - Instalação E Manutenção De 
Sistemas Centrais De Ar Condicionado, De Ventilação E Refrigeração 8011-1/01 - Atividades De 
Vigilância E Segurança Privada 7732-2/01 - Aluguel De Maquinas E Equipamentos Para Construção 
Sem Operador, Exceto Andaimes 7732-2/02 - Aluguel De Andaimes 	 . 
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E exerce as seguintes as seguintes atividades: 

3702900 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3701100 - Gestão de redes de esgoto 
3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812200 - Coleta de resíduos perigosos 
4120400 - Construção de edifícios 
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias 
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calcadas 
4222701 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4292801 - Montagem de estruturas metálicas 
4313400 - Obras de terraplenagem 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
. 	refrigeração 

4321500 - Instalação e manutenção elétrica 
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4330499 - Outras obras de acabamento da construção 
4391600 - Obras de fundações 
4399103 - Obras de alvenaria 
4399105 - Perfuração e construção de poços de agua 
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
7739099 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente (geradores, transformadores e outros) 
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8130300 - Atividades paisagísticas 
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (caixa d'agua, caldeiras e outras) 
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8230002 - Casas de Festas e eventos 
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital (é) de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), totalmente integralizado neste 
ato em moeda corrente do Pais. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 05/02/2009 e seu prazo de duração é por tápo 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situação. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa é administrada pelo titular ROSIVALDO MACEDO SOARES, a quem caberá 
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EMPRESA INDIVIDUAL, 
sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
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de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (Art. 1.011, § 11  do CC). 

CLÁUSULA SÉTIMA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com 
a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA: Declara o titular da EMPRESA INDIVIDUAL, para os devidos fins e efeitos de direito, que 
o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA - PORTE EMPRESARIAL 
O Titular declara que a empresa individual se enquadra como Micro Empresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 40  do art. 30  da mencionada lei. (art. 30, II, LC n° 123, de 2006) 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum - MA, para qualquer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-
se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estar assim constituído, assino o presente instrumento 
particular que foi lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão. 

Tuntum - MA, 01 de Março de 2021 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 
EMPRESARIO INDIVIDUAL 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. MACEDO SOARES - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

42542758387 ROSIVALDO MACEDO SOARES 

cERn FI co o FG STRO EM 11/03/2021 11 12 SCE N' 20210322349 
PROrcE'ZLO 210322349 CE 11/03/2021, 
CÓD co CE VER FI CAÇÃO 12101632159 CAPJ CA SELE 10680662000103. 
NI f: 21101631101 OGvl EFEI TOS LXJ G STRO EM 01/ 03/ 2021 

JUCEP4A R NrAcEDoSOAS - ME 

Li LI AN TF-ESA RCDM SEES aENIX3A 
SEGTÁR A- GERAL 

errpresafaci 1 n. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

- 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W:COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE fiNSCRIÇÃO 
10.68(L66210001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERURA  

OW0212009 

NOME EMPRESARIAL 

R. MACEDO SOARES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de Outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.11-1-01 - AtIvidades de vigilância e segurança privada 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00-Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada 
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 
00.01-9-06 -Atividades de sonorização e de Iluminação 

COSIDO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
PC EURICO RIBEIRO 

NUMERO 
100 

COMPLDMEN1O 

CEP 
65.763-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TUNTUM 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 9179-0063 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL IEFR> 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

05/0212009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL 
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() A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos ,e. in,tos constantes na Resolução CGSIM tt 51, de tI de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CÔSIM pelos ent federativos, não lendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de doze tiro de 2018. 

Emitido no dia 19/04/2023 ás 16:01:13 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

 

CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dilque aqui. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.680 '66210001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABER LIRA 

0510212009 

NOME EMPRESARIAL 
R. MACEDO SOARES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

R.MACEOOSOARES 
PORTE 

ME 

CODICO E DESCRIÇAO -ATIVIDADE ECONOMÍCA PRINCIPAL 

37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

—DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIOS 

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Írrlgaçao 
42.92-8-01 - Montagens de estruturas metálicas 
43.13-4-go - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.32-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-84 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-go - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99.1.05 . Perfuração e construção de poços de água 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguei de andaimes 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURLOICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

PC EURICO RIBEIRO 
NUMERO 

100 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.763-000 
BAÍRROLDISTRITO 

CENTRO 
UUNICIPIO 

TUNTUM 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 9179-0063 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFA) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SÍTUAÇAO CADASTRAL 

05/02/2009 

MOTIVO DE SÍTUAÇAO CADASTRAL 

SÍTLJAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/04/2023 às 16:01:13 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 112 
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Cadastro: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Area: 

Insc Estadual: 

000068 

PCA EURICO RIBEIRO 

CENTRO 

TUNTUM 

0,00 

Nt: 100 

Complemento: 

Estado: 	 MA 

CEP 65763000 

N° Empregados: o 
	

Região: 

Insc Municipal: 000068 
	

Horário de Funcionamento: Das: Até 

DADOS GERAIS 

TUNTU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS CNPJ: 06138911000166 

RUA SAO RAIMUNDO, N0  600 - PÁTIO PORTUGUÊS 

Rol Cadastral do Mobiliaria - Completo: Cadastro '000068','000068' 
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Usuário: 
	 JESSICA 

Página(s): 
	

1 de 2 

FLa Emissão: 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

Código:: 

Nome: 

Nome Fant. 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

CONTRIBUINTE 

000078 

R. MACEDO SOARES 

R. MACEDO SOARES 

PCA EURICO RIBEIRO 

CENTRO 
	

Complemento: 

TUNTUM 	 Estado: MA 

ESTABELECIMENTO 

CNPJ: 	10680662000103 

PIS/NIT. 

100 	 CEP: 65763000 

Abertura: 05/02/2009 Processo: 	 Dt. 	 Processo: 

Junta Comercial: 	 Data. 	 N° Reg Pessoal Juridica: 

Escritório: 	 Email Esc: 

Fone Esc: 

Situação: 	01 - Ativo 	 Tipo da Empresa: MICROEMPRESA - ME 

Tipo ISS: 	03 - Sobre Faturamento 	 Capital: 	O 
	

Tipo de Cadastro: EMPRESA 

Optante SN: S 	Regime Especial: Microempresário (ME) 	 Exigiblidade ISS: Exigível 

Atividade: 	Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, Gestão de redes de esgoto. Coleta de residuos 

Código 	Identificador Tipo 	 Atividade 	 Qtde, Inicio 
	

Fim 

000007 	07.00 	01 - Prestação de 	Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 

Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer 

000007 	07.00 	01 - Prestação de 	Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 

Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis chaminés. piscinas, parques, jardins e congéneres 

Código 	Principal Atividade cnae 

3701100 	N 
	

Gestão de redes de esgoto 

3702900 	S 
	

Atividades relacionadas a esgoto. exceto a gestão de redes 

3811400 	N 
	

Coleta de resíduos não-perigosos 

3812200 	N 
	

Coleta de residuos perigosos 

4120400 	N 
	

Construção de edificios 

4211101 	N 
	

Construção de rodovias e ferrovias 

4213800 	N 
	

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4222701 	N 
	

Construção de redes de abastecimento de agua. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

4292801 	N 
	

Montagem de estruturas metálicas 

4313400 	N 
	

Obras de terraplenagem 

4321500 	N 
	

Instalação e manutenção elétrica 

4322302 	N 
	

Instalação e manutenção de sistenas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

8122200 	N 
	

Imunização e controle de pragas ui barias 

Código Atvara 	Exercício 	Descrição 	 Data Emissão 	Data Validade 

114 	2021 	 ALVARA DE FUNCIONAMENTO 	 05i05,2021 	 31/12/2021 

2 
	

2022 	 ALVARA DE FUNCIONAMENTO 
	

06/01/2022 	 06/01/2023 

PM TUNTUM 



F 
Data Emissão: 	21(/' 

Is 	7 _d 
o 

RUBRICA 	 
Usuário: 

Página(s): 
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IM PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS CNPJ: 06138911000166 

M RUA SAO RAIMUNDO, N° 600 - PÁTIO PORTUGUÊS 
Rol Cadastral do Mobiliário - Completo: ( Cadastro: '000068,000068') 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

Código Alvara 	Exercicio 	Descrição 

49 	2022 	 ALVARA VIGILANCIA 

23 	2023 	 ALVARA VIGILANCIA 1 
33 	2023 	 ALVARA DE FUNCIONIENTO 

Data Emissão Data Validade 

25/01/2022 31/12/2022 

06/01/2023 31/12/2023 

10/01/2023 31/12/2023 

PM TUNTUM 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS 	 

RUBRICA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R. MACEDO SOARES 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/fwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:53:20 do dia 14/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/09/2023. 
Código de controle da certidão: 8422.E8C6.EDD7.1240 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.680.662/0001-03 

R MACEDO SOARES 

RUA FREDERICO COELHO 29 ANEXO A / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/06/2023 a 23/07/2023 

Certificação Número: 2023062402420176310172 

Informação obtida em 07/07/2023 09:31:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

030702/2023 
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07/07/2023, 09:31 	 Consulta Regularidade do Empregador 

FLS 

RUBRICA 

https://consultacrf.caixa.gov.br/COnSUltaCrf/pageS/ConsUltaEmPregador.JSf 	 111 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.680.662/0001-03 

R MACEDO SOARES 

RUA FREDERICO COELHO 29 ANEXO A / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/07/2023 a 11/08/2023 

Certificação Número: 2023071320162319730161 

Informação obtida em 23/07/2023 19:27:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

23/07/2023, 19:27 	 Consulta Regularidade do Empregador 
030702/2023 

PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  

RUBRICA 	_4fr 

  

1/1 https://consulta-crf  caixa .gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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--4 
Observações: 
A autencidade validade dapresente certidão poderá ser confirmada na 
internet acessando a páina da Prefeitura Municipal, no endereço: 
http://portal.tuntum.ma.gov.br/ ou por meio do OR CODE ao lado. 
Certidão emitida gratuitamente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS TUNTUM RUA SAO RAIMUNDO, N2  600 - PÁTIO PORTUGUÊS 

CNPJ: 061 38911000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A Secretaria Municipal de Receitas da Prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada R. MACEDO SOARES certifica para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa 
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos municipais até a presente data, 
tendo a presente CERTIDÃO validade até 20/09/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o 
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data, mesmo durante a vigência 
desse prazo. 

Cadastro: 	000068 

Contribuint 	R. MACEDO SOARES 

Endereço: 	PCA EURICO RIBEIRO, 100 Complemento: 

Bairro: 	 CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: 	TUNTUM UF: MA 

Matricula: 	000068 

CPF/CNPJ 	10680662000103 

Data de Emissão: 22/06/2023 Valida Até: 20/09/2023 

Código de controle da certidão/Número: 
ED6C.40B8.1 B4C.5261 

LI o 

LI 

Exercido: 2023 



FLS 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS TUNTUM 
RUA SAO RAIMUNDO, N2  600 - PÁTIO PORTUGUÊS 

CNPJ: 06138911000166 

RUBRICA 

Exercicio: 2023 

030702/2023 
RQ( AflMINIISTRATIVO 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM, a requerimento da pessoa 
interessada R. MACEDO SOARES, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a 
seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente data, tendo a 
presente CERTIDÃO validade até 20/09/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o 
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência 
desse prazo. 

Cadastro: 	000068 

Contribuint 	R. MACEDO SOARES 

Endereço: 	PCA EURICO RIBEIRO, 100 Complemento: 

Bairro: 	 CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: 	TUNTUM UF: MA 

Matricula: 	000068 

CPF/CNPJ 	10680662000103 

Data de Emissão: 22/06/2023 Valida Até: 20/09/2023 

Código de Controle da certidão/Número: 
326C.DD2E.36DB.B9DA 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

NO Certidão: 114586/23 	 Data da Certidão: 18/05/2023 15:15:04 

CPF/CNPJ 10680662000103 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

S substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/09/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

IZX 

Data Impressão: 18/05/2023 15:15:04 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 049536/23 	 Data da Certidão: 11/07/2023 11:08:58 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 10680662000103 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29112/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/11/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item 'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 20/07/2023 08:34:09 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R. MACEDO SOARES (MA 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 
Certidão n°: 14254769/2023 
Expedição: 05/04/2023, às 
Validade: 02/10/2023 - 180 
de sua expedição. 

RIZ E FILIAIS) 

0:36:31 
(cento e oitenta) dias, contados da data 

  

Certifica-se que R. MACEDO SOARES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, NÃO CONSTA como inadimplerite no 
Banco Nacional de Devedo es Trabalhistas 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecmentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitarrente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 
1' Vara da Comarca de Tuntum 

CERTJUDONE-VNTUNT - 582023 
Código de validação: 9EC437F043 

Número da guia: 23058201001545589. 

CERTIDÃO 
Validade: 60 (sessenta) dia, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA 

USANDO da 	faculda e que me 	confere a Lei. 	CERTIFICO a 
requerimento da pessoa 	int ressada, 	que 	dando 	busca em nossos 
arquivos dos feitos 	Cíveis e 	do 	Comércio, 	a 	partir do dia 	1°  
(primeiro) 	do mês 	de 	janeiro do ano de dois mil 	e 	cinco 	O05) 
até 	o 	dia 	03 de 	julho do nrrante 	ano, constatei, 	NÃO EXISTIR 
di. st;rinuãc da 	pedido de FALÊNCIA, CONCORDATA, 	OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL OU EXTRAJTJDICIAL OU INSOLVÊNCIA CIVIL contra a Empresa 
R. MACEDO SOARES-, CNPJ 10.680.662/0001-03, com endereço na 
Praça Eurico Ribeiro, n°  100, Centro, Tuntum/MA. CERTIFICO 
finalmente, que esta Secetaria de Distribuição é a única 
existente na Comarca de Tnoturn/MA e Termo Judiciário de Santa 
Filomena do Maranhão. Dad. e passada a presente certidão ria 
Secretaria da 0 Vara da Comarca de Tunrum/MA, consultei e 
digitei.  

Esta certidão ia em uma única via, sem rasuras 
e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código de 
Normas da Corregedoria Gera de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 
Tunt.um/MA, 04 de julho de 2023. 

ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

1a Vara da Comarca de Tuntum 
Matrícula 164046 

Documento assinado TUNTUM. 0407/2023 11 31 (RICA POCHELLY UCHOA DA SILVA MEIO) 

CERTJUDONE-V1TUNT - 582023 / Código. 9EC437F043 
Valide o documento em wvvvv,tIrna.lus br!vhoadoc.php  

Anto de imprimir pense cm sua responsabilidade eorr o oao mbeiie, 
<o rIoo Ol 
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FIRMA: 	 R MACEDO SOARES - ME 

ENDEREÇO: 	PRAÇA EURICO RIBEIRO N° 100 -BAIRRO CENTRO - CEP: 65.763-000 

CIDADE: TUNTUM 	 ESTADO: MARANHAO 

CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 	 INSC. EST.: O 

ENCERRAMENTO EM: 	31/12/2021 

NIRE: 21101631101 

BALANÇO GERAL 

ATIVO 

1 ATIVO CIRCULANTE  

1,1 . DISPONIBILIDADES 

1.1.1 	CAIXA 	  

1.1.2 	Bancos 	  

1.1.3 	Estoque 	  

1,2 . DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

1.2.1 	Duplicatas a Receber 	 

1.2.2 	(-) Duplicatas Descontadas 	 

1.2.3 	Contas a Receber 	  

1.2.4 	1CM a Recuperar 	  

1,3 ESTOQUES 

1.3.1 	Mercadorias 	  

1.3.2 	Mercadorias Isentas 	  

1.3.3 	Matéria Prima 	  

1.3.4 	Prod. Industrializados 	 

1.3.5 	Prod. Farmaceuticos 	 

2 ATIVO PERMANENTE  

2,1 IMOBILIZADO 

2.1.1 	Imóveis 	  

2.1.2 	Máquinas e Acessórios 	 

2.1.3 	Veículos 	  

2.1.4 	Móveis e Utensílios 	  

2.1.5 	Instalações 	  

2.1.6 Ferramentas 	  

2.1.7 	Construção em Andamento 	 

2.1.8 	(-) Dep. Acum. do Imobilizado 	 

TOTAL ATIVO 

TUNTUM - MA 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 

CPF: 425.427.583-87 
EMPRESARIO INDIVIDUAL 

R$ 101.550,39 

R$ 139.851,49 

R$ 71.939,27 

R$ 108.521,36 

R$ 190.472,10 

R$ 125.268,47 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 56.187,28 

R$ 90.175,58 

R$ 1.448.965,94 

31/12/2022 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 106.589.713-87 
CONTADOR 
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FIRMA: 	R MACEDO SOARES - ME 
F LS 

ENDEREÇO: 	PRAÇA EURICO RIBEIRO N° 100 -BAIRRO CENTRO - CEP: 65.763-000 

CIDADE: TUNTUM 	 ESTADO: MARANHAO RUBRICA 

CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 	 INSC. EST.: O 

ENCERRAMENTO EM: 	31/12/2021 

NIRE: 21101631101 

BALANÇO GERAL 

PASSIVO 

	

4.5.1 	Lucros acumulados 	 

	

4.5.2 	(-) Prejuízos Acumulados 

	

4.5.3 	Lucro do Exercício 	 

TOTAL PASSIVO 

R$ 198.259,60 

R$ 18.150,00 

R$ 38.910,00 

R$ 6.100,18 

R$ 10.480,10 

R$ 97.312,56 

R$ 500.000,00 

R$ 121.921,02 

R$ 128.364,82 

R$ 329.467,66 

R$ 1.448.965,94 

3 PASSIVO CIRCULANTE  

3,1 . EXIGIBILIDADE 
3.1.1 	Fornecedores 	  

3.1.2 	Funcionariosa Pagar_ 

3.1.3 	Empréstimo Industrial 	 
3.1.4 	lmp. de Renda a Recolher 	 
3.1.5 	1CM a Recolher 	  
3.1.6 	IPI a Recolher 	  
3.1.7 	PIS s/Faturamento a Recolher 

3.1.8 	Cont. Sindical a Recolher 	 
3.1.9 	FGTS a Reclher 	  

3.1.10 INSS a Recolher 	  

3.1.11 Ordenados  Pagar 	 
4 PATRIMONIO LiQUIDO  

4,1 CAPITAL 

4.1.1 	Capital Social 	  
4.1.2 	(-) Capital a Integralizar 	 

4,2 RESERVAS DE CAPITAL 

4.2.1 	Res. Correção Mon. do Capital 

4,3 RESERVAS DE REAVALIAÇÃO 
4.3.1 	Res. Reavaliação dos Bens 	 

4,4 RESERVAS DE LUCRO 
4.4.1 	Reserva Legal 	  
4.4.2 	Contas Particulares 

4,5 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 

CPF: 425.427.583-87 

EMPRESARIO INDIVIDUAL 

   

 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

CPF: 106.589.713-87 

CONTADOR 
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FIRMA: 	 R MACEDO SOARES - ME 

ENDEREÇO: 	PRAÇA EURICO RIBEIRO N° 100-BAIRRO CENTRO - CEP: 65.763-000 

CIDADE: TUNTUM 
	

ESTADO: MARANHAO 

CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 
	

INSC. EST.: O 

ENCERRAMENTO EM: 	31/12/2021 

NIRE: 21101631101 

DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO 

* RECEITA BRUTA 	 
* RECEITA LÍQUIDA 	 
* CUSTO DE MERC. VENDIDA 
* LUCRO BRUTO 

   

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

2.100.375,00 
2.100.375,00 
1.537.182,41 

563.192,59 

   

   

   

       

DESPESAS OPERACIONAIS 

* DESP. ADMINISTRATIVAS 
* DESP. FINANCEIRAS 	 
* DESP. VENDAS 
* OUTRAS DESPESAS 

R$ 67.583,11 
R$ 56.319,26 
R$ 45.055,41 
R$ 28.159,63 R$ 197.117,41 

* LUCRO LÍQUIDO 
* IMP. DE RENDA 
* LUCRO REAL 

 

R$ 
R$ 
R$ 

366.075,18 
36.607,52 

329.467,66 

 

 

    

ROSIVALDO MACEDO SOARES 

CPF: 425.427.583-87 

EMPRESARIO INDIVIDUAL 

  

 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

CPF: 106.589.713-87 

CONTADOR 
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FIRMA: 	 R MACEDO SOARES - ME 
ENDEREÇO: 	 PRAÇA EURICO RIBEIRO N° 100 -BAIRRO CENTRO - CEP: 65.763-0001`1_S 
CIDADE 	 TUNTUM 	 ESTADO: 	MARANHAO 
CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 	 INSC. EST. 	O 	 RUBRICA 
ENCERRAMENTO EM: 	 3111212021 

NIRE: 21101631101 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE MERCADORIAS OU SERVIÇOS 

DEBITO 

ESTOQUE 
Estoque no início do Exercício R$ 103.177,48 

ENTRADA 
Janeiro R$ 112.571,08 
Fevereiro R$ 113.054,29 
Março R$ 116.584,68 
Abril R$ 118.254,80 

Maio R$ 121.014,72 

Junho R$ 123.728,58 

Julho R$ 126.741,42 

Agosto R$ 128.549,26 

Setembro R$ 131.574,32 

Outubro R$ 134.148,78 

Novembro R$ 137.908,42 

Dezembro R$ 141.813,85 

SUBTOTAL R$ 1.609.121,68 

LUCRO BRUTO R$ 563.192,59 

TOTAL  R$ 2.172.314,27 
URLUI 1  

SAÍDAS 

Janeiro R$ 165.725,00 
Fevereiro 	 . R$ 170.890,00 
Março R$ 175.641,00 
Abril R$ 181.987,00 

Maio R$ 186.890,00 

Junho R$ 193.971,00 

Julho R$ 197.965,00 
Agosto R$ 201.500,00 

Setembro R$ 205.971,00 

Outubro R$ 208.045,00 

Novembro R$ 211.790,00 

Dezembro 

SUBTOTAL R$ 2.100.375,00 

ESTOQUE NO FINAL DO EXERCÍCIO R$ 71.939,27 

TOTAL R$ 2.172.314,27 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 

CPF: 425.427.583-87 

EMPRESARIO INDIVIDUAL 

 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

CPF. 106.589.713-87 

CONTADOR 
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PROC. ADMIPIL  

FIRMA: R MACEDO SOARES - ME FLS 

ENDEREÇO: PRAÇA EURICO RIBEIRO N° 100- BAIRRO CENTRO - CEP: 6ôA 

CIDADE: TUNTUM ESTADO: MARANHÃO 

CNPJ: 10.680.662/0001-03 INSC. EST.: O 

LEVANTADO EM: 31/12/2022 

NIRE: 21101631101 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO - FINANCEIRO BALANÇO 2022 

COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA 

A) - INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG = ATIVO CIRCULANTE +REALIZA\JEL ALONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCU LANTE+ EXIGIVEL ALONGO PRAZO 

ÍNDICE 

ONDE= 	ACi-RLP 
	

R$737.268,08. 	 = 1,99 

PC+ELP = 	 R$369.212,44 

B) - ÍNDICE DE SOLVENCIA GERAL (SG) 

SG= 	 ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVELALONGO PRAZO 

ÍNDICE 

SG: 	AT 

PC+ ELP 

 

R$ 1.448.965,94 
R$ 369.212,44 

= 3,92 

 

C) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 

LC= 	ATIVOCIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

ÍNDICE 

LC= 	AC 

PC 

 

R$ 737.268,08 

R$ 369.212,44 

 

= 1,99 

  

D) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL (EG) 

EG= 	PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO. 
ATIVO TOTAL 

ÍNDICE 

EG= 	PC + ELZ 	 = R$ 369.212,44. 	= 0,25 

	

AT = 	 R$ 1.448.965,94 

TUNTUM - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

   

ROSIVALDO MACEDO SOARES 
CPF: 425.427.583-87 
TITULAR/ADMINISTRADOR 

 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 106.589.713-87 

CONTADOR 
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FIRMA: 	 R MACEDO SOARES - ME 

ENDEREÇO: 	PRAÇA EURICO RIBEIRO N° 100- BAIRRO CENTRO - CEP: 65.764IGA______ 

CIDADE: 	 TUNTUM ESTADO: 	MARANHÃO 

CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 INSC. EST.: 	O 

LEVANTADO EM: 	 31/12/2022 

NIRE: 21101631101 

NOTA EXPLICATIVA  

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 
A EMPRESA R MACEDO SOARES, entidade de personalidade jurídica de direito privado como fins 
econômicos, com sede Praça Eurico Ribeiro N° 100 - Centro - Tuntum - MA, CEP: 65.763-000 com 
inscrição no CNPJ: 10.680.662/0001-03, constituída em 05/02/2009, tem como finalidade principal a 
atividade: 3702900 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 4313400 - Obras de 
terraplenagem 4213800- Obras de urbanização - ruas, praças e calcadas 3701100- Gestão de redes de 
esgoto 3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos 3812200- Coleta de resíduos perigosos 4120400-
Construção de edifícios 4211101 - Construção de rodovias e ferrovias 4222701 - Construção de redes de 
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4292801 - 
Montagem de estruturas metálicas; 4321500 - Instalação e manutenção elétrica 4322-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4330403 - Obras de 
acabamento em gesso e estuque 4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4330499 - Outras 
obras de acabamento da construção 4391600 - Obras de fundações 4399103 - Obras de alvenaria 
4399105 - Perfuração e construção de poços de agua 7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes 8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios 8122200-
Imunização e controle de pragas urbanas 8130300 - Atividades paisagísticas 8129000 - Atividades de 
limpeza não especificadas anteriormente (caixa d'agua, caldeiras e outras) 8230001 - Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas 8230002 - Casas de Festas e eventos 7739099 - 
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente 
(geradores, transformadores e outros) 9001906- Atividades de sonorização e de iluminação; 8011-1/01 - 
Atividades de vigilância e segurança privada; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes; 7732-2/02 - Aluguel de andaimes Entidade esta que prima 
pelo balanço social em que está inserida. 

NOTA 02. REGIME TRIBUTÁRIO 
A empresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL, conforme Lei Complementar 
n° 123/2006 e suas alterações. 

NOTA 03 -CADASTRO 
A empresa R MACEDO SOARES, possui os seguintes registros 
a) Requerimento do Empresário arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - 

JUCEMA sob o n°21101631101 

b) CNPJ 10.680.662/0001-03 

NOTA 04. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas 
rigorosamente de acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

NOTA 05- RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas 
correspondentes, e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual. 

NOTA 06- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. 

NOTA 07 - CONTIGÊNCIAS 
A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações trabalhistas. 
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FLS 

RUBRICA 

NOTA 08 - RECEITAS 
A Receita da entidade decorre das execuções de serviços de Limpeza em prédios e em domicílios, 
dedetização, higienização, Imunização e controle de pragas urbanas, locação de banheiros químicos, para 
pessoas físicas, jurídicas de direito público e privado com a emissão das devidas notas fiscais 
correspondentes. 

NOTA 09- DESPESAS 
As despesas da prestação do serviço são apuradas e pagas todos com documentos idôneos. 

NOTA 10-DAS DISPONIBILIDADES. 
A entidade tem suas disponibilidades R$ 313.341,15 (Trezentos e Treze Mil e Trezentos e Quarenta e um 
Reais e Quinze Centavos) 

NOTA 11 - PASSIVO CIRCULANTE 
A empresa tem Passivo Circulante de R$ 369.212,44 (Trezentos e Setenta e Nove Mil e Duzentos e Doze 
Reais e Quarenta Centavos) 

NOTA 12 - PATRIMÔNIO LIQUIDO 
A empresa tem um patrimônio líquido R$ 1.079.753,50 (Um Milhão e Setenta e Nove Mil Setessentos e 
cinquenta e Três Reais e Cinquenta Centavos) refere-se ao Capital Social de R$ 500.000,00 (Cem mil 
reais) e R$ 579.753,50 (Quinhentos e Setenta e Nove Mil Setessentos e cinquenta e Três Reais e 
Cinquenta Centavos) referente à Reserva de Lucros conforme preceitua a Lei n ° 11.638/2007. 

NOTA 13- RESULTADO. 
A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no valor de R$ 563.192,59 
(Quinhentos e Sessenta e Três Mil, cento e noventa e dois reais e cinquenta e nove centavos), com saída 
de recursos pelo reconhecimentos dos CUSTOS, DESPESAS INCORRIDOS E DISTRIBUIÇÃO DE 
DIVIDENDOS REALIZADOS no valor de R$ 366.075,18. (Trezentos e Setenta e Seis Mil e Setenta e cinco 
reais e dezoito centavos), tendo saldo positiva em valor correspondente a R$ 579.753,50 (Quinhentos e 
Setenta e Nove Mil Setessentos e cinquenta e Três Reais e Cinquenta Centavos), sendo este o 
RESULTADO DO EXERCIdO, valor destinados a RESERVA DE LUCROS. 

TUNTUM - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 	 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 425.427.583-87 	 CPF: 106.589.713-87 
TITULAR/ADMINISTRADOR 	 CONTADOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

030702/2023 
PROC.ADM1: &$11V 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. MACEDO SOARES - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

Ik 
42542758387 ROSIVALDO MACEDO SOARES 

'1~ 
LERT) EI co o FEG STRO EM 25/ 04/ 2023 10 25 SOB Ni' 20230532632 
PROr(rn  O 230532632 DE 25/ 04/ 2023. 
C(D co DE VERIFICAÇÃO 12305443113 (2'1°J DA SELE 10680662000103 
Ni 	. 21101631101, COM EFEI TOS DO FREG STRID EM 25/ 04/ 2023. 

JUCEMA R wAcEDo SOAJS - ME 

CAROS ANE€ DE ~ES PEII RA 
SEOETÃRI G SERAL 

w. enpresaf aci 1 - rm. gov . br 

À validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 8 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 09, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa R. MACEDO SOARES - ME, município Tuntum, CNPJ n° 10.680.662/0001-03, 

Número de Registro (NIRE) 21101631101. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 05/02/2009 

constitutivo: 21101631101 

Tuntum, 01/01/2022 

LAUBER DE J S LOBATO 	 ROSIVALDO MACEDO SOARES 

CONTADOR 	 Empresário 

CRC/MA 2703 	 CPF 425.427.583-87 
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ENDEREÇO: 	PRAÇA EURICO RIBEIRO N° 100-BAIRRO CENTRO - CEP: 65.763-000 RUBRICA 

CIDADE: TUNTUM 	 ESTADO: MARANHAO 

CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 	 INSC. EST.: O 

ENCERRAMENTO EM: 	31/12/2022 

NIRE: 21101631101 

BALANÇO GERAL 

FIRMA: 	 R MACEDO SOARES - ME 

1A  

ATIVO  

1 ATIVO CIRCULANTE  

1,1 DISPONIBILIDADES 

1.1.1 	CAIXA 	  

1.1.2 Bancos  - -  

1.1.3 	Estoque 	  

1,2 . DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

1.2.1 	Duplicatas a Receber 	 

1.2.2 	(-) Duplicatas Descontadas 	 

1.2.3 	Contas a Receber 	  

1.2.4 	1CM a Recuperar 	  

1,3 . ESTOQUES 

1.3.1 	Mercadorias 	  

1.3.2 	Mercadorias Isentas 	  

1.3.3 	Matéria Prima 	  

1.3.4 	Prod. Industrializados 	 

1.3.5 	Prod. Farmaceuticos 	 

2 ATIVO PERMANENTE  

2,1 IMOBILIZADO 

2.1.1 	Imóveis 	  

2.1.2 	Máquinas e Acessórios 	 

2.1.3 	Veículos 	  

2.1.4 	Móveis e Utensílios 	  

2.1.5 	Instalações 	  

2.1.6 Ferramentas 	  

2.1.7 	Construção em Andamento 	 

2.1.8 	(-) Dep. Acum. do Imobilizado 	 

TOTAL ATIVO 

TUNTUM - MA 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 

CPF 425.427.583-87 
EMPRESARIO INDIVIDUAL 

R$ 101.550,39 

R$ 139.851,49 

R$ 111.319,22 

R$ 108.521,36 

R$ 190.472,10 

R$ 124.586,27 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 65.000,00 

R$ 56.187,28 

R$ 90.175,58 

R$ 1.487.663,69 

31/12/2022 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 106.589.713-87 
CONTADOR 



FIRMA: 	RMACEDO SOARES - ME 	 FLS 
ENDEREÇO: 	PRAÇA EURICO RIBEIRO N° 100 -BAIRRO CENTRO - CEP: 65.763-000 

CIDADE: TUNTUM 	 ESTADO: MARANHAO 
RUBRICA 

CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 	 INSC. EST.: O 

ENCERRAMENTO EM: 	31/12/2022 

NIRE: 21101631101 

BALANÇO GERAL 

PASSIVO 

3 PASSIVO CIRCULANTE  

3,1 . EXIGIBILIDADE 

3.1 .1 	Fornecedores 	R$ 	 198.259,60 

3.1.2 	Funcionarios a Pagar  -. 	R$ 	 18.150,00 

3.1.3 	Empréstimo Industrial 	  
3.1.4 	Imp. de Renda a Recolher 	R$ 	 38.910,00 
3.1.5 	1CM a Recolher 	  
3.1.6 	IPI a Recolher 	  
3.1.7 	PIS s/Faturamento a Recolher 	 
3.1.8 	Cont. Sindical a Recolher 	  

3.1.9 	FGTS a Reclher 	R$ 	 6.100,18 
3.1.10 INSS a Recolher 	R$ 	 10.480,10 
3.1.11 Ordenados a Pagar 	R$ 	 97.312,56 

4 PATRIMONIO LÍQUIDO  

4,1 CAPITAL 
4.1.1 	Capital Social 	 R$ 	 500.000,00 
4.1.2 	(-) Capital a Integralizar 	  

4,2 RESERVAS DE CAPITAL 

4.2.1 	Res. Correção Mon. do Capital 	 
4,3 RESERVAS DE REAVALIAÇÃO 

4.3.1 	Res. Reavaliação dos Bens 	 
4,4 RESERVAS DE LUCRO 

4.4.1 	Reserva Legal 	 R$ 	 121.921,02 
4.4.2 	Contas Particulares 	 R$ 	 128.364,82 

4,5 

4.5.1 	Lucros acumulados 	  
4.5.2 	(-) Prejuízos Acumulados 	  
4.5.3 	Lucro do Exercício 	 R$ 	 368.165,41 
TOTAL PASSIVO 	 R$ 	 1.487.663,69 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 

CPF: 425.427.583-87 

EMPRESARIO INDIVIDUAL 

 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

CPF: 106.589.713-87 

CONTADOR 
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FIRMA: 	R MACEDO SOARES - ME 

ENDEREÇO: 	PRAÇA EURICO RIBEIRO N° 100-BAIRRO CENTRO - CEP: 65.763-000 

CIDADE: TUNTUM 
	

ESTADO: MARANHAO 

CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 
	

INSC. EST.: O 

ENCERRAMENTO EM: 	31/12/2022 

NIRE: 21101631101 

RUBRICA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

* RECEITA BRUTA 	 
* RECEITA LIQUIDA 	 
* CUSTO DE MERC. VENDIDA 
* LUCRO BRUTO 

   

R$ 

R$ 
R$ 

2.316.145,05 
2.316.145,05 
1.686.802,46 

629.342,59 

   

   

   

      

DESPESAS OPERACIONAIS 

* DESP. ADMINISTRATIVAS 
* DESP. FINANCEIRAS 	 
* DESP. VENDAS 
* OUTRAS DESPESAS 

R$ 75.521,11 
R$ 62.934,26 
R$ 50.347,41 
R$ 31.467,13 R$ 220.269,91 

* LUCRO LIQUIDO 
* IMP. DE RENDA 
* LUCRO REAL 

 

R$ 
R$ 
R$ 

409.072,68 
40.907,27 

368.165,41 

 

 

    

ROSIVALDO MACEDO SOARES 

CPF: 425.427.583-87 

EMPRESARIO INDIVIDUAL 

  

 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

CPF. 106.589.713-87 

CONTADOR 
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FIRMA: 	 R MACEDO SOARES - ME 
ENDEREÇO: 	 PRAÇA EURICO RIBEIRO N° 100 -BAIRRO CENTRO - CEP' 65.763-000FLS 	  

CIDADE' 	 TUNTUM 	 ESTADO' 	MARANHAO 
CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 	 INSC. EST. 	o 	 RUBRICA 	  

ENCERRAMENTO EM: 	 31/12/2022 
NIRE: 21101631101 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE MERCADORIAS OU SERVIÇOS 

DEBITO 

ESTOQUE 

   

    

Estoque no início do Exercício 

 

103.177,48 

 

ENTRADA 

   

       

Janeiro 	 R$ 	 132.571,08 
Fevereiro 	 R$ 	 134.054,29 
Março 	 R$ 	 116.584,68 

Abril 	 R$ 	 143.254,80 

Maio 	 R$ 	 121.014,72 

Junho 	 R$ 	 123.728,58 

Julho 	 R$ 	 126.741,42 

Agosto 	 R$ 	 128.549,26 

Setembro 	 R$ 	 131.574,32 

Outubro 	 R$ 	 174.148,78 

Novembro   R$ 	 177.908,42 

Dezembro   R$ 	 184.813,85 

SUBTOTAL   R$ 	 1.798.121,68 

LUCRO BRUTO   R$ 	 629.342,59 

TOTAL 	 R$ 	 2.427.464,27 
UF<bL)I 1  

SAÍDAS 

Janeiro   R$ 	 165.725,00 
Fevereiro 	 R$ 	 170.890,00 
Março   R$ 	 175.641,00 
Abril 	 R$ 	 181.987,00 

Maio   R$ 	 186.890,00 

Junho   R$ 	 193.971,00 

Julho   R$ 	 197.965,00 
Agosto   R$ 	 201.500,00 

Setembro   R$ 	 205.971,00 

Outubro   R$ 	 208.045,00 

Novembro   R$ 	 211.790,00 

Dezembro   R$ 	 215.770,05 

SUBTOTAL   R$ 	 2.316.145,05 

ESTOQUE NO FINAL DO EXERCÍCIO   R$ 	 111.319,22 

TOTAL 	 R$ 	 2.427.464,27 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 

CPF: 425.427.583-87 

EMPRESARIO INDIVIDUAL 

 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

CPF: 106.589.713-87 

CONTADOR 
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FIRMA: 	 R MACEDO SOARES - ME FLS 

ENDEREÇO: 	PRAÇA EURICO RIBEIRO N°  100- BAIRRO CENTRO - CEP: 6E1QA 

CIDADE: 	 TUNTUM ESTADO: 	MARANHÃO 

CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 INSC. EST.: 	O 

LEVANTADO EM: 	 31/12/2022 

NIRE: 21101631101 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO - FINANCEIRO BALANÇO 2022 

COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA 

A) - INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG = ATIVO CIRCULANTE +REALIZAVEL ALONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCU LANTE+ EXIGIVEL ALONGO PRAZO 

ÍNDICE 

ONDE= 	AC+RLP 
	

R$776.300,83. 	 = 2,10 

PC+ELP 	= 	 R$ 369.212,44 

B) - ÍNDICE DE SOLVENCIA GERAL(SG) 

SG= 	 ATIVO TOTAL  

PASSIVO CI RCULANTE + EXIGIVELALONGO PRAZO 

ÍNDICE 
SG: 	AT 
	

R$ 1.487.663,69 	 = 4,02 
PC+ ELP 	 R$ 369.212,44 

C) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 

LC= 	ATIVOCIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

LC= 	AC R$ 776.300,83 

ÍNDICE 

= 2,10 

 

PC R$ 369.212,44 

 

D) ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL (EG) 

  

EG = 	PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO. 

ATIVO TOTAL 

ÍNDICE 
EG= 	PC + ELZ 	 = R$ 369.212,44. 	= 0,25 

	

AT = 	 R$ 1.487.663,69 

TUNTUM - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 
CPF: 425.427.583-87 
TITULARJADMINISTRADOR 

 

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 106.589.713-87 

CONTADOR 
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FIRMA: 	 R MACEDO SOARES - ME 
rL 

ENDEREÇO: 	PRAÇA EURICO RIBEIRO N° 100- BAIRRO CENTRO - CEP: 65.7I.WCA 

CIDADE: 	 TUNTUM ESTADO: 	MARANHÃO 

CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 INSC. EST.: 	O 

LEVANTADO EM: 	 31/12/2022 

NIRE: 21101631101 

NOTA EXPLICATIVA  

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 
A EMPRESA R MACEDO SOARES, entidade de personalidade jurídica de direito privado como fins 
econômicos, com sede Praça Eurico Ribeiro N° 100 - Centro - Tuntum - MA, CEP: 65.763-000 com 
inscrição no CNPJ: 10.680.662/0001-03, constituida em 05/02/2009, tem como finalidade principal a 
atividade: 3702900 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 4313400 - Obras de 
terraplenagem 4213800- Obras de urbanização - ruas, praças e calcadas 3701100- Gestão de redes de 
esgoto 3811400- Coleta de resíduos não-perigosos 3812200- Coleta de resíduos perigosos 4120400-
Construção de edifícios 4211101 - Construção de rodovias e ferrovias 4222701 - Construção de redes de 
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4292801 - 
Montagem de estruturas metálicas; 4321500 - Instalação e manutenção elétrica 4322-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4330403 - Obras de 
acabamento em gesso e estuque 4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4330499 - Outras 
obras de acabamento da construção 4391600 - Obras de fundações 4399103 - Obras de alvenaria 
4399105 - Perfuração e construção de poços de agua 7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes 8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios 8122200 - 
Imunização e controle de pragas urbanas 8130300 - Atividades paisagísticas 8129000 - Atividades de 
limpeza não especificadas anteriormente (caixa dagua, caldeiras e outras) 8230001 - Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas 8230002 - Casas de Festas e eventos 7739099 - 
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente 
(geradores, transformadores e outros) 9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação; 8011-1/01 - 
Atividades de vigilância e segurança privada; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes; 7732-2/02 - Aluguel de andaimes Entidade esta que prima 
pelo balanço social em que está inserida. 

NOTA 02. REGIME TRIBUTÁRIO 
A empresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL, conforme Lei Complementar 
n° 123/2006 e suas alterações. 

NOTA 03-CADASTRO 

40 	A empresa R MACEDO SOARES, possui os seguintes registros 	 - 
a) Requerimento do Empresário arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - 

JUCEMA sob o n°21101631101 

b) CNPJ 10.680.662/0001-03 

NOTA 04. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas 
rigorosamente de acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

NOTA 05 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas 
correspondentes, e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual. 

NOTA 06 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. 

NOTA 07 - CONTIGÊNCIAS 
A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações trabalhistas. 
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NOTA 08 - RECEITAS 
A Receita da entidade decorre das execuções de serviços de Limpeza em prédios e em domicílios, 
dedetização, higienização, Imunização e controle de pragas urbanas, locação de banheiros químicos, para 
pessoas físicas, jurídicas de direito público e privado com a emissão das devidas notas fiscais 
correspondentes. 

NOTA 09 - DESPESAS 
As despesas da prestação do serviço são apuradas e pagas todos com documentos idôneos. 

NOTA 10-DAS DISPONIBILIDADES. 
A entidade tem suas disponibilidades R$ 352.721,10 (Trezentos e Cinquenta e Dois Mil e Setecentos e 
Vinte e Um Reais e Dez Centavos) 

NOTA 11 - PASSIVO CIRCULANTE 
A empresa tem Passivo Circulante de R$ 369.212,44 (Trezentos e Setenta e Nove Mil e Duzentos e Doze 
Reais e Quarenta Centavos) 

NOTA 12 - PATRIMÔNIO LIQUIDO 
A empresa tem um patrimônio líquido R$ 1.118.451,25 (Um Milhão e Cento e Dezoito Mil e Quatrocentos 
e Cinquenta e Um Reais e Vinte e Cinco Centavos) refere-se ao Capital Social de R$ 500.000,00 (Cem 
mil reais) e R$ 618.451,25 (Seiscentos e Dezoito Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Um Reais e Vinte e 
Cinco Centavos) referente à Reserva de Lucros conforme preceitua a Lei n ° 11.638/2007. 

NOTA 13 - RESULTADO. 
A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no valor de R$ 563.192,59 
(Quinhentos e Sessenta e Três Mil, cento e noventa e dois reais e cinquenta e nove centavos), com saída 
de recursos pelo reconhecimentos dos CUSTOS, DESPESAS INCORRIDOS E DISTRIBUIÇÃO DE 
DIVIDENDOS REALIZADOS no valor de R$ 366.075,18. (Trezentos e Setenta e Seis Mil e Setenta e cinco 
reais e dezoito centavos), tendo saldo positiva em valor correspondente a R$ 618.451,25 (Seiscentos e 
Dezoito Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Um Reais e Vinte e Cinco Centavos), sendo este o RESULTADO 
DO EXERCIdO, valor destinados a RESERVA DE LUCROS. 

TUNTUM - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 	 LAIJBER DE JESUS SANTOS LOBATO 
CPF: 425.427.583-87 	 CPF: 106.589.713-87 
TITULAR/ADMINISTRADOR 	 CONTADOR 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 8 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 09, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa R. MACEDO SOARES - ME. 

Tuntum, 31/12/2022 

LAUBER DE J S LOBATO 	 ROSIVALDO MACEDO SOARES 

	

CONTADOR 	 Empresário 

	

CRC/MA 2703 	 CPF 425.427583-87 
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CPF/CNPJ Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

10658971387 LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

42542758387 	 ROSIVALDO MA EDO SOARES 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. MACEDO SOARES - ME consta assinado digitalmente por: 

cERTI Ei co A ALJTENTI CAÇÃO EM 25/ 04/ 2023 11 27 SOB NP 20230532810. 
PROrcXX10 230532810 DE 24/04/2023 N1 FE 21101631101 
R MACEDO SOARES - ME 

JUCEP4A 	 FLORENK O BRANDES NETO 
F5PGSÁVEL PELA ALJENIT1 CAÇÃO 

SÃO LII S, 25/ 04/ 2023 
enpr esaf adi 1 rm gov. Ix 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12305453275 em 
25/04/2023, protocolo 230532810. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http:/íwww.empresafacil.magov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	R. MACEDO SOARES - ME 

Número de Registro: 	21101631101 

CNPJ: 	 10680662000103 

Munícipio: 	 Turitum 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	8 

Início e Termino da 	
01/01/2022 - 31 122022 

Escrituração: 

Assinante(s) 	 Nome 
	

CRC/OAB 

10658971387 	 LAUBER DE J 5 LOBATO 
	

MA2703 

42542758387 	 ROSIVALDO MACEDO SOARES 

JUCEMA 

cERTI Fico A AUÍENif1 CAÇÃO EM 25/ 04/ 2023 11: 28 SOB NP 20230532810. 
PROTXXLO 230532810 DE 24/ 04/ 2023. OÓU 02 DE VER Fi CAÇÃO. 
12305453275. N1 RE 21101631101 
R MACEDO SOARES - NE 

FLONO O BRANDES NETO 
RESPcNSÁVEL PELA AL/tENifi CAÇÃO 

SÃO LU S, 25/ 04/ 2023 
enpr esaf aci 1 . rre, gov. br 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 	  

• NOME 	  LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO 

REGISTRO 	MA-002703/-0 

CATEGORIA 	 TÉCNICO Ers4 CONTABILIDADE 

CPF 	  ***589713** 

A falsificação deste documento cpnstitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 01/05/202:3 as 19:09:40. 

Válido até: 30/07/2023. 

Código de Controle: 430108. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



CARTÕRIO DO 0flC0 tJMCO EXTRMUDICIAL 
A 	É  COMÉRCIO N3  05. CENTRO 

ALEGRE DO MARANHÃO .MA. 
CEP 65 4134LO 

Oliveira dos Anjos Pereira 
Tabeflá e Registradora 

comn ( ) Vedadeira 	autên 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa R. Macedo Soares - ME , inscrita 
no C.N.P.J sob o a.° 10.680662/0001-03, com sede na Rua São Raimundo n° 845, 
Sala 02 - Centro, Tuntum -. MA, prestou serviços no ano de 2019, realizou 
satisfatoriamente os serviços de limpeza de fossa, sanitizacao,DedetiZaCao, 
desratização, descupinização e desalojamento de morcegos e serviços de 
fumaçê em prédios e vias públicas do município de Alto Alegre do Maranhão 
para esta prefeitura, com total e fiei ênci2'—.Ressa [ta mos que a empresa contratada 
atendeu satisfatoi iam ente às necessidades da contratante, inexistindo, portanto, 
qualquer fito que a desabone. Fone: (99) 3638-1108, email: prefaltoalegre.ma©gmail.com  

GRE DO MARANHÃO (MA), 07 de janeiro de 2020. 

S#tA 
f/Jannine Ozima 	ira Luz Ferreira 

Sec. Mun. Jé Adminisiniç5o. P('anejarnento. Orçamento e Gestão 

RUBRICA 

Poder Judicjarjo TJPtA, Seja: 
PECFIl S6935A34002ruHTcvK209 
Data/Mora: 1210212020 16:14:13, Ato: 13.17.2, 
Parte(s): JPNNINE OZIPIA VIEIRA LUZ 
FERREIRA, Rac Firma : Autenticidade, Total, $ 
4.50, Emolue.ntos. R$ 4,401  FEPC R 0.10. 
Consulte * v*fldede deste selo 6M 
http/f*610,tJ ,*1 	br 

CA. 	DO OFiC0 IJC3 DE AJ3Ai.EÇE. 
MARANHÃO - MA 

RECONHECIMENTO DE FIRMA  
Reconheço a(s) firma(s) de  -._  



- Data de Abertura: 

05/02/2009 

VALIDADOR DFDB2AFB406OFFCA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
CNPJ: 06138911000166 
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Nu do Alvará: 33/2023 

Inscrição Municipal: 000068 

Contribuinte: R. MACEDO SOARES 

Nome Fantasia: A. MACEDO SOARES 

CPF/CNPJ: 	10680662000103 

Endereço: PCA EURICO RIBEIRO 

CEP: 65763000 	 Complemento: 

Atividades 

Exercício: 2023 

Validade: 31/12/2023 

RG/Inscrição Estadual: 

N: 100 	Bairro: CENTRO 

Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

Gestão de redes de esgoto 

Coleta de resíduos não-perigosos 

Coleta de resíduos perigosos 

Construção de edifícios 

Construção de rodovias e ferrovias 

Obras de urbanização ruas, praças e calçadas 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçôes correlatas, exceto obras de irrigação 

Montagem de estruturas metálicas 

Obras de terraplenagem 

Instalação e manutenção elétrica 

Meio de Semana 
Das: O Até: O 

Horário de Funcionamento: 
Sábado 	 Dominao 	 Feriado 

Das: O Até: 0 	 Das: O Até: 0 	 Das: O Até: O 

  

Observações: 

  

Insc. Imobiliario: Area Utilizada: 	O m2  

Pelo documento de arrecadação datado de 10/01/2023 referente a Taxas de Licença e verificação 
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código 
Tributário de TUNTUM-MA. 

o 
TUNJTUM - MÁ, 101012023 

k 
7J U 

e.. 

http ://nfse.adtrinformal 

o 

ESTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL A FISCALIZAÇÃO —1m PREFEITURA 
MUNICIPAL. E RENOVADO ANUALMENTE 



TUNTU M 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS 

CNPJ: 10.476.850/0001-14 
Av. DR. JOACY PINHEIRO, S/N, CENTRO 

FLS 

RUBRILA 	 

Í
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

Gestão de redes de esgoto 

Coleta de resíduos não-perigosos 

Coleta de resíduos perigosos 

Construção de edifícios 

Construção de rodovias e ferrovias 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

Montagem de estruturas metálicas 

Obras de terraplenagem 

Instalação e manutenção elétrica 

Meio de Semana 
Das: O Até: O 

Horário de Funcionamento: 
Sabado 	 Dominao 	 Feriado 

Das: O Ate: O 	 Das: O Ate: O 	 Das: O Até: O 

o o 

Observações: 

Data de Abertura: 

05/02/2009 

	] 

a 

Zr
jr  

u .. 	1! 	
' • 

9r i 
- 16. 

http://nfse.adtrinformal  

VALIDADOR 59A66CE5A2EB25BC 
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ALVARÁ SANITÁRIO 

N5  do Alvará: 23/2023 	 Exercício: 2023 

Inscrição Municipal: 000068 

Contribuinte: R. MACEDO SOARES 

Nome Fantasia: R. MACEDO SOARES 

CPF/CNPJ: 	10680662000103 

Endereço: PCA EURICO RIBEIRO 

Validade: 31122023 

RG/lnscrição Estadual: 

Bairro: CENTRO 	 N: 100 

CEP: 65763000 

Atividades 

Complemento: 

 

TUNTUM - MA. 06012023 

ESTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VlSI VEL A FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

LICENÇA AMBIENTAL N2  0001/2022. 

Inciso VI do Art. 23 e inciso IV do Art. 225 da Constituição Federal, Inciso VIII do Art. 241 da Constituição 
Estadual do Maranhão, Resolução 237/97-CONAMAe Lei 140/11.  

CATEGORIA 
LICENÇA OPERAÇÃO: Autorizo após verificações necessárias à atividade licenciada e o 

x funcionamento de seus equipamentos de controle de poluição, de acordo com o previsto nas 
licenças de operação.  

INTERESSADO 
VALIDADE 

 

R. MACEDO SOARES 

  

 

04 (quatro) ANOS VENCIMENTO 14/03/2026 

     

ATIVIDADE A SER 
LICENCIADA 

Código: 37.02-9-00-Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes e 
imunização de controle de pragas urbanas. 

  

RAZÃO SOCIAL R. MACEDO SOARES 
CPF/CNPJ 10.680.662/0001-03 INSC. ESTADUAL 

NOME FANTASIA R. MACEDO SOARES 
ATIVIDADE ECONÔMICA 

PRINCIPAL 
Código: 81.22-2-00- Atividades de imunização e Controle de Pragas Urbanas. 

ENDEREÇO P C EURICO RIBEIRO N2  100 
BAIRRO CENTRO 
CIDADE TUNTUM CEP: 65.763-000 UF: MA 

Obs: A presente Licença Operação (L.0) restringe-se à operação de atividade ou empreendimento, estabelecendo 
os requisitos básicos, conforme Processo n° 04/2015, desta Secretaria Municipal; 

O presente documento não desobriga o Licenciado de outras providências junto aos Órgãos Municipais, 
Estaduais e/ou Federais, para legalidade plena do empreendimento.  

Tuntum: - MA, 14 de março de 2022. 

 

, JL/tL 

 

    

Cícero Humberto Gonies Figueiredo 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos 

Thayna Sousa Oliveira 
Secretaria Adjunta Municipal de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos 
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CUIDAR DA NOSSA &ENTEi 

SECRETARIA MUNIÇIPA 

MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRI 

EXIGÊNCIA / RECOMENDAÇÕES 

01- Está a empresa R. MACEDO SOA S, licenciada para Operação da atividade, em área de 
seu domínio, localizada na P C Eurico Rib iro, N2  100, Centro, Tuntum - MA; 
02 - São de inteira responsabilidade do mpreendedor, todas as ações necessárias para que o 
empreendedor opere de forma eficiente, écnica, segura e ambientalmente correto; 
03 - Se motivada e julgar a Secretaria unicipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 
poderá intervir a qualquer momento pa a exigir medidas adicionais de controle de poluição 
ambiental; 
03.1- A empresa deverá tornar-se por to.os os funcionários EPIs - Equipamentos de Proteção 
Individual; 
04- As embalagens, recipientes e equipamentos utilizados no acondicionamento, formulação e 
aplicação de desinfetantes domissanitáric 
ser dispostos de forma adequada à saúde 
normas estaduais pertinentes e, na falta 
04.1A água utilizada na lavagem de frasc 
adequado, podendo ser posteriormente 

s, devidamente tríplice lavado e destruído, deverão 
humana e ao meio ambiente de acordo com as 
dessas, de acordo com as normas federais. 
s vazios deverá ser armazenada em recipiente 
tilizada na diluição de produtos, uma vez que esta 

água não pode ser descartada sem tratamento adequado. 
05- A manipulação e aplicação de desinfest stes domissanitários de uso profissional deverão ser 
efetuadas de modo a garantir a segurança t rito dos operadores quanto dos usuários do serviço e do 
meio ambiente. 
06 - Ficam proibidos; 
06.1 - Qualquer descarte de agrotóxicos sados em solo, águas superficiais, subterrânea, no mar 
territorial e em sistemas de esgoto ou e acuação de águas residenciais; 
06.2 - Qualquer forma de eliminação d água usado que provoque contaminação atmosférica 
superior ao nível estabelecido na Legisi ção Ambiental; 

07 - Órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os 
condicionantes e as medidas de cont ole e adequação suspender ou cancelar uma licença 
expedida quando ocorrer: 
1 - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais (Resolução do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA n2237 de 19 de dezembro de 1997, Art. 
19, Inciso 1); 
II- Omissão de falsa descrição de informação relevante que subsidiaram a expedição da licença 
(Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA n237 de 19 de dezembro 
de 1997, Art. 19, Inciso II); 
III - Superveniência riscos ambientaise de saúde (Resolução do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA n2237 de 19 de dezembro de 1997, Art. 19, Inciso III); 
08 - O requerente deverá solicitar a Renovação da Licença de Operação (LO), com até 120 (cento 
e vinte) dias antes do prazo da validade da referida Licença; 
09 -" As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídica. as sanções penais e administrativas  
independentemente da obrigação de reparar os danos causados Art. 225. 32  da 
Constituição de 1998- República Federativa do Brasil": 
10 - Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou 
indiretamente, nos corpos d'águas desde que atendam aos padrões, estabelecidos pela 
Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, n2. 357 de 17 de março de 
2005, artigo 24 Capitulo IV; 	

14 
11-Fica o empreendedor R. MACEDO SOARES, ciente de que o não cumprimento destas 
exigências, assim como todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, por negligencia, 
omissão ou imperícia é de sua inte ra responsabilidade, podendo a Licença ser cassada a 
qualquer momento, por este ORGÃO ou por via JUDICIAL e o infrator responsabilizando civil e 
criminalmente conforme a legislação ambiental vigente. 
12 - Esta licença e seus anexos deverão ficar expostos em local de fácil acesso, para 
eventuais consultas. 



Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

N.°  de registro no banco de dados do Ibama: 6096009 

CPF/CNPJ: 10.680.662/0001-03 

Nome/Razão Social/Endereço 
R MACEDO SOARES 
RUA SÃO RAIMUNDO 
CENTRO 
TUNTUM/MA 65763-000 

Atividades Potencialmente Potuidoras 

Categoria / Detalhe 

Serviços de Utilidade / Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de 
sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas 

do.html 	 111 
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resíduos 

Observações. 	 FLS 	' )  
1. 

- Este cartão é o documento comprobatório de lnscrlçao no 
Técnico Federal - CTF e de uso obrigatóIpJg 	legaiment 
determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastrai, 	  
unidade local do cadastro do IBAMA. 
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite 
http://www.ibama.gov.br  e procure Serviços Osi-Line, depois Consulta de 
Regularidade. 

- Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de 
licença, permissão ou autorização especifica após análise técnica do 
IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamcntc, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida 
pelo órgão competente. 
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

Data de emissão: 25/01/2019 
Autenticação: f4y6.yIdI.xvgh.qamu 

Comprovante Registro R Macedo.html 

file:///C:/Users/SETE/Downloads/Comprovante Registro R Ma 



O 
030702/2023 

Ministério 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

CADASTRD 

do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renovavaveis FLS 

TECNICO FEDERAL 	 RUBRICA 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 

6096009 26/04/2023 26/04/2023 26/07/2023 

Dados bási coa 
CNPJ: 	 10.680.662/0001-03 

Razão Social: 	R MACEDO SOARES 

Nome fantasia: 	R MACEDO SOARES 

Data de abertura: 	05/09/2009 

Endereço: 
logradouro: 	RUA SÃO RAIMUNDO 

N.°: 	845 	 Complemento: 	SALA 02 

Bairro: 	CENTRO 	 Município: 	TUNTUM 

CEP: 	65763-000 	 UF: 	 MÁ 

Cadastro Técnico Federal deAtividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadorasde RecursAmbiaitais— CTF/APP 

Código Desrição 

17-4 
Destinação de resíduos de esgotos salitários 

fossas 

e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFCA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sola..as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP n o desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por 	stituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP n 	habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

-- 

 

Chave deautenticação 3VECMGMP5USY75Z8 

IBAMA - CTF/APP 26/04/2023 - 10:35:40 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

R MACEDO SOARES - ME CNPJ: 10.680.662/0001-03 situada à Praça Eurico Ribeiro, N° 100, 
Centro, Tuntum -Cep 65.763-000. DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de 
habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n° 028/2023, aberto do Processo Administrativo n° 
030702/2023, instaurada pelo MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA, que a empresa: 

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 
da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, 
de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 
- Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
- Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 
- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

o 	 Tuntum (MA), 24 de julho de 2023. 

Assinatura digital de R MACEDO 
SOARES1 0680662000103 

DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI vS, 
CN=AC SOLUTI Multipla v5 

Motivo: Sou o autor deste documento 
Data: segunda-feira, 24 de julho de 2023 
09:29:28 

R MACEDO SOARES - ME 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 
0FF N°425.427.583-87, RG no 1190321 SEJUSP-MA 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V 

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

R MACEDO SOARES - ME CNPJ: 10680.662/0001-03 situada à Praça Eurico Ribeiro, N° 100, 

Centro, Tuntum -Cep 65.763-000. Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o 

objeto do Pregão e os termos constantes no Edital PREGÃO ELETRONICO N° 028/2023 e seu(s) 

ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 

contidas no que concerne a apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Tuntum (MA), 24 de julho de 2023. 

Assinatura digital de R MACEDO 
SOARES1 0680662000103 

DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI v5, CN=AC 
SOLUTI Multipla v5 

Motivo: Sou o autor deste documento 
Data: segunda-feira, 24 de julho de 2023 09:29:56 

R MACEDO SOARES - ME 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 
CPF N°425.427.583-87, RG no 1190321 SEJUSP-MA 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EM PRES A 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao 	Pregoeiro 	do 	Município 	de 	CAPINZAL 	DO 	NORTE/MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 028/2023, aberto do Processo Administrativo n° 
030702/2023, instaurada pelo MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporão correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 - Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 
028/2023, aberto do Processo Administrativo n° 030702/2023, instaurada pelo 
MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA.' 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Tuntum (MA), 24 de julho de 2023. 

Assinatura digital de R MACEDO 
SOARES1 068 0662000103 

DN: C=BR O=ICP-Brasil, OU=AC SOWTI v5, 
CN=AC SÔLUTI Multipla v5 

Motivo: Sou o autor deste documento 
Data: segunda-feira, 24 de julho de 2023 
09:30:34 

R MACEDO SOARES - ME 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 
CPF N°425.427.583-87, RG n°1190321 SEJUSP-MA 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPOTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU 
EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

QMICROEMPRESA 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

R MACEDO SOARES inscrito no CNPJ n 10.680.662/0001-03, estabelecida na PRAÇA 
EURICO RIBEIRO, N° 100, CENTRO, TUNTUM -CEP 65.763-000. 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa R MACEDO SOARES, inscrita no CNPJ n° 
10.680.662/0001-03, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 40  do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que 
se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes 
na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 
do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
(X) SIM QNAO 

Tuntum (MA), 24 de julho de 2023. 

Assinatura digital de R MACEDO 
SOARES1 0680662000103 

DN: C=BR 0=JCP-Brasil, OU=AC SOLIJTI v5, 
CN=AC 56LUTI Multipla vS 

Motivo: Sou o autor deste documento 
Data: segunda-feira, 24 de julho de 2023 
09:30:48 

R MACEDO SOARES - ME 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 
CPF N°425.427.583-87, RG no 1190321 SEJUSP-MA 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 

R MACEDO SOARES CNPJ: 10.680.662/0001-03, com endereço à Praça Eurico Ribeiro, N° 

100, Centro, Tuntum -Cep 65.763-000, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

ROSIVALDO MACEDO SOARES, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

1190321 SEJUSP-MA e do CPF/MF n° 	425.427.583-87, para fins do presente processo 

licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de 

servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA que 

impossibilite a participação no referido PREGÃO ELETRONICO N° 028/2023. 

Tuntum (MA), 24 de julho de 2023. 

Assinatura digital de R MACEDO 
SOARES1 0680 662 000103 

DN: C=BR O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI v5, 
CN=AC SÓLUTI Multipla v5 

Motivo: Sou o autor deste documento 
Data: seounda-íeira, 24 de julho de 2023 
09:31:05 

R MACEDO SOARES - ME 
CNPJ: 10.680.66210001-03 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 
CPF N°425.427.583-87, RG no  1190321 SEJUSP-MA 

Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos 

nuIl N° 028/2023 

FORNECEDOR: 	R. MACEDO SOARES 

LOTE/ITEM QUANTIDADE 

10680.662/0001-03 

VALOR UNITARIO 	VALOR GLOBAL DESCONTO 

001 	Prestação de serviços de dedetização em geral de logradouros públicos 90.000,00 0,6900 62.100,00 13,75% 

002 	Prestação de serviços de desratização em geral de logradouros públicos 40.000,00 0,6500 26.000,00 19,75% 

003 	Prestação de serviços de descupinização em geral de logradouros 40.000,00 0,9000 36.000,00 13,46% 

004 	Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para atender as 1.400,00 160,0000 224.000,00 0,92% 

005 	Prestação de serviços de sanitização de prédios publicos para atender 90.000,00 4,2500 382.500,00 18,43% 

TD: 5 VALOR TOTAL: 730.600,00 

Página 1 de 1 



PREFEITURA MUNIC 

DO P10RT 
141-4-1  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lincolfo Flório, s/n° -Vista Alegre 

Capinal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

tCOÇ. ADMtJSTkAUvu 
FLS 	53  
PURICA 	100 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 
N. ° 028/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FUTURO E EVENTUAL PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, 
DESRA TIZA ÇÃ O, D ES C UPINIZA ÇÃ O, LIMPEZA 
DE FOSSA SÉP TICA, E SA NI TIZA ÇÃ O PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

VOLUME II 

DATA: 24 de julho de 2023. 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindclfo Flório, sin°  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

FLS 

     

      

RUBRICA 

 

ar 	 

  

      

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02812023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo n° 03070212023 

Junto aos autos do processo licitatório no 028/2023, na Modalidade: 
• PREGÃO ELETRÔNICO, que tem pôr objeto Contratação de empresa para o futuro e 

eventual serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa 
séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentado pela empresa listada 
abaixo: 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
25.119.477/0001-11 

CAPINZAL DO N RTE— MA, 24 de julho de 2023. 

  

1CAdAC 
Luciano Alves Alencar 

Pregoeiro 
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Data da consulta: 13102/2023 11:28:19 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz  

CNPJ: 25.119.477/0001-11 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todo  da empresa  

Nome Empresarial: a P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 0110712016 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIM El 

+ Mais nformaçôes 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (S1MEI) . 
Não Existem 

   

'ar 

 

Gerar PDF 
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Ministério do Meio Ambiente 

Orientações sobre a obrigat9riedade do CTF/APP para 

participação em licitações puiblicas 

Publicado: Segunda, 03 de Dezembro de 2018, 16h07 1 Última atualização em Segunda, 03 de Dezembro de 2018, 16h07 

ImprØ 

Brasília (03/12/2018) - O lhama orienta gestores responsáveis por 
licitações públic s a consultar as Fichas Técnicas de Enquadramento no 
Cadastro Técnic Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou 
Utilizadoras de ecursos Ambientais (CTF/APP) no site do Instituto antes 
de exigir compr ação de inscrição dos fornecedores. Essa conduta evita 
que imposições ão previstas em lei sejam incorporadas ao processo. 

É necessário ve ficar se o fornecedor é fabricante, distribuidor, 
importador, comerciante ou consumidor de r cursos ambientais. 

No caso dos fabricantes, devem ser consultad s as Fichas Técnicas relacionadas à Indústria (categorias 2 
a i6). 

Se os fornecedores forem distribuidores, devem ser consultadas as Fichas Técnicas da categoria 18 
(Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio), principalmente as descrições sobre Depósitos, e da 
categoria 21. 

Caso sejam importadores, devem ser verificadas as categorias 18, principalmente as descrições 

• eferentes a Comércio, e a Categoria 21. 

As atividades consumidoras de recursos naturais obrigadas à inscrição no CTF/APP são a de uso 
industrial de madeira (21-48) e a de utilização de gases controlados pelo Protocolo de Montreal em 
processos industriais (21-3). 

Atividades e produtos não relacionados no campo "Essa descrição Compreende" nãb Te obrigados a 
estar inscritos no CTF/APP. Quando elencados no campo "Essa descrição Não Compr" nde", sem 
remessa para outra Ficha Técnica, também não há obrigatoriedade de inscrição no cadastro. 

A Ficha Técnica, documento assinado eletronicamente pela Presidente do Ibama, compro ' a obrigação 
ou dispensa de inscrição no CTF/APP, conforme disposto no art. 41-A da Instrução Normativa Ibama no 
6/2013, alterada pela IN no li, de 2018. 

Mais informações: 

• Fichas Técnicas do CTF/APP 
• Instrução Normativa lhama no 6/2013 

Diretoria de Qualidade Ambiental do lhama 
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NSCRI(% ESTADUAL NQ 0683881 

PCMSO PROGRAMA DE 
CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL 

'uiz  
SAÚDE AMBIENTAL 

IP SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI 
(LUIZA SAÚDE AMBIENTAL) 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

TIC liMO 4PS1IA TÉCÍV7CA Di SEGURANÇA fflO T*4RALH0 E SA ;o 
OCVPA MONA L 
Eail: terengsrniaboi.om.hr  

Si: ww,.tvetnegur9ntiiom 

Ia 	Telefone para Contato. RecifriPE - (Ri) - 3#91,,7128 -. 9 989172150 -9 $610J9M -9 9105/4773 
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Declaramos para os devidos fins, a responsabilidade pela elaboração 
• deste trabalho, tendo a responsabilidade de execução à empresa 

C 	
CONTRATANTE, que caso não realize as medidas aqui solicitadas, o 
Médico do Trabalho fica isento da sua responsabilidade técnica. 

• O PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional tem 

• como objetivo a saúde e integridade física do trabalhador tornando o 
local de trabalho sadio e assim proporcionando conforto e satisfação, 
além de qualidade no serviço prestado, pelo referido cliente. 

• Este programa de PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde 

• Ocupacional tem validade de 1 (um) ano a contar da data aposta abaixo 
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CNJ N' 25. 31w. 316/0001 5'7 

11( 41150 I'R( )F ('0%' ROLE ifli)l( O w"£4 (1»' OCUP••i( 'fO\lt 

DEC A RI CÃO 

• 
devendo ser obedecido os critérios deste projeto, principalmente no que 

C 	
diz respeito às medidas de saúde ocupacional, treinamentos de Saúde 
ocupacional, vacinas antitetãnica e demais ações previstas no 

• Crono grama Anual de Atividades. 

e 
• As reavalíações solicitadas no PCMSO devem ser cumpridas pelo 

empregador. 

• O autor deste projeto é o MÉDICO DO TRABALHO, Dr'. Guilherme 

• Pinheiro Dias Fernandes, sendo o responsável técnico pelo que aqui está 

• colocado. Porém, é bom salientar que a responsabilidade de manutenção 
. 	 do programa e do cliente. Este Programa permanecerá válido enquanto 

forem mantidas às condições de saúde ocupacional e caso haja ali ia a 	alteração exigirão novas análises e exames conforme caso conc ' o • Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se 

• façam necessários. 

OBS.: Esta Declaração deverá ser autenticada é colocada à disposição 
• dos órgãos Competentes. • • 
• TEC ENO ASSESSORIA TÉ4N1CA EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

• W Telefones para Contato: (81)- 30917128-986107968-99105.4773-99881.2150 

E-mail: uonqsoguranca©boL com, br 

o 
	 SITE: 	.locençjse4juranca.com 

• 
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LCEP 53.329-280 - PuIista - PEj 

DR°, GUILHERME PINHEIRO DIAS FERNANDES 
Mèqko do TrbUio 

CRM tCREMEPE) n" 6684 

DE ACORDO, 

IP SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI 
LUIZA SAÜDE AMBIENTAL 
CNPJ No 25.119,477/000111 

TEC ENG ASSESSORIA TÉCNICA EM SEÇUIÇANÇA 1)0 TRABALIZO 

Telefones para Contato: (81)- 3091.7128-9 8610.7968 -.99105.4773-9 98812150 

E-mail: tecengsequ ancaboIcom. br  

SITE : wWwtecngseguranca.corn 
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ATIVIDADE PRINCIPAL 	 1 Imunização e controle de pragasurbanas 

NUMERO rbEFuNCIO'ÂiIiS 	53 

CJ&A.E 

GRAU DE RISCO CONF NR4 

8122-2-00 

MÉÔICO 	 õbuor Guilherme 
11 
Pinheiro  

. 11 
Dias 

Fernandes CRM n° 6684 

VADIDADE 00 PROGRAMA 	 1 (um) ano após elaboração. 
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 IP SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI 

íza  
PROO*AMk 

PCMSO 

TEC ENG LOCAL.  

SAUDE AMBIENTAL DEPENDÊNCIA DA EMPRESA 

LUIZA SAÚDE 
AMBIENTAL 

IrruLo: 	
PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL 

íNDICE DE REVISÕES 

REV. DESCRIÇÃO E/OU FOLHAS ATINGIDAS 

00 Emissão Inicial 

PARECE LUIZ.A SAÚDE AMBIENTAL EIRELI 

Liberado em comentários 

Liberado com comentários 	Válido até 	/ 

No Liberado 

Nome: 

Matricula: _[: 
Assinatura: 

Em,aso Inicial 9Ev. 1 9EV, 2 9EV. 3 
DATA 15/04/2020 

ELA8ORAÇAO 
Dr 	Guilherme Dias 

Fernandes 
MédIco do Trabalho 

VERIFICAÇÃO 
Dr°, Guilherme Dias 

Fernandes 
Medico do Trabalho 

APROVAÇÃO 
Dr, Guilherme Dias 

Feinandes 
Medico do Trabalho 

A5 WORMA"-S OESTE tX)CUMETO SAO PROPRiErADE 4 LUVA SAUOE *M5)ENTAL EJREU. SENDO PR011OAA UTILIZAÇÃO FORA DA SUA C'NALOM)E 



Data :  

1. INTRODUÇÃO 

2. DAS DIRETRIZES DO PCMSO 

3. DAS RESPONSABILIDADES 

4. OBJETIVO DO PCMSO 

S. DESENVOLVIMENTO DO PC 

6, FXAM ES MÉDICOS OCUPACI 1 NAIS 

7. PERIODICIDADE DOS EXAMF: MÉDICOS PERIÓDICOS 

8. PERIODICIDADE DOS EXAME MÉDICOS COMPLEMENTARES 

9. PROMOÇO E PRESERVAÇÃ DA SAÚDE 

lO. ACIDENTES DO TRABALHO. 1 ENÇAS PROFISSIONAIS E (AT 

II. EQUIPAMENTOS DE PRIMEI 'OS SOCORROS 

12. PRIMEIROS SOCORROS 

13. ANEXo 

14. CR NOGRAMt ANUAL DE A VIDADES 

r~~ 
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Técnico de Segurança dç T 
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uma 
AUDE ABIE 

Médico do Fr 

o Dr.. (wIherine Pinheiro 

11110 	
CRM 	

Regional 
	

Data 

	

s Fernandes 6684 	Pernambuco 	15/04/2020 

AVIS AO CLIENTE 

OP('MS() Programa de Controle Méd 
integridade física do trabalhador, tom 
conforto e satisfação, além de qualidade 

co de Saúde Ocupacional tem como objetivo a saude e 
do o local de trabalho sadio, proporcionando assim 
o serviço pestado, pelo referido cliente. 

Este programa de PCMSO Prograin 
de Ot(urn) ano a contar data aposta 
principalmente no que diz respeito às m 
Guilherme Pinheiro Dias Femandes é o 

"ontrole Módico de Saúde Ocupacional tem validade 
o,devendo ser obedecido os critérios deste pr'itcio. 

idas de saúde ocupacional. O Médico do Trabalho Dr" 
ico elaborador deste PCMSO. 

As reavaliações solicitadas no PCMSO o evem ser cumpridas pelo empregador. 

O autor deste procto é o Médico do T t alho. Dr°. Guilherme Pinheiro Dias Fernandes sendo o 
responsável técnico pelo que aqui está c meado. Porém, é bom salientar que a responsabilidade 
de manutenção do programa é do clien e. Caso este não realize as medidas aqui solicitadas. o 
Médico fica isento das suas responsabili s ades, técnicas. 

Recife, 1$ de Abril de 2020. 

25.318.316/0001-57
1 

 

TECENG SEGURAPICA 00 TRA81ALP40 
ESAUOEOCUPACIONÀI 
Rua Quatro, n' 154 

Nossa Senhora da Conceição 

LCEP 53.429-280 Paulista - PE. 
1». Cuilher Pinheiro Dias Fern 

1 rolho 
CRM if.. 6*fPF 

brtGut!tPe 
M6c 

(*U7M 4  

 



030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 

PCMS() - PROG MÁ DE CONTROLE MÉDICO RUBRI 

DE SAIJiI E OCUPACIONAL 

Técnico de Segurança do 

FABIO SARAIVA 
Te ,codeS 

Rey 

bdh Medico do Trabalho 

DR° GUILHERM 

Página 

DIAS FERNANDES 
yfi b.I ho 

4 

e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
: SAÚDE AMBIENTAL 

e 
e 

Uiza 
Medico do Trab'. lho 	 CRM 	

Regional 
	

Data 

	

Dr°, Guilherme Pinheiro aias Fernandes 6684 	Pernambuco 	1104i2020 

Á DE CONTROLE 
	 :I0NAL - PCMSO 

1. INTRODUÇÃO 

O Ministério de Trabalho, através da Secretária, de Segurança e Saúde de Trabalho, visando 
modernizar as medidas preventivas na área de saúde ocupacional, emitiu a Portaria n°. 24 
(DOU 29/12/94) e alie 	ada pela redação da Portaria n° 8 de 08/05/96 e Portaria n'a. 19 de 

09/04/98 já vigentes, dando nova denominação e redação a Norma Regulamentadora NR-7, 

2. DAS DIRETRIZES 

Esta nova redaçâo estabelece a obrigatiedade da elaboração e implementação do PCMS() - 
Programa de Controle Médico de Saúe Ocupacional, por parte de todos os empregadores e 
instituições que admitam trabalhadores '*mo empregados e cria a figura do médico coordenador 
deste programa, responsável pela ei: • #ração e/ou execução. Isto na prática significa que, 
mesmo aquelas empresas que estão des brigadas a manter um medico do trabalho de acordo 
com a NR-4 (com vinculo ernpregatício) terá que indicar um profissional médico para coordenar 
o programa. 

Entre as principais mudanças, figura a 
para todos os funcionários (anterio 
atividades insalubres. A obrigatoriedad 
afastamento médico por mais de 15 dias 

brigatoriedade da realização dos exames, demissionais 
ente o eanie dem.issíonai) só era obrigatório em 
de exames médicos de retorno ao trabalho em casos dc 
e o exame em casos de mudança de funções. 

3. DAS RESPONSABILIDADES 

Compete ao empregador garantir a eia 
custear sem ônus para o empregado. to 

A empresa CiOU médico coordenador 
prontuário médico do trabalhador. 

A empresa deverá, inclusive para fins 
anual. 

ração e efetiva implementação do PCMSO. bem como 
s os procedimentos relacionados ao programa, 

verá manter arquivado pelo período de 20 	o 

fiscalização, manter uma cópia da redação do P('MS(. 
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ias Fernandes 6684 	Pernambuco 	15,10412020 

uma 
e 

e 4. OBJETIVO DO P(MSO 

ê 

e 
e 
e 
e 
	os riscos existentes nos setores de tra R,  lho 

e 

e 
e 

	

trabalhadores baseado nas ações prev ntívas, curativas e de controle, relacionadas com 
() PCMSO  tem como obje ivo a promoção e preservação da saúde dos 

DESENVOLVIMENTO DO PCMSO 

e 	o PERIÓDICO: Deverão 'r realizados anualmente por avaliação clínica, e 
exames específicos conforme OS risc ws encontrados no setor. e 

e 	 DENIISSIONAL: Será ob 'gatório e realizado até IS Dias prévios a data da 
e 	homologação, desde que o último e 	e ocupacional (admissional, periódico, troca de 

e 
	

função ou retorno ao trabalho) tenha ido realizado 

e 	 - Há mais de 135 dias asempresasde risco 01 e02. 
- 1 lá mais de 90 dias as empresas de risco 03 e 04. e 

Caso tais exames tenham si'o realizados dentro dos 135 dias ou 90 dias como 
citados acima, a empresa estará deso rigada de realiza-los. 

1 

• 1 Tn!co de Segurança do Trho • • 
e • 
e 
e 

. A1)MISSIONAL: Deverá r realizado antes que o trabalhador assuma suas 
atv, idadts t. sem composto de avalia ão clínica e exames específicos,  

. RETORNO AO TRABA 110: Será realizado no primeiro dia de volta ao 
trabalho do trabalhador ausente por período igual ou superior a 30 dias, por motivo de 
doença, acidente de trabalho ou I'cença maternidade Será composto de avaliação 
clínica,  

e MUDANÇA DE FUNÇ iO:  Será realizado antes da data de mudanç 
ftrnção. Entende-se por mudança de função toda e qualquer alteração de atividade, posto 
de trabalho ou de setor que impli ue na exposição do trabalhador a risco diferente 
daquele a que esteve exposto. Será omposto de avaliação clínica e exames especiflcos, 
conforme o risco encontrado no set 

FABIO SARAIVA' PU 
Tec 	o deriøça(d 

R og istr 

Médico do Trabalho 	 Pagina 

/ 	
1 

OR' GUILHERME PIr41IEIRÇ1( tAS FERNANDES 
Medico /o  1 
CRM)E N" t34 

(w (um eiiitPw ra!a Fvdl 

	 ---/ (MPt b 
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COMPOSIÇÃO DO PCNISO 

AÇÕZ$ 

CONJUNTO DE AÇÕES LIGADAS À COLETIVIDADE 
QUE VISAM: 

MANUTENÇÃO DA SAÚDE 
• PREVENÇÃO DE DOENÇAS OCUPACIONAIS 
• PROFILAXIA DAS DOENÇAS 
• AVALIAÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO 

APRESENTADOS ANALISAR OS RESULTADOS 
NAS AÇÕES 

RESULTADOS NORMAIS 

1  
MIT1R ASO 

FAZER RFLATOR1O ANUAL 

Técnico Jø Segurança dTr talho 

fABOSARAIVA 
Temo de 

Médico do Trbho 	 página 

OR GUILHERME PINEtRO 91,AS FERNANDES 
Médico 0 Trab4LYo 
CRM;t N 6 

Móo 
JPM4 

RESULTADOS ALTi RAIXS 

1  

DIS( t 11K COM A EMPRESA OU 
A ('IPÃ 
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Data 

1 S)4/2O2() 

XAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS 

Técnso de Segurança d 

FABIO SARAIVA O 

Revia- 	1  

pt$ 

* 
E 

e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 

SAÚDE AMBIENTAL 

e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 

1 

considerando a necessid 
trabalho e adequando a empresa à Portar 
Controle Médico de Saúde Ocupacion 
ocupacionais por função realizada em t 
específicos para cada função exercida 
saúde do funcionário aos riscos que está  

de atualizar as medidas preventivas de medicina do 
a u. 21 de 29/12/94, onde aprovou o Programa de 
1 - PCMSOI e com o levantamento de todos os riscos 

s os setores da empresa, sugerimos exames clinícos 
o rotin& visando assim, uma melhor avaliaçào da 

o.. 

TIPO 

1 OK 011  RA( I()\ X1 

CARGO/FUNÇÃO  

SUPERVISOR E TÊC1C 

RISCOS OCUPA CYON41S: 

EXAMES 

i'R..\c \S 

RMo Ergonômko: Postura Inadequada, 
len,niamento manual e transporte de pesov. 

movimento repetitiw 

RLsco Acidente: Queda, corte, Queimadura 
química. entorse 

Ljç L)iislk!: !ueIrax 	 -. 

PERIODICIDADE 

A dmLs%ilrnaI 

-E xame Cl nico 	 No ato da admissão do iiinconano 
Exame Csmpleinentar Pãg. 17 na empresa 

iRiWRÓs 	 Apresen 
mental compatíveis com o bom desen 
ausência de distúrbios ósteo-musculares 
função 

nico 	 Anual 
inpIementarPai7 	. .... 
muco 	 Í Somente se o ultimo exame foi 

realizado após 90 dias, 
Realizar após 30 dias de afastamento 
por doença, acidente de trabalho ou 
	 licença maternidade 

Realizar toda vez que algum 
1 funcionário mude de função ou 

no momento do exame condições gerais de saúde flsca e 
da tijnçAo, ausência de moléstias infecto-contagiosas, 

dos ou crônicos com redução de capacidade laborativa para a 

Médico do Trabalho 

DR° GUILHERME PIN 
Miii co 

CRM/ 

PÁ 

5 FERNANDES 

D'Gffierme/nite1ro $t rnand 

Periodico 

Demissional 

 

Exame C1 
ExameC 
Exame C 

 

Retomo ao Trabalho 

 

Exame C mico 

Exame C ini 

   

Mudança de Função 

 

     



Data 

FABIO SAR 
Técnico 

Regi 

TISTA 
balho 

(PE 
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iGOFUNÇ\ 

.\SISTENTE ADMINIS 1 RATIVO 

R!SOS O1JPA1ONA IS: 	
Risco Ergonômico: Postura inadequada 
(Assemo e computador) 	 

TIPO 
PERIODICIDADE EXAMES 

Demissional 

Retorno ao Trabalho 

Mi.idança de Função 

No ato da admissão do firnc,onaro 
im emprca 

Anual 
oritar Pão 16 

Du 

'**4̂  

Srnncute se o uhiino exame foi 
realizadoapós 90 dia 

Exame Cli co 	 IcaIizai após 30 dias de afastamento 
pr doença, acidente de trabalho ou 
lença maternidade. 	 

Exame Cli ico 	 Realizar toda vez que algiun 
1 uncionáno mude de função ou setor. 

1ImiçionaI 

Periodico 

CRITÉRIOS  DE APTIDÃO: Apresentar o momento do exame condições gerais de saude física e 
mental compatíveis com o bom desempe ho da timção, ausência de molestias infecto-contagiosas. 
ausência de distúrbios teo-museu lares agu*os ou crônicos com redução de capacidade laborativa para a 
funço 

1t 

Técnico de Securançe do abalho 	 Médico do Trabalho 	 PãQna 

DR° GUILHERME PrN41EtRO/tIS FERNANOES 
Medco 
CRMÇE N 

0r GudqPieir9D4Ji.Fe1flane 

CMP6s$4 
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DOS EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS 

Traçamos como meta a realização 
funcionários anualmente, contando 
exame periódico. 

8. PERIODICIDAD 

dos exames médicos periódicos de todos os 
partir da data de entrada ou da data do último 

DOS EXAMES COMPLEMENTARES 

AUDIOMETRIAS: 

Conforme Portaria n°. 19, de 9 de bril de 1998 a AUDIOMETRIA NO EXAME 
ADMISSIONAL: Deverá ser feita o momento da admissão e anualmente a partir de 
então. 

Serão realizadas para os funcionário que trabalham em ambiente onde o nível de ruído 
esteÍa acima de 80 decibéis, com P: RIODICIDADE  ANUAL para funcionários que 
apresentam resultados normais e S MESTRALMENTE para os que apresentarem 
resultados alterados. 

l'erào como finalidade a detecção prevenção das Perdas Auditivas Induzidas pelo 
Ruído (PAIR), ocorridas em trabal adores expostos a ruído ocupacional acima dos 
valores de 80 dB (A), e sem uso de p otetor auricular. 

Veríamos que não só a saúde de t balhador estaria seguramente preservada, como 
também haveria uma grande econ mia no que tange a mão de obra médica em 
afastamento do trabalho e custos co exames de Laboratórios freqüentes. 

Como os principais riscos desta ernp esa são o Químicos (Poeiras e Névoas) 
11 
. Oferecimento de Prot;tores Auriculares (de inserção ou Ibnes de ouvido) 

a iodos os funcionário expostos ao risco Ruído. 
- Serviço de conscienti çào sobre a necessidade do uso de EPI's 

Troca de todo EPI da ilicado ou com indevidas condições de USO. 

' Manter sempre ao alci nce do trabalhador tais EPI's. 
Fiscalizar rígorosame te seu uso. 
Tomar as medidas a1 ninistrativas cabiveV, junto aos funcionários que 
não usá-lo. 
Exigir dos funcionári is zelo e controle na preservação do EPI. 
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:
9. PROMOCÃO E PRESER VA CÃO DA SA úDE 

Orientamos como projetos de promoção e preservação da Saude do trabalhador que se 
realizem. 

Àw Palestras sobre Tabagismo. 
# 	Palestras sobre Intoxicação por Substâncias Químicas. 
« Palestras sobre Perda Auditiva Induzida pelo Ruído. 

Palestras sobre Alcoolismo e Drogas. 
Palestras sobre Doenças Sexualmente Transmissíveis. 
Projeto de vacinação cx.ntra Hepatite "8" e Tétano. 
Palestras sobre Hipertensão Arterial, 

- Palestras sobre Orientações Posturais e Carregamento de Pesas. 
Palestra sobre Ergonomia. 

- Outras palestras 
« Estaremos á disposição da empresa para protrir tais Palestras e ('ursos, 

sempre que a mesma solicitar, ou achar conveniente, e no período que for 
mais favorável aos furcionários e a empresa. 

e 

uiza 

Introdução de móveis adequados, principalmente cadeiras 
ergonomicamente adaptáveis a cada funcionário e função. 
Luvas adequadas á furão de Eletricista 

ao  

/0. ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OCUPAiONAIS E 
(4 T 

Solicitamos aos responsáveis do Recursos Humanos, Departamento Pessoal ou a quem 
de direito, que faça um controle rigoroso dos Acidentes de trabalhos com afastamento e 
suas respectivas emissões de CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho, para 	se 
possa tázer um levantamento estatistico dos mesmos não só quantificando com ''*")s 
qualificando para que sejam tomadas medidas preventivas no sentido de se evitar e ou 
controlar tais acidentes. Estamos á disposição para atender tais casos ou encaminhálo's 
aos serviços especializados, porém solicitamos que se cumpra à legislação emitindo \ 
CAi' para cada Acidente de Trabalho com afastamento. para que ÍXSSa ser preenchida 
com dados clínicos 

Médico do Trabalho Págna 
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PROFDIMENTOS EM CASO 

• FERIMENTOS LEVES 

• o Lave bem as mãos com água 
o Procurar não respirar, nem 

ten mento; 

• Técnea de Segurança cio 

e 

e 
e 
e 

São cuidados imediatos e imprescindíveis, que devem ser prestados a 
vitimas acidentadas até a chegada de atendimento médico. Vale lembrar que mesmo que 
a vítima esteja aparentemente bem, deve ser encaminhada à avaliação de um 
profissional de saúde 

Orientamos também que sejam emitidos CAT para todos os casos de Doenças 
Ocupacionais como intoxicaçôes e Perdas Auditivas Induzidas Pelo Ruído ()eupacional, 
que forem detectadas nesta empresa (conforme item 7.4.8 da NRM7). 

11 EOUIFAME FOS DE PRIMEIROS SO( ORROS  

Conforme item 7,5 da NR-07, todo estabelecimento devera estar equipado com material 
necessario a prestação de Primeiros Socorros, manter essa material em local adequado e 
aos cuidados de pessoa habilitada para esse fim. Esta empresa podcra montar sua 
própria estrutura de Primeiros Socorros, orientada por este Coordenador do PCMSO, ou 
utilizar os serviços de Pronto Atendimento nos Hospitais. 

MALETA DE PRIMEIROS SOCORROS 
1 	Manter em local arejado e de fácil acesso aos funcionários: 
2. Conservação e avaliação penódica do material, assim como as datas de validade e 

reposição imediata quando necessário. 
Dar preterencia ao manuseio de ama só pessoa treinada cm primeiros socorros 

TA 
tio 
,PIE 

e sabão, se possível esfregue-as com escava: 
tossir sobre o ferimento. Não tocar diretamente o 

E: 

12. PRIMEIROS SOCORROS 

,e— 
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Limpe o ferimento com jatos 
embebida em solução tisiológ 
Embeber a gaze com Dersani 
bordas, 
Cobrir o ferimento com gaze 
Fixar o curativo com esparad 
Encaminhar para atendiment 

e soro fisiológico 0,9° ou com gaze esterilizada 
ca do local mais limpo para o mais sujo; 
e aplicar em toda a extensão da lesão incluindo as 

eca: 
po ou dependendo do local com atadura de crepe, 
médico e profilaxia do tétano, 

* INALAÇÃO DE SUBSTÂNC AS TÓXICAS: 

Remova a vitima para lugar a 
Aplique a respiração artificia 
respiratório, desmaio, palidez 

Técnica de Respiração A 

Deitar a vítima de costas 
Afrouxar as roupas, deix 
Retirar prótese, balas, res 
obstruindo a passagem de 
Colocando dois dedos 
Simultaneamente, coloq 
cabeça bem para trás. 
restabelecer a respiração, 
devido à liberação da lin 
Suspeita de lesões na ca 
suficiente para a passage 
Aperte as narinas com o 
na testa para evitar a fuga 
Faça uma inspiração pr 
abrindo-a totalmente 
vítima até o peito dela s 
da boca da vitima para permitir que o ar saia de seus pulmões: 
Comprima o estômago da \ilima entre uma e outra insuflação, para elin 
o ar que penetrou dentro do estômago; 
Repita o movimento a cada 5 segundos, tantas vezes quantas torem 
neccss&ias; 

Técnice de Segiiíança do Tr - balho 

jado; 
boca a boca, em casos de ausência de movimento 
acentuada de pele ou cianose de extremidade, 
1 ficia 1: 

m superlicie lisa e firme; 
do livre: pescoço, tórax e abdome: 

de alimentos ou outro corpo estranho que esteja 
ar, puxar a língua; 

a ponta do queixo da vítima, erga seu maxilar, 
a outra mão na testa da vítima e incline sua 

muitas vezes esta manobra é suficiente para 
is deixa livre a passagem do ar para os pulmões, 
da parede posterior da fàringe. No caso de 

ça ou no pescoço, mova a cabeça com cuidado 
do ar; 
dedos indicadores e o polegar da mão que estier 
de ar pelo nariz, quando da respiração urU ticial; 
funda, adapte sua boca sobre a boca da vítima, 
evitar escapar ar pelas laterais e sopre na boca da 
ex.ndir, A seguir, solte o nariz e afaste suca 
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- Procure atendimento es co, mesmo com a vítima recuperada, leve junto o 

produto que causou a loto 

UBSTÂNCIAS rÓx ICAS 

corrente em abundáncia para remover qualquer 

a não se contaminar com a substância química 
ilizada para lavá-la; 
respingar sobre a vitima e nem sobre o socornsta: 
módica, levando junto o produto que causou a 

CON1ATO COM A PELE DE 

- Lave o local com água 
resíduo da substância, 

- Use luvas protetoras pa 
perigosa ou com a água u 

- 	Não deixe a água utilizad 
Encaminhe para avaliaç 
intoxicação. 

* INGESTÃO DE SUBSTÂNC S TÓXICAS 

Não tente provocar vômit 
- 	Examine e desobstrua as 
- 	Se a vítima estiver inco 

necessário aplique a ri.. 
queimaduras ao redor da 
para o rosto. E possível 
para não sufocá-la com t 

- 	Se a vitima estiver cons 
substância, 
Encaminhar o mais ráp 
levando Junto ø produto 

ias respiratórias se necessário; 
sciente, verifique a respiração e o pulso. Se for 
piração artificial (conforme item 2). Se houver 
boca, o socorrista deverá usar um protetor plástico 
ue a vítima vomite caso ocorra, coloque-a de lado 
vômito, 
iente, dê-lhe muita água, para tentar neutralizar a 

do possível a vitima para atendimento módico, 
uc causou a intoxicação 

" CONTATO COM OS OLHOS  E SUBSTÂNCIAS TÓXICAS 

- 	Aconselhe a vitima a não esfregar os olhos; 	 7. 
- 	Mantenha o olho atingíd, sob água corrente fria (jato não muito t)rw), 1)çll  

aproximadamente lO mi utos, pode-se utilizar um copo com água, troca 
sempre a água e evitando que a água utilizada caia sobre a vitima; 

- 	Cubra o olho com um .i mpào de gazes, prendendo com uma atadura de 
gaze,- aze; 
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Fncaminhe a vítima ao o almologista, levando junto o produto que causou a 
intoxicação. 

* PERI)4 DE CONSCIÊNCIA () ~A 10, VER UGEM,) 

É caracterizada pela perda súbi a da consciência, geralmente de curta duração. 
Causada em geral por uma defici cia do fluxo sanguíneo cerebral, resultante de: 

Hemorragias graves, stress, em ções, fadiga, problemas neurol6gicos, falta de 
alimentação e etc. Ocasionando . lidez e baixa pulsação. 

Conduta: lem como objetivo ar oflu.to sanguíneo cerebral 

Deitar a vítima em uma s 
a cabeça lateralizada e m 
Elevar as pernas apoiand 
Afrouxe as roupas (pnnci 
Areje o ambiente; 
Aqueça as extremidades 
Permanecer próximo á vi 
Não dar líquidos para víl 
Após a recuperação d 
vagarosamente; 
Procure e trate qualquer 1 
Encaminhar a vítima par 

* CONVULSÕES (Epilepsia) 

São distúrbios decorrentes 
causas mais comum: A interrupçâ 
sono, febre alta, ciclo menstrual, es 
traumatismo cranioencefálico, etc. 

As convulsões são acomp 
levando a ataques violentos, a víti 
rosto C O PCSCOÇO podem ficar 
respiração se toma ruidosa. eralm 

Técnico de Segurança do Trai lho 

icie firme em decúbito dorsal (de costas), com 
is baixa que o restante do corpo; 
as sobre urna superfície firme (cadeira); 
lmente do pescoço e cintura); 

a vitima; 
ima durante todo o período de inconsciência; 

a beber; 
consciência, orientar a vítima para levantar 

são ocasionada pela queda: 
avaliação médica. 

de alterações da atividade cerebral, tendo 	mo 
da medicação anti-epilética, stress, privação do 

im ulação luminosa, intoxicação, neurocisticercoses  

nhadas de perda da consciência repentinamente, 
a cai e fica rígida, os lábios ficam arroxeados, o 

ongestionados, os maxilares ficam cerrados c a 

	

fie há excesso de salivaç 	na boca e se a \itiina 
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morder a hngua ou os lábios, a saliv é sanguinolenta. A bexiga e o intestino podem se 
descontrolar. 

Após alguns minutos os mó ulos se relaxam, a respiração se normaliza e a 
vitima recupera a consciência, pç crido ficar atordoada ou comportar-Se de modo 
estranho, sem consciência das ações. E possível que tique sonolenta. 

O afrndjnu'pIu da vilinza : crise c' nvulsiwi consiste: 

Não deixar que a vítima machuque durante a crise; 
Se puder, ampare a vítirriz antes de cair ou tente atenuar a queda, 
Abra espaço ao seu redor: peça aos curiosos que se afastem; 
Afrouxe a roupa em volta do pescoço e proteja a cabeça. se  possível. 
Quando cessarem as e nvulsões, coloque-a de lado para melhorar a 
respiração e evitar aspi vômitos e secreções; 
Fique ao seu lado até sua ccuperaç%o total; 
Providencie atendimento êdico quando a consciência for recuperada; 
Se a vítima estiver sofre do o primeiro ataque, se o ataque se repetir, ou se 
ela ficar inconsciente 'r mais de lO minutos, telefone e peça urna 
ambulância,  
Anote a hora e duração di, ataque. 
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-Analgésico (contra dor); 

-Antipirético (conta febre), 

-Anuinflasnatorto (contra 
inflamação). 

• Analgésico-, 

- Antipiretico. 

- Antanflamatôrio 

Anti-ácido (contra acidez) 

1 comprimido de 
	

05 envelopes 
em 11h 

25ã3Ogotas 	3 
vetes ao dia 

til caixa 

05 pacotes eI 
05 unidades cada 

esterilizados 

02 de cada 
tamanho 

Band-Aid 

Esparadrapo 1 Smm 

Tesoura com ponta 
arredondada 

Termômetro 

Lu as de procedimento 
(Látex) 

Solução Fisiológica de 
NaCla9% 

t)ersani 

- Serve para prote 

- Ser e para fixai; 

- Scrse para corta 
ferimentos. facih 

- Serve para verifi 
37,8'C) do, indivii 

• Serve para pro 
díantc do contato 

- Serve para ti 

Protege. hi 

& 
l unidade 

02 
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FETO NOME DO 
MEDICAMENTO  

MODO DE USAR  QUANTIDADE 

- É utilizada para Impcza de f -imentos, compressão de locais com 
sangramenlo e cobertura pro isória de fcnnicntos 

de curativos e fixação de talas de iniohilizaçâ 

AAS (Aspirina) 5~g 
comprimido 

(não tomar quando gipa 
ou com ruxpe'ita de IÃngu) 

Paracetamol (1% Icnol) 
2(X)mg gotas 

Didof'enato (Cataflan 
50mg - comprimido 

Hidrô'udt) de Alumínio 
Mylantn plus) - pastilha 

(omprcssa de gaze 

7,5 x 7,5 cm 

1 comprimido de 
cm Kb 

1 pastilha 
vezes ao dia 

Atadura de ercpc 14 em e 
cm 

- Scre para fi 

er pequenos ferimenuis 

de curativos, talas e imobilitaçào de membros. 

tecidos de roupas de arcas próximas aos 
do a vísualitação da lesão 

ação da temperatura corpórca (febre acima de 
o em caso de suspeita de febre, 

ão do socorrista contra possível contaminação 
mo sangue ou fluidos das itíma 

via no local cio ferimcnto 

acelera o processo de cica(riiaçã.o do ferimento 

01 caixa com 
20 unidades 

O 1 rolo 

01 unidade 

01 frasco corri ' 
125 ml 

01 frasco com 
'OOml 

IDOS.: Estes medicamentos deverão :er ministrados por profissionais habilitados. devido ,1 
contra indicações. 
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AGENTES 
IDENTIFICADOS ADO 

EXAME 
COMPLEMENTAR 

PERIODICIDADE 

CONTROLE DE 
PRAGAS 

TÉCNICO DE 
 

02 

Risco Ergon6mKo 
Risco Acidente 
Ri 	Químico

Risco 1- 

Anamnose 
Htmogrania 
Conipko 

Sumário de urina 
(u1ers 

ÀdmisionAt, ax 	um 
ano no Pcnodicos c nu 

Dcrniss,onal 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

Risco Ergonomico 
Anamnese 

Admisional. após um 
ano nos Pcridicos c no 

DctnisonaI 
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120/80 03 100% 
ABAIXO 110/70 00 00% 
ACIMA 140/90 00 00% 
ACIMA 150/100 00 'JVfI01  

/0 

TOTAL: 03 100% 

Total de Funcionários: 03 
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<18 
18-19,9 
20-24,9 
25-29,9 
30-34,9 

o DESNUTRIDO 

• RISCO 

DEUTRÓFICO 

O SOBREPESO 

• OBESIDADE TIPO 

O OBESIDADE TIPO 11 

• OBESIDADE MÓRBIDA 

o 
o 
o 
o- 
03 

0% 
0% 
0% 
0%  

100% 
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GRÁFICO DE FUNCIONÁRIOS QUANTO AO INDICE DE MASSA CORPORAL 

Legenda: 
Desnutrido: <18 
Risco: 18-19,9 
Eutróflco: 20-24, 9 
Sobrepeso: 25-29, 9 
Obesidade tipo 1: 30-34, 9 
Obesidade tipo II: 35-39,9 
Obesidade mórbida: >40 
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RFSI J1'ADOS GERAIS 

O presente estudo mostrou alguns res Itados de acordo com as variáveis consideradas. 

** Distrihuicào dos func onários segundo o Índice de Massa Corporal** 
I.M.C. N" FUM.IIONARIOS PORCENTAGEM (% 

Menor que I8,4 0001 ~ 

J$,5 - 199 00 00% 
20.0 - 24,9 03 100% 
25 O 	299 00 00% 
30.0-39.9 00 00% 
maior que 40 00 00% 
TOTAL 03 100% 

Quanto à distribuição dos funcionários segundo 1 ice de Massa Corporal nota-se maior 
número de funcionários lutrófico 

- 	 ** Distribuição dos funionãrios segundo pressão arterial diástólica** 
PAd (mmllg) Nw FUNCIONÁRIOS PORCENTAGEM (%) 

.MCnL'r que 90 03 1000"" 

Maior que 90 e Me*i 	que 10 (X) 
que 105 e Mentir que 120 00 00% 
que 120 00 00% 

TOTA 03 1 t)0 
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QUEIMADURAS 

* HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO 
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* HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO 
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PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

CARACTERÍSTICAS DO ESTABELECIMENTO 

EMPRESA: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EJRELI - ME 

CNPJ: 25,119.477/0001-11 

NATUREZA ADMINISTRATIVA: PRIVADO 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: COMERCIAL 

EDIFICAÇÃO: Comercial 

PROPRIETÁRIOS: Iris Beatriz da Silva Dias 

RESPONSÁVEL PELO PGRS: Rita de Cássia Freire Soares da Silva 

ÁREA TOTAL: 1364,00 m2  ; área construída: 90,00m 

LOCALIZAÇÃO: Rua dos Pardais, 41 Centro, Bom Jesus- RN 

INTRODUÇÃO 

O presente documento foi elaborado e tem como finalidade apresentar o Plano de 

Gerertciamento de Resíduos da empresa çontroladora de pragas. O plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos de serviços de saúde apresentado possui as diretrizes visando à gestão 

ambiental correta dos resíduos gerados nas referidas unidades. O documento apresentado 

descreve o gerenciamento adequado dcs resíduos sólidos, observadas suas características e 

riscos, no âmbito do serviço de saúd, contemplando os aspectos referentes à geração, 

segregação, acondicionamento, coleta, ármazenamento, transporte, tratamento e disiço 

final, bem corno as ações de proteção à súde pública e ao meio ambiente. 	 fk 

A elaboração do presente PGRSS segu 

Resoluçâo CONAMA n9 358/2005, assir 
13.103, de 24 de Janeiro de 2000, com 

Portaria Estadual n 395/1994 - Norma 

de resíduos de serviços de saúde. 

as disposições da RDC n2306/2004 da ANVISA, 
como está em conformidade com a Lei Estadual n° 

Decreto r 26.604, de 16 de Maio de 2002 e com a 

écnica que se refere aos estabelecimentos geradores 

1 P de Souza Saúde Ambiental EIREU- ME 

Rua dos 1 

CEP: 59.27  

ard,us, 41 - Centro, 

-OOO, Bom Jesus/ RN 
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O gerenciamento de resíduos de serviço de saúde tem o objetivo de definir medidas de 

segurança e saúde para o trabalhador; garantir a integridade física do pessoal direta e 

indiretamente envolvido e a preservação dá meio ambiente. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

1 P de Souza Saúde Ambiental EIRELI - ME é uma empresa especializada em prestar serviços de 

controle de vetores e pragas urbanas. O produtos saneantes desinfestantes utilizados pela 

empresa são registrados na ANVISA. 

Os procedimentos de manipulação e transporte e outros procedimentos técnicos ou 

operacionais da empresa especializada estão disponíveis na forma de Procedimentos 

Operacionais Padronizados (POP). 

Há responsável técnico habilitado para realizar as funções relativas às atividades pertinentes ao 

controle de vetores de pragas urbanas. 

SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS 

Controlar infestação de pragas urbanas torno: baratas, ratos, formigas, escorpiões e etc; são 

serviços de grande importância para a sociedade, pois sabemos da grande variedade de 

doenças como: leptospirose, transmitida' pelos ratos, tuberculose e doenças gastrointestinais, 

transmitidas por baratas e formigas, alér dos acidentes provocados por picadas de escorpiões. 

As pragas e vetores urbanos além de comprometer a saúde publica podem denegrir a imagem 

das empresas. Para um controle eficiente, são necessárias avaliações dos imóveis, afim de gerar 

um plano de ação, pois os comportarrntos, a biologia e a analise do habitat são fatores 

determinantes para o êxito no processo. 

ítr--- 1~ 

1 P de Souza Saúde Ambiental EIRELI - ME 
Rua doi, Pardais, 41 - Centro, 

CEP: 59,270-OOO, t4om Jesus/RN 



1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME 
RUBRICA 	  

  

Rua dos PardIs 41 - Centro, Bom Jesus/RN, CEP: 59.270-000 

CNPJ: 25.119477/OOO1-11 —(84) 9 8609 - 0447 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 

juiza  
SAÚDE AMBIENTAL 

CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

Os resíduos podem ser classificados quanto à sua natureza física, composição química, riscos 

potenciais ao meio ambiente devido a sua pericutosidade, origem, e a possibilidade de 

reciclagem. 

Classificação a natureza Física 

Os resíduos secos são os materiais recicláveis como, metais, papéis, plásticos, vidros etc. Os 

resíduos úmidos são os resíduos orgânicos e rejeitos como resto de comida, cascas de 

alimentos, resíduos de banheiro etc. 

Resíduo Orgânico 

São os resíduos que possuem origem animal ou vegetal, neles podem-se incluir restos de 

alimentos, frutas, verduras, legumes, flores, plantas, folhas, sementes, restos de carnes e ossos, 

papéis, madeiras etc. A maioria dos resíduos orgânicos pode ser utilizada na compostagem 

sendo transformados em fertilizantes e corretivos do solo, contribuindo para o aumento da 

taxa de nutrientes e melhorando a qualidade da produção agrícola. 

Resíduo Inorgânico 

Inclui nessa classificação todo material q 

por meios humanos como, por exem 

ue não possui origem biológica, ou que foi produzida 

lo: plásticos, metais, vidros etc. Geralmente estes 

resíduos quando lançados diretamente ap meio ambiente, sem tratamento prévio, apresentam 

maior tempo de degradação. 

Quanto a Periculosidade - NBR10004: 

Resíduos Classe J - Perigosos: Aqueles q.Ie apresentam periculosidade ou características como 

inflamabilidade, corrosividade, reativid4de, toxicidade, patogenicidade". Pode-se citar com 

tintas, solventes, lâmpadas fluorescentes, pilhas, resíduos de saúde como alguns exemplos para 

este tipo de resíduo 

Resíduos classe II - Não perigosos: estes resíduos podem ser divididos em duas outras classes: 

Resíduos classe lI A - Não inertes: "São 

resíduos perigosos (Classe 1) e nem co 

propriedades como biodegradabilidade 

aqueles resíduos que não são enquadrados nem como 

mo resíduos inertes (Classe li 6), podendo apresentar 

1 combustibilídade ou solubilidade em água. Pode-se 

14 
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citar como exemplos: matérias orgânicas, papéis, lodos, entre outros. 

Resíduos classe II 8 - Inerte com tijolos, areia, concreto. 

Quanto a Origem 

São aqueles gerados em atividades diárias, podendo apresentar diversas características 

dependendo da atividade podendo ser: Doméstico, Comercial, Público, Serviços de Saúde, 

Resíduos Especiais, Pilhas e Baterias, Làmpadas Fluorescentes, Óleos Lubrificantes, Pneus, 

Embalagens de Agrotóxicos, Radioativo, Construção Civil, Industrial, Portos, Aeroportos e 

Terminais Rodoviários e Ferroviários e Agícola. 

Quanto à possibilidade de reciclar ou rea roveitar 

A reciclagem é um processo no qual os resíduos são reaproveitados para um novo produto, 

economizando matéria-prima que seria recessária para a produção destes novos produtos. Os 

resíduos podem ser classificados quano a reciclagem como recicláveis e não recicláveis,, 

condição que depende do desenvolvimnto tecnológico do pais, sendo que o não recicláveis 

são considerados como rejeitos. 

1 1' de _Souza Saúde Ambiental EIRELI - ME 
Rua dos ['ardis, 4 - Centro, 

CEP: 59.270-000, Bcrn Jesus/ RN 
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RUBRICA 	 

Aquisição de Produtos 

Os praguicidas utilizados são escolhido$ pelo responsável técnico da empresa, todos com 

registro no Ministério da Saúde. São adqtlridos em fornecedores legalmente autorizados e, em 

veículo apropriado, são transportadas té o depósito por um funcionário habilitado. Em 

algumas ocasiões a entrega e realizada pelo próprio fornecedor. Da mesma forma são 

adquiridos os equipamentos de proteção individual, todos com Certificado de Aprovação-CA, 

conforme NR 6 do Ministério do Trabalho. 

Recepção de Mercadorias na Empresa 

As mercadorias são recebidas pelo responsável pelo depósito e conferidas quanto a 

quantidade, validade, principio ativo e integridade das embalagens. 

Acondicionamento no Depósito 

Os praguicidas são acondicionados m prateleiras, separados por tipo e devidamente 

identificados. Os equipamentos de protção individual são acondicionados em outro ambiente, 

em armários, separados por tipo e devi amente identificados. A responsabilidade pelo correto 

armazenamento destas mercadorias fict a cargo do responsável pelo depósito e do técnico 

responsável pela empresa. 

Fracionamento e Distribuição 

Os praguicídas, de acordo com a neces4idade  do serviço a ser executado, são fracionados co sn 
uso de EPI no setor de manipulaço, conforme os POP 001 e 002, Os líquidos são 
acondicionados em embalagens pró rias para esta finalidade, devidamente rotuladas e 

identificadas. No caso dos sólidos, com4 raticjda em bloco e granulado, são acondicionados em 

sacos plásticos e etiquetados, identifica do-se o tipo de produto, principio ativo, grupo químico 

e telefone de emergência. Os produtos a formulação de gel e pó de contato, por serem pronto 

8.14 
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para uso, em embalagem aplicadora, não são fracionados. A diluição final, quando for o caso, é 

realizada pelo aplicador no local de execução do serviço, também com utilização de EPI. 

Descarte das Embalagens 

As embalagens vazias, com exceção de caixas e sacos, como dos raticidas, passam pelo 

processo de tríplice lavagem, inutilização através de furos na base inferior respeitando o POP 

007. Todas são acondicionadas em sacos plásticos resistentes e armazenadas no depósito até 

serem entregues ao fabricante ou seu reresentante/fornecedor no qual realizamos a compra 

dos mesmos. 

Acidentes com Praguicidas 

Todos os funcionários são treinados sobr os procedimentos que devem ser tomados em caso 

de acidentes com os produtos utilizado4 de acordo com os POP e informações contidas nas 

FISPQ, que são amplamente divulgadas. 

Layout da Empresa 

Em relação a estrutura física a empresa está dividida nos seguintes espaços: administração, 

depósito de praguicida e setor de manipulação, vestiário, depósito de equipamentos e EPIs, wc, 

setor de lavagem. A composição física da empresa pode ser melhor observada no croqui abaixo. 

lx- 
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Figura 1 - Layout Piso Térreo 

Figu 2- Layout Piso Elevado 
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PRODUTOS UTILIZADOS 

NOME 

1000CE 

ATÍVO 	QUMICO 	 ATIVO 	U$O 

DOVP FERSOL 	Oce 	OIors 	OIck,rvos 	825% 	10 mLíktro 	Barata 	PuIveraçao 

PRINCIPIO 	GRUPO 	FOiMULAÇAO 	INGREOkNTE 	PARA 	ALVO 	APLICAÇÃO 
IM 	 TÂo PAoAS 

Pire!rÓkieS 
Icon 10 	p 	Lambdacyaktrna i 	Pretrnae 	PM 	 5% 	7.5griItro 	Escorpião 	PuIvsaço 

FersoL 

hdramnaa 
SIEGE 	HI(1rametIona 	Am1hio- 	GEL 	0005% 	NA 	Barata 	tscaeni 

Brodtacoum 	Brodtfacourn 	Cumarnco 	BLOCO 	0,05% 	NA 	Roedor 	Porta Laca 

Termior 25 CE 	Fronil 	FenLI Praiot 	CE 	25% 	15 MI-Atro 	CupLm 	PuIverzaçao 

cda 
rtsanIÓrnoO 

Demwd 2$ CS 	Lenibdacak,tra 	Èer co 	CS 	2.5% 	30mL/ktro 	Eacorpo 	Pu..erczaço 

Piretr(,ides 
K.Othrine CE 25 	Dettametríni 	Pfrelr,nas e 	CE 	20% 	8 m4jfltyo 	Barata 	PulttZeç.5o 

PWetnides 
I<-O!hrrne 2P 	Deflamotra 	Pfretnnas e 	PÓ 	02% 	NA 	Pulga 	PovIhamento 

8watcêda 
Bletter Gel 	Propoajr 	Carbemaro 	GEL 	2.0% 	NA 	Barata 	Iscagarn 

Parafinado 
Raki Bloco 	BrodLtacoum 	Cumarinico 	BLOCO 	0005% 	NA 	Roedor 	Porta isca 

Ferao200CE 

Faot50SC 

Cermetrina 	CpormeIrLna 	PLretrôes 	CE 	20% 	10 mi/litro 	Fomia 	PunZrçO 

APfacIperiievna 	AP(acemtetlna 	Plretrô$dee 	SC 	 5% 	10 mL/lLtso 	Barata 	Puerlzaço 

12.14 
1 P de Souza Saúde Ambiental PIREU - ME 

Rua d01 Pardais, 41 - Centro, 

CE I': 5970-0O0, Bom Jesus/ RN 



030702/2023 

PROC. ADMINISTRATIVO 

F LS 

RUBRICA 

juiza  
SAUDE AMBIENTAL 

1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME 
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PLANO EMERGENCIAL 

O plano emergencial da empresa consiste em regras gerais de contenção nos casos de 

derramamento de material biológico ou quimico sobre o corpo, em bancada, piso e parede. 

Procedimentos na caso de derramamento de material biológico sobre o corpo 

• Remover a roupa contaminada; 

• Colocar roupa e qualquer outra peç do vestiário em saco plástico identificado  e com o 

símbolo de risco químico; 

• Lavar cuidadosamente a área do corp , exposta ao agente de Risco Biológico, usando água e 

sabão, por pelo menos cinco minutos; 

• Encaminhar ao atendimento médico. 

• Monitorar todo o pessoal envolvido através de exames e acompanhamento médico; 

• Comunicar o ocorrido ao responsável pelo serviço. 

SEGURANÇA OCUPACIONAL 

O pessoal envolvido diretamentcom os processos de higienização, coleta, transporte, 

tratamento e armazenamento dt resíduos, são submetidos a exame médico a cada 06 

meses; 

Os trabalhadores envolvidos na assistência são imunizados conforme Programa Nacional 

de Imunização - PNI, devendo obedecer a calendário elaborado pela CCIH da Unidade, 

que mantêm arquivo com situação vacinal dos profissionais; 

A Unidade dispõe de controle de estoque de Equipamentos de Proteção Individual e 

Coletiva e fardamento suficientes para atender a demanda. 

CONTROLE DA ÁGUA 

Abastecimento de Água 

Realizado pela concessionária estadual do Ria Grande do Norte, existência de 02 reservatório 
com capacidade de armazenamento de 2000 litros. A lavagem dos reservatórios será realizada 

semestralmente por empresa a ser contratada. 

4 
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ACOMPANHAMENTO DA EFICÁCIA DO PGRSS 

• Adotar a classificação dos RSS (re 

• Identificar, nas unidades funcior 

Sala de Resíduos; 

• Intensificar a elaboração de 

compartimentos onde a geraçã 

quantificar o volume diário d 

consecutivos e, fazer a estimativa 

• Dimensionamento de embalagen 

• Segregar nos locais de origem; 

• Continuar a parceria com a empr 

e fixadores; 

• Criar uma política de treinament intensificando a educação ambiental, 

íduos de serviço de saúde); 

ais do estabelecimento o ambiente classificado como 

urna planilha contendo a relação de todos os 

de RSS, os grupos neles gerados e posteriormente 

geração, com amostragem mínima de sete dias 

para um mês com periodicidade de seis meses; 

e baldes com as devidas especificações; 

sa que realize a inativação e descarte dos reveladores 

METAS DE IMPLANTAÇÃO EO PGRSS 

• Quantificar os resíduos gerados ria instituição por classificação 

• Capacitar todos os colaboradores 

Responsável Técnico: 

Rita de Cássia Freire Soares da Silva 
BIÓLOGA 

CRBIO 59 REG N2 107896/0S-D 

1414 

1 P de Souza Saúde Ambiental EIREIJ - ME 
Rua do Pardais, 41 - Centro, 

CEP: 59.270-000, Bom Jeus/RN 



030702/2023 
PROC. ADMINIST 	V 

CONTROLE DE PRAGAS 

C-  843021-0148 
SAÚDE AMBIENTAL 	www.luizasaudeambiental.com.br  

LU 
SAÚDE AMBIENTAL 

1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL - ME 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PADRONIZADOS - POP 

Junho de 2022 



030702/2023 

1 u i  
SAÚDE AMBIENTAL 
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PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PADRONIZADOS 

Empresa: 1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL - ME 
Endreço: Rua dos Pardais, 41, Centro, Bom Jesus/RN, CEP. 59.270-000 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 
Telefone: (84) 3021-0148 / (84) 98609-0447 / (84) 99224-8551 
Atividade: Prestadora de Serviços de Saúde Ambiental no Controle de Pragas Urbanas 
Fundação: 01 de julho de 2016 
Técnico Responsável: Rita de Cassia Soares da Silva - CRBio 107.896/05-D 
Licença da Vigilância Sanitária: n2 0001/2022 
Inscrição no Biologia: CRBio n2  401/05 
Licença IBAMA: n2  6635747 
Licença Ambiental: n9  2021-159631 /TEC/RLO-01 91 

1. OBJETIVO: 

Descrever e relacionar os procedimentos operacionais padronizados de cada atividade 
relacionadas com praguicidas, uniformizando e divulgando internamente a melhor maneira de 
manipulação e aplicação destes produtos pelo 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL - ME, 
visando garantir a qualidade e segurança do serviço prestado, minimizar o impacto ao 
ambiente e a saúde do consumidor e dos funcionários da empresa, servindo como bibliografia 
para consulta pelos funcionários e para treinamento aos mesmos, atendendo a Resolução RDC 
n2  52, de 22 de outubro de 2009. 

2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO: 

Os Procedimentos Operacionais Padronizados aqui elencados, bem como as informações 
constantes nas Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) das 
formulações utilizadas pela empresa são divulgados em todos os setores da empresa, tanto 
operacional como administrativo. 

3. RESPONSABILIDADES: 

São responsáveis diretos pela execução correta destes procedimentos operacionais 
padronizados a Proprietário da empresa, o responsável técnico, o responsável pelo 
almoxarifado e fracionamento de praguicida e os aplicadores. 

4 RELAÇÃO DOS POP 

POP - 001 -Fracionamento de Praguicidas Líquidos 
POP - 002 -Fracionamento de Praguicidas Sólidos 
POP - 003 -Lavagem das Vestimentas de Proteção Individual 
POP - 004 -Higienização das Máscaras de Proteção Individual 
POP - 005 -Lavagem das Mascaras de Proteção Individual 
POP - 006 -Lavagem dos Pulverizadores 
POP - 007 -Descarte de Embalagens de Praguicidas Líquido 
POP - 008 -Descarte de Embalagens de Praguicidas sólidos e Gel 
POP - 009 -Aplicação de Praguicida Líquido em Campo 
POP - 010 -Aplicação de Rodenticida em Campo 
POP - 011 -Manutenção de Equipamentos 
POP - 012 - Tríplice Lavagem das Embalagens Vazias 
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5. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

Os praguicidas utilizados são escolhidos pelo responsável técnico da empresa, todos 
com registro no Ministério da Saúde. São adquiridos em fornecedores legalmente 
autorizados e, em veículo apropriado, são transportados até o depósito por um 
funcionário habilitado. Em algumas ocasiões a entrega e realizada pelo próprio 
fornecedor. Da mesma forma são adquiridos os equipamentos de proteção individual, 
todos com Certificado de Aprovação-CA, conforme NR 6 do Ministério do Trabalho. 

6. RECEPÇÃO DE MERCADORIAS NA EMPRESA 

As mercadorias são recebidas pelo responsável pelo depósito e conferidas quanto a 
quantidade, validade, princípio ativo e integridade das embalagens. 

7. ACONDICIONAMENTO NO DEPOSITO 

Os praguicidas são acondicionados em prateleiras ou em estrado, separados por tipo e 
devidamente identificados. Os equipamentos de proteção individual são 
acondicionados em outro ambiente, em armários, separados por tipo e devidamente 
identificados. A responsabilidade pelo correto armazenamento destas mercadorias fica 
a cargo do responsável pelo depósito e do técnico responsável pela empresa. 

8. FRACIONAMENTO E DISTRIBUIÇÃO 

Os praguicidas, de acordo com a necessidade do serviço a ser executado, são 
fracionados com uso de EPI no setor de manipulação, conforme os POP 001 e 002. Os 
líquidos são acondicionados em embalagens próprias para esta finalidade, 
devidamente rotuladas e identificadas. No caso dos sólidos, como raticida em bloco e 
granulado, são acondicionados em sacos plásticos e etiquetados, identificando-se o 
tipo de produto, principio ativo, grupo químico e telefone de emergência. Os produtos 
na formulação de gel e pó de contato, por serem pronto para uso, em embalagem 
aplicadora, não são fracionados. A diluição final, quando for o caso, é realizada pelo 
aplicador no local de execução do serviço, também com utilização de EPI. 
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9. PRODUTOS UTILIZADOS 

NOME PRINCIPIO 	GRUPO 
ATIVO 	 QUIMICO 

FORMULAÇÃO INGREDIENTE 
ATIVO 

DILUIÇÃO 
PARA 
USO 

PRAGAS 
ALVO 

Barat,i 

APLICAÇÃO 

TENOPA Alfa-Cipermetrina, 
Flufenoxuron 

Piretróide e 
Benzoiluréia 

SC 3,0% 5 ml-/litro Pulverização 

Icon 10 	p Lambdacyalotrina Piretrinas e 

Piretróides 

PM 5% 7,5 gr/litro Escorpião Pulverização 

SIEGE Hidrametilnona Amidino- 
hidrazonas 

GEL 0,005% NA Barata Iscagem 

Brodifacoum 

Fersol 

Brodifacoum Cumarinico BLOCO 0,05% NA Roedor Porta isca 

Termidor 25 CE Fipronil Fenil Pirazol CE 2,5% 15 mL/litro Cupim Pulverização 

Demand 2,5 CS Lambdacyalotrina Ester do 
ácido 

crisantêmico 

CS 2,5% 30m1-/1itro Escorpião Pulverização 

K-Othririe CE 25 Deltametrina Piretrinas e 

Piretróides 

CE 2,5% 8 mL/Iitro Barata Pulverização 

K-Othrine 2P Deltametrina Piretrinas e 

Piretróides 

PÓ 0,2% NA Pulga Povilhamento 

Blatter Gel 

Baraticida 

Propoxur Carbamato GEL 2,0% NA Barata Iscagem 

Ratol Bloco 

Parafinado 

Brodifacoum Cumaririico BLOCO 0,005% NA Roedor Porta isca 

Cipermetrina 

Fersol 200 CE 

Cipermetrina Piretróides CE 20% 10 mUlitro Formiga Pulverização 

Alfacipermetrina 

Fersol 50 SC 

Alfacipermetrina Piretróides SC 5% 10 mUlitro Barata Pulverização 

10. MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

Conforme determinação da Resolução da Diretoria Colegiada da Resolução RDC n2  

52, de 22 de outubro de 2009-ANVISA, a empresa controladora de pragas deve 
fornecer a seus cliente um Comprovante de Execução de Serviço (CES). Em nossa 
empresa tal documento coincide com o Certificado de Garantia, cujo modelo encontra-
se a seguir. 
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I_L Rua Jardim Msgn6lia. 520, NtodoSumerl, 1 oesor6, cEPs. 	a 
Fone:(81) 99861-0550 s*wbjuasaudeanibientsia-mix 

COMPROVANTE DE ExEcu ao DATA 
12/11/2015 

N PROPOSTA 
11-2015 

CLIENTE)RAZAO SOCIAL) 	 N 

UNIESTER UNIDADE DE ESTERILIZA$AO LTDA - ME 

N SERVI?O/FAT VALOR 

PERCADOaARA 

IV1 I015 

DE 	10 MOTIVO 

MANUTENSAO 

TIPO VNCIMENTO PARCELA 

TERM. ASSIS 1 1NtIA CARA RESPdNSAVEL 

MARCADO COM 
SR RiCARDO TRAVASSOS 

ZONA 

PROCURAR 
A RECEP{AO 

ENDERE{O 
RUA MEIGUICE, 346 

BAI RO 
SITIO DOS PINTOS 

CID DE 
RECIFE REFERGNCIA DE LOCALIZE AO 

TELEFONE 

DESCRI AO DO SERVI{O 
MANUTEN/AO PRA O CONROLE DE PRAGAS URBANS EM TODA AREA INTERNA E EXTERNA DO RAID. 

DETALHES DA PROxIMA COMANDA 

DESRATIZA/A OUTRAS PRAGAS R. EXTRA7 NOME CLIENTE 
C.P.VG C.P.VP ((RATOS 	 []S/INOICIOS 

[COMENDOISCAS 	[] C/FEZES 
1 ] BARATAS  1 (MOSCAS 	[(FORMIGAS 
1 [CUPINS 	1) EGCORPAO  1] 

[ 	131M 

[ 	(MAO 

INFORMA OES DO SERVI{Os 

DATA INIL..DESL INIC.SV  INFERVALO V . 	V. ii-  is 	CHADOR 

MAT RIAL REQUISITADO 
PRODUTO UNIDADE REQUISITADO DEVOLVIDO CONSUMIDO PRODUTO UHIDADE REOUISIT 00 DEVOLVIDO CONSUMIDO 

me.m» .0 WES 	 p w 8 OFEBENTE AO PAGAME ETO DESTA COMANDA DE SERVO, EN 
ASSifIsTURA DO APLICADOR 

Rua Jardim Man6Iia. 520, FjtodOSumeré, kbeaoro. CEPSe.634-d3Ci 	
COMPROVANTE DE EXECUGAO 

Fone:(81) 90661 	O 	www.IuaeaudegmbientaLcornbr 
MECU/AO ASSISTENCI8 

CLIENTE )RAZAO SOCIAL) 	 N 	 N SERVI 0/FAT 	 VALOR 
UNIESTER UNIDADE DE ESTERILIZA/AO LTDA - ME 

N PROPOSTA 	PRAGA(S) CONT OLADA(S) 
11-201s 	riANuTeN Ao PARA CONTROLE DE eRAGAS 

NOME CLIENTE OU RESPOSAVEL ASSINATURA APLICADOR ASSINATURA 

AS 	W' BASOSS. 5U,ASO au SJBSES 	 55 

Fone: (81)99661-0550 	w.IuizaaaudeambieriteIcom.br  
COMPROVANTE DE EAECU/AO 

Ê9fJ/A0 ASSISTENCIA 

CLIENTE (RAZAO SOCIAL) 

UNIESTER UNIOADE DE ESTERILIZNAO LTDA - ME 

N N SER VI/O/FAT VALOR 

N PROPOSTA 

11-2015 

PRAGA(S) CONTROLADA(5) 

MANUTEN{AO PARA CONTROLE DE PRAGAS 

RecEeeuos OocuENTE AciuA se Rs_ 	_REFERENCE AO PAaAAMEUTO DESSACOMANDA DESERO O EM 
ASSIMATURA 00 APLICADUN 

IEE L!!i.. Let. 
SAUDE AMBIENTAL C)UZA gAUE ^Mil  B DE 

ardior M.QneaH 52I.Aa 
• i flt*t43350 

2$11O47?J000t11 CI4PJ 
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11. MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Os equipamentos de proteção individual são lavados regularmente na área de 
lavagem, seguindo os POP 003, 004 e 005 e substituído conforme determinação do 
fabricante. Os pulverizadores são lavados diariamente após o uso com água e 
detergente biodegradável neutro, conforme POP 006, e sua manutenção é realizada 
com uma periodicidade de 02 meses, POP 011. 

12. DESCARTE DE EMBALAGENS 

As embalagens vazias, com exceção de caixas e sacos, como dos raticidas, passam 
pelo processo de tríplice lavagem, inutilização através de furos na base inferior 
respeitando o POP 007. Todas são acondicionadas em sacos plásticos resistentes e 
armazenadas no depósito até serem entregues ao fabricante ou seu 
representante/fornecedor no qual realizamos a compra dos mesmos. 

13. ACIDENTES COM PRAGUICIDAS 

Todos os funcionários são treinados sobre os procedimentos que devem ser tomados 
em caso de acidentes com os produtos utilizados, de acordo com os POP e 
informações contidas nas FISPQ, que são amplamente divulgadas. 

14. LAYOUT DA EMPRESA 

Em relação a estrutura física a empresa está dividida nos seguintes espaços: 
administração, depósito de praguicida e setor de manipulação, vestiário, depósito de 
equipamentos e EPIs, wc, setor de lavagem. A composição física da empresa pode ser 
melhor observada no croqui abaixo. 
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N° de páginas: 3 
PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRAO CÓDIGO 

POP -001 
Elaboração: 01/06/2022 

Fracionamento de Praguicidas Líquido Próxima revisão: 31/05/2023 

1 Objetivo 

Estabelecer a sistemática para o fracionamento de praguicidas líquido pelo 1 P DE 
SOUZA SAÚDE AMBIENTAL - ME. 

2 Ambito de aplicação 

1 -Diretoria da empresa; 
II -Responsável Técnico; 
III -Responsável pelo almoxarifado; 
IV -Funcionários administrativos; 
V -Aplicador de praguicida. 

3 Referências 

Controle de Vetores Procedimentos de Segurança. Ministério da Saúde, Fundação 
Nacional de Saúde-FUNASA, 2001. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança e Saúde no Trabalho. 
Certificado de Aprovação de Equipamentos. Disponível em: http://www.mte.gov.br  
Acessado em: 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC n 18 de 29 de fevereiro de 2000. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC N9  52, de 22 de outubro DE 2009. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 26/05/2018. 

4 Definições 

Para as finalidades deste documento, são adotadas as seguintes definrs: 

Equipamento de Proteção Individual-EPI: Todo dispositivo ou produto, de uso 
individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de 
ameaçar a segurança e a saúde do trabalho. 

Elaboração Aprovação e Liberação 
Nome: Rita de cassia S da Silva - CRBio 107.896/05-D Nome: Denise Rodrigues Lima dos Santos 
Função: Resp?nsáveI  Técnico Função: Proprietária 
Visto Visto 
Data: 01/O672d Data: 01/06/2022 
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Formulação: Associação de ingredientes ativos, solventes, diluentes, aditivos, 
coadjuvantes, sinergistas, substâncias inertes e outros componentes complementares 
para obtenção de um produto final útil e eficiente segundo seu propósito. 

Ingrediente Ativo: Substância presente na formulação para conferir eficácia do 
produto, segundo sua destinação. 

Praguicidas: Formulação química tóxica para pragas urbanas. 

Pragas urbanas: Animais que infestam ambientes urbanos, podendo causar agravos à 
saúde e/ou prejuízos econômicos 

5 Descrição 

1 Colocar o equipamento de proteção individual (macacão, luvas, botas e mascara); 
2 Retirar o produto do depósito em sua embalagem original e transportá-lo até a capela 
de manipulação; 
3 Conferir o nome, validade e princípio ativo do produto; 
4 Conferir se o produto atende a solicitação; 
5 Verificar se a embalagem que vai receber o produto atende os requisitos de 
integridade e rotulagem respectiva ao produto que irá receber; 
6 Medir a quantidade solicitada na própria embalagem, quando esta permitir, ou com 
auxílio de uma proveta; 
7 Transpor o líquido para a embalagem receptora, utilizando-se de um funil; 
8 Acondicionar e fechar bem ambas as embalagens com as tampasoriginais; 
9 Guardar a embalagem original; 
10 Lavar as luvas do EPI em uso com sabão antes de retirá-las; 
11 Anotar a quantidade liberada, o destino e o estoque daquele produto; 
12 Liberar o produto fracionado. 

6 Equipamentos de Proteção Individual 

Todos equipamentos de proteção individual deve apresentar Certificado de Aprovação-
CA, conforme NR 6 do Ministério do Trabalho. 
Olhos e respiração: Mascara semi-fascial com filtro aprovado 'ara pesticidas e 
partículas líquidas + óculos contra respingo ou Mascara facial cb,sleta com filtro 
aprovado para pesticidas e partículas líquidas. 
Mãos: luvas de PVC, borracha ou Nitrílica. 
Pés: Botas de PVC ou borracha, com meias. 
Tronco e pernas: Avental de PVC ou macacão de tecido hidrorepelente comtapuz. 
Cabeça: Capacete ou chapéu impermeável com proteção para a nuca. 
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7 Praguicidas Líquidos Utilizados 

NOME PRINCIPIO 
ATIVO 

GRUPO 
QUIMICO 

FORMULAÇÃO 

% 

INGREDIENTE 

ATIVO 

DILUIÇÃO 

PARA 

USO 

PRAGAS 

ALVO APLICAÇÃO 

TENOPA Alfa-Cipermetrina, 
Flufenoxuron 

Piretróide e 
Benzoiluréia 

SC 3,0% 5 mL/litro Barata Pulverização 

Termidor 25 CE Fipronil Fenil Pirazol CE 2,5% 15 mUlitro Cupim Pulverização 

Demand 2,5 CS Lambdacyalotrina Piretróides CS 2,5% 30m1-/Iitro Escorpião Pulverização 

K-Othrine CE 25 Deltametrina Piretróides CE 2,5% 8 mL/litro Barata Pulverização 

Cipermetrina 

Fersol 200 CE 

Cipermetrina Piretróides CE 20% 10 mL/litro Formiga Pulverização 

Alfacipermetrina 

Fersol 50 SC 

Alfacipermetrina Piretróides SC 5% 10 mL/litro Barata Pulverização 

8 Medidas de Primeiros Socorros 

Contato com os olhos: Imediatamente lavar os olhos com água corrente durante, no 
mínimo, por 15 minutos, segurando as pálpebras bem aberta e movendo bastante os 
olhos para que a água atinja todos os pontos do globo ocular. Procurar imediatamente 
atendimento médico levando o rótulo do produto. 

Contato com a pele: Imediatamente remova as roupas e sapatos contaminados e lave 
a pele com água e sabão. Em caso de surgirem algum sintoma, procurar atendimento 
médico levando o rótulo do produto. 

Inalação: Remover a pessoa para um local ventilado e com ar puro. Se houver 
dificuldade respiratória buscar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do 
produto. 

Ingestão: Se a pessoa estiver consciente beber bastante água para diluir o produto. 
Procurar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do produto. 

9 Controle de Vazamento 

Fazendo uso do EPI completo, colocar areia ou serragem para absorver o produto, 
recolher e condicionar o material em embalagem fechada e identificada e guardar para 
posterior recolhimento por empresa especializada. Após a retirada\var a área 
atingida. 

10 Anexos 

Para informações adicionais sobre os produtos utilizados, segue em anexo as fichas de 
informação de segurança de produto químico (FISPQ) do DDVP FERSOL 1000 CE, 
Termidor 25 CE, Cipermetrina Fersol 200 CE, Alfacipermetrina Fersol 50 SC Demand 
2,5 CS e K-Othrine CE 25. 
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1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL - ME Edição: ia 
N° de páginas: 3 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRAO CÓDIGO 
POP -002 

Elaboração: 01/06/2022 
Fracionamento de Praguicidas Sólidos Próxima revisão: 31/0512023 

1 Objetivo 

Estabelecer a sistemática para o fracionamento de praguicidas sólido (rodenticida 
granulado, e bloco parafinado) pelo 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL - ME. 

2 Âmbito de aplicação 

1 -Diretoria da empresa; 
II -Responsável Técnico; 
III -Responsável pelo almoxarifado; 
IV -Funcionários administrativos; 
V -Aplicador de praguicida. 

3 Referências 

Controle de Vetores Procedimentos de Segurança. Ministério da Saúde, Fundação 
Nacional de Saúde-FUNASA, 2001. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança e Saúde no Trabalho. 
Certificado de Aprovação de Equipamentos. Disponível em: http://www.mte.gov.br  
Acessado em: 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC n2 18 de 29 de fevereiro de 2000. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC N2 52, de 22 de outubro DE 2009. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 26/05/2018. 

4 Definições 

Para as finalidades deste documento, são adotadas as seguintes definições: 

Equipamento de Proteção Individual-EPI: Todo dispositivo ou pr,uto, de uso 
os individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de risc 	scetíveis de 

ameaçar a segurança e a saúde do trabalho. 

Elaboração Aprovação e Liberação ) 
Nome: Rita de Cassia S da Silva - CRB10 107.896/05-D Nome: Denise Rodrigues Lima dos Santos 
Função: F3sponsável Técnico Função: Proprietária 
Visto: Visto: 
Data: Oi70722 Data: 01/06/2022 	- 
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Formulação: Associação de ingredientes ativos, solventes, diluentes, aditivos, 
coadjuvantes, sinergistas, substancias inertes e outros componentes complementares 
para obtenção de um produto final útil e eficiente segundo seu propósito. 

Ingrediente Ativo: Substância presente na formulação para conferir eficácia do 
produto, segundo sua destinação. 

Rodenticida: Formulação química tóxica para roedores. 

5 Descrição 

1 Colocar o equipamento de proteção individual (macacão, luvas, botas e mascara); 
2 Retirar o produto do depósito em sua embalagem original e transportá-lo até a área 
de manipulação; 
3 Conferir o nome validade e princípio ativo do produto; 
4 Conferir se o produto atende a solicitação; 
5 Acondicionar a quantidade solicitada em sacos plásticos de uso exclusivo para esta 
finalidade e etiquetá-los, identificando o tipo de produto, principio ativo, grupo químico e 
telefone de emergência; 
6 Guardar a embalagem original; 
7 Lavar as luvas do EPI em uso com sabão antes de retirá-las; 
8 Anotar a quantidade liberada, o destino e o estoque daquele produto; 
9 Liberar o produto fracionado. 

6 Equipamentos de Proteção Individual 

Todos equipamentos de proteção individual deve apresentar Certificado de Aprovação-
CA, conforme NR 6 do Ministério do Trabalho. 

Olhos e respiração: Mascara semi-fascial com filtro aprovado para pesticidas e 
partículas líquidas + óculos contra respingo ou Mascara facial completa com filtro 
aprovado para pesticidas e partículas líquidas. 

Mãos: luvas de PVC, borracha ou Nitrílica. 

Pés: Botas de PVC ou borracha, com meias. 

Tronco e pernas: Avental de PVC ou macacão de tecido hidrorepelente co apuz. 

Cabeça: Capacete ou chapéu impermeável com proteção para a nuca. 
	

1~ 
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7 Praguicidas Utilizados 

NOME PRINCIPIO 
ATIVO 

GRUPO 
QUIMICO 

FORMULAÇÃO 

% 

INGREDIENTE 

ATIVO 

DILUIÇÃO 

PARA 

USO 

PRAGAS 

ALVO APLICAÇÃO 

Brodifacoum 

Fersol 

Brodifacoum Cumarínico BLOCO 0,05% NA Roedor Porta isca 

K-Othrine 2P Deltametrina Piretrinas e 

Piretróides 

PÓ 0,2% NA Pulga Povilhamento 

Blatter Gel 

Baraticida 

Propoxur Carbamato GEL 2,0% NA Barata Iscagem 

Ratol Bloco 

Parafinado 

Brodifacoum Cumarínico BLOCO 0,005% NA Roedor Porta isca 

8 Medidas de Primeiros Socorros 

Contato com os olhos: Imediatamente lavar os olhos com água corrente durante, no 
mínimo, por 15 minutos, segurando as pálpebras bem aberta e movendo bastante os 
olhos para que a água atinja todos os pontos do globo ocular. Procurar imediatamente 
atendimento médico levando o rótulo do produto. 

Contato com a pele: Imediatamente remova as roupas e sapatos contaminados e lave 
a pele com água e sabão. Em caso de surgirem algum sintoma, procurar atendimento 
médico levando o rótulo do produto. 

Inalação: Remover a pessoa para um local ventilado e com ar puro. Se houver 
dificuldade respiratória buscar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do 
produto. 

Ingestão: Se a pessoa estiver consciente beber bastante água para diluir o produto. 
Procurar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do produto. 

9 Controle de Vazamento 

Fazendo uso do EPI completo, recolher e condicionar o material em embalagem 
fechada e identificada e guardar para posterior recolhimento pela empresa 
especializada no recolhimento das embalagens vazias. Após a retir...- lavar a área 
atingida. 

10 Anexos 

Para informações adicionais sobre os produtos utilizados, segue em anetcts fichas de 
informação de segurança de produto químico (FISPQ) do Brodifacoum r'jsol, Ratol 
Bloco Parafinado, K-Othrine 2P. 
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1 Objetivo 

Estabelecer a sistemática para a lavagem diária das vestimentas de Proteção Individual 
pelo 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL - ME. 

2 Ambito de aplicação 

1 -Diretoria da empresa; 
II -Responsável Técnico; 
III -Responsável pelo almoxarifado; 
IV -Funcionários administrativos; 
V -Responsável pela lavagem de EPIs e equipamentos. 

3 Referências 

Controle de Vetores Procedimentos de Segurança. Ministério da Saúde, Fundação 
Nacional de Saúde-FUNASA, 2001. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança e Saúde no Trabalho. 
Certificado de Aprovação de Equipamentos. Disponível em: http:/!www.mte.gov.br 
Acessado em: 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC n9  18 de 29 de fevereiro de 2000. Disponível em 
http:/Iwww.anvisa.gov.br  Acessado em 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC N2  52, de 22 de outubro DE 2009. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 26/05/2018. 

4 Definições 

Para as finalidades deste documento, são adotadas as seguintes definições: 

Equipamento de Proteção Individual-EPI: Todo dispositivo ou produto, de uso 
individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscosJscetíveis de 
ameaçar a segurança e a saúde do trabalho. 

Elaboração Aprovação e Liberação 
Nome: Rita de Cassia S da Silva - CRB10 107.896/05-D Nome: Denise Rodrigues Lima 	ntos 
Função: sponsável Técnico Função: Proprietária 
Visto: -' ' in Visto: 
Data: OT22 Data: 01/06/2022 
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5 Descrição 

1 Colocar luvas de PVC, borracha ou Nitrílica, como EPI para esta operação; 
2 Retirar as vestimentas que serão lavadas (macacão, chapéu, luvas, avental, botas, 

etc) da bolsa de acondicionamento de EPI; 
3 Conferir a quantidade e integridade das peças; 
4 Mergulhar as peças em uma solução de água e detergente neutro e agitar; 
5 Enxaguar abundantemente cada peça e repetir a operação; 
6 Estender à sombra para secagem; 
7 Lavar as luvas do EPI em uso com sabão antes de retirá-las; 
8 Após secagem das vestimentas, guardá-las a seu devido armário. 

Obs.: - Não deixar as peças de molho e nem usar alvejante. 
- Quando for descartar alguma peça, esta deve ser lavada e cortada, para sua 

inutilização, antes do descarte. 

6 Equipamentos de Proteção Individual 

Todos equipamentos de proteção individual deve apresentar Certificado de Aprovação-
CA, conforme NR 6 do Ministério do Trabalho. 

Mãos: luvas de PVC, borracha ou Nitrílica. 

7 Praguicidas Utilizados 

Não se aplica. 

8 Medidas de Primeiros Socorros 

Contato com os olhos: Imediatamente lavar os olhos com água corrente durante, no 
mínimo, por 15 minutos, segurando as pálpebras bem aberta e movendo bastante os 
olhos para que a água atinja todos os pontos do globo ocular. Procurar imediatamente 
atendimento médico levando o rótulo do produto. 
Contato com a pele: Imediatamente remova as roupas e sapatos contaminados e lave 
a pele com água e sabão. Em caso de surgirem algum sintoma, procurar atendimento 
médico levando o rótulo do produto. 
Inalação: Remover a pessoa para um local ventilado e com ar pgro. Se houver 
dificuldade respiratória buscar imediatamente atendimento médico levJo o rótulo do 
produto. 
Ingestão: Se a pessoa estiver consciente beber bastante água para diluir o produto. 
Procurar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do produto. 

9 Controle de Vazamento 

Não se aplica. 
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1 Objetivo 

Estabelecer a sistemática para a higienização das mascaras de Proteção Individual 
pelo 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL - ME. 

2 Âmbito de aplicação 

1 -Diretoria da empresa; 
II -Responsável Técnico; 
III -Responsável pelo almoxarifado; 
IV -Funcionários administrativos; 
V -Responsável pela lavagem de EPIs e equipamentos. 

3 Referências 

Controle de Vetores Procedimentos de Segurança. Ministério da Saúde, Fundação 
Nacional de Saúde-FUNASA, 2001. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança e Saúde no Trabalho. 
Certificado de Aprovação de Equipamentos. Disponível em: http://www.mte.gov.br  
Acessado em: 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC n9  18 de 29 de fevereiro de 2000. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC 1\12  52, de 22 de outubro DE 2009. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 26/05/2018. 

4 Definições 

Para as finalidades deste documento, são adotadas as seguintes definições: 

Equipamento de Proteção Individual-EPI: Todo dispositivo ou produto, de uso 
individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de 
ameaçar a segurança e a saúde do trabalho. 

Elaboração Aprovação e Liberação 	- 
Nome: Rita de Cassia S da Silva - CRBio 107.896/05-D Nome: Denise Rodrigues Lima dos Santos 
Função: R.sponsável Técnico Função: Proprietária 
Visto: 	

111 

Visto: 
Data: Olô22 Data: 01/06/2022 
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5 Descrição 

Este procedimento deve ser realizado diariamente, após o término das atividades. 

1 Colocar luvas de PVC , borracha ou Nitrílica, como EPI para esta operação; 
2 Retirar as máscaras que serão higienizadas da bolsa de acondicionamento de EPI; 
3 Conferir a quantidade e integridade das peças; 
4Limpar as peças com um pano de algodão embebido em uma solução de água e 

detergente neutro; 
5 Enxaguar o pano utilizado e repetir a operação; 
6 Enxugar as peças com um pano de algodão limpo e seco; 
7 Lavar as luvas do EPI em uso com sabão antes de retirá-las; 
8 Guardar as máscaras em seu devido armário. 

6 Equipamentos de Proteção Individual 

Todos equipamentos de proteção individual deve apresentar Certificado de Aprovação-
CA, conforme NR 6 do Ministério do Trabalho. 

Mãos: luvas de PVC, borracha ou Nitrílica. 

7 Praguicidas Utilizados 

Não se aplica. 

8 Medidas de Primeiros Socorros 

Contato com os olhos: Imediatamente lavar os olhos com água corrente durante, no 
mínimo, por 15 minutos, segurando as pálpebras bem aberta e movendo bastante os 
olhos para que a água atinja todos os pontos do globo ocular. Procurar imediatamente 
atendimento médico levando o rótulo do produto. 

Contato com a pele: Imediatamente remova as roupas e sapatos contaminados e lave 
a pele com água e sabão. Em caso de surgirem algum sintoma, procurar atendimento 
médico levando o rótulo do produto. 

Inalação: Remover a pessoa para um local ventilado e com ar puro. Se houver 
dificuldade respiratória buscar imediatamente atendimento médico lerdo o rótulo do 
produto. 

Ingestão: Se a pessoa estiver consciente beber bastante água para diLq o produto. 
Procurar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do produto. '\ 

9 Controle de Vazamento 

Não se aplica. 
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1 Objetivo 

Estabelecer a sistemática para a lavagem das mascaras de Proteção Individual pelo 1 P 
DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL - ME. 

2 Âmbito de aplicação 

- Diretoria da empresa; 
II - Responsável Técnico; 
III -Responsável pelo almoxarifado; 
IV -Funcionários administrativos; 
V - Responsável pela lavagem de EPIs e equipamentos. 

3 Referências 

Controle de Vetores Procedimentos de Segurança. Ministério da Saúde, Fundação 
Nacional de Saúde-FUNASA, 2001. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança e Saúde no Trabalho. 
Certificado de Aprovação de Equipamentos. Disponível em: http://www.mte.gov.br  
Acessado em: 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC n2  18 de 29 de fevereiro de 2000. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC N2  52, de 22 de outubro DE 2009. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 26/05/2018. 

4 Definições 

Para as finalidades deste documento, são adotadas as seguintes definições: 

Equipamento de Proteção Individual-EPI: Todo dispositivo ou produto, de uso 
individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de 
ameaçar a segurança e a saúde do trabalho. 

Elaboração Aprovação e Liberação 
Nome: Rita de Cassia S da Silva - ORBio 107.896/05-D Nome: Denise Rodrigues Lima dos Santos 
Função: Rsponsável Técnico Função: Proprietária 
Visto: Visto: 
Data: 0122 Data: 01/06/2022 
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5 Descrição 

Este procedimento deve ser realizado semanalmente. 

1 Colocar luvas de PVC, borracha ou Nitrílica, como EPI para esta operação; 
2 Retirar as máscaras que serão lavadas da bolsa de acondicionamento de EPI; 
3 Conferir a quantidade e integridade das peças; 
4 Retirar os filtros e higienizá-los com um pano de algodão embebido em uma solução 
de água e detergente neutro, enxugá-los e reservá-los; 
5 Mergulhar as mascaras em uma solução de água e detergente neutro e agitar; 
6 Enxaguar abundantemente cada peça e repetir a operação; 
7 Enxugar as peças com um pano de algodão limpo e seco; 
8 Recolocar os filtros 
9 Lavar as luvas do EPI em uso com sabão antes de retirá-las; 
10 Guardar as máscaras em seu devido armário. 

6 Equipamentos de Proteção Individual 

Todos equipamentos de proteção individual deve apresentar Certificado de Aprovação-
CA, conforme NR 6 do Ministério do Trabalho. 

Mãos: luvas de PVC, borracha ou Nitrílica. 

7 Praguicidas Utilizados 

Não se aplica. 

8 Medidas de Primeiros Socorros 

Contato com os olhos: Imediatamente lavar os olhos com água corrente durante, rio 
mínimo, por 15 minutos, segurando as pálpebras bem aberta e movendo bastante os 
olhos para que a água atinja todos os pontos do globo ocular. Procurar imediatamente 
atendimento médico levando o rótulo do produto. 
Contato com a pele: Imediatamente remova as roupas e sapatos contaminados e lave 
a pele com água e sabão. Em caso de surgirem algum sintoma, procurar atendimento 
médico levando o rótulo do produto. 
Inalação: Remover a pessoa para um local ventilado e com ar puro. Se houver 
dificuldade 
respiratória buscar imediatamente atendimento médico levando o rótulo 	roduto. 
Ingestão: Se a pessoa estiver consciente beber bastante água para diluir o produto. 
Procurar 
imediatamente atendimento médico levando o rótulo do produto. 

9 Controle de Vazamento 

Não se aplica. 
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1 Objetivo 

Estabelecer a sistemática para a lavagem dos pulverizadores pelo 1 P DE SOUZA 
SAUDE AMBIENTAL - ME. 

2 Ambito de aplicação 

- Diretoria da empresa; 
11 - Responsável Técnico; 
III -Responsável pelo almoxarifado; 
IV -Funcionários administrativos; 
V - Responsável pela lavagem de EPIs e equipamentos. 

3 Referências 

Controle de Vetores Procedimentos de Segurança. Ministério da Saúde, Fundação 
Nacional de Saúde-FUNASA, 2001. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança e Saúde no Trabalho. 
Certificado de Aprovação de Equipamentos. Disponível em: http://www.mte.gov.br  
Acessado em: 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC n9  18 de 29 de fevereiro de 2000. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC N2  52, de 22 de outubro DE 2009. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 26/05/2018. 

4 Definições 

Para as finalidades deste documento, são adotadas as seguintes definições: 

Equipamento de Proteção Individual-EPI: Todo dispositivo ou pro, de uso 
individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de 
ameaçar a segurança e a saúde do trabalho. 

Elaboração Aprovação e Liberação 
Nome: Rita de Cassia S da Silva - cRBio 107.896/05-13 Nome: Denise Rodrigues Lima dos Santos 
Função: 	sponsável Técnico Função: Proprietária 
Visto: Visto: 
Data: 01707222 Data: 01/06/2022 
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5 Descrição 

Este procedimento deve ser realizado diariamente, após o término das atividades. 

1 Colocar o equipamento de proteção individual (macacão, luvas, botas e mascara); 
2 Realizar um enxágüe prévio para retirar o excesso de produto; 
3 Proceder a lavagem com água e detergente neutro, com o auxílio de uma esponja 

internamente e externamente; 
4 Adicionar 0,5 litros de solução de água e detergente; 
5 Fechar o pulverizador e realizar o bombeamento para a compressão prévia; 
6 Acionar o gatilho de pulverização até a saída total da solução de detergente dentro 

do tanque de lavagem, para limpeza interna do sistema de pulverização; 
7 Abrir o pulverizador e enxaguá-lo externamente; 
8 Guardar os pulverizadores, abertos e emborcados, no armário específico. 

6 Equipamentos de Proteção Individual 

Todos os equipamentos de proteção individual deve apresentar Certificado de 
Aprovação-CA, conforme NR 6 do Ministério do Trabalho. 

Olhos e respiração: Mascara semi-fascial com filtro aprovado para pesticidas e 
partículas líquidas + óculos contra respingo ou Mascara facial completa com filtro 
aprovado para pesticidas e partículas líquidas. 
Mãos: luvas de PVC, borracha ou Nitrílica. 
Pés: Botas de PVC ou borracha, com meias. 
Tronco e pernas: Avental de PVC ou macacão de tecido hidrorepelente com capuz. 
Cabeça: Capacete ou chapéu impermeável com proteção para a nuca. 

7 Praguicidas Utilizados 

Não se aplica. 

8 Medidas de Primeiros Socorros 

Contato com os olhos: Imediatamente lavar os olhos com água corrente durante, no 
mínimo, por 15 minutos, segurando as pálpebras bem aberta e moveRbastante os 
olhos para que a água atinja todos os pontos do globo ocular. Procurar imediatamente 
atendimento médico levando o rótulo do produto. 
Contato com a pele: Imediatamente remova as roupas e sapatos contaminados e lave 
a pele com água e sabão. Em caso de surgirem algum sintoma, procurar 	ndimento 
médico levando o rótulo do produto. 
Inalação: Remover a pessoa para um local ventilado e com ar puro. Se houver 
dificuldade respiratória buscar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do 
produto. 

4~~ 
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Ingestão: Se a pessoa estiver consciente beber bastante água para diluir o produto. 
Procurar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do produto. 

9 Controle de Vazamento 

Não se aplica. 
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1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL - ME Edição: la 

N° de paginas: 3 
PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRAO CÓDIGO 

POP -007 
Elaboração: 01/06/2022 

Descarte das Embalagens de Praguicidas Líquido Próxima revisão: 31/05/2023 

1 Objetivo 

Estabelecer a sistemática para o descarte das embalagens de praguicidas líquido 
utilizados pelo 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL - ME. 

2 Âmbito de aplicação 

- Diretoria da empresa; 
II - Responsável Técnico; 
III - Responsável pelo almoxarifado; 
IV - Funcionários administrativos; 
V - Responsável pela lavagem de EPIs e equipamentos. 

3 Referências 

Controle de Vetores Procedimentos de Segurança. Ministério da Saúde, Fundação 
Nacional de Saúde-FUNASA, 2001. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança e Saúde no Trabalho. 
Certificado de Aprovação de Equipamentos. Disponível em: http://www.mte.gov.br  
Acessado em: 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC n9  18 de 29 de fevereiro de 2000. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC N9  52, de 22 de outubro DE 2009. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 26/05/2018. 

4 Definições 

Para as finalidades deste documento, são adotadas as seguintes definições: 

Equipamento de Proteção Individual-EPI: Todo dispositivo ou pro\Jto, de uso 
individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de 
ameaçar a segurança e a saúde do trabalho. 

Elaboração Aprovação e Liberação 
Nome: Rita de Cassia S da Silva - CRBio 107.896/05-D Nome: Denise Rodrigues Lima dos Santos 
Função RsponsaveI Técnico Função Proprietária 
Visto: Visto: 
Data: 0i7Ú72Ô22 Data:: 01/06/2022 
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5 Descrição 

Este procedimento deve ser realizado com as embalagens de praguicidas líquido uma 
a uma. A água da tríplice lavagem pode ser utilizada para a preparação de soluções do 
mesmo produto. 

1 Colocar o equipamento de proteção individual (macacão, luvas, botas e mascara); 
2 Abastecer a embalagem com água até metade de sua capacidade; 
3 Fechar a embalagem com sua tampa original a agitar vigorosamente por 5 segundos; 
4 Desprezar a água desta primeira lavagem e repetir o procedimento 2 e 4 por mais 

duas vezes; 
5 Inutilizar a embalagem fazendo cortes em sua base inferior; 
6 Acondicionar as embalagem e, separadamente, as tampas em sacos plásticos 

resistentes, lacrados e identificados; 
7 Guardar as embalagens no depósito para posterior entrega ao fabricante ou seu 

representante (fornecedor). 

6 Equipamentos de Proteção Individual 

Todos equipamentos de proteção individual deve apresentar Certificado de Aprovação-
CA, conforme NR 6 do Ministério do Trabalho. 
Olhos e respiração: Mascara semi-fascial com filtro aprovado para pesticidas e 
partículas líquidas + óculos contra respingo ou Mascara facial completa com filtro 
aprovado para pesticidas e partículas líquidas. 
Mãos: luvas de PVC, borracha ou Nitrílica. 
Pés: Botas de PVC ou borracha, com meias. 
Tronco e pernas: Avental de PVC ou macacão de tecido hidrorepelente com capuz. 
Cabeça: Capacete ou chapéu impermeável com proteção para a nuca. 

7 Praguicidas Utilizados 

NOME PRINCIPIO 
ATIVO 

GRUPO 
QUIMICO 

FORMULAÇÃO INGREDIENTE 

ATIVO 

DILUIÇÃO 

PARA 

USO 

PRAGAS 

ALVO APLICAÇÃO 

TENOPA Alfa-Cipermetrina, 
Flufenoxuron 

Piretnide e 
Benzoiluréia 

SC 30% 5 mL/litro Barata Pulverização 

Termidor25 CE Fipronil FenilPirazol CE 2,5% 15 mUlitro Cupim Pulverização 

Demand 2,5 CS Lambdacyalotrina Piretróides CS 2,5% 30m1-/1itro EscorpTQ ,  Pulverização 

K-Othrine CE 25 Deltametrina Piretróides CE 2,5% 8 mLflitro Barata 	1  Pulverização 

Cipermetrina 

Fersol 200 CE 

Cipermetrina Piretróides CE 20% 10 mL/litro Formiga Pulverização 

Alfacipermetrina 

Fersol 50 SC 

Alfacipermetrina Piretróides SC 5% 10 mL/litro Barata Pulverização 

pag 2 de 3 



030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

CONTROLE DE PRAGAS 
e 84 3021- 0148 

www.luizasaudeambiental.com.br  SAÚDE AMBIENTAL 

8 Medidas de Primeiros Socorros 

Contato com os olhos: Imediatamente lavar os olhos com água corrente durante, no 
mínimo, por 15 minutos, segurando as pálpebras bem aberta e movendo bastante os 
olhos para que a água atinja todos os pontos do globo ocular. Procurar imediatamente 
atendimento médico levando o rótulo do produto. 

Contato com a pele: Imediatamente remova as roupas e sapatos contaminados e lave 
a pele com água e sabão. Em caso de surgirem algum sintoma, procurar atendimento 
médico levando o rótulo do produto. 

Inalação: Remover a pessoa para um local ventilado e com ar puro. Se houver 
dificuldade respiratória buscar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do 
produto. 

Ingestão: Se a pessoa estiver consciente beber bastante água para diluir o produto. 
Procurar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do produto. 

9 Controle de Vazamento 

Não se aplica. 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRAO CÓDIGO 
POP -008 

Elaboração: 01/06/2022 
Descarte das Embalagens de Praguicidas Sólidos/Gel Próxima revisão: 31/05/2023 

1 Objetivo 

Estabelecer a sistemática para o descarte das embalagens de praguicidas sólidos 
(rodenticidas) e gel (formicidas e baraticidas) utilizados pelo 1 P DE SOUZA SAUDE 
AMBIENTAL - ME. 

2 Âmbito de aplicação 

1 -Diretoria da empresa; 
II -Responsável Técnico; 
III -Responsável pelo almoxarifado; 
IV -Funcionários administrativos; 
V -Responsável pela lavagem de EPIs e equipamentos. 

3 Referências 

Controle de Vetores Procedimentos de Segurança. Ministério da Saúde, Fundação 
Nacional de Saúde-FUNASA, 2001. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança e Saúde no Trabalho. 
Certificado de Aprovação de Equipamentos. Disponível em: http://www.mte.gov.br  
Acessado em: 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC n° 18 de 29 de fevereiro de 2000. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC N° 52, de 22 de outubro DE 2009. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 26/05/2018. 

4 Definições  

Para as finalidades deste documento, são adotadas as seguintes definições: '  
Equipamento de Proteção Individual-EPI: Todo dispositivo ou produto, de uso 
individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de 
ameaçar a segurança e a saúde do trabalho. 

Elaboração Aprovação e Liberação 
Nome: Rita de Cassia S da Silva - CRBio 107.896/05-D Nome: Denise Rodrigues Lima dos Santos 
Função: Responsável Técnico Função: Proprietário 

Visto: Visto: 
Data: 01/06I202.\.LU-t Data: 01/06/2023 
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5 Descrição 

1 Colocar o equipamento de proteção individual (macacão, luvas, botas e mascara); 
2 Inutilizar a embalagem fazendo cortes em sua base inferior, quando for o caso; 
3 Acondicionar as embalagem e, separadamente, as tampas em sacos plásticos 

resistentes, lacrados e identificados; 
4 Guardar as embalagens no depósito para posterior entrega ao fabricante ou seu 

representante (fornecedor). 

6 Equipamentos de Proteção Individual 

Todos os equipamentos de proteção individual devem apresentar Certificado de 
Aprovação-CA, conforme NR 6 do Ministério do Trabalho. 
Olhos e respiração: Mascara semifascial com filtro aprovado para pesticidas e 
partículas líquidas + óculos contra respingo ou Mascara facial completa com filtro 
aprovado para pesticidas e partículas líquidas. 
Mãos: luvas de PVC, borracha ou Nitrílica. 
Pés: Botas de PVC ou borracha, com meias. 
Tronco e pernas: Avental de PVC ou macacão de tecido hidrorepelente com capuz. 
Cabeça: Capacete ou chapéu impermeável com proteção para a nuca. 

7 Praguicidas Utilizados 

NOME PRINCIPIO 
ATIVO 

GRUPO 
QUIMICO 

FORMULAÇÃO INGREDIENTE 

ATIVO 

DILUIÇÃO 

PARA 

USO 

PRAGAS 

ALVO APLICAÇÃO 

Icon 10 pm Lambdacyalotrina Piretrinas e 

Piretróides 

PM 5% 7.5 grllitro Escorpião Pulverização 

SIEGE Hidrametilnona Amidino- 
hidrazonas 

GEL 0,005% NA Barata Iscagem 

Brodifacoum 

Fersol 

Brodifacoum Cumarinico BLOCO 0,05% NA Roedor Porta isca 

K-Othrine 2P Deltametrina Piretrinas e 

Piretróides 

PÓ 0,2% NA Pulga Povilhamento 

Blatter Gel 

Baraticida 

Propoxur Carbamato GEL 2,0% NA Barata Iscagem 

Ratol Bloco 

Parafinado 

Brodifacoum Cumarínico BLOCO 0,005% NA Roedor Porta isca 

8 Medidas de Primeiros Socorros 

Contato com os olhos: Imediatamente lavar os olhos com água corrente durante, no 
mínimo, por 15 minutos, segurando as pálpebras bem aberta e movl 	bastante os 
olhos para que a água atinja todos os pontos do globo ocular. Procurar imediatamente 
atendimento médico levando o rótulo do produto. 
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Contato com a pele: Imediatamente remova as roupas e sapatos contaminados e lave 
a pele com água e sabão. Em caso de surgirem algum sintoma, procurar atendimento 
médico levando o rótulo do produto. 

Inalação: Remover a pessoa para um local ventilado e com ar puro. Se houver 
dificuldade respiratória buscar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do 
produto. 

Ingestão: Se a pessoa estiver consciente beber bastante água para diluir o produto. 
Procurar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do produto. 

9 Controle de Vazamento 

Não se aplica. 

o 
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1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL -ME Edição: la 

N° de paginas: 3 
PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRAO CÓDIGO 

POP -009 
Elaboração: 01/06/2022 

Aplicação de Praguicidas Líquidos em Campo Próxima revisão: 31/05/2023 

1 Objetivo 

Estabelecer a sistemática para Aplicação de Praguicidas Líquidos, em campo, pelos 
aplicadores de praguicidas do 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL - ME. 

2 Âmbito de aplicação 

1 -Diretoria da empresa; 
II -Responsável Técnico; 
III -Responsável pelo almoxarifado; 
IV -Funcionários administrativos; 
V -Aplicador de praguicida. 

3 Referências 

Controle de Vetores Procedimentos de Segurança. Ministério da Saúde, Fundação 
Nacional de Saúde-FUNASA, 2001. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança e Saúde no Trabalho. 
Certificado de Aprovação de Equipamentos. Disponível em: http://www.mte.gov.br  
Acessado em: 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC n2  18 de 29 de fevereiro de 2000. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC N9  52, de 22 de outubro DE 2009. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 26/05/2018. 

4 Definições 

Para as finalidades deste documento, são adotadas as seguintes definiç: 

Equipamento de Proteção Individual-EPI: Todo dispositivo ou produto, de uso 
individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de 
ameaçar a segurança e a saúde do trabalho. 

Elaboração Aprovação e Liberação 
Nome: Rita de Cassia S da Silva - CRBio 107.896/05-D Nome: Denise Rodrigues Lima dos Santos 
Função: Responsável Técnico Função: Proprietária ---- .4 
Visto: - Visto: 
Data: 017Ô22 Data: 01/0612022 
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Formulação: Associação de ingredientes ativos, solventes, diluentes, aditivos, 
coadjuvantes, sinergistas, substancias inertes e outros componentes complementares 
para obtenção de um produto final útil e eficiente segundo seu propósito. 

Ingrediente Ativo: Substância presente na formulação para conferir eficácia do 
produto, segundo sua destinação. 

Praguicidas: Formulação química tóxica para pragas urbanas. 

Pragas urbanas: Animais que infestam ambientes urbanos, podendo causar agravos à 
saúde e/ou prejuízos econômicos. 

5 Descrição 

1 Colocar o equipamento de proteção individual (macacão, luvas, botas e mascara); 
2 Conferir o nome, validade e princípio ativo do praguicida pela ordem de serviço 

baseado na praga alvo a ser combatida; 
3 Conferir a quantidade de solução a ser preparada; 
4 Calcular, baseado na indicação de rótulo do produto, a quantidade que será utilizada 

para preparar a solução necessária ao serviço; 
5 Medir a quantidade necessária do praguicida na própria embalagem, quando esta 

permitir, ou com auxílio de uma proveta; 
6 Transpor o praguicida para o pulverizador; 
7 Adicionar a quantidade de água indicada; 
8 Fechar o pulverizador e realizar o bombeamento para a compressão prévia; 
9 Iniciar o trabalho de pulverização até o consumo total da solução; 
10 Abrir o pulverizador e enxaguá-lo 
11 Retirar o EPI e acondicionar na bolsa de acondicionamento de EPI; 
12 Lavar as mãos com água e sabão; 

6 Equipamentos de Proteção Individual 

Todos equipamentos de proteção individual deve apresentar Certificado de Aprovação-
CA, conforme NR 6 do Ministério do Trabalho. 

Olhos e respiração: Mascara semi-fascial com filtro aprovado para pesticidas e 
partículas líquidas + óculos contra respingo ou Mascara facial copnpleta com filtro 
aprovado para pesticidas e partículas líquidas. 
Mãos: luvas de PVC, borracha ou Nitrílica. 
Pés: Botas de PVC ou borracha, com meias. 
Tronco e pernas: Avental de PVC ou macacão de tecido hidrorepelente com capuz. 
Cabeça: Capacete ou chapéu impermeável com proteção para a nuca. 
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7 Praguicidas Líquidos Utilizados 

NOME PRINCIPIO 
ATIVO 

GRUPO 
QUIMICO 

FORMULAÇÃO 
% 

INGREDIENTE 

ATIVO 

DILUIÇÃO 

PARA 

USO 

PRAGAS 
ALVO APLICAÇÃO 

Tenopa alfa-cipermetnna 
flufenoxurom 

Piretrdee 
Benzoi uireua 

SC 3% 5 mLllitro Barata Pulverização 

Termidor 25 CE Fipronil Fenil FrazoI CE 2,5% 15 mUlitro Cupim Pulverização 

Demand 2,5 CS Lambdacyalotrina Piretróides CS 2,5% 30mUIitro Escorpião Pulverização 

K-Othrine CE 25 Deltametrina Piretróides CE 2,5% 8 mLllitro Barata Pulverização 

Cipermetrina 

Fersol 200 CE 

Cipermetrina Piretróides CE 20% 10 mLllitro Formiga Pulverização 

Alfacipermetnna 
Fersol 50 SC 

Alfacipermetrina Piretrpides SC 5% 10 mUlitro Barata Pulverização 

8 Medidas de Primeiros Socorros 

Contato com os olhos: Imediatamente lavar os olhos com água Corrente durante, no 
mínimo, por 15 minutos, segurando as pálpebras bem aberta e movendo bastante os 
olhos para que a água atinja todos os pontos do globo ocular. Procurar imediatamente 
atendimento médico levando o rótulo do produto. 

Contato com a pele: Imediatamente remova as roupas e sapatos contaminados e lave 
a pele com água e sabão. Em caso de surgirem algum sintoma, procurar atendimento 
médico levando o rótulo do produto. 

Inalação: Remover a pessoa para um local ventilado e com ar puro. Se houver 
dificuldade respiratória buscar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do 
produto. 

Ingestão: Se a pessoa estiver consciente beber bastante água para diluir o produto. 
Procurar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do produto. 

9 Controle de Vazamento 

Fazendo uso do EPI completo, colocar areia ou serragem para aLrver o produto, 
recolher e condicionar o material em embalagem fechada e identificada e guardar para 
posterior recolhimento pela empresa especializada no recolhimento das embalagens 
vazias. Após a retirada lavar a área atingida. 
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1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL -ME 
Edição: la 

N° de paginas: 3 
PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRAO CÓDIGO 

POP -010 
Elaboração: 01/06/2022 

Aplicação de Rodenticida em Campo Próxima revisão: 31/05/2023 

1 Objetivo 

Estabelecer a sistemática para Aplicação de Rodenticidas, em campo, pelos 
aplicadores de praguicidas 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL - ME. 

2 Âmbito de aplicação 

1 -Diretoria da empresa; 
II -Responsável Técnico; 
III -Responsável pelo almoxarifado; 
IV -Funcionários administrativos; 
V -Aplicador de praguicida. 

3 Referências 

Controle de Vetores Procedimentos de Segurança. Ministério da Saúde, Fundação 
Nacional de Saúde-FUNASA, 2001. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança e Saúde no Trabalho. 
Certificado de Aprovação de Equipamentos. Disponível em: http://www.mte.gov.br  
Acessado em: 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC n2  18 de 29 de fevereiro de 2000. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC N9  52, de 22 de outubro DE 2009. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 26/05/2018. 

4 Definições 

Para as finalidades deste documento, são adotadas as seguintes definições: 

Equipamento de Proteção Individual-EPI: Todo dispositivo ou produto, de uso 
individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos 	cetíveis de 
ameaçar a segurança e a saúde do trabalho. 

Elaboração Aprovação e Liberação 
Nome: Rita de Cassia S da Silva - CRBi0 107.896/05-D Nome: Denise Rodrigues Lima dos Santos 
Função: 	sponsável Técnico Função: Proprietária 
Visto: Visto: 
Data: 0i7c222 Data: 01106/2022 
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Formulação: Associação de ingredientes ativos, solventes, diluentes, aditivos, 
coadjuvantes, sinergistas, substancias inertes e outros componentes complementares 
para obtenção de um produto final útil e eficiente segundo seu propósito. 

Ingrediente Ativo: Substância presente na formulação para conferir eficácia do 
produto, segundo sua destinação. 

Rodenticida: Formulação química tóxica para roedores. 

5 Descrição 

1 Colocar o equipamento de proteção individual (macacão, luvas, botas e mascara); 
2 Realizar uma inspeção na área para verificar vestígios de roedores, como fezes; 

tocas e trilhas; 
3 Observar a necessidade de reposição de isca, quando for o caso, ou dimensionar a 

quantidade e localização dos porta iscas a serem instalados; 
4 Conferir o nome, validade e princípio ativo do praguicida pela ordem de serviço 

baseado na praga alvo a ser combatida; 
5 Calcular, baseado na indicação de rótulo do produto e na ordem de serviço, a 

quantidade que será utilizada para realização do serviço; 
6 Abastecer os portas iscas, conforme determinação; 
7 Colocar rodenticida na formulação pó de contato no interior das tocas, quando for o 

caso, utilizando a própria embalagem do produto (frasco aplicador); 
8 Guardar a sobra de produto nos respectivos sacos, devidamente etiquetados com 

nome, princípio ativo e grupo químico; 
9 Retirar o EPI e acondicionar na bolsa de acondicionamento de EPI; 
10 Lavar as mãos com água e sabão; 

6 Equipamentos de Proteção Individual 

Todos os equipamentos de proteção individual devem apresentar Certificado de 
Aprovação-CA, conforme NR 6 do Ministério do Trabalho. 

Olhos e respiração: Mascara semi-fascial com filtro aprovado para pesticidas e 
partículas líquidas + óculos contra respingo ou Mascara facial complea com filtro 
aprovado para pesticidas e partículas líquidas. 

Mãos: luvas de PVC, borracha ou Nitrílica. 

Pés: Botas de PVC ou borracha, com meias. 

Tronco e pernas: Avental de PVC ou macacão de tecido hidrorepelente com capuz. 
Cabeça: Capacete ou chapéu impermeável com proteção para a nuca. 
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7 Praguicidas Utilizados 

NOME PRINCIPIO 
ATIVO 

GRUPO 
QUIMICO 

FORMULAÇÃO 

% 

INGREDIENTE 

ATIVO 

DILUIÇÃO 

PARA 

USO 

PRAGAS 

ALVO APLICAÇÃO 

Brodifacoum 

Fersol 

Brodifacoum Cumarinico BLOCO 0,05% NA Roedor Porta isca 

Ratol Bloco 

Parafinado 

Brodifacoum Cumarinico BLOCO 0005% NA Roedor Porta isca 

8 Medidas de Primeiros Socorros 

Contato com os olhos: Imediatamente lavar os olhos com água corrente durante, no 
mínimo, por 15 minutos, segurando as pálpebras bem aberta e movendo bastante os 
olhos para que a água atinja todos os pontos do globo ocular. Procurar imediatamente 
atendimento médico levando o rótulo do produto. 

Contato com a pele: Imediatamente remova as roupas e sapatos contaminados e lave 
a pele com água e sabão. Em caso de surgirem algum sintoma, procurar atendimento 
médico levando o rótulo do produto. 

Inalação: Remover a pessoa para um local ventilado e com ar puro. Se houver 
dificuldade respiratória buscar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do 
produto. 

Ingestão: Se a pessoa estiver consciente beber bastante água para diluir o produto. 
Procurar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do produto. 

9 Controle de Vazamento 

Fazendo uso do EPI completo, colocar areia ou serragem para absorver o produto, 
recolher e condicionar o material em embalagem fechada e identificada e guardar para 
posterior recolhimento pela empresa especializada no recolhimento dambalagens 
vazias. Após a retirada lavar a área atingida. 
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1 Objetivo 

Estabelecer a sistemática para a manutenção dos equipamentos utilizados na 
aplicação de praguicidas pelo 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL - ME. 

2 Âmbito de aplicação 

1 -Diretoria da empresa; 
II -Responsável Técnico; 
III -Responsável pelo almoxarifado; 
IV -Funcionários administrativos; 
V -Aplicador de praguicida. 

3 Referências 

Controle de Vetores Procedimentos de Segurança. Ministério da Saúde, Fundação 
Nacional de Saúde-FUNASA, 2001. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança e Saúde no Trabalho. 
Certificado de Aprovação de Equipamentos. Disponível em: http://www.mte.gov.br  
Acessado em: 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC n2  18 de 29 de fevereiro de 2000. Disponível em 
http://www.anvisa.gov. br Acessado em 28/02/2008. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC N2  52, de 22 de outubro DE 2009. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 26/05/2018. 

4 Definições 

Para as finalidades deste documento, são adotadas as seguintes definiç 

Equipamento de Proteção Individual-EPI: Todo dispositivo ou produto, de uso 
individual, utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de 
ameaçar a segurança e a saúde do trabalho. 

Elaboração Aprovação e Liberaç'b 
Nome: Rita de Cassia S da Silva - CRBIo 107.896/05-D Nome: Denise Rodrigues Lima dos Santos 
Função: Fsponsável Técnico Função: Proprietário 
Visto: - Visto: 
Data: 0i7Ô/22 Data: 01/0612022 
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5 Descrição 

A manutenção preventiva dos pulverizadores é realizada a cada dois meses, onde é 
feita a limpeza, lubrificação, substituição das peças necessárias. A manutenção das 
mascaras se dá pela troca dos filtros quando expira o prazo de validade ou quando os 
mesmos permitem a passagem de odores de praguicidas. 

6 Equipamentos de Proteção Individual 

Não se aplica. 

7 Praguicidas Utilizados 

Não se aplica 

8 Medidas de Primeiros Socorros 

Não se aplica 

9 Controle de Vazamento 

Não se aplica. 
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1 Objetivo 

Estabelecer normas e critérios a serem seguidos nas ações de Tríplice Lavagem das 
Embalagens Vazias pelo 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL - ME. 

2 Ãmbito de aplicação 

1 -Diretoria da empresa; 
II -Responsável Técnico; 
III -Responsável pelo almoxarifado; 
IV -Funcionários administrativos; 
V -Aplicador de praguicida. 

3 Referências 

Controle de Vetores Procedimentos de Segurança. Ministério da Saúde, Fundação 
Nacional de Saúde-FUNASA, 2001. 

BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Segurança e Saúde no Trabalho. 
Certificado de Aprovação de Equipamentos. Disponível em: http://www.mte.gov.br  
Acessado em: 28/02/2008 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC n9  18 de 29 de fevereiro de 2000. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 28/02/2008 

Decreto n.2  4.074 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Saúde e do 
Meio Ambiente, de 04/01/2002. 

ABNT NBR 13968- Embalagem rígida vazia de agrotóxico - Procedimerde 
lavagem, de 09/1997. 

ABNT NBR 9843 - Agrotóxico e afins - Armazenamento, movimenão e 
gerenciamento em armazéns, depósitos e laboratórios, de 05/2004. 

NPEV - Perguntas e respostas -www.inpev.org.br  

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC N9  52, de 22 de outubro DE 2009. Disponível em 
http://www.anvisa.gov.br  Acessado em 26/05/2018. 
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4 Descrição de Procedimentos Básicas de Segurança 

O uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's (máscaras com filtro 
classe 1 P3, luvas nitrílicas, botas de segurança, óculos de proteção, e outros) é 
obrigatório, de acordo com cada atividade, sendo de inteira 
responsabilidade do trabalhador seu uso; 

O agente deverá assinar termo de recebimento dos EPI's se responsabilizando 
pelo uso, conservação e guarda dos mesmos; 

O agente não deverá se alimentar, fumar ou ingerir líquidos durante os 
procedimentos envolvendo a manipulação e aplicação dos agrotóxicos, peças dos 
veículos e bombas ou outros trabalhos que envolvam risco decontaminação; 

Evitar o contato do agrotóxico direto com a pele, olhos e boca; 

Em caso de inalação e/ou contato acidental com agrotóxico, retirar-se do local 
contaminado indo para um ambiente arejado, lavar imediatamente o local com água 
corrente, os olhos devem ser lavados com soro fisiológico procurar assistência médica 
imediatamente (SAMU: 192). Em caso de dúvidas procurar orientação especializada no 
Centro de Assistência Toxicológica de Rio Grande do Norte - CEATOX: (84)32327969, 
um órgão da Secretaria Estadual de Saúde que serve de referência na área de 
toxicologia clínica. Ele funciona na sede desta instituição, 22  ANDAR. Posteriormente 
registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT; 

Sempre transportar os agrotóxicos em seus recipientes originais e somente abri-los 
no momento do preparo da solução, mantendo-se as embalagens e os rótulos intactos; 

O uso do uniforme de brim com calça e camisa de manga longa é obrigatório nas 
atividades de preparação da calda e na tríplice lavagem das embalagens utilizadas; 

Após a realização da tríplice lavagem as embalagens deverão ser encaminhadas 
as Centrais de Recolhimento ou Posto de coleta das embalagens vazias; 

Outras embalagens como as de óleo vegetal, sacos plásticos, caixas de papelão 
etc. deverão ser descartadas nos compartimentos destinados a este fim e 
posteriormente encaminhados para reciclagem; 

Após a jornada de trabalho o agente deverá proceder à limpeza dos 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI's e em caso de danos nestes comunicar 
imediatamente a chefia para a substituição dos mesmos; 

A lavagem dos uniformes deverá ocorrer separadamente de outras 	pas; 

O agente após as tarefas diárias deverá tomar banho antes de deixar o posto de 
trabalho e vestir roupas limpas. 
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5 Procedimento da Tríplice Lavagem das Embalagens Vazias 

Equipar-se com o uniforme e os EPI's (Máscara com filtro classe 1 P3, Luvas 
nitrílicas, Avental impermeável, Botas de borracha, Óculos de segurança, Calça de 
brim, camisa de manga longa); 

Não se alimentar, fumar ou ingerir líquidos durante o preparo das soluções e o 
abastecimento dos pulverizadores; 

Preparação da embalagem pelo responsável técnico. Inverter a embalagem no 
pulverizador selecionado para a coleta do conteúdo da embalagem e aguardar que o 
conteúdo se esgote por 30 s. Fechar a embalagem com a tampa para evitar que os 
solventes voláteis evaporem. A lavagem deve ser iniciada imediatamente após o 
esvaziamento da embalagem. A lavagem não deve ser realizada, em hipótese alguma, 
se a embalagem esvaziada ficar fechada e parada por mais de 30 mm. 

O volume da água para a lavagem será equivalente a 25% da capacidade do 
volume da embalagem para cada ciclo de lavagem. Colocar a água limpa de lavagem 
na embalagem esvaziada. Anotar o volume de água limpa que foi adicionada à 
embalagem. Colocar a tampa da embalagem e agitá-la vigorosamente de um lado para 
outro e de cima para baixo durante 30 s. 

Esvaziar retirando a tampa da embalagem, invertê-la sobre o pulverizador limpo e 
esvaziá-la por 30 s. Esse período de 30 s deve ser contado a partir do momento em 
que o fluxo vertendo através da abertura da embalagem não puder ser descrito como 
um fluxo contínuo. Repetir este procedimento com água limpa para a lavagem da 
embalagem e vasilhames limpos de coleta por mais três vezes. Depois da primeira 
lavagem, a tampa da embalagem e as ranhuras da rosca do gargalo da embalagem 
devem ser limpas. Se for possível a substituição da tampa por outra tampa limpa, esta 
pode ser usada ao invés da original. Este procedimento deve ser repetido com todas as 
lavagens adicionais. 

Após a realização da tríplice lavagem as embalagens deverão ser encaminhadas 
as Centrais de Recolhimento ou Posto de coleta das embalagens vazias; 

6 Equipamentos de Proteção Individual 

Todos os equipamentos de proteção individual devem apresentar 'rtificado de 
Aprovação-CA, conforme NR 6 do Ministério do Trabalho. 

Olhos e respiração: Mascara semi-fascial com filtro aprovado para pesticidas e 
partículas líquidas + óculos contra respingo ou Mascara facial completa com filtro 
aprovado para pesticidas e partículas líquidas. 

Mãos: luvas de PVC, borracha ou Nitrílica. 

Pés: Botas de PVC ou borracha, com meias. 

Tronco e pernas: Avental de PVC ou macacão de tecido hidrorepelente com capuz. 
Cabeça: Capacete ou chapéu impermeável com proteção para a nuca. 
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7 Medidas de Primeiros Socorros 

Contato com os olhos: Imediatamente lavar os olhos com água corrente durante, no 
mínimo, por 15 minutos, segurando as pálpebras bem aberta e movendo bastante os 
olhos para que a água atinja todos os pontos do globo ocular. Procurar imediatamente 
atendimento médico levando o rótulo do produto. 

Contato com a pele: Imediatamente remova as roupas e sapatos contaminados e lave 
a pele com água e sabão. Em caso de surgirem algum sintoma, procurar atendimento 
médico levando o rótulo do produto. 

Inalação: Remover a pessoa para um local ventilado e com ar puro. Se houver 
dificuldade respiratória buscar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do 
produto. 

Ingestão: Se a pessoa estiver consciente beber bastante água para diluir o produto. 
Procurar imediatamente atendimento médico levando o rótulo do produto. 

8 Controle de Vazamento 

Fazendo uso do EPI completo, colocar areia ou serragem para absorver o produto, 
recolher e condicionar o material em embalagem fechada e identificada e guardar para 
posterior recolhimento pela empresa especializada no recolhimento das embalagens 
vazias. Após a retirada lavar a área atingida. 

Elaboração Aprovação e Liberação 
Nome: Rita de Cassia S da Silva - CRBio 107.896/05-O Nome: Iris Beatriz da Silva Dias 
Função: Rsponsável Técnico Função: Proprietária ,[ 
Visto: Visto: 
Data: 01/0612622 Data: 01/06/2022 
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DEC ARA Ç.40 

Declaramos para os devidos fins, a responsabilidade pela elaboração 
deste trabalho, tendo a responsabilidade de execução à empresa 

CONTRATANTE, que caso nãp realize as medidas aqui solicitadas. o 
Médico do Trabalho é o Técnico de Segurança cio Trabalho ficam isentos 
das suas responsabilidades técnicas. 

O PPRA - Programa Prevenção de Riscos Ambientais tem como 
objetivo o reconhecimento e antecipação dos riscos ambíentaís, medidas 
de controle e eliminação ou atenuação dos riscos tornando o local de 
mais seguro para os colaboradores, e assim proporcionando conforto e 
satisfação, além de qualidade na serviço prestado, pelo referido cliente. 

Este programa de PPRA 	Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais tem validade de 1 (um) ano a contar da data aposta abaixo 
devendo ser obedecido os criOrios deste projeto, principalmente no que 
diz respeito às medidas de Segurança do Trabalho, uso dos EPIs, 
treinamentos e ações previsto4 no Cronograma Anua! de Atividades. 

As reavaliações solicitadas no PPRA devem ser cumpridaseelo 
empregador. 

O autor deste projeto é o MÉDICO DO TRABALHO, Dr°. Guilherme 
Pinheiro Dias Fernandes e oÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, 
S. Fábio Saraiva de Paula Ba,tista. sendo os responsâveis técnicos lO 
que aqui está colocado. Porém, é bom salientar que a responsabilida 
de manutenção do programa e do cliente. Este Programa permanecerá 
válido enquanto forem mantidas as condições existentes no õigao por -
ocasião 

or
ocasião da vistoria, quaisquer alterações que venham a ocorrer nas 

atividades, planta física e equipaínentos exigirão novas análises. 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se 
façam necessários. 

lile INC ASSESSORIA TÉCNICA EM SEGURANÇA DO T A ALHO 

Telefones para Contato: (81)- 3091,7128-9861079689 9105A7^13 99881.2150 
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1 - CARACTERIZAÇAO DA EMPRESA 

EMPRESA CONTRATADA: 
IP SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI 
(LUIZA SAÚDE AMBIENTAL) 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

Rua dos Pardais, 41 - Centro, Bom 
Jesus/RN, CEP: 59270-000 

25119 477/0001-11 

ATIVIDADE SECUNDARIA: Imunização e controle de pragas urbanas 

CNAE: 8122-2-00 

03 

Çrri 

N°. DE FUNCIONÁRIOS: 

GRAU DE RISCO: de acordo com a NR-04 
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INTRODUÇAO 

Este Documento Base foi elaborado com o li 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

ituito de realizar a implantação e desenvolvimento do 
- PPRA 

  

Não tem a pretensão de ser definitivo É troto de estudos na área de Higiene Ocupacional e da Norma 
Regulanientadora N0 9 e, como tal a sua evolução com certeza ocorrerá Quaisquer sugestões para a 
melhoria, são importantes 

O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, alvo deste documento é na verdade um 
conjunto de ações e procedimentos, que objetivam a preservação da saúde e integridade física dos 
trabalhadores, 
A metodologia descrita, visa atender priocipa mente a Norma Regularnentadora N° 9 e, porque está 
articulada às demais NRs. Sendo estas amplamente consideradas, porém para que resultados 
positivos ocorram, quatro fatores deverão ser levados em consideração 

10) Compromisso explicito da alta administração da empresa, com relação a Higiene e Segurança do 
Trabalho, 
2°) Implantação de regras, ou seja instruções de trabalho: 
30) Controle e registro rígido do Programa: 
0) Consciência coletiva sobre necessidade de implantação do Programa 

'1~ 
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CORPO DO PROGRAMA E ESTRUTURADO PPRA 
ITEM 	 DESCRIÇAO 

Objetivo 	 Objetivo geral; 
Preservar a saúde e a integridade física dos trabalhadores, atrav 
da antecipação, reconhecimento. avaliação e consequente 
controle dos riscos ambientais. 

: 	
Riscos Ambientais 

Desenvolvimento 

Estrutura do PPRA 

Objetivos especificos: 
• Controlar os riscos ambientais existentes no local de trabalho 

com adoção de medidas de segurança. 
• Monitorar a exposição dos trabalhadores aos riscos ambientais 

existentes no local de trabalho 
• Preservação do meio ambiente 

Meta: 
Eliminar ou mnimizar os riscos a niveis compatíveis com os limites 
de tolerância da NR-15, da portaria n. 3214/78 do Ministério do 
Trabalho, ou com os da ACGIH. 
Acidentes - queda, corte, entorse, queimadura química 
Ergonõmíco Postura inadequada Levantamento e Transporte 
manual de peso, movimento repetitivo 
Quimico - Poeira, Névoas 

Planejamento anual - Metas, prioridades e cronograma 
Estratégia e Metodologia de Ação 
Forma de Registro. Manutenção e Divulgação dos dados. 
	Periodicidade Forma de Avaliação 
1 .ldentificaço dos agentes agressores - riscos ambientais 
2.Determinaâo da fonte geradora, localização, trajetória e meio 
de propagação. 
3. Função e número de trabalhadores expostos aos nscos"% 
4. Caracterização das atividades 
1. Tipo de exposição dos trabalhadores aos riscos 
2. Dados existentes na empresa 
3 	Indicativos de possíveis comprometimentos a saúde 
4. Efeitos à saúde 
5. Medidas de controle dos riscos 
6 Equipamentos utilizados nas medições 

Técnico de Sejuinça do Trabalho 
f3acnarel "ni Direito 

FABiOSARAIVA DE PAI) 	4PT111;TA 
Tecaico de Segur,$ ii 

Ba hj eV,pi 	II / 
Registro ' / S$YJJ4 O4438.J/PE 

415a111 V3 

Técnica de Segurança do Trabalho 
Bacharel em Administração de Empresas 



Técnica de Seu de Patila Baptista ança do trabalho Neli da Sika 

ODELO 
RUBRICA 

kUDE AMBIENTAL PPRA 
ução de Riscos Ambientais 

l)ua 

TE 
Programa de P 

IA NELI DA 
Técnk. de SGQu 

Racharei em A 
Trabai  

PF 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

1 

Bacha 

	 FORMA DF EXEC uçÂo 
A estratégia utilizada neste PPRA foi dividir o pvogrania em 
03(tr6 etapas. 

1 evantaniento dos riscos 
liaboração do PPRA 
\lanutençâo do PPR?\ 

dokgia dc çãoutihiaL 	PPR.\ 
nento dos riscos 
Análise de Modo de Falhas e efeitos 
Análise preliminar dos riscos 

El 	. : do PPRA 
)nliiação da NR-9 
etenciameflio dos riscos 

Manu nção do PPRA 
erenciamento de riscos 

s do PPRA devem ser registradas através de relatório 
específico, sendo os dados colocados em arquivo 

e posteriormente em arquivo eletrônico 
utador) 
os devem ser mantidos na empresa pelo prazo de 20 
onfbrnie lei 6, 514P  ortaría 3.214 em sua NR-9 
tteuçio do Programa de Prevenção de Riscos 

ais deve ser controlada através do cronograrna do 
considerando os seguintes aspectos: 
a] ação periódica para verificar o andamento dos 
alhos e o cumprimento das medidas estipuladas no 

oflegrama 
onhtoramentoserã efetuado o monhtoranlento periódico 
ra avaliar a eficiência do programa e as medidas de 
gurança implantadas. 
ontrole médico - os resultados dos exames inâd 
nbém serão instrumentos para avaliar a eficácia do 

os do PPRA devem ser divulgados da seguinte Firin 
Quadros de avisos,  comunicados internos e ordens d 
serviço,  
Treinamento de ernprqados 

RA neve ser revisado deacordo) com o cronogrania 
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ASPECTOS LEGAIS 

O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais tornou-se obrigatório a todas as empresas que 
possuem trabalhadores como empregados. através da publicação da Portaria 025 de 2911211994. 
que alterou a Norma Regulamentadora N 9 
A Norma Regulamentadora N° 9 estabeleceu a -articulação ampla com as demais NR's, 
principalmente com a NR-7, que trata do Programa de Controle Medico e Saúde Ocupacional. 
Outra norma cilada diretamente no NR-9 foi a NR-15 que tratadas Atividades e Operações 
Insalubres", pois ela traz os Limites de Tolerância (LT) para as avaliações dos riscos e considera 
também a ACGIH-American Conference of Governamental Industrial Hygienísts que traz os 
TLVs)-Threshold Lirnit Values para as substâncias químicas e agentes físicos 

OBJETIVO 

Promover a preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores atraves da antecipação, 
reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes 
ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio 
ambiente e dos recursos naturais. 
Destina-se a reunir em um documentó, os dados da empresa, das atividades que nela são 
desenvolvidas, bem como levantar os riscos ambientais a que os trabalhadores estão expostos, 
com vistas à elaboração de um planq de ação para seu controle, atenuação e se possivel 
eliminação 
Para efeito deste programa, conforme determina a NR - 9 considera-se riscos ambientais os 
agentes 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 

As ações do PPRA serão desenvolvidas em cada setor da LUIZA SAUDE AMBIENTAL - EIRELI 
também naqueles que venham a ser implantados, sendo sua abrangência dependente das 
caracteristicas dos riscos e das necessidades de controle 

ARTICULAÇAO COM O PCMSO 

Este programa e parte do conjunto amplo da LUIZA SAÚDE AMBIENTAL - EIRELI nompo de 
preservação da saúde e da integridade de seus trabalhadores, estando articulado com s'iemais 

Técnico de Segurança do Trabalho 
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NRs, em especial, com o Programa da 
previsto na NR-07 da Portaria 3214178. 

ntrole Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, 

DEFINIÇÃO DOS RISCOS AMBIENTAIS,  

Classitcação dos principais riscos ocupacionais na LUIZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI 

1-calor 	1- Poeira 1-Postura 1 - Queda 

2- Névoas inadequada 2 - Corte 

2 Levantamento e 3 - Entorse 

Transporte 	man 31 
de pesos 

4 - Queimadura Química 

3-Movimento 
repetitivo 

DE ALHAMENTO 

RISCO 

Postura Ergonmica 
jAcidente 
Quirnko 

EFEITO 	 1 MEDIDAS DE CONTROLE 

LER / OORT 	 Treinamento em Ergonomia 	 
Corte, Entorse, Queda 	Uso de EPIS 
Intoxicação, 	Doenças Uso Máscara com Filtro Químico 
Pulmonares 	 .. 

• Colaborar na implantação e execução do PPRA 
ObsBrvacIo:  

  

Este Documento Base" está estruturado de acordo com a NR 9, e contem todas asapas do 
programa, dando ênfase aos aspectos legais, mostrando as responsabidades do emp ador e 
do empregado perante o PPRA e dos procedimentos que deverão ser seguidos, Asde o 
planejamento anual e o cumpnmento dos prazos das etapas conforme o cronoqrarna 

Técnico de Segurança do Trabalho 	 Técnica de Segurança do Trabalho 
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CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA. 

A empresa LUIZA SAUDE AMBIENTAL EIRELE caracteriza-se com a descrição da atividade 
econômica (Imunização e Controle de Pragas), em consonância com a Classificação Nacional de 
Atividade Económica - CNAE. do Quadro NI da Norma Regulamentadora - NR 5 da Portana 
3,214f78 do Ministério cio Trabalho e Emprego 

DESCRIÇÓS DO SETOR DE TRABALHO 

Imunização e Corvtrole de Pragas— Grau de Risco 3 

RESPONSABILIDADES 

Do Empriador.  

 

e Estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento do PPRA corno vidade permanente 

• Providenciar direção política e de planejamento. 
• Rever informações sobre a manutenção e controle do programa. 
• Delegar responsabilidades pela execução do programa 
• Alocar recursos financeiros para a execução e manutenção do programa 
• Supervisionar a execução do programa. 
e Garantir ao empregado a interrupção imediata de sua atividade, diante da exposição ao risco 
grave e eminente 
e Conscientizar e incentivar a participação do empregado. na elaboração e cumprimento cio 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

Dos Empreqados: 

• Relatar fatores ou situações que considerar de risco ao representante da 
imediata 
• Seguir as orientações recebidas nos treinamentos oferecidos dentro do PPRA 

PLANEJAMENTO ANUAL, METAS E PRIORIDADES, 

O Planejamento Anual estabelece diretrizes para as ações a serem desenvolvid 
em curso Este programa será revisto a cada 12 (doze) meses 

esa ou chefia 

durante o ano 

Técnica de Segurança do Trabalho 
Bacharel em Admnistação de Empresas 
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• Prevenção contra incêndio; 
e Primeiros Socorros. 
e Utilização e Manutenção de Equipamentos de Proteção Individual 
• Acidentes de Trabalho: 

A redução de acidntes do trabalho se dará por: 

• Antecipação, reconhecimento e avaliação dos riscos 
e Divulgação dos riscos: 
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de Segurança do trabalho Neli da Silva 

A implantação será em ABRIL DE 2020 e a Reavaliação ABRIL DE 2021 
Desta forma, o planejamento foi desenvolvido nos seguintes etapas 

METAS E PRIORIDADES GLOBAIS 

Algumas metas fazem parte do primeiro ano de vigência do Programa de Prevenção de Riscos 
Anibíentais da LUIZA SAÚDE AMBIENT4L EPRELI controlar ou minimizar aos níveis compatíveis 
com os limites de tolerância da NR-15 d Portaria 3214/78 do Ministéno do Trabalho e Emprego 
ou com a ACGIH, os riscos detectados n  postos de trabalho. 
As prioridades são estabelecidas conforine a intensidade ou concentração dos agentes de riscos 
nocivos á saúde do trabalhador. 
As medidas de caráter coletivo serão pr'onzodas de forma a viabilizar a preservação da saúde do 
trabalhador,  

Em momento algum, o trabalhador deVerá permanecer exposto aos agentes de riscos sem a 
devida proteção coletiva ou individual. 
OBSERVAÇÃO Quando comprovada pelo empregador a inviabilidade técnica para a adoção de 
medidas de proteções coletivas, a empresa é obrigada a fornecer aos 
trabalhadores. gratuitamente, Equipamehto de Proteção Individual, adequado ao risco, 

ESTRATtIAS E METODOLOGIA DE AÇÃO 

O cronograma deve ser seguido em sua integra. A avaliação do desenvolvimento e treinamento 
serão realizados nas dependências da LUIZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ela sua equipe técnica 
ou por empresas especializadas para este fim. 

Os treinamentos abrangerão, no mínimo, os seguintes itens: 
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Os responsaveis pelas diferentes defiiÕes de estratégias 

• A Empresa LUIZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI define custos e implementação do programa 
em consonância com o item 10 1 - Responsabilidades do Empregador 

• Empregados - Participarão na implementação e manutenção do programa, em consonância com 
o item 10.2 - Responsabi1idades dos Empregados 

FORMA DE REGISTRO, MANUTENÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS DADOS 

Reqistro 

Todo evento que fizer parte deste programa será registrado, formando um histórico As 
inspeções de reconhecimento resultdos das avaliações e monitoramento, bem como a 
divulgação aos funcionários e as medidas de controles serão registradas e arquivadas. 

O PPRA ficará sob os cuidados  do proprietário da empresa 

Apõs revisões, serão anexadas as alterações 

O Programa de Prevenção de Risep Ambiental PPRA tem a validade de 20 (vinte) anos e 
devera ficar disponível para a consulta do empregador, fiscalização do Ministério do Trabalho e 
eventual litigância 

Manutenção e DivuIqaço de dados 

Os dados referentes ao Programa, os resultados das avaliações, bem como as ações contidas 
no cronograma do plano serão divulgados aos funcionários pelo coordenador do PPRA após 
treinamento. A divulgação será realizada mediante lista de presença com a assinatura de 
participante 
O documento base e os dados referentes as avaliações estarão disponíveis para as autondades 
competentes 
A Empresa LUIZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, sera reporisável pela análise • "sal do 
cronograma do PPRA. A análise global, deverá ser efetuada, sempre que necessário' pelo 
menos urna vez no ano, visando a avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes 
necessários e estabelecimento de novas motas e prioridades. 

PERIODICIDADE E FOFMA DE AVALIAÇÃO DO PPRA 

Técnica de Segurança do Trabalho 
Bacharel em Administração de Empresas 
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A avaliação do desenvolvimento do PPRA será feita em reuniões trimestrais pelo coordenador 
do PPRA com os funcionários da LUIZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI Nessas reuniões serão 
realizadas os ajustes necessários, estabelecendo metas o prioridades 

Periodicamente, serão avaliadas as eficácias das medidas de controles existentes e 
implantadas, com base nas avaliações ambientais e no controle médico ( PCMSO). 

Conforme o cronograma, com penedo nunca superior a 01 (um) ano. será avaliado o 
desenvolvimento cio PPRA 

ANTECIPAÇAO E RECONHECIMENTO DOS RISCOS 

O LUIZA SAÚDE AMBIENTAL ERELI implantará um sistema de antecipação de riscos 
ambientais, visando identificar os riscas potenciais e introduzir medidas de proteção para 
eliminação ou redução de riscos ambintais, 

análise das instalações 
análise do método e processo de tifabalho visando a redução e/ou eliminação do risco. 
identificação dos riscos e das posiveis fontes geradoras, bem como das trajetórias e dos 

meios de propagações dos agentes aribientais nos locais de trabalho 
identificações das funções e quantficaçôes dos empregados expostos. 
identificação e caracterização da atividade, do tipo de exposição e do possível dano á saúde 
obtenções de dados referentes aos riscos e danos á saúde dos empregados nos locais de 

trabalho e descnçóes das medidas de controle 

AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS 

A presente avaliação  destina-se ao reconhecimento e monitoramento dos riscos ambientais 
previstos na norma regulamentadora NR-09. 

Será quantificados os riscos ambientis reconhecidos, através de métodos específicos para 
cada um deles O limite de tolerância nível de ação, terão como base a norma 
regulamentadora - NR 15 da portaria 3.214178 do Ministério do Trabalho e Emprego ou ACGIG, 
NIOSH e OSHA, desde que permitida pela Legislação Brasileira 

DESCRIÇÃO DE APARARELH ENTO, TÉCNICAS/ MÉTODO DE AVALIÂO 
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OBSERVAÇÃO:  Os dados acima será atualizados após as Avaliações Ambientais serem 
realizadas na empresa 

17.2 - Medida de Controle 

Após o reconhecimento e a quantificação do risco, deverá ser adotada medida de controle 
suficiente para eliminar, minimizar ou controlar a exposição do empregado ao risco ambiental 
nocivo à saúde no ambiente de trabalho 

Para tanto, as medidas de controle a serem adotadas estào especificadas nas planilhas de 
reconhecimento, avaliação quantitativa e qualitatva. 
Notadamente, as medidas de controle que regulamentam as aquisições, distribuições e 
utilizações dos Equipamentos de Proteções Individuais, serão monitoradas conforme as Fichas 
de Entregas de EPl's. 

NtVEL DE AÇÃO 

No conceito legal, os limites de tolerância delimitam as condições salubres e insalubres, habilitando 
ou não o trabalhador ao recebimento do adicional. 
No conceito preventiva, a NR9, estabelece os níveis de ação para evitar que a situação se 
torne agressiva ao trabalhador, os quais estabelecem que as providências preventivas sejam 
tomadas quando a concentração ou intensidade do agente de risco ultrapassem a metade 
(50%) dos limites de tolerância LT). 

Obs. Os agentes identificados que ultrapassarem os respectivos níveis de ação deverá estar 
listado no plano de ação para que as 1 meddas preventivas sejam implementadas no sentido de 
preservar a saúde e a integridade do trabalhadores. 

Quanto ao serviço médico, o levantamento ambiental fornece importantes dados para que o 
médco elabore o PCMSO, conforme o tipo de risco evidenciado em cada 	1s1 1 

setor, caracterizando os grupos de risco conforme as atividades e operaçõës exercidas, 
estabelecendo os exames clínicos e taboratonais específicos a cada grupo, bem como os 
intervalos de tempo entre cada exame, conforme a NR-7, a critério do medico do trabalho_ 
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Nível de ação é o valor do qual devem ser iniciadas ações preventivas de forma a minimizar a 
probabilidade de que as exposições a agentes ambientais ultrapassem os limites de exposição 

CONTROLE SISTEMÁTICO 

Será objeto de controle sistemático toda situação que apresente exposição ocupacional em 
desacordo com a NR-15, anexo 1, para ruído, NR-17. Portaria 3751/9OeABNT - NBR 5413/82, 
para iluminação e NR15, anexo 3, paro exposição ao calor. 

MEDIDAS DE CONTROLE 

Serão adotados quando 

• Ocorrer a identificação de risco potencial à saude. na  fase de antecipação de risco 
• For constatado risco evidente à saúde, na fase de reconhecimento: 
• Se os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos trabalhadores excederem os 

valores dos limites previstos na NR-15 ou, na ausencia deste, os valores dos limites de 
exposição adotados pela ACGIH - American Conference of Governamental Industrial Higinists. 
ou aqueles a serem estabelecidos e negociação coletiva, desde que mais rigorosos do que os 
critérios técnico-legais estabelecidos: 

• Apôs o reconhecimento e a quantificação do risco, deverá ser adotada medida de controle 
suficiente para eliminar, minimizar ou controlar a exposição do empregada ao risco ambiental 
nocivo à saúde no ambiente de trabalho 

• Para tanto, as medidas de controle o serem adotadas estão especificados nas pianilhas de 
ieconhecimenlo, avaliação quantitativa e qualitativa. 

• Notadamente, as medidas de controle que regulamentam as aquisições, distribuições e 
utilizações dos Equipamentos de Proteções individuais, serão moaltoradas conforme as Fichas 
de Entregas de EPI's. 

Técnica de S u'anç.i co Trabalho 
Bacharel 	Administração de Empresas 
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MODELO DE FICHA DE ENTREGA DE E.P.L 

MONITORAMENTO 

O monitoramento deve ser sistematic.o e visa a introdução ou à modaf'icação das medidas de 
controle, sempre que necessário. 

REGISTRO DE DADOS 

Será mantido um registro de dados com informações do PPRA e de sua evolução, desde a 
implantação O histórico a ser formado ficará arquivado e estará disponivel em local de fácil 
acesso, por um per iodo de 20 anos 

INFORMAÇÃO 

Os trabalhadores interessados terão direito de apresentar propostas e receber informações e 
orientações a fim de assegurar a proteção aos ascos ambientais identificados na execução do 
PPRA O LUIZA SAÚDE AMIENTAL EIRELI informará aos trabalhadores de maneira apropriada 
e suficiente sobre os riscos ambientais que possam originar-se nos locais de trabalhoobre os 
meios disponiveis para prevenir ou limitar tais riscos e para proteger-se

4)--- 
O LUIZA SAUDE AMBIENTAL EIRLI garante que na ocorrência de riscos amtais nos 
locais de trabalho, os trabalhadors poderão interromper de imediato as suas ãYlvidades, 
comunicando o fato ao superior hierárquico direto para as devidas providências 

Te nica de Senuanad Trabalha 
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LEVANTAMENTO DE RISCOS AMBIENTAIS OCUPACIONAIS 

Das responsabilidade técnica  

Este Levantamento de Riscos Ambietais Ocupacionais foi realizado para o LUIZA SAUDE 
AMBIENTAL EIRELI, em suas atividades realizada no campo A Consultoria de segurança e 
saude do trabalho será responsável pelas avaliações ambientais e elaboração do PPRA 

00j9 beLyojivantc1os 

Tem o objetivo de avaliar a exposição ocupacional aos agentes de risco e obter dados 
confiáveis para propiciar a implantação ou otimização de medidas de controle, visando 
subsidiar o processo de melhoria continua, no aspecto da saúde e bem esiar dos empregados 
da empresa, fornecendo dados para o PPRA e PCMSO. 
Tem também o propósito de fornecer informações fidedignas para o preenchimento de 
documentos do INSS e do MTE 

Das fases de execução 

Reconhecimento preliminar dos locais a serem avaliados, colhendo dados e informações a 
respeito das atividades e processes, para identificar os agentes de risco, bem como as 
respectivas fontes 
Os trabalhos de campo foram desenvolvidos conforme os procedimentos das normas da 
FUNDACENTRO, citadas neste documento, no que diz respeito à calibração e afenção final, 
amostragens, validação e acondicionamento das amostras e estratégias de avaliação 
Foram utilizados também, os paràmetos contidos nas NR-9 e NRi5 da Portaria 3214 do MIE 

INTROD(JÇÕESO LIMITE DE TOLERÀNUA 

O limite de tolerância segundo a N-15 significa: a concentração ou intensidade máxima ou 
mínima relacionada com a naturezo e o tempo de exposição ao agente, que ncausará 
danos à saúde do trabalhador durante a sua vida laboral esta é a definição oficial *s limites 
de exposição. 
A NR-9 estabelece os níveis de ação, isto é que as providências se iniciem quando o agente 
de risco atingir a metade do seu limite de tolerãncia portanto, com ação preveptiva Atem 
disso, a citada NR-9 admite os parâmetros quantitativos da ACGIH Arnericanonference 
Governmental Industrial Hygiensts para os casos omissos 

Técnico de Segurança do Trabalhe 
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È oportuno enfatizar que os referidos rãmetros não estão relacionados à insalubridade co 1 

os seus respectivos adicionais. 
Busca-se através da Higiene Industrial como é denominada nos paises desenvolvidos, a 
dentificação, a quantificação através da avaliação e o controle 
dos agentes de risco, de tal forma que o trabalhador não esteia exposto a concentrações ou 
intensidades que coloquem em risco a sua saúde. 

DADOS FUNDAMENTAIS 

Criterioslegais 

Lei n° 6.514, de 22 de dezembro de 1977 - Mera o capitulo V do Titulo H da Consolidação das 
Leis do Trabalho, relativos à Segurança e Medicina do Trabalho. 
Portaria ri0  3214, de 08 de junho de 1978 - Aprova as Normas Regulamentadoras-NP. do 
Capitulo V titulo II da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas á Segurança e Medicina do 
Trabalho. 
Portaria o 25 de 29/12/1994, repub1ida em 15/02/1995 que apresentou nova redação para a 
Norma Regulamentadora NR-9 - PPRA. 

RUIDO CONTINUO E INTERMITENTE (NR-15 - ANEXO 1) 

Tabela 1 - Limites de Tolerância (ruído continuo e intermitente) 

NÍVEL 
DE 

RUIDO 
D. S. (A 

85 
86 
87 
88 
89 
90 
91 
92 
93 
94 

MÁXIMA EXP)S 

8h 
7h 
6h 
5h 

4h 3Omin 
4h 

h 30 mio 
3h 

2h 40 mm 
2h '15 mio 

NÍVEL  
DE 	 EXPOSIÇÃO 

RUÍDO 	 DIÁRIA 
dB A 	 PERMISSÍVEL 

98 	 lhl5min 
100 	 1h 
102 	 45mi 
104 	 35 mio 
105 	 30 mio 
106 25 mm 
108 	 20 mm 
110 	 l5Min JÇ 
112 	 10 mio 
114 	 Bmin 

DIÁRIA PERMISSÍVE 
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Efeitos combinados, equação: C11T1 + 2íT2 + C3/T3 +—+ Cn/Tn = EC. 

 

Tn = máxima exposição diaria perm,ssíel ao ruido relendo 
Cn 	tempo total que o trabalhador fica exposto ao um nivel de ruído especifico 
NOTA Se EC> 1 os limites de tolerância foram ultrapassados 

RUÍDO DE IMPACTO NR 15 ANEXO N. o  2 
Limites de tolerância para ruídos de impacto: 120 d (C) Ou 130 dB (Linear) 

INSTRUMEWAL UTILIZADO 

Sera anexada a especificação do instruental, junto com o valor da mensuração do rjido 
METODOLOGIA E TNICAS EMPREGADAS 

RUÍDO DOSE ACUMUL4L)A 

Método empregado para avaliar doses de ruído recebidas por trabalhadores itinerantes ou em 
postos fixos de trabalho, cujos níveis de ruído vanam aleatoriamente no decorrer do tempo. Os 
resultados obtidos indicam a média ponderada ao longo do tempo de monitoração individual 
equivalente para a jornada de trabalho, 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Os empregados da Empresa LUIZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI. em alguns setores estão 
expostos de forma semelhante aos agentes agressivos 

Técnico de Segurança do Trabalho 	 ,'T âcnica de Segurança do Trabalho 
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CARACTERIZAÇÃO BÁSICA DOS SETORES DE TRABALHO 

SETOR DE TRABALHO: OPERACIONAL 

 

ZAÇÀU in) APUIENTE F, 1)0 pRo(:Ess(.) 1)E"I 1&ABALII 

Imunização e Controle de Pragas 

061),*FORÇ4DE  TRABLI! 

I;UNçEX; N. 'DE EMPRIGA )S1 JORNADA DE iRA BALHO 

N* DE 
FuNcIoNA 

TÉCNICO DE CONTROLE DE PRA $ 	 02 
rÃSS,STENTE ADM1NISTRATIV6 	 01 	44 00 horas semanais 

"tI 

Técnico de Segurança do Trabalho 	 Técnica de Segurança ao Trabalho 

44 00 horas semanais 
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PROCEDIMENTO MODELO 

25 ll9477flXiOIlI 

1 
TÉCNICO DE CONTROLE 

DE PRAGAS 

ATIVIDADES 	  
Responsare pelo serviço  de dedetizao com 
IDF".IIEI( \( \) 1)0 RISCO 

Rh( (} 
1 Ertonôniuo 

, 

Poskâo de Iraba 
AGEN1tSAMIENTAJS 

Postura riadequadas. 
Levantamento transporle manual 

de  pesos, Mo irnentorepeitivo 

RECONHECIMENTO E ANTECIPAÇÃO DOS RISCOS 

Acidente 

timico 

Queda, orte. Entorse, 
Qi! ura Química  

Po 	. Névoas 

Local de Trabalho 

ApIicaço de Veneno, Inseiieuias, 
Ratic,das 

	SETOR 

CONTROLE DE PRAGAS 

ANTWICAÇ 
Ver mcd 

EIS CONSE 

.0_4 

NCIASASADE 	l\I 
VIM 1torr 

1 LER  DORT 
2. Dores na ReiAoLombar 
3Pamda Respiratória eçardiaca 

MI 1)11) 	1)1 
 

4. V (";-(-.-RANÇA ADOTADAS 
III 

Adicionar nericiz 	AvaIs ir 

MEDIU MEDIDÁS OV.I (.1 k ÇA SUGERIDAS 
Uso de 1 1 ,1 S Fardamento completo, Mascara com Filtro Quimico, Luva em PVC, Bota de Borracha Sete Legu 

tos de proteç,,.4o facial, avernal em PVC, touca 	ÀveI 
UIPAMENTOS UTILIZADOS  

tD*xtbclirnctro 	Marca 1NSTRI,.THERM, Mo ,elo DEC-4Ó0 
2 Luxímetro, Marca Minipa \hdeIoMLM-Ii1I 

1. onei 
 

Digital Mar \1inip4 Modelo Ml-401 

Técnica 
Bacharel em Ad 

N É. il DA 
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Data 
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PPRA 
Programa de P evenção de Riscos Ambientais 

EÇ ENG 
ecinco de S"mança Fabio Saraiva de Paula Haptkti k Segurança do Trabalho. Neli (Li 

RECONHECIMENTO E ANTECIPAÇÃO DOS RISCOS 

EMPRESA .R'Í '1F N,  I( 

	

LVIZA SAÚII)I AMBIENTAL 1 	'.1)\I1NISTRATIV() 

	

1 	 A N 111A 11 V 

25 111) 47710001-11 	1 	 01 

ATIVIDADES 
Auxilta nos serviços de rotina administrativo e d escritório, acompanhamento de licitações, 
Pregões e 	contratos 

	

IDENTIFICAÇÃO 	 - - 

	

RISCO 	 AGEN  AMUIENTAIS  [ 	FONTES GERADORAS 
nõmico 	 Posi a Inadequadas 	E 	Assentos, Computador 

UANT1FI(AX  ti 	M}ïO  	 TRAJFTÓRIA 
Ver mcd i,jões 
t & ONSEQUIASA SMTDE 

IINISTRtVUIVO 

ASSISTENTE A1)MINISTRATIVO 11  

r Imedi*lo 
x l tIRE DOR1 

2 Dores na Reià. Lombar 
3 I.r 	piratol 	(  ardia.a 

i. 	ti.iS 1)1 	1 11,L'RANÇA A IX)I I) 
inta 

4.1 	I)IiI 	- III 	'1 • • 	 . 	l (.1 ItIl) 't' 
1 naincrítu C111 1 rrllL'ITua 

1 l 	P.1EN1OS UTILIZADOS   
)ecihcliineti  o Marca-IN '.  1 K 1 1 111 R N 1 \Iodelr' 0E-.Ç-460 

2 1 u'çImclro. Marca Minipa.  Mi. 	II 1 10 1  

timõmtiro I)igrtal. !li,1ar.r \l ':. 	• 	101 

x 

aliar 

1( 

AdKonir 
11 
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Data 	'.4 2020 

TEC ENG 
J%'Segurança Vabio Saíde l',nila Bapiita  Teçniça de Segurança do] iahalho Neli d4 'silva 

MEDIDAS DE CONTROLE DO PPRA 

Controle 	do 	O controle do PPRA será feito de três formas 
PPRA 	 Através dos índices de acidentes registrados 

Através dos indices de doenças profissionais registradas 
Através dos indices de absenteísmos registrados 

Acidentes 	de 	Se os indices de acidentes de trabalho reduzirem ou 
trabalho 	 permanecr em nivel zero é sinal que o PPRA está bem 

elaborad e  sendo cumprido a contento pela empresa. 
Doenças 	 Se os írdces de doenças profissionais reduzirem ou 
profissionais 	 permanecerem em nive! zero e sinal que o PPRA está bem 

elaborado e sendo cumprido ,a_ contento pela empresa. 
Absenteismo 	 Se os indices de absenteismos reduzirem é sinal que o 

PPRA está bem elaborado e sendo cumprido pela 
empresa 

MEDIDAS DE SEGURANÇA DO PPRA 

A NR09 estabelece que as medidas do segurança dos riscos ambientais deverão ser adotadas na 
seguinte ordem de prioridade 

• Medidas coletivas: 
• Medidas administrativas de organização do trabalho, 
• Equipamentos de proteção individual 

As medidas de segurança deverão ser adotadas sempre que forem venficadas uma ou niais das 
seguintes situações 

• Identificação, na fase de antecipação, do risco potencial à saúde: 
• Constatação, na fase de reconhecimento. Ide risco potencial à saúde. 
• Quando os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos trabalhadores excedejem os 

limites previstos na NR-15 ou, na auséncia destes, os valores de limites de exposição occional 
adotados pela ACGIH 

• Quando, através de controle medico da saúde, ficar caracterizado o nexo causal entre os danos 
observados â saúde dos trabalhadores e a situação de trabalho a que eles ficam expostos 

1 Técnica de Segurança do 
1,1 
 Trabalho 
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PROTEÇAO CONTRA INCÉNDIOS 

Instruções Básicas : É Necessário cautela ao se avaliar o risco de incêndio/explosão que pode 
estar presente de forma freqüente em uma determinaca área de trabalho Um ambiente sem 
grandes perigos hoje, pode mo dia seguinte, se tornar policialmente perigoso E necessario 
portanto, alertar os trabalhadores sobre mudanças das condições que dão origem a seles perigos 
Se um determinado local de trabalho está sujeito à possibilidade de incêndio ou explosão O Fogo 
não é permitido, como também não se pode fumar nem usar qualquer fonte de ignição, em 

• Areas onde estão colocados os avisos" Proibido Fumar 
• Qualquer área que contenha líquidos inflamáveis, ou nas quais possa haver presença de 

vapores de líquidos inflamáveis • Proximidades de tanques, caixas separadoras de águaoleo ou outros recipientes contendo ou 
que tenham contido, óleo, gás ou outros líquidos inflamáveis 

• Proximidades de tubulação, bomba ou qualquer outra maquina ou equipamento que transporte 
ou contenha óleo, gás ou outros líquidos inflamaveís, 

MEDIDAS PREVENTIVAS: 

• Fósforos comuns e isqueiros não podem ser levados para áreas contendo materiais inflamáveis 
Nesses locais serão considerados avisos de "PROIBIDO FUMAR" de forma bem visível 

• Estopas com ôleos,detritos e outros materiais combustíveis devem ser guardados em recipientes 
de metal fechados, para evtar que se incendeiem es ponta neamerite, 

• Líquidos Inflamáveis ( Como GasolIna, solventes) não devem ser usados como agente de 
limpeza 

a 

	

	Devem ser seguidas as práticas formais de ligação e aterramento elétricos durante a 
transferência ou coleta de liquidos inflamáveis em recipientes portáteis, para que não ocorra ignição 
por eletricidade estática: 

PROCEDIMENTOS GERAIS EM CASO DE INCÊNDIOS: 

Sempre que se deparar com um incêndio ou suspeitar de sua existência, deve-se avisar 
imediatamente o Corpo de Bombeiros local e o responsável pela empresa 
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Data 	15!04,2020 
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'Fecnico de Segurança Fábio Saraiva de Paula Baptista 1 Õcnica de Segurança do Trabalho Neli dit Silva 

Se possiveL combater o fogo com os meios disponiveis, mínimizando as chances de propagação do 
incêndio a outras edificações e a outras reas da empresa, atuando no salvamento de vidas e no 
combate ao fogo 

Desligar a chave geral para o corte imedito da energia elétrica do local, orentar a conduta pessoal 
no abandono ao local, evitando pânico e preservando a ordem e a disciplina, dinginda-se para 
saidas. Procurar manter a calma e não fuifrtar. 

Equipamento de Extinção de lncêndks. Toda empresa deve estar equipada com material 
necessário para proteção de Incêndio Sendo assim devem existir extintores portáteis a fim de 
combater o fogo em sua inicio e com as seguintes caracteristicas 

Extintores Tipo CO 2 DE 6 kg ou PQS IDE  4 kg ( Classes de Incêndio B - óleo, gasohna, álcool, 
graxa, tintas, GLP. etc) 

Extintores de agua pressunzada de 12 Iitos (Classe de Incêndio A - Papel, madeira, tecidos, fibras 
etc,) 

Pessoas treinadas rio uso correto dos eq ipamentos de combate ao fogo. 

  

Os extintores devem ser inspecion 
funcionamento Devem ser colocados e 

• Fácil Visualização-, 
• Fácil acesso: 
• Devidarï,ente identificados; 

s, verificando-se o seu aspecto geral e condições de 
n locais de: 

OBSERVAÇÃO: 
O local dos extintores devem ser sinalizados por uni círculo ou seta pintada internamente de 
vermelho e borda de amarelo. 

A área livre para os extintores deve ser pintada de vermelho; 
(X = 1 Metro x 1 Metro x 1 Metro Altura = 1,80 Metros). 
Na página seguinte, você identificará a njaneira correta de dimensionamento dos extintores de 
incêndio correta: 

Técnica de Segurança do Trababo 
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Observação: independentemente da arca ocupada. deverão existir pelo menos dois extintores para 
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Capacidade 
dos 

extintores 

Número de 
extintores que 

constituem 
unidade 
extintora 

Substâncias 1 
L......... 

Espuma 10 litros 
Agua 

Gás 6 quilos 
carbõnico 4 quilos 2 

(CO2 ) 2 quilos 3 
___ Iquilo 1 4 

Pó químico J 	4 quilos 
2 quilos 2 
Iquilo 3 
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A disposição e sinalização dos extintores deve ser a das figuras 3 e 4. 

e * * 
e 
e 

• 1 	cfr* Segurança d • Bacharel em Direito  

O local dos extintores deve se sinalizado por um circulo ou seta pintada internjntc de 
vermelho e borda de amarelo. 
A área livre para os extintores deve ser pintada vermelho, corno mostram as figuras acima 
\ 	l metro, 11 1.60 metro ( âtmo) 
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Detalhe do Produto: BIFENTOL PS 

Nome da Empresa 	CHEMONE INDUSTRIAL QUÍMICA DO NORDESTE LTDA 

CNPJ 	 03.251.289/0001-00 	 Autorização 

Nome Comercial 	 BIFENTOL PS 

Classe Terapêutica 	INSETICIDA PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

Registro 	 323980035 

Processo 	 25351.394289/2009-03 

Vencimento do registro 	28/02/2029 

Situação do Produto 	ATIVO 

3.02.398-4 

Rótulo 

Visualizar 10  rótulo 

Apresentação 

SACO PLASTICO + 

CAIXA DE PAPELAO 

Validade 

Princípio Ativo 

Embalagem 

Local de Fabricação  

N° Apres. 	 Data de Publicação 

1 	 28/09/2009 

Registro 
	

3239800350019 

Forma Farmacêutica 

P0 SECO 

2 anos 

ATIVA 

• Primária - SACO PLASTICO 

• Secundária - CAIXA DE PAPELAO 

Fabricantes Nacionais 

• CHEMONE INDUSTRIAL QUÍMICA DO NORDESTE LTDA - FEIRA NOVA -

BRASIL 

OVA-

BRASIL 

Fabricantes Internacionais 

[sem dados cadastrados] 

Via de Administração 	[sem dados cadastrados] 

IFA único 	 Não 

Conservação 	 INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351  394289200903/?nomeProdutoBlFENTOL 	 112 



Voltar 

Restrição de uso 

Destinação 

Restrito a hospitais 

Tarja 

[sem dados cadastrados] 

[sem dados cadastrados] 

Não Informado 

[sem dados cadastrados] 

Não 

Não 

Medicamento de 

referência 

Apresentação 

fracionada 

Restrição de prescrição 	[sem dados cadastrdos] FLS 	 

RUBRICA 
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Consultas / Saneantes - Produtos Registrados / Saneantes - Produtos Registrados 

Detalhe do Produto: INDAGERM 5G MAX-DESINFETANTE CONCENTRADO QUATERNÁRIOS DE AMÔNIO E 
BIGUANIDA 

Nome da Empresa 
	INDALABOR INDAIÁ LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA 

CNPJ 
	

04.654.861/0001-44 
	

Autorização 	 3.02.637-0 

Nome Comercial 
	

INDAGERM 5G MAX-DESINFETANTE CONCENTRADO QUATERNÁRIOS DE 

AMÔNIO E BIGUANIDA 

Classe Terapêutica 	DESINFETANTE DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO 

Registro 	 326370031 

Processo 	 25351.780779/2018-11 

Vencimento do registro 	25/03/2029 

Situação do Produto 	ATIVO 

Rótulo 

Visualizar 11 rótulo 

Apresentação ATIVA 
	

Forma Farmacêutica 
	

N° Apres. 	 Data de Publicação 

FRASCO DE PLASTICO 	LIQUIDO 

OPACO 

1 	 25/03/2019 

Validade 	 24 meses 	 Registro 
	

3263700310018 

Princípio Ativo 

Embalagem 	 • Primária - FRASCO DE PLASTICO OPACO 

Local de Fabricação 
Fabricantes Nacionais 

• INDALABOR INDAIÁ LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA- DORES DO 

INDAIÁ - BRASIL 

Fabricantes Internacionais 

[sem dados cadastrados] 

Via de Administração 	[sem dados cadastrados] 

IFA único 	 Não 

Conservação 	 INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351  780779201811 /?nomeProdutolNDAGERM 	 1/4 
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Restrição de prescrição 	[sem dados cadastrados] 

Restrição de uso 	 [sem dados cadastrados] 

Destinação 	 [sem dados cadastrados] 

Restrito a hospitais 	Não Informado 

Tarja 	 [sem dados cadastrados] 

Medicamento de 

referência 

Apresentação 

fracionada 

Não 

Não 

Apresentação ATIVA Forma Farmacêutica N° Apres. 	 Data de Publicação 

   

FRASCO DE PLASTICO 	LIQUIDO 
	

2 	 25/03/2019 
OPACO GOTEJADOR 

Validade 
	

24 meses 
	

Registro 	 3263700310026 

Princípio Ativo 

Embalagem 
	

Primária - FRASCO DE PLASTICO OPACO GOTEJADOR 

Local de Fabricação 	
Fabricantes Nacionais 

• INDALABOR INDAIÁ LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA- DORES DO 
INDAIÁ - BRASIL 

Fabricantes Internacionais 

[sem dados cadastrados] 

Via de Administração 	[sem dados cadastrados] 

IFA único 	 Não 

Conservação 	 INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM 

Restrição de prescrição 	[sem dados cadastrados] 

Restrição de uso 	 [sem dados cadastrados] 

Destinação 	 [sem dados cadastrados] 

Restrito a hospitais 	Não Informado 

Tarja 	 [sem dados cadastrados] 

https://consultas.anvisa.govbr/#/saneantes/produtos/25351  780779201811 /?nomeproduto=INDAGERM 	 2/4 
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Medicamento de 	 Não 

referência 
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Apresentação 	 Não 
fracionada 

   

Apresentação ATIVA 	 Forma Farmacêutica 

GALAO 	 LIQUIDO 

Validade 	 24 meses 

Princípio Ativo 

Embalagem 	 • Primária - GALAO 

N° Apres. 

Registro 

3 

Data de Publicação 

25/03/2019 

3263700310034 

o Local de Fabricação 	
Fabricantes Nacionais 

• INDALABOR INDAIÁ LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA- DORES DO 

INDAIÁ - BRASIL 

Fabricantes Internacionais 

[sem dados cadastrados] 

Via de Administração 	[sem dados cadastrados] 

IFA único 	 Não 

Conservação 	 INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM 

Restrição de prescrição 	[sem dados cadastrados] 

Restrição de uso 

Destinação 

Restrito a hospitais 

Tarja 

[sem dados cadastrados] 

[sem dados cadastrados] 

Não Informado 

[sem dados cadastrados] 

Medicamento de 
	

Não 
referência 

Apresentação 
	

Não 
fracionada 

Voltar 
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Validade 

Princípio Ativo 

Embalagem 

2 anos 
	

Registro 	 3160600870010 

• Primária - SACO 
• Secundária - CAIXA DE PAPELAO 

24/01/2023 20:43 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilãncia Sanitária 
030702/2023 

PROC. ADMIN4TIVO 

FLS  

RUBRICA Consultas / Saneantes - Produtos Registrados / Saneantes - Produtos Registrados 

Detalhe do Produto: RATTEN - RAT BP 

Nome da Empresa 	BEQUISA INDÚSTRIA QUÍMICA DO BRASIL LTDA 

CNPJ 	 58.133.703/0001-78 	 Autorização 

Nome Comercial 	 RATTEN - RAT BP 

Classe Terapêutica 	RATICIDA PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

Registro 	 316060087 

Processo 	 25351.161450/2011-27 

Vencimento do registro 	25/04/2026 

Situação do Produto 	ATIVO 

3.01.606-6 

Rótulo 

Visualizar 11  rótulo 

Apresentação ATIVA 
	

Forma Farmacêutica 
	

N° Apres. 	 Data de Publicação 

SACO + CAIXA DE 	ISCA-BLOCO 	 1 	 25/04/2011 

PAPELAO 

Local de Fabricação 
Fabricantes Nacionais 

• TAGMA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

LTDA - EPP - PAULÍNIA - BRASIL 

• BEQUISA INDÚSTRIA QUÍMICA DO BRASIL LTDA -  SÃO VICENTE - BRASIL 
• ROGAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - SÃO PAULO -  BRASIL 

Fabricantes Internacionais 

• DETIA FREY BERG GMBH - ALEMANHA 

Via de Administração 	[sem dados cadastrados] 

IFA único 	 Não 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351  1614502011 27/?nomeproduto=Ratten-Rat 	 1/2 
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Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária PROC. ADMINITIVO 

Conservação 
	

INDICADO NO TEXTO DE MU  ULAGEM 	 r- 11.-0 

RUBRICA 
Restrição de prescrição 	[sem dados cadastrados] 

Restrição de uso 
	

[sem dados cadastrados] 

Destinação 
	

[sem dados cadastrados] 

Restrito a hospitais 
	

Não Informado 

Tarja 
	

[sem dados cadastrados] 

Medicamento de 	 Não 
referência 

Apresentação 	 Não 

fracionada 

Voltar 
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Consultas / Saneantes - Produtos Registrados / Saneantes - Produtos Registrados 

Detalhe do Produto: TENOPA 

Nome da Empresa 	BASF S/A 

CNPJ 	 48.539.407/0001-18 	 Autorização 

Nome Comercial 	 TEN OPA 

Classe Terapêutica 	INSETICIDA PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

Registro 	 304040035 

Processo 	 25351.055337/2010-31 

Vencimento do registro 	19/07/2025 

Situação do Produto 	ATIVO 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

F LS 

RUBRICA 

3.00.404-1 

Rótulo 

Visualizar 11  rótulo 

Apresentação ATIVA 
	

Forma Farmacêutica 
	

N° Apres. 	 Data de Publicação 

FRASCO DE PLASTICO 	LIQUIDO 

OPACO 

1 	 19/07/2010 

Validade 	 2 anos 	 Registro 
	

3040400350012 

Princípio Ativo 

Embalagem 	 • Primária - FRASCO DE PLASTICO OPACO 
• Secundária - CAIXA DE PAPELAO 

https://consultas.anvisagov.br/#/saneantes/produtos/25351  055337201031 /?nomeProdutoTENOPA 	 115 



Local de Fabricação 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  
Fabricantes Nacionais 

RUBRICA 	  
• TAGMA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

LTDA - EPP - PAULINIA - BRASIL 
• BASF S.A. - GUARATINGUETÁ - BRASIL 

• Ipanema Indústria de Produtos Veterinários Ltda. - ARAÇOIABA DA SERRA 

BRASIL 
• AGROCETE INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES LTDA - PONTA GROSSA - 

BRASIL 

24/01/2023 20:41 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Fabricantes Internacionais 

• STI SOLFOTECNICA ITALIANA SPA - VIA TORRICELLI - ITÁLIA 
• BASE AGRI-PRODUCION S.A.S - FRANÇA 
• BASF ST. LOUIS - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 
• AGROQUIMICOS VERSA S.A. DE C.V. - MÉXICO 

Via de Administração 	[sem dados cadastrados] 

IFA único 	 Não 

Conservação 	 CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE 

Restrição de prescrição 	[sem dados cadastrados] 

Restrição de uso 	 [sem dados cadastrados] 

Destinação 	 [sem dados cadastrados] 

Restrito a hospitais 	Não Informado 

Tarja 	 [sem dados cadastrados] 

Medicamento de 	 Não 
referência 

Apresentação 	 Não 
fracionada 

• Primária - BOMBONA PLASTICA 
• Secundária - CAIXA DE PAPELAO 

Apresentação 

BOMBONA PLASTICA 

Validade 

Princípio Ativo 

Embalagem 

Forma Farmacêutica 

LIQUIDO 

2 anos 

Data de Pubffã 

19/07/2010 

3040400350020 

N° Apres. 

2 

Registro 

ATIVA 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351  055337201031 /?nomeProduto=TENOPA 	 215 
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Local de Fabricação 
Fabricantes Nacionais 

FLS 

   

    

      

RUBRICA 	  
• TAGMA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

LTDA - EPP - PAULÍNIA - BRASIL 

• BASF S.A. - GUARATINGUETÁ - BRASIL 

• Ipanema Indústria de Produtos Veterinários Ltda. - ARAÇOIABA DA SERRA - 

BRASIL 

• AGROCETE INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES LTDA - PONTA GROSSA - 

BRASIL 

Fabricantes Internacionais 

• STI SOLFOTECNICA ITALIANA SPA -VIA TORRICELLI - ITÁLIA 

• BASF AGRI-PRODUCION S.A.S - FRANÇA 

• BASF ST. LOUIS - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

• AGROQUIMICOS VERSA S.A. DE C.V. - MÉXICO 

Via de Administração 	[sem dados cadastrados] 

IFA único 	 Não 

Conservação 	 CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE 

Restrição de prescrição 	[sem dados cadastrados] 

Restrição de uso 	 [sem dados cadastrados] 

Destinação 	 [sem dados cadastrados] 

Restrito a hospitais 	Não Informado 

Tarja 	 [sem dados cadastrados] 

Medicamento de 
referência 

Apresentação 
fracionada 

Não 

Não 

    

Apresentação ATIVA 
	

Forma Farmacêutica 
	

N° Apres. 	 Data de Publicação 

FRASCO DE PLÁSTICO 	LIQUIDO 
TRANSLÚCIDO 

3 	 19/07/2010 

Validade 	 2 anos 	 Registro 
	

3040400350039 

Princípio Ativo 

Embalagem 	 • Primária - FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO 

• Secundária - CAIXA DE PAPELAO 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351  055337201031 /?nomeProdutoTENOPA 	 3/5 
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Local de Fabricação 	 FLS 
Fabricantes Nacionais 

RUBRICA 
• TAGMA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

LTDA- EPP - PAULÍNIA- BRASIL 
• BASF S.A. - GUARATINGUETÁ - BRASIL 

• Ipanema Indústria de Produtos Veterinários Ltda. - ARAÇOIABA DA SERRA - 

BRASIL 
• AGROCETE INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES LTDA - PONTA GROSSA - 

BRASIL 

Fabricantes Internacionais 

[sem dados cadastrados] 

Via de Administração 	[sem dados cadastrados] 

IFA único 	 Não 

Conservação 	 CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE 

Restrição de prescrição 	[sem dados cadastrados] 

Restrição de uso 	 [sem dados cadastrados] 

Destinação 	 [sem dados cadastrados] 

Restrito a hospitais 	Não Informado 

Tarja 	 [sem dados cadastrados] 

Medicamento de 
	

Não 

referência 

Apresentação 
	

Não 

fracionada 

Apresentação ATIVA 
	

Forma Farmacêutica 	N° Apres. 	 Data de Publicação 

ACONDICIONAMENTO 	LIQUIDO 
	

4 
	

19/07/2010 

NAO PREVISTO NA 

TABELA 

Validade 
	

2 anos 
	

Registro 	 3040400350047 

Princípio Ativo 

Embalagem 	 • Primária -ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA 

https://consultasanvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351  055337201031 /?nomeProduto=TENOPA 	 4/5 
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Local de Fabricação 	 FLS 
Fabricantes Nacionais 

RUBRICA  < 	  
• TAGMA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

LTDA - EPP - PAULÍNIA - BRASIL 

• BASF S.A. - GUARATINGUETÁ - BRASIL 

• Ipanema Indústria de Produtos Veterinários Ltda. - ARAÇOIABA DA SERRA - 

BRASIL 
• AGROCETE INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES LTDA - PONTA GROSSA - 

BRASIL 

Fabricantes Internacionais 

[sem dados cadastrados] 

Via de Administração 	[sem dados cadastrados] 

IFA único 	 Não 

Conservação 	 CONSERVAR EM LOCAL FRESCO 

Restrição de prescrição 	[sem dados cadastrados] 

Restrição de uso 	 [sem dados cadastrados] 

Destinação 	 [sem dados cadastrados] 

Restrito a hospitais 	Não Informado 

Tarja 	 [sem dados cadastrados] 

Medicamento de 
	

Não 

referência 

Apresentação 
	

Não 

fracionada 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351  055337201031 /?nomeProduto=TENOPA 	 5/5 
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PROC. ADMI 
	

TRATIVO 

FLS 

Consultas / Saneantes - Produtos Registrados / Saneantes - Produtos Registrados RUBRICA  <- 	

 

   

/ 

 

Detalhe do Produto: TERMIDOR 25 CE 

Nome da Empresa 	BASF S/A 

CNPJ 	 48.539.407/0001-18 	 Autorização 

Nome Comercial 	 TERMIDOR 25 CE 

Classe Terapêutica 	INSETICIDA PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

Registro 	 304040029 

Processo 	 25351.407253/2005-74 

Vencimento do registro 	03/07/2026 

Situação do Produto 	ATIVO 

 

3.00.404-1 

 

Rótulo 

Visualizar 10  rótulo 	 Visualizar 20  rótulo 

Apresentação ATIVA 

FRASCO DE PLASTICO 

OPACO 

Validade 

Princípio Ativo 

Embalagem 

Local de Fabricação 

Forma Farmacêutica 

CONCENTRADO 

EM U LS IONAVEL 

3 anos 

Fabricantes Nacionais 

N° Apres. 	 Data de Publicação 

1 	 03/07/2006 

Registro 
	

3040400290011 

• Primária - FRASCO DE PLASTICO OPACO 

• TAGMA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS'ÍMICOS 
LTDA - EPP - PAULNIA - BRASIL 

• BASF S/A - SÃO PAULO - BRASIL 
• Ipanema Indústria de Produtos Veterinários Ltda. - ARAÇOIABA DA SERRA - 

BRASIL 
• DE SANGOSSE AGROQUÍMICA LTDA - IBIPORÃ - BRASIL 
• ROGAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - SÃO PAULO - BRASIL 

Fabricantes Internacionais 

[sem dados cadastrados] 

Via de Administração 	[sem dados cadastrados] 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351  407253200574/?nomeProdutoTERMIDOR 	 114 
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IFA único 

Conservação 

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Não 

030702/2023 
PROC. ADMINIRATIV0 

FLS 

 

        

 

RUBRICA 
( 	 

   

INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM 

   

        

Restrição de prescrição 	[sem dados cadastrados] 

Restrição de uso 	 [sem dados cadastrados] 

Destinação 	 [sem dados cadastrados] 

Restrito a hospitais 	Não Informado 

Tarja 	 [sem dados cadastrados] 

Medicamento de 	 Não 

referência 

Apresentação 	 Não 
fracionada 

Apresentação ATIVA 	Forma Farmacêutica 	 N° Apres. 	 Data de Publicação 

FRASCO DE PLÁSTICO 	CONCENTRADO 	 2 	 03/07/2006 

TRANSLÚCIDO 

Validade 

Princípio Ativo 

Embalagem 

EM U LS IONAVEL 

3 anos 
	

Registro 	 3040400290028 

• Primária - FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO 
• Secundária - CAIXA DE PAPELAO 

o Local de Fabricação 	
Fabricantes Nacionais 

• TAGMA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMJS 

LTDA - EPP - PAULÍNIA - BRASIL 

• BASF SIA -  SÃO PAULO ~  BRASIL 

• Ipanema Indústria de Produtos Veterinários Ltda. - ARAÇOIABA DA...RRA - 

BRASIL 
• DE SANGOSSE AGROQUÍMICA LTDA - IBIPORÃ - BRASIL 

• ROGAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - SÃO PAULO -  BRASIL 

Fabricantes Internacionais 

[sem dados cadastrados] 

Via de Administração 	[sem dados cadastrados] 

IFA único 	 Não 

Conservação 	 EVITAR CALOR EXCESSIVO 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtosf2535l  407253200574/?nomeProduto=TERMIDOR 	 2/4 
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FLS 

RUBRICA 

24/01/2023 20:40 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Restrição de prescrição 	[sem dados cadastrados] 

Restrição de uso 	 [sem dados cadastrados] 

Destinação 	 [sem dados cadastrados] 

Restrito a hospitais 	Não Informado 

Tarja 	 [sem dados cadastrados] 

Medicamento de 	 Não 

referência 

Apresentação 	 Não 

fracionada 

Apresentação ATIVA 
	

Forma Farmacêutica 	 N° Apres. 	 Data de Publicação 

ACONDICIONAMENTO 

NÃO PREVISTO NA 
TABELA 

CONCENTRADO 	 3 	 03/07/2006 

EM U LSI ONAVEL 

Validade 
	

3 anos 
	

Registro 	 3040400290036 

Princípio Ativo 

Embalagem 
	

Primária -ACONDICIONAMENTO NAO PREVISTO NA TABELA 

Local de Fabricação 	
Fabricantes Nacionais 

• TAGMA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUíMICOS 

LTDA - EPP - PAULÍNIA - BRASIL 

e BASF S.A. - GUARATINGUETÁ - BRASIL 

• Ipanema Indústria de Produtos Veterinários Ltda. - ARAÇOIABA DA SERRA - 

BRASIL 

• DE SANGOSSE AGROQUÍMICA LTDA - IBIPORÃ - BRASIL 

• ROGAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - SÃO PAULO - BRASIL 

Fabricantes Internacionais 

[sem dados cadastrados] 

Via de Administração 	[sem dados cadastrados] 

IFA único 	 Não 

Conservação 	 EVITAR CALOR EXCESSIVO 

Restrição de prescrição 	[sem dados cadastrados] 

Restrição de uso 	 [sem dados cadastrados] 

https://consultasanvisa.gov.br/#/saneantes/produtosf2535l  407253200574/?nomeProduto=TERMIDOR 	 314 
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Destinação 	 [sem dados cadastrados] 

Restrito a hospitais 	Não Informado 

Tarja 	 [sem dados cadastrados] 

030702/2023 
PROC. ADMlNIIATIVO 

  

FLS 

     

RUBRICA 

    

    

      

Medicament de 	 Não 

referência 

Apresentação 	 Não 
fracionada 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351407253200574/?nomeProduto=TERMIDQR 	 414 
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030702/2023 
PROC. ADMINISIRATIVO 

FLS  

RUBRICA 

Detalhe do Produto: XERIFE GEL BARATICIDA 

Nome da Empresa 	TAPINOMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DESINFESTANTES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ 	 06.886.862/0001-40 	 Autorização 	 3.03.428-4 

Nome Comercial 	 XERIFE GEL BARATICIDA 

Classe Terapêutica 	INSETICIDA PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

Registro 	 334280012 

Processo 	 25351.405114/2013-66 

Vencimento do registro 	25/11/2028 

Situação do Produto 	ATIVO 

Rótulo 

Visualizar 11 rótulo 

Apresentação 

SERINGA PLASTICA 

Validade 

Princípio Ativo 

Embalagem 

Local de Fabricação 

Forma Farmacêutica 
	

N° Apres. 

GEL 
	

1 

2 anos 
	

Registro 

• Primária - SERINGA PLASTICA 
• Secundária - CAIXA PAPEL CARTAO 

Fabricantes Internacionais 

Data de Publicação 

25111/2013 

3342800120011 

s~ 

ATIVA 

Fabricantes Nacionais 

• TAPINOMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DESINFESTANTES AMBIENTAIS 
LTDA- RIO CLARO - BRASIL 

[sem dados cadastrados] 

Via de Administração 	[sem dados cadastrados] 

IFA único 	 Não 

Conservação 	 INDICADO NO TEXTO DE ROTULAGEM 

Restrição de prescrição 	[sem dados cadastrados] 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/25351  405114201 366/?nomeProdutoXerife Gel 	 1/2 
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Restrição de uso 	 [sem dados cadastrados] 	 FLS 	S5  
RUBRICA 	  

Destinação 	 [sem dados cadastrados] 

Restrito a hospitais 	Não Informado 

Tarja 	 [sem dados cadastrados] 

Medicamento de 	 Não 
referência 

Apresentação 	 Não 
fracionada 

Voltar 

https://consultasanvisa.gov.br/#/saneantes/procjutos/253514051  14201 366/?nomeProduto=Xerife Gel 	 212 
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RIO GRANDE 
DO NORTE 1 D/ 

lnStduLo de Desenvovmento Sustente e 
Meo Ambente do Ro Grande do Norte 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

Av. Alexandrino de Alencar, 1701, F&$EP 5901 5-350aQF '  

 

Tel: (84) 3232-2110 1 CNPJ: 08 242,166.0001-
Website www idemarn R4JBRdematrrt 

 

     

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

N° 2021-159631/TEC/RLO-0191 
Data de Validade: 21/05/2027 

O Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte, com fundamento na 
Lei complementar Estadual - LCE no. 272, de março de 2004 e suas posteriores alterações, Legislação Federal e ainda 
consubstanciado no Parecer Técnico constante nos autos, expede este Ato Administrativo ao Empreendedor 
infraidentificado, sob as condições abaixo relacionadas, cujo descumprimento implicará falta de natureza grave, 
acarretando a suspensão automática da presente licença. Esta licença renova a licença do processo N° 
2018-1 274331TEC/LRO-0239 

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E EMPREENDIMENTO 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI 

25.119.477/0001-11 

20.484.657-9 

Rua dos Pardais, n° 41 Centro, Bom Jesus/RN. 

Rua dos Pardais, n°41, Centro, Bom Jesus/RN. 

Empresa de imunização e controle de pragas urbanas e vetores, em uma 
área total de 1.364,00 m2, sendo 90,00 m2  de área construída, localizada nas 
coordenadas de referência em UTM (Zona 25M), Datum SIRGAS 2000: 
9.334.803,00 mN; 208.501,00 mE. 

Nome do Empreendedor 

• CPF/CNPJ 

Proprietário do 
Empreendimento: 

Endereço do Empreendedor: 

Endereço do 
Empreendimento: 

Caracterização do 
Empreendimento: 

CONDICIONANTES 

1. O IDEMA aprova através deste ato administrativo, a viabilidade ambiental solicitada pelo empreendedor, cuja 
veracidade das informações apresentadas, os estudos, projetos e demais documentos subscritos por esses, são 
de sua total responsabilidade, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais. Em caso de constatação 
de dados falsos, enganosos ou capazes de indução ao erro, esta Licença fica automaticamente anulada; 

2. O empreendedor fica ciente de que a presente licença está sendo concedida com base nas.4ormações 
apresentadas, cujo cumprimento deve ser integral, ressaltando-se a necessidade de comunicaçprévia de 
qualquer alteração a este Instituto. Esta Licença não dispensa ou substitui quaisquer alvarás ou certidões, de 
qualquer natureza, porventura exigidos pelas Legislações Federal, Estadual ou Municipal; 

3. O empreendedor é responsável pela preservação ambiental, devendo tomar medidas prev vas e de 
mitigação contra a ocorrência de acidentes/incidentes que possam causar danos, bem como controlar os 
impactos negativos em razão de sua atividade. Em caso de ocorrência de danos ambientais deverão ser 
tomadas, imediatamente medidas corretivas, e ainda, comunicar ao IDEMA; 

4. O empreendedor fica ciente de que os níveis de ruídos gerados durante a operação do empreendimento 
devem respeitar os limites máximos preconizados pela Lei Estadual n° 6.621/1 994, que dispõe sobre o controle 
da poluição sonora e condicionantes do meio ambiente no Estado do Rio Grande do Norte e dá outras 
providências, assim como pela Resolução CONAMA no  01/1990, que dispõe sobre critérios de padrões de 
emissão de ruídos decorrentes de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, inclusive 
as de propaganda política; 
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5. O empreendedor deve realizar a tríplice lavagem das embalagens de pesticidas e destina-Ias de acordo com a 
Lei Federal 9.974 de 06 de junho de 2000; 

6. O empreendedor deve apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, a complementação do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, detalhando, em planilha, todos os resíduos, inclusive os 
perigosos, conforme LEI N° 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010, contemplando: geração de resíduos, 
acondicionamento, coleta e transporte, reaproveitamento e tratamento e disposição final. Deve também, atender 
as diretrizes da Seção V, Art. 21 da referida Lei, ficando ainda ciente de que não é permitido, em hipótese 
alguma, o acúmulo a céu aberto em áreas interna ou externa ao empreendimento, mesmo em caso de 
emergência, devendo colocá-los em local de fácil limpeza e fora do alcance de animais, para evitar que o 
mesmo seja violado até ser recolhido e/ou enviado para local ambientalmente adequado; 

7. O empreendedor deve apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de recebimento desta Licença, 
o recibo ou comprovante de entrega, ao fornecedor, das embalagens vazias dos produtos utilizados nas 
dedetizações realizadas pela empresa; 

8. O empreendedor é responsável em adotar medidas preventivas de combate a princípio de incêndios em 
conformidade com a legislação PERTINENTE e as normas técnicas aplicáveis, devendo manter o AVCB - 
Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros VÁLIDO, no estabelecimento, em local visível, para fins de 
fiscalização, tendo ciência que é competência dessa instituição: as vistorias, inspeções nas instalações do 
Empreendimento e nos demais equipamentos referentes a combate a incêndio e sua aprovação, devendo 
apresentar a este instituto sempre que renovado; 

9. O empreendedor fica ciente que os órgãos competentes, originariamente, pelas rodovias estaduais (DER), 
e/ou federais (DNIT), deverão ser procurados para a regularização da localização do empreendimento situado 
nas faixas de domínio e/ou não edificante de suas respectivas competências, estando, desde já, cientificado, 
que não havendo a regularização, os órgãos responsáveis poderão adotar as medidas cabíveis a sua 
adequação, não cabendo a este instituto, qualquer ônus decorrente da emissão da Licença; 

10. O empreendedor deverá manter o Alvará de Funcionamento do Empreendimento sempre atualizado,  

11. O empreendedor deverá comunicar ao Órgão ambiental a suspensão ou o encerramento da atividade 
acompanhada de um Plano de Desativação que contemple a situação ambiental existente; seXr o caso, 
informar a implementação das medidas de restauração e de recuperação da qualidade ambiental dareas que 
serão desativadas ou desocupadas, em atendimento ao Art. 53 da Lei Complementar Estadual n° 272, de 03 de 
Março de 2004; 

12. O empreendedor deve no prazo de 90 (noventa) dias, colocar a placa indicativa do empreendimento 
licenciado, conforme modelo disponível no site www.idema.rn.gov.br/,  acessando o menu "Licenciamento", 
opção "Documentação Exigida", item n° 16 "Publicação de Licença Ambiental em Placa (1)" A demonstração do 
cumprimento desta condicionante deve ser feita ao IDEMA através de registro fotográfico; 
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13. O empreendedor deve publicar a concessão desta Licença no Diário Oficial do Estado e em periódico de 
grande circulação, devendo encaminhar cópia comprobatória a este Instituto, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Licença; e, 

14. A presente licença tem validade de 6 (seis) anos a partir da data da ciência do interessado, cuja renovação 
que permita a continuidade da operação do empreendimento, deverá ser requerida com antecedência mínima de 
120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade. 

Natal(RN), 21/05/2021 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANA DE ARACELY B TRINDADE, sob a autenticidade n° 12308207690 em 
01/06/2023, protocolo 230426131. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.rn.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

ldentificaão de Empresa 

Nome Empresarial: 	1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA - ME 

Número de Registro: 	24600044106 

CNPJ: 	 25119477000111 

Munícipio: 	 Bom Jesus 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	7 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 

01457406411 

04922041443 . 
Nome 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS 
SANTOS 

CRC/OAB 

FLÁVIO PEREIRA XAVIER 	 PE019214/0-1 

RTI FI co A AUTENTICAÇÃO EM 01106/2023 09 - 41 SOB NP 20230426131 
PROT(Tfl  O 230426131 DE 31/05/2021 cÔ 	c€ VER FI CAÇÃO 
12308207690 F'J PE: 24600044106 
1 P DE SCIVA SAUI AfliSi ENTAL LTD - NE 

JUCERN 
ANA II ARACELY B TRJ F'DAEE 

PESPOsSÁVEL PELA AUTENTI CAÇÃO 
NATAL, 01/06/2023 
redes imrn gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME 	FLS 

Rua dos Pardais, 41 —Centro, Bom Jesus/RN, CEP 00 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 - (84) 9 8609-0447 / (84) 3021 - 014 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 006/2023 - Processo Administrativo n2 310102/2023 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de forma expressa que, dispomos de equipamentos em perfeito 

estado de uso e com pessoal qualificado para realização dos serviços nas áreas especificadas no termo de 

referência; estamos de acordo com todas as normas e condições do Edital e seus anexos e que possuímos 

instalações, pessoal e estrutura de suporte para troca de informações (orais e redigidas) com a 

CONTRATANTE e equipamentos específicos para execução do serviço, suficientes para atender 

prontamente às demandas inerentes ao objeto do Edital. 

Bom Jesus, 16 de fevereiro de 2023. 

DLrui RitcÀ Lirry—,,j  
LUIZA gAÚDE AMBIENTAL 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 
DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

Proprietária 
R.G.: 7.514.338 SDS/PE - CPF: 014.574.064-11 
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P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME 	FLS 	  

 

Rua dos Pardais, 41 -Centro, Bom Jesus/RN, CEPJB000 

 

 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 - (84) 9 8609-0447 / (84) 3021 - 0148 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 006/2023 - Processb Administrativo n2  310102/2023 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA OU VISTORIA 

A empresa 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, CNPJ N9 25.119.477/0001-11 Localizada na Rua dos 

Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jsus/RN, TELEFONE: (84) 3021 - 0148 / (84) 98609 - 0447, 

representada neste ato pelo seu representane legal o (a) Sr.(a) DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

portador (a) da Carteira de identidade n2  7.514.338 SDS/PE - CPF: 014.574.064-11, em conformidade com 
tem 3.3 do Anexo VIVA da IN SEGES/MPDG p,. 5/2017, DECLARA que OPTAMOS à não realizar a visita 

técnica nos locais a serem realizados os seniços; nos edifícios e ambientes externos e internos de 

áreas internas/externas de prédios e lgradouros públicos do Município de Capinzal do 

Norte/MA, para atender as necessidads das Secretarias Municipais que assumimos todo e 

qualquer risco por esta decisão e nos comprometemos a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital 

e dos demais anexos que compõem o processo na modalidade Edital PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 
(SRP). 

Bom Jesus, 16 de fevereiro de 2023. 

Dt'r 	 c1  
LUIZA 9 AÚDE AMBIENTAL 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

Proprietária 
R.G.: 7.514.338 SbS/PE - CPF: 014.574.064-11 

PãgnS de  

1 P de Souza Saúde Ambiental - ME 
Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN 
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1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME 	FLS 	  

Rua dos Pardais, 41 -Centro, Bom Jesus/RN, CEPI 	UA00 	  
CNPJ: 25.119.477/0001-11 - (84) 9 8609-0447 / (84) 3021 - 0148 

 

   

SAÚDE AMBI ENTAL 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO 1\119 006/2023 - Processo Administrativo n2 310102/2023 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 (SRP), a empresa 1 P DE SOUZA 

SAUDE AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n 25.119.477/0001-11, sediada na Rua dos Pardais, 

41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN, DECLARA sob as penas da Lei, que atende a todos os 

requisitos da legislação existente sobre sustenta bilidade ambiental na comercialização do(s) objeto(s) 

da licitação, armazenamento e transporte (se for o caso): 

a. Atende a todos os requisitos da legislação existente sobre sustenta bilidade ambiental na 

comercialização do (s) objeto(s) da licitação, armazenamento e transporte (se for o caso) em 

conformidade com a IN 01/2010-SLTI; e 

b. Atende as exigências da Lei n2 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional 

sobre Mudança do Clima - PNMC. 

Bom Jesus, 16 de fevereiro de 2023. 

D cr~ RL c 	 ct, 	-  
LUIZA ~AÚDE AMBIENTAL 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 
DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

Proprietária 
R.G.: 7.514.338 SDS/PE - CPF: 014.574.064-11 
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1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME 

Rua dos Pardais, 41 - Centro, Bom Jesus/RN, 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI- 

PREGÃO 

PL

PREGÃO ELETRÔNICO N2  006/2023 - Processo Administrativo n2  310102/2023 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E DESIGNAÇÃO 

A empresa 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ N 25.119.477/0001-11, 

Estabelecida na Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN, por meio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a). DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS, portador (a) do R.G.: 7.514.338 

SDS/PE - CPF: 014.574.064-11, designam como responsável (is) técnico(s) pela execução do contrato 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N 006/2023 (SRP), à Profissional: RITA DE CÁSSIA FREIRE SOARES DA 

SILVA - Bióloga - CRBio 107.896/05-D. 

Bom Jesus, 16 de fevereiro de 2023. 

Dtni RLcu Lj'r c1C?: , 
LUIZA gAúDE AMBIENTAL 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

Proprietária 
R.G.: 7.514.338 SDS/PE - CPF: 014.574.064-11 
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1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME 	FLS 	  

Rua dos Pardais, 41 —Centro, Bom Jesus/RN, CEP:IOft3D0 	 

CNPJ: 25.119477/0OQ1-11 - (84) 9 8609-0447 / (84) 3021 0148 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 006/2023 - Processo Administrativo n9  310102/2023 

DECLARAÇÕES NA FORMA ELETRÔNICA 

Declaro, sob as penas da lei para os devido fins, conforme do Edital PREGÃO ELETRÔNICO N9  006/2023 

(SRP), como requisito para a participação no pregão eletrônico foi declarado em campo próprio do sistema 

eletrônico (COMPRAS CAPINZAL DO NORTE/MA), que: 

a) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que cumpro plenamente os requisitas de habilitação definidos no edital. 

b) Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação 

no presente processa licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

c) Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n9  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 79 da Constituição Federal. 

d) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 

acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N9 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

e) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.19 e no inciso III do art.59 da Constituição Federal. 

f) Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

g) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

Bom Jesus, 16 de fevereiro de 2023. 

Dzrn 	Rdc 	Ljrry-. ct 
LUIZA gAúDE AMBIENTAL 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 
DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

Proprietária 

R.G.: 7.514.338 SDS/PE - CPF: 014.574.064-11  
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1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME 

Rua dos Pardais, 41 —Centro, Bom Jesus/RN, CEPRJ@,00 
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FLS 

ANEXO IV 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  006/2023 - Processo Administrativo n9  310102/2023 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n° 
006/2023, aberto do Processo Administrativo n2  310102/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, que a empresa: 

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 

Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 05 de setembro 
de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

- Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

- Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Bom Jesus, 16 de fevereiro de 2023. 

DL 	RcL°4c 	Lrc*,  ct  
LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Proprietária 

R.G.: 7.514.338 SDS/PE 
CPF: 014.574.064-11 
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1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME 

ANEXO V 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  006/2023 - Processo Administrativo n2  310102/2023 

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos constantes 

no Edital PREGÃO ELETRONICO N 006/2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos 

todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a apresentação de 

documentação para fim de habilitação. 

Bom Jesus, 16 de fevereiro de 2023. 

Dtruc Rdcu L~-c cts  
LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Proprietária 

R.G.: 7514.338 SDS/PE 
CPF: 014.574.064-11 
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1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME 
	

FLS 	  

Rua dos Pardais, 41 —Centro, Bom Jesus/RN, CEPR.1C00 

CNPJ: 25.119,477/0001-11 - (84) 9 8609-0447 / (84) 3021 - 014 
t 

ANEXO VII 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - cpi 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  006/2023 - Processo Administrativo n9  310102/2023 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico n° 006/2023, aberto do Processo Administrativo n9  310102/2023, 

instaurada pelo MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 

(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporão correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.2  8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 006/2023, aberto do Processo 
Administrativo n9  310102/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA.' 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Bom Jesus, 16 de fevereiro de 2023. 

L 4" Li'v, dOS  
LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Proprietária 

R.G.: 7.514.338 SDS/PE 
CPF: 014.574.064-11 

Çin 
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Rua dos Pardais, 41 —Centro, Bom Jesus/RN, CEPIBI3A00 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 - (84) 9 8609-0447 / (84) 3021 - 0148 
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SAÚDE AMBIENTAL 

ANEXO VIII 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  006/2023 - Processo Administrativo n2  310102/2023 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPOTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

(X) MICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, CNPJ n9  25.119.477/0001-11, sediada em Rua dos 

Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN, por intermédio de seu representante legal Sra, 

portador(a) da Carteira de Identidade n2  DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS, portador(a) da R.G.: 

7.514.338 SDS/PE - CPF: 014.574.064-11, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais 

para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 

Complementar n° 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 
30,  estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída 

das vedações constantes do parágrafo 
40  do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se 

compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 

(X)SIM-(  )NAO 

Bom Jesus, 16 de fevereiro de 2023. 

DLrÀ' 	 Lnc ci. L:1)  

LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Proprietária 

R.G.: 7.514.338 SDS/PE 

CPF: 014.574.064-11 
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ANEXO IX 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - cii 

PREGÃO ELETRÔNICO 1\12 006/2023 - Processo Administrativo n2 310102/2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VINCULO FAMILIAR 

A empresa 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, CNPJ n-° 25.119.477/0001-11, sediada em Rua dos 

Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN, por intermédio de seu representante legal Sra, 

portador(a) da Carteira de Identidade n 2 DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS, portador(a) da R.G.: 

7.514.338 SDS/PE - CPF: 014.574.064-11, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não 

possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal 

de CAPINZAL DO NORTE/MA que impossibilite a participação no referido PREGÃO ELETRONICO N° 

006/2023. 

Bom Jesus, 16 de fevereiro de 2023. 

Dtrut RLcL"4c.A.us Lj..m'-c cij  

LUIZA SAUDE AMBIENTAL 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Proprietária 

R.G.: 7.514.338 SDS/PE 
CPF: 014.574.064-11 
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CONTROLA DORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: 1 P DE SOUZA SAUDE AM BI ENTAL LTDA 

CPF/CNPJ: 25.119.477/0001-11 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS. CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da 1 egi si ação vigente, os referidos cadastros consI i dam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas degoverno. 

O Sana CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos prooessosadministrati vos de reonsabi 1 ição de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas 1 nidôns e Sueisas (CEI S) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de parti ci par dei i citações ou de celebrar contratos coma Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta arei ação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a rã ação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de orar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria coma 
Administração Pública Federal, em função dei rrulari dades não relvi das em convênios, contratos de repa ou te-mos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 11:59:12 do dia 24/07/2023 , com validade até o dia 23/08/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgii.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 2srUigVdcPpaU1qmWzBr 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLA DORIA-GERAL DA UNIÃO 

 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: DENISE RODRI GUES LIMA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 014.574.064-11 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos te-mos da 1 egi si ação vigente, os referidos cadastros conl i dam informações pregadas pelos entes 
públicos, de todos os Pode-es e esferas  de governo. 

O Sie-na CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de reonsabi 1 ição de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadaro Nacional de Empresas 1 nidôns e Suensas (CEI S) aprnta a relação de empresas e pesas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de parti ci par dei citações ou de celebrar contratos com aAciministração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a ração de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.84612013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas  (CEPI M) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas  de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou te-mos de parceria com a 
Administração Pública Faie-ai a-n função deirregularidades  não rIvi das en convênios, contratos de repasse ou te-mos 
de parcela firmados anteriormente.  

Certidão emitida às 12:08:08 do dia 24/07/2023 ,com validade até o dia 23/08/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: yC8NANeIGPNjTzO3kL5b 

Qualquer rasura ou emenda invalidará ee documento. 

1/! 
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CONTROLA DORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: DENISE RODRI GUES LIMA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 014.574.064-11 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas eP4 e CGU-PAD. NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos te-mos da 1 egi si ação vi gente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Pode- Executivo federal sJpe-visonadas pela Controladoria-Ge-al da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O 3€ra oe (âo ae Procsos Di scip nar (CGÇ)-PAD e o Ssterna ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e soa edades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 12:08:08 do dia 24/07/2 23 , com validade até o dia 23/08/2023. 

Link para consulta da verificação da certidã ittps://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: QWdthet6y )YkQNKRroE 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

'b~ 

1/1 



wi TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO NORTE 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  

RUBRICA 	 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E CONTAS JUL GADAS IRREGULARES 

N° 11935/2023 

Requerente: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte CERTIFICA, para 

os devidos finsea pedido do interessado, que, na presente data, em consulta no banco 

de dados do TCE/RN, considerados osj ulgados do Tribunal, Cadastro de Débitos não 

Quitados eo cadastro de responsáveis por contasj ulgadas irregulares, NÃO CONSTA 

nenhum débito ou CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do (a) requerente 

acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o 

Tribunal se manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas 

irregulares desde a data do respectivo acórdão condenatório, cujo trânsito em julgado tenha 

ocorrido nos últimos 8 (oito) anos. Foram excluídos os processos pendentes de julgamento 

definitivo por este Tribunal ou nos quais ainda não tenha sido certificado o trânsito em 

julgado, os arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas 

insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, 

transitadas em julgado. 

A presente certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos 

administrativos do TCE/RN. 

Certidão emitida às 17:55:15 do dia 17/07/2023, com validade de 30 (trinta) dias a contas da 

emissão. 

Código autenticador: b2b3cd92-f23e-460d-905 b-c3284e3396c9 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico 

http://www.tce.rn.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.  

Tribunal doIC 
Av. Presidente G€tt 

)ntas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

ia Vargas, n°690— Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Telefone: 36427275 13642.7289 
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probidade Administrativa e InelegíNIM  

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (24/07/2023 às 12:18) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 014.574.064-11. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64BE.9662.427E. 5938 no seguinte endereço: http:íIwww.c.njJL..s.brmprob..dade_aç!m.Iaute.it. a.. •rt...o.php 

Gerado em: 24/07/2023 as 12:18:58 
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Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (24/07/2023 às 12:16) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°25.119.477/0001-11. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hftp//dívulqacandcontas tse.jus.brl 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64BE.95BA.A6BB.2770 no seguinte endereço: httpsI/ww.v.cnJ jus 0..r../..im.t).ro..0.id..a..Oe—adm/.autentica.r certi.0.ao php 

'1~ 

Gerado em: 24/07/2023 as 12:16:10 
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TRIBUNAL 1 E CONTAS DA UNIÃO 
CERT I' ÃO NEGATIVA 

IN :ILITADOS 

o (Válida somente com ii apresentação do CPF) 

Nome completo: DENISE RODRIGU S LIMA DOS SANTOS 

CPF: 014.574.064-11 

O Tribunal de Contas da União CE 'TIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA s a relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou unção de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condnatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:36:20 do dia 18/07/2023, com validade de trinta dias a contar' 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:,!/contas.tcu.gov.br/ords./Pp=INARTI.,ITADO:VERIFICA   

Código de controle da certidão: H063180723173620 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL CONTAS DA UNIÃO 

CERTI ÃO NEGATIVA 

DE 

LICIT TES INIDÔNEOS 

(Válida somente 

Nome completo: DENISE RODRIGUE 

CPF/CNPJ: 014.574.064-11 

om a apresentação do CPF) 

LIMA DOS SANTOS 

O Tribunal de Contas da União CE 
acima identificado(a) NÃO CONS 
participar de licitação na administraç 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 ( 

Não constam da relação consultada pa 
notificados do teor dos acórdãos conde 
prazo de vigência expirado, bem como 
de interposição de recurso com efeito s 

TIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
A da relação de responsáveis inidôneos para 
o pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
ei Orgânica do TCU). 

a emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
atórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
queles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
pensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:57:51 do dia 18/7/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui pre 'tadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/-'Pp=lNAY1LITADO:5   

Código de controle da certidão: 1DD4180723175751 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

17- 
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TRIBUNAL D E CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITA TES INIDÔNEOS 

Nome completo: 1 P DE SOUZA SAUIE AMBIENTAL LTDA 

CPF/CNPJ: 25.119.477/0001-11 

O Tribunal de Contas da União CE1TIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:44:10 do dia 18/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords!f?p=INA,BILITADO:  5  

Código de controle da certidão: CYFO 180723174410 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 24/07/2023 12:22:28 

Informaçõesda Pessoa Jurídica: 
Razão Social: 1 PDESOUZA SUDEAMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes l nidôns 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de  mprobidadeAdministrativa 
eInelibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas 1 nidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017. Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Emissão 	Validade 	Documento 

09/0112023 31/12/2023 269/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
CNPJ 08.002.404/0001-26 

Rua Manoel Andrade, 12 - Centro - CEP 59270-000 - Bom Jesus - RN 

Fone. (84) 3253-209 - E-naiI: tributocaobonjesus.rn gOV br 
www borrjesus ro gov.br   
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ífl0707/7073  

Pelo presente Alvará de Licença ordinário que lhe é concedido nos termos da legislação vigente, está autorizada a 
operar neste município a empresa supracitada, devendo cumprir a rigor as exigências estabelecidas. A 
transgressão a qualquer dos itens abaixo ou qualquer alteração nos dados cadastrais sem devida comunicação, 
implicará na suspensão do referido alvará, conforme a legislação municipal em vigor. 

- Denominação da firma ou razão social 

Inscrição Municipal 

899 

Inscrição Estadual Documento (CPF!CNPJ) 

25.119.477/0001-li 

Data de constituição 

01/07/2016 

,i'ie/RazSo Social 

DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI 

Nome Fantasia 

LUIZA SAUDE AMBIENTAL 

II - Local do estabelecimento 

Bairro 

Centro 

Cidade / Estado 

Bom Jesus - RN 

CEP 

59270-000 

Tipo (Logradouro! Número 

Rua Dos Pardais, N° 41 

Distrito 

Complemento 

III - Ramo de negócio ou atividade 

Categoria: Horário de ti ncionamento: 

CNAE 	Descrição da atividade 

5.1.2-6.00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

81.3.0-3.00 Atividades paisagísticas 

81.2.9-0.00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

81.2.2-2.00 Imunização e controle de pragas urbanas 

81.2.1-4.00 Limpeza em prédios e em domicílios 

80.2.0-0.01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

71.1.9-7.03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 

71.1.2-0.00 Serviços de engenharia 

Principal 

Não 

Não 

Não 

Sim 

Não 

Não 

Não 

Não 

Assinaturas e vistos 	............................' '"'""""' 

Bom Jesus, Rio Grande do Norte, segunda-feira, 09 de janeiro de 2023. 

O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VÍSIVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA 
OU APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÃO ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE. 

- Utilize o leitor de QR Codn - 

Código de Autenticidade: 1951665172 

Emissão: 09/01/2023 13:14:08 
Usuário: EDVANE CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA 

Ágili Softwares Para Área Pública LTDA 
www.agili.con.br  1 (84) 3331-223e / 1725 

1 de 2 



Assinaturas e vistos 	  

Bom Jesus, Rio Grande do Norte, segunda-feira, 09 de janeiro de 2023. 

jA DE FUNCIONAMENTO 

71.1.1-1.00 Serviços de arquitetura 	 Não 

62.0.9-1.00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 	 Não 

62.0.1-5.01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 	 Não 

43.9.9-1.99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 	 Não 

43.9.9-1.05 Perfuração e construção de poços de agua 	 Não 

43.3.0-4.99 Outras obras de acabamento da construção 	 Não 

43.3.0-4.05 Aplicação de revestimentos e de resins em interiores e exteriores 	 Não 

43.3.0-4.04 Serviços de pintura de edifícios em geiLal 	 Não 

43.3.0-4.03 Obras de acabamento em gesso e estuque 	 Não 

3.3.0-4.02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 	Não 

3.3.0-4.01 Impermeabilização em obras de engenharia civil 	 Não 

43.2.2-3.02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 	Não 

43.2.2-3.01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 	 Não 

43.2.1-5.00 Instalação e manutenção elétrica 	 Não 

42.2.2-7.01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 	Não 

38.1.1-4.00 Coleta de resíduos não-perigosos 	 Não 

01.6.1-0.01 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 	 Não 

ir 

O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VÍSIVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA 
OU APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÃO ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE.. 

Utilize o leitor de OR Code - 

Código de Autenticidade: 
	

1951665172 

030702/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
CNPJ 08.002.404/0001-26 

Rua Ntinoei Andrade, 12- Centro - CEP 59270-000 - Bom Jesus - RN 
Fone. (84) 3253-2209 - E-mail: tributacao@borriesus.m.gov.bir  

w w w bonjesus.rngov.br   
RUBRICA 

PROC. ADMINISTRATIVO 
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1. Para as edificações de baixo potencial de no, expede-ai o present4 Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros Militar (CLCB) para todos os fins, em 
conformidade com a LEI COMPLEMENTAR N°601. DE 07 DE AGOSTDE 2017. 
2. Osdadosdo presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos r4onveisaóma. bem como siasatividades conantesque estão enquadradas como Baixo 
Risco. 
3. A alteração de qualquer dado, taiscomo endereço, área e ocupação implica na perda da validade do presente CLCB e obriga o proprietário ou responsável pelo 
uai a renovara solicitação do Certificado. 
4. Aos responsáveis compete, antesda ocupação da edificação, dimensoriare instalar asmedidasdo Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico do RN. 
5. O CBMRN pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das inf .mações e das declarações prestadas pelos responsáveis, inclusive por meio de vistorias à 
edificação e de solicitação de documentos adicionais 
6. O CBMRN pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prei izo das responsabilidades civis e penais sempre que constatar situação de naio iminente à 
vida, ao meio ambiente ou ao património, ou ainda, no caso de reinici.ência infracional, defraude, de reeência ou de embaraço á fiscalização. 

EMISSAO EM: 28/12/2021 
VÁLIDO ATÉ: 28/12/2023 

Este CLCB foi liberado com a(s) seguinte(s) obserção(õ-s): 

Aprovado! 

Este Certificado deverá ser afixado em local visível, preferencialmente, e deverá ter aia autenticidade comprovada no endereço eletrônico: 
http://drdemaaibm.m.gov.br/serten/portal/concortificado  alravésdo aig inte código: 587561 cb4OaaSl6b7 ou pelo celularlendo o ORCODE abaixo: 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOIWRIC 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DIRETORIA DE. ATIVIDADES TÉCNICAS 

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CBMRN - CLCB 

N°. 37254  

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande d4 Norte, conforme critérios estabelecidos para simplificação de processos para 
Edificações de Baixo Risco, expede o presente certificado d lincença nos termos do Código Estadual de Segurança Contra Incêndio e 
Pânico, LEI COMPLEMENTAR N°601 DE 07 DE AGOSTO DE 2 17. 

PROCESSO: n°5875 

NOME FANTASIA LUIZA SAUDE AMBIENTAL 

RAZÃO SOCIAL 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIANTAL EIRELI - ME 

CNPJ/CPF: 25.119.477/0001-li 

ENREDEÇO: RUA DOS PARDAIS, 41, CENTRO, BOM JESUS-RN 

ATIVIDADE PRINCIPAL: COMERCIAL - SERVIÇOS DIVERSOS 

ÁREA CONSTRUÍDA 90,00 m 

NUM. DE PAViMENTOS: 2 

PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME 

CNPJ/CPF: 25.119.477/0001-11 



Serviço Público Federal 

CONSELHO FEDERAL/CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 

030702/2023 
PROC. ADMINIÇSRATIVO 

FIS 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ART 

CONTRATADO 

Nome:Rita de Cassia Freire Soares da Silva Registro CRB1o:107.896/05-D 
CPF:027931 22459 TeI:(81) 3254-5759 
E-Mail:ntaf78gmail.com 

Endereço:Rua Jaqueline, N°94, Loteamento Grande Recife 
Cidade:Jaboatão dos Guararapes Bairro:SUCUPIRA 
CEP:54280-660 UF:PE 

CONTRATANTE 
Nome: 1 P de Souza Saude Ambiental LTDA - ME 

Registro Profissional: CPF/CGC/CNPJ: 25.119.477/0001-11 
Endereço: Rua dos Pardais, 41 

Cidade:Bom Jesus Bairro:Centro 
CEP: 59.270-000 UF:RN 
Síte: 

DADOS DA ATIVIDADE PROFISSIONAL 

Natureza: Ocupação de Cargo/Função - Cargo/função técnica * - 

Identiflcação:Bióloga 

Município do Trabalho: Bom Jesus 	 UF:RN Município da sede: Recife 	 UF:RN 
Forma de participação: Individual Perfil da equipe: 
Área do conhecimento: Ecologia Campo de atuação: Meio ambiente 
Descrição sumária da atividade: Responsável técnico na área de controle de vetores e pragas, sanitização e limpeza e higienização reservatórios. 

Valor: 	R$ 3.600,00 Total de horas: 80 
Inicio: 03/01/2022 Término: 

ASSINATURAS Para verificar a 
autenticidade 

acesse o 
CRBi005-24 

horas Online em 
nosso site e 

depois o serviço 
Cnnfnranri 	ria 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

-à 
Data: 03/01/2022 

Assinatura do profissional 
Dc 

desta ART 
 Data: 03/01/2022 

Lc 	Lj.riri 
Assinatura e carimbo do contratante 

ART 

Solicitação de baixa por distrato 

N* do protocolo: 

Data: 	/ 	/ 

Solicitação de baixa por conclusão 

Declaramos a conclusão do trabalho anotado na presente ART, razão 
pela qual solicitamos a devida BAIXA junto aos arquivos desse CRBi0 

Data: / / Assinatura do Qrofissional 
Assinatura do Profissional 

Data: 	/ 	/ Data: / / Assinatura e Ca 	do contratante 

Assinatura e carimbo do contratante 



030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

ADRY PHARMA LTDA - ME 
	FLS 

RUBRICA 

AV ANIBÂL BENEVOLO, 1703 ANEXO D, FUNDÂO, 

CEP: 52.130-220. RECIFE/PE 

CNN: 27.058.282/0001-34 - TEL. (81) 3444-4648 

000%iMD0l 
BRASILEIRO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A ADRY PHARMA LTDA - ME (FARMÁCIA DO TRABALHADOR), inscrito no CNPJ1MF sob n° 

27.058.282/0001-34. com  sede na AV ANIBAL BENEVOLO, 1703 ANEXO D. FUNDÃO, CEP: 52.130-

220. RECIFE/PE, atesta para os devidos fins que a empresa 1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL 

EIRELI - ME (LUIZA SAÚDE AMBIENTAL), inscrita rio CNPJ/MF sob o n°25.119.477/0001-11. com  o 

número de registro no CRBio N° 401/05 e sua Profissional RITA DE CÁSSIA FREIRE SOARES DA 

SILVA, inscrita no CRBío 107.896/05-D com título de BIÓLOGA, atuaram com Responsabilidade 

Técnica nas diversas modalidades de Serviço de Controle Integrado de Pragas compreendendo: 

dedetização, desratização, desinsetização, descupinização e desalojamento de Pombos e Morcegos, 

nas áreas internas e externas em área estimada de 680 m2, manutenção da caixa de gorduras e 

esgotos e suas tubulações, bem como serviços de limpeza e desinfecção de reservatório superior (caixa 

d'água) com a análises físico-química e bacteriológicas da água em volume estimado de 15 m'. 

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos 

registros. até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas, pois tudo que foi estabelecido stáfoi cumprido em sua totalidade dentro do cronograma 

apresentado para a execução dos servços Serviço executado pelo período de 11/11/2018 à 

11/11/2019, 

Recife. 11 de novembro de 2019. 

ADRY PHARMA LTDA - ME - CNPJ: 27.058.282/0001-34 

SARÁ MARIA DOS SANTOS SILVA 
SÕCIA ADMINISTRADORA 

R.G.: 1.876.708 SSP!PE - CPF: 279.339.204-97 

ADRY PHARMA LTDA - M - CNPJ: 27.058.282/0001-34 - TEL. (81),34M,-4648 
AV ANJBAI BF.NFVOLO, 1703 AFXO D, FUNDÃO, CFJ' 52.130-220. RECIFFJPF 



R. Gov. Juvenal Lamarir R 70212023  
Boa Esperança, Pornamínm - RIJP 

DM1 Nt STRATIVO 

CEP 5974Fd..S3 

RUBRICA 

ATESTAI)O DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para fins de direito, que a empresa 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o n°25.119.477/0001-11. como número de registro no CRB10 N°401/05 e da Profissional RITA 

DE CÁSSIA FREIRE. SOARES DA SILVA. inscrita no CRBio N° 107.896/0513 com título de BIÓLOGA. 

que atou corno responsável técnica nas diversas a modalidades de serviços de controle de pragas: controle de 

pragas de cupins. ratos, insetos rasteiros e voadores, para a adoção de medidas preventivas/corretivas para o 

controle de animais silvestres, como marimbondos, vespas, abelhas. e manutenção da caixa de gorduras e 

esgotos e suas tubulações. bem como serviços de limpeza e desinfecção de reservatório inferior (cisterna) 

volume estimado de 36 m3  e reservatório superior (caixa d'água) volume estimado de 24 11
3  todos com as 

análises físico-química e bacteriológicas da ágLa. 

Os serviços foram realizados no INSTITUTO EI)UCACIONAL VICtORIA ESTHER, estabelecida 

na Rua Governador Juvenal Lamartine, 489. Boa Esperança, CEP: 59.140-360. Parnamirim/RN, não existindo 

em nossos registros, até a presente data, fas que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas, pois tudo que foi estabelecido foi cumprido em sua totalidade dentro do cronograma 

apresentado para a execução dos serviços. Serviços executados pelo período de 18/02/2021 à 18/02/2022. 

conforme contrato firmado entre as partes. 

Item Produto/Especificação 
Unidade de 

Forpecimento 
Quantidade Executada 

TOTAL 
M2 	 31.860.00 

Controle de praga de ratos 
01 
02 M2  31.860.00 

03 
Controle de pragas de insetos rasteiros e 

voadores 
M 31.860.00 

Controle de pragas de cupins 

04 
Ponto de aplicação / 

Ninhos 

05 

Controle e/ou remoção de ninhos de 
	vespas e abelhas  
Controle e manejo de morcegos no ieio 

urbano 
Controla e manejo de pombos no meio 

urbano 

54(1) 

M linear 6.360,00 

M linear 6.360,00 

(1) Obs: Totalizando tratamento de controle e/ou remoção e execução em 54 (cinqüenta e quatro) ninhos 

de vespas e abelhas. 

2 oríciÁU 	 NaI. 18 de fçvereiro de 2022. 
çot 

INSTITUTO EDL'CÁCJONAL VICTORIA ESTHER 
CNPJ: 08.415.869/0001-09 

MARIA AUXILIADORA VALENÇA LEITE 
Proprietária 
Idt n° 298543 

i&vepornamirim 	íevesecretorío@hotmoiLcam 	 84 

06 
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PROC. ADMINISTRATIVO 

RUBRICA 	 

FLS 
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VALENCALE 
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r707u09e02547KDI  

lO DE NOTAS 	cP 
!rnd ,,,e MARIA AUXIUADORA 
initN 24/02/20 ás 1202 2 

da vedd. R$3.31 
PAIVA P4' 	SEacriv*nt 

A3a9O52 
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030702/2023 
PROC. ADMINI 

anroemgliacom.br  

ATESTADO DE '' CIDADE TÉCNICA 

O CENTRO EDUCACIONAL M NTENEGRO LUCCHESF. HEISSLER LIRELI (COLÉGIO 

SANTA EMÍLIA), inscrito no CNPJ/MF sob n° 13.407.723/0001-51, com sede na RUA ADELMAR 

TAVARI2S, 25 CORDEIRO, RECIFE/PE, CEP: 50.630-660, atesta para os devidos fins que a empresa 1 P 

DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL El LI - ME (LUIZA SAÚDE AMBIENTAL), inscrita no 

CNPJ/MF sob o n 25.119.477/0001-11, e 
	

o número de registro no CRBio NV  401/05 e sua Profissional 

RITA DE CÁSSIA FREIRE SOARES A SILVA, inscrita no CRBio 107,896/05-1) com título de 

BIÓLOGA. atuaram com Responsnbilidad Técnica nas diversas modalidades de Serviço de Controle 

Integrado de Pragas compreendendo: edetizaço, desratização, desinsetização, descupinização e 

desalojamento de Pombos e Morcegos, nas á as internas e externas em área estimada de 23.732. Serviços de 

limpeza e desinfecção de 02 (duas) ciste as e 06 (seis) caixa d'água com a análises fisico-química e 

bacteriológicas da água em volume estimad de 270 m3. Manutenção da caixa de gorduras e esgotos e suas 

tubulações. 

13cm com controle microbiológico de ambientes fechados, serviços de saniiizaço de ambientes 

realizados em paredes, pisos suspenso, teto mobiliários em geral, aparelhos de ar condicionado e etc, com 

eficácia comprovada, a fim de evitar a trans issão de doenças int'ectocontagiosas entre os ocupantes de iodos 

os ambientes, a desinfecção de superlicies f i realizada por processo de nebulizução a frio de agente químico. 

com  eficácia comprovada contra bactérias gram positivas e negativas, ácaros e fi.ingos (mofo), a fim de 

eliminar os microrganismos nos ambiente f chados. foram tratadas as seguintes superfícies e equipamentos: 

pisos, forros e tetos, paredes. ar- condiciona s, mobiliários, carpetes, cortinas, aparelhos sanitários, bancadas, 

espelhos, vidros e divisórias. 

Atestamos que os serviços foram ex cutados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros. até 

a presente data, fatos que desabonem sua co duta e responsabilidade com as obrigações assumidas, pois tudo 

que foi estabelecido está foi cumprido em s ia totalidade dentro do cronograrna apresentado para a execução 

dos serviços. Serviço executado pelo períod de 15/10/2018 à 15i 10/2019 

Rec 'e, 18 de outubro de 2019. 
ZEL ALCA$T?A 
A C»s 

COLÉGIO S NTA 
1 

(;Esi 

M LIA — CNI'JIMF: 13.407.723/0001-SI 

ABEL ALCÂNTARA 
RA ADMINISTRATIVA 

CPF: 053.599.944-52 

 

anta Emi ia 

 

	

.. ,..c 	I,,.a AVEMBADO n.ta CRB.o-O 

	

00' 	I 0 Pm,'e00 de Pos*,a .ukhr CRt', 
o P oo ~So-o., 'o t 	ME 

 

       

Unidade 1 4v Faqurdes 14veia 375, CEP 53140 00 JaatniAt&rntea 

Unidade II  Rua Mamrn 375. CEP 53140280 JarciímAttânaco OI,nda 

Unidade WRua Acmw 	CEP 50630 560 Cordeiro - Recífe 

   

3491 3416 
Mua E4ud.d.LataIn. 

P.sd.nt. do CRBks'O 
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ADRV PHARMA LTDA ME FLS  

RUBRICA 

BENEVOLO, 1703 ANEXO D, AV ANIBAL 

FUNDÃO, 

CEP: 52.130-220. RECIFE/PE 

 

Ia a ML itá 

FARMU~OTRMAIl 

 

ÀD 

 

 

BRASILEIRO 

 

-nt, 'n444' 	4 	 (,t.,*-tt, •t 

ATESTADO D CAPACIDADE TÉCNICA 

A ADRY PHARMA LIDA - ME (FARMÁCIA DO TRABALHADOR), inscrito no CNPJ/MF sob n° 

27.058.28210001-34, com sede na AV ANIAL BENEVOLO, 1703 ANEXO D, FUNDÃO. CEP; 52130-

220, RECIFE/PE, atesta para os devidos iris que a empresa 1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL 

EIRELI - ME (LUIZA SAÚDE AMBIENTAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 25.119.477/0001-11. com  o 

• número de registro no CRBio N° 401/05 sua Profissional RITA DE CÁSSIA FREIRE SOARES DA 

SILVA, inscrita no ORBio 107.896/05-D bom titulo de BIÓLOGA, atuaram com Responsabilidade 

Técnica nos serviços de sanitização, desinfecção e higienização de áreas internas e externas visando o 

combate e prevenção da COVID19 das instalações da ADRY PHARMA LIDA - ME (FARMÁCIA DO 

TRABALHADOR) 

Os serviços contemplaram sanitizaço (controle microbiológico de ambientes) nas áreas internas 

e externas determinadas, minimizando a trnsmissâo de doenças irifectocoritagiosas, por métodos que 

eliminara e impediram a proliferação de mcrorganismo, em especial, ácaros, bactérias, fungos e vírus 

prejudiciais à saúde humana, através de produtos saneantes reguladores pelo Ministério da Saúde 

(NOTA TÉCNICA N° 34/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA: e NOTA TÉCNICA N° 

47I2O2OÍSEUCOSAN!GHCOSIDI RE 3/ANVISA). 

Os serviços foram iniciados em 01/06/2020. Atestamos que os serviços foram executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obriaçôes assumidas. pois tudo que foi pactuado está sendo 

cumprido em sua totalidade 

Recife. 4 de setembro de 2020. 

'1~ 

ADRY PARMA LTÀ - ME - CNPJ: 27.05.282/0001-34 
SARÁ ?JARIA DOS SANTOS SILVA 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
R.G.: 1.876.708 SSP/PE 

CPF: 279.339.204-97 

ADRY PHARMA LTDA - ME - CNPJ: 27.058i82,sXXfl-34 - 1iL. (81) 34444648 

AV ANHAL ULNI VOLO. 1703 ANEXO 1), FUN DAO, CUT: 52.11,30-220, RLCIFI/PF 
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ÂDRYPHÂRMALTDÂ - ME 	FLS 

RUBRICA 
AV ANIBAL BENEVOLO, 1703 ANEXO D. FU 

CEP: 52.130-220. RECIFE/PE 

CNPJ: 27.058.282/0001-34 - TEL. (81) 3444-4648 

f ApãM0A ÜÇA TUDIKaR 
BRASILEIRO 

( , .*,,,, 	 •4 ' 	4' 

ATESTADO D; CAPACIDADE TÉCNICA 

A ADRY PHARMA LTDA - ME (FA MÁCIA DO TRABALHADOR), inscrito no CNPJ/MF sob n° 

27.058.282/0001-34, com sede na AV ANIL BENEVOLO, 1703 ANEXO D, FUNDÃO, CEP 52130-

220, RECIFE/PE, atesta para os devidos rins que a empresa 1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL 

EIRELI - ME (LIJIZA SAÚDE AMBIENTAL 

número de registro no CRBI0 N° 401/05 

SILVA, inscrita no CRBo 107.896/05D 

Técnica nas diversas modalidades de S 

dedetização, desratização, desinsetização 

  

 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 25.119.477/0001.11. com  o 

sua Profissional RITA DE CÁSSIA FREIRE SOARES DA 

rn título de BIÓLOGA, atuaram com Responsabilidade 

rviço de Controle Integrado de Pragas compreendendo 

descupínização e desalojamento de Pombos e Morcegos, 

 

   

nas áreas internas e externas em área iÍstimada de 680 m'', manutenção da caixa de gorduras e 

esgotos e suas tubulações, bem como serviços de limpeza e desinfecção de reservatório superior (caixa 

d'água) com a análises físico-química e bacteriológicas da água em volume estimado de 15 m 

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta o responsabilidade com as obrigações 

• 
assumidas, pois tudo que foi estabelecido está foi cumprido em sua totalidade dentro do cronograrna 

apresentado para a execução dos serviços Serviço executado pelo periodo de 11/11/2018 à 

11/11/2019. 

Recife, 11 de novembro de 2019. 

'Y (f 
ADRY PHARMA LTDA - ME - CNPJ: 27.058.282/0001-34 

SARA MARIA DOS SANTOS SILVA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

C49
, 

4,U143e Tec,) AVRIDO .sie CM.O 
1.876.706 SSP/PE -CPF: 279,339.204-9 

R.c4e. 130* de2IY4 a* 20151 

& 
*a 1fde de LarajIbal . 1*, 1I* 

Pfe,4OeU. ou 

ADRY PHARMA LTDA - M 
AV AN1BAt. BENEVOLO, 1703 A 

CNPJ: 27.058.282/0001-34 - i'IiL..434' 
EXO 1), FUNI)ÀO, (FP 2.130-220, IU'(Ii'F/l' 
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ATESTADO DE 	CIDADE TÉCNICA 

TENEGRO LUCCHESE l-IEISSLER EIRELI (COLÉGIO 

ob n° 13.407.723/0001-51, com sede na RUA ADELMAR 

EP: 50.630-660, atesta para os devidos fins que a empresa 1 P 

'LI - ME (LUIZA SAÚDE AMBIENTAL), inscrita no 

o número de registro no ('RBio N' 401105 e sua Profissional 

SILVA, inscrita no CRBio 107.896/05-D com título de 

Técnica nas diversas modalidades de Serviço de Controle 

detização. desratização, desinsetização, descupinização e 

as internas e externas em área estimada de 23.732. Serviços de 

s e 06 (seis) caixa d'água com a análises físico-química e 

de 270 m. Manutenção da caixa de gorduras e esgotos e suas 

O CENTRO EDUCACIONAL M (3 

SANTA EMILIA), inscrito no CNPJ/MF 

TAVARES. 25 CORDEIRO, RECIFEJPE, 

DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EI 

CNPJ/MF sob o Ü 25.119.477/0001-11, co 

RITA DE CÁSSIA FREIRE SOARES 

BIÓLOGA, atuaram com Responsabilida 

Integrado de Pragas compreendendo: 

desalojamento de Pombos e Morcegos. nas 

limpeza e desinfecção de 02 (duas) ciste 

bacteriológicas da água em volume cstimad 

tubuIaç3es. 

13cm com controle microbiológico 

realizados em paredes, pisos suspenso, teto 

eficácia comprovada, a fim de evitar a Iran 

os ambientes, a desinkcço de superfície 

com eficácia comprovada contra bactéria 

eliminar os microrganismos nos ambiente 

pisos. 0.rros e tetos. paredes. ar- condicion 

espelhos, vidros e divisórias. 

Atestamos que os serviços foram 

a presente data. fatos que desabonem sua 

que foi estabelecido está foi cumprido em 

dos serviços. Serviço executado pelo peno 1 -, 

$ 

e ambientes fechados, serviços de sanitização de ambientes 

mobiliários em geral, aparelhos de ar condicionado e etc, com 

issão de doenças infèctocontagiosas entre os ocupantes de todos 

realizada por processo de nebulização a frio de agente químico. 

gram positivas e negativas, ácaros e fungos (mofo), a fim de 

chados. Ibram tratadas as seguintes superfícies e equipamentos: 

os, mobiliários, carpetes, cortinas, aparelhos sanitários, bancadas. 

cutados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros. até 

ndutn e responsabilidade com as obrigações assumidas, pois tudo 

Lia totalidade dentro do cronograma apresentado para a execução 

de 15/I0/2018A I5/10/2019 

R;eife, 18 de outubro de 2019. t~~ 

COLÉGIO SNT 

anta Em,ia 

EMILIA -JCNPJÍMF: 13.407.72310001-51 

CPF: 053399.944-52 
o. C*coo l.oro AVL 11il.DU n4I* CRE1.M 

* *~ ~ OOØ'* *0 P 0*0*006 Po~.Ktiio* CRtfto 
0* .moua 1 P* ,3Lfl S0Mø A,flb,eflt6 Eefl ME 

ZABEL ALCÂNTARA 
GE 'rORA ADMINISTRATIVA 

 

N*0il*, 110* 0*X6TIO0 i. 2O1 

M*,I* Fdu*tdi de Lan*xal,aI . 1$1$4IO$D 
Plssldem. do IRBIu4$ 

 

Unidadel 	 Ê  -53140- G80, .J inAU,irtç 

Unidade li Rua P4 orl rn 	53140 -?80 Jd lon, r' tICO CAfnd 

Unidade fflnua 4mwnr 0vres 25 CEP 50630 660 Crde1ro - Ree 

34913416 

 

     

  

0 

  



S FARMÁCIA 
DO TRABALHADOR 

Recife. 10 de f- -reiro de 2020. 

TAV' R S DE : 1T0 - ' - NPJ: 35.841.302/0001-77 

LUCIVALDO TAVARES DE BRITO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

R.G.; 1.153.597 SSP/PE - CPF: 103.948.184-15 

1 M 1 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

TAVARES DE 8RJTO - ME (FARMÁCIA DO TRA8LADOR  OL1N. 

RUA ASTECA, 132-A, ALTO DA CONQUISTA RUBRICA 4410 
CEP: 53.190-210, OLINDA/PE 

CNPJ: 35.841.302/0001-77 - TEL. (81) 3432-3504 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A L. TAVARES DE BRITO ME (FARMÁCIA DO TRABALHADOR OLINDENSE), iascrta no 

CNPJ/MF sob n° 35.841.302/0001-77, com sede na RUA ASTECA, 132-A, ALTO DA CONQUISTA - 1, 

• CEP: 53190-210, OLINDA/PE, atesta para os devidos fins que a empresa 1 P DE SOUZA SAÚDE 

AMBIENTAL EIRELI - ME (LUIZA SAÚDE AMBIENTAL), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

25.119,477/0001-11, com o número de registro no CRBio N° 401/05 e sua Profissional RITA DE 

CÁSSIA FREIRE SOARES DA SILVA, inscrita no CRBio 107896/05-O com título de BIÓLOGA, 

atuaram com Responsabilidade Técnica na diversas modalidades de Serviço de Controle Integrado de 

Pragas compreendendo: dedetização, desratização, desinsetizaçao, descupinização e desalojamento 

de Pombos e Morcegos. nas áreas internas e externas em área estimada de 575 rn' (com execuções e 

revisões mensais), manutenção da caixa de gorduras e esgotos e suas tubulações, bem como 

serviços de limpeza e desinfecção de reseatório superior (caixa d'água) com a análises fisico-química 

e bacteriológicas da água em volume estimado de 15 m3 . 

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas, pois tudo que foi estabelecido está foi cumprido em sua totalidade dentro do cronograma 

apresentado para a execução dos serviços Serviço executado pelo periodo de 04/02/2019 à 

04/02/2020 

TAVARES DE BRITO - 	- CNPJ: 35.841.302,X~11 -77 -TEL. (f1)34-32-5O4 
RUA ASTECA, 132-A, ALTO 1) CONQUISTA - 1 - CEP 3.1'M)-21O, OIJNDWPI 



?( (1 I(\(reir( I( 2018.  
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RUBRICA 

Conselho Federal de Biologia 
Conselho Regional de Biologia — 53  Região (PE, CE, MA, PB, P1, RN) 

CERTIDÃO 

Registro de Pessoa Jurídica 
O Conselho Regional de Biologia - 5 Rcào flO USO de suas atribuições, previstas em legislação especifica, 

considerando as disposições da Lei N° õ.64/1979 e do Decreto N 88.438/1983, que regulamenta a 
obrigatoriedade do registro de Pessoas Juridic i nos Conselhos Regionais de Biologia, e conforme a Resolução 
CFB10 N° 115/2007, certifica que a Pessoa Juri4ia: 

1 P de Souza Saúde Ambiental Eireli - ME 

Rua dos Pardais, N° 41 - Centro - Bom Jesus/RN - CEP 59270-000 

CRBio N' 401105 CNPJ 25.119.477/0001-11 

gação 'ati referendum" da Plenária em 08/02/2018. 

a Freire Soares da Silva - CRBio 107.896/05-D 

Área de Atuação: Controle de Vetores e Pragas 	TRT N° 529/05 

Este documento somente tem validade acompanhado do Certificado de Regularidade e da Certidão do Termo 

de Responsabilidade Técnica atualizados. 

estj registrada no CRBio-05. Hotnol 

Responsável Técnico: Rita de Cás 

• l(aia ãudí d £aua:ti/t 
fs3i' 19.194/e.5 -) 
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RUBRICA 

1 P DE SOUZA SAUE AMBIENTAL EPRELI ME 

CNPJ 25. 19.47710001-11 

NIRE: 24600044106 
Bom Jesus / RN 

Relatório ida Administração 

Cumprindo determinações legais, submetemos à apreciação de V.Sas o Balanço Patrimonial. 

acompanhado das demonstrações finaniras, relativas ao exercício social findo em 31.12.2021,  

comparativo com o exercício encerrado em 31 .1 2.2019 Colocamo-nos à inteira dispossç 	dos 

senhores Sócios Quotista para quaisquer informações e esclarecimentos que se 	erem 

necessários. Bom Jesus / RN, 01 de outubro de 2022. À DIRETORIA 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31/12/2021 estando de acordo coma documentação enviada à Contabilidade. Sob as 
penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações foram extraídas das folhas 
n55. 01 a65 do Livro Diário n2  006, registrado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, sob o C  122130026062 em 04/10/2022. A Sociedade no 

possui Conselho Fiscal Instalado. A sociedade não Possui Auditor Independente, 

Bom Je 

Rbs. 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

Administrador CPF: 01457406411 
RG: 7514338 

s/RN, 05 de outubro de 2022. 

FLÁVIO PEREIRA XAVIER 
Contador 

CPF:049.220.414-43 CRC: 019214/0-1 
RG: 6587043 



FLÁVIO PEREIRA XAVIER 
Contador 

CPF:049.220.414-43 CRC: 019214/0-1 
RG: 6587043 

Dnc RsM. Lajay 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Administrador CPF: 01457406411 

RG: 7514338 

030702/2023 
PROC. AE 1i/b 

LU S Dl! AL38.R XIELO ROL 1l 11' DISOUZÀ SAUDE AMBI)NFÁL PIREU ME(23374) 
UNPJ: 25.119.477,0001..11 
Rr1rwiçt) Itrnuortml Ener,do cai 31/12/2021 1)iario 	RUBRICA lo:h 

DeactiçPo 

AtIVO 

CIRC ITt ÁNTE 

DISPONIIIILIDM)ES 

CAIXA 

IIAN(X.)S 

APLICAO:Es FIN4cE1RAS 

CRID1DS 

CLIFNT ES NACIONAIS 

IMPOSTOS E CDNTRJJICOl!SARECUPERAR 

4PP..F$IrIMOS 5DC.lOS 

ITOQ1.TFS 

FSXgT1 Dl!  

	

Classificação 	Exercicio Anterior 

SI. IS,09D 

52.256,091) 

4'.652.47D 

	

11.01 01 	 0.00!) 

	

1.1.01.02 	 1.001) 

	

li 0106 	47.651,471) 

	4.603,621) 

	

1.1.0201 	4.171:.511? 

	

1.1.02.09 	 432.11!) 

	

1 1.02i0 	 0.00!) 

* * 1 * * * * * *0001) 

	

1.103.01 	 0,00!) 

EXeIcICK' Atasi 

****1I8,153,591) 

	7.292,041) 

151.191) 

6930.801) 

210.051) 

** 110,$61,RSI) 

29 132.15!) 

0.00!) 

81.729.70!) 

0,909 

0.00!) 

Sb 	penas cti lei, decIaranrr q&* a'; inforwaç(ei sa contidas r& vuJadeLiase nos rcçonsabiIizamos por todas das de acordo com a &c=entação qt 
,w' foi apierenLa.h 

Raconhecenioa aexatriO do prasante Bahmç'o Patrunõnial. realizado em 31112/2021 catando acordo com a documentação enviada a Contab;Iich&. 
Sobas penas t8t lei. cbckirnmc's que as ;a1ormaçesaçe conLtr a8o 'erhiraae nos responsabilizara os por todas e1s As infoi çlles foram e'traides 
iia folhas n'a. 01 a 65 do Livro Diário n°006. reistra± na Junta Ccanrcia1 do E~ do Rio (mmdc do Norte, sobo o° 122130026062 Cru 04!!02022 

À 5!)cieda& não posii Conselho Fiscal lr1atala±,. A reu,eda& não Possii Aoditorindeprndenle 

Bom Jesu/, N, 05 de outubro de 2022. 
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Diário. 6 	 Folha. 3 

1 P DESOUZA SÀtDEM131flffAL URkLI M123374) 
CNPJ 25.119.477/00011 1 
Balanço Patrimonial Encerrado em 31 1 2/2021 

Exercício Atual 

** 

	1G.617,77C 

	0.00C 

0,OOC 

	9.82 0,4 6C 

7.746;42C 

979,OOC 

1.095.04C 

Dcrço 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGACO ES ACIIRTO PRAZO 

EMPRF.STIMO 7CI0 

VRNWlIDORPS 

FORNECELX)RES NACIONAIS 

0R11GAC O ES TRABALHISTAS 

FOLHA DE PAC3AMENro - EMPREGADOS 

FOLHA DE PAGAMENTO- DIRIGENTES 

ENCARGOS SOCIAIS À PAGAR 

OBRIGAC O IS 1T(IBUL%RLtS 

TMPOSI'C)SF (DNTRTBI'lCAO SRBCIITÃS 

PÁTRIMONIO ~IDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAI. X2IÀL REALIZADO 

RIIS»WAS 

PREJUIZOS ACUMULADOS 

RESULTADO DO EXERCICIO 

Srb as penas ri lei. kelaiaino~ ris informações aqui conti1is s 
qlÀ 

Reconhecemos a exaticBo do p:eicnte Ba]ançc Patrinroma 
Contabt1Kirde. Sobas penas da lei. declaramos que as intormaçõei e 

foram extraídas clals folhas ri% 01 a 65 do livro T)*io n04 
122130026062 cm 04.10/2022. A Soci& não po 

Bom Jesu 

	

CIasaifinr1io 	Excrcí:ro Anterior 

.,2.256.09C 

	5.577,OOC 

	948.7C 

21.01.03 

	

2.1,02-01 	 0.UoC 

	2.576,06C 

	

2.L03.01 	 1.525,53C 

	

2.1.03.(M 	 930.05C 

	

2.1.03.05 	 120.48C 

	2.051,97C 

	

2 1.04.03 	 .2 (151..97C 

	46.679,09C 

	 &OOO,DOC 

	

2.401.01 	88 000.00C 

	41.320,911) 

	

24.02.04 	29.074,58D 

	

2.402.05 	12.246.33D 

/RN, 05 de outubro de 2022. 

*797,3Ç 

797,.1C 

•* 83,000,00C 

88.000,OOC 

	19.536,12C 

41,315,91D 

G0.857.03C 

verdaàuas e rios reM11asla1imospor todas elas de acordo com a .iocunientaçlo 
nos foi apreasniada. 

realizado em 31.12/2021 edando de acordo com a docwnentaçlo eniadi i 
quicontides são verdadeiras e nos re,onmbs1rssamos por todas elas As nforniaç6es 
6 ragierado na itEta Crrnrercial do P.aaio do Rio Crande do Nona, antro n 
Con1ho Fiscallnstalado. A sociedade não Possui Auditor Independente. 

FI.ÁVI() PEREIRA XAVIER 
Contador 

C1'F:049.220.414-43 CRC: 019214/0-1 
RG: 6587043 

DLm~ R+4.4 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Administrador CPF: 01457406411 

RG: 7514338 
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Dmonstraço do Resultado de Exereicto de 01.,0I;2021  até 31112/2021 
RUBRICA 

6 

CIaifiae1t, 

4 

4.1 

4.1.01 

41.01.02 

4.1.02 

4 1 02 2 

3 

3.1 

3.1.01 

31.010 

3.2 

3.2.01 

320101 

3.10'.02 

32.0 .1)3 

3.1% 

3.2d)501 

3.204 

3.2.04.01 

Descnçllo 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 

RECEITAS 

RECEITAS OPERACIONAIS VENDAS E SERVICOS 

RECEITA DE SF.RVICOS NO PAIS 

(-) DPDIICOIS DA RECEITA flRtrrA 

IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SER VICII)S 

CONTAS DE RESULTADO - CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS 

cis'ros DAS MERCADORIAS E SER VICOS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS 

IWSI'ESAS 

DESPESAS OPERACIONAIS COMERCIAIS 

DESPESAS TRABALHISTAS 

ENCARGOS SOCIAIS 

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS COM ATIJALTZAJES 

DESPESAS TRIETITARIAS 

IMPOSTOS TAXAS 11 CNTRffiUECOBS 

I)ESFFSA.S FINANCEIRAS liQUIDAS 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

LUCRO(PREJUÍZO 1JQtTIDOI)O FXFRCtCIO 

Conta 
	

ferccio atual 
	

Exercício anterior 

400000 

410000 

411000 

173.539,66C 

173.539,66C 

178.297,43C 

0,001) 

0,001) 

0,001) 

411200 1 78.297,43C 6,001) 

412000 4.757,7 71) 0,001) 

412200 4 757,771) 0,001) 

31)0000 112.682,631) 0,001) 

31 00(40 31.763$61) (1,4101) 

311000 31.763,861) 0,001) 

311100 31.763$61) 0,001) 

320000 80.910,771) 0,001) 

321000 61.772,190 0,(4)1) 

321100 61.666.0221) 0.00D 

321200 2,917.441) 0,001) 

321300 3,128,731) 1)001) 

323000 1.616,931) 0,0011) 

323100 1.616,931) 0001) 

324000 11.529,651) 0,001) 

324100 1 1.529.651) 0,001) 

0,OOC 0,OOC 

	

60.87,03C 
	

0,000 

	

611.857,0W 
	

41,000 

SOB AS PENAS DALEL DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CON'FIT AS sÃo VERDADEIRAS ENOS RF.SPONSABI'LIZAMOS POR TODAS 
ElAS DE ACORDO COM A )OOUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA 

RECONHECEMOS AEXATIDÃO DOPRESENTB BAI.ANÇX) PATRIMONIAl..: RF.ALI7.ADO EM 31 (1 12021 ESTANDO DE ACORDO COM A 
DOCtJMENTAÇÂO ENVIADA À C 	ILIDADE ONTAB 	SOB IS PENAS DAtEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CON 	lIDAS sÃo 

VERDADEIRAS 'AI'i 1 NOS RkSIN)NSAII1I 1/AMOS IURTOD HLAS AS NRRMAçOhS 1'ORAM EX RAID \S DAS 1ULH \S N'S 01 A65 IX) LIVRO 
DIÁRIO N°006. REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DC ESTADO IX) RIO GRANDE DO NORTE. SOB 0W 122130026062 EM 04/10'2022 A 

SOCIEDADE NÃO POSSUI CONSEI.UO FISCAL NSTAI.A1')O A SOCffiE)ADE NÃO POSSUI AUDITOR NDIIPIINI)ENTTI. 

Bom Jesus/RN, 05 de outubro de 2022. 

DLic RÁe4 L,n-cv 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Administrador CPF: 01457406411 

RG: 7514338 

FLÁVIO PEREIRA XAVIER 
Contador 

CPF:049.220.414-43 CRC: 
RG: 6587043 	IA 
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Ll. o. RtJBR1CA 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO EXERCÍCIO 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Nota - 1: CONTEXTO OPERACIONAL 

A Sociedade 1cm por obj 
sede na Rua dos Pardais 

 

iva principal a Imunização e controle de pragas urbanas com 
i°  41 • Centro, Bom Jesus / RN, CEI' 59270-000. 

   

Nota - 2: APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E CONTABEIS. 

As Demonstrações Ft4nceiras foram elaboradas com abservancia as Normas 
estabelecidas dc acordo from os princípios fundamentais dc Contabilidade aplicáveis no 
Brasil e de conformidad cora a Legislação 5.ietária, Lei 6.404/76 e l.ji 11941/09 e 
demais normas e reso1udõcs de conselho Federal de contabilidade. 

Nota - 3: RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS. 

Dentre as principais 
Demonstrações Contãb 
11.638/07, MP 449/01 
em vigor. b) Ajuste ao 
contas dc ativos e passi 
conclui,, que não rxist 

forma do CPC 12. Até 
corri base no custo hist 

praticas e procedimentos adotados para preparação das 
i, destacamos: a) Adoção inicial no período de transição da lei 

Resolução CFC 1. 152/09 e demais Pronunciamentos Técnicos

+alor presente, com relação aos impactos da lei 11.638/07 das 
rbs dc longo prazo e para as relevantes de curto prazo, a empresa 
rn contas adieicwiais sujeitas a descontos a valor presente na 
presente data. As Demonstrações Financeiras foram elaboradas 
rj(x), (s)nforinc (lescrito nas práticas contõbeis a seguir: 

a) Ativos Circulantes e Realizável Longo Prazo: Estão registrados ao custo dc aquisição, 
os indexados atualrzad s ate a data-, do balanço, 

b) Passivo Circulante e Não Circulante: São demonstrados pelos valores conhecidos ou 
calculáveis acrescidos quando aplicável dos correspondentes encargos e variações 
monetárias incorridas. 

e) Resultado do E*ercic 
do Siijlc N-on,ral. 

: Apurado pelo Regime Contábil de caixa e tributado pelo regime 

  

d) Capital Social Nacional: ii Capital Social subscrito e integralizado é de R$ 
88.000,00 (Oitenta e outo mil reais) divididos em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas de 
vaiou nominal de PS 1,00 Iam ea0. Sem movimentação no controle acionário no 
exercício 20.19. 

Nota 4: SÓCIOS 

DEMONSTRATIVO DOS SÔCIOS EM 31.12.2021. 

Sócios 	 Quotas Valor 
iris Beatriz da Silva Dias 	t18 OJO 100,00 88.000,00 

Total 	 1: 	 88.000 100,00 88.000,00 

. NA FORMA DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

A adrni,iistraçáo da siedadc caberá a si'cta Ins Beatriz da Silva Dias 

Nota - 5: PASSIVO CIRCULANTE. A EMPRESA POSSUI NO PASSIVO CIRCULANTE OBRIGAÇÕES 
FISCAIS E SOCIAIS, 

PASSIVO CIRCULANTE 

11 
Obrigações trabalhistas 31.12.2021 31.12.2020 
1 NSS a recolher 551,91 1 0,00 
FG'I'S a recolher 543,13 1 100,1 

1 1RRF s/ Folha 0.00 t 19.67 



030702/2023 
PROC. AM091]Vo 

yV 
LUIS iM -RUBRLGAI.OROLIM 

FLS 

Dííno 6 	Folha 	6 

1 PD1 5012 1k SAI 1)F iMB1E\TTAL EIRELI ME 
CNPJ 25 119 477'CX)Oi-1 1 
Notas iixpbcativas dc 0l/(}l202I até 21;I 	:1. 

LTotaI 

 

4.781,60   i 4.781,60 

   

Nota 6: CONTINOftNCIAS, as 

operações da empresa, 

dos prazos prescricion 

informado pelo juridico 

larações de rendimentos e demais encargos resultados das 

Ao sujeitos a exame por parte das autoridades Fiscais, dentro 

Nesse exercicio não houve Contingericias Passivas. E não foi 

Nota -7: RESULTADO DO EXE -. 
valor de IS 60857,03 
despesas Admártistrati 

equilíbrio destes gasto: 

Nota - 8: O balanço do exercício a. 

CIO, A Empresa apresentou um Lucro no exercício 2021, no 

Administrou com monitorarnento os gastos operacionais, com 
a e Financeiras e Custos dos Serviços Prestados. Mantendo o 

2021 foi transcrito no livro diário de n" 06. 

S 
SOB AS PENAS DA LEL DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES A 

ELAS DE ACORDOX'KI A DOC1 

RECONHECEMOS A EXATfl. Ão DO PRESENTE BALANÇO P. 
DOeI IMENiTAÇÃO ENVIADA À CONTARILIDADE. SOB AS I 

VERDADEIRAS E NOS RESPONSÀIML12.AMOS POR TODAS ELAS. 
DIÁRIO N-  006, RFI(1ISTRA1X) NA JUNTA COMERCIAL DO ESI 

CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS li NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS 
4HNTAÇÃOQUI3 NOS FOI APRESENTADA 

RJMONLAL, REALIZADO EM 31 '12/2021 ESTANDO DE ACORDO COM A 
DALEL DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTII)AS SÃ(-) 

INFORMAÇÕES FORAM EXfRAiDAS DAS FOLHAS N'S 01 A65 DO LIVRO 
) DO RIO GRANDE DO NORTE SOB O N' 12213W26062 EM 041(1 2(C2 A 

Bom Jesus/RN, 05 de outubro de 2022. 

Dun 	Mciac¼M4 Ltrrckj cte 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Administrador CPF: 01457406411 

RG: 7514338 

      

      

   

FLÁVIO PEREIRA XAVIER 
Contador 

CPF:049.220.414-43 CRC: 019214/0-1 
RG: 6587043 
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RUBRICA 	  

1PDE$O.rZ%S4UtWAtHl1D1MHRW .Ik 
	 UiST.)xÀUNIL(.R(SJM 
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' 'S X41 32031 
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03 

xxx 

oxxxx OÍI3 

o no O 5 

flxfflSD3CAHTttcom 
sÕ(in 

(30(3 (3l 73 10331- 

OtS S.0, D0(l 3J10( 

:5(3353(3 (lx 1500 000 (300 000 

3 	{,ti510flt.405$L5L 
AMU1SA1U(S0(0T3XJn00Xl 
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M,TKO R15I.TUflO6 

KLA13AÇDI11 3(051V M0 - 33(3 (3(53  



030702/2023 
PROC. ANtS1rItPt 
FLS 

RUBRICA 

FLÁVIO PEREIRA XAVIER 
Conbdo, 

CPF449220414-43 CRC 019214/0-1 
RG 60117913 

IPDESO(iZA SAI 1)EAMHtEiTALflR(l 1 
	 511 MEtO 5) I 154 

CS('J 	4i70l-H 
1) dçi1 Jo (dro.fl 	 7 , 	1*1u10SiR4'Ã11 DAS LI i\,l-S 1005) 	.59*14',) CI 1)9* 19* í4o591)' 9* 

II L(1t 

O CAPITAL R(4RVASDUCRtSS

Açj— 

 1.o,*o ouu 

,,, 
iotr,n, 

ç&p ROVv 
E0 

*1 
IPESO 

Rc,a 	m 5com 
L.4 

AU1O4'O Abangwes 

710EkVAf» ('50 (0)0 9*05 ('.0) 000 0.50 f051 0(0) 

0F51AVD1ESV7LiW5' 000 000 0,00 (1.00 001) 1500 0.05 

RP('I1M('W(00, 1*' PWJI.JX( 
'J 	CI1TE 

((00 (Ir -  000 0,90 000 

99 M0,0(1 ((5 0. 00 050 lçp(3612 0515 003612 

5013 AS PENAS 0.54)1 DFAMOSQI'E AS 	AÇÕEIIAQOI CC'TIDÀSSA'.' \1kD.331)fl0AS tINOS (E 	ILIZAMOS1-07R rODAS IlLSSt)EACOSIX) COMA 
DOCUMEr4ç.Ào QUE NOS 19*1 APIOOSIENTAI7A 

RFco*tmc1r(Mos A OXATIDÃO 05) P tENTE SALANÇC) PM5L(R'O4IAI.. REALJ.ADOIIM /12'2921 (1STAN1X) DE ACOKIXOT)M A 1 IIMI/NTAÇ&01(N%4AEA Ã(C1AS1.IIIADE( 
SOIS AS PENAS ISA Liii, 1A5OLAR#5tiS QUE AS 0'5X045Ç3'90I( AQUI (4 NEtAS SÃO SIIIWADEIEk(t EIXOS E 	SNIOAIXIW.AMOSV(35 tOi)AS ELAS. AS (E k'oiAÇo)tIIi ROlAM 

EXiKALOAS DAS I'OIJIAS N' SI AOS IX LI OLWÃXIO N05',. EEC RAIAS 70) SIINTA(NSMEIICIÂL f)OFSTAIX) (Xl R105)RAND1I TXSN(110T5. 5(313(1 E 1221)00175002 SAI 1,41)62(127 

Bom SE usJRN, 05 de outubro de 2022 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Adminis1udo CPF, 0 145740641 

RG 75143311 



PROC. A 
LUIS 1ENCM( MEL 

r)irio 6 	Folha 
RUORICA 	 

Iipt 

ATIVO 

QUANTO MAIOR, MELHOR, O RESULTADO 
DE 0% IX) INVESTIMENTO TOTAl. 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES 
	

0.00 

- 0.00 
115 15189 

Atual Anterior 

LUCROPREJlJÍZO 	 c 0 85703 

- 0,52 
ATIVO 	 lIS i53.89 

60 

QUANTO MAIOR, MELHOR. AEI.II ESAOBT1MRS52.00 DE LU(O PARA CADA 	 20 
R-5100,00 DE INVESTIMENTO TOTAL 

RRNTARH.fl)ADEDO PATRIMÔMO LIQUIDO ROE 

Atual 
	

Antenor 

10617,77 

	- 0,09 
118153.89 	 10 

030702/2023 

E P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL ERMA ME 
CNPJ 75 119477/0001-1) 
Análise Eccin&nka eFinanceini de 01?01?2021 até 31/122021 

RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO TOTAL 

RFNTATULØ).%DE DO CAPiTAL PRÓPRIO 

 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES 0,00 

	 0,00 
107536.12 

 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO . QUANTO MAIOR. MELHOR O RESULTADO 
i DE 0% IX) CAPITAL PRÓPRIO. 

 

/ O Amei v,1 

RENTABiliDADE DO ATIVO ROA 

LUCRO/PREJUÍZO 

• PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

60 857,0 

	= 0,57 	 60 
107536,12 

40 

20 QUANTO MAIOR. MELHOR AEMPRESAOBTÊM R557,00 DE LUCRO PARA CADA 
R$ 100,00 DE CAPITAL PRÓPRIO INVESTIDO, EM MÉDIA 

o 

ENDIVIDAMENTO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
(OBRIGAÇÕES ALP) 

ATIVO 

QUANTO MENOR, MELHOR. O CANTAI.. DE. TERCEIROS RERRSINTA 
94/* DO ATIVO TOTAL. 



IVb ,,, ir.. 

Atual Antenor 

Atual Arle' ar 

120 
10 
80 

60 
40: 

'O 

o 

030702/2023 
PROC. 4bi 

rLs 	 
LUIS 1)1.A1LI 'k 	 

RUBRICA 	 
Dano 6 	F1h4 

1 PDE SOUZA SAUDEAMBIENTAL RIRELI ME 
CNPJ; 25.1 19477/0001-ti 
AiriálisisP ,conômica e Finatceir de 01 '01 '2021 até 31 12/2021 

GRAU DE ENDIvÍDAMZrrro 

PASSIVO CIRCULANTE 1 PASSIVO NÃO CIRCULANTfl 
02E1GAÇÕE5 A LP) 

PATRLNà--W LiQUIDO 

QUANTO MENOR. MELHOR. O CAPITAL DE TERCEIROS EQUIVALE 
A 10% DO CAPITAL PROPRIO, 

1061717 

107 536.12 
— O LO 

Atual Antenor 

COMPOSIÇÃO DE ENDIVIDAMENTO 

PASSIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 1kCULANTE 
• OBRIGAÔIIS A LP) 

QUANTO MENOR, MELHOR. AS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 
REPRESENTAM 100% DAS OBRIGAÇÕES TOTAIS 

10.617,77 

	—1,00 

A tujj 

CAPITAL DE GtRO TERCEIROS 

PATRIMÔNIO LiQUIDO 4 RESULTADO DE I1XERCCTOS 
FUTUROS 

ATIVO 
	

118 153,89 

QUANTO MENOR, MELHOR, O CAPITAl. DE TERCEIROS REPRE5TNTA91 % DO ATIVO TOTAl. 

CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO 

• )ATRIMÔNIO LIQUIDO 

ATIVO CIRCULANTE 

QUANTO MAIOR. MELHOR. O CAPITAL PRÔPRIO REPRESENTA 91 % DO ATIVO CIRCULANTE. 

107536.12 

	= 1191 
118 153,89 

10617.77 

107 536,12 

	= 0,91 

SOL VNCIA GERAL 

xrtV(:) 
	

118153.39 

— 11,13 
PASSIVO CIRCULANTE í PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

	
10617,77 

(OBRIGAÇÕES ALP) 

QUANTO MAIOR, MELHOR, O INVESTIMENTO TOTAL 1IQUIVLE A 1113 % 
DO CAPITAL DE TERCEIROS. 



ATIVO DISPONÍVEL 7292.04 

Aljal  An:e or 

118 153,89 

	- 11 13 
10617.77 

Atual Anteno 

AT1V 

QUANTO MENOR, MELHOR. O CAPITA!.. Dii TERCEIROS 
REPRESENTA 9% IX) INVESTIMENTO TOTAL 

118.153,89 	 1c 

o 

Atual 	A ner 0 

LIQUIDEZ GERAL 

ATIVO CIRCULANTE—ATIVO RIi.&TJ7ÁV. ALP 

PASSIVO CIRCI]ANTE + PASSIVO NAIRI.LANTF. 
(OBRIGAÇÕES A LP) 

QUANTO MAIOR, MELHOR AMPRESA POSSUIR. 11,13 DE ATIVO CIRCULANTE 
E ATIV(.) REALIZÁVEL ALONGO PRAZO PARA CADA R$I,00 DE DÍVIDA TOTAL. 

LIQUIDEZ SECA 

ATIVO CIRCUL. Tii-IISTOQUIIS 	 118 153,89 	 1500 

	 - 1113 
PASSIVO CIRCULANTE 	 1061777 	 1000 

500 

UQUIDEZ IMEDIATA 

	 = 0,69 
PASSIVO CIRCULANTE 	 10.617,77 

QUANTo MAIOR MELHOR. A EMPRESA POSSUI R$0,69 DE DISPONIRILIDADES PARA CADA 
RSI,00 DE DÍVIDA DE CURTO PRAZO. 

Atual A nteor 

- 0,00 

MARGEM LÍQUIDA 

LUCROIPRETJIZO DO EXERCICIO (X 1 O(» 

VENDAS LÍQUIDAS 

QUANTO MAIOR. ME,  LI A MPRESA OI3TJMRS(00 
DE LUCRO PARA CADA R$IOO,00 VEDU)OS 

6.085 703,00 

0,00 

1 P DE SOUZA SALDE AMBIENAL LIRELI ME 
CNPJ: 25119477/0001-11 
AnáIiseEconómLcaePnanceira JcOI'0b'2021 até 31,12' 021 

PARTICIPAÇÃO 1W. TERCEIROS 

PASSIVO CIRcULAN'rE 4 PASSIVO NÃO c1Rcuu'rE 
A LP 

030702/2023 
PROC. I*bÍ 

H»sFLSLL.'ARMI 

RUBRlClha. 

QUANTO MAIOR. MELHOR A EMPRESA POSSUI RS 11.13 DE ATIVO CIRCULANTE 
PARA CADA R%I ,00 DE Dt VIDA DE CURTO PRAZO, SEM COMPROMETER OS TISTOQIIE.S. 

10617,77 

1 	 



Atual 
	

Anterior 

Au 	 iriteloi 

o 

 

107536,12 

000 

Atual Antreir 

IMOBILIZAÇÃO DOS RFIURSOS NÃO CORRENTES 

AIIVO NÃO CIRCULANTE (EXCETO ATIVO REALIZÁVEL A 
LP) 

PATRIMÔNIO liQUIDO + PASSIVO NC)-CIRCtJLANTE 
(OBRIGAÇÕES A LP) 

QUANTO MENOR, MELHOR, 0% DOS RECIJRSOSNÃOCOR 
FORAM DESTINADOS A IMOBILIZAÇÃO. 

- 0,00 

ça 

1' 	 

107.536,12 

o 

 

030702/2023 
ppoc.  ASTRÁf4 

LUES DE ALL.:tL,. .S 
FLS 

Oiarw 6 	Fn a 
RUBRICA 	  

1  DE SOUZA SAU)E AMBIEN1ÀL EIRkLI ME 
CNiJ 25.1 I9477000I-1 1 
AreilLse F,conimici e Financeira de 01,1)1/202! atei 31/12/2021 

 

LIQUfl)EZT)E RECURSOS PRÓPRIOS 

 

ATIVO CI.RCOLANTE - PASSIVO CIRCUL&NT1/ 107 Ç3Ci 12 

- 1,00 	 100 
107.530.12 

A CURTO PRA70 É DE, 100% 

PATRIM6N!O LIQI .100 

QUANTO MAIOR, MFI.E1OR. A DRP}INI)fINCIA DE CAPITAl IZAÇÃ( 

a mera 

1 
50- 

Atual Anterior 

CAPITALIZAÇÃO 

PATRIMÔNIO I.tQI;iDO 

ATIVO 

•

QUANTO MAIOR. MELHOR O CAPITAL PRÓPRIO EQUIVALE 
A 9 1 % DC) INVESTIMENTO TOTAL. 

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

ATIVO NÃO CrRCULANTE (EXCETO ATIVO REALIZÁVEL A 
1-P) 

• PATRIMÔNIO LÍQUITX) 

QUANTO MENOR, MELHOR ALMOBILIZAÇÃOREPRESENTA % 
DO CAPITAL PRÓPRIO 

107.536,12 

118153.89 
= 0,91 

GIRO IX) ATIVO 

VENDAS LÍQUIDAS 
	

0.00 

	- 0.00 
ATIVO 
	

I IR. l53,9 

QUANTO MAIOR, MELHOR. A EMPRESA VENDEU R$0,O0 
PARA CADA ES 1.00 DE INVESTLMIINTO TOTAL 



DLJ 	 tJJyrcv ø.e 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Administrador CPF: 01457406411 

RG: 7514338 

ri.vio PEREIRA XAVIIR 
Contador 

CPF:049.220414-43 CRC: 019214/0-1 
RG: 6587043 

030702/2023 

PROC. 

FLS  

1.55IRIR MBIM 
rev 	 

IMOBILIZAÇÃO DO INVESTIMENTO TOTAL 

ATIVO NÃO CIRCULAN1E (EXcETO ATIVO REAl 17.ÁVEL A 
IP) 

1 P DE soUZÃ SAUDE AMBIENTAL RIRELI ME 
CNPJ, 251194770001-Il 
Anaflse Fcç*iônuca e Fin,cem de 01,`01;2021 até 311212021 Dtâno. 6 	Folha 13 

11815389 ATIVO 

QUANTO MENOR, MELHOR A 2,10I3ILILAÇÃO R WHSF.i'flA 0% 
DO INVESTIMENTO TOTAL. 

- 000 

Atual 	 ; nteor 

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES Â9111 CC)NTIDAS SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABilIZAMOS OR TODAS 
ELAS DE ACORDO COM A i)OCJMENTAÇÃO QUE NOS 101 APRESENTADA 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL, REALIZADO FIM 1'1 2t2021 FSTA1ID DE ACORDO ((-)MA 
DOCUMENTAÇÃO ENVIADA Á CONTABILIDADE SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO 

VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS 0-Aq AS INFORMAÇÕES  FORAM EXTRAIDAS DAS POUTAS N°5 01 A 65 DO LIVRO 
DIÁRIO N°006, REGiSTRADO NAJUNLk COMIIRCIALDO EStADO DORIO GRANDE LX) NORtE, 5013 O N°122130026062 EM 04/102022. A 

Bom JesuiRN, 05 de outubro de 2022. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

030702/2023 
PROC. AI 

FLS 

RUBRICA 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01457406411 

04922041443 

A validade deste documento, se impresso, ii  a sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando - us respectivos códigos de verificação. 
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RUBRICA 
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1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME 

CNPJ 2.119.477100O1-11 

NIR 24600044106 
Bom Jesus 1 RN 

Relatório da Administração 

Cumprindo ceterminações ilegais. submetemos à aprecaçâo de V.Sas o atao Patrimona 

acompanhado das demonsraçdes financeiras, relativas ao exercício sociai findo'X 31.122022 

comparativo com o exerccio encerrado em 31.12 2021. Colocamo-nos à inteira dtsosição dos 
senhores Sócios Quotista para quaisquer informações e esclarecimentos que ar fizerem 

necessárics Bom Jesus / RN, 07 de JÁ1rio de 2023 À DIRETORIA 

3ç Prrcr.. 	i&J 	rn 3112J2 J 2  ptãneo . J - )ri 	 (la . çu,: iC 

ie, ddrnc 	forrn-_çe àq4 cntCa 	 cs rT sbiiimos cfltocas 04al, 4 
014  G ôc LiVrO í>ãti01, 0  OC?, rg trdc NA,  $ut3 0~ (11 SdO & TOJ8CQ dc Nte sco 	 em 04110i2021. A rad 

xui C4n ~ Ii*i 	 A sõeidade não Possu, Ad*tNf ~dente. 

FLS 

DL 	 Lirv-r 
E' ')E SOUIA SAC't M'BlENT'L EIRE.i 

DENSE ROtRiGuES LM.A DOS SANTOS 

fl,Ijr Ar,oçi 

O 9V75)A PF CPr 

fLA •.. ' 

Pi3 	E435DS-20C2t2012CPF C49 22C444 

- C.0 1t4 



1) JLS 

Claaaíficaçi 	Exerçc iiRJJBRJCA 

I1*lS3,S9D 

ILIS3.N91) 

***7292)4D 

uni 

•***I7639Iftfl 

***I7bJ4fl,bOfl 

434 591) 

1 P 1W 8OU7 SAUDE AMBIENTAL EWELI MF.(23374) 
(NPJ 25 119477/0001-11 

lialanço Patrimonial Encerrado em 3111212022 

(krição 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA 

BANCOS 

APLICACOES FINANCEIRAS 

(REDITOS 

CLILWLS NACIONAIS 

EMPRESTIMOS SÓCIOS 

Sol, as penas da lei, declaramos que as tnlonnaçs aqui contidas sIO 

030707/207  

ttÕc. AET 	IVO 

	

1,1.01.01 	 151,191) 	 1713.591) 

	

1.1.01.02 	 6.930.*0D 	 36333.751) 

	

1.1.0106 	 210,05f) 	 63*7.251) 

110.861 A40 

	

I.1,02.01 	 29, 132,1Sf) 	 93.732,1 71) 

	

.1.02.10 	 SI 729.701) 	 38 134.841)  

versladeitas e aos responsabtlrtamos por todas elas de acordo com a docunscn(açiu que 
nos lot apresentada 

Rconhcemos a cxaudu do presente Balanço Piwnnomsl. rcah;ado cm 31 122022 estando de acordo com a doeumcntaçAo enviada à ('ontabtIidde 
Sob as penas da Itt, declaramos que as tnfosmaçôcs aqui contida ão verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas As mformaçies foram extraidas 
das folhas ns 01 a 60 do Livro l)iano a" 007. registrado na Jun a Ciwnerial do Estado do Rio Grande do Norte, sob o n" 12308207690 em 04/ 1 0t2022 

A Sociedade n.&, possui Conscibo Vi ical Instalado A soiedadc n3n Possui Auditor 1 	dcniç,.. 

DENISE RODRI(itiE
9- 

.S LIMA IX)S SANTOS 
Admmtslrador 

CPF' 01457406411 
RO 7514338 

V10 PLR 1 IIA XAV1ER 
('uni ador 

CPF'049220414-43 ('RC 019214/0-1 
RG 65*7043 



Descrição 

PSS1VO 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES fr. (1RTO PRA/Á) 

FINANCIAMENTOS A (1!RF() PRAZO - SEN 

OHRIGA(OES TRARÁ EH ISTAS 

FOLHA DE PAGAMENTO- EMPREGAIX.)S 

FOLHA DE PAGAMENTO - DIRIGENTES 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

OURIG «OES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS E CONTRII3UICA0 Si RECEITAS 

PtSSIV() NAO (ik(i1 ANTE 

EXIGIVFI. Á 

 

LONGO PRA/Á) 

PARCLI.AMEN1OS A LONGO PRAZO 

PATRfl1O1() LIQUIDO 

CAPITAL SO(1AL 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

RESERVAS 

RESERVAS DE LUCROS 

PREJUIZOS ACUMULADOS 

RESULTADO DO ITXERCICIO 

Sob as penas da lei. declaramos que as intormaçôes aqui wnud 

Reconhecemos a etatidan do presente Balanço Pairim 
Contabilidade Sob as penas do k, deelaxziaios que is informa 

foram ctuauIas da íoIha n 01 a 60 do 1 isro Diário 
12308207690 em 04,10/2022. A So:iedadc ri*o pe 

rr 	 .  
DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

dmimstrador 
('PF 01457406411 

RG 7514338 

	Sfl 07071207  
*IrR4I43 

Folhü 1;  

PROC. ADI 

FLS 

1£ DE S()4'ZA S%UW A1RLENTAI. E1R1'II 1F(23374) 

NPJ 25 119477/000I-I1 

Ralanço Patrimonial Encerrado em 31/1212022 

Classifiçaçio 	Exer WCA_ 	 ciem,  

	

**lI8l5389( 	 1 76.30 1.60( 

	

77( 	""1I.633,4O( 

1.150,97€ 

2.1.01.01 	 0,Øo(' 	 50.97C 

	9.820,46€ 	 •9•ftftJ 6€ 

2.1.0101 	 7 736.42C 

2.1.03.04 	 79.00C 	 1 078.68(' 

2.1.03.05 	 1095,04C 	 1 860,9X 

2.1.04.03 	 77,31C 	 1477.27(' 

2,2.01.05 	 lO 7u3. 1.5C 

**9ft7532( 

	8L(Mlft,0iJt 	* 	MU0OK' 

2.4.01,01 	 000 	 88 OoO.out; 

	

19.534,12€ 	45.875,054: 

2.4.02.03 	 0.00C 	 19536,12C 

2.4.02.04 	 41.320,9113 	 0.00C 

214 02.05 	 60.857,03C 	 46338.93C 

)u serdadeiras e nos rcspoiisabilizaziios por iodas elas de acordo com a documeataçàv 
uc 1105 101 aprcscntada 

W. realizado em 31122022 estando de acordo com a documentaçAo enviada a 
s aqui contida so verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas As informações 
007, registrado na Junta Conieic,aI do Estado do Rio Grande do Nurtc, sob o n' 

ui Conselho Fiscal Instalado A sociedade no Poss i Auditor Independente 

AXAVWR 
Contador 

CPF049.220.414'43 CRC 019214f0-1 
RG 6587043 
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RUBRICA 

1 rUE S0IZ4 S4UW 4MIFT4I. FIRfLI ME 
C'JPJ 2S 1194370001.11 
r3u8 d Resu1ldo k 	4o tIl O 2022 at 3 122022 

11 IN 1)1 \t L(AR N.411.0 ROlIM 

7 
	

I1Ita 4 

(1a.tksçio 	 Conlà 	 F,t*ce alual 	1 accio acuem 

çooTASrwkEstiT.Ioo.Rn:nTAs 	 i 	 4OJt$IUO 	 152J22.94( 	I73339.664: 

4,3 	 411$00 	 22,*22,.K' 	173.39.6M 

REÇ3I1AS OPERACIOAIS VENDAS E SI R%'ICOS 	4.1.01 	 411000 	 21.79L74f 	179,293434 

RECEITA 1* -SERVIÇOS () PAIS 	 4.1 (II ,. 	 41 111(3 	 261 '911741' 	17* 297430,' 

(-)13ED( COES DA REI EITA BRUTA 	 4.1.02 	 412000 	 &975.*uI) 	.4.157,7D 

IMPOSTOS SORRE VENMAS F sERVICos 	 4.1,02O 	 4I226 	 5*0I) 	4 9 77O 

CONTAS DF, RESULTADO .(iSTOSEDESPIS*S 	.1 	 31)01Mw 	 2064*4.0113 	112.*$2.6i0 

CUSTOS 	 3.1 	 3101Mw 	 76-03,6ID 	.31.73MD 

CUSTOS DAS MERCADORIAS E SRVKOS 	 3.141 	 3110110 	 3*.03&6ID 	JI'VJJIbD 

CUSTOS I).S MIR( O (IRIAS E SERVIÇoS 	 3 11)1(1 	 31 l-O 	 7o11' 61 1) 	 l '6334,() 

IWSPLS4S 	 .3.2 	 3204*10 	 130.441,400 	*02118.771) 

DESPESAS OPEk('IO4AIS COMERCIAIS 	 .3.2.01 	 321000 	 11&263.%D 	43.'T72,II0 

1)ESPESA.S iRAP.ALHISTÃS 	 320 VI 	 321100 	 9* 226.101) 	151 606(121) 

ENÇAR(.OS SOCIAIS 	 3.20 22 	 321200 	 26 10,8,7*1) 	2 937.441) 

Or.SPES IS GERAIS t'OMERCLAI.S 	 3,20 33 	 321300 	 1 ob*,WD 	1 128.733) 

DESPESAS FPi4.!CE1RAS 	 3.2., 	 323000 	 3.9*11.23(3 	1.618.1131) 

(1LSPESAS COM ATUAI.IZAÀiES 	 3.2, 1 1 	 223100 	 1297,961) 	16115,930 

JUROS 11 0I..SCONTOS 	 2 20 02 	 323200 	 1,67431) 	 0.00(1 

DI.SPISTR1IILT.4RL6S 	 3.24 	 32400* 	 1.219,170 	31.11211.8110 

IMPOSTOS TAXAS E C(NTRIBL'IÇOI'S 	 .3 20¥01 	 324100 	 *9,303) 	II 1129,611) 

MVLTAS 	 3 2*4.1)2 	 324200 	 2 I2.87í) 	 0.001) 

DF.SIESAS EIYSAi'4('EtR.%S liQI'IILIS 	 011300' 

RFM'I.TADO OPfRACIOAI, ORUTO 
	

1&3.3L93( 

LI(ITRO/flIEJtlW liQUIDO DO LNEIUIÉIO 
	

46.338,934' 	60.811721341' 

Sob as peno'. 4.1 ler, 4vda,*~ que as infom~es aqui ,0,HId.'. 5,4v N~nm e n'.s ,$6h,llfl'.". ym 30410s elas de acordo com i tl,'.cuortirtaçào que nO'. to'. 
apresenuida 

Rçnl,c'.cm'.o a erauddo 4, 3nc'.cnte Balanço Pr,'.mo.uI al..'ad aos 33. 322022 eu.nak, de acor4o caos A dsscunaentç4v errr'.ads à CmiaMidade Sob as pena'. 
da I.. de'. bromo'. que ia int,eoraçóes aqui caoird.s '.&o n'es dadeiras e nua rei n'.at,iE,a,nso pra torta'. clu Ai .n(o.nr.ções (naoI eauaidas das talhas O'L 01 .604v 
1 is I),àsrr'.ri' 007. rcpnrrad'.sna junta ('unrercial do Usisilok, Ro "a~ di'".une. wbôn 12)O$207,90 a-o, 0430~

-RVIRAXAVtl,,n 

wss'.i, (ors.acUn(, h,.c& 
a-Ç cJ 	 IL41C odo Por'.,I, 

134 '4ISE R171DRIOI, ES (AMA 1*25 SANTOS 	 EI MeIO  
Administrador 	 cont~ 

CPF 01457405411 	 0W 049 220 414-43 CRC 0192140-1 
RO 73143311 	 RO 6587043 



30702/2023 T IR  1 

RÔC. 

- 

f 



ir 

030702/2023 

PROC. ADNIRV 

FLS 	  

RUBRICA 	  

E 

R
E

S
E

R
V

A
S

 D
E

 L
U

C
RO

S
 

cr
da

de
ra

  e
  n

os
  r

es
(m

sO
bi

li
la

n  
aç

4e
s
 aq

ui
  c

on
ti

da
s  

s 
k

tw
ar

n
s  

q
ue

  a
s  

tn
k
 

á 



Tlp 	AD 

RUBRICA 

Atual Anterior 

030702/2023 
1 P 1)1; SOt 1% S%UDE A1RWNTAL niii 
LNPJ 25, 119477-M01-11 
Analise Econômica e Financeira de 01/0112022 até 31 22022 

Rentabilidade do Investimento Total 

Resultado Antes das Provis&s 
	

0.00 

= 0.00 
Now 
	

176 301.60 

Quanto maior. melhor O resultado 

de o° do investimento total 

Rentabilidade do Capial Prdpris* 

Resultado Antes das Provisões 

Patrimônio Líquido 

amo maior. melhor O resultado 
t% do capital próprio. 

0,00 

153875.0 

Atual Anterior 

Rentabilidade do Ativo ROA 

Lueru'Prejuíto 

Quanto maior, melhor A empresa ohitn K826,00 rk lucro para cada 
R$I00.00 de invcutnen(O total 

176301.60 

46 338.93 

- 0,26 

Atual Anterior 

RenI*bllld*de do Patrimônio Líquido RUE 

1.uero'11rcjuiio 

^írimônio liquido 

Quanto maior, melhor A empresa obtém RS30.00 de lucro para cada 
RI 100,00 de capital próprio investido, cm mdáa. 

Fndlvidamcato Total 

Passivo Circulante" Passivo no Circulante (Obo ç 
	a l Pt 

Ativo 

Quanto menor. melhor. O capital dc leiceuo' represema 

l 3 	do ativo total. 

153 *75.05 

176 301.60 

3(, .t38 14. 

22426,55 

- 0.13 

Atual Anterior 



íflQ7íi7J7fl7  
1,U1FRo: 

II) 

RUBRICA 

Pa',sno Circulante - Passivo no Circulante Obeigaç? a 1.?) 

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 786% 
do capital de terceiros 

22,426,'15 

Património liquido 

OVO Cirutnte 

Quanta maior. melhor. O Capital Ptópriu rq1rercnia 87 -à do ativo Cir 

Solsncia Geral 

Ato .o 

53 *75.05 

76.301.60 

lo 

— 0.87 
176.301,60 

fie 

1 P DEVWZA SÃIJDE A1RiFNTAL. EIRELI ME 
(.NPJ 25,119477/0001-1I 
AnMic Fçonnica e Fmanceira de 01/01/2022 aic 31:122022 

22.426,55 

$75 .05 

Grau de Endividamento 

Passivo ('ircutante 4 Poo nIo Cuculante (Obriayics a IPi 

Atual Anterior 

II 633.40 

22 426,55  

153 8751)5 

Património Liquido 

Quanto menor. melhor O capital de terceiros equivale 
j 15% do capital próprio. 

(iiniposiçi.o de Indlvidamrn ir 

PwN,Çivo (çatite 

s.00 i irc411a111C " isSivo ;1) Circulai 	()tsrtgaçIcs a .P} 

Quanto menor. melhor, Ar, obri tçóes a cuno praio 

•
rcscntam 52% das obrigaçôcs tuOu 

Capétai de Giro Terceiros 

Pairímõmo Líquido Resultado de E,cecicius Futuni 

- 0,87 
Ativo 	 176301,60 

Çkianlo menor. melhor O Capital de Tcreeiros representa 87 % do Ativo 1 

(.'*pitl de Giro PrÕprn 



2.000 

1.500 

1.000 

500 

O 

- 15.15 

Atual " 	Anterior 

2,000 

1 500 

1.000. 

500 

o 

1515 

Atual 	 Anterior 

030702/2023 
1 1 

C. ADflNIBV 
1 P DE SOUZA SAUDI AMBIENTAL EIRELI %IF 
CP3 25 11t,.47700011 
Analise Fconômrca e Financeira de O 1.01 ;2022 até 31 12 2022 1 is)) 

	
'.5 

Participação de Tercero 

Passivo Circulante Passivo no Circulante (Ohiigaçóes a l.I') 

Quanto menor. melhor. 0 capital de terceiros 
representa 13 % do investimento total 

22 42655 

	 —0,13 
176 301.60 

A' .31 Antenor 

Mirem Líquida 

LucroPrcjuiio do Exericm ic bOi 	 4633 'i3.O1) 

Vciida.s liquidas 	 0.00 

Quanto maior, melhor A empresa obtin kS0.00 

olucro para cada kSbOO. vendidos 

- 0,11') 

Atual Anterior 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante • Ativo Realicavel a LP 
	

176 301,60 

Paio Circulante Passivo Não-Circulante lObriaçõcs a  Pi 	 2. 12655 

Quanto maior, melhor A empresa possui R.87.6 de ative irculirnie 
e ativo rea47âveb a longo prazo para cada R51,00 de divida total 

Liquidez Corrente 

Ativa ( urulanic 
	

176301.6(1 

• arisIvo Circulante 

li 633.40 

Quanto maior, melhor A empresa possui RS 15.15 de aliso circulante 
para cada R$1 AO de dívida de curto pravo,  

Liquida Seta 

Ativo Circulante - Estoques 

Passivo Circulante 

11 6334I) 

176 301.6(1 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 15.15 de ativo circulante 
para cada RSl .00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques 

- 7*6 



['/2022 

1 P 1W S019À S411W AMHW\TAE. FIRELI ME 
(I'NPJ. 2511477!0t)01-11 
Anilic Conõmica e Financeira de 0l/0I!2022 ate 

- 
\tio ('irculanie - Passivo Circulante 	 16466$20 

Património liquido 	 153875.05 

* rito maior. melhor A dependência de çapitali'iaçAti a curto pra/o ê 

Atual  Anterior 

- 0,87 

153 875(15 

176 301,60 

Quanto maior, melhor O capital próprio equivale 
a 	do investimento total, 

Patrimônio Liquido  

;tivo 

Atual Anterior 

o 

Atual Anterior 

44434,59 

- 3.8' 
11633.40 

Quanto maior. melhor. A e1'nprcia P0S%UI 14S3.82 de disponibilidades para 	a R.% 1.00 de divida de curto 
prazo 

i.êquidta de kecuraus Próprios 

030702/2023. 
't'PRÕc. AP(j1lRAffjM© 

RUBRICA 	  

500 

400 

300 

200 

100 

o 

Viquidev Imediata 

.\ino Disponível 

o Circulante 

('api*alizaçu 

Giro do .Ativo,  

Vendas Liquidas 

. 10 

Quanto maior, melhor. A cmpicsa vendeu RSO.00 
pata ,ada R$I,OO de investimento total 

1motHlizaio do Patrimônio liquido 

Amo nami Circulante lCxiXtu AtI%o Realizável a LP( 

Património Liquido 

Quanto menor. melhor. A iniobil zaçao I'cprscnta 0 
d' capital próprio 

Atual 	' 	Anterior 

03 

0.00 

- (1,00 
153 875,05 



RUBRICA 

- 0.00 

030707/2023 
1 P DE Sol/A SAI!JW A%IBIF\T%1. EIREI.I MI 
t'Nl'J 2 5 1144771f0001-1 1 
\utátssc E5onôinia e Financeira i,k (11/0121)22 ate 31í1212022 

1 mobilizaçio dos Recuraoa Não Correntes 

\uso não Circulante i exceto Atis' 1catiia'el a LP 

Patrnnônir, liquido Passivo Não Circulante (Obrigaçóes a II P1 
	

64 66K 2O 

Quanto nsenor. melhor 0% tios rcsutsos no correntes. 
(oram destinados â imobilização 

Antenor 

Imobilização do Investimento Total 

Ain o no ('jr.ulante (reto Ativo Rcalisvcl a 1 

Ativo 

uanlo menor. melhor A lm(bIlI/mçIo representa 0% 
investimento total 

0,0(1 

176301,60 
— 0,00 

Atual Antenor 

Soli as penas da ki, de..laianios que as nformaçócs aqui contidas s.o ve4 aJeitas e nos responsabilizamos por todas elas de acordo orn a documentação que no, loi 
apresentada 

Rconhescmos a exatidão do pronntc Balanço Putrimonial, realizado em 
da lei. declaramos que as informações aqui cntidas ki verdadeiras e r 
do 1 isru F)tànu n 007, registrado na Junta ComcriaI do Estado do Rio 

R 	cpi.s  

Dl \l"I RODRI(rt, FS LIMA DOS 'iAt\ lOS 
dmimsuadtir 

CPE 01457406411 
ROl 7514338 

3t,'12,'2022 estando de acordo e~ a documentaçio enviada a Coitiabilidade Sob as penas 
responsabilizamos por todas elas. As informações (oram csiraidas das folhas nas. 01 a 641 

irandc do Norte, sob o n° 12-308207690 em 04! I/20., A ciedadc nio possu, Conselho 

ELA 'T ERII A 
Contador 

CPF 049120.414-13 CRC. 01921410.1 
ROl 85*7043 

~p- 	
'1~ 
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1 P DE SOtIA SAUDE AMHIEXT.I. FIRELI %W 
CNP) 25 119477/0001-11 
Notas Explicativas de 01/01/2022 até 1 112/2022 

	

1 t'ISDF 	 1611 

PROC. AU/ 

	

fL3 	 H 

NOTAS EXPLICATIVAS Às DEMONSTRAÇÕES FINANCEI6 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 202 

Nota - 1: CONTEXTO OPERACIONAL 

A Sociedade temr objetivo principal a Imunização e controle de pragas 
urbanas com sede a Rua dos Pardais» no  41, Centro, Bom Jesus / RN, CEP 
59270-000. 

Nota - 2: APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E CONTÁBEIS, 

As Demonstrações 'inanceiras foram elaboradas com observância as Normas 
estabelecidas de - ordo com os princípios fundamentais de Contabilidade 
aplicáveis no Brasi e de conformidade com a Legislação Societária, Lei 6.404/76 
e Lei 11 ,941/09 	demais normas e resoluções de conselho Federal de 
contabilidade. 

Nota - 3: RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS. 

Dentre as principais práticas e procedimentos adotados para preparação das 
Demons rações Cohtãbets, destacamos: a) Adoção inicial no período de transição 
da lei 11.638/0 
Pronunciamentos 
aos impactos da It 
para as relevantet 
adicionais sujeita 
presente data. As 

MP 449/01 c Resolução CFC 1,152/09 e demais 
'êcnicos em vigor. b) Ajuste ao valor presente, com relação 
11.638/07 das contas de ativos e passivos de longo prazo e 

de curto prazo, a empresa concluiu que não existem contas 
a descontos a valor presente na forma do CPC 12. Até a 
Demonstrações Financeiras foram elaboradas com base no 

custo histórico, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir: 

a) Ativos Circulantes e Realizável Longo Prazo: Estão registrados ao custo de 
aquisição, os indexados atualizados até a data do balanço. 

b) Passivo CIrcuIazte e Não Circulante: São demonstrados pelos valores 
conhecidos ou calculáveis acrescidos quando aplicável dos correspondentes 
encargos e variaçs monetárias incorridas. 

c) Resultado do E*rcicto: Apurado pelo Regime Contábil de caixa e tributado 
pelo regime do Siitiples Nacional. 

d) Capital Social Nacional: O Capital Social subscrito e integralia o é de R$ 
88.000,00 (Oitenta e outo mil reais) divididos em 88.000 (oitenta e oito mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real). Sem movirnentaçã no controle 
acionário no exerício 2019. 

- 4: sócios 

DEMONSTRATIVO DOS SÓCIOS EM 31.12.2021. 

Sôcios 	1 
	

tu 
	 Valor 

[)ENISE R L 1 O SANTO3 00( 
	

100,00 
	

88.000,00 

Total 
	

88.000 
	

88 0O000 

. NA FORMA DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

A administração' da sociedade caberã a sócia Denise Rodrigues Lima dos Santos. 

Nota - 5: PASSIVO CIRCULANTE, A EMPRESA POSSUI NO PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES FISCAIS E SOCIAIS. 



1 P DE SOUiA SAUW AMBIENTAI,  FIRELI ME 
CNPJ 25 119477/0001-11 
Netas vXPIicativas de 01/01/2022 até . 1 ,12120 2 2 

PASSIVO CIRCULANTE 

I VIS lW 	 RI 1 
PROC. AflUkJMØ 

ts4 i7-s; 

RUBRICA 

a 	es trabalhistas> 3 1.12.2022 
INSS a recolher 	 1,34668 
FGTS a recolher 	1 514,31 	 
IRRF j Folha 	 

- 1.860,99 

3112.2021 
551,91 

543 13 
0,00 
1095,04 Total 

Nota - 6: CONTINGÊNCIAS, as declarações de rendimentos e demais encargos 
resultados das orações da empresa, estão sujeitos a exame por parte das 
autoridades Fisca, dentro dos prazos prescricionais. Nesse exercício não 
houve Contingncs Passivas. E não foi informado pelo jurídica. 

Nota -7: RESULTADO DO 
2022. no valor d 
operacionais, co 
Serviços Prestado 

Nota- 8: O balanço do exer 

Sob as penas da lei, declaramos que as infonnaç4cs aqui contidas so 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, rcali 
penas da le i. dei.lartuuos que as ili(OflflflÇÕCs aqui cedidas são vcrdad 
111 a 60 do Livro T)iarto a' 007, registrado na Junta Comercial do Esta 

D 	P-tcs-. 
DENISE RODRIOIJtS LIMA DOS SANTOS 

Admmsuad.w 
UPE 01457406411 

RO 7514338 

cicIo, A Empresa apresentou um Lucro no exercício 
R$ 46.338,93. Administrou com monitoramento os gastos 
despesas Administrativas e Financeiras e Custos dos 

Mantendo o equilíbrio destes gastos. 

cio de 2022 foi transcrito no livro diário de n° 07. 

daikiras e nos responsabilizamos por todas das de acordo com a documentação que itc, 

loi apresentada 

311122022 estando de acordo com a ikiçumcnIaço enviada à Contabilidade Sob as 
e nas rcspotisabliannos por todas elas As tntw iuçees foram extraidas das folhas n>'s 

do Rio Grande do Neirse, sob o a" 12308207690 em 04/102022. A Sociedade nàsi possui 

704 národo~r— 
ELA 
	

PEREIRA XAVIER 
CONTADOR 

CPF049 220414-43 CRC. 019214/0-1 
RG 6587043 

1• 
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030702/2023 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA - ME consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01457406411 DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

04922041443 FLAVIO PEREIRA XAVIER 

CERTI EI QD O G STRO EM 12/ 06/ 2023 15:23 Sce N' 20230445551 
PRO1ÏT1]  O 230445551 [E 08/ 06/ 2023. 
cÕ4 CO [E VER EI CAÇÃO 12308673390. C3PJ DA SEDE: 25119477000111 
NJ RE 24600044106. Cal EFEI TOS CD [EG STRO EM 07/ 06/ 2023 
1 P [E SaZA SAIIE AEI ENTAL LTCA - kE 

JIJC ERN [ENYS [E M RANDA BATO 
SEcrÀR G ceRAL 
v. redesi m rn. 90v. br  

A validade deste documento, se impresso, fica 
informando seus 

ujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
respectivos códigos de verificação. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	Data 
—ff1OV2023 

RUBRICA  (J  

CERTIDÃO ESTADUAL  

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO N°: 0153659/2023 
	

FOLHA 1/2 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

RG: 

Endereço: 

Data Nascimento: 

Nome Mãe: 

Nome Pai: 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

25.119.477/0001-11 

R DOS PARDAIS, CENTRO, Bom Jesus/RN, 59270-000 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
informados nessa Certidão. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados 
pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário. 

Esta certidão abrange a ia  Instância da Justiça Estadual do RN. 

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos 
do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados 
unificada do GPS-JUS, em 10/07/2023 15:41. Esta é uma base consolidada do TJRN qe contempla os 
seguintes sistemas: PJE (10  e 20  Grau), SAJ (10  e 20  Grau) e SEEU. 
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PROC. ADMINISTRATIVO 

Data Em 
FLS 

RUBRICA 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL  

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

CERTIDÃO N°: 0153659/2023 
	

FOLHA 2/2 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do 
documento. 

Código autenticador: 4a5f8517b4e2a075abff8f8d3ee61 b4c 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico: 

Ia https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml  

Estado do Rio Grande do Norte, Segunda-feira, 10 de Julho de 2023 às 15:41 
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FLS 

RUBRICA 

Conselho Federal de Biologia 
Conselho Regional de Biologia — 53 Região (PE, CE, MA, PB, P1, RN) 

• 	 CERTIDÃO 

Termo de Responsabilidade Técnica e 
Regularidade de Pessoa Jurídica 

O Presidente do Conselho Regional de Bio1gia - 5a• Região, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 

6.684/1979, regulamentada pelo Decreto N°. 88.38/1983, e de acordo com a Resolução CFBio N° 570/2020, 
aprova "ad referendum» da Plenária em 16/03/2023, a renovação do Termo de Responsabilidade Técnica do(a) 
Biólogo(a): 

Rita de Cássia Freire Soa* s da Silva - CRBio 107.896/05-D 

Área de Atuação: Controle Vetores e Pragas TRT N° 529/OS 

Quite com a Tesour ria até o exercício de 2023. 

Habilitada a: dirigir, orientar assessorar, coordenkr,  gerenciar, supervisionar, fiscalizar, prestar consultoria, bem 
como realizar perícias, emitir e assinar laudos telcnicos  e pareceres pertinentes à área de Controle de Vetores e 
Pragas junto à Pessoa Jurídica: 

1 P de Souza Saúde Ambiental LTDA - ME 

Rua dos Pardais, N° 41 - 

Cen%~25.119.477/0001-11 

- Bom Jesus/RN - CEP 59270-000 

CRBio N°401/05  

A Pessoa Jurídica está registrada no CR io-05 e quite com a Tesouraria até o exercício de 2023. 

  

Esta certidão refere-se ao exercício de 2023, com validade até 31 de março de 2024. 

LUIZ XAVIER DO 
IMENTO:36044229491 

João Luiz Xavier do Nascimen o 
CRBio 08.846/05-D 

Presidente 

Recife, 16 de março de 2023. 

Assinado de for, digital por JOA 	XAVIER DO 
NASCIMENT0:36044229491 
Dados: 2023.0321 11:33:36 -0300 

JOA 
NAS 
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FLS 

RUBRICA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:44:01 do dia 12/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/12/2023. 
Código de controle da certidão: COOF.4AC7.95BB.7ACI 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



030702/2023 
REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA - INSCRIÇÃO 

2 ó7d'.°bii 1 N LSTRATI\O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

FLS 

RUBRICA 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA  

EMPREGADOR: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

INSCRIÇÃO: 25.119.477/0001-11 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/05/2023, às 09:47:48, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 22  da Portaria MTP n 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4. Expedida com base na Portaria MTP n 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para Conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar  

Código: V9PCTSJ9BE 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do OR code ao lado. 

Página 1 dei 



030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

FLS 

RUBRICA 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 7860343 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: 	1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME 

CNPJ: 	 25.119.477/0001-11 	Inscrição Estadual: 	20.484.657-9 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt2 .set. rn .gov. br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual n°30.416, de 15/03/2021. 
Emitida em 24/04/2023 às 09:58:25 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 187.46.128.88. 
Validade até 21/08/2023. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



- 	Assinaturas e vistos 

 

Bom Jesus, R o Grande do Norte, terça-feira, 04 de julho de 2023. 	 Aute iticacão Mecânica 
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A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO 
ENDEREÇO http://agilicloud.agilirn.com  .br/portal/prefbomjesus-rn/#/autenticidade UTILIZANDO O 

CODIGO 820744748 

       

Utilize o leitor de QR Code 

030702/2023 
PROC. ADMINIST 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS FLS 	 
CNPJ 08.002.404/0001-26 

Rua vnoeI Andrade, 12- Centro - CEP 59270-000--Bom Jesus - RNRUBRICA 
Fone: (84) 323-2209- E-mail- tributacaocborrjesus.rngov.br  

w w w .bon'esusrn .govbr 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE 

Documento: 448/2023 	 Emissão: 04107/2023 Validade: 03/08/2023 	Processo: Não informado. 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

Nome! Raz. Social: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL ERELI 

CPF! CNPJ: 25.119.477/0001-11 	RG/ InséJ Estadual: 	 Emissor: 

Logradouro: Rua Dos Pardais 	 N°: 41 

	

Complemento: 	 Bairro: Centro 	 CEP: 59270-000 

	

Distrito: 	 Município: Bom Jesus 	 UF: Rio Grande Do Norte 

FINALIDADE 

Comprovação de Regularidade Fiscal municipal 

CERTIDÃO 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus, pessoa jl u,rídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número 
08.002.404/0001-26, através do Departamento de Tributos, em nome do sujeito passivo acima identificado, que 
este documento se refere exclusivamente aos Tributos  Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria), 
Taxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Eiiissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Polícia 
(multas e licenças), bem como a Dívida Ativa MunicipI. 

Na forma dos dispositivos regulamentares vightes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e 
encargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de 
que produza os jurídicos e legais efeitos. 

•

Certificamos outrossim, que fica ressalvado o cireito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e contribuições que venham a ser, apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos referidos nesta certão. 

Este documento está abrangendo penas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasurá ou emenda o invalidará. 

Emissão: 04/07/2023 17:27:03 	 Ãgili Softwares Para Area Pública LTDA 

Usuário: 	 www.agili.com.br  1 0800 730 4500 1 de 1 
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CERTI DÃO NEGTI VA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 
Certidão n°: 26376014/2023 
Expedição: 12/06/2023, às 08:47:24 
Validade: 09/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 1 P DE SOJZA SAUDE AfVEI ENTAL LTDA (MATRI Z E FI LI AI S) 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 25. 119.477/0001-11, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2Õ22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

1 NFQMAÇÃO 1 rVPaTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conce &ente aos . 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 	stas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb'co do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos q\ie, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	25.119.477/0001-11 

Razão 	
1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL ME 

Social: 
Endereço: 	R DOS PARDAIS 41 / CENTRO / BOM JESUS / RN / 59270-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/07/2023 a 12/08/2023 

Certificação Número: 2023071407544434324006 

Informação obtida em 17/07/2023 12:13:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/07/2023, 12:13 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consultacrf.caixa.gov.br/conSUltaCrf/pageS/COfl5ultaEmpregadOr.iSf 	 1/1 
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JUCER 

Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Secretaria do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado do Rio Gran'J3 do Norte 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Reitro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certifcamos que as informações abai constam dos documentos arquivados 
nesta Junta comercial e são vIgptes na data da sua expedição. 

Protocolo: RNC2301 733680 Certificamos que 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA - ME 
~r contra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 24600044106 

CNPJ 25.119.477/0001-11 . Endereço Completo DOS PARDAIS, N2 41, xxxxx, CENTRO - Bom Jesus/RN - CEP 59270-000 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

904 T2460004410 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
223 20220744297 11/10/2022 BALANCO 
002 20220651981 06/09/2022 RERRATIFICAÇÃO 
002 20220651981 06/09/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20220651981 06/09/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20220613095 26/08/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20220613095 26/08/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210529946 19/07/2021 BALANCO 
223 20210087897 12/02/2021 BALANCO 
223 20190419733 12/08/2019 BALANCO 
002 20190037962 08/02/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
(002 20190037962 08/02/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

002 20170475654 1411212017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

315 20160241618 04/10/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
091 24600044106 04/10J016 TRANSFORMACAO 
002 20160223164 0411012016 TRANSFORMACAO 

20160813263 01/07/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA .315 
080 24101377827 01/07/2016 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/03/2023, às 10:50:38 (horário de Brasília(. 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.rn.gov.br, com o código QBAOX7LX. II 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
Secretário(a) Geral 

'\k 
II 	111 	111 II 	111 II II 	II 

RNC230 733680 

1 de 1 
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande.. Norte 

CERTIDÃ ,  DE INTEIRO TEOR 

RUBRICA 	07J')  

Áma 
REDSiM 

o 

 

ópia de Processo 

   

Sistema Nacional de Re stro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as intormações aba/no c. Z Iam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigen 	a data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTOA - ME 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: RNC2301727958 

NIRE: 	CNPJ: 	 Natureza Jurídica: Socedade 
24600044106 	25119477000111 

Empresária L:m:tada 	 Último Arquivamento 	Número: 
Data: 09/12/2022 

Arquivamentos solicitado: 

Numero: Data: Ato: 

20220744297 1 t/l 0/2022 BALANÇO 

20220651901 06/0912022 ALTERAÇÃO 

Esta certidão foi emitida pela Junta C 
Se impressa, verificar sua autenticidade  

ierciat em 09/03/2023. às 07:58:04 (horário de Brasilia). 
https://www.redeslm.rn.gov.br. com o código XSVHXLX. o 

      

111 

 

II 

      

li, 

              

                           

ANC230 727958 

DEN' 8 DE MIRANDA BARRETO 
Secretario Geral 
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1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME 

CNPJ 25.119.47710001-11 

NIRE: 24600044106 
Bom Jesus / RN 

Relatório da Administração 

Cumprindo determinações legais. submetemos à apreciação de V.Sas o Balanço Patrimonial, 

acompanhado das demonstrações financeiras, relativas ao exercício social findo em 31 .122021. 
comparativo com o exercício encerrado 	31 .12.2019. Colocamo-nos à inteira disposição dos 

senhores Sócios Quotista para quaisquer informações e esclarecimentos que sxvizerem 

necessários. Bom Jesus / RN, 01 de outubro de 2022. Á DIRETORIA 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2021 estando de acordo com a documentação enviada à Contabilidade. Sob as 
penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações foram extraídas das folhas 
Os. 01 a 65 do Livro Diário ri5 006, registrado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, sob o n5  122130026062 em 04/10/2022. A Sociedade não 
possui Conselho Fiscal Instalado. A sociedade não Possui Auditor Independente. 

Bom Jesu 

RkXL91M. LajwQ1 

RN, 05 de outubro de 2022. 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

Administrador CPF: 01457406411 

RG: 7514338 

FLÁVIO PEREIRA XAVIER 
Contador 

CPF:049.220.414-43 CRC: 019214/0-1 
RG: 6587043 
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LUIS IYE AFLSAR MELO ROL 

RUBRICA 	 Diário 5 

8 P DESOUZA SAUDE AMBI}NTAL FIRFIJ M}'(23374) 
cNPJ. 25.119.477/0001-11 
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/122021 

	

Classifícaç5o 	Exercício Anterioi 	Exercício Attssl 

	52.256,091) 	****118,153,89J) 

	52.256,091) 	****1t$,153,991) 

	47.652,47D 		7.292,041) 

	

110101 	 0,001) 	 151.191) 

	

1101.02 	 1,001) 	 6.930,801) 

	

1 1.01.06 	47651,471) 	 210,051) 

	

4,03,42) 	****11O.861,951) 

	

1.1.0201 	 4.171,511) 	 29.132,15D 

	

1.1.0209 	 432,111) 	 0,001) 

	

1.1.02.10 	 0,001) 	 81729,701) 

	 0,001) 		 0,001) 

	

1.1.03.01 	 0,001) 	 0.0013 

o 
5Db aspenas cia lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo coma docunientaçlo que 

nos foi apresentada. 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2021 estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas, As informaçôcs foram extraídas 

das folhas n. 01 a 65 do Livro Diário n'006. registrado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, sob o n*  122130026062 em 04/10/2022 
A Sociedade não possui Conselho Recai Instalado A sociedade não Possui Auditor Independente. 

Bom JesU/RN, 05 de outubro de 2022. 

D4.rrt 	 U^~ c'.e, 

Descrição 

ATIVO 

CIRCULANTE 

I)ISPONIfflLU)AI»S 

CAIXA 

BANCOS 

APLICA(X)ES FINANCEIRAS 

cimrros 
CLIENT ESNACIONAIS 

IMPOSTOSE CONTRIBUICOESA RECUPERAR 

EMPRESTIMOS sôcios 

EST OQTJE DE MERCADORIAS 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Administrador CPF: 01457406411 

RG: 7514338 

FLÁVIO PEREIRA XAVIER 
Contador 

CPF:049.220.414-43 CRC: 019214/0-1 
RG: 6587043 
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Diário 6 
	

Folha: - 

1 P DESOUZA SAIDEÀMBIFI'4TAL flRELI ME23374) 

CNPJ 25.119.477/0001-11 
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2021 

tsaficaçito 	Exercido Anterior 	Exercício .Atual Descrição 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

O BRIGAC O ES A CUR1O PRAZO 

EMPRESIMO I5cIO 

RNF}DORES 

FORNECEDORES NACIONAIS 

O BRIGAC OES TRABALHISTAS 

FOLHA DE PAGAMENTO- EMPREGADOS 

FOLHA DE PAGAMENTO - DIRIGENTES 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

O BRICACO ES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOSE CX)NTRIBUICAO S/ RECEITAS 

PA1RIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL flCIAL REALIZADO 

RESERVAS 

PREJUIZOS ACUMULADOS 

REJLTADO DO EXERC1I0  

52.2S609C 

	S.577,OOC  

948,97C 

2.1.01.03 948.97C 

0,00€ 

2.1.02.01 0,OOC 

2.576,06€ 

2.1 03,01 1 .525,53C 

2.1.03.04 930.05C 

2.1.03.05 120,48C 

2.051,97C 

2.1.04.03 2.051,97C 

46.679,09C 

88000,00€ 

2.4.01.01 88.000,OOC 

* * * * *41.320,91fl 

2.4.02.04 29.074,581) 

2.4.02.05 12,246,33D 

****I1$,153,89C 

	10.617,77C 

	 0,OOC 

0,OOC 

	 0,00€ 

0.00C 

	9.820,46€ 

7.746.42C 

979,OOC 

1.095.04C 

	797,31C 

797,31C 

****107.536,12C 

	88.000,OOC 

88.000.00C 

	19.536,12C 

41 320,91D 

60.857.03C 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas aio verc}ackiras e nos re.q,onsabihzamos por todas elas de acordo com a documentação 
que nos foi apresentada. 

Reconhecemos a exatio do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31 '12/2021 estando de acordo com a documentação enviada á 
Contabilidade. Sob as penas da lei- declaramos que as informações aqui contidas so verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações 

foram extraídas clis folhas n 01 a 65 do Livro Diário n°0)6, registrado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, anho n° 
122130026062 em 04/10/2022. A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado. A sociedade não Possui Auditor Independente. 

Bom JesusiRN, 05 de outubro de 2022. 

DL'ru. «id4cÁ4A Linyj ds 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Administrador CPF: 01457406411 

RG: 7514338 

FI.ÁVIO PEREIRA XAVIER 
Contador 

CPF:049.220.414-43 CRC: 019214/0-1 
RG: 6587043 

1~K 



LIAS DL.A1.,ENCARMI.íLO 

	

RUBRICA 	 
1)arIo 	6 

1 PDE SOUZA SAUDE AMBIENTAL ELRELI ME 
CNPJ: 25119477/0001-11 

Demonstração do Resultado de Exercício de 01 /(11/2021 até 31/12/2021 

030702/2023 
PROC. AD F4V 

FLS  

Exercício atual 	Exercido anterior 

400(8)0 173.539,66C 0,001) 

410000 173.539,66C 0.001) 

411000 178.297,43C 0,001) 

411200 178,297,43C 0,001) 

412000 4.757,771) 0,001) 

412200 4,757,777D 0,001) 

300000 112.682,631) 0,001) 

310000 31.763,861) 0,001) 

311000 31.763,861) 0,001) 

311100 31 763,861) 0.000 

320000 80.918,771) 0,001) 

321000 67.772,191) 0,001) 

321100 61.666.021) 0,OOD 

321200 2.977,441) 0,001) 

321300 3. 128.73D 0,001) 

323000 1.616,931) 0,001) 

323 100 1.616,931) 0,001) 

324000 11.529,651) 0,001) 

324100 11.529.651) 0,007) 

0,00C 0,00( 

60.857,03C 0.000 

60.857,03C 0,000 

Bom Jes..is/RN, 05 de outubro de 2022. 

Descrição 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 

RECEITAS 

RECEITAS OPERACIONAIS VENHAS E S1(RVICOS 

RECEITA DE SERVICOS NO PAIS 

(-) DEDIJCOES DA RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVICOS 

CONTAS DE RESULTADO - CUSTOS E DESPESAS 	3 

CUSTOS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVICOS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVICOS 

DESPESAS 

DESPEÇAS OPERACIONAIS COMERCIAIS 

DESPESAS TRABALHISTAS 

ENCARGOS SOCIAIS 

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS COM ATUALIZAÃIES 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUICOES 

DESPESAS FLNANC EIRAS LÍQUIDAS 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

SOB AS PENAS DA LEL DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABIlIZAMOS POR TODAS 
ELAS DE ACORDO COM A YDCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL. REALIZADO EM 31/122021 ESTANDO DE ACORDO COM A 
LXX UMLN1AÇA() ENVIADA CONTABILIDADE IDADE SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUJE AS NI'ORMAÇOFS AQUI CONTIDAS SÃO 

VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS AMOS POR TODAS L...AS AS INFORMAÇOFS FORAM EXTRAIDAS DAS FOLHAS N-& 01 A 65 DO LIVRO 
DIÁRIO N°006. REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. SOB O N° 122130026062 EM 04)10/2022. A 

SOCIEDADE NÃO POSSUI CONSELHO FISCAL INSTALADO. A SOCIEDADE NÃO POSSUI AUDITOR INDEPENDENTE, 

Classificação 

4 

4.1 

4.1.(i1 

4.1.01.02 

4.1.02 

4.1.0202 

3.1 

3.1.91 

3,1.01.01 

3.2 

3.2.1 

3.2.01.01 

3.201.02 

3.2.01.03 

3.2.03 

3.2(1101 

3.2.04 

3.2. )4.01 

Da 	 Lsii ct 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Administrador CPF: 01457406411 

RG: 7514338 

FLÁVIO PEREIRA XAVIER 
Contador 

CPF:049.220.414-43 CRC: 019214/ 
RG: 6587043 
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II' DE SOl ZA SMTDE .MBIENTAL EIRELJ ME 
'NPJ. 25.1 19.477/(K 1-1 

Nens Explicativas de 0101:2021 sie 31 ,11-2021 

1.l.IS1)E.RUBRAI.Rí si,im 

 

Diiiri(,  6 	FIhd 

  

    

NOTAS EXPLICATIVAS As DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO EXERCÍCIO 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Nota - 1: CONTEXTO OPERACIONAL 

A Sociedade tem por obJe 
sede na Rua dos Pardai 

11 

tivo principal a Imunização e controle de pragas urbanas com 
n°41, Centro, Bom Jesus / RN, CEP 59.270-000. 

Nota - 2: APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E CONTÁBEIS 

As Demonstrações Fi 
estabelecidas de acordo 
Brasil e de conformidac 
demais normas e resolu 

ânceiras foram elaboradas com observância as Normas 
-em os princípios fundamentais de Contabilidade aplicáveis no 

com a Legislação Societária, Lei 6.404/76 e Lei 11.941/09 e 
ies de conselho Federal de contabilidade. 

Nota .. 3: RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS. 

Dentre as principais 
Demonstrações Contáb 
11.638/07, MI? 449/01 
em vigor. b) Ajuste ao 
contas de ativos e passi 
concluiu que não exis 
forma do CPC 12. Até 
com base no custo hist 

práticas e procedimentos adotados para preparação das 
is, destacamos: a) Adoção inicial no período de transição da lei 

Resolução CFC 1.152/09 e demais Pronunciamentos Técnicos 
,alor presente, com relação aos impactos da lei 11.638/07 das 
os de longo prazo e para as relevantes de curto prazo, a empresa 
rn contas adicionais sujeitas a descontos a valor presente ria 
presente data. As Demonstrações Financeiras foram elaboradas 
ico, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir: 

a) Ativos Circulantes e Realizável Longo Prazo: Estão registrados ao custo de aquisição, 
os indexados atualizad . até a data do balanço. 

b) Passivo Circulante e Não Circulante: São demonstrados pelos valores conhecidos OU 

calculáveis acrescido quando aplicável dos correspondentes encargos e variações 
monetárias incorridas. 

c) Resultado do Exercício: Apurado pelo Regime Contábil de caixa e tributado pelo regime 
do Simples Na'ioi ial 

d) Capital Social Nacional: 0 Capital Social subscrito e integralizado é de R$ 
88.000,00 (Oitenta e outo mil reais) divididos em 88,000 (oitenta e oito mil) quotas de 
valor nortiinal de NS 1,00 (um real) Sem movimentação no controle acionário no 
exercício 2019. 

Nota- 4: SÔCIOS 

DEMONSTRATIVO DOS SÔCIOS EM 31. 12.2021. 

Sócios çuotas Valor 
Iris Beatriz da Silva Dias 88.000 100,00 88 0,00 
Total 88.000 100,00 88.000,00 

. NA FORMA DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

A administração da siedade caberá a sõeia íris Beatriz da Silva Dias. 

Nota - 5: PASSIVO CIRCULANTE. A EMPRESA POSSUI NO PASSIVO CIRCULANTE OBRIGAÇÕES 
FISCAIS E SOCIAIS 

PASSIVO CIRCULANTE 

Obrigações trabalhistas 31.12.2021 31.12.2020 
INSS a recolher 5i;1,y1 0,00 
FGTS a recolher 543,13 100,81 
IRRF s/ Folha 0,00 19,67 



4v14  

1' DE SOUZA SAUDE AMBrENrAL EIRELI M 
CNPJ: 2511947710001-11 
Notas Explicativas de O 1/01/2021 até 31/12/2021 

LUIS I)I 	l!Ç'ffLO R Lfl  

L)ivio 6 	Folha: 

1 4.781,60  Total 4.781,60 

030702/2023 

Nota - 6: CONTINGÊNCIAS, as 

operações da empresa 

dos prazos prescricion 

informado pelo jurídico 

eclarações de rendimentos e demais encargos resultados das 

atão sujeitos a exame por parte das autoridades Fiscais, dentro 

a. Nesse exercício não houve Contingências Passivas. E não foi 

Nota -7: RESULTADO DO EXER 

valor de R$ 60.857,03 
despesas Admini strat' 

equilíbrio destes gasto 

ICIO, A Empresa apresentou um Lucro no exercício 2021, no 

Administrou com monitoramento os gastos operacionais, com 
as e Financeiras e Custos dos Serviços Prestados. Mantendo o 

Nota - 8: 0 balanço do exercício d 2021 foi transcrito no livro diário de n° 06. 

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQ 
ELAS DE ACORDO COM A DOC 

Jl CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABIí .17 AMOS POR TODAS 
SENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA 

RECONHECEMOS AEXA1TDÃO DO PRESENTE BALANÇO P 
DOCUMENTAÇÃO ENADA A CONTABILIDADE, SOB AS PE 

VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. 
DIÁRIO N°006. REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO EST 

IMONIAL, REALiZADO EM 31/12/2021 ESTANtX) DE ACORDO COM A 
DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO 

INFORMAÇÕES FORAM EXTRAIDAS DAS FOLHAS N°5. 01 A65 DO LIVRO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, SOB O N° 122130026062 EM 04/10/2022, A 

Bom JesL'IRN, 05 de outubro de 2022. 

~ RL L d 

FLÁVIO PEREIRA XAVIER 
Contador 

CPF:049.220 414-43 CRC: 019214/0-1 
RG: 6587043 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Administrador CPF: 01457406411 

RG: 7514338 
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RUBRICA 

1 EDES ZASAUDE.AMBIENTAL EIRELI ME 
PJ 20 1194770(9(1 - 11 

1oelroç00de Mo(aç&,o do P 0000ao 14q1900 de 013)12021 aM31,1212021 

DETslONS'I'R3ÇÂOD\S 1)00 rAçÔEs IX) PA]'RIMONT(3 LIQ(JliX) DO 01s1)I(Cl('IO 

o .05(0000 

- 

'4,jlal 
000191 
lotoge,,i000da 

RJISERVsA DE CAP3J. RESERVAS DE LUCROS L'eo 	eo 
100,9)000 
Oaoueaaladoe 

Out— 
,aftodoo 

Árengarna 
Imi orn 

Tesoutana 
3)obseev9ae p019 
.nVestm.a,k'a. 

Re 
R.oaealaoçoo 

OVO de R-- a peea 
'.c.nungeacna 

Reee,a 
lognug,vja 

Reaeo'e 
Legal 

051.10(0 l(3))1,'JS 03 (3)fl)) (((91 0)9) 0,00 0,00 0(1)1 (513) ('1) 320,9!) ((o) 4507)09 

AJe'OÇÍES DI) F%}2100i('(OS 

(.110(08 E)E1)ILLW.ÇA 101, (45 11 
 (X093Á91013 (1)' (((0) 001) ('(0) (1.00 100 O)  

RETlfl('AÇÃ. (1)0-13(003 DE 
EXIOSCV,1100AN11!RlOIU1)4 

- 	
, 0.1) 0.05 .0.00 0,00, 0,00 50 ',)00 0)0() 

CAPITAL 

.5I,741'7,T0000.Vi'ITAL 
 0,0)) 000 (0)0) "00 s 3  240.310 (1.000 11224631) 

I1ASIOS0.OMLMI31SÕ(S(.l 	,,, 
'' 10,0)) .05) 0000 ((.00 0.0'  

(00 (11,00 0,0') ((.00 000) 0)01 0.00 0)0) 0.05 

.%C,7LSEMTI)St.OI'RA9.L0 SIrOli,. 
-' ''0 000 0.00) 0.00 0.00 0,0'! 000) 0,00 0400 0,0)) 

E'IVI000,DC5 
0.()) (000 0(Y) 0,00 (5(0! 0,00 (35)0 0,0)0 0,00 

TI0A'OS XI ('00)01)11 O liii ((.0)05) 
sót'ios 

L1(CSr,,LlJl.'Il9.( IX) ('1)01,010., 
000 ('.00 0. ml 0.00 0,00 0(00 70 	01 15 0,101 73 10336 

FINASiOL1905 000 , .000 . 1)0' (1)0 ' "'(0 0,00 O" 001) 

ERIBIrT050AA2S'ITSDE 
(NsrRi'1,s'N'TDS.Aoo:'olRçX, 50)) 000) 0,01,  05) '(0) 50(3 

515'AL3'1C)A ('Afl0lM0N151 
010)3 .'.I'1)0500NT00 (X3J004T.AS ''0)) 0»O 0)'). 051) .,o,., -'o 0,5)) ',O0), 3,,  0 0 

.0'1001151'E,:,NOI,'RÀ, 0.01 	10)19, 
".0" (((9.) , 05) 051) 1,0.1) (50'.) (1)9) 000) 0.00 

r(uoLroo('oJ)'sl EIS DEc.\soÂo 
DO PEISOIA' (000) ((.50 '-0 ""' ((.0(1 045) 0,00 00)) 

O0'TR(00 HI)SULT.WO6 
ADIOAOGENtI0) 

RI1)'0505IFT('AÇ7o'O'RCS).'1.TAIO' 
' 

((0)) 1, 01' 1! '' 0)5' (00' 3,,)), (0)1)0 \ 	 0)0) 
.v. 

0.05 

LUISDEALFINC3R\4E1.00IF'J 

l).1,005 	 (03(0 



030702/2023 

PROC. ADÇA3Q 

FLS 

RUBRICA 

1? DE SOUZA SAUDE AMIOIF.NTÁL EIRELI ME 
CIMIJ 25 11(147701001-11 
tkmon0)ção doo MEoç0o do P rn00,o Lqoudo doo] o] 2021 U 31/12/2021 

P
DEMONSTRAÇAODA.s M]ITIAÇO}(S IX]PArRIMONIOI..IQFIIX) DOEX1/R' 1 

0(izico 00010! 
0(0(10(00(40 

RESERVAS DE CAPITAI. Rb]]EI1VM DI) LUCROS Luroo 0(1 
P10111170, 
.Aoomu]odoo 

!Oooiltodoo 
Ahmogan0( AÇó0( ,,,, 

To,ourímu 
ohoençS'o pl'ro 

m00(0(1011 
Roo 
Roov 

do 
lioçIo 

I0ovo poro 
ê,000 

R'o 
EO10UO,io 

Rvo 
111(1]]1 

0 0.00 0,00 0.00 0.00 0,0] 0.00  

0.10) 0,00 0,00 0.100 0.00 0,00 0.00 0,00 

REcLAssIncAÕEsIW 111115! I;CÁDO 
AffiLtNGENTE 

'SXSTITS.3CÃOISERESERVAS 0,((1) (((0) ''00 0,00 0.00 0,00 

5~ FIN.AIS 0)000,00 0.00 0.00 0,00 0,00 (('/0 IS/O 	L ((0' 11(703612 

SOIS AS FOlHAS DALE DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI COHTIDAS SÃO 1(RDADDI)IRAS IS NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS DE ACORDO COM A 
IXICL'MENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

RECONHECEMOS AI(XÀTIDÃO DOPRESENTISI3ALANÇOPATRIMONIAL. REALIZADO EM 31112/2021 ESTANDO DE ACORDO COMA DOCUMENTAÇÃO EN'1ADAACOHEARII.IDADE 
SOB AS PENAS DALEL DECLARAMOS QUE AS INFORS4AÇÕES AQ1JICONDDAS SÃO VERDAIOEIRASF NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS AS INFORMAÇÕES FURAR! 

IIXFRAtDAS DAS FOLHAS N'E 01 AOS DO LIVRO DIÁRIO 0!' 006. REGISTRADO DA JUNTA COMERCIA]. IX) ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, OCR 07!' 122150026062 EM 0410/20221  

Bom Je;usJRN, 05 de outubro de 2021 

D,',woo,, 	L-to ~ 
DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

Adn,iniol0(dorCPF 013740,41 
PC, 70143311 

UISDEAJ_ENCAR 'l]/'R'.]L]0,1 

1)oro 6 	Folho 
	o 

FLÁVIO PEREIRA XAVIER 
Contado, 

CPF049.220 4(4-43 ('PC 0(92(4/0-4 
RO: 6507043 
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Anterior 

Atual Anterior 

030702/2023 
PROC. ADMIA3Q 

1 P DE SOUZA SALDE AMBIENTAL EIRELI ME 
CNT1 25.119,47710001-11 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2021 até 31112/2021 

11U1S19È§LENCAR MEL 

Dinp. íRIC&F01 

RENTABILIDADE DO INVESTI MENTO TOTAL 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES 

ATIVO 

QUANTO MAIOR, MELHOR O RESULTADO  
É DE 0% DO INVESTIMENTO TOTAL. 

RENTABILIDAI)E DO CAPITAL PRÓPRIO 

RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

SUANTO MAIOR MELHOR. O RESULTADO 
DE 0% DO cAPrrAJ.. PRÓPRIO. 

0,00 

	- 000 
118.153,89 

0.00 

	- 000 
107.536. 12 

60.857.03 

RENTABILIDADE DO ATIVO ROA 

LUCRO/PREJUÍZO 

ATIVO 118.153.89 

QUANTO MAIOR, MELHOR A EMPRESA OBTÉM RS52,00 DE LUCRO PARA CADA 
R$] 00,00 DE INVESTIMENTO TOTAL. 

Atual Anterior 

- 052 

- 0,57 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO ROR 

LUCIÍVPRFIUÍ7.O 
	

60.857,03 

• ATRIMÕ1N10 LIQUIDO 
	

107.536,12 

Atual Anterior 

QUANTO MAIOR MELHOR. A EMPRESA OBTÉM R$57.00 DE LUCRO PARA CADA 
R$I00,00 DE CAPITAL PRÓPRIO INVEST Irx:, EM MÉDIA 

ENDIVIDAMENTO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
	

10.617,77 
(OBRIGAÇÕES A LP) 	

- 009 
ATIVO 
	

118.153,89 

QUANTO MENOR, MELHOR, O CAPITAL DE TERCEIROS REPRE 3ENTA 
9% DO ATIVO TOTAL. 



Atual 
	

Anterior 

Atual Anterior 
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030702/2023 

PROC. 

FIS 
LUIS DE .ALENCAR Iv 

RUBRICA 
Diário. 6 	Folha 
	lo 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL ELRELI ME 
CNP3 25 119.47710001-11 
Analise Econômica e Financeira de 01/01/2021 até 31/12/2021 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO cwcii.m 
(OBRIGAÇÕES A l.P) 

PATRIMONIO LIQUIDO 

QUANTO MENOR, MELHOR. O CAPITAL DE TERCEIROS EQUIVALE 
A 10% DO CAPfAL PRÓPRIO. 

10617,77 

	= 0,10 
107.536.12 

COMPOSIÇÃO DE ENDIVIDAMENTO 

PASSIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES A LP) 

rANTo MENOR, MELHOR. AS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 
REPRESENTAM 10051. DAS OBRIGAÇÕES TOTAIS. 

10.617,77 

CAPITAL DE GIRO TERCEIROS 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO + RESULTADO DE EXERCÍCIOS 
FUTUROS 

ATIVO 
	

118.153,89 

QUANTO MENOR, MELHOR O CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA 91 % DO ATIVO TOTAL. 

CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO 

ATRIMÔNIO LÍQUIDO 
	

107.536,12 

	= 0,91 
ATIVO CIRCULANTE 
	

118.153,89 

QUANTO MAIOR, MELHOR. O CAPITAL PRÓPRIO REPRESENTA 1 % DO ATIVO CIRCULANTE. 

SOLVÊNCIA GERAL 

ATIVO 
	

118.153,89 

	= 1113 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

	
10.617,77 

(OBRIGAÇÕES A LP) 

QUANTO MAIOR MELHOR, O INISTIMENTC) TOTAL EQUIVALE  1113% 
DO CAPITAL DE TERCEIROS. 

10.617.77 

107.536.12 

	= 0,91 



PARTICIPAÇÃO DE TERCEIROS 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 	 10617,77 
(OBRIGAÇÕES A LP) 

ATIVO 

QUANTO MENOR, MELHOR. O CAPITAL DE TERCEIROS 
REPRESENTA 9% DO INVESTIMENTO TOTAL. 

= 0.09 
118.153.89 	 lo 
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1 P DE 8017LA SAUDE AMBIENTAL ELRELI ME 
CNN: 25,119.477.`0001-11 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2021 ate 31/12/2021 

MARGEM  LíQI5MA 

LUCRO/PREJUIZO DO EXERCÍCIO (X 100) 	 6.085703.00 

- 000 
VENDAS LÍQUIDAS 	 0,00 

o 

SQUANTO MAIOR, MELHOR. A EMPRESA OBTÉM R$0,00 
DE LUCRO PARA CADA R$I 00,00 VENDIDOS 

Atual Anterior 

LIQUIDEZ GERAL 

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LP 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 
	

10.617,77 
(OBRIGAÇÕES A LP) 

QUANTO MAIOR, MELHOR. A EMPRESA POSSUI R$11,13 DE ATIVO CIRCULANTE 
E ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PARA CADA R3I.00 DE DÍVIDA TOTAL. 

118.153.89 

	- 11,13 

Atual Anterior 

118.153.89 

	 - 11,13 
10.617,77 

LIQUIDEZ SECA .ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUES 

PASSIVO CIRCULANTE 

QUANTO MAIOR, MELHOR, A EMPRESA POSSUI R$11,13 DE ATIVO CIRCULANTE 
PARA CADA R51,00 DE DÍVIDA DE CURTO PRAZO, SEM COMPROMETER OS ESTOQUES. 

Atual Antenor 

LIQUIDEZ IMEDIATA 

ATIVO DISPONÍVEL 	 7192,04 

	 - 0,69 
PASSIVO CIRCULANTE 	 10.617,77 

QUANTO MAIOR, MELHOR. A EMPRESA POSSUI R$0,69 DE DISPONIBILIDADES PARA CADA 
R$LOO DE DÍVIDA DE CURTO PRAZO 



107.536,12 PATPJMONIO LIQUIDO 

- 0.00 

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

ATIVO NÃO CIRCULANTE (EXCETO ATIVO REALIZÁVEL A 	 0,00 
LP) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 	 1 07.536,12 
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Atual Anterior 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME 
CNPJ, 25,119.477í0001-II 
Aiirilise Ecen/mica e Financeira de 01/01/2021 até 31/12/2021 

LIQUIDEZ DE RECURSOS PRÓPRIOS 

ATIVO CIRCULANTE - PASSIVO CIRCULANTE 

QUANTO MAIOR MELHOR A DEPENDÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃ1) A CURTO PRAZO É DE 100% 

GO DO ATIVO 

VENDAS LÍQUIDAS 	 0.00 

	 - 0,00 
ATIVO 	 118.153,89 

QUANTO MAIOR, MELHOR. A EMPRESA VENDEU R50.00 
PARA CADA R$1,00 DE INVESTIMENTO TOTAL 

QUANTO MENOR, MELHOR. A IMOBILIZAÇÃO REPRESENTA 0% 
DO CAPITAL PRÓPRIO. 

107.536.12 

	—L00 

IMOBILIZAÇÃO DOS RECURSOS NÃO CORRENTES 

ATIVO NÃO CIRCULANTE (EXCETO ATIVO REALIZÁVEL A 
LP) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO f PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 
(OBRIGAÇÕES A LP) 

QUANTO MENOR, MELHOR. 0% DOS RECURSOS NÃO CORRENTES 
FORAM DESTINADOS À IMOBILIZAÇÃO. 

030702/2023 
PROC.  AD JMQ 

LUi u'. 

Diário 6 	Folha. ~RICA 	 

CAPITALIZAÇÃO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ATIVO 

QUANTO MAIOR, MELHOR. O CAPITAL PROPRIO EQUIVALE 
91% DO INVESTIMENTO TOTAL 

107.536.12 

	-- 0.91 
118.153,89 

Anterior 

Anter!or 

0,00 

	- 0.00 
1075-46,12 

L'I 



11' DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIREIÃ ME 
C NN 25,119.47710001-11 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2021 até 31/12/2021 
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Diário 6 	Folha: 	13 

IMOBILIZAÇÃO DO INVESTIMENTo TOTAL 

ATIVO NÃO CIRCULANTE (EXCETO ATIVO REALIZÁVEL A 
LP) 

	 = 0,00 
ATIVO 	 118.I53$9 

QUANTO MENOR, MELHOR. A IMOBILIZAÇÃO REPRESENTA 0% 
l)() IN VBSTIMIiNTO TOTAL. 

0_ao 

Atual Anterior 

SOB AS PENAS DA LEI. DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS 
ELAS DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA . RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL, REALIZADO EM 31/12/2021 ESTANDO DE ACORDO COM A 

DOCUMENTAÇÃO ENVIADA À CONTABILIDADE. SOB AS PENAS DALEL DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO 
VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS INFORMAÇÕES FORAM EXTRAIDAS DAS FOLHAS N°S. 01 A 65 DO LIVRO 

DIÁRIO N°006, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DO ESAtX) IX) RIO GRANDE DO NORTE- SOB 0W 122130026062 EM 04/10/2022. A 

Bom Jesus,/RN, 05 de outubro de 2022. 

edJ4 	LJh.rvv1*j d'es 
ii.4vio PEREIRA XAVIIR 

Contador 
CI'F:049.220.414-43 CRC: 019214/0-1 

RG: 6587043 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Administrador CPF: 01457406411 

RG: 7514338 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01457406411 DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

04922041443 FLAVIO PEREIRA XAVIER 

?1 

1~ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/10/2022 10:21 SOB N5 20220744297. 
PROTOCOLO: 220744297 DE 05/10/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12213336495. CNPJ DA SEDE: 25119477000111. 
NIRE: 24600044106. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/10/2022. 
1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO—GERAL 

www . radesim. rn. gov  . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

JUCERN 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°5 DA 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL ElRE1 UICA 

CNPJ nc 25.119.477/0001-11 

NIRE: 24600044106 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 27/12/1987, solteira, 
empresário, CPF no 014.574.064-11, Carteira de Identidade n° 7.514.338, órgão 
expedidor SDS - PE, residente e domiciliado(a) na Rua Olegário Mariano, 65, Bairro de 
Afogados, Recife/PE, BRASIL, CEP: 50.850-250, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada de nome 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME, 
Nome de Fantasia LUIZA SAÚDE AMBIENTAL, com sede na Rua dos Pardais, n° 41, 
Centro, Bom Jesus/RN, CEP 59.270-000, BRASIL, com ato constitutivo arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob NIRE n° 24600044106, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°25.119.477/0001-li, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

DA RERRATIFICAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

No Contato Social registrado no dia 26/08/2022 sob o protocolo n° 20220613095 foi 

grafado erroneamente a administração da empresa será exercida por seu titular, onde se 

lia IRIS BEATRIZ A SILVA DIAS passaa ser DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Capital Social é representado neste ato em moeda corrente 
do país, no montante de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), integralizado em sua 
totalidade pela titular, DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A titular DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS declara, 
sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da EIRELI, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUARTA - A titular DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS declara, sob 
as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da L i n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 1 P DE SOUZA SAUDE AMBlENT - ME 

CNPJ n°25.119.477/0001-11 

NIRE: 24600044106 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 2711211987, solteira, 
empresária. CPF no 014.574.064-11, Carteira de Identidade n° 7.514.338, Órgão 
expedidor SDS - PE, residente e domiciliado(a) na Rua Olegário Mariano, 65, Bairro de 
Afogados, Recife/PE, BRASIL, CEP: 50.850-250, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada de nome 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME, 
Nome de Fantasia LUIZA SAUDE AMBIENTAL, com sede na Rua dos Pardais, n° 41, 
Centro, Bom Jesus/RN, CEP 59.270-000, BRASIL, com ato constitutivo arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob NIRE n° 24600044106, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°25.119.477/0001-li, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do inicio da atividade em, 22/06/2016, seu prazo de duração 
por tempo indeterminado, a Empresa permanece com o nome empresarial a 
denominação social de 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME, Nome de 
Fantasia LUIZA SAÚDE AMBIENTAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Empresa terá sua sede situada na Rua dos Pardais, n° 41, 
Centro, município de Bom Jesus - Estado do Rio Grande do Norte, CEP: 59.270-000, 
podendo abrir a qualquer tempo filial em qualquer parte do território nacional, mediante 
alteração contratual, devidamente arquivada na junta comercial. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de 
nome 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME, Nome de Fantasia LUIZA 
SAUDE AMBIENTAL, registrada nesta Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Norte sob NIRE n° 24600044106, com sede na Rua dos Pardais, n° 41, Centro, Bom 
Jesus/RN, CEP 59.270-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
JurídicalMF sob o n° 25.119.477/0001-11, delibera e ajusta a presente alteração do 
objeto, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas na 
cláusula seguinte: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
0161-0/01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas; 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
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8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente: - Atividades de 
limpeza e de tratamento de piscinas. - Atividades de limpeza especializada como a 
limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de 
refrigeração de ar, - Atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, - 
Serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio de esterilização em 
produtos agrícolas, livros, equipamentos hospitalares, sanitização de ambientes; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
4321-5100 - Instalação e manutenção elétrica; 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
7111-1/00 - Projetos Arquitetônicos e Paisagísticos; Serviços de Paisagismo; 
8130-3/00 - Paisagismo, Limpeza, Manutenção, Plantio de Jardins; Serviços de 
Manutenção de Jardins. 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social é representado neste ato em moeda corrente do 
país, no montante de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), integralizado em sua 
totalidade pela titular, DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS. 

CLÁUSULA SEXTA - O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo 31 de 
Dezembro de cada ano se elaborado inventário e balanço Patrimonial e balanço de 
resultado econômico cabendo ao titular o lucro ou perda apurado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa 
modalidade registrada. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da empresa será exercida por seu titular DENISE 
RODRIGUES LIMA DOS SANTOS, que ficará incumbido de exercer todos os atos 
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 
representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as 
repartições municipais, estaduais e federais e instituições financeiras, inclusive podendo 
constituir procurador ou terceiro indicado para administrador, desde que pessoa natural, 
vedado, no entanto o uso do nome empresarial em atividades estranhas)nteresse 
social. 

CLÁUSULA NONA - O administrador declara sob as penas da Lei de que nãstá 
impedido de exercer a administração da Sociedade por Lei especial, em virtud de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos que por crime falimentar de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou propriedade, artigo 1011, parágrafo 10, CC 2002. 
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CLÁUSULA DEZ - O Administrador titular poderá fixar uma retirada mensal a título de pro 
labore dentro do limite estabelecido pelas normas regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA ONZE - A Empresa poderá, a qualquer tempo, designar pessoa física 
autorizado pelo seu titular para exercer o cargo de gerente administrador. 

CLÁUSULA DOZE - No caso de falecimento do administrador titular poderão os seus 
herdeiros ingressar na Empresa para levantamento dos seus haveres, serão levantados 
em balanço especial realizado no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do fato. 

CLÁUSULA TREZE - A Empresa será dissolvida por deliberação do seu titular ou na 
forma prevista no Código Civil. 

CLÁUSULA QUATORZE - Fica eleito o foro de Bom de Jesus/RN, para exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Contrato. 

Bom Jesus/RN. 30 de agosto de 2022. 

S. 
íRIS BEATRIDA SILVA DIAS 

CPF: 107.760.694-03 

DL"ru Rk ctu Lj-rv- ckes  
DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

CPF: 014.574.064-11 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01457406411 DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

10776069403 IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/09/2022 12:44 SOB N 20220651981. 
PROTOCOLO: 220651981 DE 05/09/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211784733. CNPJ DA SEDE: 25119477000111. 
MIRE: 24600044106. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/08/2022. 
1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL, EIRELI - ME 

JUCERN DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO—GERAL 

wwl.. r.desim. rn . gov  . br 

A validade deste documento, se impresso, fica 
informando seus 

jeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
espectivos códigos de verificação. 
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo oonstam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigen es na data da sua expedição. 

1 Nome Empresarial: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA - ME 

Natureza Juridíca: Sociedade Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) 	 CNPJ 
24600044106 	 25.119.477/0001-11 

Protocolo: iRNC2301 724350 

TData de Ato Constitutivo 	Início de Atividade 
01/07/2016 	 22/06/2016 

Endereço Completo 
Rua DOS PARDAIS, N9  41, CENTRO - Bom Jesus/RN - CEP 59270-000 

Objeto Social 
8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 0161-0/01 - SERVICO DE PULVERIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
AGRICOLAS 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS - ATIVIDADES 
DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS, - ATIVIDADES DE LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINES, DE FORNOS, 
INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILACAO E DE REFRIGERACAO DE AR, - ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E 
CAIXAS DE GORDURA, - SERVICOS DE ELIMINACAO DE MICROORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE ESTERILIZACAO EM PRODUTOS 
AGRICOLAS, LIVROS, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, SANITIZACAO DE AMBIENTES 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E IREFRIGERACAO 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 4330-4/02 - INSTALACAO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS 
DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 3811-4/00 - COLETA DE 
RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 8020-0/01 - ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGtJRANCA ELETRONICO 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4399-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA 4330-4/99 - OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 7119-7/03 - SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A 
ARQUITETURA E ENGENHARIA 7112-0/00 - SERVICOS DE ENGENHARIA 9512-6/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICACAO 6209-1/00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 4399-1/05 - PERFURACAO 
E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 7111-1/00 - PROJETOS ARQUITETONICOS E PAISAGISTICOS SERVICOS DE PAISAGISMO 8130-3/00 - 
PAISAGISMO, LIMPEZA, MANUTENCAO, PLANTIO DE JARDINS SERVICOS DE MANUTENCAO DE JARDINS. 

Capital Social 	 Porte 	 Prazo de Duração 
R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) 	 ME (Microempresa) 	i 

Capital Integralizado 
R$ 88.000 00 (oitenta e oito mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 
DENISE RODRIGUES LIMA 014.574.064-11 

	
R$ 88.000,00 	 Sócio 

DOS SANTOS 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 014.574.064-11 
Nome CPF 
IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS 107.760.694-03 

Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	'.jTérmino do mandato 

Último Arquivamento 
Data 
09/12/2022 

Número 
T2460004410 

Alo/eventos 
904 / 046 - TRANSFORMAÇÃO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/03/2023, às 17:31:38 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.rn.gov.br, com o código A3VKQKMD. 

111 II II 
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria do Desenvolvimento Econôrnic 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigens na data da sua expedição. 

 

Nome Empresarial: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA - ME 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitaria 

    

Protocolo: RNC2301 724350 

      

   

DENYSDE1IA11ÃNflÂ BARREI O 

 

    

Secretário(a) Geral 

2 de 2 
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Instituto Brasileiro do Meio Am1 

do Meio Ambiente 	 • 
FLS lente . 

CADASTRO 

CERTIFICADO 

e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

TÉCNICO FEDERAL 	 RUBRICA 

DE REGULARIDADE - CR 

Regi 	ro n.° Data da consulta: CR emitido 	n: CR válido até. 

6635747 03/07/2023 03/07/2023 03/10/2023 
Dados básicos: 

CNPJ: 	 25.119.477/0001-11 

Razão Social: 	1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL 

Nome fantasia: 	LUIZA SAUDE AMBIENTAL 

Data de abertura: 	01/07/2016 

Endereço: 

- ME 

logradouro: 	RUA DOS PARDAIS 

N.°: 	41 

Bairro: 	CENTRO 

CEP: 	59280-000 

Complemento: 

Município: 	BOM JESUS 

UF: 	 RN 

Cadastro Técnico Federal deAtividades e 1 n&rum&tos de Defesa Ambiental - CTF/AI DA 

Código Atividade 

0005-20 Gerenciamento de resíduos perigosos - operação de resíduos perigosos - Lei n° 12.305/2010 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE 

cadastrais do CTF/AIDA. 

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos 

pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos 

ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

CONAMA. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA no 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições 

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade 

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis. 

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz 

jurídica inscrita. 

que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela 

estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
Tecnologia - INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente - 

desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo 

qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa 

Chave de autenticação HSGEYNHIBVRNFE8P 

O 

03/07/2023 - 15:2725 IBAMA - CTF/AIDA 
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09/05/2023, 14:10 

F LS 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
EM PERNAMBUCO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	  FLÁVIO PEREIRA XAVIER 
REGISTRO 	PE-019214/0-1 
CATEGORIA 	 CONTADOR 
CPF 	  

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PERNAMBUCO, 09/05/2023 as 14:09:54. 
Válido até: 07/08/2023. 
Código de Controle: 787977. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE. 

about:blank 1/1 
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9 REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

25.119.47710001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D TA DEAERTURA 

0110712016 

NOME EMPRESARIAL 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE I-ANIASIfl) 

LUIZA SAUDE AMBIENTAL 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DaATIV/DUDE ECONÓMICAPRINCIPAL 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

01.61 -9.01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
43.21.5-00-Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43-99-11.99 . Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção noutros serviços em tecnologia da informação 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
81.21-4.00 - Limpeza em prédios e em domicilios 
81.29-0-00 -  Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OU NATUREZA JURÍDICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DOS PARDAIS 
NUMERO 

41 
COMPLEENTO 

CER 

59.270-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

BOM JESUS 
IJF 

RN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VENDAS@LUIZASAUDEAMBIENTAL.COM.BR  
TELEFONE 

(84) 3021-0148 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTR.sL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/07/2016 

about:blank 1/2 
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DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL SITUAÇAO ESPECIAL 

2,2 about:b/ank 
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

• rovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/05/2023 às 09:0827 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 25.119.477/0001-11 

NOME EMPRESARIAL: 	 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$88.000,00 (Oitenta e oito mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 09/05/2023 às 09:09 )data e hora de Brasilia). 

aboot.blank 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 
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Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 014.574.064-11 

Nome: DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 2711211987 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 22/01/2004 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:35:41 do dia 30/12/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: C701.7D49.DF8B.4BFB 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 	 112 
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30/12/2022 17:35 	 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Este documento não substitui o 'Comprovante de Inscrição no 

FICA (/Servicos/CPF/ImpressaoCom prova nte/ConsuItaImpressao, 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°  1.548, de 13/02/2015.) 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultapubljcaExibjr.asp 	 212 
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1 P DE SOUZA SAUD[ AMBIENTAL EIRELI —ME 

Rua dos Parais, 41 - Centro, Bom Jesus/RN, CE JU0 	 

CNPJ: 25.11,477/0001-11 - (84) 9 8090447 / (84) 3021 0148 

  

   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular, a empresa 1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI, estabelecida 

na Rua dos Pardais, 41 - Centro - Bom iess/RN, CEP: 59.270-000, CNPJ /MF: 25.119.477/0001-11, 

representado por IRIS BEATRIZ DA SILVA DIS, proprietária, portadora da carteira de Identidade n 

8.979980 - SDS/PE e do CPF n9 107.f760.694-03 doravante denominada simplesmente de 

"CONTRATANTE" de um lado, e do outro lado, RITA DE CÁSSIA FREIRE SOARES DA SILVA, portadora da 

carteira de Identidade n2 5.271.300 - SDS/PE, CRBio n9 107.896/05-D, residente na Rua Jaqueline, NQ 94 

- Loteamento Grande Recife - Sucupira - Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 54,280-660, doravante 

denominada simplesmente "CONTRATADA", tem entre si, certo, justo e esclarecido, um contrato de 

• trabalho, que se regerá pelas CLÁUSULAS e CONDIÇÕES seguintes, que mutuamente aceitam e 

outorgam, a saber: 

1 - O Contrato de Trabalho vigorará pelo período de 02 (dois) anos, contados a partir desta data. 

PARAGRAFO ÚNICO: Por mútuo acordo pode 

de duração, prevalecendo, então, todos os te 

rão as partes renovar o presente contrato, com igual prazo 

irmos e condições originalmente estabelecidas. 

2 - A "contratada' prestará seus serviços à "contratante' em quaisquer de seus estabelecimentos, 

desempenhando o cargo de RESPONSÁVEL TECNICO. 

3 - O Salário base inicial será de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), pagos por hora, estando compreendidas 

na referida remuneração, todas e quaisquer despesas de ordem pessoal que correrão a conta exclusiva 

do 'contratado". 

4 - A "contratada obriga-se a usar e zelar pelos equipamentos de segurança recomendados e exigidos 

pela "contratante", para os diversos tipos de trabalho durante o exercido de suas funções, bem corno 

observar e executar rigorosamente as normas de segurança que venham a s 	itroduzidas pela 

"contratante". É responsável direto pela execução correta dos Procedirne".s Operacionais 

Padronizados e responsável pelo atmoxarifddo e fracionamento de praguicida, treinamento Técnico dos 

y~_ 

5 - A "contratada" face às necessidades de serviço, desde já expressamente concorda em desempenhar 

suas funções em qualquer outro setor, seção ou departamento da empresa, mesmo em outro 

estabelecimento. 

6 - O Horário de trabalho Contratado será de acordo com os procedimentos operacionais padronizados 

da empresa. 

1 2 

operadores e os aplicadores. 
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SAUDE AMBIENTAL 

FLS 
1 P DE SOUZ? SAÚDE AMBIENTAL EIRELI — ME 
Rua dos Parais, 41 —Centro, Bom Jesus/RN, CE ÜUJ 	 

CNPJ: 25.11.477/0001-11 - (84) 9 8609-0447 / (84) 3021 0148 

030702/2023 
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7 - Obriga-se a "contratada", além de execLtar com dedicação e lealdade seu serviço, a cumprir as 

instruções de sua administração e ordens de seu chefe e superiores hierárquicos, relativos às 

peculiaridades dos serviços que forem confiados. 

8 - Em caso de dolo, culpa, imperícia ou negligência da profissional contratada, a mesma concorda 

expressamente a indenizar a empresa pelos danos e prejuízos causados, autorizando que o valor dos 

referidos danos ou prejuízos sejam descontados da sua remuneração ou indenização ou eventual 

pagamento que venha fazer jus quando da liquidação do presente contrato. 

9 - São justas causas para a Rescisão do Contrato de Trabalho as previstas pelas leis vigentes, bem como 

o desrespeito a qualquer das clausulas do presente contrato. 

10 - Fica desde já eleito o foro da capital, excluindo-se quaisquer outros por mais privilegiadas que 

sejam para dirimir e julgar todas e quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, para um só 

efeito. 

Bom Jesis, 3 de janeiro de 2022. 

°ONTRATADO 

~_2.2 
1 P de Souza Saúde Ambiental - ME 

Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEI': 59.270-(Y30, Dom Jesus/IN 
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ATO DE ALTERAÇÃO N°5 DA 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIREWUCA 

CNPJ n1  25.119.477/0001-11 

NIRE: 24600044106 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 27/12/1987, solteira, 
empresário, CPF no 014.574.064-11, Carteira de Identidade n° 7.514.338, órgão 
expedidor SDS - PE, residente e domiciliado(a) na Rua Olegário Mariano, 65, Bairro de 
Afogados, Recife/PE, BRASIL, CEP: 50.850-250, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada de nome 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME, 
Nome de Fantasia LUIZA SAÚDE AMBIENTAL, com sede na Rua dos Pardais, no  41, 
Centro, Bom Jesus/RN, CEP 59.270-000, BRASIL, com ato constitutivo arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob NIRE n°  24600044106, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF soba n°  25.119.477/0001-11, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

DA RERRATIFICAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

No Contato Social registrado no dia 26/08/2022 sob o protocolo n° 20220613095 foi 

grafado erroneamente a administração da empresa será exercida por seu titular, onde se 

lia IRIS BEATRIZ A SILVA DIAS passa a ser DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Capital Social é representado neste ato em moeda corrente 
do país, no montante de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), integralizado em sua 
totalidade pela titular, DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A titular DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS declara, 
sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da EIRELI, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUARTA - A titular DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS declasob 
as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTUBR1CJ  -ME 	 

CNPJ n°25.119.477/0001-li 

NIRE: 24600044106 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 27/1211987, solteira, 
empresária, CPF n° 014.574.064-11. Carteira de Identidade n° 7.514.338, órgão 
expedidor SDS - PE, residente e domiciliado(a) na Rua Otegário Mariano, 65, Bairro de 
Afogados, Recife/PE, BRASIL, CEP: 50.850-250, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada de nome 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME, 
Nome de Fantasia LUIZA SAÚDE AMBIENTAL, com sede na Rua dos Pardais, no 41, 
Centro, Bom Jesus/RN, CEP 59.270-000, BRASIL, com ato constitutivo arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob NIRE n° 24600044106, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°25.119.477/0001-11, resolve; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do inicio da atividade em, 22/06/2016, seu prazo de duração 
por tempo indeterminado, a Empresa permanece com o nome empresarial a 
denominação social de 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME, Nome de 
Fantasia LUIZA SAÚDE AMBIENTAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Empresa terá sua sede situada na Rua dos Pardais, no 41, 
Centro, município de Bom Jesus - Estado do Rio Grande do Norte, CEP: 59.270-000, 
podendo abrir a qualquer tempo filial em qualquer parte do território nacional, mediante 
alteração contratual, devidamente arquivada na junta comercial. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de 
nome l P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME, Nome de Fantasia LUIZA 
SAUDE AMBIENTAL, registrada nesta Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Norte sob NIRE n° 24600044106, com sede na Rua dos Pardais, n° 41, Centro, Bom 
Jesus/RN, CEP 59.270-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n° 25.119.477/0001-11, delibera e ajusta a presente alteração do 
objeto, nos termos da Lei n 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas na 
cláusula seguinte; 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
8122-2100 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
0161-0/01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas; 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
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8129-0100 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente: - Atividades de 
limpeza e de tratamento de piscinas, - Atividades de limpeza especializada como a 
limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de 
refrigeração de ar, - Atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, - 
Serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio de esterilização em 
produtos agrícolas, livros, equipamentos hospitalares, sanitização de ambientes: 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
4321-5100 - Instalação e manutenção elétrica; 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos,- 
6201-5101 

ão-perigosos;
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
7111-1/00 - Projetos Arquitetônicos e Paisagísticos; Serviços de Paisagismo; 
8130-3/00 - Paisagismo, Limpeza, Manutenção, Plantio de Jardins: Serviços de 
Manutenção de Jardins. 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social é representado neste ato em moeda corrente do 
país, no montante de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), integralizado em sua 
totalidade pela titular, DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS. 

CLÁUSULA SEXTA - O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo 31 de 
Dezembro de cada ano se elaborado inventário e balanço Patrimonial e balanço de 
resultado econômico cabendo ao titular o lucro ou perda apurado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa 
modalidade registrada. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da empresa será exercida por seu titular DENISE 
RODRIGUES LIMA DOS SANTOS, que ficará incumbido de exercer todos os atos 
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 
representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as 
repartições municipais, estaduais e federais e instituições financeiras, inclusive podendo 
constituir procurador ou terceiro indicado para administrador, desde que pessoa natural, 
vedado, no entanto o uso do nome empresarial em atividades estranhas ateresse 
social. 	 alki 

CLÁUSULA NONA - O administrador declara sob as penas da Lei de que não e 
impedido de exercer a administração da Sociedade por Lei especial, em virtude 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos que por crime falimentar de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica ou propriedade, artigo 1011, parágrafo 10, CC 2002. 
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RUBRICA 

CLÁUSULA DEZ - O Administrador titular poderá fixar uma retirada mensal a título de pro 
labore dentro do limite estabelecido pelas normas regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA ONZE - A Empresa poderá, a qualquer tempo, designar pessoa física 
autorizado pelo seu titular para exercer o cargo de gerente administrador. 

CLÁUSULA DOZE - No caso de falecimento do administrador titular poderão os seus 
herdeiros ingressar na Empresa para levantamento dos seus haveres, serão levantados 
em balanço especial realizado no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do fato. 

CLÁUSULA TREZE A Empresa será dissolvida por deliberação do seu titular ou na 
forma prevista no Código Civil. 

CLÁUSULA QUATORZE - Fica eleito o foro de Bom de Jesus/RN, para exercício e o 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Bom Jesus/RN, 30 de agosto de 2022. 

à, , o 
lRlS BEATRIDA SILVA DIAS 

CPF: 107.760694-03 

DLn?.<, 	Ltcu Ljrr,- 	cte- zc,, 
DENISE RODRIGUES LIMADOS SANTOS 

CPF: 014.574.064-11 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

030702/2023 
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RUBRICA 	  

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01457406411 DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

10776069403 IRIS BEATRIZ DA SILVA DIAS 

RTI EI 00 O G STRO EM 06/ 09/ 2022 12.44 ScB N' 20220651981. 
PROTÇYZJ  O 220651981 DE 05/ 09/ 2022 

cD DE VER EI CAÇÃO 12211784733 G'PJ DA SELE 25119477000111. 
24600044106. cXy1 EFEI TOS X FG STRO EM 31/ 08/ 2022 

1 P DE SCI VA SALDE M/EI ENITAL EI ILI - kE 

LENWS DE M RANIY BAFTO 
SEcTÁR SERAL 

redesi m rn. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus :espectivos códigos de verificação. 

jÇf 



TARIO 
ANTNIO MENDONÇA DA SILVA JÚNIOR 

CPF no 735989.334-87 

030702/2023 

PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 
RUBRICA 	  

  

  

    

Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado ANTONIO 
MENDONÇA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, autônomo, portador do CPF ri0  735.989.334-87, 
residente e domiciliado na RUA GENERAL POLIDORO, 528, CASA 4, VÁRZEA, RECIFE/PE, 
CEP:50.740-050, de ora em diante denominado LOCADOR, e de outro lado a empresa 1 P DE 
SOUZA SAUDE AMBIENTAL com endereço na Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-
000, Bom Jesus/RN inscrita no CNPJ/MF sob o n° 25119.477/0001-11, neste ato 
representada por sua representante legal DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS, R.G.: 
7.514.338 SDS/PE - CPF: 014.574.064-11, de ora em diante denominado LOCATÁRIO, tem 
entre si justos e contratados o seguint: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O LOCADOR declara ser o legitimo proprietário 
do veículo HYUNDAI/H820 i3OM, ano 2015, placa: PDU 0419, chassi n° 
9BHBG51CAFP486269, em perfeito estado e que resolveu dá-lo em locação à empresa 1 P 
DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, renováveis 
automaticamente por igual período caso não haja manifestação em contrário de uma das 
partes, mediante renda mensal de R$ 1.500,00 (mil duzentos e quinhentos reais), que será 
pago em moeda corrente do país, atd o dia 10 (décimo dia) de cada mês, veículo este que 
entrega nessa data ao LOCATÁRIO, para que do mesmo possa utilizar-se como entender. O 
valor cobrado mensalmente será utilizado para o pagamento do aluguel do veículo, o 
combustível utilizado e todas as despesas de manutenção, que ficarão por conta do 
LOCADOR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O LOCATÁRIO declara aceitar este contrato de 
locação nas condições mencionadas, confessando ter recebido o referido veículo em perfeito 
estado de conservação e funcionamento, responsabilizando-se pela sua restituição no 
mesmo estado em que recebeu e respondendo por todo e qualquer dano que a mesma 
sofra, e indenizando em dinheiro, a vista, ao LOCADOR, no caso de falta, inutilização ou 
dano ao referido veículo o qual para este efeito é dado o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes contratadas elegem o foro de Natal-
RN, para dirimir qualquer ação oriunda deste contrato. 

E por estarem justo e contratados, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas. 

Bom Jesus, 10  de junho de 2022 

Lruç. 	 Liyr. 	 e 

LOCADOR 
1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 
DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
CPF: 014.574.064-11 

TESTEMUNHAS: 

7;4 f,4Ivi X/rvc 
'tft ?e4'-cc 



Registro n.: 321510 	 Data da consulta; 19/07/202 

CNPJ; 
	

48.539.407000i-15 

Razão social 	EASF SA 

Nome fantasia: BASF 

Data de abertura; 30)09/1994 

Logradouro; AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS. 14 

N.5 	14.171 

Bairro; 	VILA GERTRUDES 

CEP; 	/24794-000 

CR emitido em 	19/27:202? 	 CRválidoaté;  

Dados básico 

Endereço 

Complemento; 101112' E 14°1165 AD 

Municipio: SAO PAULO) 

UF; SP 
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FLS 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

1 M A 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTFIAPP 

Categoria 	 Detalhe  
21-Atividades vão relacionadas no Anexo VIII da Lei n 6,938/1981 	48- Consumo industrial de madeira, de lenha e de calvas vegetal- Lei ri' 12,651/2012; art. 34 
21 - Atividades não relacionadas no Anexo VIII da Lei e° 6.938/1881 	62 - Manutenção de área passivel de Ato Declaratário Ambiental - Lei n° 6.938/1981: art. 17-0 
18-Transporte, Terminais. Depósitos e Comércio 	 7-Comercio de produtos químicos e produtos perigosos 
18 Transporte Terminais, Depósitos e Comercio 	 17 Comércio de produtos quimi os e produtos perigosos Convenção de Estocolmo / P1 o 292/1989 

Conforme dados disponiveis na presente data, a pessoa jurldica amo possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações 
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do CTFIAPP. 

O certificado de regularidade emitido pelo CTFIAPP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exiglveis por 
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o eeercicio de suas atividades. 

O Certificado de Regularidade do CTFIAPP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faurristicos. 

https://serviCos,ibama.gov,br/Ctf/publiCO/Cet'tifiCadO_regUlaridade_COnSUIta.PhP 
	 1/1 



Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

FLS 

RUBRICA 

si 

09/07/2023, 14:57 IBAMA - Serviços On-Line - Certificado de Regularidade 
030702/2023 

PROC. ADMINI TRATIVO 

Registro n7: 28094 	 Data da consulta: 09/07/2023 

CNPJ: 	 58.133.70300C1.78 

Razão social: 	BEOLJíSA INDÚSTRIA QIJiMICA DO BRASIL LTDA 

Nome fantasia: BECIUiSA OU CASA BERNARDO 

Data de abertura: 02/0/1/1949 

Logradouro: A//ANTONIO BERNARDO 

305/) 

Bairro: 
	

PARQUE INDUSTRIAL IMIGRANTES 

CEP 
	

11349-380  

CR emitido em: 06/0712023 	 CR válido até: 06/10/2023 

Dados básicos 

Endereço 

Complemento: KM 281 

Município: SAO VICENTE 

UF: SP 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Potuldoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP 

21 -Atividades não relacionadas no Anexo VIII da Lei ril 6,938/1981 
15- tnddstria Química 
15- tnddstria Química 
18 - Transporte. Terminais, Depósitos e Comércio 
18 - Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio 
18 - Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio 
18-Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio 
18 - Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio 

Detalhe 
27- Porte e uso de motosserra - Lei nG 12.651/2010: art. 69, § 1 
11 - Fabricação de fertilizantes e agroquímicos 
9- Fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas 
7 - Comércio de produtos químicos e produtos perigosos 
66- Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - Lei n0  7.80211989 
10- Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - Protocolo de Montreal 
5 - Depósitos de produtos químicos e produtos perigosos 
1 - Transporte de cargas perigosas 

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações 
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do CTF/APP. 

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarãs e demais documentos exigíveis por 
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades. 

O Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos. 

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTFIAIDA 

Afinidade 
0005-10 	Geremiciamnento de resíduos perigosos - geração de resíduos perigosos - Lei n0  12.305/2010 

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa iuridica acima possui Certificado de Regularidade, em conformidade com as obrigações cadastrais do CTF/AIDA. 

A inscrição no CTF/AIDA constitui declaração, pela pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicos - ABNT, pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRD e polo Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa imiscnta de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos euiglveis por 
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercido de suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme 
regulamentação do respectivo Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigixeis. 

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto á qualificação e á habilitação técnica da pessoa jurídica inscrita. 

Fechar 

https://servicOs.ibama.gov.br/Ctf/pubIiCo/certifiCado_regularidade_nsuIta.php 	 1/1 



CNPJ: 	 03.25i .2801W01-00 

Razão social: 	CHEMC NE 1, ,̂!D. GUI 

Nome fantasia: CHEMONE 

Data de abertura: 10102/2003 

ICA DO NE LTDA. 

030702/2023 
09/07/2023, 15:00 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

FLS 

RUBRICA 

 

51 M A 

Registro n7: 305373 
	

Datada consulta: 00/07/2023 
	

CR emitido em. OEOC:2727 
	

CR válido até: 30172/27 

Dados bdsícos 

Logradouro. ROD, PE 053. KM 25, SITIO MONJOLO 

N 

Bairro: 	ZONA RUPA1 

CEP: 	55715-030 

Endereço 

Complemento: 

Município FF/117 

UF: PE 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTFIAPP 

Categoria 	 Detalhe 
15 	Industria Quimica 	 9 Fabricação de preparados para limpeza e polimento desinfetantes,  InS ticidas germicidas e fungicidas 
18-Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio 	 1 - Transporte de cargas perigosas 

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade som as obrigações cadastrais e de prestação de informações 
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do CTFIAPP. 

O certificado de regularidade emitido pelo CTFIAPP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por 
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades. 

O Certificado de Regularidade do CTFIAPP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos. 

https://servicos,ibama.gov.br/ctf/publico/certtficado_regularidade_CoflsUlta.PhP 	 111 
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RUBRICA 

NA M A 

Registro n7: 6093536 
	

Data da consulta; 1110-1/2023 
	

CR emitido em; 14103;2023 	 CR válido até: 101312027 

Dados básicos 

CNPJ 	 06,886.8620301-10 

Razão social: 	TAPíNOMA - INDUSTRIA E COMERCIO DE DESINFESTANTES AMBIENTAIS LiDA- EPF' 

Nome fantasia 	It PINC1 1 INOVO VEIA E COMERCIO DE DESINFEST NTES AMBIENTAIS LTDA EPP 

Data de abertura; 29:07,2034 

Logradouro: AVENIDA 1 IEN 

NO 	.167 

Bairro; 	DISTRITO INDUSTRIAL 

CEP 	33500/170 

Endereço 

Complemento: LOTE 7 

Município' RIO CLARO 

UF: 513 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluldoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP 

CagaL 
	

petalhe 
15- Indústria Quimica 	 9 - Fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas 

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações 
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do CTF/APP. 

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por 
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades. 

O Certificado de Regularidade do CTFIAPP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos 

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTFIAIDA 

Códig2 	 Atividade  
0005-10 	Gerenciamerito de resíduos perigosos - geração de resíduos perigosos - Lei n 12305/2010 
0005-20 	Gerenciamerito de resíduos perigosos - operação de resíduos perigosos - Lei n3  12.305/2010 
0005-30 	Gerenciarnento de resíduos perigosos - transporte de resíduos perigosos - Lei no 12.305/2010 
0005-40 	Gerenciamento de resíduos perigosos - armazenamento de resíduos perigosos - Lei n 12.30512010 
0005-50 	Gerenciarsento de residuos perigosos - destinação de resíduos perigosos - Lei n 12.305/2010 

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa juridica acima possui Certificado de Regularidade, em conformidade corri as obrigações cadastrais do CTF/AIOA 

A inscrição no CTF/AIOA constitui declaração, pela pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT, pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigiveis por 
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercido de suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme 
regulamentação do respectivo Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis. 

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à $ualilicação e à habilitação técnica da pessoa jurldica inscrita. 

1/1 https:/Iservicos.ibama.gov.br/Ctf/pUbIICD/certífiCadD_reguiaridade_CDnSUIta.PhP  



CÓDIGO PENAVAM 

01063056672 

PLACA 

PDUO419 
ANO FABRICAÇÃO 

EXERCÍCIO 

2023 
ANO MODELO 

2015 	 2015 

NÚMERO DO CRV 

* ** 

REPASSE OBRIGATORIO AO 	 CUSTO 00 	 CUSTO EFETIVO 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (P5) 	BILHETE (RE) 	 DO SEGURO (R$) 

* * 

   

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

TRÂNSITO (RE) 
* 

VALOR DO IOF (RE) 	VALOR TOTAL A SER PAGO 

PELO SEGURADO IREI 

         

CARTEIRA 
DIc.ITAL DE 
TRANSITO 

DENATRAN 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MIN 	RIO DA INFRAESTRUTURA - 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO DENATRAN 

w 	— 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL 

V
a
lid

e
  e

st
e

  Q
R

C
od

e
  c

o
m

  a
p
p
  V

ia
  

CAFEGORIC 

PARTICULAR 

OTËNC1NCILINDRADA 

8OCV/998 
"C MT 	 EIXOS 	LOTAÇÃO 

F3LAFU413423 	 1.82 	1 2 	05P 

CARROCERIA 

NãO APLICAVEL 

ANTONIO MENDONCA DA SILVA Jt.TNIOR 

RUBRICA 

*.* 

PESO BRUTO TOTAL 

1.42 

735.989.334-87 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLÃ 	 CAT 

74158817288 
MARCA / MODELO / VERSÃO ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

RECIFE PE 17/02/2023 

HYtJNDAI/HB20 1.OM COMFOR 
ESPECIE ITIPO 

PASSAGEIRO AUTOMOVEL 
PLACA ANTERIOR í 

9BHBG51CAFP486269 
COR PREDOMINANTE 
	

COMe 1 

PRATA 	ALCOOL/GASOLINA 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

CAT. TARIF 	 DATA DE QUITAÇÃO 

* 	 H 

PAGAMENTO 

COTA ÚNICA :PARCELADO 

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

AL. FID. ACFI AYMORE CRED FIN IN 
v 

- 

- INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

MENSAGENS DENATRAN 

Pata sua comodidade, você Fade acossar e, - 
doocreenrr d,reramente pele sei, celular. Baixe-
apl-catuo Carteira Digital de Trinslto- COT e tenha 
acesso ao licencr-amrnro de seu vefçalø aldm ci 

'nuiSas outras ...rcru.talrdades 
Com a Carta ira Digital te Trânsito- COT essA pode 

• Consiilw5vaswifraçôesn pagar miRas caro d'mourOs 
• Acossar a versir AgiteI da CNH p-,(5Vc 0,-irias 

• A--r. vu-rSiu diOti dnse Lrccncianr coso (city OciOso 
• Ca-rpaniFaroicaroiarrwrcaouraeSpv.es 
• "vIver tsotçsAvco,datrx' 

• irnarbet —de recA 

Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito COT nos lojas croogla Play ou App Store 
e teoitit na palma de nica mão todos os documentos para oot:i conduzir saci 

veiculo com tranquilidade e segurança! 
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.Dedetização e exclusão do it 

.IBAMA 

Juliana  Julho 4, 2019. 5  :43pm 

Boa tarde! 

m do Cadastro TécnhsFede 
RUBRICA 

Após a publicação do Edital n°002/2019, cujo o obj 

Lanço a questão para saber se alguém passou por iss 

to é Dedetização, tivemos um pedido de esclarecimento. 

recente ou possa nos ajudar no caminho a seguir. 

No Edital há a exigência: "8.9.4. Comprovação de i 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natura 

regularidade da empresa, mediante consulta à valid 

A alegação da empresa é que o IBAMA retirou esse 

fazia mais parte atividades do IBAMA. O código d 

Prestação de serviços de controle de pragas domésti 

scriçào no Cadastro Técnico Federal (CTF) do Instituto 

s Renováveis (IBAMA), de forma a se comprovar a 

e do respectivo Cadastro de Regularidade (CR):" 

serviço de seu portfólio, segue texto: "o certificado não 

descrição da atividade Comunicada era o "17-15 - 

as com aplicação de produtos químicos". 

Alguém já passou por isso? Apenas excluiu a exigê 

outro órgão? 

Agradeço a ajuda! 

Juliana Cristina de Carvalho Oliveira 

Superintendência Regional do Trabalho em Goiás 

62-322-7056 

Luciano_Silva 2 Outubro 31. 2019. 6:03pm 

cia do Edital ou há um documento semelhante exigido por 

Apenas colocando o resultado das análise desta dú 

380937. Ver nos Esclarecimentos 

ida, para futuras consultas: Pregão 02/2019 UASG: 

"*>S 

"Após contato nosso com o IBAMA-GO. nos foi 

dedetização da obrigatoriedade do Cadastro Técni 

APP. Segue cópia da resposta: 'Conforme o expos 

que a atividade "17-15 Prestação de serviços de c 

químicos" não faz mais parte do rol de atividades 

Atividades Potencialmente Poluidoras - CTF-APP 
excluiu diversas atividades que constavam no esc 

e-mail a TABELA DE CORRESPONDÊNCIA - 

que compara a tabela anterior com a atual, observ 

exercem passam a não ter mais a obrigação de ca 

esclarecimentos. Eduardo Costa de Assis Analista 

da exigência do Edital do Pregão e republicaremo 

:clarecido que realmente o órgão não retirou a atividade da 

o Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras - CTF- 

o no e-mail do candidato ao Pregão, informamos também 

trote de pragas domésticas com aplicação de produtos 

om obrigatoriedade de Cadastro Técnico Federal de 

Em 2018 foi editada a IN IBAMA 11/2018, que alterou e 

poda IN IBAMA 06/2013. Encaminhamos em anexo deste 

nexo Ida IN 6/2013—Anexo! alterado pela IN 11/2018, 

mos que a 17-15 foi excluída, ou seja, as empresas que a 

astramento. Nos colocamos à disposição para outros 

Ambiental / IBAMA-GO" Desta maneira, faremos exclusão 

com nova data para abertura do sessão." 

925/print 1/2 
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roualdocorrea 3 Outubro 31. 2019, 6:44pm 

Muito obrigado, Luciano! 

Confesso que eu não sabia disto e não tinha percebid. a alteração. 

Achei até um artigo do Ibama bem interessante, com orientações. 

https://www.ibama.gov.br/iiotas/1785-orietitacoes  sobre-a-obrigatoriedade-do-ctf-app-para- 
participacao-ern-Iicitacoes-publicas 

2 curtidas 

9—  
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LS 

Metros birós 
Peso: kg Volume m

3 
Característica Estado Tipo de Embalage N Classe 

Unidade de RecebímeRt Data de Devolução ( 

Nome) 

Msinatut ii 

Documento 

Nome 1/ 

Assina 

Oocumers 

r,primir e preencher 3 vias. 

  

wwwciddesustent3v&orq br 

  

Programa Cidade Sustentável 
201b 

Decla ração de Devolução ~ Esta DeCIOMPÔO após 

Dados do Gerador - usuarios/quem ~olve— xempk cunt,ola$lora de osgas e Prefeitura. 

Razão Social 

Nome Fantasi. 

Endereço Completo 
Logradouro, CEP, Municiplo e Estaco 

Responsável pelo Programi 

Telefone e outros contatos 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIREU ME 

EU lA SAUDE AMBIENTAL 

RUA DOS PARDAIS, 41 CENTRO BOM JESUS/RN CEP: 59.G-O0O 

1915 BEATRIZ DA SILVA Dl 

9 8609-0447 

e de recebimento área de arrnazenamenrc temporário no 3istnbuidor licenciado) Dados do Receptor + Cnrrerclantelq.err, recebe - exemplo un 

lfszio Social 	 MULTIAVE LTDA 

Nome Fantasia 
	

TECMULTi SAUDE AMBIENTAL 

Endereço Complete 
	 AV CAXANGA, 5084- CAXJ.NGA pEcirE 

ogradouro, CEP, Municipio e Estado 

Responsável pelo Programa 
	

II4ESSICA BELI.ANDI 

Telefone e outros contatos 
	

lati 3453-2323 

Dados dos Resíduos Devolvidos 

E 	• inseticida 

O Raticida 
O Outro: 	 

.1 	O Inseticida 
Raticida 

O Outro: 

t] InsetIcida 

o Raticida 

4 	O Inseticida 
O Raticida 
DOutro_ . 

5 	O inseticida 

O Raticida 
o Outro:  

1 Garrafa piêstica 11. 

O Sachê de raticida 
O Cabia de papei8o 

o Garrafa plástica ii 

• Saché de raticida 
o Caixa de papeiêo 

O Garrafa plástica SL 

O Sachê de raticida 
o Caixa de papelão 

O Caneta plástica 11 
o Sachê de reticioa 
O Caixa de papelão 

O Garrafa plástica II 

O Sachê de raticlos 
C1 Caixa de papelão 

DS.ringad 

o Balde 
o Outro: 

D Seringa d gel 
O Balde 

O Outro: 

O Seringa • sei 

O Balde 
O Outro: 

O Seringa .egei 
o Balde 
O Outro: 

O ern 

O Balde 
o Outro: 

O Lavada 
• Não lavada 

O Lavada 
1 Não avarIa 

O lavada 
O Não lavada 

O Levada 
o Não lavada 

O Lavada 
O Não lavada 

1 Contanilnaclo 
O Não contem inicio 

1 Ccntaminado 
O Não contaminado 

o Contaminado 

O Não contaminado 

O Contaminado 
D Não contaminado 

o Contaminado 
O Não contaminado 

Declaração 

As embalagens descritas acima foram devolvidas conforme .s normas e procedimen ts do Programa de Destinação de Elnbi 

da ABAS. As não-conformidades de devolução estão regístr, das a seguir,  

Registro de No-conformidades (Na ausência de nâo-ccnformidade. deixe em branco.) 

s Vacia 
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BASF Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico 
Data/ revisada 11.08.2021 

	
Versão: 2.1 

Produto: TERMIDOR 25 CE 
(453553/SDS_GEN_BR/PT) 

Data de impressão 11.08.2022 

1. Identificação do produto e da empresa 

TERMIDOR 25 CE 

Uso recomendado: Produto Registradopara Venda Restrita e Entidades Especializadas. 

Empresa:  
BASF S.A. 
Av. Nações Unidas, 14.171 
04794-000 Morumbi - São Paulo - SP, BRASIL 
Telefone: +55 11 2039-2273 
Número de fax: +55 11 2039-3131 
Endereço de email: ehs-brasil@basf.corn  

Informação em caso de emerqência:  
Telefone: 0800-0112273 / +55 12 3128-1590 

2. Identificação de perigos 

Elementos do rótulo 

De acordo com os critérios do GHS (ONU) 

Picto. rama: 

 

Palavra de advertência: 
Perigo 

Indicações de perigo: 
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H226 
	

Líquido e vapor inflamáveis. 
H319 
	

Provoca irritação ocular grave. 
H317 
	

Pode provocar reações alérgicas na pele. 
H304 
	

Pode ser fatal se ingerido e penetrar nas vias respiratórias. 
H373 
	

Pode provocar danos aos órgãos por exposição repetida ou 
prolongada. 

H336 
	

Pode provocar sonolência ou vertigens. 
H351 
	

Suspeito de provocar câncer. 
H400 
	

Muito tóxico para os organismos aquáticos. 
H410 
	

Muito tóxico para os organismos aquáticos com efeitos prolongados. 

Indicações de Precaução (Prevenção): 
P280 
	

Utilizar luvas/vestuário/óculos de proteção. 
P271 
	

Utilize apenas ao ar livre ou em locais bem ventilados. 
P201 
	

Obtenha instruções especificas antes da utilização. 
P260 
	

Não respirar o pó/gás/névoa/vapores. 
P210 
	

Manter afastado do calor, superfícies quentes, faíscas, chamas abertas 
e outras fontes de ignição. Não fumar. 

P202 	 Não manuseie o produto antes de ter lido e entendido todas as 
precauções de segurança. 

P243 	 Evite o ácumulo de cargas eletrostáticas. 
P241 	 Utilize equipamento elétrico/de ventilação/de iluminação/... /à prova de 

explosão. 
P272 	 A roupa de trabalho contaminada não pode sair do local de trabalho. 
P240 	 Aterre o vaso contentor e o receptor do produto durante transferências. 
P242 	 Utilize apenas ferramentas antifaiscantes. 
P264 	 Lave cuidadosamente após o manuseio. 

Indicações de 
P308 + P311 

precaução (Reação): 
Em caso de exposição ou suspeita: Procure um CENTRO DE 
INFORMAÇÃO TOXICOLOGICA ou um médico. 
SE ENTRAR EM CONTATO COM OS OLHOS: enxaguar 
cuidadosamente com água durante vários minutos. Se usar lentes de 
contato, retire-as, se tal lhe for possível. Continuar a enxaguar. 
EM CASO DE INGESTÃO:Contate imediatamente um CENTRO 
INFORMAÇÃO TOXICOLÓGICA/ médico/ 
EM CASO DE INALAÇÃO: retirar a vítima para uma zona ao ar livre e 
mantê-la em repouso numa posição que não dificulte a respiração. 
SE ENTRAR EM CONTACTO COM A PELE (ou o cabelo): retirar 
imediatamente toda a roupa contaminada. Enxaguar a pele com 
água/tomar um duche. 
EM CASO DE CONTATO COM A PELE (ou o cabelo): Lave com água 
em abundância. 
Em caso de irritação ou erupção cutânea: Contatar um CENTRO DE 
INFORMAÇÃO TOXICOLOGICA ou um médico. 
Recolha o material derramado. 
Retire toda a roupa contaminada e lave-a antes de usá-la novamente. 
NÃO provoque vômito. 
Em caso de irritação ocular persistente: Contatar um Centro de 
Informação Toxicológica ou um médico. 
Em caso de incêndio: Usar água pulverizada, pó químico seco, espuma 
ou dióxido de carbono para extinção. 

P305+ P351 + P338 

P301 + P310 

P304+ P340 

P303+ P361+ P353 

P303+ P352 

P333+ P311 

P391 
P362+ P364 
P331 
P337+ P311 

P370+ P378 
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Indicações de precaução (Armazenamento): 
P233 	 Manter o recipiente bem fechado. 
P403+ P235 	 Armazenar em local bem ventilado. Conservar em ambiente fresco. 
P405 	 Armazene em local fechado à chave. 

Indicações de Precaução (Eliminação): 
P501 	 Eliminar o conteúdo/recipiente em um ponto de coleta de resíduos 

especiais ou perigosos. 

Classificação da substância ou mistura 

o De acordo com os critérios do GHS (ONU) 

Perigo por aspiração: Cat. 1 
Líquidos inflamáveis: Cat. 3 
Grave lesão ocular! Irritação nos olhos: Cat. 2A 
Sensibilizante para a pele: Cat. 113 
Carcinogenicidade: Cat. 2 
Toxicidade específica em determinados orgãos (exposição única): Cat. 3 (Pode provocar sonolência 
e vertigens, por inalação dos vapores.) 
Toxicidade em orgãos específicos (exposição repetida).: Cat. 2 
Perigoso para o ambiente aquático - efeito agudo: Cat. 1 
Perigoso para o ambiente aquático - efeito crônico: Cat. 1 

Conforme a diretiva 67/548/CE ou 1999/45/CE 

Possíveis Perigos: 
Perigos mais importantes: Pode ser tóxico ao homem e perigoso ao meio ambiente se não utilizado 
conforme as recomendações. 
Contato perigoso a seres humanos e animais domésticos. 
PERIGOSO SE INGERIDO, INALADO OU ABSORVIDO PELA PELE. 

Outros perigos 

De acordo com os critérios do GHS (ONU)  

Outros Perigos (GHS): 
Ver Seção 12 - Resultados do ensaio de PBT e vPvB. 

Facilita-se nesta seção a informação aplicável sobre outros perigos que não dão lugar à 
classificação da substância ou mistura que possam contribuir ao perigo global da substância ou 
mistura. 

Avaliação PBT / vPvB: 
O produto não contém uma substância que cumpra com os critérios PBT 
(persistência/bioacumulação/toxicidade) ou com os vPVB persistência elevada/bioacumulação 
elevada).. 



030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

	

FLS 
	

33 	
RUBRICA 	  

página: 4/15  
BASF Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico 
Data! revisada: 11.08.2021 

	
Versão: 2.1 

Produto: TERMIDOR 25 CE 
(453553/SDS_GEN_BR/PT) 

Data de impressão 11.08.2022 

3. Composição/informação sobre os componentes 

Mistura 

Caracterização química  

inseticida, Concentrado emulsionante (CE) 

Ingredientes perigosos (GHS)  
De acordo com os critérios do GHS (ONU) 

fipronil (ISO); 5-amino-1 -[2,6-dicioro-4-(trifluorometii)fenii]-4-[(trifluorometil)sulfinii]-1 H-pirazolo-3-
carbonitrilo 

conteúdo (mim): 2,91 % 
	

Acute Tox.: Cat. 2 (Inalação - poeira) 
número-CAS: 120068-37-3 

	
Acute Tox.: Cat. 3 (oral) 

Número CE: 424-610-5 
	

Acute Tox.: Cat. 3 (dermal) 
Número INDEX: 608-055-00-8 

	
STOT RE (Sistema nervoso central): Cat. 1 
Aquatic Acute: Cat. 1 
Aquatic Chronic: Cat. 1 
H311, H330, H301, H372, H400, H410 

fosfato de tributilo 
conteúdo (mim): <15% 
número-CAS: 126-73-8 

Acute Tox.: Cat. 4 (oral) 
Skin Corr.ilrrit.: Cat. 2 
Carc.: Cat. 2 
H315, H302, H351 

Poly(oxy-1 ,2-ethanediyi), .aipha.-(nonylphenyl)-. omega.-hydroxy-, branched, phosphates 
conteúdo (mim): < 15 % 	 Skin Corr./lrrit.: Cat. 2 
número-CAS: 68412-53-3 	 Eye Dam./lrrit.: Cat. 1 

Aquatic Acute: Cat. 2 
Aquatic Chronic: Cat. 2 
H318, H315, H401, H411 

querosene (petróleo), hidrogenodessulfurizado; Queroseno - nao especificado 
conteúdo (mim): <90 % 
número-CAS: 64742-81-0 
Número CE: 265-184-9 
Número de Registo REACH: 01-
2119462828-25 
Número INDEX: 649-423-00-8 

Asp. Tox.: Cat. 1 
Fiam. Liq.: Cat. 3 
Skin Corr./lrrit.: Cat. 2 
STOT SE: Cat. 3 (sonolência e vertigens) 
Aquatic Acute: Cat. 2 
Aquatic Chronic: Cat. 2 
H226, H315, H304, H336, H401, H411 
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4. Medidas de primeiros socorros 

Indicações gerais: 
Em caso de intoxicação, procure o Centro de Intoxicações ou Serviço de Saúde, levando a 
embalagem ou o rótulo do produto. 

Após inalação: 
Se inalado em excesso, remover a pessoa para local ventilado. 

Após contato com a pele: 
Se atingir a pele, lavar imediata e abundantemente com água e sabão. 

Após contato com os olhos: 
Em caso de contato com os olhos, lavar imediatamente com água corrente em abundância. 

Após ingestão: 
Pode ser fatal se ingerido. Em caso de INGESTÃO acidental, não provoque vômito. 

Indicações para o médico: 
Sintomas: Os principais sintomas e efeitos conhecidos estão descritos na rotulagem(ver capitulo 2) 
e/ou capítulo 11., Até a data, não são conhecidos sintomas ou efeitos significativos. 
Tratamento: Tratamento sintomático. 
Antídoto: Não há antídoto específico. 

5. Medidas de combate a incêndio 

Meios de extinção apropriados: 
água pulverizada, diõxido de carbono, espuma, pó extintor 

Perigos específicos: 
monóxido de carbono, cloreto de hidrogênio, fluoreto de hidrogênio, dióxido de carbono, óxÇ 
nítricos, óxidos de enxofre, Composto organoclorados 
As substâncias/grupos de substâncias podem ser emitidas em caso de incêndio. 

Indicações adicionais: 
Em caso de incêndio e/ou explosão não respirar os vapores/gases. Esfriar com água os recipientes 
expostos ao fogo. Recolher separadamente a água de extinção contaminada, não deixar que se 
infiltre na canalização ou esgoto. Eliminar os resíduos do incêndio e a água de extinção 
contaminada, observando a legislação local oficial. 

Equipamento especial de proteção para os bombeiros 
Usar o equipamento respiratório autônomo e roupas de proteção química. 

6. Medidas de controle para derramamento ou vazamento 

Precauções pessoais, equipamentos de proteção e procedimentos de emergência 

Precauções pessoais: 
Usar roupa de proteção individual. Evitar que atinja a pele, os olhos e a roupa. Tirar imediatamente 
a roupa contaminada, bem como a roupa íntima e os sapatos. Não inalar o vapor/ aerossol. 
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Precauções ao meio ambiente: 
Não permitir que atinja o solo/sub-solo. Não permitir que atinja águas superficiais/ águas 
subterrâneas/ canalização. 

Métodos de limpeza: 
Para pequenas quantidades: Recolher com material absorvente. (p.ex.: areia, absorvente universal, 
terra diatomácea) 
Para grandes quantidades: Bloquear/represar o vazamento. Bombear produto. 
Eliminar o material recolhido de acordo com as normas. Coletar o resíduo em recipientes 
adequados, onde poderão ser rotulados e fechados. Limpar cuidadosamente com água e 
detergente pisos e materiais contaminados, observando a regulamentação ambiental. 

7. Manuseio e armazenamento 

Manuseio  

Precauções! Orientações para manuseio seguro: 
Não aplicar sobre alimentos e utensílios de cozinha, plantas e aquários. Não comer, beber ou fumar 
durante o manuseio. Durante a aplicação não devem permanecer no local pessoas ou animais 
domésticos. Advertir os usuários sobre as medidas de segurança e precauções a tomar para evitar 
acidentes. Usar roupa protetora adequada, luvas, proteção ocular e/ou respiratória. Homogeneizar 
antes do uso. 

Medidas de higiene: 
Guardar o vestuário de trabalho separadamente. Manter afastado de alimentos e bebidas, incluindo 
os dos animais. 

Armazenamento 

Medidas técnicas: 

Estabilidade de armazenamento: 
Tempo de armazenamento: 24 Meses 

Se for mencionada uma data de expiração na embalagem, esta é prioritária sobre o tempo de 
armazenagem que figura na ficha de dados de segurança. 

Proteger de temperaturas superiores a: 40 °C 
Mudanças nas propriedades do produto podem ocorrer se a substância/produto for armazenada, 
durante longos períodos de tempo, a temperatura superior à recomendada 

Condições de armazenamento adequadas: Manter afastado do calor. Proteger da ação direta do 
sol. 

Produtos e materiais incompatíveis: 
Manter separado de alimentos e ração animal. 

8. Controle de exposição e proteção individual 

Parâmetros de controle específicos 
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Limites de exposição ocupacional: 

126-73-8: fosfato de tributilo 
Valor TWA 5 mg/m3 (ACGIH) 
Fração inalável e vapor 

Valor TWA 5 mg/m3 (N R1 5) 
Fonte de valor limite: ACGIH 
Fração inalável e vapor 

64742-81-0: querosene (petróleo), hidrogenodessulfurizado; Queroseno - não especificado 
Valor TWA 200 mg/m3 (ACGIH) 
medido como: Vapor total de hidrocarboneto 
Aplicação restrita às condições onde haja uma exposição insignificante ao 
aerosol. 
Não-aerosol 

Efeito sobre a pele (ACGIH) 
medido como: Vapor total de hidrocarboneto 
A substância pode ser absorvida pela pele. 
Não-aerosol 

Efeito sobre apele (NR15) 
medido como: Vapor total de hidrocarboneto 
Fonte de valor limite: ACGIH 
Não-aerosol 

Valor TWA 200 mg/m3 (NR1 5) 
medido como: Vapor total de hidrocarboneto 
Fonte de valor limite: ACGIH 
Não-aerosol 

& 

Equipamento de proteção individual 

Proteção respiratória: 
Equipamento de segurança respiratória adequado no caso de concentrações elevadas ou exposição 
prolongada: Filtro combinado EN 141 Tipo ABEK (gases / vapores orgânicos, inorgânicos, ácido 
inorgânico e compostos alcalinos). 

Proteção das mãos: 
Luvas de proteção apropriadas resistentes a produtos químicos (EN 374) mesmo durante o contato 
direto e prolongado (Recomendado: índice de proteção 6, correspondente a > 480 minutos de 
tempo de permeação segundo EN 374): Ex.: borracha nitrílica (0,4 mm), borracha de cloropreno (0.5 
mm), borracha de butila (0.7 mm) entre outros. 

Proteção dos olhos: 
Óculos de segurança com anteparos laterais (óculos com armação) (EN 166) 
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Proteção da pele e do corpo: 
A proteção do corpo deve ser escolhida dependendo da atividade e possível exposição, por 
exemplo: avental, botas de proteção, roupa de proteção química (de acordo com a EN 14605 em 
caso de salpicos ou com a EN ISO 13982 em caso de formação de pó). 

9. Propriedades físicas e químicas 

Estado físico. 	 líquido 
(20 -C) 

Forma: 	 liquido 
Cor: 	 amarelado 
Odor: 	 característico 
Limiar de odor: 

Não determinado devido a possíveis riscos à saúde quando inalado. 

Valor do pH: 	 2,5-4,5 
(1 %(m), 25 °C) 

Temperaturas especificas ou faixas de temperaturas nas quais ocorrem mudanças de estado físico 
Ponto de ebulição: 

Dados não disponíveis. 
Ponto de fusão: 

Dados não disponíveis. 

Taxa de evaporação: 
não aplicável 

Ponto de fulgor: 	40 °C 
As informações referem-se aos 
componentes principais. 

Temperatura de autoigniçào: aprox. 238 C 
Dado válido para o solvente. 

Limite de explosividade superior: 5,0 %(V) 
Dado válido para o solvente. 

Dados não disponíveis. 

Limite de explosividade inferior: 0,7 %(V) 
Dado válido para o solvente. 

Dados não disponíveis. 
Inflamabilidade: 	Inflamável. 
Decomposição térmica: Nenhuma decomposição, se as prescrições/indicações para a 

armazenagem e manipulação forem respeitadas. 
Perigo de explosão: 	Baseado na estrutura química não 

existe nenhuma indicação de 
propriedades explosivas. 
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Características comburentes: Devido às suas propriedades 
estruturais, o produto não é 
classificado como oxidante. 

Pressão de vapor: 
Dados não disponíveis. 

Densidade relativa do vapor ( ar): 
não aplicável 

Densidade: 	 aprox. 0,85 g/cm3 
(20 -C) 
Por analogia com um produto de 
composição similiar. 

Densidade relativa: 
Dados não disponíveis. 

Densidade aparente: 
não aplicável 

Solubilidade em água: 	emulsionável 
Coeficiente de partição n-octanol!água (log Pow): 

não aplicável 

Viscosidade, dinâmica: 
não determinado 

Outras informações: 
Se necessário, nesta seção se indica informações sobre outras propriedades físico-químicas. 

10. Estabilidade e reatividade 

Reações perigosas: 
Não haverá reações perigosas, se as prescrições/ indicações para a armazenagem e ma 
forem respeitadas. 

Condições a evitar: 
Ver capítulo 7 da Ficha de Segurança - Manuseio e armazenamento. 

Materiais ou substâncias incompatíveis: 
bases fortes, ácidos fortes, agentes oxidantes fortes 

Produtos perigosos de decomposição: 
Nenhum produto de decomposição perigoso se forem respeitadas as normas de armazenamento e 
manuseio. 

11. Informações toxicológicas 

Toxicidade aguda 

Avaliação da toxicidade aguda: 
Após uma única ingestão, praticamente não tóxico. Após uma única inalação, praticamente não 
tóxico. Praticamente não tóxico se atingir a pele uma única vez. 
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DL50 rato(oral): > 2.000 mg/kg 

CL50 rato (inalatória): 4 h 
não aplicável 

DL50 rato (dermal): > 2.000 mg/kg 

Efeitos locais 

Avaliação de efeitos irritantes: 
Em contato com os olhos causa irritação. Não é irritante para a pele. 

Irritação primária da pele coelho: não irritante 

Irritação ocular coelho: Irritante. 

Sensibilização 

Teste Buehler porquinho-da-índia' serisibilizante 

Toxicidade crônica 

Avaliação da toxicidade após administração repetida: 
O produto não foi testado. A informação deriva das características dos componentes individuais. 

Indicações para: fipronhl (IS O); 5-amino- 1-[2, 6-dicloro-4-(trifluorometil)fenil]-4-[(trifluorometil)sulfinil]-
1 H-pirazolo-3-carbonitrilo 

Avaliação da toxicidade após administração repetida: 
Causa mortalidade e sinais de neurotoxicidade através da exposição prolongada ou repetida. 

Toxicidade genética 

Avaliação de mutagenicidade: 
O produto não foi testado. A informação deriva das características dos componentes iiiduais. Os 
testes de mutagenidade não revelam potencial genotóxico 

Carcinogenicidade 

Avaliação de carcinogenicidade: 
O produto não foi testado. A informação deriva das características dos componentes individuais. 

Indicações para: fipronil (IS O); 5-amino- 1-[2, 6-dicloro-4-(trifluorometil)fenil]-4-[(trifluorometil)sulfinil]-
1 H-pirazolo-3-carbonitrilo 

Avaliação de carcinogenicidade: 
Em estudos de longa duração em ratazanas a substância induziu tumores na tiróide. O efeito é 
causado por um mecanismo específico em animais, sem equivalência nos seres humanos. Em 
ensaios de longa duração realizados em ratos, nos quais a substância foi dada com a comida, não 
se observaram efeitos cancerígenos. 

Indicações para: fosfato de tributilo 
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Avaliação de carcinogenicidade: 
Indicação de possível efeito cancerígeno em testes com animais. 

Toxicidade na reprodução 

Avaliação de toxicidade na reprodução: 
O produto não foi testado. A informação deriva das características dos componentes individuais. Em 
ensaios em animais não foram encontrados indícios de efeitos prejudiciais à fertilidade. 

o Toxicidade para o desenvolvimento 

Avaliação da teratogecinidade: 
O produto não foi testado. A informação deriva das características dos componentes individuais. 
Testes em animais com quantidades não tóxicas nos progenitores não dão indicações sobre 
toxicidade para reprodução. 

Perigo por aspiração 

Avaliação da toxicidade por aspiração: 
Pode causar lesão ao pulmão se ingerido (perigo de aspiração). 

Outras indicações referentes à toxicidade 

O uso indevido pode ser prejudicial à saúde. 

12. Informações ecológicas 

Efeitos ambientais, comportamentos e impactos do produto: 
	

'\'X 	<2Ê~_ 
Ecotoxicidade 

Avaliação da toxicidade aquática: 	
-' Muito tóxico para os organismos aquáticos. Pode causar efeitos nocivos a longo prazo no ambiente 

aquático. 

Indicações para: fipronil (IS O); 5-amino- 1-[2, 6-dicloro-4-(trifluorometi/)feni/]-4-[(trifluorometil)sulfini/]- 
1 H-pirazolo-3-carbonitri/o 
Toxicidade em peixes: 
CL50 (96 h) 0,0852 mg/!, Lepomis macrochirus 

Indicações para: fipronil (IS O); 5-amino- 1-[2, 6-dicloro-4-(trifluorometil)fenil]-4-[(trifluorometil)su/fini/]-
1 H-pirazo/o-3-carbonit ri/o 
Invertebrados aquáticos: 
CE50 (48 h) 0, 19 mg//, Daphnia magna 

CL50 (10 Dias) 0,00043 mg/I, artrópodes aquáticos 
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Indicações para: fipronil (IS O); 5-amino- 1-[2, 6-dicloro-4-(trifluorometil)fenil]-4-[(trifluorometil)sulfinilJ-
1 H-pirazolo-3-carbonitrilo 
Plantas aquáticas: 
CE50 (96 h) 0,068 mgA (biomassa), Scenedesmus subspicatus 

Indicações para.-  Fipronil 
Toxicidade crônica em peixes: 
Efeito de concentração não observado. (NOEC) (35 Dias) 0.0029 mgil, Cyprinodon variegatus 

Indicações para: Fipronil 
Toxicidade crônica em invertebrados aquáticos: 
Efeito de concentração não observado. (NOEC) (21 Dias), 0,0098 mgA, Daphnia magna 

Efeito de concentração não observado. (NOEC) (28 Dias), 0,000008 mgil, Mysidopsis bahia 

Mobilidade 

Avaliação do transporte entre compartimentos ambientais: 
O produto não foi testado. A informação deriva das características dos componentes individuais. 

Indicações para: Fipronil 

Persistência e degradabilidade 
Indicações para: fipronil (IS O); 5-amino- 1-[2, 6-dicloro-4-(trifluorometil)fenil]-4-[(trifluorometil)sulfinilJ- 
1 H-pirazolo-3-carbonitrilo 
Avaliação da biodegrabilidade e eliminação (H20).- 
Dificilmente 

H20):
Dificilmente biodegradável (segundo critérios OECD) 

Bioacumulação 

Avaliação do potencial de bioacumulação: 
O produto não foi testado. A informação deriva das características dos componentes individuais. 

Indicações para: fipronil (ISO); 5-amino- 1-[2, 6-dicloro-4-(trifluorometil)fenil]-4-[(trifluorometil)sulfinilj- 
1H-pirazolo-3-carbonitrilo 
Potencial de bioacumulação: 
Fator de bioconcentração: 321, Lepomis macrochirus 
Espera-se uma acumulação nos organismos. 

13. Considerações sobre destinação final 

Métodos de tratamento e disposição 
Produto: Deve ser enviado a uma planta de incineração adequada, observando a regulamentação 
local oficial. 
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Restos de produtos: Deve ser enviado a uma planta de incineração adequada, observando a 
regulamentação local oficial. 

Embalagem usada: 
As embalagens devem ser submetidas à tríplice lavagem antes de sua devolução, devendo a água 
ser aproveitada para o preparo de calda. Inutilizar as embalagens, perfurando o fundo, antes da 
devolução. 
As embalagens vazias devem ser devolvidas aos estabelecimentos onde foram adquiridas ou em 
postos / centrais de recebimento conveniados. 

14. Informações sobre transporte 

Transporte Terrestre  

Rodoviário 

Classe de Risco: 	 3 
Grupo de Embalagem: 	III 
Número ONU: 	 3295 
Rótulo de Risco: 	 3 
Número de Risco: 	 30 
Nome apropriado para 	HIDROCARBONETO(S), LÍQUIDO(S), N.E. (contém 
embarque: 	 HIDROCARBONETOS, FIPRONIL) MISTURA 

Ferroviário 

Classe de Risco: 	 3 
Grupo de Embalagem: 	III 
Número ONU: 	 3295 
Rótulo de Risco: 	 3 
Número de Risco: 	 30 
Nome apropriado para 	HIDROCARBONETO(S), LÍQUIDO(S). N.E. (contém 
embarque: 	 HIDROCARBONETOS, FIPRONIL) MISTURA 

Transnorte Fluvial 

Classe de Risco: 	 3 
Grupo de Embalagem: 	III 
Número ONU: 	 3295 
Rótulo de Risco: 	 3 
Número de Risco: 	 30 
Nome apropriado para 	HIDROCARBONETO(S), LiQUIDO(S). N.E. (contém 
embarque: 	 HIDROCARBONETOS, FIPRONIL) MISTURA 

Transnorte Maritimo  
IMDG 

Classe de Risco: 	 3 
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Grupo de Embalagem: 	III 
Número ONU: 	 3295 
Rótulo de Risco: 	 3, EHSM 
Poluente Marinho: 	 SIM 
Nome apropriado para 	HIDROCARBONETOS LÍQUIDOS, N.S.A. (contém 
embarque: 	 HIDROCARBONETOS, FIPRONIL) MISTURA 

Sea transport 
IMDG 

Hazard class: 	 3 
Packing group: 	 III 
UN Number: 	 3295 
Hazard label: 	 3, EHSM 
Marine pollutant: 	 YES 
Proper shipping name: 	HYDROCARBONS, LIQUID, N.O.S. (contains HYDROCARBONS, 

FIPRONIL) MIXTURE 

Transoorte Aéreo 
IATAJI CAO 

Classe de Risco: 	 3 
Grupo de Embalagem: 	III 
Número ONU: 	 3295 
Rótulo de Risco: 	 3 
Nome apropriado para 	HIDROCARBONETOS L'QUIDOS, N.S.A. (contém 
embarque: 	 HIDROCARBONETOS, FIPRONIL) MISTURA 

Air transport 
IATA/ICAO 

Hazard class: 	 3 
Packing group: 	 III 
UN Number: 	 3295 
Hazard label: 	 3 
Proper shipping name: 	HYDROCARBONS, LIQUID, N.O.S. (contains HYDROCARBONS, 

FIPRONIL) MIXTURE 

15. Informações sobre regulamentações 

Outras reaulamentacões 

Produto Registrado no Ministério da Saúde (Agência Nacional da Vigilância Sanitária) sob 
n°3.0404.0029 com a Lei 6.360 de 26 de janeiro de 1976. 

Classificação do produto químico: 
Ministério da Saúde: Produto de Risco 2 

FISPQ de acordo com a ABNT NBR 14725:2014 - Parte 4 
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16. Outras informações 

Linhas verticais na margem esquerda indicam alteração da versão atual. 

Os dados contidos nesta publicação baseiam-se na nossa experiência e conhecimento atual, 
descrevendo o produto apenas considerando os requerimentos de segurança. Os dados não descrevem 
as propriedades do produto (especificação do produto). Não garante que certas propriedades ou a 
adequabilidade do produto para uma aplicação específica sejam deduzidos dos dados contidos na ficha 
de dados de segurança. E responsabilidade do receptor/ recebedor do produto assegurar que os direitos 
de propriedade, leis e regulamentações existentes sejam devidamente observados! respeitados. 
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1. Identificação do produto e da empresa 

Tenopa 
Principais Usos Recomendados: 
Uso: inseticida 
Uso recomendado: Produto Registrado para Uso Restrito a Entidades Especializadas e Campanhas 
de Saúde Pública. 

Empresa:  
BASF S.A. 
Av. Nações Unidas, 14.171 
04794-000 Morumbi - São Paulo - SP, BRASIL 
Telefone. +55 11 2039-2273 
Número de fax +55112039-3131 
Endereço de email: ehs-brasil@basf.com  

ÁB Informação em caso de emerqência:  
Telefone: 0800-0112273/+55 123128-1590 

\)t 

2. Identificação de perigos 

Elementos do rótulo 

De acordo com os critérios do GHS (ONU) 

Picto. rama: 

Palavra de advertência: 
Atenção 

Indicações de perigo: 
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H303 	 Pode ser nocivo se ingerido. 
H373 	 Pode provocar danos aos órgãos por exposição repetida ou 

prolongada. 
H362 	 Pode ser nocivo às crianças alimentadas com leite materno. 
H400 	 Muito tóxico para os organismos aquáticos. 
H41 0 	 Muito tóxico para os organismos aquáticos com efeitos prolongados. 

Indicações de Precaução (Prevenção): 
P260 	 Não inale as poeiras/fumos/gases/névoas/vapores/aerossóis. 
P202 	 Não manuseie o produto antes de ter lido e entendido todas as 

precauções de segurança. 
P263 	 Evite o contato durante a gravidez/amamentação. 
P270 	 Não coma, beba ou fume durante a utilização deste produto. 
P264 	 Lave cuidadosamente após o manuseio. 

Indicações de precaução (Reação): 
P308 + P311 	 Caso a irritação ocular persista: Contate um CENTRO DE 

INFORMAÇAO TOXICOLOGICA ou um médico. 
P391 	 Recolha o material derramado. 

Indicações de Precaução (Eliminação): 
P501 	 Eliminar o conteúdo/recipiente em um ponto de coleta de resíduos 

especiais ou perigosos. 

Classificação da substância ou mistura 

De acordo com os critérios do GHS (ONU) 

Toxicidade aguda Cat. 5 (oral) 
Tóxico para a reprodução: Cat. Categoria adicional para efeitos sobre a lactação ou através dela. 
Toxicidade em orgãos específicos ( exposição repetida).: Cat. 2 
Perigoso para o ambiente aquático - efeito agudo: Cat. 1 
Perigoso para o ambiente aquático - efeito crônico: Cat. 1 

Conforme a diretiva 67/548/CE ou 1999/45/CE  

Possíveis Perigos: 
Perigos mais importantes: Pode ser tóxico ao homem e perigoso ao meio ambiente se não utilizado 
conforme as recomendações. 
Efeitos adversos à saúde humana. 
PERIGOSO SE INGERIDO, INALADO OU ABSORVIDO PELA PELE. 

Outros perigos 

Avaliação PBT / vPvB: 
O produto contém uma substância potencialmente PBT (Persistente, Bioacumulativa e Tóxica). 

3. Composição e informações sobre os ingredientes 

Mistura 
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Caracterização química 

 

biocida, inseticida, suspensão concentrada 

lnqredientes periqosos (GHS)  
De acordo com os critérios do GHS (ONU) 

Alfa-Cipermetrina 
conteúdo (mim): 2,9 % 
número-CAS: 67375-30-8 
Número CE: 257-842-9 

Acute Tox.: Cat. 4 (Inalação - poeira) 
Acute Tox.: Cat. 3 (oral) 
Skin Corr./lrrit.: Cat. 3 
STOT SE: Cat. 3 (Irritante para o sistema 
respiratório) 
STOT RE (Sistema nervoso): Cat. 2 
Aquatic Acute: Cat. 1 
Aquatic Chronic: Cat. 1 

N-[[[4-[2-cloro-4-(trifluorometil)fenoxi]-2- fluorofenil]amino]carbonil]-2,6-difluoro-benzamida 
("Flufenoxuron") 

conteúdo (m/m): 2,9 % 
	

Repr.: Cat. Cat. Adic.Iact. 
número-CAS: 101463-69-8 

	
Aquatic Acute: Cat. 1 

Número CE 417-680-3 
	

Aquatic Chronic: Cat. 1 
Fator-M agudo: 10000 
Fator-M crônico: 10000 
H362, H400, H410 

Tributil fenol poliglicol éter 

rn 
onteúdo (m/m): < 1 % 
úmero-CAS: 9046-09-7 

Acute Tox.: Cat. 4 (oral) 
Eye Dam./lrrit.: Cat. 1 
Aquatic Acute: Cat. 2 
Aquatic Chronic: Cat. 2 
H318, H302, H401, H411 

  

    

1 ,2-propilenoglicol 
conteúdo (m/m): <25 % 
número-CAS: 57-55-6 
Número CE: 200-338-0 

4. Medidas de primeiros socorros 

Indicações gerais: 
O socorrista deverá cuidar da sua própria segurança. 

Após inalação: 
Se inalado em excesso, remover a pessoa para local ventilado. 

Após contato com a pele: 
Em caso de contato direto com este produto, lave a parte atingida com água fria e sabão. 
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Após contato com os olhos: 
Em caso de contato com os olhos, lavar imediatamente com água corrente em abundância. 

Após ingestão: 
Em caso de INGESTÃO acidental, não provoque vômito. Em caso de intoxicação, procure o Centro 
de Intoxicações ou Serviço de Saúde, levando a embalagem ou o rótulo do produto. 

Indicações para o médico: 
Sintomas: Os principais sintomas e efeitos conhecidos estão descritos na rotulagem(ver capítulo 2) 
e/ou capitulo 11. 

5. Medidas de combate a incêndio 

Meios de extinção apropriados.-
água 

propriados:
água pulverizada, dióxido de carbono, espuma, pó extintor 

Perigos específicos: 
monóxido de carbono, cloreto de hidrogênio, cianeto de hidrogênio, dióxido de carbono, óxidos 
nítricos, Composto organoclorados, óxidos de enxofre 
As substâncias/grupos de substâncias podem ser emitidas em caso de incêndio. 

Indicações adicionais: 
Em caso de incêndio e/ou explosão não respirar os vapores/gases. Esfriar com água os recipientes 
expostos ao fogo. Recolher separadamente a água de extinção contaminada, não deixar que se 
infiltre na canalização ou esgoto. Eliminar os resíduos do incêndio e a água de extinção 
contaminada, observando a legislação local oficial. 

Equipamento especial de proteção para os bombeiros: 
Usar o equipamento respiratório autônomo e roupas de proteção química. 

6. Medidas de controle para derramamento ou vazamento 

Precauções pessoais, equipamentos de proteção e procedimentos de emergência 

Precauções pessoais: 
Usar roupa de proteção individual. Evitar que atinja a pele, os olhos e a roupa. Não inalar o vapor/ 
aerossol. 

Precauções ao meio ambiente: 
Não permitir que atinja o solo/sub-solo. Não permitir que atinja águas superficiais/ águas 
subterrâneas/ canalização. 
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Métodos de limpeza: 
Para pequenas quantidades: Recolher com material absorvente. (p.ex.: areia, absorvente universal, 
terra diatomácea) 
Para grandes quantidades: Bloquear/represar o vazamento. Bombear produto. 
Eliminar o material recolhido de acordo com as normas. Coletar o resíduo em recipientes 
adequados, onde poderão ser rotulados e fechados. Limpar cuidadosamente com água e 
detergente pisos e materiais contaminados, observando a regulamentação ambiental. 

7. Manuseio e armazenamento 

Manuseio  

Precauções/ Orientações para manuseio seguro: 
Não comer, beber ou fumar durante o manuseio. 

Não jogue no fogo ou incinerador. 

Perigoso se aplicado próximo a chamas ou superfícies aquecidas. 

Agitar bem antes de usar. 

Durante a aplicação não devem permanecer no local pessoas ou animais domésticos. 

Advertir os usuários sobre as medidas de segurança e precauções a tomar para evitar acidentes. 

Usar roupa protetora adequada, luvas, proteção ocular e/ou respiratória. 

Não aplicar sobre alimentos e utensílios de cozinha, plantas e aquários. 

Medidas de higiene: 
Guardar o vestuário de trabalho separadamente. Manter afastado de alimentos e bebidas, incluindo 
os dos animais. 

Armazenamento 

GU 
Medidas técnicas: 

Proteger de temperaturas inferiores a: -10 °C 
O produto pode cristalizar abaixo da temperatura limite 
Proteger de temperaturas superiores a: 40 °C 
Mudanças nas propriedades do produto podem ocorrer se a substância/produto for armazenada, 
durante longos períodos de tempo, a temperatura superior à recomendada 

Condições de armazenamento adequadas: Manter afastado do calor. Proteger contra a umidade. 
Proteger da ação direta do sol. 

Produtos e materiais incompatíveis: 
Manter separado de alimentos e ração animal. 
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8. Controle de exposição e proteção individual 

Parâmetros de controle específicos 

Limites de exposição ocupacional: 

Não há limites de exposição ocupacional conhecidos. 

Equipamento de proteção individual 149 
Proteção respiratória: 
Não é necessário proteger as vias respiratórias 

Proteção das mãos: 
Luvas de proteção apropriadas resistentes a produtos químicos (EN 374) mesmo durante o contato 
direto e prolongado (Recomendado: índice de proteção 6, correspondente a > 480 minutos de 
tempo de permeação segundo EN 374): Ex.: borracha nitrílica (0,4 mm), borracha de cloropreno (0.5 
mm), borracha de butila (0.7 mm) entre outros. 

Proteção dos olhos: 
óculos de segurança com anteparos laterais (óculos com armação) (EN 166) 

Proteção da pele e do corpo: 
A proteção do corpo deve ser escolhida dependendo da atividade e possível exposição, por 
exemplo: avental, botas de proteção, roupa de proteção química (de acordo com a EN 14605 em 
caso de salpicos ou com a EN ISO 13982 em caso de formação de pó). 

9. Propriedades físicas e químicas 

Estado físico: 	 líquido 
Forma: 	 suspensão 

suspensão 
Cor: 	 opaco 
Odor: 	 odor leve 
Valor do pH: 	 aprox. 6 - 8 

(20 -C) 
(medido na substância não diluída) 

Temperaturas específicas ou faixas de temperaturas nas quais ocorrem mudanças de estado físico 
Ponto de fusão: 

Ponto de ebulição: 

Ponto de fulgor: 

O produto ainda não foi testado. 
aprox. 100°C 
Dado válido para o solvente. 

Não inflamável. 
(Diretiva 92/69/CEE, A.9) 
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Limite de explosivídade inferior: 
Como resultado da nossa 
experiência com este produto e 
nosso conhecimento de sua 
composição, não é esperado 
nenhum perigo se o produto for 
utilizado adequadamente e de 
acordo com o uso previsto. 

Limite de explosividade superior: 
Como resultado da nossa 
experiência com este produto e 
nosso conhecimento de sua 
composição, não é esperado 
nenhum perigo se o produto for 
utilizado adequadamente e de 
acordo com o uso previsto. 

Decomposição térmica: 195 °C, 30 kJ/kg, (DSC (OECD 113)) 
velocidade de aquecimento: 2,5 Klmin 
400 °C, >120 kJ/kg, (DSC (OECD 113)) 
velocidade de aquecimento: 2,5 K/min 

Perigo de explosão: 	não explosivo 	 (Diretiva 92/69/CEE, A14) 
Características comburentes: sem propagação de fogo 	(UN Test 0.2 (oxidizing 

liquids)) 
Pressão de vapor: 	aprox. 23 hPa 

(20 -C) 
Dado válido para o solvente. 

Densidade relativa do vapor ( ar): 
não aplicável 

Densidade: 	 aprox. 1,03 g/cm3 
(20 -C) 

Solubilidade em água: 	dispersível 
Coeficiente de partição n-octanol/água (log Pow): 

não aplicável 
Temperatura de autoignição: 500 °C 
Limiar de odor: 

Não determinado devido a possíveis riscos à saúde quando inalado. 
Taxa de evaporação: 

não aplicável 

lnflamabilidade: 	Em contacto com água não se 	(Directiva 92/69/CEE, A.12) 
produzem quantidades perigosas de 
gases inflamáveis. 

Viscosidade, dinâmica aprox. 100 mPa.s 
(20 °C, 100 1/s) 

Corrosão de metal: 	aço doce 
estanho 
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10. Estabilidade e reatividade 

Reações perigosas: 
Não haverá reações perigosas, se as prescrições/ indicações para a armazenagem e manuseio 
forem respeitadas. 

Condições a evitar: 
Ver capitulo 7 da Ficha de Segurança - Manuseio e armazenamento. 

Materiais ou substâncias incompatíveis: 
bases fortes, ácidos fortes, agentes oxidantes fortes 

Produtos perigosos de decomposição: 
Nenhum produto de decomposição perigoso se forem respeitadas as normas de armazenamento e 
manuseio. 

11. Informações toxicológicas 

Toxicidade aguda 

DL50 rato(oral): > 2.000 mg/kg 

DL50 rato (dermal): > 2.000 mg/kg 

Efeitos locais 

Irritação primária da pele coelho: não irritante 

Irritação ocular coelho: não irritante 

Avaliação para outros efeitos agudos 

Avaliação para outros efeitos agudos: 
A informação disponível não é suficiente para a avaliação da toxicidade para o orgão alvo 
específico. 

Sensibilização 

Avaliação de efeitos sensibilizantes: 
Não existem evidências de um potencial de sensibilização da pele. 

Toxicidade crônica 

Avaliação da toxicidade após administração repetida: 
Dados não disponíveis. 

Toxicidade genética 

Avaliação de mutagenicidade: 
Dados não disponíveis. 
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Ca rci nogen ici dade 

Avaliação de carcinogenicidade: 
Dados não disponíveis. 

Toxicidade na reprodução 

Avaliação de toxicidade na reprodução: 
Dados não disponíveis. 

Toxicidade para o desenvolvimento 

Avaliação da teratogecinidade: 
Dados não disponíveis. 

Perigo por aspiração 

Avaliação da toxicidade por aspiração: 
Não se espera qualquer risco de aspiração. 

Outras indicações referentes à toxicidade 

O uso indevido pode ser prejudicial à saúde. 

12. Informações ecológicas 

Efeitos ambientais, comportamentos e impactos do produto: 

Ecotoxicidade 

Avaliação da toxicidade aquática: 
Muito tóxico para os organismos aquáticos. Pode causar efeitos nocivos a longo prazo no ambiente 
aquático. Os dados ecológicos referem-se ao ingrediente activo. 

Indicações para: Alfa-cipermetrina 
Toxicidade em peixes: 
CL50 (96 h) 0,0028 mg/J, Oncorhynchus mykiss 

Indicações para: N-[[[4-[2-cloro-4-(trifluorometil)fenoxi]-2- fluorofenil]amino]carbonil]-2, 6-difluoro-
benzamida ('Flufenoxuron') 
Toxicidade em peixes: 
CL50 (24 h) > 1000 mg/I, Poecilia reticulata 

Indicações para: Alfa-cipermetrina 
Invertebrados aquáticos: 
CE50 (48 h) 0,0003 mg/I, Daphnia magna (OECD, Guideline 202, parte 1) 

Indicações para: N-[[[4-[2-cloro-4-(trifluorometil)fenoxi]-2- fluorofenil]amino]carbonil]-2, 6-difluoro-
benzamida ('Flufenoxuron") 
Invertebrados aquáticos: 
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CE50 (48 h) 0.004 pg, Daphnia magna (estático) 

Indicações para.-  Alfa-cipermetrina 
Plantas aquáticas: 
CE50 (96 h) > 0,1 mg/l, Pseudokirchneriella subcapitata 

CE50 (72 h) > 0,027 mg/7 (taxa de crescimento), Anabaena fios-a quae (OECD, Guideline 20 1) 

Indicações para: N-[[[4-[2-cloro-4-(trifluorometii)fenoxi]-2- fluorofenil]amino]carbonil]-2, 6-difluoro-
benzamida ("Fiufenoxuron") 
Plantas aquáticas: 
CE50 (96 h) > 0,004 mg4, Selenastrum capricornutum 

Indicações para: Alfa-cipermetrina 
Toxicidade crônica em peixes: 
Efeito de concentração não observado. (NOEC) (34 Dias) 0,03 pg/L, Pimephaies promelas 

Indicações para: Alfa-cipermetrina 
Toxicidade crônica em invertebrados aquáticos: 
Efeito de concentração não observado. (NOEC) (21 Dias), 0,03 pg/L, Daphnia magna 

Efeito de concentração não observado. (NOEC) (28 Dias), 0,024 pg/L, Chironomus riparius 

Mobilidade 

Avaliação do transporte entre compartimentos ambientais: 
Os dados ecológicos referem-se ao ingrediente activo. 

• Indicações para: Alfa-cipermetrina 
Avaliação do transporte entre compartimentos ambientais: 
Após exposição ao solo, é provável a adsorção em partículas sólidas do solo, portanto não é 
esperada a contaminação de águas subterrâneas. 

Indicações para: N-[[[4-[2-cloro-4-(trifluorometil)fenoxi]-2- fluorofenil]amino]carbonil]-2, 6-difluoro-
benzamida ("Flufenoxuron ") 
Avaliação do transporte entre compartimentos ambientaís: 
A substância não se evaporará da superfície da água para a atmosfera. 
Após exposição ao solo, é provável a adsorção em partículas sólidas do solo, portanto não é 
esperada a contaminação de águas subterrâneas. 

Persistência e degradabilidade 
Indicações para: Alfa-cipermetrina 
Avaliação da biodegrabilidade e eliminação (H20).- 
Dificilmente 

H20):
Dificilmente biodegradável. 

Indicações para: N-[[[4-[2-cloro-4-(trif!uorometil)fenoxi]-2- fluorofenii]amino]carbonil]-2, 6-difluoro- 
benzamida ("Flufenoxuron '9 
Avaliação da biodegrabilidade e eliminação (H20): 
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Espera-se que a substância seja facilmente biodegradável. 

Bioacumulação 
Indicações para: Alfa-cipermetrina 

Indicações para: N-[[[4-[2-cloro-4-(trifluorometil)fenoxi]-2- fluorofenil]amino]carboni11-2. 6-difluoro-
benzamida ("Flufenoxuron') 
Potencial de bioacumulação: 
Fator de bioconcentração: Oncorhynchus mykiss 

Indicações adicionais 

Outras indicações ecotoxicológicas: 
Não deixar o produto chegar sem controle ao meio ambiente. 

13. Considerações sobre destinação final 

Métodos de tratamento e disposição 
Produto: Deve ser enviado a uma planta de incineração adequada, observando a regulamentação 
local oficial. 

Restos de produtos: Deve ser enviado a uma planta de incineração adequada, observando a 
regulamentação local oficial. 

Embalagem usada: 
As embalagens devem ser submetidas ã tríplice lavagem antes de sua devolução, devendo a água 
ser aproveitada para o preparo de calda. Inutilizar as embalagens, perfurando o fundo, antes da 
devolução. 
As embalagens vazias devem ser devolvidas aos estabelecimentos onde foram adquir s ou em 
postos / centrais de recebimento conveniados. 

14. Informações sobre transporte 

Transporte Terrestre  

Rodoviário 

Classe de Risco: 	 9 
Grupo de Embalagem: 	III 
Número ONU: 	 UN 3082 
Rótulo de Risco: 	 9, EHSM 
Número de Risco: 	 90 
Nome apropriado para 	SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O MEIO 
embarque: 	 AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E. (contains ALFA-CIPERMETRINA, 

FLUFENOXURON) 

Ferroviário 
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Classe de Risco: 	 9 
Grupo de Embalagem: 	III 
Número ONU: 	 UN 3082 
Rótulo de Risco: 	 9, EHSM 
Número de Risco: 	 90 
Nome apropriado para 	SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O MEIO 
embarque: 	 AMBIENTE, LIQUIDA, N.E. (contains ALFA-CIPERMETRINA, 

FLUFENOXURON) 

o Transoorte Fluvia( 

Classe de Risco: 	 9 
Grupo de Embalagem: 	III 
Número ONU: 	 UN 3082 
Rótulo de Risco: 	 9, EHSM 
Número de Risco: 	 90 
Nome apropriado para 	SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O MEIO 
embarque: 	 AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E. (contains ALFA-CIPERMETRINA, 

FLUFENOXURON) 

Transporte Maritimo 
IMDG 

Classe de Risco: 	 9 
Grupo de Embalagem: 	III 
Número ONU: 	 3082 
Rótulo de Risco: 	 9, EHSM 
Poluente Marinho: 	 SIM 
Nome apropriado para 	MATÉRIA PERIGOSA DO PONTO DE VISTA DO AMBIENTE, 
embarque: 	 LÍQUIDA, N.S.A. (contém ALFA-CIPERMETRINA, 

FLUFENOXURON) 

Sea transport 
IMDG 

Hazard class: 	 9 
Packing group: 	 III 
UN Number: 	 3082 
Hazard label: 	 9, EHSM 
Marine pollutant: 	 YES 

1') 

Proper shipping name: 	ENVIRONMENTALLY HAZARDOUS SUBSTANCE, LIQUID, 
N.O.S. (contains ALPHA-CYPERMETHRIN, FLUFENOXURON) 

Transporte Aéreo  
IATA/I CAO 

Classe de Risco: 	 9 
Grupo de Embalagem: 	III 
Número ONU: 	 3082 
Rótulo de Risco: 	 9, EHSM 
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Nome apropriado para 
embarque: 

Air trans port 
IATA/ICAO 

MATÉRIA PERIGOSA DO PONTO DE VISTA DO AMBIENTE, 
L'QUIDA, N.S.A. (contém ALFA-CIPERMETRINA, 
FLUFENOXURON) 

Hazard class: 	 9 
Packing group: 	 III 
UN Number: 	 3082 
Hazard label: 	 9, EHSM 
Proper shipping name: 	ENVIRONMENTALLY HAZARDOUS SUBSTANCE, LIQUID, 

N.O.S. (contains ALPHA-CYPERMETHRIN, FLUFENOXURON) 

15. Informações sobre regulamentações 

Outras reaulamentacães 

Produto Registrado no Ministério da Saúde (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) sob 
o número 3.0404.0035, de acordo com a Lei 6.360 de 26 de janeiro de 1976. 

ABNT NBR 14725-4:2014 (FISPQ - Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos) 

Classificação do produto químico: 
Ministério da Saúde: Produto de Risco 2 

16. Outras informações 

Para garantir o manejo adequado e seguro deste produto, 
por favor consulte as condições permitidas estabelecidas no rótulo do produto. 

Linhas verticais na margem esquerda indicam alteração da versão atual. 

Os dados contidos nesta publicação baseiam-se na nossa experiência e conhecimento atual, 
descrevendo o produto apenas considerando os requerimentos de segurança. Os dados não descrevem 
as propriedades do produto (especificação do produto). Não garante que certas propriedades ou a 
adequabilidade do produto para uma aplicação específica sejam deduzidos dos dados contidos na ficha 
de dados de segurança. E responsabilidade do receptor/ recebedor do produto assegurar que os direitos 
de propriedade, leis e regulamentações existentes sejam devidamente observados! respeitados. 
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1  RUBRICA 

ANTES DE USAR, LEI COM ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES DO RÓTULO. 

Nome Comercial: INSETICIDA TRIMAX 

Nome Comum: Bifentrina, Piriproxifem 

Acetamiprido. 

Categoria: Inseticida Liquido 
Registro Ministério da Saúde: 

M.S 3.2781.0065 

Composição química: 
Bifentrina: (2-methylbiphenyl-3-ylmeth 1 (Z)- 

(1RS,3RS)-3-(2-ch loro-3,3,3-trifluoroprop-1- 

enyl)-2,2-dimethylcyclopropane carboxylate. 
Piriproxifem: 4-phenoxyphenyl (RS)-2-(2-pyridyloxy)pro yI ether. 

Acetamiprido: (E)-N1-[(6-chloro-3-pyridyl(methylj-N2-. ano-Ni- 

methylacetamidine. 

COMPOSIÇÃO: 

BIFE NTR INA 
	

li 0%(p/v) 

PIRIPROXIFEM 
	

li 0% (p/v) 

ACETAMIPRIDO 
	

li 0%(p/v) 

Inertes (umectante, dispersante, antiespumante, bac ericida, 

agente estruturante e veículo) 	 71 0% (p/v) 

INDICAÇÕES DE USO: 

TRIMAX é um produto elaborado com B FENTRINA, 

ACETAMIPRIDO e PIRIPROXIFEM, eficaz contra escor.ião (Tytius 

serrulatus), barata (8/ate//a germanica), mosquitos e .uas larvas 

(Aedes aegypti e Cu/ex quiriquefasciatus), carrapato (A blyomma 
cajennense), mosca (Musco domestica), percevejo (a mcx sp) e 

pulga (Ctenocephalides fe/is). 

INSTRUÇÕES DE USO: 

Controle de moscas, mosquitos e larvas de mosquitos: • iluir 25 mL 
de TRIMAX em 10 litros de água e aplicar uniformeme te a calda 

preparada em uma área de 200 m2, onde as praga ocorrem, 

pousam e se escondem. No controle de mosc:s, aplicar 

uniformemente no teto, paredes, janelas, portas, ca tos, -os e 

superfícies onde as moscas pousam. 

No controle de baratas e pulgas: diluir 20 mL de TRI AX em 10 

litros de água e aplicar em frestas, cantos, pisos, ra haduras e 
barreira protetora em áreas externas. 

Carrapato-estrela: diluir 25 mL de TRIMAX em 10 litro, de água e 

aplicar uniformemente a calda preparada em uma á ea de 200 

m2. Usar o volume de calda necessário para u a melhor 

cobertura na vegetação (gramados, arbustos e ja dins). Esta 

recomendação é válida somente para o uso nos ca rapatos na 

fase de vida no ambiente. Reaplicações são rec.mendadas 

quando for constatada a reinfestação dos ambientes. 

Percevejo da cama: diluir 25 mL de TRIMAX em 10 lit os de água 

aplicar uniformemente a calda preparada em uma -rea de 200 

m2, aplicar em frestas e fendas. 

No controle de escorpião: diluir 40 ml de TRIMAX em 10 litros de 

água e aplicar uniformemente formando uma barrei a protetora 

no piso e parede ao redor das edificações, aplicar 'mbém em 

pilhas de tijolos, madeira e entulhos, etc. 

PRECAUÇÕES: 
CUIDADO! PERIGOSA SUA INGESTÃO, INALAÇÃO O 

PELA PELEI CONSERVE FORA DO ALCANCE DAS CRIA 

ANIMAIS DOMÉSTICOS. Intervalo de tempo 
reentrada nos locais de aplicação do produto: 6 (sei 

a aplicação. 
-Não aplicar sobre alimentos e utensílios de cozin 

aquários. 

-Não fumar ou comer durante a aplicação. 

-Manter o produto na embalagem original. 

-Não reutilizar as embalagens vazias. 
-Durante a aplicação não devem permanecer no local pessoas ou 

animais domésticos. 

-Advertir os usuários sobre as medidas de segurança e precauções 

a tomar para evitar acidentes. 

-Usar roupa protetora adequada, luvas, proteção ocular e/ou 

respiratória. 
-Após aplicação, abrir portas e janelas para aeração do local 

tratado, diminuindo a incidência dos resíduos do ativo no 

ambiente. 

PRIMEIROS SOCORROS: 
-Em caso de intoxicação, procurar o Centro de Intoxicações ou 

Serviço de Saúde, levando a embalagem ou rótulo do produto. 

-Em caso de contato direto com o produto, lavar a parte atingida 

com água em abundância e sabão. -Em caso de contato com os 

olhos, lavar imediatamente com água corrente em abundância. 

-Se inalado em excesso, remover a pessoa para local ventilado. 

ELIMINAÇÃO E DESCARTE: 
Em caso de pequenos derramamentos, utilize um pano ou estopa 

para absorver o produto, fazendo uso de uma luva para se 

proteger. Em caso de grandes derramamentos, isole e sinalize a 

área contaminada, não deixe o produto escorrer para ralos, 

bueiros ou mananciais. Absorver o produto com o uso de 

materiais Inertes, tais como serragem ou areia. Recolher o 

produto com uma pá, acondicionando em recipientes plásticos 

adequados lacrando e identificando. Contate a Insetimax para 

indicação da destinação final. Para descarte das embalagens 

vazias, faça a tríplice lavagem e utilize a agua da lavagem na 

preparação da calda a ser aplicada. Proceda a inutilização da 

embalagem furando o fundo da mesma e proceda o descarte de 

acordo com a legislação local vigente. Caso não disponha desta 

informação, consulte a lnsetimax para orientação sobre a 

destinação da embalagem vazia ou acesse o site da ABAS: 
www.as.org.br/embalagem.htm.  

ARMAZENAMENTO: 
Conservar o produto sempre na sua embalagem original, em local 

seco, ventilado, temperatura ambiente, ao abrigo da luz solar e 

longe das fontes de calor. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Nei Aparecido Padovan 

CRQ: 04217828-1V Região 

INDICAÇÕES PARA USO MÉDICO: 
Grupo Químico: Piretróide, Éter Piridiloxipropilico e 

Neonicotinóide. 
Nome Comum: Bifentrina, Piriproxifem e Acetamiprido. 

Antídoto/Tratamento: Anti-histamínico e Tratamento 

Sintomático. 

Telefone de Emergência: (16) 3663-1000 
Centro de Informações Toxicológicas CIT/SP: 0800-148110 

FABRICANTE: 
INSE11MAX INDÚSTRIA QUÍMICA EIREI.I 

CNPJ: 05.328.961/0001-43 

E-mail: contato@insetimax.com.br  
Site: www.insetimax.com.br  
SAC:0800-9401018 

ABSORÇÃO 

ÇAS E DOS 

nimo para 

horas após 

a, plantas e 

1l: 16 3663.1000 
Rua Adelaide Zangrande, 141-A 
Distrito Industrial * Jardinópolis SP 
CNPJ: 05.328.961/0001-43 
l.E,: 399.077.183.110 
WWWINSETIMAXCOM.BR  
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Stormu. A última refeição dos ratos. 

Nome comercial: S—ORNA COMPRESSED BOOCk. 

iSCbS EM BLOCOS DE 209) 

Nol-o comum: Flocoumafert. 

Clamo: Raticida. 

Port-nutação: Isca em bloco prensado. 

Proporção: Flocoumafen - 0,005% (p/p), Ingredientes Inertes - q.s.p. 100% (p4). 

Apresentação: Balde de pidatico cote 10115 e cama com 12 frascos plásticos de 1kg. 

Modo de ação: Hemorragias e fragilidade capilar. 

Caracteristicasfistcas: Sólido, azul odor leve. 

Solubilidade; Inocluvel em agua. 

Validade: 2 anos a partir da data de fabricação. 

Registro: Minisléso da Saúde n 3.0404.0036. 

atebitidace resultado da redução 
de po afina no formatação 

Inovadora fornrstaçdo prensado a frio. 

'orrosto co Bloco ;k torn:o hexagonal 
pt:osvi 'riais arestas iji:e tacílilavi a 
nianqailação dos roedores 

dares 
ospecaulizudon. 

Iscagem de Ratoae Ratazanas: 

Selecionar perdoe se iscagatri adeqatrdos tais 
SOrrio tocar Ou oirih;riros atinas ao longo das 
tolhas de ratos ou ratazanas o próximos a tocais 
coar deprtos de lioo. Colocar os biscas de 2 ah 
ninhos d 	otárrcia uni do outro conformo snivnt 
de infes,uçás. D:etr:buir 2 a 3 blocos de 209 em 
curo ponto de iscurteiri ou 1 blitoo der 2Djt crer IlOda 
Isco ou ninheirO Os partes de isca9eer deverão ser 
:nOpirciosodoo opus 7dieO ria colocação doa hioctro 
e qualquer bisca que tenha sido crarournido devem 
sem reabastecido, Ciii buenos o telhados, fixar co 
blocos nos fortIns de silagem Realizar a inspeção 
a 'ludo 7 O 10 dias da c;rlolOçdo dos blOcoS d 
rvrrt tvtncir como necoounvo 

Modo de aplica 

Preparo do local paro :scaqr.rn. 

lnveeciooaraxdadosarinnte a área infestada. 
pato Irjcrtliitr lod5s as eritrr5jf do. carreiras, 
tosco, ninion e fontes de limnntos dos 
rotos, ele latina a detømrinar os rnelhc.i'eo 
pnoto$ de iscagem. cuidando para sue 
sejam lteceosivnso para varandas e onimois 
domésticos. 

Recrtiendn-sa 01:00 i.pio'ta moas as r.olair 
—pontos de iscagenr com manilhas, tijolos, 
teStas. iábuas ou astros er alertas de fomrni 
proteqei na iscas das irtempéned e notara 
acesso de espeatu rdo-alno 

Iseagem de Camandonges; 

Os carmrt'raorrgos geralmente perrsixrem onquenas 
d:nlOr,c,rts qen:ro da dm0 cri que Olud'O e. dcv de 
asa voos náb000 espr005ioias, são mais ridineis 
de combater  que ratas e ratazanas. Par lesa, O 
pr006rmo de camundongos e mais frequente. 
Dietrrbi.:ir 1 cinco 40203 até 3 rretnau de distãnda 
entro os postos de mscager'o. Dentro da tesas 
t'rstnrtaoau, depositou, etc. colocar 1 bloco de 209 erre 
jc:s abigadxx inacnoss'iets para cm ariças odes e 

gatos e orado os c.amurrdnngss solão tirara a5 
cxrrro Otto assoatl':x condados rio teta edl:' 
de stestms o domo eira mocas ate 1 
domdrdmsos. Realizar a rospeçás referercijrlirenitu 
a 'cada d'o tO dias. Pnabastnoom coso secessão 
Que M2,— encerrar os mceosres moiro e eliminar 
tr. caCo do prodotri de tenra r-oçuru 
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a teu.. beca a Ohcs 

550 comer helrernern Iumr 

Depois de api a' o produto e no 
san água e sabde em atrrrrlaroa 

ao obsindonca 

ri de cnn rIas cenr e pote lavar 
contato corri os <ri brio lavar core 

tecidas 

te cirei O p, 

burnar sas<etc som sele olhos e rcupa& 

SI ar cirpa.< e nqurpunnentso se proteção adequados 

asco de coa 
eavespoder'urracn  

açãooecsrnnivr<nr<rciur 

a r, trodatc O rze.-ria 
ri 000040 

rJuela<rda - O 25r' rkqp 5 ítocosr ra o Princçro 

irrlerr o. -a rIS ri? ri ice -te.n uncia cUeiquer rflqesrdb ert canal 

s<Á c5c_o u« urJunre 103000 0501520 e caneta quota 

Sortes atidos escoo Ice pare. homen eo.tro,  mancharas 1 

Sniev Inc adule tDl 50 oreI agrida e 2 000 etq5qt 

J. e 	10< 	 ssrprgeIelssoo*5055b5< o OnorbqSnOb rSS0eettrSPd r. 

O Ou 
dmartins 

5r55 2013-05-27 14 50 42 

corri 050500 
i água mrraSelo FSC aqui 

ado $tori 
folmtoça d 

rilOKi caiS 

------------- 

Inovação e tecnologia. 
A fórmula da BASE para soluções inteligentes. 

0800 0192 500 

waw.agrabasf.cona.br  
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BIFENTOL 2 PS 
Bifen trina 

RWENTO L 
UFEENJ 1'R 

IFENTOL 2 PS 
BIFJENJTRINA 

FNTOL PS 
a9ça 	a 

a 

'1~ 

Pó Extremamente Fino e Leve - Elevado Volume x Rendimento 
Melhor Relação Custo/Benefício 

Quem faz o melhor, faz a diferença 

 

NDUSTR1AL QUMCA 00 NORDESTE LTOA 
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BIFENTOL 2 PS 

CLASSE 

Inseticida 

GRUPO QUÍMICO 

Piretróides 

INGREDIENTE ATIVO 

Bifentrina 

NOME QUÍMICO 

2-methylbiphenyl-3-ylmethyl(Z)-(1 RS,3RS)-3-(2chloro-3,3,3-trifluoroprop-1 enyl)-
2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate. 

FÕRMULÃ MOLECULAR 

CHCI F,O 

COMPOSIÇÃO 

Bifentnna a 0,2 p/p,inertes 99,8% p/p. 

MECANISMO DE AÇÃO 

Age por contato e ingestão, atuando nos canais de sódio da membrana dcx axônios, 
diminuindo e retardando a condutáncia de sódio para o interior da célula e suprindo o 
efluxo de potássio. Também pode inibir a adenosina trifosfatase (ATPase), o que afeta a 
condução de cátions na membrana axonal. O resultado final é a diminuição do potencial 
de ação e geração de impulsos nervosos repetitivos. Além disso.a bifentrina,co-no outros 
piretróides do tipo 1, interfere na ligação do GABA e do ácido glutâmico nos sítios 
receptores. 

DADOS TOXICOLÓGICOSDO PRODUTO 

Classe toxicológica III 
DL,0 OralAguda: >2000mg/kg 
DL,DermalAguda: >2000 mg/kg 
Imtabilidade Dérmica: Não Irritante 
Irritabilidade Ocular: Não irritante 
Sensibilizaste Cutàneo: Não sensibilizante 

INDICAÇÃO DE USO 

BIFENTOL® 2 P5, é um inseticida pronto uso, com excelente residual, na formulação pó 
seco,cons indicação para controle de baratas,pulgas,formigas e cupins. Recorienda-se o 
uso desse produto, onde formulações liquidas são contra indicados, como pc' exemplo: 
caixas de força, rodapés, assoalhos, armários e outros móveis onde se guardam 
documentose livros. 

MODO DE USAR 

A aplicação deve ser feita através de polvithadeiras manuais ou motorizadas en rodapes,  

frestas,buracos,rachaduras,assoalhos e outros locais onde os insetos vivem e transitam. 
Polvilhar aproximadamente 58/mi,  quando aplicado sobre superfícies. Em tubulações 
elétricas e telefônicas,polvilharuniformeniente,até que atinja toda a extensão do tubo. 

ANTÍDOTO 

Áriti-histaminicos 

PRECAUÇÕES 

CONSERVE FORA DO ALCANCE DAS CRIANÇAS E DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS. CUIDADO! 
PERIGOSA SUA INGESTAO, INALAÇÃO OU ABSORÇÃO PELA PELE'. Não aplicar sobre 
alimentos e utensílios de cozinha, plantas e aquários, Não fumar ou comer durante a 
aplicação. Em caso de intoxicação, procurar o Centro de Intoxicações ou Serviço de Saúde, 
levando a embalagem ou o rótulo do produto.Não reutilizar as embalagens vazias.Manter o 
produto na embalagem original. Em caso de contato direto com o produto, lavar a parte 
atingida com água em abundância e sabão. Em caso de contato com os olhos, lavar 
imediatamente com água corrente em abundância. Se inalado em excesso, remover a 
pessoa para local ventilado. Só utilizar em local de difícil acesso a crianças e animais 
domésticos. Não jogue no fogo ou incinerador. Perigoso se aplicado próximo a chamas ou 
superfícies aquecidas. Pode ser fatal se ingerido. Em caso de ingestão acidental não 
provoque o vômito. Lixe EPI's macacão de manga longa ,Iuvas,protetor ocular e respiratório 
no manuseio e aplicação do produto. As embalagens vazias devem ser descartadas, 
incineradas ou enterradas em fosso para lixo tóxico. Observe a legislação estadual e 
municipal especificas. Em caso de derramamento, isolar e sinalizar a área contaminada, 
adotando os procedimentos pura desativação (neutralizar com cal virgem hidratada ou 
carbonato de sódio a 10-20%). Evitar o escoamento do produto para cursos de água. O 
produto deve ser armazenado em temperatura ambiente e em local prévia e 
adequadamente destinadoa estafinalidade. 

RECOMENDAÇÕES: Este produto deve ser aplicado rigorosamente nos pontos descritos no 
item modo de usar. 

APRESENTAÇÃO 

Saco Plástico contendo 1kg. 
(Caixa de Despacho com 12 kg). 

RESPONSÁVELTÉCNICO 

Mônica da Nobrega Gomos 
CRQ!PEn°01203605- 12  Região 

REGISTRADO NO viS SOB O 

N°3.2398.0035.001-9 

ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR: TEL: (81)3117. 1000 
TELEFONE DE EMERGÊNCIA: CEATOX / PE: (81) 3181.5458 
ANTES DE USAR, LEIA SEMPRE AS INSTRUÇÕES DO RÓTULO E DA FICHA TÉCNICA 

Bifen trina 

FABRICADO POR CHEMONE INDUSTRIAL QUÍMICA DO NORDESTE LTDA. 
Rod. BR 232, ((xi 104 - Lote 14- Quadra A, N°350-Distrito Industrial - Bezerros - PE - Brasil - CEP: 55660-000 
C.N.P.J. 03.251.289/0001-00 - Fone / Fax: 81) 3117.1000 /311 7.1014 - v'w.chernone.com.br - Indústria Brasileira 



Altamente Atrativo Efeito Dominó Coloração Ideal 

(1 chemoNE 
NDUSTRAL OUtMCA DO NORDESTE LIDA 

Quem faz o melhor, faz a diferença 
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FICHATECNICA 

INDI(AÇO DE USO 

CONSERVE FORA DO ALCANCE DAS CRIANÇAS E DOS ANIMAIS DO 
	

TICOS. 

APRF5ENTAÇAO 

RESPONSAVELTECNI(O 

MODO DE USAR REGISTRADO NO MS SOB O N" 

ç 

•T' 1Pfl' 	, 	 ' çp' 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR: TEU (81) 3117. 1000 
TELEFONE DE EMERGENCIA: (EATOX: 0800 7226001 

FABRICADO POR (I4EMONE INDUSTRIAL QWMICA DO NORDESTE LTDA. 
Rod 8R ,32, Çm 104 Lote 14 Quadri k1 350 0mto tnkis 
CKtPtQ3211289/OO1-O- Fone, fFw(83117,1OOO/311flO ChernoNE 

FORMIRM"GEL FOR!1'JICIDA 
(1MIDACLOPRIO) 

PONTOS DE APLICAÇÃO, e e 	 « 1 	e 
1: 

'e deeti eec 	Te'ii 

CLASSE 

GRUPO QWMI(O 

• LDIENTE ATIVO 

NOME QUIMICO 

FORMULA MOLE(U LAR 

(OMPOÇICAO 

MECANISMO DEAÇÃO 

• OSTOXICOLOGICOs  

AÇÂO TOXICA 

ANTIDOTOS,' TRATAMENTO 

'RLCAUÇ1ES 
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GEL REPELENTE 



Grupo Químico: Polímero de 
isobuteno/buteno 
Nome Comum: Polibuteno 
Telefone de Emergência 24 hs: 0800 014 li 49 

Mais que produto. Suporte e garantia. OGAMA CERTIFICADA 

NER 150 9001 200E 
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Secretaria Estadual de Tributação 
Governo do Estado do RN 

RUBRICA 	  

    

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE 

Relatório Emitido em: 11/04/2023 17:13:38 

Inscrição Estadual: 
20.484.657-9 

CNPJ/CPF 
25119477/0001-11 

Razão Social. 
1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI - ME 

Nome Fantasia 
LUIZA SAUDE AMBIENTAL 

Tipo Contribuinte 
SIMPLES NACIONAL 

Regional. 
1 URT 

Produtor Rural de Pequeno Porte. 
NÃO 

Detalhe da Inscrição. 
Sem Informação 

CNAE Principal: 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CNAE Secundário 
0161-0/01 - Servico de pulverização e controle de pragas agrícolas 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA 
4330-4/04 - Servicos de pintura de edifícios em geral 
4399-1/99 - Servicos especializados para construção não especificados anteriormente 
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6209-1/00 - Suporte tecnico, manutenção e outros servicos em tecnologia da informação 
7111-1/00 - SERVICOS DE ARQUITETURA 
8121-4/00 - Limpeza em predios e em domicílios 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00 - Atividades paisagisticas 

'1 

Natureza Jurídica: 
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA) 

Regime Pagamento 
SIMPLIFICADO 

Início de Atividade Comercial. 
14/12/2017 

Situação Cadastral: 
BAIXADO 

Endereço 
R DOS PARDAIS, 41 - CENTRO - CEP 59270000- BOM JESUS/RN 

Telefone 
(84) 30210148 

Credenciado: 
Credenciamento para ICMS antecipado (07/04/2020) 

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD 
NÃO 

Página 1 de 1 Impresso em 11/04/2023 17i3:35 



030702/2023 
PROC. ADMINISTALVO 

FLS 

RUBRICA 

Esadc do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 
Rua Manoel Andrade, 12., Centro - CEP 59270-000 
CNPJ 08 002 404I0001-2 Telefax, (84) 3253-2209 
http://wwwbomjesus.rngov.br/trihutacao  

Comprovante de Inscrição Municipal 

     

inscriçao Municipal 
889 

CNPJ 
25 119.477/0001-11 

Nome Empresarial 
1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI 

Nome Fantasia 
LUIZA SAUDE AMBIENTAL 

Atividade Econômica Principal (CNAE 
8122-2-00-imunização e controle de fragas  urbanas 
Atividade Econômica Secundária (CNAE) 

38 17-400 - Co'eta de ressduos nào-pençjosos 
42 22-707 - Constvuçáo de redes de ab4stecmento 
43 21-5-00 - Instalação e imanutenção ei1 
43 22-3-0 7 - instalações 1 nuhcas sandnas e de 
43 22-3.02- Instalação--- lTtarnJ$Cnçào de sistemas cem as de ar condicionado, de ven1õeç4D e se/rvjoraç3o 
43 30-4-01 - ínpermeabNizaçáo em Obras de engenaarm vm 
43 30-4-02 instalaÇáo de pomTas, janelas, tetos, drmmsi s e ammànos embutidos de quakjoer melena 
43 30-403- Obras de 3c-aõalnenro em gesso e est 
43.30-4-04 - Servçcs de pintura de edrfmcmo.s em perat 
43 30-4.Q5 - 	aç4o de ruvestfmentos e de resmnas e mntermores e etenom'es 
43 30-4-99 - Outras obras (te acabamento da coitst,uç 
43.99-7-05 - Peduraç& e construç.ào de poços de 
43 99-1-99- Servos espemaitzadas ocre canslniçto 	

'
-o es ~(K-~s amevmonnente 

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de cornp.. Odor sob encomenda 
62 89-7-00 - Supomle tnmco. manutençàc e corras so ms m tecnoloqma da lrmço 
71 71-1-00- Soscíeporichim 

12-0-00 - &'mvços de ermçenhaisa 
9-7-03 - Ser.nos de (lesenno recsimco retacro,u 
0-0-01 - AtividadeS de monítoramento de 5147cm 

1.21-4-00 - L/mpaz.a em pndos e em doniic/Lns 
2-0-00 - Atividades CIO limpeza cio especificadas 

-00 At,viddes p.99í5?ic.es 
00- Reprc1jo e manutenção de equmpamnerH s de comcunicaçãc 

Natureza Jurídica 
230-5 - Empresa Individua 

 

de Respon abilidade Limitada (de Natureza Empresãrai) 

    

Regime de Pagamento 
Normal 

Situação Cadastral 
Habilitado 

Inicio de Atividade Comercial 
01107/2016 

Endereço 
Rua dos Pardais - Centro/ Extensão Urbana - Bom Jesus!RN - CEP. 59.270-000 

Informações constantes no cadastro da Secretaria Municipal de Tributação do municipio 
de Bom Jesus/RN. 

Emitido em: 24/07/2020 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
CNPJ 08.002.404/0001-26 

Rua PAanoei Andrade, 12 - Centro - CEP 59270-000 - Bom Jesus - RN 
Fcne: (84) 3253-2209- Enil: trlbutacao@bonlesus rn.gov.br  

www .borrjesus.rn.govbr 
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Utilize o leitor de QR code Assinaturas e vistos 

                 

                 

Mmino Afonso/RN, quinta-feira, 01 de junho de 2023. 

      

Ai tel ticação Mecânica 

      

       

IIMIIMII 11111 IMII 1111111111 IIIII 

           

11 II 111111111 II I I II 

 

11 11 

 

II 111111  II II 

   

     

     

   

O 6 48001072016000000220 2020000000251194770001 1384 

     

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO ENDEREÇO 
http://agihcloud.agilirn.com.brlportal/prefalmínoafonso-rn/#autenticidade  UTILIZANDO O CODIGO 471134825 

030702/2023 

CERTIDÃO DE DADOS MUNICIPAIS 
RELATIVOS AO CADASTRO DO ECONÔMICO 

Documento: 1/2023 Emissão: 0110612023 	Validade: 01/07/2023 Processo: 

   

DADOS DO ECONÔMICO 

Nome: Luiza Saúde Ambiental 

Detalhamento: 

CPF/ CNPJ: 25.119.477/0001-11 	Insc. Estadual: 	 Insc. Municipal: 899 

Logradouro: Dos Pardais 	 N°: 41 

	

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 	 CEP: 59270-000 

	

Distrito: 	 Município: BOM JESUS 	 UF: RN 

Âtivid. principal: 01.1.03 - FATURAMENTO ANUAL ESTIMADO ACIMA DE R$: 240,000,01 E ATÉ R$:  360.000,00 POR 
ANO. 

CERTIDÃO 

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO DE DADOS DO ECONÔMICO, por 
constarem em nossos registros o cadastro da Pessoa (física ou jurídica) que explora de atividade econômica no 
município. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de 
que produza os jurídicos e legais efeitos. 

Certificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, de efetuar qualquer correção, que venham a 
ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo. 

iste documento está abrangendo penas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação e ]h-condicionada à 
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará. 

Emissão: 01/06/2023 15:29:39 	 AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA 1 de 1 www.agili.com.br  1 (84) 3331-2236/1725 
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ALVARÁ DE 

LICENÇA SANITÁRIA 
N° à0112023 

SUS fl 

Pr.4tur MuddpltdI 

BOM JESUS 
•,wW 1  I. 

   

A Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jesus/RN 

juntamente com a Coordenadoria de Vigilância Sanitária 

deste município, de acorIo com a Lei n° 443 de 31 de 

Março de 2022 , concede o 

que tem validade de doze meses a 

portador(a) do 	 responsável 

pelo estabelecimento denominado 	01111 

1 

	

	 , situado na Rua, DpS PÁ4xi  
no município de Bom Jesus/RN, trabalhando na 

área e INTERESSE DA 	ÃE, tendo como atividade 

princ . ais IMUNIZAÇÃO 1 ONTROLk. DE 

URB AS / LIMPE 	 DESINFECÇA 
RESE VATÓD,( 

Este documento tem validade de 	 e . autoriza o estabelecimento acima citado a funcionato 

referido período, mas não o 

de hift"r^es %-anitários,, a sua renovação deve ser' k, 
requerida trinta dias antes de seu vencimento junto a 

Coordenadoria de Vigilância Sanitária deste município, do 

contrário estará sujeito a sanções legais. 

Bom Jesus, 08 de Fevereiro de 2023 

M&t* E*a M 
Coo.eV 
CPF 012, 

 

137/2021 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANA DE ARACELY B TRINDADE, sob a autenticidade n° 12308207690 em 
01/06/2023, protocolo 230426131. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.rn.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA - ME 

Número de Registro: 	24600044106 

CNPJ: 	 25119477000111 

Munícipio: 	 Bom Jesus 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	7 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 

01457406411 

Nome 	 CRC/OAB 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS 
SANTOS 

04922041443 . FLÁVIO PEREIRA XAVIER 	 PE019214/0-1 

cERfl EI co A A(.rENrI CAÇAO EM 01/ 06/ 2023 09' 41 SCE3 N' 20230426131. 
PROT10 230426131 DE 31/05/2023 XDGJ DE VER FICAÇÃO 
12308207690. NIF: 24600044106. 
1 P DE S(IVA SALDE AfrBl EMAL LTDA - IVE 

ANtA [E ARACELY B TR NI3A[E 
SPa\SÀVEL PELA AUENTI CAÇAO 

NATAL, 01/06/2023 
redes  m rn. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus espectivos códigos de verificação 

JUÇERN 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 7 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao no 60, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA - ME, município Bom Jesus, CNPJ n° 

25.119.477/0001-11, Número de Registro (NIRE) 24600044106. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 01/07/2016 

constitutivo: 24101377827 

Bom Jesus, 01/01/2022 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 	 FLÁVIO PEREIRA XAVIER 

Administrador, Sócio 	 CONTADOR 

CPF 014.574.064-11 	 CRC/PE 019214/0-1 
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030702/2023 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELJ ME (23374) 

CNPJ :25.119.477/0001-lI 
Diário deøl/0l/2022 à 31/12/2022 

Conta Histórico 	 C/P N° Lote 	Débito 	Crédito 

02 de janeiro de 2022 

(24230 1 ) Reserva de Lucros 	 VALOR QUE SE TRANSFERE P/ RESERVA DE Lanc.Mult. 	 00115 
	

19.536,12 

(242401)(-) Prejuizos Acumulados 	VALOR QUE SE TRANSFERE P/ RESERVA DE Lanc.Mult. 	 00115 	 41.320,91 

(242501) Lucro do Exercicio 	 VALOR QUE SE TRANSFERE P/ RESERVA DE Lanc.Mult. 	 00115 	60.857,03 

05 de janeiro de 2022 

(111201)Brasil 	 PIX-ENVIADO 	 212101 	 00102 	 202,61 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO 	 111201 	 00102 	202,61 

06 de janeiro de 2022 

(11 1201) Brasil 	 PAGAMENTO DE BOLETO 	 212101 	 00102 	 129,00 

(111201) Brasil 	 Pg. FGTS comp. 12/2021 	 213502 	 00102 	 543,13 

(111201)Brasil 	 PIX-ENVIADO 	 212101 	 00102 	 5.763,15 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PAGAMENTO DE BOLETO 	 111201 	 00102 	129,00 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO 	 111201 	 00102 	5.763,15 

(213502) FGTS a Recolher 	 Pg. FGTS comp. 12/2021 	 111201 	 00102 	543,13 

07 de janeiro de 2022 

(111201) Brasil 	 PAGAMENTO DE BOLETO 	 212101 	 00102 	 387,80 

(111201)Brasil 	 PEX - RECEBIDO 	 112101 	 00102 	95,89 

(111210 1) Clientes Nacionais 	 PIX - RECEBIDO 	 111201 	 00102 	 95,89 

(21210 1) Fornecedores Nacionais 	PAGAMENTO DE BOLETO 	 111201 	 00102 	387,80 

21 de janeiro de 2022 

(000001) Caixa 	 Pg. simples nacional comp. 12/2021 	 Lanc.Mult. 	 00115 	 797,93 

mi  A
J

Õu\   Simples Nacional  a  Recolher 	v 1_ 
.I

t.  simples  IatuIai  comp. 12/2021   T akL.k UI, . 	 00115 

 Juros de Mora 	 Vir. rcf.juros s/ simples nacional comp. 12/2021 	Lanc.Mult. 	 00115 	 0,62 	L 

26 de janeiro de 2022 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 99/99 - 411201 	 00093 	513.25 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 99/99 - 112101 	 00093 	 513,25 

31 de janeiro de 2022 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PROVISÃO VALE TRANSPORTE <01/2022> 	321103 	 00071 	290,88 

(213 101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO SALÁRIO FAMILIA 	 213501 	 00114 
	

225,88 

(32320 1) 

(213 101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTD TNSS FOLHA 	 213501 	 00071 	461,75 

(213 101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO GRA1'IFICA.ÇÀO <01/2022> 	321107 	 00071 	 121,20 

(213101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <01/2022> 321110 	 00071 	 969.60 



00104 	446,54 

00104 

00104 

00104 	3.000,00 

030702/2023 

PROC. ADMINISTRATIVO 
11' DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ :25.119.477/0001-11 

Diário de 01/01/2022 á 31/12/2022 

Conta Histórico C/P N° Lote Débito Crédito 

(213101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO SALÁRIO <01/2022> 	 321101 

(213401) Pro-Labore a Pagar 	 PROVISÃO PRÓ-LABORF <01/2022> 	 321115 

(21340 1) Pro-Labore a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 	213501 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO SALÁRIO FAMILIA 	 213101 

(21350 1) INSS a Recolher 	 Vir. ref. provisão do INSS patronal ± RAT n/mês 	321201 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS FOLHA 	 213101 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 	213401 

(213502) FGTS a Recolher 	 PROVISÃO FGTS <01/2022> 	 321202 

(32110 1) Salarios 	 PROVISÃO SALÁRIO <01/2022> 	 213101 

(321103) Vale Transporte 	 PROVISÃO VALE TRAN SPORTE <01/2022> 	212101 

(321107) Gratificacoes 	 PROVISÃO GRATIFICAÇÃO <01/2022> 	213101 

(321110) Adicional de Insalubridade 	PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <0112022> 213101 

(321115) Pro-Labore 	 PROVISÃO PRÓ-LABOgE <01/2022> 	 213401 

(321201) lnss 	 Vir. ref. provisão do INSS patronal ± RAT n/mês 	213501 

(321202) Fgts 	 PROVISÃO FGTS <01/2022> 	 213502 

01 de fevereiro de 2022 

00071 
	

4.848,00 

00071 
	

1.212,00 

00071 	133,32 

00114 	225,88 

00114 	 1.519,24 

00071 	 461,75 

00071 	 133,32 

00071 	 475,09 

00071 	4.848,00 

00071 	 290,88 

00071 	121,20 

00071 	969,60 

00071 	1.212,00 

00114 	1.519,24 

00071 	475,09 

(111201) Brasil 

(111201) Brasil 

(11210 1) Clientes Nacionais 

(323104) Despesas Bancarias 

04 de fevereiro de 2022 

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 	 323104 	 00104 

ORDEM BANC 12 SEC TESNAC 	 112101 	 00104 	2.751,90 

ORDEM BANCI2SECTESNAC 	 111201 	 00104 

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 	 111201 	 00104 	66,00 

1r 

66,00 

2.751,90 

446,54 

3.000,00 

(111201) Brasil 

(11210 1) Clientes Nacionais 

07 de fevereiro de 2022 

(111201) Brasil 

(212101) Fornecedores Nacionais 

08 de fevereiro de 2022 

CRÉDITO BACEN 

CRÉDITO BACEN 

PIX - ENVIADO 

PIX - ENVIADO 

112101 

111201 

212101 

111201 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 	 411201 	 00094 	2.271,12 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 	 112101 	 00094 

11 de fevereiro de 2022 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 	 411201 	 00094 	513,25 

2.271,12 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 	 112101 	 00094 	 513,25 



030702/2023 
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1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ:25.119.477/0001-11 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

IJSE .\LLNCAR 

RUBRICA 
	Folha:4 

Conta Histórico 	 C/P N° Lote 	Débito 	Crédito 

16 de fevereiro de 2922 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SER VIÇ li CONF. NFS 	 411201 	 00094 	195,83 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇI CONF. NFS 	 112101 	 00094 
	

195,83 

17 de fevereiro de 2022 

(11210 1 ) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇI CONF. NFS 	 411201 	 00094 	500,00 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVI 1 CONF. NFS 	 112101 	 00094 
	

500,00 

18 de fevereiro de 2022 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVI 80 CONF. NFS 	 411201 	 00094 	7.395,03 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVI IO CONF. NFS 	 112101 	 00094 	 7.395.03 

. 	21 de fevereiro de 2022 

(000001) Caixa 	 Provosão de caixa n/data 	 111201 	 00104 	1 .707,73 

(11120 1) Brasil 	 TARIFA PACOTE DE SE VIÇOS 	 323104 	 00104 	 66,00 

(111201) Brasil 	 PAGAMENTO CONTA L Z 	 321304 	 00104 	 203,20 

(111201) Brasil 	 PAGAMENTO CONTA Z 	 321304 	 00104 	 115,16 

(II 1201)Brasil 	 Provosão de caixa nldata 	 000001 	 00104 	 1.707,73 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANCI2SEC ESNAC 	 112101 	 00104 	2.021,30 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC 5 NAC 	 111201 	 00104 	 2.021,30 

(321304) Energia Eletrica 	 PAGAMENTO CONTA UZ 	 111201 	 00104 	203,20 

(321304) Energia Eletrica 	 PAGAMENTO CONTA UZ 	 111201 	 00104 	115,16 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA PACOTE DE S: RVIÇOS 	 111201 	 00104 	, 	66,00 

o 22 de fevereiro de 2022 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SER ÇO CONF. NFS 	 411201 	 00094 

(41120 1) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERV ÇO CONF. NFS 	 112101 	 00094 

1.742.71 

1.742,71 

23 de fevereiro de 2022 

(111201)Brasil 	 CRÉDITO BACEN 	 112101 	 00104 	446,54 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 CRÉDITO BACEN 	 111201 	 00104 	 446,54 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SER IÇO CONF. NFS 	 411201 	 00094 	3.600,00 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SER IÇO CONF. NFS 	 112101 	 00094 	 3.600,00 

25 de fevereiro de 2022 

(111201) Brasil 	 TED-CRÉDITOEMCS TA 	 112101 	 00104 	588,75 

(111201) Brasil 	 TRANSFERÊNCIA RE EBIDA 	 112101 	 00104 	6.793,07 

(112101) Clientes Nacionais 	 =-CRÉDITO EM CINTA 	 111201 	 00104 	 588,75 



290,88 

395,84 

030702/2023 
PRQC AflMINISTRATIV 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ:25.1 19.477/0001-11 

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

LUIS DE ALENCAR IS 

RUBRICA 'i ) folha:5 

Conta 
	 Histórico 	 C/P 	 N° Lote 	Débito 	Crédito 

(112101) Clientes Nacionais 

28 de fevereiro de 2022 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 	 111201 	 00104 	 6.793,07 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PROVISÃO VALE TRANSPORTE <02/2022> 	321103 	 00072 	290,88 

(213 101)Salarios a Pagar 	 PROVISÃO SALÁRIO FAMILIA 	 213501 	 00114 	 225.88 

(213 10 1 ) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO GRATIFICAÇÃO <02/2022> 	321107 	 00072 	 100,00 

(213 10 1 ) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTO INSS FOLHA 	 213501 	 00072 	459,84 

(213 101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <02/2022> 321110 	 00072 	 969,60 

(213 10I)Salanos a Pagar 	 PROVISÃO SALÁRIO <02/2022> 	 321101 	 00072 	 4.848,00 

(213401) Pro-Labore a Pagar 	 PROVISÃO PRÓ-LABORE <02/2022> 	 321115 	 00072 	 1.212,00 

(213401) Pro-Labore a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTO NSS PRO-LABORE 	213501 	 00072 	133,32 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO SALÁRIO FAMÍLIA 	 213101 	 00114 	225,88 

(213501) INSS a Recolher 	 Vir. ref provisão do INSS natronal ± RAT n1rnês 	321201 	 00114 	 1.514.68 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS FOLHA 	 213101 	 00072 	 459,84 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 	213401 	 00072 	 133,32 

(213502) FGTS a Recolher 	 PROVISÃO FGTS <02/2022> 	 321202 	 00072 	 473,40 

(214306) Simples Nacional a Recolher 	PREVISÃO SIMPLES NACIONAL COMP. 	412206 	 00114 	 994.50 

(321101) Salarios 	 PROVISÃO SALÁRIO <02/2022> 	 213101 	 00072 	4.848.00 

(321103) Vale Transporte 	 PROVISÃO VALE TRANSPORTE <02/2022> 	212101 	 00072 

(321107) Gratificacoes 	 PROVISÃO GRATIFICAÃO <02/2022> 	213101 	 00072 	100,00 

(321110) Adicional de Insalubridade 	PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <02/2022> 213101 	 00072 	 O 

(321115) Pro-Labore 	 PROVISÃO PRÓ-LABORE <02/2022> 	 213401 	 00072 	1.212.00 

(321201) Inss 	 VIr. ref. provisão do INSS patronal + RAT n/mês 	213501 	 00114 	1.514,68 

(321202) Fgts 	 PROVISÃO FGTS <02/.022> 	 213502 	 00072 	473,40 

(412206) Simples Nacional 	 PREVISÃO SIMPLES NACIONAL COMP. 	214306 	 00114 	994,50 

07 de março de 2022 

(000001) Caixa 	 Provisão de caixa nldata 	 111201 	 00103 	395,84 

(111201) Brasil 	 Provisão de caixa n/data 	 000001 	 00103 

(111201) Brasil 	 PIX-ENVIADO 	 212101 	 00103 	 5.000,00 

(21210 1) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO 	 111201 	 00103 	5.000.00 

08 de março de 2022 
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	Eolha:6 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 

CNPJ :25.119.477/0001-lI 

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 RUBRICA 

Conta 
	

Histórico 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇD CONF. NFS 

10 de março de 2022 

(111201)Brasil 	 PIX - ENVIADO 

(111201)Brasil 	 PAGAMENTO DE BOLEI O 

(11 120l)Brasil 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TS NAC 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PAGAMENTO DE BOLETO 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

lide março de 2022 

(111201)Brasil 	 PIX - ENVIADO 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO 

18 de março de 2022 

(000001) Caixa 	 Provosão de caixa n/data 

(000001) Caixa 	 Provosão de caixa n/data 

(111201) Brasil 	 Provosão de caixa n/data 

(11120 1) Brasil 	 TARIFA PIX ENVIADO 

(111201)Brasil 	 PIX-ENVIADO 

(111201)Brasil 	 PIX - ENVIADO 

(111201) Brasil 	 Provosão de caixa n/data 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PD( - ENVIADO 

(21210 1) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA PIX ENVIADO 

21 de março de 2022 

(111201) Brasil 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

(111201) Brasil 	 TARIFA PD( ENVIADO 

(111201) Brasil 	 PAGTO CONTA TELEFONE 

(111201)Brasil 	 IMPOSTOS 

C/P N" Lote 

411201 00095 

112101 00095 

212101 00103 

212101 00103 

112101 00103 

111201 00103 

411201 00095 

111201 00103 

111201 00103 

112101 00095 

212101 00103 

111201 00103 

111201 00103 

111201 00103 

000001 00103 

323104 00103 

212101 00103 

212101 00103 

000001 00103 

112101 00103 

111201 00103 

111201 00103 

111201 00103 

111201 00103 

323104 00103 

323104 00103 

321321 00103 

214306 00103 

I)cbito 	Cr/dito 

6.287,78 

6217.78 

1.200,00 

99,50 

1.153,96 

1.153,96 

513,25 

1.200,00 

99,50 

513.25  

2.300,00 

2.300,00 

837,30 

183,05 

837,30 

4,11 

2M5)-_260,00 

4.360,29 

183,05 

5.596,12 

5.596,12 

260,00 

4.360.29 

4.11 

11,47 

8,46 

254,07 

994,50 
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RUBRICA 
Folha 

(111201) Brasil 	 PIX - RECEBIDO 

(11120 1) Brasil 	 PIX - RECEBIDO 

(111201)Brasil 	 PIX - RECEBIDO 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PIX - RECEBIDO 

(112101) Clientes Nacionais 	 PIX - RECEBIDO 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PIX - RECEBIDO 

(214306) Simples Nacional a Recolher 	IMPOSTOS 

(321321) Telefone 	 PAGTO CONTA TELEFONE 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA PACOTE DE SELVIÇOS 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA PD( ENVIADO 

31 de março de 2022 

(212101)Fornecedores Nacionais 

(213 101) Salarios a Pagar 

(213 10 1 ) Salarios a Pagar 

(213 10 1 ) Salarios a Pagar 

(213 10 1) Salarios a Pagar 

(213 10 1 ) Salarios a Pagar 

(213 10 1 ) Salarios a Pagar 

(213102) Ferias a Pagar 

(2l3104)I3SalarioaPagar 

(213104)13 Salario apagar 

(21340 1) Pro-Labore a Pagar 

(213401) Pro-Labore a Pagar 

(213501) INSS a Recolher 

(213501)INSS a Recolher 

(213501)INSS a Recolher 

(213501) INSS a Recolher 

(213501)INSS a Recolher 

(213501) INSS a Recolher 

(213502) FGTS a Recolher 

(214306) Simples Nacional a Recolher 

PROVISÃO VALE TRANSPORTE <03/2022> 

PROVISÃO SALÁRIO FP MILTA 

PROVISÃO GRATIFICACÃO <03/2022> 

PROVISÃO DESCONTO INSS FOLHA 

PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <03/2022> 

PROVISÃO SALÁRIO <03/2022> 

PROVISÃO DESCONTO INSS 13" RESCISÃO 

PROVISÃO 1/3 S/ FÉRIAS <03/2022> 

PROVISÃO DESCONTO INSS RESCISÃO 

PROVISÃO 130  SALÁRIO <03/2022> 

PROVISÃO PRÓ-LABOTE <03/2022> 

PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 

PROVISÃO SALÁRIO FAMÍLIA 

Vlr. ref. provisão do INS 3 patronal + RAT n/mês 

PROVISÃO DESCONTO INSS FOLHA 

PROVISÀO DESCONTO INSS RESCISÃO 

PROVISÃO DESCONTO INSS 130  RESCISÃO 

PROVISÃO DESCONTM INSS PRO-LABORE 

PROVISÃO FGTS <03 

PREVISÀO SIMPLES 

2022> 

ACIONAL COMP. 

11' DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ:25.119.477/0001-11 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Conta 	 Histórico C/P N° Lote 

112101 00103 

112101 00103 

112101 00103 

111201 00103 

111201 00103 

111201 00103 

111201 00103 

111201 00103 

111201 00103 

111201 00103 

321103 00073 

213501 00114 

321107 00073 

213501 00073 

321110 00073 

321101 00073 

213501 00073 

321104 00073 

213501 00073 

321105 00073 

321115 00073 

213501 00073 

213101 00114 

321201 00114 

213101 00073 

213104 00073 

213 101 00073 

213401 00073 

321202 00073 

412206 00114 

Débito Crédito 

10,00 

10,00 

1.248,50 

10,00 

10,00 

1.248,50 

994,50 

254,07 

11,47 

8,46 

271,49 

169,41 

100,00 

413.79 

727,20 

4.524,80 

27,27 

525,20 

242,40 

1.212,00 

133.32 

169,41 

1.544,21 

413,79 

25,45 

27,27 

133,32 

571,65 

402,17 



030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNN: 25.119477/0001-11 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Conta 	 Histórico 	 C/P 	 N° Lote 	Débito 
	Crédito 

(321101) Salanos 	 PROVISÃO SALÁRIO <03/2022> 	 213101 	 00073 	4.524,80 

(321103) Vale Transporte 	 PROVISÃO VALE TRANSPORTE <03/2022> 	212101 	 00073 

(321104) Ferias 	 PROVISÃO 1/3 S/ FÉRIAS <03/2022> 	 213102 	 00073 	525,20 

(321105)13 Salario 	 PROVISÃO 13 SALÁRIO <03/2022> 	 213104 	 00073 	242,40 

(321107) Gratificacoes 	 PROVISÃO GRATIFICAÇÃO <03/2022> 	213101 	 00073 	100,00 

(321110) Adicional de Insalubridade 	PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <03/2022> 213101 	 00073 	727,20 

(321115) Pro-Labore 	 PROVISÃO PRÓ-LABORE <03/2022> 	 213401 	 00073 	1.212,00 

(321201) lnss 	 VIr. ref. provisão do INSS patronal + RAT n/més 	213501 	 00114 	1.544,21 . (321202) Fgts 	 PROVISÃO FGTS <03/2022> 	 213502 	 00073 	571,65 

(412206) Simples Nacional 	 PREVISÃO SIMPLES NACIONAL COMP, 	214306 	 00114 	402,17 

07 de abril de 2022 

(111201) Brasil 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 	 323104 	 00105 

(111201) Brasil 	 CRÉDITO BACEN 	 112101 	 00105 	446,54 

(112101) Clientes Nacionais 	 CRÉDITO BACEN 	 111201 	 00105 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 	 111201 	 00105 	54,53 

08 de abril de 2022 

(000001) Caixa 	 Provisão de caixa n/data 	 111201 	 00105 	451,72 

(11120 1) Brasil 	 Provisão de caixa n/data 	 000001 	 00105 

(111201) Brasil 	 PDC - RECEBIDO 	 112101 	 00105 	100,00 

(1l2101) Clientes Nacionais 	 PIX - RECEBIDO 	 111201 	 00105 

13 de abril de 2022 

(111201) Brasil 	 TARIFA GIRO CONTRATAÇÃO 	 211101 	 00105 

(111201)Brasil 	 PIX-ENVIADO 	 212101 	 00105 

(111201) Brasil 	 SEG CRÉD PROTEG EMPRESA 	 321310 	 00105 

(1l120l)Brasil 	 1313 GIRO 	 211101 	 00105 	5.000,00 

(21110 1) Banco do Brasil - Conta 	TARIFA GIRO CONTRATAÇÃO 	 111201 	 00105 	150,00 
Emprestimo 

(211101) Banco do Brasil -Conta 	1313 GIRO 	 111201 	 00105 
Emprestimo 

(212101)Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO 	 111201 	 00105 	4.800,00 

(321310) Seguros 	 SEG CRÉD PROTEG E\4PRESA 	 111201 	 00105 	11,61 

271,49 

54.53 

446, 54 

451,72 

100,00 

~15 	150,00 

4.800,00 

11,61 

5.000,00 



00105 66,00 

00105 

00096 	2.271,12 

00096 

00105 

00105 

00105 	2.021,30 

00105 

00105 	206,10 

00105 	155,00 

00074 

00114 

00074 

00074 

00074 

00074 

00074 

00074 

00114 

00114 

00074 

00074 

00074 

00114 

00074 	4.848,00 

00074 

00074 	100,00 

00074 	727,20 

00074 	1.212,00 

66.00 

2.271,12 

206,10 

155,00 

2.021,30 

169,41 

727,20 

100,00 

4.848,00 

1.212,00 

1.462,56 

438,03 

133.32 

454,01 

253,41 

290,88 

290,88 

438,03 

IR 
169,41 

(11120 1) Brasil 

(111201) Brasil 

(1 1210 fl 1fl Clientes Nacionais 

(212101) Fornecedores Nacionais 

(21210 1) Fornecedores Nacionais 

30 de abril de 2022 

. 	,i.._...  

030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

SE ALENCAR M 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EEREL1 ME (23374) 
CNPJ : 25.119.477/0001-11 
Diário deøl/0I/2022 à 31/12/2022 

	
RUBRICA Folha :9 

C/p 
	

N° Lote 	Débito 	Crédito 

20 de abril de 2022 

Conta 
	

Histórico 

(111201) Brasil 

(11210 1) Clientes Nacionais 

(323104) Despesas Bancarias 

(41120 1) Receita de Servicos - MTZ 

28 de abril de 2022 

(111201) Brasil 

(212101) Fornecedores Nacionais 

(213101)Salarios a Pagar 

(213 101) Salarios a Pagar 

(213101) Salarios; a Pagar 

(21310I)Salarios a Pagar 

(213101) Salarios a Pagar 

(213401)Pro-Labore a Pagar 

(213401) Pro-Labore a Pagar 

(213501) INSS a Recolher 

(213501) INSS a Recolher 

(213501) INSS a Recolher 

(213501) INSS aRecolher 

(213502) FGTS a Recolher 

(214306) Simples Nacional a Recolher 

(321101) Salarios 

(321103) Vale Transporte 

(321107) Gratificacoes 

(321110) Adicional de Insalubridade 

(321115) Pro-Labore 

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

PAGAMENTO DE BOLETO 

PAGAMENTO DE BOLETO 

ORDEM BANC 12 SEC TE  NAC 

ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

PAGAMENTO DE BOLETO 

PAGAMENTO DE BOLETO 

PROVISÃO VALE TRANSPORTE <04/2022> 

PROVISÃO SALÁRIO FAMILIA 

PROVISÃO DESCONTO INSS FOLHA 

PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <04/2022> 321110 

PROVISÃO GRATIFICAÇÃO <04/2022> 
	

321107 

PROVISÃO SALÁRIO <04/2022> 
	

321101 

PROVISÃO PRÓ-LABORE <04/2022> 
	

321115 

PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 
	

213501 

PROVISÃO SALÁRIO FAMILIA 
	

213101 

VIr. ref provisão do INSS ratronal + RAT o/mês 
	

321201 

PROVISÃO DESCONTO NSS FOLHA 
	

213101 

PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 
	

213401 

PROVISÃO FGTS <04/202> 
	

321202 

PREVISÃO SIMPLES NACIONAL COMP. 	412206 

PROVISÃO SALÁRIO <04/2022> 
	

213101 

PROVISÃO VALE TRANSPORTE <04/2022> 
	

212101 

PROVISÃO GRATIFICAÇÃO <04/2022> 
	

213101 

PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <04/2022> 213101 

PROVISÃO PRÓ-LABORE <04/2022> 
	

213401 

323104 

411201 

111201 

112101 

212101 

212101 

112101 

111201 

111201 

111201 

321103 

213501 

213501 



2.760,00 

454,01 

454,01 

2.760,00 

167,54 

99,50 

1.632,6 

167,54 

99,50 

1.632,62 

030702/2023 
PROC. ADMINISTA7IVO 

LLE ALENCAR 	I)L1N1 

	Folha: 10 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ 25.119.477/0001-1I 

Diário deúl/01/2022 à 31/12/2022 RUBRICA 

Conta 

(321201) Inss 

(321202) Fgts 

(412206) Simples Nacional 

02 de maio de 2022 

(111201) Brasil 

(211101) Banco do Brasil - Conta 
Emprestimo 

03 de maio de 2022 

(112101) Clientes Nacionais 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 

05 de maio de 2022 

(11210 1) Clientes Nacionais 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 

06 de maio de 2022 

(111201) Brasil 

(112101) Clientes Nacionais 

(213502) FGTS a Recolher 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 

10 de maio de 2022 

(111201) Brasil 

(211101) Banco do Brasil - Conta 
Emprestimo 

(212101)Fornecedores Nacionais 

(41120 1) Receita de Servicos - MTZ 

12 de maio de 2022 

(111201) Brasil 

(11120 1 ) Brasil 

(111201) Brasil 

(11210 1) Clientes Nacionais 

(112101) Clientes Nacionais 

(212101) Fornecedores Nacionais 

Histórico 

VIr. ref. provisão do INSS patronal + RAT a/mês 

PROVISÃO FGTS <04/2022> 

PREVISÃO SIMPLES NACIONAL COMP. 

BB GIRO 

BB GIRO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

Pg. FGTS comp. 04/2022 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

Pg. FGTS comp. 04/2022 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

BB GIRO 

PAGAMENTO DE BOLEIO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

BB GIRO 

PAGAMENTO DE BOLETO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

PIX - ENVIADO 

CRÉDITO BACEN 

CRÉDITO BACEN 

CRÉDITO BACEN 

CRÉDITO BACEN 

PIX - ENVIADO 

c/P N° Lote 

213501 00114 

213502 00074 

214306 00114 

211101 00106 

111201 00106 

411201 00097 

112101 00097 

411201 00097 

112101 00097 

213502 00106 

411201 00097 

111201 00106 

112101 00097 

211101 00106 

212101 00106 

411201 00097 

111201 00106 

111201 00106 

112101 00097 

212101 00106 

112101 00106 

112101 00106 

111201 00106 

111201 00106 

111201 00106 

o (111201) Brasil 

(11210 1) Clientes Nacionais 

1.026,50 

1.026,50 

993,02 

993,02 

1.800,00 

446,54 

446,54 

446,54 

446,54 

1.800,00 

Débito 
	

Crédito 

1.462.56 

454,01 

253,41 

22,69 

22,69 



1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 Folha:! 

RUBRICA 
Histórico Conta C/P N° Lote 

411201 00097 

112101 00097 

112101 00106 

111201 00106 

214306 00115 

111201 00106 

323104 00106 

000001 00106 

214306 00106 

321321 00106 

411201 00097 

000001 00115 

111201 00106 

111201 00106 

111201 00106 

112101 0!)09' 	'6 

411201 00097 

112101 00097 

112101 00106 

111201 00106 

321103 00075 

213501 00114 

213501 00075 

321110 00075 

321107 00075 

321101 00075 

Débito 	Crédito 

108,00 

108,00 

1.632,62 

1.632,62 

253,41 

115,00 

66,00 

115,00 

402,17 

246.74 

6.287,78 

253,41 

402,17 

246,74 

66,00 

6.287,78 

ow 

15.402,80 

883,79 

883,79 

290,88 

169,41 

438,03 

727,20 

100,00 

4.848,00 

PR(')( 	flMIP1ITPTIv  
LUIS DE ALENCAR M13Jt l\1 

FLS 	oh  

- - 030702/2023 

13 de maio de 2022 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇt CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

19 de maio de 2022 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANC I2 SEC TESNAC 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TE  NAC 

20 de maio de 2022 

(000001) Caixa 	 Pg, simples nacional comp 04/2022 

(000001) Caixa 	 Provisão de caixa n/data 

(111201) Brasil 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

(111201) Brasil 	 Provisão de caixa nldata 

(111201) Brasil 	 Pg. Simples Nacional compet. 03/2022 

(111201) Brasil 	 PAGTO CONTA TELEFONE 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(214306) Simples Nacional a Recolher 	Pg. simples nacional comp 04/2022 

(214306) Simples Nacional a Recolher 	Pg. Simples Nacional compet. 03/2022 

(321321) Telefone 	 PAGTO CONTA TELEFONE 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

. 	30 de maio de 2022 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

31 de maio de 2022 

(1l1201)Brasil 	 ORDEM BANC I2 SEC TESNAC 

(112 101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PROVISÃO VALE 	SPORTE <05/2022> 

(213101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO SALÁRIO 'AM!LIA 

(213 10 1) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTD INSS FOLHA 

(213 101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <05/2022> 

(213101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO GRATIFICAÇÃO <05/2022> 

(213 101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO SALÁRIO <05/2022> 



030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ : 25.119.477/0001-11 
Diário deúl/O1/2022 à 31/12/2022 

LLE ALENCAR 
	

RL1N1 

RUBRICA 
	

Folha: 12 

Conta 
	 Histórico 

(213401) Pro-Labore a Pagar 	 PROVISÃO PRÓ-LABORE <05/2022> 

(213401) Pro-Labore a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO SALÁRIO FAMILIA 

(213501) INSS a Recolher 	 Vir. ref. provisão do INSS patronal + RAT o/mês 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO 1TSS FOLHA 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 

(213502) FGTS a Recolher 	 PROVISÃO FGTS <05/2022> 

(214306) Simples Nacional a Recolher PREVISÃO SIMPLES NACIONAL COMP. 

(32110 1) Salarios 	 PROVISÃO SALÁRIO <0 /2022> 

(321103) Vale Transporte 	 PROVISÃO VALE TRANSORTE <05/2022> 

(321107) Gratificacoes 	 PROVISÃO GRATIFICAÇÃO <05/2022> 

(321110) Adicional de Insalubridade 	PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <05/2022> 

(321115) Pro-Labore 	 PROVISÃO PRÓ-LABORE <05/2022> 

(321201) Inss 	 VIr. ref provisão do INSS patronal + RAT o/mês 

(321202) Fgts 	 PROVISÃO FGTS <05/2022> 

(412206) Simples Nacional 	 PREVISÃO SIMPLES NACIONAL COMP. 

01 de junho de 2022 

(11120 1) Brasil 	 SEG CRÉD PROTEG EMFRESA 

(111201) Brasil 	 BB GIRO 

(II I201)Brasil 	 PGTO CONTA ÁGUA 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(21l101) Banco do Brasil -Conta 	BB GIRO 
Emprestimo 

(321303) Agua e Esgoto 	 PGTO CONTA ÁGUA 

(3213 10) Seguros 	 SEG CRÉD PROTEGEM'RESA 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

02 de junho de 2022 

(111201)Brasil 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

C/P N° Lote 

321115 00075 

213501 00075 

213101 00114 

321201 00114 

213101 00075 

213401 00075 

321202 00075 

412206 00114 

213101 00075 

212101 00075 

213101 00075 

213101 00075 

213401 00075 

213501 00114 

213502 00075 

214306 00114 

321310 00107 

211101 00107 

321303 00107 

411201 00086 

111201 00107 

111201 00107 

111201 00107 

112101 00086 

112101 00107 

111201 00107 

411201 00086 

112101 00086 

Débito 	Crédito 

1 .212,00 

133,32 

169,41 

1.462,56 

438,03 

133,32 

454.01 

143,79 

4.848,00 

290,88 

100,00 

727,20 

1.212,00 

1.462,56 

454,01 

143,79 

10,13 

6,36 

44.64 

2.453' 

6.36 

44.64 

10,13 

2.453,25 

5.596,12 

5.596,12 

663,32 

663,32 



030702/2023 
PQC(' ArsItAI  

LUIS DE ALENCAR ME 
FLS 

Folha: 
RURRI(A  

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 

CNPJ 25.119.477/0001-11 

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

06 de junho de 2022 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

07 de junho de 2022 

(111201)Brasil 	 PIX - ENVIADO 

(111201) Brasil 	 Pg. FGTS Comp. 05/2022 

(21210 1) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO 

(213502) FGTS a Recolher 	 Pg. FGTS Comp. 05/2022 

09 de junho de 2022 

• (111201)Brasil 	 CRÉDITO BACEN 

(112101) Clientes Nacionais 	 CRÉDITO BACEN 

10 de junho de 2022 

(111201)Brasil 	 1313 GIRO 

(111201)Brasil 	 PIX - ENVIADO 

(111201) Brasil 	 PAGAMENTO DE BOLETO 

(111201) Brasil 	 PAGAMENTO CONTA LUZ 

(2Il10I) Banco do Brasil - Conta 	1313 GIRO 
Emprestimo 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PAGAMENTO DE BOLETO 

(321304) Energia Eletrica 	 PAGAMENTO CONTA LUZ 

13 de junho de 2022 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(41120 1 ) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERV ÇO CONF. NFS 

15 de junho de 2022 

(111201)Brasil 	 ORDEM BANCÁRIA 

(111201)Brasil 	 ORDEM BANCÁRIA 

(112101) Çlientcs Nacionais 	 ORDEM BANCÁRIA 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANCÁRIA 

17 de junho de 2022 

(000001) Caixa 	 Provisão de caixa n/data 

(111201)Brasil 	 TARIFA PIX ENVIADO 

(11I201)Brasil 	 PIX - ENVIADO 

C/P N° Lote 

411201 00086 

112101 00086 

212101 00107 

213502 00107 

111201 00107 

111201 00107 

112101 00107 

111201 00107 

211101 00107 

212101 00107 

212101 00107 

321304 00107 

111201 00107 

111201 00107 

111201 00107 

111201 00107 

411201 00086 

112101 00086 

112101 00107 

112101 00107 

111201 00107 

111201 00107 

111201 00107 

323104 00107 

212101 00107 

Débito 	Crédito 

18.020,80 

18.020,80 

5.228,64 

454,01 

5.228,64 

454,01 

446,54 

446,54 

611,60 

1.180.00 

99,50 

112,81 

611,60 

1.180,00 

99,50 

112,81 

?SI 
23.3 

23.367,96 

11.829,17 

3.265,58 

11.829,17 

3.265,58 

508,72 

10.00 

10.000,00 

Conta 
	

Histórico 



030702/2023 
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1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 	 LUIS DE ALENCAR ZLÁ1r1M 

CNPJ:25.119.477/0001-11 	 FLS 	  
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022

RUBRICA 	
Folha: 14 

Conta 
	

Histórico 

(111201)Brasil 	 PIX-ENVIADO 

(111201) Brasil 	 PAGAMENTO DE BOLETO 

(111201)Brasil 	 PAGAMENTO CONTA LUZ 

(111201) Brasil 	 Provisão de caixa n/data 

(21210 1) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO 

(212101)Fornecedores Nacionais 	PIX-ENVIADO 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PAGAMENTO DE BOLETO 

(321304) Energia Eletrica 	 PAGAMENTO CONTA LUZ 

(3231 04)Despesas Bancarias 	 TARIFA PIX ENVIADO 

20 de junho de 2022 

(111201) Brasil 	 TARIFA PIX ENVIADO 

(111201) Brasil 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

(111201) Brasil 	 PIX - ENVIADO 

(111201)Brasil 	 PIX-ENVIADO 

(111201)Brasil 	 ORDEM BANCI2SECTESNAC 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC lES NAC 

(212 101) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA PIX ENVIADO 

(323104) Despesas Bancadas 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

21 de junho de 2022 

(111201)Brasil 	 TARIFA PIX ENVIADO 

(111201) Brasil 	 PIX - ENVIADO 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA PIX ENVIADC 

22 de junho de 2022 

(111201) Brasil 
	

TRANSFERÊNCIA REEBIDA 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

23 de junho de 2022 

(111201) Brasil 	 TARIFA PIX ENVIADJ 

(111201)Brasil 	 PIX-ENVIADO 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANCÁRIA 

C/P N° Lote 

212101 00107 

212101 00107 

321304 00107 

000001 00107 

111201 00107 

111201 00107 

111201 00107 

111201 00107 

111201 00107 

323104 00107 

323104 00107 

212101 00107 

212101 00107 

112101 00107 

111201 00107 

111201 00107 

111201 00107 

111201 00107 

111201 00107 

323104 00107 

212101 00107 

111201 00107 

111201 00107 

112101 00107 

111201 00107 

323104 00107 

212101 00107 

112101 00107 

Débito 	Crédito 

2.565,43 

19,62 

83,02 

508,72 

10.000,00 

2.565,43 

19.62 

83,02 

10,00 

10.00 

66.00 

400,00 

1.700.00 

663.32 

663,32 

400,00 

1.700,00 

10,00 

66.00 

380.00 

376 

108,00 

108.' 1) 

10,00 

8.000,00 

5.781.96 



030702/2023 
PRflC AflMINL X Tl/  

M)1M LI
FLS 
.HSDE ALENCAR 

Folha: 15 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ :25.119.477/0001-1! 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Crédito Conta 	 Histórico 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANCÁRIA 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANCÁRIA 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANCÁRIA 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PD( - ENVIADO 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA PIX ENVIADO 

5.781,96 

17.586,00 

30 de junho de 2022 

(111201) Brasil 	 PAGAMENTO CONTA LU 

(21210 1 ) Fornecedores Nacionais 	PROVISÃO VALE TRANS ,  ORTE <06/2022> 

117,69 

(2I3l01) Salarios aPagar 	 PROVISÃO SALÁRIO FA ILIA 

(213101) Saiarios a Pagar 	 PROVISÃO GRATIFICAÇ O <06/2022> 

(213 101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO SALÁRIO <0/2022> 

(21310!) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO INSALUBRID DE 20% <06/2022> 

(21310!) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTO SS FOLHA 

(213101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTO SS 13° RESCISÃO 

(213102) Ferias a Pagar 	 PROVISÃO FÉRIAS <06/1022> 

(213102) Ferias a Pagar 	 PROVISÃO 1/3 S/ FÉRIA <06/2022> 

(213104)13 Salario a Pagar 	 PROVISÃO 130  SALÁRIO <06/2022> 

(213104)13 Salario a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTO 1 SS RESCISÃO 

(213401) Pro-Labore a Pagar 	 PROVISÃO PRÓ-LABOR <06/2022> 

(21340 1 ) Pro-Labore a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTO SS PRO-LABORE 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO SALÁRIO F ILIA 

(213501) INSS a Recolher 	 Vir. ref. provisão do INSS patronal + RAT nlmês 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS FOLHA 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS RESCISÃO 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS 13° RESCISÀO 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 

(213502) FGTS a Recolher 	 PROVISÃO FGTS <06/2)22> 

(214306) Simples Nacional a Recolher PREVISÃO SIMPLES NACIONAL COMP. 

(321!01)Salarios 	 PROVISÃO SALÁRIO <06/2022> 

(321103) Vaie Transporte 	 PROVISÃO VALE TRANSPORTE <06/2022> 

(321104) Ferias 	 PROVISÃO FÉRIAS <06/2022> 

169,41 

100.00 

3.636,00 

484,80 

1.212,00 

404,00 

606,00 

1.212,00 

1.363,53 

325,32 

29,08 

45.45 

133,32 

368,68 

152,49 

218,16 

RUBRICA 
C/P N° Lote 	Débito 

112101 00107 	17.586,00 

111201 00107 

111201 00107 

111201 00107 	8.000,00 

111201 00107 	10,00 

321304 00107 

321103 00076 	218,16 

213501 00114 

321107 00076 

321101 00076 

321110 00076 

213501 00076 	325,32 

213501 00076 	45,45 

321104 00076 

321104 00076 

321105 00076 

213501 00076 NW 	29,08 

321115 00076 

213501 00076 	133,32 

213101 00114 	169, 

321201 00114 

213101 00076 

213104 00076 

213101 00076 

213401 00076 

321202 00076 

412206 00114 

213101 00076 	3.636,00 

212101 00076 

213102 00076 	1.212,00 



030702/2023 
PRCC AflMIPJITATJ  

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 	 LUIS DE ALENCAR ME- RØLJ# 

CNPJ : 	
, 

25.119477/0001-11 	 FLS 	 4 4.  
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 	

RUBRICA 	
Folha:16 

Histórico 	 C/P 	 N° Lote 	Débito 

(321104) Ferias 	 PROVISÃO 1/3 S/ FÉRIAS e06/2022> 	 213102 	 00076 	404,00 

(321105) 13 Salario 	 PROVISÃO 13° SALÁRIO s06/2022> 	 213104 	 00076 	606,00 

(3211,07) Gratificacoes 	 PROVISÃO GRATIFICAÇÃO <06/2022> 	213 101 	 00076 	100,00 

(321110) Adicional de Insalubridade 	PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <06/2022> 213101 	 00076 	484,80 

(321115) Pro-Labore 	 PROVISÃO PRÓ-LABORE <06/2022> 	 213401 	 00076 	1.212,00 

(321201) mas 	 VIr. ref provisão do INSS patronal + RAT nlmês 	213501 	 00114 	1.363,53 

(321202) Fgts 	 PROVISÃO FGTS <06/2022> 	 213502 	 00076 	368,68 

(32 1304) Energia Eletrica 	 PAGAMENTO CONTA LUZ 	 111201 	 00107 	117,69 

(412206) Simples Nacional 	 PREVISÃO SIMPLES NACIONAL COMP. 	214306 	 00114 	152,49 

01 de julho de 2022 

(11120 1) Brasil 	 SEG CRÉD PROTEG EMPRESA 	 323104 	 00108 	 10,13 

(111201)Brasil 	 1313 GIRO 	 211101 	 00108 	 5,79 

(1l1201)Brasil 	 PIX - ENVIADO. 	 212101 	 00108 	 15.000,00 

(211101) Banco do Brasil -Conta 	1313 GIRO 	 111201 	 00108 	5.79 
Emprestimo 

(212 10 1 ) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO 	 111201 	 00108 	15.000,00 

(323104) Despesas Bancarias 	 SEG CRÉD PROTEG EMPRESA 	 111201 	 00108 	10.13 

06 de julho de 2022 

(111201) Brasil 	 PAGAMENTO DEBOLE—O 	 212101 	 00108 	 3.62 

(21210 1) Fornecedores Nacionais 	PAGAMENTO DE BOLETO 	 111201 	 00108 	133,62 

07 de julho de 2022 

(111201) Brasil 	 Pg FGTS Com. 07/2022 	 213502 	 00108 	 337,66 

(1l1201)Brasil 	 PIX - RECEBIDO 	 112101 	 00108 	250,00 

(112101) Clientes Nacionais 	 PIX - RECEBIDO 	 111201 	 00108 	 250,00 

(213502) FGTS a Recolher 	 Pg FGTS Com. 07/2022 	 111201 	 00108 	337,66 

09 de julho de 2022 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERV'ÇO CONF. NFS 	411201 	 00087 	513,25 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 	 112101 	 00087 	 5 13 .2 

11 de julho de 2022 

(111201) Brasil 	 1313 GIRO 	 211101 	 00108 	 126.2 

(21l101) Banco do Brasil -Conta 	BB GIRO 	 111201 	 00108 	126,28 

Emprestimo 

Conta 



030702/2023 

LUIS DE ALENCAR MELO 
FLS 

C/P N" Lote 

211101 00108 

211101 00108 

111201 00108 

111201 00108 

211101 00108 

211101 00108 

411201 00087 

111201 00108 

111201 00108 

112101 00087 

211101 00108 

211101 00108 

411201 00087 

111201 00108 

111201 00108 

112101 00087 

211101 00108 

211101 00108 

411201 00087 

111201 00108 

111201 00108 

112101 00087 

211101 00108 

211101 00108 

DcI1R 
	

Crédito 

481,59 

481,59 

481,59 

481,59 

479,41 

479,41 

1.485,62 

479,41 

479,41 

1.485,62 

480,17 

480,17 

690,00 

480,17 

480,17 

690,00 

480,94 

480,94 

6.287,78 

480,94 

480,94 

6.287,78 

483.26 

483.26 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ :25.119.477/0001-11 

Diário de0l/0l/2022 à 31/12/2022 

Conta 
	

Histórico 

12 de julho de 2022 

(111201)Brasil 	 ESTORNO DEDÉBITO 

(111201)Brasil 	 1313 GIRO 

(211101) Banco do Brasil - Conta 	ESTORNO DE DÉBITO 
Emprestimo 

(211101) Banco do Brasil -Conta 	BB GIRO 
Emprestimo 

13 de julho de 2022 

(111201)Brasil 	 ESTORNO DE DÉBITO 

(111201)Brasil 	 BB GIRO 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(211101) Banco do Brasil - Conta 	ESTORNO DE DÉBITO 
Emprestimo 

(211101) Banco do Brasil -Conta 	BB GIRO 
Emprestimo 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

14 de julho de 2022 

(II 1201)Brasil 	 ESTORNO DE DÉBITO 

(111201) Brasil 	 BB GIRO 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(21110 1) Banco do Brasil - Conta 	ESTORNO DE DÉBITO 
Emprestimo 

(211101)BancodoBrasil-Conta 	1313 GIRO 
Emprestimo 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

IS de julho de 2022 

(111201) Brasil 	 ESTORNO DE DÉBITO 

(111201) Brasil 	 1313 GIRO 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERV ÇO CONF. NFS 

(21110]) Banco do Brasil - Conta 	ESTORNO DE DÉBITO 
Emprestimo 

(21110l) Banco do Brasil -Conta 	1313 GIRO 
Emprestimo 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONE. NFS 

18 de julho de 2022 

(111201) Brasil 	 ESTORNO DE DÉBITC 

(111201)Brasil 	 1313GIRO 



Folha: 18 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ :25.119.477/0001-11 
Diário de 01/01/2022 á 31/12/2022 

Conta 	 Histórico 

(211101) Banco do Brasil - Conta 	ESTORNO DE DÉBITO 
Emprestimo 

(211101) Banco do Brasil - Conta 	BB GIRO 
Emprestimo 

19 de julho de 2022 

(111201) Brasil 	 ESTORNO DE DÉBITO 

(II 1201) Brasil 	 BB GIRO 

(211101) Banco do Brasil - Conta 	ESTORNO DE DÉBITO 
Emprestimo 

(211101) Banco do Brasil - Conta 	BB GIRO 
Emprestimo 

20 de julho de 2022 

(111201) Brasil 
	

ESTORNO DE DÉBITO 

(111201) Brasil 	 BB GIRO 

(211101) Banco do Brasil - Conta 	ESTORNO DE DÉBITO 
Emprestimo 

(211101) Banco do Brasil -Conta 	BB GIRO 
Emprestimo 

21 de julho de 2022 

(000001) Caixa 	 Pg. simples nacional compel. 06/2022 

(000001) Caixa 	 Pg. Simples Nacional compt 05/2022 

(11120 1) Brasil 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

(111201)Brasil 	 1313 GIRO 

(111201)Brasil 	 PIX - RECEBIDO 

(111201) Brasil 	 CRÉDITO BACEN 

(112101) Clientes Nacionais 	 PIX - RECEBIDO 

(112101) Clientes Nacionais 	 CRÉDITO BACEN 

(21110I) Banco do Brasil -Conta 	1313 GIRO 
Emprestimo 

(214306) Simples Nacional a Recolher 	Vir. ref simples nacional cpet. 06/2022 

(214306) Simples Nacional a Recolher 	VIr. ref. Simples Nacional cDmpt. 05/2022 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

(323201) Juros de Mora 	 VIr. ref. juros s/ simples nacional compet. 06/2022 

(323201) Juros de Mora 	 VIr. ref juros s/ Simples Nacional compt. 05/2022 

030702/2023 
PROC. AflMINIS 

LUIS DE ALENCAR MEL 
FLS 

C/P N° Lote 

111201 00108 

111201 00108 

211101 00108 

211101 00108 

111201 00108 

111201 00109 

211101 00108 

211101 00108 

111201 00108 

111201 00108 

Lanc.Mult. 00115 

Lanc.Mult. 00115 

323104 00108 

211101 00108 

112101 00108 

112101 00108 

111201 00108 

111201 00108 

111201 00108 

Lanc.Mult. 00115 

Lanc.Mult. 00115 

111201 00108 

Lanc.Mult. 00115 

Lanc.Mult. 00115 

RUBRICA 
Debito Crédito 

483.26 

483,26 

484,02 

484,02 

484.02 

484,02 

484,80 

484,80 

484,80 

484,80 

152,99 

159,94 

66.00 

485,57 

446,5 "  

200.00 

446,54 

485,57 

152,49 

143,79 

66.00 

0.50 

16,15 



C/P Conta Crédito Histórico N' Lote 	I)cHti 

213401 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 
	

PRESTAÇÃO DE SERVIÇI CONF. NFS 

31 de julho de 2022 

(212 10 1 ) Fornecedores Nacionais 	PROVISÃO VALE TRAN 

(213101) Salarios a Pagar 
	

PROVISÃO SALÁRIO FÃ 

(213 10 1) Salarios a Pagar 
	

PROVISÃO GRATIFICA 

(213 101 ) Salarios a Pagar 
	

PROVISÃO SALÁRIO < 

(213101) Salarios aPagar 
	

PROVISÃO INSALUBR ADE 20% <07/2022> 321110 

(213 101) Salanosa Pagar 
	

PROVISÃO DESCONTO SS FOLHA 	 213501 

(213401) Pro-Labore a Pagar 
	

PROVISÃO PRÓ-LABO 	<07/2022> 	 321115 

(213401) Pro-Laborc a Pagar 
	

PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 	213501 

(213501) INSS a Recolher 
	

PROVISÃO SALÁRIO F MILIA 	 213101 

(213501) INSS a Recolher 
	 Vir. ref. provisão do INSS patronal ± RAT n/mês 	321201 

(213501)INSS a Recolher 
	

PROVISÃO DESCONT e INSS FOLHA 	 213101 

(213501) INSS a Recolher 
	

PROVISÃO DESCONTe INSS PRO-LABORE 	213401 

(213502) FGTS a Recolher 
	

PROVISÃO FGTS <07/.022> 	 321202 

(214306) Simples Nacional a Recolher PREVISÃO SIMPLES N CIONAL COMP. 	412206 

(32110 1) Salarios 
	

PROVISÃO SALÁRIO 07/2022> 	 213101 

(321103) Vale Transporte 
	 PROVISÃO VALE TRA SPORTE <07/2022> 	212101 

(321107) Gratificacoes 
	

PROVISÃO GRATIFIC ÇÃO <07/2022> 	213101 

(321110) Adicional de Insalubridade 
	

PROVISÃO INSALUB IDADE 20% <07/2022> 213101 

(321115) Pro-Labore 
	

PROVISÃO PRÕ-LAB 4 RE <07/2022> 

218,16 00077 

00077 

00077 

325,32 

00077 	133,32 

00114 	I6' Ç 

26 de julho de 2022 

(111201) Brasil 

(112101) Clientes Nacionais 

27 de julho de 2022 

(111201) Brasil 

(112101) Clientes Nacionais 

29 de julho de 2022 

(111201) Brasil 

(212101) Fornecedores Nacionais 

S 
30 de julho de 2022 

(112 10 1) Clientes Nacionais 

ORDEM BANC 12 SEC TE' NAC 

ORDEM BANC 12 SEC TE NAC 

ORDEM BANC 12 SEC TE, NAC 

ORDEM BANC 12 SEC TE. NAC 

PIX - ENVIADO 

PIX - ENVIADO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇC CONF. NFS 

00108 	1.003,95 

00108 

00108 	5.596,12 

00108 

00108 

00108 	6.000,00 

00087 	3.983,00 

00087 

00114 

00077 

00077 

00077 

00114 

00077 

00077 

00077 

00114 

00077 	3.636,00 

00077 

00077 	100,00 

00077 	484,80 

00077 	1.212,00 

3.983,00 

169,41 

100,00 

3.636,00 

484,80 

1.212,00 

1.149,87 

325,32 

133,32 

337,66 

486,30 

1.003,95 

5.596,12 

6.000,00 

112101 

111201 

112101 

111201 

411201 

112101 

321103 

213501 

321107 

321101 

212101 

111201 

PORTE <07/2022> 

ILIA 

O <07/2022> 

7/2022> 

Folha: 19 

030702/2023 
nr AflMIKITTIIQ 

LUIS DE ALENCAR MEL 7 
FLS 

RUBRICA 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ :25.119.477/0001-11 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 



1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 	 LUiS DE ALENCAR 
CNPJ:25.119.477/0001-11 	 FLS 	  
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 RUBRICA 	

_Fo1ha:20 

030702/2023 
PPflr. AflMlPdIcTPATI 

Conta 
	 Histórico 

(321201) Inss 	 Vir. ref provisão do INSS paUonal + RAT ri/mês 

(321202) Fgts 	 PROVISÃO FGTS <07/2022> 

(4 12206) Simples Nacional 	 PREVISÃO SIMPLES NACIONAL COMP. 

01 de agosto de 2022 

(lll2Ol)Brasil 	 SEG CRÉD PROTEG EMPRESA 

(111201) Brasil 	 1313 GIRO 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	Resgate invcst fácil 
0015733-3 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	TARIFA BANCARIA ContMobiIe 
0015733-3 

(100004) Invest Fácil 	 Resgate inveat fácil 

(211101) Banco do Brasil -Conta 	1313 GIRO 
Emprestimo 

(323104) Despesas Bancarias 	 SEG CRÉD PROTEG EMPRESA 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA BANCARIA ContaMobile 

03 de agosto de 2022 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIQO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 
	

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

04 de agosto de 2022 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

05 de agosto de 2022 

(112101) Clientes Nacionais 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

08 de agosto de 2022 

(112 101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

10 de agosto de 2022 

(111201) Brasil 
	

BB GIRO 

(211101) Banco do Brasil - Conta 	BB GIRO 
Emprestimo 

12 de agosto de 2022 

(II 1201)Braail 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TESNAC 

C/P N° Lote 

213501 00114 

213502 00077 

214306 00114 

323104 00109 

211101 00109 

100004 00101 

323104 00101 

111203 00101 

111201 00109 

111201 00109 

111203 00101 

411201 00088 

112101 00088 

411201 00088 

112101 00088 

411201 00088 

112101 00088 

411201 00088 

112101 00088 

211101 00109 

111201 00109 

112101 00109 

111201 00109 

Débito 	Crédito 

1.149.87 

337,66 

486,30 

10,13 

6,34 

69,20 

69,20 

69,20 

6,34 

10.13 

69,20 

2.963,33 

2.963.33 

2.363,00 

2.363,00 

36 

3.931,66 

6.801,03 

6.801,03 

587,64 

587,64 

1.187,50 

1.187,50 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 



030702/2023 
PROC AflMllJIST - ATIV 

Débito Crédito 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 	 LUiS DE ALENCAR MEL 

CNPJ 25.119.477/0001-11 	 FLS 
TN; ánodeOl/0l/2022 à 31/12/2022 	 RUBRICA 

Conta 	 Histórico 

16 de agosto de 2022 

(111201)Brasil 	 CRÉDITO BACEN 

(112101) Clientes Nacionais 	 CRÉDITO BACEN 

17 de agosto de 2022 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANC I2 SEC TESNAC 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

IS de agosto de 2022 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC .19 de agosto de 2022 

(1 1I201)Brasil 	 PAGTO VIA AUTO-ATEND.BB 

(112 10 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇ D CONF. NFS 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PAGTO VIA AUTO-ATEND.BB 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

22 de agosto de 2022 

(111201) Brasil 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

(112 10 1 ) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

24de agosto de2o22 

• 

(111201)Brasil 	 PAGAMENTO CONTA L JZ 

(321304) Energia Elctrica 	 PAGAMENTO CONTA LUZ 

25 de agosto de 2022 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

31 de agosto de 2022 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANC I2 SEC TES NAC 

(111201) Brasil 	 RECEBIMENTO FORNECEDOR 

(111201) Brasil 	 RECEBIMENTO FORNECEDOR 

(111201) Brasil 	 RECEBIMENTO FORNECEDOR 

C/P N° Lote 

112101 00109 

111201 00109 

112101 00109 

111201 00109 

112101 00109 

111201 00109 

212101 00109 

411201 00088 

111201 00109 

112101 00088 

323104 00109 

411201 00088 

111201 00109 

112101 00088. ,,  

321304 00109 

111201 00109 

112101 00109 

111201 00109 

411201 00088 

112101 00088 

112101 00109 

112101 00109 

212101 00109 

212101 00109 

112101 00109 

446,54 

446,54 

463,33 

463.33 

2.375,00 

2.375,00 

493.59 

6.287,78 

493,59 

6.287,78 

6600 

690,00 

66.00 

690.00 

- 
 109,74 

109,74 

5.596.12 

5.596,12 

34.480,37 

34.480.3 7 

331,66 

331.66 

2.363,00 

2.363,00 

1.620,00 



ORDEM BANC 12 SEC NAC 

ORDEM BANC 12 SEC NAC 

  

RECEBIMENTO FORNEC DOR 

RECEBIMENTO FORNEC DOR 

030702/2023 
PRC('. AflMlr.iIqTRATI/  

LUiS DE ALENCAR M 	-1Ll1 
FLS 	  

RUBRICA 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ :25.119.477/0001-11 
Diáno de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Conta 
	 Histórico CIP 

	
N1  Lote 	Déhit 
	Crédito 

(112 10 1) Clientes Nacionais 

(11210 1) Clientes Nacionais 

(112101) Clientes Nacionais 

(212101) Fornecedores Nacionais 

(212101) Fornecedores Nacionais 

(21210 1) Fornecedores Nacionais 

(213101) Salarios a Pagar 

(213101) Salarios apagar 

(21310l) Salarios aPagar 

(21310 1) Salarios a Pagar 

(213101)Salarios a Pagar 

(213102) Ferias a Pagar 

(213102) Ferias a Pagar 

(213102) Ferias a Pagar 

(213102) Ferias a Pagar 

(213104) 13 Salario a Pagar 

(213401) Pro-Labore a Pagar 

(213401) Pro-Labore a Pagar 

(213501) INSS a Recolher 

(2 1350 1) INSS a Recolher 

(213501) INSS a Recolher 

(213501) INSS a Recolher 

(213501) INSS a Recolher 

(213501) INSS a Recolher 

(213502) FGTS a Recolher 

(214306) Simples Nacional a Recolher 

(32110 1) Salarios 

(321103) Vale Transporte 

(321104) Ferias 

(321104) Ferias 

(321104) Ferias 

111201 

111201 

111201 

11120! 

RECEBIMENTO FORNE SI DOR 
	

111201 

PROVISÃO VALE TRAN'PORTE <08/2022> 
	

321103 

PROVISÀO SALÁRIO FA ILIA 
	

213501 

PROVISÃO DESCONTO 1 SS 130  RESCISÃO 
	

213501 

PROVISÃO INSALUBR 1 ADE 20% <08/2022> 321110 

PROVISÃO DESCONTO 

PROVISÃO SALÁRIO e 

PROVISÃO DESCONTO 

PROVISÃO FÉRIAS <0 

PROVISÃO FÉRIAS <0 

PROVISÃO 1/3 S/ FÉRIA 

PROVISÃO 130  SALÁRI 

PROVISÃO PRÓ-LABO E <08/2022> 

PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 

PROVISÃO SALÁRIO F MILIA 

Vir. ref provisão do INS patronal ± RAT n/mês 

PROVISÃO DESCONT INSS FÉRIAS 

PROVISÃO DESCONT INSS 130  RESCISÃO 

PROVISÃO DESCONT INSS FOLHA 

PROVISÃO DESCONT INSS PRO-LABORE 

PROVISÃO FGTS <08/ 022> 

PREVISÃO SIMPLES CIONAL COMP. 

PROVISÃO SALÁRIO < 08/2022> 

PROVISÃO VALE T SPORTE <08/2022> 

PROVISÃO FÉRIAS 8/2022> 

PROVISÃO FÉRIAS 8/2022> 

PROVISÃO 1/3 S/ FÉR S <08/2022> 

00109 

00109 

00109 

00109 

00109 

	

00078 
	

174,52 

00114 

	

00078 
	

89,61 

00078 

	

00078 
	

247,23 

00078 

	

00078 
	

158,14 

00078 

00078 

00078 

00078 

00078 

	

00078 
	

779,59 

	

00114 
	

124,23 

00114 

00078 

00078 

00078 

00078 

00078 

00114 

	

00078 	2.908,80 

00078 

	

00078 	1.212,00 

	

00078 	1.015,15 

	

00078 	380,68 

SS FOLHA 

8/2022> 

SS FÉRIAS 

2022> 

/2022> 

<08/2022> 

<08/2022> 

213501 

321101 

213501 

321104 

321104 

321104 

321105 

321115 

213501 

213101 

321201 

213102 

213101 

213101 

213401 

321202 

412206 

213101 

212101 

213102 

213102 

213102 

174.52 

331,66 

331,66 

1.620.00 

2.363,00 

2.363.00 

124,23 

339,36 

2.908,80 

1.2 12.00 

1.015,15 

380,68 

1.050,40 

8.000,00 

2.976,45 

158,14 

89.61 

247,23 

779,59 

555,23 

786,39 



(321105) 13 Salario 	 PROVISÃO 13° SALÁRIO <08/2022> 

(321110) Adicional de Insalubridade 	PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <08/2022> 

(321115) Pro-Labore 	 PROVISÃO PRÓ-LABORE <08/2022> 

(321201) Inss 	 Vir. ref provisão do INSS pa ronal + RAT n/mês 

(321202) Fgts 	 PROVISÃO FGTS <08/2022> 

(412206) Simples Nacional 	 PREVISÃO SIMPLES NACIONAL COMP. 

01 de setembro de 2022 

(II 1201)Brasil 	 SEGCRÉDPROTEGEMPkESA 

(111201)Brasii 	 BB . 
(111203) Bradcsco - Ag 3935, c/c 	TARIFA BANCARIA ContaMobilc 

8.239,44 

4,92 

10,13 

69,20 

1.080,00 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 	 LUiS DE ALENCAR. MEL 

CNJ :25.119.477/0001-lI 	 FLS 	  

RUBRICA 	
FoIha.23 Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

030702/2023 
nr AflMIP¼IIQTDATIVO 

CJP N° Lote 

213104 00078 

213101 00078 

213401 00078 

213501 00114 

213502 00078 

214306 00114 

323104 00110 

211101 00110 

323104 00101 

100004 00101 

111203 00101 

411201 00089 

111201 00110 

111201 00110 

111203 00101 

112101 00089 

411201 00089 

112101 00089 

323104 00110 

411201 00089 

111201 00110 

112101 00089 

411201 00089 

112101 00089 

Débito 	Crédito 

1.050.40 

339,36 

8.000,00 

2.976,45 

555,23 

786,39 

10,13 

4,92 

69,20 

69,20 

69,20 

8.239,44 

1.080,00 

1.00 

-4,114,0,  

180,00 

180,00 

Conta 
	 Histórico 

0015733-3 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	RESGATE INVEST FACIL 
0015733-3 

(100004) Invest Fácil 	 RESGATE INVEST FACIL 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(211101) Banco do Brasil -Conta 	BB GIRO 
Emprestimo 

(323104) Despesas Bancarias 	 SEG CRÉD PROTEG EMPRESA 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA BANCARIA ContaMobile 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

02 de setembro de 2022 

(112 101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

05 de setembro de 2022 

(11120 1) Brasil 	 PACTO VIA AUTO-ATEND.BB 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(323104) Despesas Bancarias 	 PAGTO VIA AUTO-ATE ND.BB  

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

06 de setembro de 2022 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(41120 1) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

08 de setembro de 2022 



030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIV 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 	 U1SDE ALENCAR MEL 

CNPJ:25.119.477/0001-11 	 lL 	  

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Conta 
	 Histórico 	 C/P 	 N° Lote 	Débito 	Crédito 

RUBRICA 
	Folha:24 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	TARIFA BANCARIA MA'JUT CARTAO 	323104 	 00101 
0015733-3 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	RESGATE INVEST FACIL 	 100004 	 00101 	13,40 
0015733-3 

(100004) lnvest Fácil 	 RESGATE 1NVEST FÁCIL 	 111203 	 00101 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SER VICO CONF. NFS 	411201 	 00089 	4.480,68 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA BANCARIA MA'4UT CARTAO 	111203 	 00101 	13,40 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 	 112101 	 00089 

13,40 

13.40 

4.480,68 

12 de setembro de 2022 

(111201) Brasil 

(212 10 1 ) Fornecedores Nacionais 

13 de setembro de 2022 

BB GIRO 

BB GIRO 

09 de setembro de 2022 

(111201) Brasil 
	

PIX - ENVIADO 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PDC - ENVIADO 

212101 

111201 

212101 

111201 

00110 

00110 	579,91 

579,91 

4.361,10 00110 

00110 	4.361.10 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANCÁRIA 	 112101 	 00110 	6.981,95 

(111201)Brasll 	 ORDEM BANCÁRIA 	 112101 	 00110 	27.498,42 

(112l01) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANCÁRIA 	 111201 	 00110 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANCÁRIA 	 111201 	 00110 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 	411201 	 00089 	690,00 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 	 112101 	 00089\, 

 

6.981,95 

27.498,42 

690.00 

0' 

 

14 de setembro de 2022 

(111201) Brasil 	 CRÉDITO BACEN 

(111201) Brasil 	 RECEBIMENTO FORNECEDOR 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 CRÉDITO BACEN 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(212 101) Fornecedores Nacionais 	RECEBIMENTO FORNECEDOR 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

112101 	 00110 	447,2 

212101 	 00110 	1.260,00 

111201 	 00110 	 447,23 

411201 	 00089 	270,00 

111201 	 00110 	 1.260,00 

112101 	 00089 	 270,00 

15 de setembro de 2022 

(111201)Brasil 	 ORDEM BANC12SECTESNAC 	 112101 	 00110 	5.596,12 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 	 111201 	 00110 5.596,12 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 	411201 	 00089 	3.843,36 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 	 112101 	 00089 3.843,36 



1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNN: 25.119.477/0001-11 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Conta Histórico 

16 de setembro de 2022 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVICO CONF. NFS 

(411 201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

17 de setembro de 2022 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

19 de setembro de 2022 

(112101 ) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

20de setembro de 2022 

(111201)Brasil 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

22 de setembro de 2022 

(000001) Caixa 	 Pg. simples nacional compet. 08/2022 

(000001) Caixa 	 Pg. simples nacional compet. 07/2022 

(111201)Brasil 	 ORDEM BANC12SEC —ES NAC 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC ES NAC 

(214306) Simples Nacional a Recolher 	Pg. simples nacional compet. 08/2022 

(214306) Simples Nacional a Recolher 	Pg. simples nacional compet. 07/2022 

27 de setembro de 2022 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	APLIC.INVEST FACIL 

49 0015733-3 

(111203) Bradesco - Ag 3935. c/c 	TED-TRANSF ELET DISPON REMET.SESAP 
0015733-3 

(100004) Invest Fácil 	 APLICJNVEST FACIL 

(112101) Clientes Nacionais 	 TED-TRÁNSF ELET DIS PON REMET.SESAP 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERV ÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERV ÇO CONF. NFS 

29 de setembro de 2022 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERV ÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

030702/2023 
PROC. ADMINIST ATIVO 
JJDE ALENCAR M 

RUBRICA 
Ir a 

Folha:25 

C/P N° Lote DcNiio Crédito 

411201 00089 1.921,68 

112101 00089 1 .921,68 

411201 00089 2.410,00 

112101 00089 2.410,00 

411201 00089 993,02 

112101 00089 993,02 

323104 00110 66,00 

111201 00110 66,00 

214306 00115 786,39 

214306 00115 486,30 

112101 00110 180,00 

111201 00110 180,00 

000001 00115 786,39 

000001 00115 486,30 

100004 00101 /_- 690,00 

112101 00101 690,0 

111203 00101 690,00 

111203 00101 690.00 

411201 00089 2.663,24 

112101 00089 2.663,24 

411201 00089 3.600.00 

112101 00089 3.600,00 

30 de setembro de 2022 



030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

ALENCAR M 11' DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ :25119.477/0001-lI 
Diário deol/01/2022 à 31/12/2022 RUBRICA

Â~  
 

Folha:26 

Conta 
	 Histórico 	 C/P 	 N° Lote 	I)cHno 	Crédito 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANCI2SECTESNAC 	 112101 	 00110 	264,60 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TtSNAC 	 111201 	 00110 	 264,60 

(21210 1 ) Fornecedores Nacionais 	PROVISÃO VALE TRANSPORTE <09/2022> 	321103 	 00079 	290,88 

(213101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO SALÁRIO FAMILIA 	 213501 	 00114 	 169,41 

(213 10 1 ) Salarios a Pagar 	 Vir. ref provisão do IRRF s/folha dlmês 	 213504 	 00114 	1.116,25 

(213 10 1) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO SALÁRIO <09/2022> 	 321101 	 00079 	 4.848,00 

(213 101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <09/2022> 321110 	 00079 	 727,20 

(213 10 1) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTO INSS FOLHA 	 213501 	 00079 	429,03 

(21340 1 ) Pro-Labore a Pagar 	 PROVISÃO PRÓ-LABORE <09/2022> 	 321115 	 00079 	 8.000.00 

(213401) Pro-Labore a Pagar, 	 PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 	213501 	 00079 	779,59 

(213501)INSS a Recolher 	 PROVISÃO SALÁRIO FAMÍLIA 	 213101 	 00114 	169,41 

(213501) INSS a Recolher 	 Vir. ref provisão do INSS patronal + RAT n/mês 	321201 	 00114 	 2.798,66 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS FOLHA 	 213101 	 00079 	 429,03 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 	213401 	 00079 	 779,59 

(21 3502) FGTS a Recolher 	 PROVISÃO FGTS <09/2322> 	 321202 	 00079 	 446,01 

(213504) IRRF s/ Folha 	 Vir. ref provisão do IRRF s/folha d/mês 	 213101 	 00114 	 1.116,25 

(214306) Simples Nacional a Recolher 	PREVISÃO SIMPLES NACIONAL COMP. 	412206 	 00114 	 2.455,93 

(321101) Salarios 	 PROVISÃO SALÁRIO <09/2022> 	 213101 	 00079 	4.848,00 

(321103) Vale Transporte 	 PROVISÃO VALE TRANSPORTE <09/2022> 	212101 	 00079 	 290,88 

(321110) Adicional de Insalubridade 	PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <09/2022> 213101 	 00079 	727,20 

(321115) Pro-Labore 	 PROVISÃO PRÓ-LABORE <09/2022> 	 213401 	 00079 	8.000,00 

(321201) Inss 	 Vir. ref provisão do INSS patronal + RAT n/mês 	213501 	 00114 	2.798. 

(321202) Fgts 	 PROVISÃO FGTS <09/022> 	 213502 	 00079 	446,01 

(412206) Simples Nacional 	 PREVISÃO SIMPLES NACIONAL COMP. 	214306 	 00114 	2.455,93 

03 de outubro de 2022 

(II 1201)Brasil 	 SEG CRÉD PROTEG EMPRESA 	 323104 

(111201)Brasil 	 BB GIRO 	 211101 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	TARIFA BANCARIA ContaMobile 	 323104 
0015733-3 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	RESGATE INVEST FACIL 	 100004 
0015733-3 

(100004) Invest Fácil 	 RESGATE INVEST FACIL 	 111203 

(211101) Banco do Brasil -Conta 	BB GIRO 	 111201 

00111 	 10,13 

00111 	 4,92 

00101 	 69,20 

00101 	69,20 

00101 	 69,20 

00111 	 4,92 



1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ 25.119.477/0001-11 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Conta 	 Histórico 

Folha:27 RUBRICA 
N1  Lote 	I)cIit 	 Crédito C/P 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRAM 

DE ALENCAR M 

Emprestimo 

(323104) Despesas Bancarias 	 SEG CRÉD PROTEG EM'RESA 	 111201 	 00111 	10,13 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA BANCARIA CosgaMobile 	 111203 	 00101 	69,20 

04 de outubro de 2022 

(111201) Brasil 	 PAGTO VIA AUTO-ATEND.BB 	 212101 	 00111 
	

536,38 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	APLIC.INVEST FACIL 	 100004 	 00101 	 2.410,00 
0015733-3 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	RECEBIMENTO FORNECEDOR 	 112101 	 00101 	2.410,00 
0015733-3 

(100004) Invest Fácil 	 APLIC.INVEST FACIL 	 111203 	 00101 	2.410,00 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 RECEBIMENTO FORNECEDOR 	 111203 	 00101 	 2.410,00 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIO CONF. NFS 	411201 	 00090 	331,66 

(212101)Fornecedores Nacionais 	PAGTO VIA AUTO-ATEND.BB 	 111201 	 00111 	536,38 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 	112101 	 00090 	 331,66 

05 de outubro de 2022 

(111201) Brasil 	 PAGTO VIA AUTO-ATE "JD.BB 	 212101 	 00111 	 493,56 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANC 12 SEC ES NAC 	 112101 	 00111 	1.058,40 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC ES NAC 	 111201 	 00111 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PAGTO VIA AUTO-ATEND.BB 	 111201 	 00111 	493,56 

06 de outubro de 2022 

(11l201)Brasil 	 ORDEM BANC I2 SEC TES NAC 	 112101 	 00111 	331,66 

1.058,40 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 	 111201 	 00111 	 331,66 

07 de outubro de 2022 

(lll20l)Brasil 	 PIX-ENVIADO 	 212101 	 00111 	 9.600,00 

(111201)Brasil 	 PIX-ENVIADO 	 212101 	 00111 	 5.024,70 

(111201) Brasil 	 Pg. FGTS Comp. 09/2021 	 213502 	 00111 	 446,01 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANC I2 SEC TES NAC 	 112101 	 00111 	1.883,25 

(11120 1) Brasil 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 	 112101 	 00111 	1.883,25 

(111201) Brasi I 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 	 112101 	 00111 	1.883,25 

(111201)Brasil 	 ORDEM BANC I2 SEC TES NAC 	 112101 	 00111 	4.480,68 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 	 111201 	 00111 	 1.883,25 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 	 111201 	 00111 	 1.883,25 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 	 111201 	 00111 	 1.883,25 



1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ 25.119.477/0001-I1 

Diário de 01/01/2022 á 31/12/2022 RUBRICA Folha: 28 

C/P N° I_.otc IM,110  Crédito 

111201 00111 4.480,68 

111201 00111 9.600,00 

111201 00111 5.024,70 

111201 00111 446,01 

211101 00111 563,08 

212101 00111 99.50 

111201 00111 563,08 

111201 00111 99,50 

411201 00090 699,12 

112101 00090 699,12 

411201 00090 513,33 

112101 00090 513,33 

411201 00090 1.441,26 

112101 00090 1.441,26 

213504 00111 1.116.25 

213501 00111 3.837,87 

323104 00111 66,00 

212101 00111 21,23 

321321 00111 102,18 

411201 00090 7.554,00 

111201 00111 21,23 

111201 00111 3.837.87 

111201 00111 1.116,25 

111201 00111 102,18 

111201 00111 66,00 

112101 00090 7.554,00 

Conta 
	

Histórico 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 
WÉ1S5P1E AENCARj(ll1 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PDC - ENVIADO 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO 

(213502) FGTS a Recolher 	 Pg. FGTS Comp. 09/2022 

10 de outubro de 2022 

(111201) Brasil 	 BB GIRO 

(111201) Brasil 	 PAGAMENTO DE BOLETO 

(211101 ) Banco do Brasil -Conta 	BB GIRO 
Emprestimo 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PAGAMENTO DE BOLETO 

13 de outubro de 2022 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVICO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

14 de outubro de 2022 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

15 de outubro de 2022 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

20 de outubro de 2022 

(111201)Brasil 	 PgIRRF5/ folha cornpo9'2022 

40 	(111201) Brasil 	 IMPOSTO INSS COMP. 09/2022 

(111201) Brasil 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

(111201)Brasil 	 PAGAMENTO DE BOLE TO 

(111201) Brasil 	 PAGTO CONTA TELEFONE 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PAGAMENTO DE BOLETO 

(213501) INSS a Recolher 	 IMPOSTO INSS COMP. 39/2022 

(213504) IRRF s/ Folha 	 Pg IRRF si folha comp 0/2022 

(321321) Telefone 	 PAGTO CONTA TELEFONE 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 



030702/2023 
PROC. ADMN 	ATIVO 
1DE ALE 	 ROLIM 

RUBRICA 4'4 Folha:29 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ : 25.119.477/0001-11 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Conta 
	 Histórico 

21 de outubro de 2022 

(111201)Brasil 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

(111201)Brasil 	 CRÉDITO BACEN 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC 

(112101) Clientes Nacionais 	 CRÉDITO BACEN 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

22 de outubro de 2022 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

24 de outubro de 2022 

(111201) Brasil 	 PAGAMENTO CONTA LUZ 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(321304) Energia Eletrica 	 PAGAMENTO CONTA LUZ 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

26 de outubro de 2022 

(11210!) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

27 de outubro de 2022 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANC I2 SEC TESNAC 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TESNAC 

28 de outubro de 2022 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	APLIC.INVEST FACIL 
0015733-3 

(1 11203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	TED-TRANSF ELET DIPON REMET.SESAP 
0015733-3 

(100004) Invest Fácil 	 APLIC.INVEST FACTL 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 TED-TRANSF ELET DISPON REMET.SESAP 

31 de outubro de 2022 

(212101) Fornàcedores Nacionais 	PROVISÃO VALE TRANSPORTE <10/2022> 

(213 101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO SALÁRIO FAMILIA 

(213101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO SALÁRIO <10/2022> 

(213101)Salarios a Pagar 	 PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <10/2022> 

(213101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTO INSS FOLHA 

C/P N° Lote 

112101 00111 

112101 00111 

111201 00111 

111201 00111 

411201 00090 

112101 00090 

411201 00090 

112101 00090 

321304 00111 

411201 00090 

111201 00111 

112101 00090 

411201 00090 

112101 00090 

112101 00111 

111201 00111 

100004 00101 

112101 00101 

111203 00101 

111203 00101 

321103 00080 

213501 00114 

321101 00080 

321110 00080 

213501 00080 

Débito Crédito 

883,79 

446,61 

883,79 

446,61 

3.332,22 

3.332,22 

9.917,09 

9.917,09 

78,71 

364,00 

78,71 

364,00 

6.920,89 

6.920,89 

331,66 

-331,66 

690,00 

690,00 

690,00 

690,00 

290,88 

169,41 

4.848,00 

727,20 

444,33 



030702/2023 

P 
JLIDE ALENCAR 

RUBRICA Folha:30 

Conta Histórico C/P WLoie Crédito 

321115 00080 1.212.00 

213501 00080 133,32 

213101 00114 169,41 

321201 00114 1.477,61 

213101 00080 444,33 

213401 00080 133,32 

321202 00080 459.61 

412206 00114 835,53 

213101 00080 4.848,00 

212101 00080 290,88 

213 101 00080 727,20 

213401 00080 1.212,00 

213501 00114 1.477,61 

213502 00080 459,61 

214306 00114 835,53 

323104 00112 10,13 

211101 00112 3,86 

112101 00112 3.265,58 

323104 00101 41 
69,20 

100004 00101 69,20 

111203 00101 69,20 

111201 00112 3.265,58 

111201 00112 3,86 

111201 00112 10,13 

111203 00101 69,20 

411201 00091 4.831,66 

112101 00091 4.831,66 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL ELRELI ME (23374) 
CNPJ: 25119.477/0001-11 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

(213401) Pro-Labore a Pagar 	 PROVISÃO PRÓ-LADO 	<10/2022> 

(213401) Pro-Labore a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTO SS PRO-LABORE 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO SALÁRIO F MILIA 

(213501)INSS a Recolher 	 VIr. ref. provisão do INSS .atronal ± RAT n/ms 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO SS FOLHA 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 

(213502) FGTS a Recolher 	 PROVISÃO FGTS <10/2122> 

(214306) Simples Nacional a Recolher PREVISÃO SIMPLES N CIONAL COMP. 

(321101)Salarios 	 PROVISÃO SALÁRIO 10/2022> 

o (321103) Vale Transporte 	 PROVISÃO VALE TRA SPORTE <10/2022> 

(321110) Adicional de Insalubridade 	PROVISÃO INSALUBRI 1 ADE 20% <10/2022> 

(321115) Pro-Labore 	 PROVISÃO PRÓ-LADO E <10/2022> 

(321201) Inss 	 Vir. ref provisão do INSS patronal + RAT nlmês 

(321202) Fgts 	 PROVISÃO FGTS <10/2122> 

(412206) Simples Nacional 	 PREVISÃO SIMPLES N CIONAL COMP. 

01 de novembro de 2022 

(111201) Brasil 	 SEG CRÉD PROTEG E PRESA - BBSEGURO 

(111201) Brasil 	 1313 GIRO 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANCÁRIA -0 3544680001-60 

•

(111203) Bradcsco - Ag 3935, c/c 	TARIFA BANCARIA Co taMobilc 
0015733-3 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	RESGATE INVEST FÁ L 
0015733-3 

(100004) Invest Fácil 	 RESGATE INVEST FA L 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANCÁRIA - 1.3544680001-60 

(21l101) Banco do Brasil -Conta 	1313 GIRO 
Emprestimo 

(323104) Despesas Bancarias 	 SEG CRÉD PROTEG E PRESA - BB SEGURO 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA BANCARIA C.ntaMobile 

03 de novembro de 2022 

(112101) Clientes Nacionais 
	

PRESTAÇÃO DE SER ÇO CONF. NFS 

(41120 1) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SER ÇO CONF. NFS 



030702/2023 
PRfl( 	flMIF,jlÇTPATI/ 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ 25119.477/0001-11 

Diário de 01/0112022 à 31/12/2022 

LUIS DE ALENCAR 
FLS 	 

RUBRICA 

L OLIM 
,v div 

Folha:3 

Conta 
	

Histórico 

04 de novembro de 2022 

(111201) Brasil 	 IMPOSTOS - FGTS ARRECADACAO GRF 

(111201) Brasil 	 PIX- ENVIADO -04/1l 16:56 LUAN SANTOS 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO - 04/1116:56 LUAN SANTOS 

(213502) FGTS a Recolher 	 IMPOSTOS - FGTS ARRBCADACAO GRF 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

08 de novembro de 2022 

(111201)Brasil 	 ORDEM BANC I2 SEC TES NAC - 

(112 10 1 ) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVICO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

09 de novembro de 2022 

(111201)Brasil 	 ORDEM BANC I2 SEC TES NAC - 

(112 101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 

10 de novembro de 2022 

(111201)Brasil 	 BB GIRO 

(111201) Brasil 	 PAGAMENTO DE BOLETO - E-LINK 

(211101) Banco do Brasil -Conta 	BB GIRO 
Emprestimo 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PAGAMENTO DE BOLETO - E-LINK 

17 de novembro de 2022 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVÇO CONF. NFS 

21 de novembro de 2022 

(111201) Brasil 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - COBRANÇA 

(111201) Brasil 	 PAGTO CONTA TELEFDNE - CLARO S.A. 

(111201) Brasil 	 IMPOSTOS - DAS - SIMPLES NACIONAL 

(II 1201) Brasil 	 ORDEM BANCÁRIA - 063544680001-60 

(II 1201)Brasil 	 ORDEM BANCÁRIA-063544680001-60 

(11120 1) Brasil 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANCÁRIA - 063544680001-60 

(112101)Clientes Nacionais 	 ORDEM BANCÁRIA - 063544680001-60 

C/P N° Lote 

213502 00112 

212101 00112 

411201 00091 

111201 00112 

111201 00112 

112101 00091 

112101 00112 

111201 00112 

411201 00091 

112101 00091 

112101 00112 

111201 00112 

211101 00112 

212101 00112 

111201 00112 

111201 00112 

411201 00091 

112101 00091 

323104 00112 

321321 00112 

214306 00112 

112101 00112 

112101 00112 

112101 00112 

111201 00112 

111201 00112 

DC1,110 	 Crédito 

459,61 

4.779,40 

4.083,24 

4.779,40 

459.61 

4.083,24 

685,14 

685,14 

3.003,62 

3 .003.62 

364,00 

364,00 

562,05 

99,50 

562,05 

99,50 

462,96 

462,96 

66,00 

116,08 

835,53 

3.332,22 

6.386,53 

4.500,00 

3.332,22 

6.386,53 



10.000,00 

2.070.00 

462,96 

690,00 

690,00 

690,00 

331,66 

1.632,62 

169,41 

4.848,00 

727,20 

1.212,00 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

1DE ALENC 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 

CNPJ :25.119.477/0001-11 
Diário de0l/0I/2022 à 31/12/2022 RUBRICA 

	
M1 J ...-Folha:32 

C/P Conta Histórico N° Lote 	Débito Crédito 

(112101) Clientes Nacionais 

(214306) Simples Nacional a Recolher 

(321321) Telefone 

(323104) Despesas Bancarias 

ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 

IMPOSTOS - DAS - SIMPLES NACIONAL 

PAGTO CONTA TELEFONE - CLARO S.A. 

111201 	 00112 

111201 	 00112 

111201 	 00112 

00112 

4.500,00 

835,53 

116,08 

66,00 

25 de novembro de 2022 

(111201) Brasil 

(11120 1) Brasil 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 
0015733-3 

(11 1203) Bradesco - Ag 3935, c/c 

• 
0015733-3 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 
0015733-3 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 
0015733-3 

(100004) Invest Fácil 

(112101) Clientes Nacionais 

(112101) Clientes Nacionais 

(112101) Clientes Nacionais 

(112101) Clientes Nacionais 

(212101) Fornecedores Nacionais 

30 de novembro de 2022 

(11120 1) Brasil 

(11120 1) Brasil 

(112101) Clientes Nacionais 

(112101) Clientes Nacionais 

(21210 1) Fornecedores Nacionais 

(213 101) Salarios a Pagar 

(213101)Salarios a Pagar 

(213 101) Salarios a Pagar 

(213 10 1 ) Salarios a Pagar 

(213401) Pro-Labore a Pagar 

(21340 1 ) Pro-Labore a Pagar 

PDC - ENVIADO - 25/1114:52 LUAN SANTOS 

ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 

APLIC.INVEST FACIL 

TED-TRANSF ELET DISPON REMET.RN FES 

TED-TRANSF ELET D1S'ON REMET.SESAP 

TED-TRANSF ELET DIS PON REMET.RN FES 

APLIC.INVEST FACIL 

ORDEM BANC 12 SEC 'ES NAC - 

TED-TRANSF ELET DISPON REMET.RN FES 

TED-TRANSF ELET DISPON REMET.SESAP 

TED-TRANSF ELET DISPON REMET.RN FES 

PLX - ENVIADO - 25/11 14:52 LUAN SANTOS 

ORDEM BANC 12 SEC FES NAC - 

ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 

ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 

ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 

PROVISÃO VALE TRANSPORTE <11/2022> 

PROVISÃO SALÁRIO FAMILIA 

PROVISÃO SALÁRIO <11/2022> 

PROVISÃO DESCONTO INSS FOLHA 

PROVISÃO PRÓ-LABCRE <11/2022> 

PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 

212101 	 00112 

112101 	 00112 	462,96 

100004 	 00101 

112101 	 00101 	690.00 

112101 	 00101 	690,00 

112101 	 00101 	690,00 

111203 	 00101 	2.070,00 

111201 	 00112 

111203 	 00101 

111203 	 00101 

111203 	 00101 

111201 	 00112 	10.000,00 

112101 	 00112 	..,,331,66 

112101 	 00112 	1.632,62 

111201 	 00112 

111201 	 00112 

321103 	 00081 
	

290,88 

213501 	 00114 

321101 	 00081 

00081 

213501 	 00081 	444,33 

321115 	 00081 

213501 	 00081 	133,32 

PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <11/2022> 321110 

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - COBRANÇA 111201 



00101 
	

69,20 

001 69,20 

00113 
	

3,23 

030702/2023 
PROC ADMINI RATIV 

LIE ALENCAR '! 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ 25.119.477/0001-11 

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Histórico 	 C/P 
	

N° Lotc 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÀO SALÁRIO F , IA 	 213101 	 00114 

(213501) INSS a Recolher 	 Vir. ref. provisão do INSS p. ronal ± RAT nlmês 	321201 	 00114 

(21350 1) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO 1 SS FOLHA 	 213101 	 00081 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO SS PRO-LABORE 	213401 	 00081 

(213502) FGTS a Recolher 	 PROVISÃO FGTS <11/2021 > 	321202 	 00081 

(214306) Simples Nacional a Recolher PREVISÃO SIMPLES NA ONAL COMP. 	412206 	 00114 

(32110 1) Salarios 	 PROVISÃO SALÁRIO <1 /2022> 	 213101 	 00081 

(321103) Vale Transporte 	 PROVISÃO VALE TRANS• ORTE <11/2022> 	212101 	 00081 

(321110) Adicional de Insalubridade 	PROVISÃO INSALUBRID • E 20% <11/2022> 213101 	 00081 

(321115) Pro-Labore 	 PROVISÃO PRÓ-LABOR <11/2022> 	 213401 	 00081 

(321201) Inss 	 Vir. ref provisão do INSS •,tronal + RAT n/mês 	213501 	 00114 

(321202) Fgts 	 PROVISÃO FGTS <11/20 2> 	 213502 
	

00081 

(412206) Simples Nacional 	 PREVISÃO SIMPLES NA  IONAL COMP. 	214306 
	

00114 

Conta 

RUBRICA Folha:33 

Débito Crédito 

169,41 

1.477,61 

444,33 

133,32 

459,61 

988,02 

4.848,00 

290,88 

727,20 

1.212,00 

1.477,61 

459,61 

988.02 

01 de dezembro de 2022 

(111201) Brasil 	 SEG CRÉD PROTEG EM RESA - BB SEGURO 323104 

(111201) Brasil 	 BB GIRO 	 211101 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	TARIFA BANCARIA Con Mobile 	 323104 
0015733-3 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	RESGATE INVEST FACI 
0015733-3 

(100004) Invest Fácil 	 RESGATE LNVEST FACI 

40 (21I101) Banco do Brasil -Conta 	BB GIRO 
Emprestimo 

100004 

111203 

111201 

00113 	 10,13 

00113 	 3,23 

00101 	 69,20 

(213501) INSS a Recolher 

(321201) Inss 

(323104) Despesas Bancarias 

(323104) Despesas Bancarias 

05 de dezembro de 2022 

(111201) Brasil 

(112101) Clientes Nacionais 

06 de dezembro de 2022 

(111201) Brasil 

(11120 1) Brasil 

(112101) Clientes Nacionais 

Vir. ref provisão de INSS / 13° salário 	 321201 	 00114 	 .1 

Vir. ref provisão de INSS -113" salário 	 213501 	 00114 	714,79 

SEG CRÉD PROTEG E IRESA - BB SEGURO 	111201 	 00113 	10,13 

TARIFA BANCARIA Coi taMobile 	 111203 	 00101 	69,20 

ORDEM BANCI2SEC SNAC- 	 112101 	 00113 	294,24 

ORDEM BANCI2SEC SNAC - 	 111201 	 00113 

ORDEM BANC 12 SEC ES NAC - 	 112101 	 00113 	6.159,59 

ORDEM BANCI2SEC ESNAC- 	 112101 	 00113 	6.159,59 

ORDEM BANCI2SEC SNAC - 	 111201 	 00113 

714,79 

294,24 

6.159,59 



o 
1," LUIS DE ALENCAR 

FLS 

RUBRICA 

PROC.ADMINI 	A V 
Çáo 

jFolha:34 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ :25.119.477/0001-11 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

487,26 

030702/2023 

Conta 
	 Histórico C/p 

	
N° Lote 
	

Débito 
	Crédito 

111201 

213502 

00113 

00113 

6.159,59 

597.73 

(112 101) Clientes Nacionais 

07 de dezembro de 2022 

(11120 1) Brasil 

ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 

IMPOSTOS - FGTS ARRE)CADACAO GRF 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	TARIFA BANCARIA MANUT CARTAO 	323104 	 00101 	 13.40 
0015733-3 

(li 1203) Bradesco - Ag 3935, c/c 	RESGATE INVEST FACIL 	 100004 	 00101 	13,40 
0015733-3 

(100004) lnvest Fácil 	 RESGATE INVEST FACIL 	 111203 	 00101 	 13.40 

(213502) FGTS a Recolher 	 IMPOSTOS - FGTS ARRLCADACAO GRF 	111201 	 00113 	597,73 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA BANCARIA MANUT CARTAO 	111203 	 00101 	13.40 

08 de dezembro de 2022 

(111201)Brasil 	 PIX- ENVIADO -08/1219:23IARA 	 212101 	 00113 	 10.000,00 

(21210 1 ) Fornecedores Nacionais 

12 de dezembro de 2022 

(II l201)Brasil 

PIX- ENVIADO -08/1219:23IARA 	 111201 	 00113 	10.000,00 

BB GIRO 	 211101 	 00113 	 537,16 

111201 
	

00113 	537,16 (21110 1 ) Banco do Brasil - Conta 	BB GIRO 
Emprestimo 

13 de dezembro de 2022 

(II 120l)Brasil 	 Pg. Simples Nacional comp. 09/2022 	 Lanc.Mult. 	 00113 	 2.943,19 

(11120 1) Brasil 	 IMPOSTOS - RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 221501 	 00113 	 513,95 

(213501) INSS a Recolher 	 VIr. ref. parcelamento do TNSS n/data 	 Lanc.Mult. 	 00115 	9.177,23 

(214306) Simples Nacional a Recolher 	Vir. ref. Simples Nacional comp. 09/2022 	 Lanc.Mult. 	 00113 	2.455.93 

Ô (221501) Parcelamento INSS 	 VIr. ref. parcelamento do ÍNSS a/data 	 Lanc.Mult. 	 00115 	 4 I 	11.307,10 

(221501) Parcelamento INSS 	 IMPOSTOS - RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 111201 	 00113 

(323201) Juros de Mora 	 VIr. rei', juros s/ Simples Nacional comp. 09/2022 	Lanc.Mult. 	 00113 

(324202) Juros e multas sobre tributos 	VIr. ref juros e multa s/ parcelamento do INSS 	Lanc.Mult. 	 00115 	2.129,87 

14 de dezembro de 2022 

(11120 1) Brasil 	 PAGTO VIA AUTO-ATEND.BB - JUCERN- 	324107 	 00113 	 78,45 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 	 112101 	 00113 	3.600,00 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 	 112101 	 00113 	3.600,00 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 	 111201 	 00113 	 3.600,00 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 	 111201 	 00113 	 3.600,00 

(324107) Impostos e Taxas Estaduais 	PAGTO VIA AUTO-ATND.BB - JUCERN- 	111201 	 00113 	78,45 



1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ :25.119.477/0001-11 
Diário deøl/0I/2022 á 31/12/2022 

Conta 	 Histórico 

17 de dezembro de 2022 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

19 de dezembro de 2022 

  

   

(111201) Brasil 	 TARIFA PIX ENVIADO - FAR. AGRUPADAS - 

(111201)Brasil 	 PIX - ENVIADO - 19/12 12:49 IARA 

(111201)Brasil 	 PIX - ENVIADO -18/12l5:36EVERALDO 

(111201)Brasil 	 PIX - ENVIADO -18/l21:32EVERALDO 

(111201)Brasil 	 PIX - ENVIADO - 18/12 16:28 EVERALDO 

(21210 1) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO - 19/12 12:49 TARA 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO - 18/12 16:36 EVERALDO 

(21210 1) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO - 18/12 16:32 EVERALDO 

(21210 1) Fornecedores Nacionais 	PIX - ENVIADO - 18/12 16:28 EVERALDO 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA PIX ENVIADO - TAR. AGRUPADAS - 

20 de dezembro de 2022 

(111201) Brasil 	 Pg. INSS comp 12/2021 

(111201) Brasil 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - COBRANÇA 

(111201) Brasil 	 PAGAMENTO CONTA LUZ - COSERN 

(111201) Brasil 	 PAGAMENTO DE BOLETO - E-LINK 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(212101) Fornecedores Nacionais 	PAGAMENTO DE BOLETO - E-LINK 

(213501) INSS a Recolher 	 VIr. ref. INSS comp 12/2)21 

(321304) Energia Eletrica 	 PAGAMENTO CONTA LUZ - COSERN 

(323104) Despesas Bancarias 	 TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS - COBRANÇA 

(323201) Juros de Mora 	 VIr. ref juros s/ INSS coip 12/2021 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

21 de dezembro de 2022 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

22 de dezembro de 2022 

(112101) Clientes Nacionais PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

030702/2023 
PROC. ADMINISJÂTIV 
LUIS DE ALENCAR M 
FLS 

RUBRICA Folha:35 

C/P N° Lote 

411201 00092 

112101 00092 

323104 00113 

212101 00113 

212101 00113 

212101 00113 

212101 00113 

111201 00113 

111201 00113 

111201 00113 

111201 00113 

111201 00113 

Lanc.Mult. 00113 

323104 00113 

321304 00113 

212101 00113 

411201 00092 

111201 00113 

Lanc.Mult. 00113 

111201 00113 

111201 00113 

Lanc.Mult. 00113 

112101 00092 

411201 00092 

112101 00092 

411201 00092 

112101 00092 

Débito 
	

Crédito 

915,00 

915,00 

14,95 

10.000,00 

500,00 

1.622,57 

1.048,38 

10.000,00 

500,00 

1.622,57 

1.048,38 

14,95 

714,79 

66.00 

63,21 

103.39 

690,00 

103,39 

5 

63,21 

66,00 

162,88 

690,00 

2.499,78 

2.499,78 

1.341,06 

1.341,06 



030702/2023 
PROC AflMINI. TRATIVfl 

Conta Histórico 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

27 de dezembro de 2022 

(111201) Brasil PIX - ENVIADO - 

Folha:36 

10.00 

4.900,00 

988.02 

599,00 

690,00 

1.411.66 

485.58 

38,98 

485,58 

(111201) Brasil 

(111201) Brasil 

(111201) Brasil 

(111201) Brasil 

(112101) Clientes Nacionais 

(212101) Fornecedores Nacionais 

(212101) Fornecedores Nacionais 

(214306) Simples Nacional a Recolher 

26 de dezembro de 2022 

(11210 1) Clientes Nacionais 

28 de dezembro de 2022 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 
0015733-3 

(111203) Bradesco - Ag 3935, c/c 
0015733-3 

(100004) Invest Fácil 

(112101) Clientes Nacionais 

(112101)Clientes Nacionais 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 

29 de dezembro de 2022 

(11120 1) Brasil 

(111201) Brasil 

(111201) Brasil 

(112101) Clientes Nacionais 

(112 101) Clientes Nacionais 

(11210 1) Clientes Nacionais 

TARIFA PIX ENVIADO - TAR. AGRUPADAS - 

PIX-ENVIADO-23/12 16:11 IARA 

IMPOSTOS - DAS - SIMPLES NACIONAL 

PAGAMENTO DE BOLETO - JUGU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

PIX - ENVIADO - 23/12 16:11 IARA 

PAGAMENTO DE BOLETO - IUGU 

IMPOSTOS - DAS - SIMPLES NACIONAL 

TARIFA PIX ENVIADO - TAR. AGRUPADAS - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

SERVIÇO CONF. NFS 

27/12 13:59 SECRETARIA 

27/12 13:'9 SECRETARIA 

APLIC.INVEST FACIL 

TED-TRANSF ELET DISPO'J REMET.RN FES 

APLIC.INVEST FACIL 

TED-TRANSF ELET DISPON REMET.RN FES 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

CRÉDITO BACEN - 009 0080 	00 

CRÉDITO BACEN -009 0000 	00 

CRÉDITO BACEN - 009 0000 	00 

CRÉDITO BACEN -009 0000 	00 

CRÉDITO BACEN - 009 0000 	00 

CRÉDITO BACEN - 009 0000 	00 

C/P N' Lote 

323104 00113 

212101 00113 

214306 00113 

212101 00113 

411201 00092 

111201 00113 

111201 00113 

111201 00113 

111201 00113 

112101 00092 

411201 00092 

112101 00092 

324107 00113 

111201 00113 

100004 00101 

112101 00101 

111203 00101 

111203 00101 

411201 00092 

112101 00092 

112101 00113 

112101 00113 

112101 00113 

111201 00113 

111201 00113 

111201 00113 

LUIS DE ALENCAR ME 
FLS 

RUBRICA 
Débito Crédito 

6.756,96 

4.900,00 

599,00 

988,02 

10,00 

6.756.96 

286,00 

286,00 

10,85 

690,00 

k. 
 690,00 

1P 

690,00 

1.411,66 

485,58 

38,98 

485,58 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ :25.119.477/0001-11 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

23 de dezembro de 2022 

o 
(41120 1) Receita de Servicos - MTZ 

(323104) Despesas Bancarias 

(41120 1 ) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE 

(324107) Impostos e Taxas Estaduais 	PIX - ENVIADO - 



PROVISÃO INSALUBRID 

PROVISÃO SALÁRIO <1 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRA IVO 

1 	ALENCAR M 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ 25.119.477/000I-11 
Diánode01/01/2022 à 31/12/2022 RUBRICA 

	ólha:3 7 

Conta Histórico 	 C/P N° Lote 	1 	 Crédito 

30 de dezembro de 2022 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANC I2 SEC TFS NAC - 

(111201) Brasil 	 ORDEM BANC 12 SEC TE  NAC - 

(11210 1) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TE  NAC - 

(112101) Clientes Nacionais 	 ORDEM BANC 12 SEC TES NAC - 

(112101) Clientes Nacionais 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

(511215) íris Beatriz da Silva Dias 	Vir. ref. FGTS do período 

(511215) íris Beatriz da Silva Dias 	Pg. INSS n/ período 

(5112 15) [ris Beatriz da Silva Dias 	Pg. Vale transporte d/mês 

(511215) Íris Beatriz da Silva Dias 	Pgto pró - labrore 

(21210 1) Fornecedores Nacionais 	Vir. ref. CSP ai período 

(212 10 1 ) Fornecedores Nacionais 	Fornecedores 

(212 10 1) Fornecedores Nacionais 	Pg. 13° salário n/data 

(212101) Fornecedores Nacionais 	Pg. férias n/data 

(213101) Salarios a Pagar 	 Vlr.ref folha de pgto 12/2022 

(213102) Ferias a Pagar 	 Pg. férias n/dasa 

(213104) 13 Salario a Pagar 	 Pg. 13° salário n/data 

(213401) Pro-Laborc a Pagar 	 Vir ref. folha dos dirigentes 2/2022 

(213401) Pro-Labore a Pagar 	 Pgto pró - labrore 

(213501) INSS a Recolher 	 Pg. INSS n/ período 

(213502) FGTS a Recolher 	 Vir. ref. FGTS do período 

(311102) Custo dos Servicos Prestados 	Vir. ref. CSP n/ período 

(321103) Vale Transporte 	 Pg. Vale transporte d/mês 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONF. NFS 

31 de dezembro de 2022 

112101 	 00113 	1.003.94 

112101 	 00113 	915,00 

111201 	 00113 	 1.003,94 

111201 	 00113 	 915,00 

411201 	 00092 	961,55 

213502 	 00115 	 2.175,13 

213501 	 00115 	 12.076.46 

321103 	 00115 	 3.136,65 

213401 	 00115 	 26.206,62 

311102 	 00115 	 76.035,61 

Lanc.Mult. 	 00115 	 57.896,88 

213104 	 00115 	 2.747,21 

213102 	 00115 	 5.802,92 

Lanc.Mult. 	 00115 	58.975,56 

212101 	 00115 	5.802,92 

212101 	 00115 	2.747,21 

Lanc.Mult. 	 00115 	 1.078.68 

511215 	 00115 \26.206,62 

511215 	 00115 	12.076,46 

511215 	 00115 	2.175.13 

212101 	 00115 	76.03 

511215 	 00115 	3.136.65 

112101 	 00092 	 961.55 

(112101) Clientes Nacionais 

(112904) INSS A RECUPERAR 

(112904) INSS A RECUPERAR 

(212101) Fornecedores Nacionais 

(213 101) Salarios a Pagar 

(21310 1) Salarios a Pagar 

(213101) Salarios a Pagar 

Vir. ref retenção de INSS conforme SPED-REINF 	112904 
	

00114 	 529,63 

Vlr.ref. crédito REINF s/ INSS 
	

213501 	 00114 	 529,63 

Vir. ref retenção de INSS conforme SPED-REINF 	112101 
	

00114 	529,63 

PROVISÃO VALE TRANSPORTE <12/2022> 
	

321103 	 00082 	218,16 

PROVISÃO SALÁRIO FAMILIA 
	

213501 	 00114 	 169,41 

	

DE20% <12/2022> 321110 	 00082 	 727,20 

(2022> 	 321101 	 00082 	 3.636,00 



1LK DE ALENCAR 
FLS 

RUBRICA 	__Ea113a38 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ 25.119.477/0001-11 

Diário deøl/OI/2022 à 31/12/2022 

Conta 	 Histórico 

(213101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTO INSS FOLHA 

(213101) Salarios a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTO INSS 13° RESCISÃO 

(213102) Ferias a Pagar 	 PROVISÃO 1/3 S/ FÉRIAS <12/2022> 

(213 102) Ferias a Pagar 	 PROVISÃO FÉRIAS <12/2022> 

(213104) 13 Salario a Pagar 	 PROVISÃO 13° SALÁRIO <12/2022> 

(213104) 13 Salario a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTO INSS RESCISÃO 

(213401) Pro-Labore a Pagar 	 PROVISÃO PRÓ-LAI3ORE <12/2022> 

(213401) Pro-Labore a Pagar 	 PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 

(213501) INSS a Recolher 	 Vlr.ref. crédito REINF si TN SS 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO SALÁRIO FAMILIA 

(213501) INSS a Recolher 	 VIr. ref. provisão do INSS patronal + RAT n/mês 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS FOLHA 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS RESCISÃO 

(21350 1) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS 13° RESCISÃO 

(213501) INSS a Recolher 	 PROVISÃO DESCONTO INSS PRO-LABORE 

(213502) FGTS a Recolher 	 PROVISÃO FGTS <12/2022> 

(214306) Simples Nacional a Recolher PREVISÃO SIMPLES NACIONAL COMP. 

(321101) Salarios 	 PROVISÃO SALÁRIO <1 /2022> 

(321103) Vale Transporte 	 PROVISÃO VALE TRANSPORTE <12/2022> 

(321104) Ferias 	 PROVISÃO 1/3 SI FÉRIAS <12/2022> 

(321104) Ferias 	 PROVISÃO FÉRIAS <12/2022> 

(321105)13 Salario 	 PROVISÃO 13° SALÁRIO <12/2022> 

(321110) Adicional de Insalubridade 	PROVISÃO INSALUBRIDADE 20% <12/2022> 

(321115) Pro-Labore 	 PROVISÃO PRÓ-LABORE <12/2022> 

(32I201)Inss 	 VIr. ref. provisão do INSS patronal + RAT n/mâs 

(321202) Fgts 	 PROVISÃO FGTS <12/2022> 

(412206) Simples Nacional 	 PREVISÃO SIMPLES NACIONAL COMP. 

(242501) Lucro do Exercido 	 ENCERRAMENTO 2022 

(311 102) Custo dos Scrvicos Prestados ENCERRAMENTO 2022 

(32110 1) Salarios 	 ENCERRAMENTO 2022 

(321104) Ferias 	 ENCERRAMENTO 2022 

CIP N° Lote 

213501 00082 

213501 00082 

321104 00082 

321104 00082 

321105 00082 

213501 00082 

321115 00082 

213501 00082 

112904 00114 

213101 00114 

321201 00114 

213101 00082 

213104 00082 

213101 00082 

213401 00082 

321202 00082 

412206 00114 

213101 00082 

212101 00082 

213102 00082 

213102 00082 

213104 00082 

213101 00082 

213401 00082 

213501 00114 

213502 00082 

214306 00114 

511201 00116 

511201 00116 

511201 00116 

511201 00116 

Débito 
	

Crédito 

369,63 

68,17 

303,00 

909,00 

909.00 

6,06 

1.212.00 

133,32 

529,63 

169,41 

1.468,54 

369,63 

6,06 

68.17 

133,32 

383,51 

1.477.27 

,,3 .63 6,00 

\'k 218,16 

3d, 

909,00 

909,00 

727,20 

1.212,00 

1.468,54 

383,51 

1.477,27 

46.338,93 

76.035,61 

52.277,60 

5.961,03 



511201 	 00116 	 2.807.80 

511201 	 00116 	 721,20 

511201 	 00116 	 8.338,56 

511201 	 00116 	 28.120.00 

511201 	 00116 	 20.930,31 

511201 	 00116 	 5.438,47 

511201 	 00116 	 44.64 

511201 	 00116 	 883,54 

511201 	 00116 	 21,74 

511201 	 00116 	 719.07 

511201 	 00116 	 1.297,86 

511201 	 00116 	 667,41 

511201 	 00116 	 89,30 

511201 	 00116 	 2.129,87 

511201 	 00116 	261.798.74 

511201 	 00116 	 8.975,80 

242501 	 00116 	46.338,93 

311102 
	

00116 	76.035,61 

lu- 
321101 	 00116 ' 2.277,60 

321105 
	

00116 	2.Rn 

321107 
	

00116 	721,20 

321110 
	

00116 	8.338,56 

321115 
	

00116 	28.120,00 

321201 
	

00)16 	20.930,31 

321303 
	

00116 	44,64 

321304 
	

00116 	883,54 

321321 
	

00116 	719,07 

030702/2023 
PRC)C AflMINISTRATIV 

'IS DE ALENCAR M 
FLS 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ : 25.119.477/0001-11 
Diáriode0l/0l/2022 à 31/12/2022 RUBRICA J 

Folha:39 

Conta 	 Histórico C/p 
	

N° 1.otc 	 Crédito 

(321105)13 Salario 	 ENCERRAMENTO 2022 

(321107) Gratificacoes 	 ENCERRAMENTO 2022 

(321110) Adicional de Insalubridade 	ENCERRAMENTO 2022 

(321115) Pro-Labore 	 ENCERRAMENTO 2022 

(321201) lnss 	 ENCERRAMENTO 2022 

(321202) Fgts 	 ENCERRAMENTO 2022 

(321303) Agua e Esgoto 	 ENCERRAMENTO 2022 

(321304) Energia Eletrica 	 ENCERRAMENTO 2022 

(321310) Seguros 	 ENCERRAMENTO 2022 

(321321) Telefone 	 ENCERRAMENTO 2022 

(323104) Despesas Bancarias 	 ENCERRAMENTO 2022 

(323201) Juros de Mora 	 ENCERRAMENTO 2022 

(324107) Impostos e Taxas Estaduais 	ENCERRAMENTO 2022 

(324202) Juros e multas sobre tributos 	ENCERRAMENTO 2022 

(411201) Receita de Servicos - MTZ 	ENCERRAMENTO 2022 

(412206) Simples Nacional 	 ENCERRAMENTO 2022 

(511201) Resultado Liquido do 	ENCERRAMENTO 2022 
Exercicio 

(5 1120 1 ) Resultado Liquido do 	ENCERRAMENTO 2022 
Exercido 

(5 1120 1 ) Resultado Liquido do 	ENCERRAMENTO 2022 
Exercicio 

(511201) Resultado Liquido do 	ENCERRAMENTO 2022 
Exercicio 

(511201) Resultado Liquido do 	ENCERRAMENTO 2022 
Exercicio 

(5 1120 1) Resultado Liquido do 	ENCERRAMENTO 2022 
Exercicio 

(5 1120 1 ) Resultado Liquido do 	ENCERRAMENTO 2022 
Exercicio 

(511201) Resultado Liquido do 	ENCERRAMENTO 2022 
Exercicio 

(511201) Resultado Liquido do 	ENCERRAMENTO 2022 
Exercicio 

(5 11201) Resultado Liquido do 	ENCERRAMENTO 2022 
Exercicio 

(511201) Resultado Liquido do 	ENCERRAMENTO 2022 



030702/2023 
PROC ADMINISTRA 

TOTAL GERAL DO PERÍODO: 1.589.876,53 	1.589.876,53 

LI. ISDEALENCAR 
FLS 

RUBRICA 
C/P N° Lote Débito 

323104 00116 1.297,86 

323201 00116 667,41 

324107 00116 89,30 

411201 00116 

412206 00116 8.975,80 

321104 00116 5.961,03 

321202 00116 5.438.47 

321310 00116 21,74 

324202 00116 2.129.87 

Folha;4 

261.798.74 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL ELRELI ME (23374) 
CNPJ:25.119.477/0001-11 

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Conta 	 Histórico 

Exercicio 

(5 1120 1) Resultado Liquido do 
Exercicio 

(511201) Resultado Liquido do 
Exercicio 

(511201) Resultado Liquido do 
Exercicio 

(511201) Resultado Liquido do 
Exercido 

(51 1201)Resultado Liquido do 
Exercicio 

(511201) Resultado Liquido do 
Exercicio . (511201) Resultado Liquido do 
Exercicio 

(511201) Resultado Liquido do 
Exercicio 

(511201) Resultado Liquido do 
Exercido 

ENCERRAMENTO 2022 

ENCERRAMENTO 2022 

ENCERRAMENTO 2022 

ENCERRAMENTO 2022 

ENCERRAMENTO 2022 

ENCERRAMENTO 2022 

ENCERRAMENTO 2022 

ENCERRAMENTO 2022 

ENCERRAMENTO 2022 

Crédito 



o 
030702/2023 

PROC. ADMINlSTRATJ,' 
1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 
Balancete Analítico de 01/01/2022 até 31/1212022 

Descrição 

ATIVO - 11000001 
CIRCULANTE-li 100001 

DISPONIBILIDADES - 11110001 

CAIXA -lIl1l001 

Caixa -[000001] 

BANCOS - 11112001 

Brasil -[111201] 

Bradesco - Ag 3935, c/c 0015733-3 -[111203] 

APLICACOES FINANCEIRAS - 11000011 

Invest Fácil - [100004] 

CREDITOS -11120001 
CLIENTES NACIONAIS - 11121001 
Clientes Nacionais -[112101] 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECUPERAR - li 129001 

INSS A RECUPERAR - [112904] 

EMPRESTIMOS SÚCIOS - 15112081 

Iris Beatriz da Silva Dias - [5112 151 

LUIS DE ALENCAR MELO 
FLS 

puVd 
Saldo Anterior Débito Crédito 

1 18.153,89D 484.479,81 426.332,10 

1 18.153,89D 484.479,81 426.332,10 

7.292,04D 222.151,44 185.008,89 

151,190 4.199,36 2.636,96 

151,191) 4.199,36 2.636,96 

6.930,800 211.402,08 181.999,13 

6.929,801) 204.479,28 175.076.33 

I,OOD 6.922,80 6.922,80 

210,05D 6.550,00 372,80 

210,051) 6.550,00 372.80 

1 I0.861,85D 262.328,37 241.323,21 

29.132,150 261.798,74 197.198,72 

29.132,1513 261.798,74 197.198,72 

0,000 529,63 529,63 

0.00D 529,63 529.63 

81.729,700 0,00 43.594,86 

81.729,701) 0,00 43.594,86 

0,000 

0,0013 

Folha: 41 

Saldo Atual 

176.301,601) 

176.301,601) 

44.434,591) 

1.713,591) 

1.713 ,59D 

36.333,751) 

36.332,75D 

1,0013 

6.387,251) 

6.387,25D 

131.867,0ID 

93.732,170 

93.732,17D 

38.134,841) 

38.134,841) 



030702/2023 

FLS 	 -1-11  
RUiMéX 	 4fl 

Saldo Anterior 	 Débito 	 Crédito 	Saldo Atual Descrição 

PASSIVO - 12000001 

CIRCULANTE - 12100001 

OBRIGACOES A CURTO PRAZO -12110001 
FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - SFN -12111001 
Banco do Brasil - Conta Emprestimo -[211101] 

FORNECEDORES - 12120001 

FORNECEDORES NACIONAIS - 12121001 

Fornecedores Nacionais - [212101] 

OBRIGACOES TRABALHISTAS - 12130001 

FOLHA DE PAGAMENTO - EMPREGADOS - 12131001 

Salarios a Pagar - [213 1011 

Ferias a Pagar -[213102] 

13 Salarioa Pagar -[213104] 

FOLHA DE PAGAMENTO - DIRIGENTES -12134001 

Pro-Labore a Pagar - [213401] 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR - 12135001 

INSS a Recolher- [213501] 

FGTS a Recolher- [213502] 

IRRF si Folha - [2135041 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS - 12140001 

IMPOSTOS E CONTRIBUICAO S/ RECEITAS - 12143001 

Simples Nacional a Recolher - [214306] 

PASSIVO NAO CIRCULANTE - 12200001 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO -12210001 

PARCELAMENTOS A LONGO PRAZO - 12215001 

Parcelamento INSS -[221501] 

PATRIMONIO LIQUIDO - 12400001 

CAPITAL SOCIAL -12410001 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO - [2411001 

bis Beatriz da Silva Dias -[241101] 

RESERVAS - 12420001 

RESERVAS DE LUCROS - 12423001 

Reserva de Lucros -[242301] 

PREJUIZOS ACUMULADOS - 12424001 

(-) Prejuízos Acumulados - [242401] 

RESULTADO DO EXERCICIO - 12425001 

Lucro do Exercício - [242501] 

	

118.153,89C 	363.202,78 	421.350,49 	176.301,60C 

	

10.617,77C 	301.831,80 	302.847,43 	11.633,40C 

	

0,00C 	 7.223,22 	8.374,19 	1.150,97C 

	

0,00C 	 7.223,22 	8.374,19 	1.150,97C 

	

0,00C 	 7.223,22 	 8.374.19 	 1.150,97C 

	

0,00C 	148.468,62 	148.468,62 	 0,00C 

	

0.00C 	148.468,62 	148.468,62 	 0,00C 

	

0,00C 	148.468,62 	148.468,62 	 0,00C 

	

9.820,46C 	137.844,12 	137.028,82 	9.005,16C 

	

7.746,42C 	73.887,80 	72.206,87 	6.065,49C 

	

7.746,39C 	65.118,94 	63.438,04 	6.065,49C 

	

0,03C 	 5.961,06 	5.961,03 	 0,00C 

	

0,00C 	 2.807,80 	2.807,80 	 0,00C 

979,OOC 	29.099,00 	29.198,68 	1.078,68C 

979,OOC 	29.099,00 	29.198,68 	1.078,68C 

	

1.095,04C 	34.857,32 	35.623,27 	1.860,99C 

	

551,91C 	28.273,78 	29.068.55 	1.346,68C 

	

543,13C 	 5.467,29 	5.438,47 	 514,31C 

	

0,00C 	 1.116,25 	 1.116,25 	 0,00C 

	

797,31C 	 8.295,84 	8.975,80 	1.477,27C 

	

797,31C 	 8.295,84 	8.975,80 	1.477,27C 

	

797,31C 	 8.295,84 	8.975.80 	1.477,27C 

	

0,00C 	 513,95 	11.307,10 	10.793,15C 

	

0,00C 	 513,95 	11.307,10 	10.793,15C 

	

0,00 	 513,95 	11.307,10 	10.793,15C 

	

0,00C 	 513,95 	11.307.10 	10.793,15C 

	

107.536,12C 	60.857,03 	107.195,96 	153.875,05C 

	

88.000,00C 	 0,00 	 0,00 	88.000,OOC 

	

88.000,OOC 	 0,00 	 0,00 	88.000,OOC 

	

88.000,OOC 	 0,00 	 0, 	88.000,OOC 

	

19.536,12C 	60.857.03 	107.195,96 	65.875,95C 

	

0,00C 	 0,00 	19.536,12 	19.536,12C 

	

0.00C 	 0.00 	19.536.12 	19.536,12C 

	

41.320,9111) 	 0,00 	41.320,91 	 0,00C 

	

41.320,9113 	 0,00 	 41.320,91 	 0,00C 

	

60.857,03C 	60.857,03 	46338,93 	46.338,93C 

	

60.857,03C 	60.857,03 	46.338.93 	46.338,93C 

-2~ 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 

('NPJ: 25.119.477/0001-11 

Ralancctc Analítico de 01/01/2022 até 31/12/2022 



030702/2023 

II [!P141 
FLS 	 

Diário: 7 
RUORICA____ 

Saldo Anterior 	 Débito 	 Crédito 	Saluo Atual 

É 1' DE SOUZA SALDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 

Balancete Analítico de 0I/01/2022 até 31/12/2022 

Descrição 

CONTAS DE RESULTADO - CUSTOS E DESPESAS - 13000001 

CUSTOS - 13100001 

CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVICOS - 13110001 

CUSTOS DAS MERCADORIAS E SER VICOS - 13111001 

Custo dos Servicos Prestados - [3 11102] 

DESPESAS - 13200001 

DESPESAS OPERACIONAIS COMERCIAIS - 13210001 

DESPESAS TRABALHISTAS -13211001 
Salarios - [321101] 

Vale Transporte- [321103] 

Ferias -[321104] 

13 Salario-[321105] 

Gratificacoes - [321107] 

Adicional de Insalubridade - [3211101 

Pro-Labore-[321 1151 

ENCARGOS SOCIAIS - 13212001 

lnss-[321201] 

Fgts -[321202] 

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS - [3213001 

Agua e Esgoto - [321303] 

Energia Eletrica -[321304] 

Seguros- [3213 101 

Telefone - [3213211 

DESPESAS FINANCEIRAS - 13230001 

DESPESAS COM ATUALIZAÂIES - 13231001 

Despesas Bancarias - [323104] 

JUROS E DESCONTOS - 13232001 

Juros de Mora -[323201] 

DESPESAS TRIBUTARIAS - 13240001 

IMPOSTOS TAXAS E CONTRIBUICOES -13241001 

Impostos e Taxas Estaduais - [324107] 

MULTAS - 13242001 

Juros e multas sobre tributos - [324202]  

0,001) 	209.620,66 	209.620,66 	 0,0013 

0,001) 	 76.035,61 	 76.035,61 	 0,001) 

0,000 	 76.035,61 	 76.035,61 	 0,000 

0,001) 	 76.035,61 	 76.035,61 	 0,0013 

0,0013 	 76.035,61 	 76.035,61 	 0,001) 

0,000 	133.585,05 	133.585,05 	 0,001) 

0,001) 	129.400,61 	129.400,61 	 0,000 

0,000 	101.362,84 	101.362,84 	 0,0013 

0,0013 	 52.277,60 	 52.277,60 	 0,0013 

0,001) 	 3.136,65 	 3.136,65 	 0,001) 

0,0013 	 5.961,03 	 5.961,03 	 0.00D 

0,001) 	 2.807,80 	 2.807.80 	 0,001) 

0,001) 	 721,20 	 721,20 	 0,001) 

0,001) 	 8.338,56 	 8.338.56 	 0,00» 

0,0013 	 28.120,00 	 28.120,00 	 0,001) 

0,000 	 26.368,78 	 26.368,78 	 0,000 

0,0013 	 20.930,31 	 20.930,31 	 0,001) 

0,OOD 	 5.438,47 	 5.438,47 	 0,001) 

0,001) 	 1.668,99 	 1.668,99 	 0,000 

0,001) 	 44,64 	 44,64 	 0,001) 

0,0013 	 883,54 	 883,54 	 0,001) 

0,001) 	 21,74 	 21,74 	 0.001) 

0,001) 	 719.07 	 719,07 	 0,OOD 

0,0013 	 1.965,27 	 1.965,27 	 0,001) 

0,OOD 	 1.297,86 	 1.297,86 	 0,000 

0,OOD 	 1.297,86 	 1.297,86 	 0,001) 

0,001) 	 667,41 	 667,41 	 0,001) 

0,001) 	 667,41 	 667,41 	 0,0013 

0,001) 	 2.219,17 	 2.219,17 	 0,OOD 

0.00D 	 89,30 "e. 89,30 	 0,0013 

0,001) 	 89,30 	 89,30 	 0,001) 

0,OOD 	 2.129,87 	 2.129,87 	 0,000 

0.0013 	 2.129,87 	 2.12 	 0.001) 



1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 
Balancete Analítico de 01/01/2022 até 31/12/2022 Folha: 44 

030702/2023 

PROC. 	ADMINISTRATIVO 
LUIS DE ALENCAR MEL - L 

FLS 

RUÂ 
Descrição 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS - 14000001 
RECEITAS - 14100001 

RECEITAS OPERACIONAIS VENDAS E SERVICOS - 14110001 
RECEITA DE SERVICOS NO PAIS - 14112001 

Receita de Servicos - MTZ - [411201] 

(-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA - 14120001 

IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVICOS - 14122001 

Simples Nacional - [412206] 

Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

0,001} 270.774,54 270.774,54 0.001) 

0,0013 270.774,54 270.774,54 0,001) 

0,001) 261.798,74 261.798,74 0,001) 

0,001) 261.798,74 261.798,74 0,001) 

0.0013 261.798.74 261.798,74 0,0013 

0,001) 8.975,80 8.975,80 0,001) 

0,001) 8.975,80 8.975,80 0,001) 

0,001) 8.975,80 8.975,80 0,0013 



Saldo Atual 

Folha: 45 

030702/2023 
F-ROC 

KM MM R  
LUIS DE  

FLS 

Descrição 

CONTAS DE FECHAMENTO DE BALANCO - 15000001 

RESULTADO DO EXERCICIO - 15100001 

RESULTADO OPERACIONAL - 15110001 

RESULTADO FINAL DO EXERCICIO - [5112001 

Resultado Liquido do Exercicio -[511201] 

Saldo Anterior Débito Crédito 

0,00 261.798,74 261.798,74 

0,00 261.798,74 261.798,74 

0,00 261.798,74 261.798,74 

0,00 261.798,74 261.798,74 

0,00 261.798.74 261.798,74 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (23374) 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 
Balancctc Analítico de 01/01/2022 até 31/1212022 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIREL! ME (23374) 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 
Balancctc Analítico de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Descrição 

030702/2023 

LU E WIffiAM 	
Moyl_In FLS 

RUÂ 
Saldo Anterior 	 Débito 	 Crédito 	Saldo Atual 

07 	
-s 

 lha: 46 

Análise do Balancete 	 
Ativo --------------> 	 175.301,60D Passivo -------------> 

Despesa 	----> 	 0,OOD Receita ----------> 

Custo--------------> 	 0,0013 

-----------------> 

 

	

1716.301,60D 	  

 

176.301,60C 

0.00C 

176.301,60C 

 



CNPJ : 25.119.477/0001II 

IP 1» OUiA SAUDE AMBWNTAL EIRFLI ME(23374) 	 L1 IS DE ALI. \CAR 
FLS 

030702/2023 
PROC. ADMINTRATIp 

Balanço Pairimomal Encenado em 3111212022 	 'RuRIcA 
('lçâo ENerio 	ror 

	

1.1.01.01 	 151.191) 

	

1.1.01.02 	 6930,801) 

	

1.1.01.06 	 210.051) 

lU.86l,8I) 

	

1.1.02.01 	 29.132,151) 

	

1102.10 	 81.729.701) 

) 	lIma 

\" 

*444345I) 

l.7I3591) 

36.333,751) 

.2S7.25D 

**ãI3I$(OlD 

93.732.171) 

39.134,84D 

Descriço 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA 

BANCOS 

API ICACOES FINANCEIRAS 

CREDITOS 

CLIENTES NACIONAIS 

EMPRES11MOS SÔCIOS 

Sob as penas da lei. declaramos que as informações aqui contidas 

DENISE RODRIOUES LIMA DOS SANTOS 
Administrador 

(W: 01457406411 
RO: 75(4$38 

erdamleiras e nos responsabilizamos por todas elas de acorda com a documentação que 
nos foi apresentada. 

FLAV1OPEREll.\ N , \ V tE R 
Contador 

(.'PF:049.220.414-43 CRC: 01921.10.1 
RO 65*7043 



2.1.01.01 

2.1.03.01 

2.1.03.04 

2.1.03.05 

2.1.04.03 

2.2.01.05 

2.4.01.01 

2.41)2.03 

24.02.04 

2.4.02.05 

	

0,00( 	 1,1%,97C 

9.005.I6(' 

	

7 746,42C 	 6,065.49<' 

	

979,OOC 	 I.0786IIC 

	

1,095,04C 	 1.860.10C 

	1.477,27( 

	

707.31C 	 1,477,27C 

10.-?93,15( 

	

0,00 	 1079315€ 

	

***1073412(' 	" 

	88.II00,00C 	«"118.000.00(' 

	

88 000,0(k' 	 M000.00C 

*** 4.536j2C 

	

0.00C 	 19.516,1.2C 

	

41.320,911) 	 0.001' 

%.3393C 

s.ie crdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acorde com a documentação 
que nos foi apresentada. 

Clas.stticaç.Ao Exercicio Anterior 	Exercicto Atual 

lL153.$9( 

I.633.40C 

030702/2023 

LUISF)l..\L.UN('.R \H 
FLS 

I P DE. SOUZA SAUDE. AMBIENTA!. ElRE.1.I MF(23374) 

(.'NPJ 25.119.4771)001-11 

Ralanço Patrimonial Encerrado em 31/ (2/2022 

t)escnço 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

ORRICACOES A CURTO PRAZO 

FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - SEM 

OBRICA('OES TRABALHISTAS 

FOLHA DE PAGAMENTO - EMPREGADOS 

FOLHA DE PAGAMENTO DIRIGENTES 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

O8RIGACOES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS E ('ONTR(BL'ICAO S/ RECEITAS 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

PARCELAMENTOS A LONGO PRAZO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

RESERVAS 

RESERVAS DE LUCROS 

~JUIZOS ACUMULADOS 

RESULTA[X) DO EXERCICIO 

Sob as penas da lei, declaramos que as informaçes aqui cont 

/1  

Di 	 4S RORICA ',—J----FoIha:  

RÁ4r4c4 LrcAi ( 
DENISE ROE)KIGUES (ÁSIA DOS SANTOS 

Administrador 
(1W; 01457406411 

RO: 7514338 

FLAVIO PEREIRA XAVIER 
Contador 

CPF:049,220.4 14-43 CRC: 0192140-1 
5*7Q4 



030702/2023 
PPOr--*IDVINISTOATW0 

1 P DE SOL/,& SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME(233'74) 
CNPJ: 25,I10.477!0(XI..I 
1)ernonstnço do Resultado do Eercído de 01/01:2022  até 31/12/2022 

IS EM  .\1.FNI. AR  \lllO R() 
FLS 

) 
RUBRIcÁ 

r .. 

Descrição 

COSTAS DE RESULTADO - RECEITAS 

RECEITAS 

RECEITAS OPERACIONAIS VENDAS E SERVIÇOS 

RECEITA DE SERVIÇOS N(I) PAIS 

=RECEITAS OPERACIONAIS VENDAS E SERVIC 

Classificaç 

4.101.02 

OS 

Nota 	Excív,cio Atual 	F.crçt3o Anterior 

41200 	 261.798,74C 
	

178,297,43C 

•*è26I7974( 	 178.297,43C 

o t a 1 - CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 

09 CONTAS DE RESULTADO - (liS LOS E DESPESAS 

CUSTOS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVICOS 

CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS 

=CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVICOS 

TaiaI - CUSTOS 

DESPESAS 

DESPESAS OPERACIONAIS COMERCIAIS 

DESPESAS FRAI3ALIIISTAS 

ENCARGOS SOCIAIS 

DESPESAS GERAIS COMERCIAIS 

=IWSPESAS OPERACIONAIS COMERCIAIS 

-) DI/1)17COES DA RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 

=(-) DEDUCOFS DA RECEITA BRUTA 

TotaI - RECEITAS 

4.1.02.02 	412200 	 8,975,*0I) 	 4.757,771) 

	*.975.8OD 	* **** 4,757,77D 

*I73.53966C 

	

**2528224C 	173.S3966(. 

3.1.01.01 
	

311100 
	

76,0 11 	li) 

	 1.761*61,) 

	

****176.035.611) 
	

****31763IR,I) 

	

*****76fl3,6lI) 	A à A 1 431.763~ 

3.2.01.01 	 521100 	 L226J9D 
	

81.666.021) 

3.2.0 1.02 	321200 	 2836*7*1) 
	

2.977.441) 

3.2.0103 	 321300 	 1.668,99L) 
	

3.128.710 

• 126.263%D 

DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS COM ATUA LIZAÀiES 

JUROS E DESCONTOS 

=DESPESAS FINANCEIRAS 

lt 

	

3.2.03.01 	 323100 	 1,297.961) 

	

3.2.03.02 	323200 	 t67.41D 

1.965271) 

0,00D 

**I.16.93D 

tTu. 	 L,çy-c cu 	Q 
DENISE RODRIGUES LIMA ~SANTOS 

Administrador 
CPF: 01457486411 

R(37:7514338 

EL' VIO PEREIRA XAVIEI( 
Contador 

CPF:049.220.41443 CRI::: 019214A)-I 
RG: 65*7043 



L!i 
FLS 

RUB1A. TI7  

030702/2023 

(P 1» SOUZA SAUIW AMBIENTAI FLREI.I ME(23374) 
CNPJ: 25. 1l4770001-II 
DmQnsLI- ço do kuItado do Exercicío de 01.01/2022 até 31/121202 

L)cscriçài, 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS FAX AS E CONTRtI3UECOES 

MULTAS 

=DESPESAS TRIBUTARIAS 

Ciassificaço 	Coma 
	Noa 	Exerciçto Atua! 

320401 324100 89,300 

3204.02 324200 

*****97j) 

Tot2I DESPESAS 

To t *1 - CONTAS DE RESULTADO - CUSTOS E DESPESAS 

RESULTADO IX) EX ERC (CIO 

RL/CETTAS----------- 	22822,04C 

DESPESAS CUSTO--------------- 	200484.010 

LUCRO LÍQUIDO D( FNtRCk(O: ....... 	893 

	

130.448.401) 	* 
1  . $0.9l$.7I) 

	

*206.48.1 01 1) 	 I12.682.631! 

Dtru.c, R4L-%4q4. Lrr 	ctEj 	rr\ 

DE,NISE., RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 	 Ii \ lo PtItL(K A XAVIER 
Adminitrdur 	 Contador 

CPF: 0145740641! 	 CPF:049,120414-43 CRC; 0192140- 
RG 751433 	 RG: 6587043 



030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

P DE SOUZA SAL DE AMBIENTAL E1RELI ME 

CNPJ: 2. 119477/0001-1 1 

Nos Explicatívas de 0I0I 2022 aI 111212072 

FLS 	 

   

 

-LOROIAM  

   

  

NOTAS EXPLICATIVAS Às DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO EXERCÍCIO 
Ef4CERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Nota 1: CONTEXTO OPERACIONAL 

A Sociedade tem por objetivo principal a Imunização e controle de pragas urbanas 
com sede na Rua dos Pardais, n' 41, Centro, Bom Jesus / RN, CEP 59.270-000. 

Nota 2: APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E CONTÁBEIS. 

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas com observância as Normas 
estabelecidas de acordo com os princípios fundamentais de Contabilidade 
aplicáveis no Brasil e de conformidade com a Legislação Societária, Lei 6.404/76 e 
Lei 11.941/09 e demais normas e resoluções de conselho Federal de 
contabilidade. 

Nota 3: RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS. 

Dentre as principais práticas e procedimentos adotados para preparação das 
Demonstrações Contábeis, destacamos: a) Adoção inicial no período de transição 
da lei 11.638/07, MP 449/01 e Resolução CFC 1.152/09 e demais 
Pronunciamentos Técnicos em vigor. b) Ajuste ao valor presente, com relação aos 
impactos da lei 11.638/07 das contas de ativos e passivos de longo prazo e para 
as relevantes de Curto prazo, a empresa concluiu que não existem contas 
adicionais sujeitas a descontos a valor presente na forma do CPC 12. Até a 
presente data. As Demonstrações Financeiras foram elaboradas com base no 
custo histórico, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir: 

a) Ativos Circulantes e Realizável Longo Prazo: Estão registrados ao custo de 
aquisição, os indexados atualizados até a data do balanço. 

b) Passivo Circulante e Não Circulante: São demonstrados pelos valores 
conhecidos ou calculáveis acrescidos quando aplicável dos correspondentes 
encargos e variações monetárias incorridas. 

c) Resultado do Exercício: Apurado pelo Regime Contá de caixa e tributado pelo 
regime do Simples Nacional. 	

11 

d) Capital Social Nadonal: O Capital Social subscrito e integralizado é de R$ 
88.000,00 (Oitenta e outo mil reais) divididos em 88.000 (oitenta e oito mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real). Sem moviffição no controle 
acionário no exercício 2019. 

Rici Lj.trrt c1, 

DENJSE RODRIGUES LIMA LX)S SANTOS 
Administradoi- 

.PF:0145740ó4U 
RG 7514338 

FL V1O PEREIRA \\ VIER  
Conakw 

(PFi)49220414-43 (SC: 019214 0-1 
RG: 6557043 

  



Total 1.860,99 
	

1095,04 

Obrigações trabalhistastrabalhistas 3112.2022  
INSS a recolher 	 1.346,68 
FGTS a recolher 
	

514,31 

31.12.2021 
551,91 
543,13 

IRRF s/ Folha 
	

0,00 
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- 4: SÚCIOS 

DEMONSTRATIVO DOS SÓCIOS EM 31.12.2021. 

Sécios Quotas % valor 
E)ENISE R. L. DOS SANTO S88.000 100,00 88.000,00 
Total 88.000 100,00 88.000,00 

. NA FORMA DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

A administração da sociedade caberá a sócia Denise Rodrigues Urna dos Santos. 

Nota - 5: PASSIVO CIRCULANTE. A EMPRESA POSSUI NO PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E SOCIAIS. 

PASSIVO CIRCULANTE 

Nota - 6: CONTINGÊNCIAS, as declarações de rendimentos e demais encargos resultados 
das operações da empresa, estão sujeitos a exame por parte das autoridades 
Fiscais, dentro dós prazos prescricionais. Nesse exercício não houve 
Contingências Passivas, E não foi informado pelo jurídico. 

Nota -7: RESULTADO DO EXERCÍCIO, A Empresa apresentou um Lucro no exercício 
2022, no valor oe 14$ 46.338,93. Administrou com monítoramento os gastos 
operacionais, com despesas Administrativas e Financeiras e Custos dos Serviços 
Prestados. Mantendo o equilíbrio destes gastos. 

Nota - 8: O balanço do exer:ício de 2022 foi transcrito no livro diário de flQ 07. 

L4-r -c d$j 

DE/NISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Administrador 

(Pr:01457406411 
RO: 751433* 

FIA 10 PEREIRA XAVIFR 
Conudor 

CPF:049.220.414-33 t'RC: 019211.0-1 
RG: 6587043 
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- 0.00 

Atual Anterior 

- 0.00 

Atual Antenor 

- 

Atual Anterior 

- 0,13 

Atual Anterior 
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pg,c. ÁNDMI STRATI 

1' DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME 
.NPJ; 151 19,4771)001-1 
nãlise Económica e ianceii'a de 01101/2022 até 31/12/2022 

Iqw 	 
Fo 

Rentabilidade do Investimento Total 

Resultado Antes das Provisões 

Ativo 

Quanto maior, melhor. O resultado  
é de (1% do investirnentc, total, 

01)0 

176.301,60 

Rentabilidade do Capita[ Próprio 

RcuLLado Antes das Provisões 

Património Liquido 

Quanto maior. melhor. O resultado 

I. 

de 0% do capital próprio. 

1 53.875.IYI 

0,00 

Rentabilidade do Ativo ROA 

Lucro/Prejuízo 

Ativo 

Quanto maior. tnchtor, À empresa obtém R26,00 de lucro para cada 
R5I00.00 de investinlentO total, 

Rentabilidade do Património Liquido ROE 

Lucro/Prcjtiini 

*Património Liquido 

Quanto maior, melhoi, A empresa obtém K$30.00 de lucro para cada 
R5 100.00 de capital próprio investido, em média. 

153.875.05 

46.338.93 

22.426.55 

Endividamento Total 

Passivo Circulante Passivo no Circulante (Obrigações a LP 

1 7tE)O 1.60 

46.338,93 

Anterior 

- 0,30 

Átívo 1.60 

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros representa 
13% do ativo total. 
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- 0.15 

Anterio 

= 0.52 	 100 

50 

- 0.17 

Atual 
	

Anterior 

- 0.87 

Atual 
	

Antero 

ft 

- 7.86 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME 
CNPJ: 25119.477/0001-1I 
Análise Econômica e Financeira de 01 '01/2022 até) 1/12/2022 

Grau de Endwtdsurwnto 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante,  (Obngaç&s a LP) 

Património Liquido 

Quanto menor, melhor. C)capital de terceiros equivale 
a 15% do capital próprio. 

Composição de Endividamento 

Passivo Cirvuliaije 

Passivo Circulante Passivo não Circulante (Obriptçôcs a LP) 

gauanto menor, melhor. As obrigações a curto prazo 
ncscntam 52% das obrigações totais. 

22.426,55 

22426,55 

(53.875,05 

11.633.40 

Atual 	 Anterior 

153 *7.05 

176.301.60 

22.426,55 

Capital de Giro Terceiros 

Património liquido Resultado de l'xercícios Futuros 

Ativo 

Quanto menor. melhor. O Capital de rerceiroa representa 87 % do Ali 

('apilal de Giro Próprio 

Patrimônio Liquido 

• Ativo Circulante 

Quanto maior, melhor. O Capital Próprio representa 87 % do ativo ('ir  

Atual 
	

Anterior 

S.ohrnci, Geral 

Ativo 

Passivo Circulante Passivo não Circulante (Obngaçt)cs  a LI') 

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 786% 
do capital de terceiros. 

176,30 Lho 

153.875,05 

176.301.60 

ante, 
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1 P DE SOUZA SA(.iDI/, AMBIENTAL LIRELI ME 
('NPJ 25.119.477,000 1 - 1 
Análise EeonÔmia e Financeira de 01/01/2022 até 31, 1.' 

Partkipaçàu de Terceiros 

Passivo Circulante t Passivo não Circulante t(- brigaçõca a LP) 

Ativo 	 176301,60 

Quamo menor, melhor. O capital de terceiros 
representa 13 % do investimento total. 

22.426,55 

	 - 0.13 

Lucro/Ptejuizo do Exercício (x 100) 

3IRICA 
rOlha 

Areno 

Anterior 

M,rem Líquida 

Vendas Liquidas 

Quanto maior, melhor k empresa obtém RS0,() 
e lucro para cada R$ 100.00 vendidos 

4.633S03,00 

	 - 000 
0,00 

- 7,96 

Atual 
	

Anterior 

Ai. c 
	

A'tenc 

- 15.15 

2.000 

= 15,15 
	

1.500 

1.000 

Liquidez Geral 

,'tivc, Circulante Ativo Rcalijvei a LP 	 176301.60 

PaçsívO (trculantc i Pa,ssivoNL'-Circulanic ( hriasçies a LP) 	 22.126.55 

Quanto maior, melhor À empresa posani R$7.86 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada Rã 1.00 de dívida total, 

11633,40 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R515,15 de ativo circulante 
para cada R$I ,Ofl de divida de curto prazo, 

liquidei Seèa 

Ativo ("írculatc F,s1ou 	 (76.301,61) 

Passivo Circulante 

Quanto maior, melhor. A empresa possui RI 1 5, 15 de ativo circulante 
para cada 11$1 ,00 de divida de curto prazo, scan comprometer os estoq 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo ('irculanie 

(76.301.60 

((.633,40 

S, 
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Anterior 

1 k, Dâ Al,1'.N.LtR Ml: 

44,4.14,59 

- 182 
Pa'.',ivo Circulante 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$3,112 de disisiníbdidades para 
pra/o. 

Liquidez de Reçursoo Próprios 

Ativo Circulante Passivo Circulante 

Patrimônio l.íqeid. 

Quanto maior. rncíhor. A dependência de capita1iaço a curto prazo ô d 10710 

t P 01 SOUZA SAUI)E AMBIENTAL EIiff.LI M 
(NPJ: 25i194770001-I 1 
%nalrsc Lon000i,.a &. hrraia.crra d 01 01 'O7' até 111120-À  

Liquidez Imediata 

Ativo Disponível 

164 
	

8,211 

11,63340 

cada R 1 ,tfl) de divida de curlo 

— 1.07 

Atual Anterior 

1531175,05 

153.975.05 

Capitalização 

Patrimdnio Liquido 

ivo 76,301,6 

Quanlo maior, melhor, 0 capital próprio equivale 
a 87% do ifwestirnellto total. 

- 0.8' 

Atual Anterior 

Giro do Ativo 

Vendas Liquidas 	 0.00 

• Atí'o 	 I76.301,0 
- 0.00 ai o 

Quanto maior, melhor. A empresa vendeu R5,ii,04)  

para cada R$LO0 de investtmci;Io total 

Atua 	 Anterior 

tniohilizaçk do Patrimônio Liquido 

Atívo nu Circulante (esceto Ativo Realizável a LP) 	 0,06 

Patrimônio Líquido 
	

153.1175,05 

Quanto rnmior, melhor, A imobilização representa 0% 
do capital próprio. 

Atual Anterior 
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1 P 0F SOIJZA SAUDE AMHIENTAL LIRELI ME 
CNPJ: 25.1 194770001-1 1 
Análise Ec0mtca e Financeira dc 011012022 até 31/1212022 

Imobilização dos Recursos Nio Correntes 

Ativo não Circulante (exceto Ativo Reakrãvel a LI) 

Patrimônio 11QUIdO Passivo Não-Circulante (Obrigações a LI) 

Quanto menor, melhor. 0% dos recursos no correntes 
foram destinados à imobiliisçlo, 

DIURV.A Folh Ç) 

000 

	- 0.00 

Atual Antenor 

Imobilização do lu tstmentu Total 

Ativo no Circulante tescetu Ativo Realcavel a LP) 

Ativo 

anto nienur, melhor. A imobilização representa 0% 
o investimento total. 

176.301,60 

164,669,2 

0.00 

- 0.00 

Atual Anterior 

Declaro, sob as penas da lei, que as informaçôes aqui comidas, aio 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 

Declaro. sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documeinaçdo que me foi entregue, sio verdadeiras e nie responsabilizo 

por todas elas. 

Bom Jesus. 31 de dezembro de 1021. 

3)L'v'u  
LANISE ROi)K11UES LIMA DOS SANTOS 

Administrador 
CPI`: 01457406411 

RCi: 7514338 

FLAVIO PEREIRA X&VIER 
Contador 

CPI-:049,220A14-4 3 ('RC: 0192 J 4/0-
RG: 65*7043 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 7 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 60, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA - ME. 

Bom Jesus, 31/12/2022 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 	 FLÁVIO PEREIRA XAVIER 

Administrador, Sócio 	 CONTADOR 

CPF 014.574.064-11 	 CRC/PE 019214/0-1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA - ME consta assinado digitalmente 

por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

01457406411 

04922041443 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAP1ZAL DO WORT RUBRICA 

  

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Junto aos autos do processo licitatório n° 028/2023, na Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto Contratação de empresa para o futuro e 
eventual serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa 
séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, as PROPOSTAS DE PREÇOS READEQUADA apresentada pela empresa 
listado abaixo: 

R. MACEDO SOARES, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680662/0001-03 

CAPINZAL DO NORTE— MA, 24 de julho de 2023. 

7/ 	AD 

Ale Luciano I-\IVeS 	car 
Pregoeiro. 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VI 
MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA 

FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

PREGÃO ELETRONICO N° 028/2023, aberto do Processo Administrativo n° 030702/2023 
Fornecedor: R MACEDO SOARES 
—ME 
CNPJ: 10.680.66210001-03 
Endereço: PRAÇA EURICO 
RIBEIRO, N° 100, CENTRO, 
TUNTUM -CEP 65.763-000 
Telefone: (99)99910-58481 
Banco do Brasil Agencia 2743-X 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Pa:a sua maior segurança, observe as condiçõestabe ecdas no 
Edital: 

Item Descrição 
Preço 
Estimado Quantidade Unidade Total 

4 

Prestação de serviços de 
limpeza de fossa séptica 
para atender as 
necessidades das 
Secretarias Municipais. 

R$ 
160,00 

cento e 
sessenta 
reais 

1.400 
Metros 
Cúbicos 

R$ 
224.000,00 

duzentos e 
vinte e 
quatro mil 
reais 

Valor Global: R$  224.000,00 
duzentos e vinte e quatro mil reais 

Valor Total e final por extenso: R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro mil reais) 

'c~ 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Inscrição Estadual: Bairro: Centro 
Estado: Maranhão 
E-mail: rmacedosoares123@gmail.com  
Conta Corrente: 17.782-2 
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( X ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova 
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no 
Edital. 

IMPORTANTE: 

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatório. 

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

Tuntum (MA), 24 de julho de 2023. 

Assinatura digital de R MACEDO 
SOARES1 0680662000103 

DN: C=BR O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI vS, 
CN=AC SÔLUTI Multipla v5 

Motivo: Sou o autor deste documento 
Data: segunda-feira, 24 de julho de 2023 
16:25:19 

R MACEDO SOARES — ME 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 	 èV 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 
CPF N°425.427.583-87, RG no 1190321 SEJUSP-MA 

Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAP17.AL DO NORTE RUBRICA 

    

    

      

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Junto aos autos do processo Iicitatório n° 028/2023, na Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto Contratação de empresa para o futuro e 
eventual serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa 
séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, as PROPOSTAS DE PREÇOS READEQUADA apresentada pela empresa 
listado abaixo- 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 
25.119.477/0001-11 

CAPINZAL DO NORTE— MA, 24 de julho de 2023. 

Luciano Alves Alencar 
Pregoeiro. 
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PROPOSTA COMERCIAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - cpi 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 028/2023 - Processo Administrativo n2 030702/2023 

Ao pregoeiro e equipe de apoio; 

A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos. 

1. Identificação da licitante: 

• Razão Social: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI 

• CNPJ: 25.119.477/0001-11 e Inscrição Estadual: 20.484.657-9 

• Endereço completo: Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN 

• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): DENISE 

RODRIGUES LIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira, empresária, R.G.: 7.514.338 SDS/PE, CPF: 

014.574.064-11, Endereço: RUA OLEGARIO MARIANO, 65 - AFOGADOS, CEP: 50.850-250 - RECIFE - 
PE 

• Telefone, 	celular, 	fax, 	e-mail: (84) 	99224-8551, 	(84) 	98609-0447, email: 

vendas@luizasaudeambiental.com.br  

• OPTANTE DO SIMPLES: (X) SIM () NÃO 

2. Condições Gerais da Proposta: 

. 	A presente proposta é válida por 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua emissão. 

Objeto: Prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e 

sanitização para atender as necessidades das Secretarias Municipais, sob demanda, incluindo o serviço de 

execução dos serviços na sede do Município, sem ônus a Contratante, de conformidade com as 

quantidades e espécies contidas no Anexo 1—TERMO DE REFERENCIA, parte integrante deste Edital. 

3. Formação do Preço: 1~ 

ITEM Descrição unidade Quantidade 
VALOR 

(R$) 

VALOR TOTAL

Rio (R$) 

Prestação de serviços de dedetização em geral de logradouros 

Secretarias 
Metros 

Quadrados 
90.000 R$ 0,37 i 	R$ 33.300,00 públicos diversos para atender as 	necessidades das 

Municipais 

2 

Prestação de serviços de desratização em geral de logradouros 

Secretarias 
Metros 

Quadrados 
40.000 R$ 0,45 R$ 18.000,00 públicos diversos para atender as necessidades dss 

Municipais 

3 

Prestação de serviços de descupinização em geral de logradouros 

Secretarias 
Metros 

Quadrados 
40.000 R$ 0,59 R$ 23.600,00 públicos diversos para atender as necessidades ds 

Municipais 

5 
Prestação de serviços de sanitização de prédios ublicos 	para Metros 

Quadrados 
90.000 R$ 1,57 R$ 141.300,00 

atender as necessidades das secretarias municipais 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 216.200,00 - (duzentos e dezesseis mil e duzentos reais). 

1 P de Souza Saúde Ambiental - ME 
Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN 
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NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

X ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os 

documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no Edital 

IMPORTANTE: 

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, 

sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 

(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e 

poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPINZAL DO NORTE/MA, observados os limites legais. 

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 

anexada ao sistema são autênticas. 

Nossa proposta é válida por 180 (cento e oitenta) dias, contados da data prevista para entrega da mesma, sendo o preço 

ofertado firme e irreajustável durante sua validade. 

DECLARAMOS que estamos de pleno acordo com todas as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência 

e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades determinadas no Termo de Referência. 

DECLARAMOS que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do 

presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer 

o outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e 

deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO: 

1. Identificação do licitante: 

1. Identificação do Licitante: 

Validade da proposta: 180 (cento e oitenta) dias , contados a partir da data da sua emissão. 

Razão social: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI CNPJ/MF: 25119.477/0001-11 

Nome Fantasia: LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 

Inscrição Estadual: 20484.657-9 Inscrição Municipal: 899 

Endereço: Rua dos Pardais, 41 - centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN 

1 P de Souza Saúde Ambiental - ME 
Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN 
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1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME 	FLS 

Rua dos Pardais, 41 —Centro, Bom Jesus/RN, CEP: 

CNPJ: 25.119477/0001-11 - (84) 9 8609-0447 / (84) 3021 - 0148 
UNZ"'"Obk 

SAÚDE AMBIENTAL 

E-mail: vendas@luizasaudeambiental.com.br  Fax: (84) 3021-0148 

Celular: (84) 98609-0447 / (84) 99224-4851 Fone: (84) 3021-0148 

Nome do estabelecimento bancário: 237 - BANCOS BRADESCO S.A. 

Número da Agência: 3935-7 Conta-Corrente: 15733-3 

Nome do encarregado p/  assinatura da ata e 

do(s) respectivo(s) contrato(s): 
DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

Cédula de Identidade: 7.514338 SDS/PE CPF/MF: 014.574.064-11 

A. Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas e seguros e fretes quaisquer despesas de 

responsabilidade do proponente, que direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e 

condições previstas no edital e seus anexos. 

B. Declaramos estar de acordo com todas as condições estipuladas no edital e seus anexos. 

C. Na composição dos custos e formação de preços apresentamos nossa proposta com preços unitários e totais para cada 

tem desta licitação, estando inclusos todos os custos relativos a impostos, taxas, capacitação, licenças, registros, 

credertciamentos, materiais necessários, equipamentos de proteção individual, uniformes, transporte da equipe e dos 

equipamentos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários previstos na legislação vigente, despesas administrativas e 

operacionais, além dos adicionais aplicáveis e lucro praticado pela licitante; 

PRODUTOS UTILIZADOS - REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

INDAGERM SG INDALABOR 
Quaternários de 

Amônio 
50 mi/litro 

Atomização / 
Sanitização 

326370031 

TERMIDOR 25 CE BASF S.A. Fipronã 10 mi/litro Pulverização 3.0404.0029. 001-7 
TENOPA 

BASF S.A. 
Alfa-Cipermetrina, 

Flufenoxuron 
10 mi/litro Pulverização 3.0404.0035.001-2 

BIFENTOL 2 PS CHEMONE Bifentrina P.P.u.* Polvilhamento 3.2398.0035.001-9 

Xerife Gel 

Baraticida 
TAPINOMA 

lmidacloprido 
(imidacloprid) 

P.P.u.* Aplicação direta 
3.3428.0012.001-1 

Ratten-Rat® BP BEO.UISA 
Brodifacum 

(brodifacoum) 

Bloco 
Parafinados 

20G 
Iscagem 3.1606.0087.001-0 

Bom Jesus, 24 de julho de 2023. 

P,éx"ck,,-QALJ 	Ctes'-i  
LUIZA SAÚDE AMBIENTAL 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 
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DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

Proprietária 

R.G.: 7.514.338 SDS/PE 

CPF: 014.574.064-11 

Págn3 de  
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1 P de Souza Saúde Ambiental - ME 
Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/ RN 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  028/2023 - Processo Administrativo 01  030702/2023 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de forma expressa que, dispomos de equipamentos em perfeito 

estado de uso e com pessoal qualificado para realização dos serviços nas áreas especificadas no termo de 

referência; estamos de acordo com todas as normas e condições do Edital e seus anexos e que possuímos 

o instalações, pessoal e estrutura de suporte para troca de informações (orais e redigidas) com a 

CONTRATANTE e equipamentos específicos para execução do serviço, suficientes para atender 

prontamente às demandas inerentes ao objeto do Edital. 

Bom Jesus, 24 de julho de 2023. 

Dz..-ruic 	 Lj.pyy- 
LUIZA UúDE AMBIENTAL 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Proprietária 

R.G.: 7.514.338 SDS/PE - CPF: 014.574.064-11 
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1 1' de Souza Saúde Ambien tal - ME 
Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN 



Bom Jesus, 24 de julho de 2023. 
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LUIZA gAÚDE AMBIENTAL 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Proprietária 

R.G.: 7.514.338 SDS/PE - CPF: 014.574.064-11 
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1 P DE SOUZA SAÚDE AMBIENTAL EIRELI - ME 	FLS 	  

Rua dos Pardais, 41 - Centro, Bom Jesus/RN, CEP: 	 0 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 - (84) 9 8609-0447 / (84) 3021 - 0148 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DOJORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CIL 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  028/2023 - Proceso Administrativo n2  030702/2023 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA OU VISTORIA 

A empresa 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 

Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom J 

representada neste ato pelo seu representan 

portador (a) da Carteira de identidade n2  7.51 

40 

	

	item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 

técnica nos locais a serem realizados os ser,  

EIRELI, CNPJ N2 25.119.477/0001-11 Localizada na Rua dos 

esus/RN, TELEFONE: (84) 3021 - 0148 / (84) 98609 - 0447, 

te legal o (a) Sr.(a) DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 

4.338 SDS/PE - CPF: 014.574.064-11, em conformidade com 

n. 5/2017, DECLARA que OPTAMOS à não realizar a visita 

Aços; nos edifícios e ambientes externos e internos de 

áreas internas/externas de prédios e logradouros públicos do Município de Capinzal do 

Norte/MA, para atender as necessidades das Secretarias Municipais que assumimos todo e 

qualquer risco por esta decisão e nos comprometemos a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital 

e dos demais anexos que compõem o processo na modalidade Edital PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 

(SRP). 

P,fl,5d,8 

1 P de Souza Saúde Ambiental - ME 
Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/ RN 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  028/2023 - Processo Administrativo n2  030702/2023 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO N 028/2023 (SRP), a empresa 1 P DE SOUZA 

SAUDE AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2  25.119.477/0001-11, sediada na Rua dos Pardais, 

41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN, DECLARA sob as penas da Lei, que atende a todos os 

requisitos da legislação existente sobre sustenta bilidade ambiental na comercialização do(s) objeto(s) 

da licitação, armazenamento e transporte (se for o caso): 

a. Atende a todos os requisitos da legislação existente sobre sustenta bilidade ambiental na 

comercialização do (s) objeto(s) da licitação, armazenamento e transporte (se for o caso) em 

conformidade com a IN 01/2010-SLTI; e 

b. Atende as exigências da Lei n 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional 

sobre Mudança do Clima - PNMC. 

Bom Jesus, 24 de julho de 2023. 

DL-nu'. 	tk9ç À.t Lj.rryy 	a-,-,  
LUIZA UÚDE AMBIENTAL 
CNPJ: 25.119.477/0001-11 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
Proprietária 

R.G.: 7.514.338 SDS/PE - CPF: 014.574.064-11 

1 P de Souza Saúde Ambiental - ME 
Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  028/2023 - Processo Administrativo n2  030702/2023 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO E DESIGNAÇÃO 

A empresa 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ N2 25.119.477/0001-11, 

Estabelecida na Rua dos Pardais, 41 - Centro, CEP: 59.270-000, Bom Jesus/RN, por meio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a). DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS, portador (a) do R.G.: 7.514.338 

SDS/PE - CPF: 014.574.064-11, designam como responsável (is) técnico(s) pela execução do contrato 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 (SRP), à Profissional: RITA DE CÁSSIA FREIRE SOARES DA 

SILVA— Bióloga - CRBi0 107.896/05-D. 

Bom Jesus, 24 de julho de 2023. 

Di Rc Lirv deA)  

LUIZAgAÚDEAMBIENTAL 	 r 	 jQ 

CNPJ: 25.119.477/0001-11 	
' 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 	 .!9OO2 
s - 

Proprietária 	 com 
R.G.: 7.514.338 SDS/PE - CPF: 014.574.064-11 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - cpi. 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  028/2023 - Processo Administrativo n2  030702/2023 

DECLARAÇÕES NA FORMA ELETRÔNICA 

Declaro, sob as penas da lei para os devido fins, conforme do Edital PREGÃO ELETRÔNICO N2  028/2023 

(SRP), como requisito para a participação no pregão eletrônico foi declarado em campo próprio do sistema 

eletrônico (COMPRAS CAPINZAL DO NORTE/MA), que: 

a) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

• 
b) Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação 

no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

c) Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n9  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 72  da Constituição Federal. 

d) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de 

acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N2  2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

e) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.12  e no inciso III do art.52  da Constituição Federal. 

f) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

g) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos ter s estabelecidos no art. 429 da CLT. 

Bom Jesus, 24 de julho de 2023. 

Der 	R4c f u. L.iï-c c1e 	-.  

R.G.: 7.514.338 SDS/PE - CPF: 014.574.064-11 

DENISE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS 
CN PJ: 25.119.477/0001-11 
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PREFEITURA MUNIC PAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfe Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

RUBRICA 

 

  

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 -- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Junto aos autos do processo licitatório n°  028/2023, na Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto Contratação de empresa para o futuro e 
eventual serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa 
séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. as PROPOSTAS DE PREÇOS READEQUADA apresentada pela empresa 
listado abaixo: 

R. MACEDO SOARES, inscrita no CNPJ sob o no 10.680662/0001-03 

CAPINZAL DO NORTE— MA, 01 de agosto de julho de 2023. 

7/ 	1 	D 	Ali 
' c4 Á-' /X4cft 

Lucian Alves Alencar 
reg oeiro. 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N'02812023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VI 
MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA 

FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 

PREGÃO ELETRONICO N° 028/2023, aberto do Processo Administrativo n° 030702/2023 
Fornecedor: R MACEDO SOARES 
—ME 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 
Endereço: PRAÇA EURICO 
RIBEIRO, N° 100, CENTRO, 
TUNTUM -CEP 65.763-000 
Telefone: (99)99910-58481 
Banco do Brasil Agencia 2743-X 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL 
Senhor Fornecedor: Paa sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 
Edital: 

Item Descrição 
Valor 
unitário Quantidade Unidade Total 

1 

Prestação de serviços de 
dedetização em geral de 
logradouros públicos 
diversos para atender as 
necessidades das 
Secretarias Municipais 

R$ 069 90.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

62.100,00 sessenta e 
dois mil e 
cem reais 

2 

Prestação de serviços de 
desratização em geral de 
logradouros públicos 
diversos para atender as 
necessidades das 
Secretarias Municipais 

R$ 0,65 40.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

26.000,00 vinte e 
seis mil 
reais 

3 

Prestação de serviços de 
descupinização em geral de 
logradouros públicos 
diversos para atender as 

R$ 0,90 40.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

36.000,00 
trinta e 
seis mil 
reais 

Inscrição Estadual: Bairro: Centro 
Estado: Maranhão 
E-mail: rmacedosoares123gmail.com  
Conta Corrente: 17.782-2 
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necessidades das 
Secretarias Municipais 

4 

Prestação de serviços de 
limpeza de fossa séptica 
para atender as 
necessidades das 
Secretarias Municipais. 

R$ 160,00 1.400 Metros 
Cúbicos 

R$ 
224.000,00 

duzentos e 
vinte e 
quatro mil 
reais 

5 

Prestação de serviços de 
sanitização de prédios 
publicos para atender as 
necessidades das 
secretarias municipais 

R$ 4,25 90.000 Metros 
Quadrados 

R$ 
382 500,00 

trezentos 
e oitenta e 
dois mil e 
quinhentos 
reais 

Valor Global: 
730.600,00 

Setecentos e trinta mil e seiscentos reais 

Valor Total e final por extenso: R$ R$ 730.600,00 (Setecentos e trinta mil e 
seiscentos reais) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( X ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova 
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no 
Edital. 

IMPORTANTE: 

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de cratar ou rejeitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer rclamação ou indenização. 

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatório. 

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

Tuntum (MA),01 de agosto de 2023. 
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Assinatura digital de R MACEDO 
SOARES1 068 0662000103 

DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI v5, 
CN=AC SOLUTI Multipla v5 
Motivo: Sou o autor deste documento 
Data: terça-feira, 1 de agosto de 2023 
15:27:52 

R MACEDO SOARES - ME 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 

ROSIVALDO MACEDO SOARES 
CPF N°425.427.583-87, RG no 1190321 SEJUSP-MA 

Representante Legal 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 028/2023 

Unidade Gestora: 	PREFEITURA MUNICIPAL 

Tipo de Disputa: 	Aberto e Fechado 	 Número do Processo 030702/2023 

Tipo de Lance: 	Valor Unitário 	 Critério de Disputa: 	MENORVALOR 

Data Disputa: 	24/07/2023 15:00:00 	 Tipo da disputa: 	Por Item 

Data Impug./Escl.: 	19/07/2023 23:59:00 	 Data Fim Propostas: 24/07/2023 14:55:00 

Intervalo Lances: 	0,0100 	 Prazo Int. Recurso: 	1440 minutos 

• jeto: 
Contratação de empresa para a Prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa 
séptica e sanitização para atender as necessidades das Secretarias Municipais 

Às 15:00 horas do dia 24/07/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio 
para este processo, designados pela portaria 	n9 001-13/2021.de 04 de Janeiro de 2021. em 
atendimento às disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 030702/2023, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão n° 028/2023. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de 
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro 
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os 
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de 
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF). 

• ITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP 

Razão Social 	 Nome Fantasia 	 CNPJ 

AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES LTDA 	 AMBIENTE SOLUCOES 	 49.156.809/0001-04 

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 	 LUIZA SAUDE AMBIENTAL 	25.119.477/0001-11 

R. MACEDO SOARES 	 R. MACEDO SOARES 	 10.680.662/0001-03 
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LOTES / ITENS 

N° 	 001 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Prestação de serviços de dedetização em geral de logradouros públicos diversos para 

Quantidade: 90000 

Valor: 	72.000,00 

Vencedor R. MACEDO SOARES 	 10.680.662/0001-03 	Valor: 	 0,69 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 	 Valor Unitário 	Valor Total 	 Data/Hora Registro 	Situação 

R. MACEDO SOARES 	 0.8000 	 72000.0000 	24/07/2023 10:04:59 CLASSIFICADA 

DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 0.8000 	 72000.0000 	24/07/2023 12:29:54 CLASSIFICADA 

AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES 0.8000 	 72000.0000 	24/07/2023 12:32:21 CLASSIFICADA 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 	 Situação 	 Valor 

1 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 	 DESCLASSIFICADO 	 0.3700 

2 R. MACEDO SOARES 	 ADJUDICADO 	 0.6900 

3 AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES LTDA 	 CLASSIFICADO 	 0.8000 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 	 Empresa 

24/07/2023 15:24:00 	0.3700 	 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

24/07/2023 15:21:43 	0.6900 	 R. MACEDO SOARES 

4/07/2023 15:09:04 	0.7900 	 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

24/07/2023 15:04:45 	0.8000 	 R. MACEDO SOARES 

24/07/2023 15:04:45 	0.8000 	 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

24/07/2023 15:04:45 	0.8000 	 AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES LTDA 
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LOTES / ITENS 

N° 	002 
	

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Prestação de serviços de desratização em geral de logradouros públicos diversos para 

Quantidade: 40000 

Valor: 	32.400,00 

Vencedor R. MACEDO SOARES 	 10.680.662/0001-03 	Valor: 	 0,65 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor unitário 
	

Valor Total 	 Data/Hora Registro 
	

Situação 

R. MACEDO SOARES 
	

0.8000 

DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 0.8100 

AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES 0.8100 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

2 R. MACEDO SOARES 

3 AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES LTDA  

32000.0000 

32400.0000 

32400.0000 

Situação 

DESCLASSIFICADO 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

24/07/2023 10:05:06 CLASSIFICADA 

24/07/2023 12:30:25 CLASSIFICADA 

24/07/2023 12:32:35 CLASSIFICADA 

Valor 

0.4500 

0.6500 

0.8100 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

24/07/2023 15:25:22 

24/07/2023 15:24:24 

4/07/2023 15:22:24 

24/07/2023 15:21:48 

24/07/2023 15:09:08 

24/07/2023 15:04:52 

24/07/2023 15:04:52 

24/07/2023 15:04:52 

Valor 	 Empresa 

0.4500 	 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

0.6500 	 R. MACEDO SOARES 

0.6800 	 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

0.6900 	 R. MACEDO SOARES 

0.7900 	 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

0.8000 	 R. MACEDO SOARES 

0.8100 	 AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES LTDA 

0.8100 	 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 
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N° 	003 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Prestação de serviços de descupinização em geral de logradouros públicos diversos para 

Quantidade: 40000 

Valor: 	41.600,00 

Vencedor R. MACEDO SOARES 	 10.680.662/0001-03 	Valor: 	 0,90 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

R. MACEDO SOARES 	 1.0000 	 40000.0000 	24/07/2023 10:05:12 CLASSIFICADA 

IrDE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 	1.0400 	 41600.0000 	24/07/2023 12:30:38 CLASSIFICADA 

AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES 1.0400 	 41600.0000 	24/07/2023 12:33:10 CLASSIFICADA 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 	 Situação 	 Valor 

1 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 	 DESCLASSIFICADO 	 0.5900 

2 R. MACEDO SOARES 	 ADJUDICADO 	 0.9000 

3 AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES LTDA 	 CLASSIFICADO 	 1.0400 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 	 Empresa 

24/07/2023 15:31:14 	0.5900 	 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

24/07/2023 15:30:17 	0.9000 	 R. MACEDO SOARES 

64/07/2023 15:09:20 	0.9900 	 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

24/07/2023 15:05:48 	1.0000 	 R. MACEDO SOARES 

24/07/2023 15:05:48 	1.0400 	 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

24/07/2023 15:05:48 	1.0400 	 AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES LTDA 
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N° 	 004 
	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para atender as necessidades das 

Quantidade: 1400 

Valor: 	226.072,00 

Vencedor R. MACEDO SOARES 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 	 Valor Unitário 

10.680.662/0001-03 

Valor Total 

Valor: 

Data/Hora Registro 

160,00 

Situação 

R. MACEDO SOARES 	 160. 0000 224000.0000 24/07/2023 10:05:27 CLASSIFICADA 

10 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 	425.0000 595000.0000 24/07/2023 12:30:51 CLASSIFICADA 

Valor cadastrado superior ao valor estimado do Edital 

AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES 161.4800 226072.0000 24/07/2023 12:35:25 CLASSIFICADA 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 R. MACEDO SOARES 

2 AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES LTDA 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 

24/07/2023 15:06:52 	160.0000 

,4/07/2023 15:06:52 	161 .4800 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

Empresa 

R. MACEDO SOARES 

AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES LTDA 

Valor 

160.0000 

161.4800 
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LOTES/ITENS 

N° 	 005 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: Prestação de serviços de sanitização de prédios publicas para atender as necessidades 

Quantidade: 90000 

Valor: 	468.900,00 

Vencedor R. MACEDO SOARES 	 10.680.662/0001-03 	Valor: 	 4,25 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 
	

Valor Unitário 	Valor Total 
	

Data/Hora Registro 	Situação 

R. MACEDO SOARES 	 5.1000 	 459000.0000 	24/07/2023 10:05:31 CLASSIFICADA 

40 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 5.2100 	 468900.0000 	24/07/2023 12:31:00 CLASSIFICADA 

AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES 5.2100 	 468900.0000 	24/07/2023 12:35:42 CLASSIFICADA 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

2 R. MACEDO SOARES 

3 AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES LTDA 

Situação 

DESCLASSIFICADO 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

Valor 

1.5700 

4.2500 

5.2100 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 	Valor 	 Empresa 

24/07/2023 15:27:11 	1.5700 	 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

24/07/2023 15:24:48 	4.2500 	 R. MACEDO SOARES 

61 /07/2023  15:09:26 	5.0900 	 l P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

24/07/2023 15:07:06 	5.1000 	 R. MACEDO SOARES 

24/07/2023 15:07:06 	5.2100 	 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

24/07/2023 15:07:06 	5.2100 	 AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES LTDA 
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24/07 15:21 	 Sistema 	 004 

	

6/07 15:22 	 Sistema 	 005 

	

24/07 15:24 	 Sistema 	 002 

	

24/07 15:24 	 Sistema 	 005 

24/07 15:26 	 Sistema 	 001 

24/07 15:26 	 Sistema 	 001 

24/07 15:29 	 Sistema 	 002 

24/07 15:29 	 Sistema 	 002 

24/07 15:29 	 Sistema 	 005 

24/07 15:29 	 Sistema 	 005 

24/07 15:30 	 Sistema 	 003 

Mensagem 

Sessão pública aberta! 

Boa tarde, vamos dar inicio à sessão. 

Antes de abrir o item para lances, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da 
presente licitação. 
É importante deixar bem claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações 
efetuadas em seu nome, especialmente o cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, 
ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 
Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO/FECHADO, cujo procedimento 
operacional está previsto no art. 33 e parágrafos do decreto n.° 10.024/2019. 

Vamos dá início à etapa de lances. 

Disputa do Lote/Item 001 - Prestação de serviços de dedetização em geral de logradouros públicos 
diversos p... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 002 - Prestação de serviços de desratização em geral de logradouros 
públicos diversos ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 003 - Prestação de serviços de descupinização em geral de logradouros 
públicos diverso.., aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 004 - Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para atender as 
necessidades d... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 005 - Prestação de serviços de sanitização de prédios publicos para atender 
as necessi... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da 
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
O lote/item n 001 - Prestação de serviços de dedetização em geral de logradouros públicos 
diversos p.. entrou em TEMPO ALEATORIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances 
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n 002 - Prestação de serviços de desratização em geral de logradouros públicos 
diversos ... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances 
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n 003 - Prestação de serviços de descupinização em geral de logradouros públicos 
diverso.., entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances 
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
Fase de lances abertos do lote/item n 001 - Prestação de serviços de dedetização em geral de 
logradouros públicos diversos p... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do 
melhor lance ( R$ 0,7900 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO 

os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 
próximos conforme classificação. 
O lote/item n 004 - Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para atender as 
necessidades d... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de 
lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
O lote/item n 005 - Prestação de serviços de sanitização de prédios publicos para atender as 
necessi... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances 
FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço! 
Fase de lances abertos do lote/item n 002 - Prestação de serviços de desratização em geral de 
logradouros públicos diversos ... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do 
melhor lance ( R$ 0,6800 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO 

os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 
próximos conforme classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n° 005 - Prestação de serviços de sanitização de prédios 
publicos para atender as necessi... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do 
melhor lance ( R$ 5,0900 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado FINALIZADO O TEMPO 

os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 
próximos conforme classificação. 
Fim do tempo fechado do lote/item n 001 - Prestação de serviços de dedetização em geral de 
logradouros públicos diversos p.... Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n 001 - Prestação de serviços de dedetização em geral de logradouros 
públicos diversos p... foi o fornecedor com valor R$ 0,3700 
Fim do tempo fechado do lote/item n 002 - Prestação de serviços de desratização em geral de 
logradouros públicos diversos .... Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 002 - Prestação de serviços de desratização em geral de 
logradouros públicos diversos ... foi o fornecedor com valor R$ 0,4500 
Fim do tempo fechado do lote/item n 005 - Prestação de serviços de sanitização de prédios 
publicos para atender as necessi.... Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n 005 - Prestação de serviços de sanitização de prédios publicos para 
atender as necessi... foi o fornecedor com valor R$ 1,5700 

Fase de lances abertos do lote/item n 003 - Prestação de serviços de descupinização em geral de 
logradouros públicos diverso.., foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor 
lance ( R$ 0,9900 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os 
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MENSAGENS 

Data/Hora 	 Origem 
	

Item 

24/07 15:00 	 Sistema 

24/07 15:00 	 Pregoeiro 

24/07 15:01 	 Pregoeiro 

24/07 15:01 	 Pregoeiro 

24/07 15:01 	 Pregoeiro 

24/07 15:04 	 Pregoeiro 

24/07 15:04 	 Sistema 	 001 

24/07 15:04 	 Sistema 	 002 

64/07 15:05 	 Sistema 	 003 

24/07 15:06 	 Sistema 	 004 

24/07 15:07 	 Sistema 	 005 

24/07 15:19 	 Sistema 	 001 

24/07 15:19 	 Sistema 	 002 

24/07 15:20 	 Sistema 	 003 

24/07 15:21 	 Sistema 	 001 



Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 028/2023 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

FLS 	  

RUBRICA 	  

   

24/07 16:27 

24/07 16:38 

24/07 16:44 

27/07 15:06 

27/07 15:08 

27/07 15:17 

27/07 15:18 

27/07 15:18 

01/08 15:07 

01/08 15:14 

Origem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

LUCIANO ALVES 
ALENCAR 
LUCIANO ALVES 
ALENCAR 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

LUCIANO ALVES 
ALENCAR 
1 P DE SOUZA 
SAUDE 
LUCIANO ALVES 
ALENCAR 
R. MACEDO 
SOARES 
LUCIANO ALVES 
ALENCAR 
LUCIANO ALVES 
ALENCAR 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

LUCIANO ALVES 
ALENCAR 

Sistema 

R. MACEDO 
SOARES 
LUCIANO ALVES 
ALENCAR 
LUCIANO ALVES 
ALENCAR 
LUCIANO ALVES 
ALENCAR 

Sistema 

R. MACEDO 
SOARES 
LUCIANO ALVES 
ALENCAR 

Item Mensagem 

lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos 
conforme classificação. 
Fase de lances abertos do lote/item n 004 - Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica 

004 	para atender as necessidades d... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do 
melhor lance ( R$ 160,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O 
TEMPO , os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 
próximos conforme classificação. 
Fim do tempo fechado do lote/item n 003 - Prestação de serviços de descupinização em geral de 
logradouros públicos diverso.... Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n 003 - Prestação de serviços de descupinização em geral de 
logradouros públicos diverso.., foi o fornecedor com valor R$ 0,5900 
Fim do tempo fechado do lote/item n 004 - Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para 
atender as necessidades d.... Disputa encerrada! 
O arrematante do item/lote n 004 - Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para 
atender as necessidades d... foi o fornecedor com valor R$ 160,0000 
Fase de disputa do pregão foi encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a 
documentação de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. 
Concluída a etapa de lances, vamos abrir a negociação final, o qual pedimos que o licitante efetue 
lance. 

Senhor licitante, consegue reduzir seu preço? 

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 

O Fornecedor R. MACEDO SOARES pode enviar mensagens. 

O Fornecedor 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA pode enviar mensagens. 

O Fornecedor AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES LTDA pode enviar mensagens. 

Senhor licitante, consegue reduzir seu preço? 

Boa tarde Senhor Pregoeiro 

Senhor licitante, consegue reduzir seu preço? 

Senhor pregoeiro, nos estamos no nosso melhor preço e portanto, nao conseguimos melhorar esta 
oferta. 

agradeço o retorno 

Concluída a etapa de lances e negociação, vamos solicitar a proposta final e daremos o prazo de 
02 (duas) horas para o envio 
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor R MACEDO SOARES. Documento: 
Enviar proposta final. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo 
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio' 24/07/2023 18:20:00 
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL 
LTDA. Documento: Enviar proposta final. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 
(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP Data Limite para o envio: 
24/07/2023 18:20:00 

Documento enviado pelo fornecedor R. MACEDO SOARES! 

COMUNICADO: comunicamos que daremos continuidade ao julgamento na próxima quinta-feira, 
dia 27 de julho de 2023, as 15:00 horas, ficando todos os licitantes devidamente avisados. 

Documento enviado pelo fornecedor 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA! 

Boa tarde a todos 

Boa tarde, vamos dar continuidade ao julgamento do processo. 

Comunicamos o recebimento das propostas finais no prazo 

COMUNICADO: comunicamos que daremos o resultado do julgamento da HABILITAÇÃO na 
próxima terça-feira, dia 01 de agosto de 2023, as 15:00 horas, ficando todos licitantes devidamente 
avisados. 

A situação do pregão foi alterada para: Em Julgamento. 

Boa tarde a todos 

Boa tarde, vamos dar continuidade ao julgamento do processo. 

Data/Hora 

24/07 15:31 

24/07 15:35 

24/07 15:35 

24/07 15:36 

24/07 15:36 

24/07 15:36 

24/07 15:42 

4/07 15:42 

24/07 15:42 

24/07 15:42 

24/07 15:42 

24/07 15:42 

24/07 15:47 

24/07 15:48 

24/07 16:01 

24/07 16:04 

24/07 16:19 

24/07 16:19 

24/07 16:20 

S4/07 16:20 

003 

003 

004 

004 
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Data/Hora 

01/08 15:15 

01/08 15:15 

Item Mensagem Origem 

LUCIANO ALVES 
ALENCAR 
LUCIANO ALVES 
ALENCAR 

LUCIANO ALVES 
ALENCAR 
LUCIANO ALVES 
ALENCAR 
LUCIANO ALVES 
ALENCAR 

Sistema 001 

Sistema 001 

Sistema 002 

Sistema 002 

Sistema 003 

Sistema 003 

Sistema 005 

Sistema 005 

LUCIANO ALVES 
ALENCAR 

Sistema 

Sistema 001 

Sistema 001 

Sistema 001 

Sistema 002 

Sistema 002 

Sistema 002 

Sistema 003 

Sistema 003 

Sistema 003 

Sistema 004 

Sistema 004 

Sistema 004 

Sistema 005 

Sistema 005 

Vamos divulgar o resultado do julgamento da habilitação 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO O Pregoeiro do Município de CAPINZAL DO 
NORTE/MA informa aos interessados que após a conclusão da etapa de lances, o qual sagraram-
se vencedoras as empresas: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA CNPJ N° 
25.119.477/0001-11 e R. MACEDO SOARES CNPJ N°10.680.662/0001-03 foi realizado o 
download dos documentos de habilitação das licitantes e após a análise dos documentos 
apresentados foi constatado que apenas a licitante: R. MACEDO SOARES atendeu a todos os 
requisitos do edital, sendo declarada devidamente HABILITADA e VENCEDORA do certame e a 
empresa: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA não atender a todos os requisitos sendo 
declarada inabilitada, conforme a seguir especificada a motivação: 

MOTIVAÇÃO DA INABILITAÇÃO: 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 

a) Por não atender ao item 10.5.4 do Edital que solicita a Apresentação de Comprovante de 
Inscrição no CTF - Cadastro Técnico Federal junto ao Ministério do Meio Ambiente - IBAMA. 
NOTA: em seguida vamos fazer a desclassificação dos itens e abrir prazo para manifestação de 
recurso a todos. 
O fornecedor 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/Item 
n 001 - Prestação de serviços de dedetização em geral de logradouros públicos diversos p.... 
Motivo: Licitante declarado inabilitado 
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n 001 - Prestação de 
serviços de dedetização em geral de logradouros públicos diversos p... é o fornecedor R. MACEDO 
SOARES. 
O fornecedor 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/Item 
no 002 - Prestação de serviços de desratização em geral de logradouros públicos diversos 
Motivo: Licitante declarado inabilitado 
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n 002 - Prestação de 
serviços de desratização em geral de logradouros públicos diversos, é o fornecedor R. MACEDO 
SOARES. 
O fornecedor 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/Item 
n 003 - Prestação de serviços de descupinização em geral de logradouros públicos diverso.... 
Motivo: Licitante declarado inabilitado 
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n 003 - Prestação de 
serviços de descupinização em geral de logradouros públicos diverso.., é o fornecedor R. 
MACEDO SOARES. 
O fornecedor 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/Item 
n 005 - Prestação de serviços de sanitização de prédios publicos para atender as necessi. 
Motivo: Licitante declarado inabilitado 
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n 005 - Prestação de 
serviços de sanitização de prédios publicos para atender as necessi... é o fornecedor R. MACEDO 
SOARES. 
COMUNICADO: Foi feita a reclassificação dos itens, vamos agora abrir prazo para manifestação 
de recurso a todos os licitantes 
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 
Fase de negociação do Lote/Item n 001 - Prestação de serviços de dedetização em geral de 
logradouros públicos diversos p... encerrada. 
O fornecedor R. MACEDO SOARES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n 001 - Prestação de 
serviços de dedetização em geral de logradouros públicos diversos p. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/08/2023 15:19:25 

Fase de negociação do Lote/Item n° 002 - Prestação de serviços de desratização em geral de 
logradouros públicos diversos ... encerrada. 
O fornecedor R. MACEDO SOARES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n 002 - Prestação de 
serviços de desratização em geral de logradouros públicos diversos 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/08/2023 15:19:25 

Fase de negociação do Lote/Item n 003 - Prestação de serviços de descupinização em geral de 
logradouros públicos diverso.., encerrada. 
O fornecedor R. MACEDO SOARES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n 003 - Prestação de 
serviços de descupinização em geral de logradouros públicos diverso.... 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/08/2023 15:19:25 

Fase de negociação do Lote/Item n 004 - Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para 
atender as necessidades d... encerrada. 
O fornecedor R MACEDO SOARES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n 004 - Prestação de 
serviços de limpeza de fossa séptica para atender as necessidades d.... 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/08/2023 15:19.26 

Fase de negociação do Lote/Item n' 005 - Prestação de serviços de sanitização de prédios 
publicos para atender as necessi... encerrada. 
O fornecedor R. MACEDO SOARES foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n 005 - Prestação de 
serviços de sanitização de prédios publicos para atender as necessi... 

01/08 15:16 

01/08 15:16 

01/08 15:17 

01/08 15:17 

•
1/08 15:17 

01/08 15:17 

01/08 15:17 

01/08 15:18 

01/08 15:18 

01/08 15:18 

01/08 15:18 

01/08 15:19 

01/08 15:19 

01/08 15:19 

A108 15:19 

01/08 15:19 

01/08 15:19 

01/08 15:19 

01/08 15:19 

01/08 15:19 

01/08 15:19 

01/08 15:19 

01/08 15:19 

01/08 15:19 

01/08 15:19 

01/08 15:19 

01/08 15:19 

Página 9 de 11 



FLS S 
RUBRICA 

030702/2023 
PROC. ADMINISTRATIVO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N°  028/2023 

Data/Hora 	Origem 	Item Mensagem 

01/08 15:19 	 Sistema 	 005 	Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/08/2023 1519:26 

01/08 15•19 	
LUCIANO ALVES 	 DA ABERTURA DE PRAZO RECURSAL: Diante do julgamento, fica aberto prazo recursal de 24 
ALENCAR 	 (vinte e quatro) horas para manifestações de recurso conta o julgamento 

01/08 1520 	
R. MACEDO 	 Senhor pregoeiro, ja estamos no nosso menor preço, reduzimos na fase de lances o nosso melhor 
SOARES 	 desconto. 

01/08 15•21 	
LUCIANO ALVES 	 Nota: diante do julgamento, vamos solicitar que a licitante: R. MACEDO SOARES envia sua 
ALENCAR 	 proposta final novamente com todos os itens. 

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor R. MACEDO SOARES. Documento: 
01/08 15.22 	 Sistema 	 Enviar proposta final. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 

solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo 
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 01/08/2023 17:22:00 

01/08 15:30 	 Sistema 	 A situação do pregão foi alterada para: Em Fase Recursal. 

01/08 15:30 	 Sistema 	 Documento enviado pelo fornecedor R MACEDO SOARES! 

O fornecedor I P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA registrou uma intenção de recurso. 
02/08 15.10 	 Sistema 	 001 	Motivo. Registro intenção de recurso tendo que em vista que nossa empresa a 1 P DE SOUZA 

SAUDE AMBIENTAL cumpriu o as exigências do 10.5 - QUALIFICAÇÃO TECNICA em especial ao 
item 10.5.4 conforme anexado em nossa documentação de habilitação. E deverá enviar o memorial 
de recurso seguindo as regras do edital. 

A2/08 1510 	 Sistema 	 002 	
O fornecedor 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA registrou uma intenção de recurso. 
Motivo: Registro intenção de recurso tendo que em vista que nossa empresa a 1 P DE SOUZA 
SAUDE AMBIENTAL cumpriu o as exigências do 10.5 - QUALIFICAÇÃO TECNICA em especial ao 
item 10.5.4 conforme anexado em nossa documentação de habilitação. E deverá enviar o memorial 
de recurso seguindo as regras do edital. 
O fornecedor 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA registrou uma intenção de recurso. 

02/08 15.10 	 Sistema 	 003 	Motivo Registro intenção de recurso tendo que em vista que nossa empresa a 1 P DE SOUZA 
SAUDE AMBIENTAL cumpriu o as exigências do 10.5 - QUALIFICAÇÃO TECNICA em especial ao 
item 10.5.4 conforme anexado em nossa documentação de habilitação. E deverá enviar o memorial 
de recurso seguindo as regras do edital. 
O fornecedor 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA registrou uma intenção de recurso. 

02/08 15.10 	 Sistema 	 005 	Motivo. Registro intenção de recurso tendo que em vista que nossa empresa a 1 P DE SOUZA 
SAUDE AMBIENTAL cumpriu o as exigências do 10.5 - QUALIFICAÇÃO TECNICA em especial ao 
item 10.5.4 conforme anexado em nossa documentação de habilitação. E deverá enviar o memorial 
de recurso seguindo as regras do edital 

LUCIANO ALVES 02/08 16:18 

	

	 Boa tarde, vamos dar continuidade ao julgamento do processo. 
ALENCAR 

02/08 16:20 	
LUCIANO ALVES 	 Passada a fase de manifestação de intenção de recurso, o qual houve manifestação da empresa: 1 
ALENCAR 	 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA que alega que cumpriu a exigência, vamos abrir o prazo 

para apresentação do recurso e contra razoes. 

02/08 1621 	 Sistema 	 005 	
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item no 005 do fornecedor 1 P 
DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA para 07/08/2023 23:59:00. 

02/08 16:21 	 Sistema 	 005 	
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n 005 do 
fornecedor 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA para 10/08/2023 23:59:00. 
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta 2/08 16:21 	 Sistema 	 005 	. 
pagina, após a parte de documentos do processo. 

2/08 1621 	 Sistema 	 003 	
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n 003 do fornecedor 1 P 
DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA para 07/08/2023 23:59:00. 

02/08 16:21 	 Sistema 	 003 	
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n 003 do 
fornecedor 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA para 10/08/2023 23:59:00. 

02/08 16:21 	 Sistema 	 003 
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta 
pagina, após a parte de documentos do processo. 

02/08 16:21 	 Sistema 	 002 	
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n 002 do fornecedor 1 P 
DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA para 07/08/2023 23:59:00. 

02/08 16:21 	 Sistema 	 002 	
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n 002 do 
fornecedor 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA para 10/08/2023 23:59:00. 

02/08 16:21 	 Sistema 	 002 
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta 
pagina, após a parte de documentos do processo. 

02/08 16:21 	 Sistema 	 001 	
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n 001 do fornecedor I P 
DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA para 07/08/2023 23:59:00. 

02/08 16:21 	 Sistema 	 001 	
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item no 001 do 
fornecedor 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA para 10/08/2023 23:59:00. 
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta 

02/08 16:21 	 Sistema 	 001 	. 
pagina, após a parte de documentos do processo. 

LUCIANO ALVES 
09/08 16:55 

	

	 Boa tarde, vamos dar continuidade ao julgamento do processo. 
ALENCAR 

09/08 16:58 	
LUCIANO ALVES 	 Comunicamos que passada a fase para apresentação de recurso conforme solicitado pela licitante: 
ALENCAR 	 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA, o qual a mesma nao anexou sua peça recursal, vamos 

dar continuidade ao julgamento do processo sendo mantida a decisão anterior que declarou 
habilitada e vencedora a empresa: R. MACEDO SOARES. 

09/08 16:58 	 Sistema 	 001 	
O Lote/Item n 001 - Prestação de serviços de dedetização em geral de logradouros públicos 
diversos p... foi ADJUDICADO 
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FLS 	  
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Item 

002 

003 

004 

005 

Data/Hora 

09/08 16:58 

09/08 16:58 

09/08 16:58 

09/08 16:58 

09/08 16:58 

16/08 12:09 

Origem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Mensagem 

O Lote/item n 002 - Prestação 
diversos .. foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item n 003 - Prestação 
diverso.., foi ADJUDICADO. 
O Lote/Item n 004 - Prestação 
necessidades d... foi ADJUDIC 
O Lote/Item n 005 - Prestação 
necessi... foi ADJUDICADO 

A situação do pregão foi alterada para. Adjudicado. 

A situação do pregão foi alterada para: Homologado. 

de serviços de desratização em geral de logradouros públicos 

de serviços de descupinização em geral de logradouros públicos 

de serviços de limpeza de fossa séptica para atender as 
ADO. 
de serviços de sanitização de prédios publicos para atender as 

PROPONENTES 

Razão Social 
	

Nome Fantasia 
	

CNPJ 

AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES LTDA 
	

AMBIENTE SOLUCOES 
	

49.156.809/0001-04 

ontato: 	Francisco 
	

(99)981816277 
	

fbezerrafilhogmaiI.com  

1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA 
	

LUIZA SAUDE AMBIENTAL 	25.119.477/0001-11 

Contato: 	DENISE RODRIGUES LIMA DOS (84)992248551 
	

vendas@luizasaudeambiental.com.br  

R. MACEDO SOARES 	 R. MACEDO SOARES 	 10.680.662/0001-03 

Contato: 	ROSIVALDO MACEDO SOARES (99)991790063 	 andrigofelizgmaiI.com  

ç k_ 
I16ÊBËÍÓ'LDO LIMA/Equipe de Apoio 

UCIANO ALVES ALENCAR/Pregoeiro 
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PURRiÃ 	J4 PREFEITURA MUNICIPA. DE 

CAPINZAL DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin°  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Processo Administrativo n° 030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 24/07/2023 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 028/2023 - SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. RESULTADO DO JULGAMENTO DE PROPOSTA E 
HABILITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030702/2023. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE(MA), através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, torna público o resultado do julgamento da proposta e habilitação do PREGÃO 
ELETRÔNICO acima referenciado objetivando a Contratação de empresa para o 
futuro e eventual serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 
fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, realizada via sistema através de comando no sistema do site https:// 
www.comprascapinzaldonortema.com.br  conforme disposto no Edital, realizada a 
partir das 15:00 HORAS do dia 24 de julho de 2023 na sala da CPL, o qual teve como 
vencedor a empresa R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - 
MA, no valor total de R$ 730.600,00 (Setecentos e trinta mil e seiscentos reais), e 
após o julgamento dos documentos de habilitação a mesma por atender as 
exigências do edital sagrou-se vencedora do certame. Informações adicionais 
poderão ser obtidas na sede da CPL no prédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE Maranhão localizada à Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista 
Alegre Capinzal do Norte. CAPINZAL DO NORTE— MA, 09 de agosto de 2023. 
Luciano Alves Alencar - Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Processo Administrativo no 030702/ 2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/ 2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 24/07/2023 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Norte - MA, Estado do Maranhão, através do pregoeiro, o Sr. LUCIANO ALVES ALENCAR, 
no uso das atribuições que lhe foi conferido, observadas as disposições da Lei Federal n° 

• 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais n° 002 e 03/2018, Lei Complementar n°. 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e subsidiariamente da Lei Federal n°. 
8.666/93, e considerando o inteiro teor dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 
030702/2023, que deu origem à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), que tem por objeto a Contratação 
de empresa para o futuro e eventual serviços de dedetização, desratização, descupinização, 
limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, o resultado do julgamento do processo licitatório em epígrafe, adjudico o objeto à 
empresa R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, 
localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA, no valor total de R$ 
730.600,00 (Setecentos e trinta mil e seiscentos reais), conforme descriminado abaixo: 

Item Descrição Valor unitário Quantidade Unidade Total 

1 
Prestação de serviços de dedetização em geral de 
logradouros 	públicos 	diversos 	para 	atender 	as 
necessidades das Secretarias Municipais 

R$ 0,69 90.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

62.100,00 

2 
Prestação de serviços de desratização em geral de 
logradouros 	públicos 	diversos 	para 	atender 	as 
necessidades das Secretarias Municipais 

R$ 0,65 40.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

26.000,00 

3 
Prestação de serviços de descupinização em geral de 
logradouros 	públicos 	diversos 	para 	atender 	as 
necessidades das Secretarias Municipais 

R$ 0,90 40.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

36.000,00 

4 Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais. 

R$ 160,00 1.400 
Metros R$
Cúbicos 	224.000,00 

5 
Prestação 	de 	serviços 	de 	sanitização 	de 	prédios 
publicos para atender as necessidades das secretarias 
municipais 

R$ 4,25 90.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

382.500,00 

Valor Global: 
R$ 
730.600,00 

Capinzal do Norte - MA, em 09 de agosto de 2023. 

q M (/" 
Luciano Alves Alencar 

Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RELATÓRIO CONCLUSIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. O: 030702/2023 

Apresenta-se a Vossa Excelência o Relatório Conclusivo do Pregão Eletrônico 
n° 028/2023 - PE, objetivando a contratação de empresa para o futuro e eventual 
prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 
fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades das Secretarias 

• 
Municipais, que após sua adjudicação, segue para a devida homologação pela 
autoridade competente. 

Atendendo ao que dispõe o art. 21 de Lei 8.666/93 e alterações, o aviso de 
licitação foi publicado nos seguintes meios de divulgação abaixo e juntados aos autos 
do processo. 

1 - Diário Oficial da União - Endereço eletrônico: www.in. qov.br  
Edição n° 130, de terça-feira, 11 de julho, página 220. 

2 - Diário Oficial do Estado do Maranhão - Endereço eletrônico:  
www.diariooficial.ma.gov.br  
' 	 Edição n° 173, de terça-feira, 11 de julho, página 10. 

3 - Jornal de circulação diária no Estado, JORNAL PEQUENO. Endereço Eletrônico:  
www.jornalpequeno.com.br  
de terça-feira, 11 de julho 
4 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). Endereço 
eletrônico: http://famem.orq.br/ 

• 
.- Edição n°2763, de terça-feira, 11 de julho, página 28 

5 - Site https://www.bbmnetlicitacoes.com.br  
6 - Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de CAPINZA DO NORTE (MA). 
.- 	LOCAL: Hall da entrada da Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - 

MA, localizada à Avenida Lindolfo Floreo, sin, nesta. 

Empresas Participantes: 

.- AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
49.156.809/0001-04 

,- 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
25.119.477/0001-11 

..- R. MACEDO SOARES, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03 

Com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/2014 e Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, foi realizada às 15:00 horas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

do dia 24 de julho de 2023, no site www.comprascapinzaldonortema.com.br, sendo 
abertos as propostas e dado início a etapa de lances, a sessão pública de licitação 
para seleção da Proposta mais vantajosa para a Administração. 

Na sua primeira fase, o Pregoeiro acessou o sistema, abriu as propostas, 
conferiu item a item sob a aceitação dos valores ofertados, visto que os preços 
cotados se encontravam dentro dos praticados no mercado, foi dado início a fase de 
lances. Concluída a fase de lances, o Pregoeiro deu início a negociação direta item a 
item, 	através 	de 	comando 	no 	sistema 	do 	site 
www.comprascapinzaldonortema.com.br, conforme disposto no Edital, até ser 
concluída a etapa o qual ao final, verificada suas regularidades, sagrou-se 
vencedoras as empresas 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 25.119.477/0001-11 e R. MACEDO SOARES, inscrita no CNPJ sob o 
n° 10.680.662/0001-03. 

Na segunda fase, foi realizado o download dos documentos de habilitação do 
licitante sendo os mesmos devidamente impressos, conferidos e juntado aos autos e 
depois de apreciados os documentos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, foi 
constatado que a empresa 1 P DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA, não atendeu 
ao item 10.5.4 do Edital que solicita a Apresentação de Comprovante de Inscrição no 
CTF - Cadastro Técnico Federal junto ao Ministério do Meio Ambiente - IBAMA 
sendo a mesma declarada INABILITADA, e a empresa R. MACEDO SOARES foi 
declarada HABILITADA por atender as condições do edital, o qual foi dado prazo para 
manifestação de intenção de recurso onde decorrido o prazo, não houve 
manifestação de interposição de recurso sendo declarada vencedora do certame 
conforme a ata da sessão acostado nos autos. 

O Processo Administrativo está regularmente instruído, atende ao disposto do 
Art. 38 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, devidamente autuado, 
protocolado e suas páginas numeradas, contendo a autorização da despesa, 
descrição sucinta do objeto da licitação e a indicação do recurso específico para a 
despesa. 

É o relatório desta Comissão. 

Capinzal do Norte(MA), em 10 de agosto de 2023. 

LUCIAN ALES ALENCAR 
Pregoeiro 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DESPACHO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

A Exma. Sra 
Lidiane Pereira da Silva 
Sec. de Finanças e Planejamento 
Ordenadora de Despesas. 

Prezada Secretaria, conforme vossa solicitação que autorizou a deflagração 
de processo licitatório para atender as necessidades das secretarias municipais, 
estou através deste remetendo a Vossa Excelência para a devida homologação, os 
autos do'PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - SRP objetivando a contratação de empresa para o futuro e eventual 
prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 
fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais, conforme preceitua a Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024, de 
20 de setembro de 2019 e Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, o qual foi 
adjudicado em favor das empresas R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o 
no 10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, no ioo, Centro, Tuntum - 
MA, no valor total de R$ 730.600,00 (Setecentos e trinta mil e seiscentos reais). 

Item Descrição Valor unitário Quantidade Unidade Total 

Prestação de serviços de dedetização em geral de 
Metros R$ 

1 logradouros 	públicos 	diversos 	para 	atender 	as 
necessidades das Secretarias Municipais 

R$ 0,69 90.000 
Quadrados 62.100,00 

Prestação de serviços de desratização em g raI de  -- Metros R$ 
2 logradouros 	públicos 	diversos 	para 	atender 	as 

necessidades das Secretarias Municipais 
R$ 0,65 40.000 

Quadrados 26.000,00 

Prestação de serviços de descupinização em geral de Metros R$ 
3 logradouros 	públicos 	diversos 	para 	atender 	as 

necessidades das Secretarias Municipais 
R$ 0,90 40.000 

Quadrados 36.000,00 

4 Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais. 

R$ 160,00 1.400 
Metros R$
Cúbicos 	224.000,00 

Prestação 	de 	serviços 	de 	sanitização 	de 	prédios Metros R$ 
5 publicos para atender as necessidades das secretarias 

municipais 
R$ 4,25 90.000 

Quadrados 382.500,00 

R$ 
Valor Global: 730.600,00 

Peço-lhe ainda que Vossa Excelência solicite parecer da Assessoria jurídica 
do Município acerca de todo o procedimento para que possa assim manifestar vossa 

decisão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindofo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Capinzal do Norte— MA, 10 de agosto de 2023. 

Atenciosamente, 

LUCIANO ALVES ALENCAR 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Capinzal do Norte - MA, 15 de agosto de 2023. 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Breno Richard Lima Gomes 
Assessor Jurídico. 
Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA. 

Senhor Assessor Jurídico, 

Encaminham-se os autos do Pregão Presencial n.° 028/2023, cujo objeto o 
futuro e prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 
fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades das Secretarias Municipais, para 
análise e parecer acerca de todo o procedimento licitatório. 

Atenciosamente, 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PARECER  

DO PROCEDIMENTO: 

Procedimento Licitatório na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Objetivando 
a contratação de empresa para o futuro e 
eventual prestação de serviços de 
dedetização, 	 desratização, 
descupinização, limpeza de fossa séptica, 
e sanitização para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais. 
OBJETIVO DA ANÁLISE: 
Pela legalidade e legitimidade do certame. 

DA ANÁLISE DO PROCESSO 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, de n° 028/2023, no sistema de Registro de Preços, objetivando a 
contratação de empresa para o futuro e eventual prestação de serviços de 
dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme solicitação 
devidamente especificada e discriminada, cujo pagamento será efetuado com 
recursos próprios do Município. 

Neste sentido, formado o processo, para atender as necessidades do 
Município, devidamente autorizado pela autoridade competente, cujo valor da 
despesa foi estimado de acordo com o levantamento de preço realizado pelo setor 
responsável, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
CAPINZAL DO NORTE(MA), juntamente com o Pregoeiro do Município, conforme 
dispõe a Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
entendeu de efetuar a licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo 
menor preço item, aplicando-se subsidiariamente à Lei 8.666/93. Assim, procedeu a 
elaboração do Edital do Pregão Eletrônico, de acordo com o que dispõe o art. 40, 
da Lei n.° 8.666/93 e solicitou desta Assessoria Jurídica a análise e parecer do Edital e 
seus anexos, o qual opinamos pela sua aprovação e em seguida, procedeu-se a 
divulgação do aviso de licitação nos meios dispostos no art. 21 de Lei 8.666/93, 
estendendo-se a todos os interessados na forma da lei. 

SESSÃO PÚBLICA 

De acordo com Edital do Pregão Eletrônico n° 028/2023 - PE, a data de 
abertura dos envelopes foi marcada para o dia 24/07/2023, às 15:00 horas. Na data 
mencionada, o Pregoeiro e Equipe de Apoio se reuniram na Sala de da Comissão 
Permanente de Licitação localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

CAPINZAL DO NORTE - MA para condução e julgamento eletronicamente da sessão, 
na plataforma de pregão eletrônico BRCONECTADO, através do site 
www.comprascapinzaldonortema.com.br. Ficou registrado o credenciamento via sistema 
das empresas, R. MACEDO SOARES, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, l P 
DE SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 25.119.477/0001-11 e 
AMBIENTE SERVICOS E SOLUCOES LTDA , inscrita no CNPJ sob o n°49.156.809/0001-04. 
Prosseguindo, o Pregoeiro, em atendimento as disposições contidas no edital, tornou 
pública as propostas comerciais recebidas da licitante credenciada e, assim, 
procedeu-se à análise e julgamento. Dando sequência ao certame, concluído a 
etapa de lances, foi feito negociação direta com as licitantes vencedoras, e após a 
fase de análise de propostas de preços, sagraram-se vencedoras as empresas 1 P DE 
SOUZA SAUDE AMBIENTAL LTDA e R. MACEDO SOARES. Concluída toda fase de 
julgamento das propostas, foi feita a verificação das condições de habilitação das 
licitantes vencedoras e ficou constatado que apenas a empresa R. MACEDO SOARES 
atendeu as condições editalícias e foi declarada habilitada. A empresa 1 P DE SOUZA 
SAUDE AMBIENTAL LTDA foi declarada inabilitada por não apresentar o comprovante 
de inscrição no CTF - Cadastro Técnico Federal junto ao Ministério do Meio Ambiente 
- IBAMA conforme item 10.5.4 do edita. Transcorrido regularmente as fases 
procedimentais, o pregoeiro abriu o prazo para manifesto de intenção de recurso 
onde decorrido o prazo, não houve MANIFESTAÇÃO de INTERPOSIÇÃO de RECURSO. 
O Pregoeiro recebeu as propostas já adequadas a fase de lances sendo então 
adjudicado o objeto à empresa vencedora e encerrando os atos internos do 
procedimento licitatório, realizou relatório do processo, sugerindo a autoridade 
competente, a homologação do objeto do mencionado Pregão à empresa 
vencedora. 

CONCLUSÃO 

Da análise dos autos do processo em tela, verificou-se que a Comissão 
Permanente de Licitação ao realizar o procedimento licitatório, optou pela 
modalidade Pregão Eletrônico, em atendimento a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto n° 10.024/2019. Destarte foi formalizado o processo de acordo com o que 
determina o art. 38, da mencionada Lei Federal e sua realização conforme os 
ditames do art. 41 do mesmo diploma legal. Quanto ao julgamento da proposta e 
análise da documentação apresentada, constata-se que o Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio atenderam aos dispositivos previstos na Lei 10.520/2002 e Decreto n° 
10.024/2019, aplicando-se também subsidiariamente os dispositivos já conhecidos da 
de Licitações, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Como conclusão de todo o exposto e comprovado à sociedade que o 
procedimento em exame obedeceu ao disposto na legislação aplicável à espécie, 
opinamos pela integral legalidade e legitimidade do processo examinado. 
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Bre o Richard Lima Gomes 

Assessor Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em face ao proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio consoante 
dispõe a Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 002 e 
003/2018, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014 e subsidiariamente da Lei Federal n°. 8.666/93, RESOLVO: 

HOMOLOGAR o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 no 
Sistema de Registro de Preços - SRP, para a Contratação de empresa para o futuro e 
eventual prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza 
de fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais, a Empresa vencedora R MACEDO SOARES — ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - 
MA, no valor total de R$ 730.600,00 (Setecentos e trinta mil e seiscentos reais), 
conforme especificações na Ata de julgamento e termo de Adjudicação da CPL nas 
especificações que seguem abaixo: 

Item Descrição 
Preço 
Estimado 

Quantidade Unidade Total 

1 

Prestação de serviços de dedetização em 
geral de 	logradouros 	públicos diversos 
para 	atender 	as 	necessidades 	das 
Secretarias Municipais 

R$ 0,69 90.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

62.100,00 

2 

Prestação de serviços de desratização 
em 	geral 	de 	logradouros 	públicos 
diversos para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais 

R$ 0,65 40.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

26.000,00 

3 

Prestação de serviços de descupinização 
em 	geral 	de 	logradouros 	públicos 
diversos para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais 

R$ 0,90 40.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

36.000,00 

4 
Prestação 	de 	serviços 	de 	limpeza 	de 
fossa 	séptica 	para 	atender 	as 
necessidades das Secretarias Municipais. 

R$ 160,00 1.400 
Metros 
Cúbicos 224.000,00 

5 
Prestação de serviços de sanitização de 
prédios 	publicos 	para 	atender 	as 
necessidades das secretarias municipais 

R$ 4,25 90.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

382.500,00 

Valor Global: R$ 730.600,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Capinzal do Norte (MA) em 16 de agosto de 2023 

Atenciosamente, 

U- 

 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria no 003/2021 
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Gabinete da Secretária Municipal de EdiodeBuriti-MA, 
Em 04 de agosto de 2023. 

RESOLVE 

Art. 1Q Lotar a servidora, ILNAETH VIEIRA MONTELES MACHADO, 

ocupante do cargo de PROFESSORA, matrícula 836, na Unidade 	Gabriela da Costa Chaves 
Escolar Mariana Alves Ferreira de Sousa. 	 Secretária Municipal de Educação 

Portaria n5  11/2021 - PMB/SEMED 

DtrnC& 

Art. 2 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 	 Publicado por: FRANCISCO JáDSON NASCIMENTO DA SILVA 

Código identificador: 98843b682bac813009d4e12b01 7dc3e8 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO N.2  028/2023 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA 

DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Capinzal do Norte - MA, 16 de agosto de 2023 

E FE RÉ NC IA: 

Processo Administrativo n2  030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.2 028/2023- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM DATA: 24/07/2 023 ABERTURA: 15:00 HORAS 

CONVOCADA(S): 

Empresa: 

R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, para proceder 
com a ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS referente ao PREGAO ELETRONICO N9  028/2023, que objetiva o futuro e eventual prestação 
de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste, consoante o processo acima identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Norte/MA, a P Avenida Lindolfo Flório, s/n2  - Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via eletronicamente através 
do e-mail da CPL: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com. 

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio através do E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.  

Atenciosamente, 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
Portaria nQ 003/2021 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: e8010dbla007f7d22b5fdf93fede0469 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NQ 028/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em face ao proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio consoante dispõe a Lei Federal n5  10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal ing  

002 e 003/2018, Lei Complementar rio. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n2  147/2014 e subsidiariamente da Lei Federal n5. 8.666/93, 

RESOLVO: 

HOMOLOGAR o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 no Sistema de Registro de Preços - SRP, para a Contratação de empresa para o 

futuro e eventual prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, a Empresa vencedora R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o no 10.680.662/0001-03, localizada 
na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA, no valor total de R$ 730.600,00 (Setecentos e trinta mil e seiscentos reais), conforme 

lfil [.ERfIÍICAOO DiGITLMEI'ITE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

www.famemorg.br  84)151 
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especificações na Ata de julgamento e termo de Adjudicação da CPL nas especificações que seguem abaixo: 

Item Descrição 
Preço 
Estimado 

Quantidade Unidade Total 

Prestação de serviços de dedetização em geral 
de logradouros públicos diversos para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais 

R$ 0,69 
- 
90.000 

Metros 
Quadrados - 

R$ 62100,00 
 

2 

Prestação de serviços de desratização em 
geral de logradouros públicos diversos para 
atender as necessidades das Secretarias 
Municipais 

R$ 0,65 40.000 
Metros 
Quadrados 

R$ 26.000,00 

3 

Prestação de serviços de descupinização em 
geral de logradouros públicos diversos para 
atender as necessidades das Secretarias 
Municipais 

R$ 0,90 

- 
40.000 

Metros 
Quadrados 

R$ 36.000,00 

4 
Prestação de serviços de limpeza de fossa 
séptica para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais. 

R$ 160,00 
- 

- 
1.400 

Metros 
Cúbicos 

R$ 224.000,00 

5 
Prestação de serviços de sanitização de 
prédios publicos para atender as necessidades 
das secretarias municipais 

R$ 4,25 90.000 
Metros 
Quadrados 

R$ 382.500,00 
 

Valor Global: R$ 730.600,00 

Ia apinzal do Norte (MA) em 16 de agosto de 2023 

Atenciosamente, 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
Portaria 0 003/2021 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 682531bcdcOfbc9722c9079ecdcOa2de 

FLS 	 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 
N 2  PE07.02/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N2  007/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N2  PE07.02/2023. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
007/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, 
CNPJ n.2  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/0 
- Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de 
gêneros alimentícios diversos para composição de merenda escolar 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2023 CONTRATADO: M A R SANTOS 
FERREIRA LTDA, CNPJ n.5  42.034.494/0001-75, com sede na Rua Abilio 
Monteiro, n° 1631, Engenho, Pedreiras- MA REPRESENTANTE: Maria 
Antônia Rodrigues Santos Ferreira portador do RG n°. 2309130 SSPPI e 
CPF n°. 010.226.683-23 VALOR DO CONTRATO: R$ 208.535,45 
(Duzentos e oito mil, quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e 
cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
020901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2034.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL Natureza da Despesa: 3 
Natureza da Despesa: 33.90.39.00 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: 
31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n5  8.666/93 e alterações. Lidiane 
Pereira da Silva - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 07cOfl fb674dfd3d950789bb018e601 d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 088-07-2023 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 088-07-2023 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECIFICO - 

REURB-E 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de 
Carolina, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o n9  
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA, 
neste ato representada pelo seu Assessor Técnico de Planejamento, 
Rodolfo Moraes da Silva, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os 
titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente 
interessados, que a unidade imobiliária informal consolidada descrito no 
artigo 12  deste edital, encontra-se em processo de Regularização 
Fundiária, na modalidade Interesse Específico, conforme Lei Federal 
n5  13.465/2017, Decreto Federal n5  9.310/2018 e Lei Municipal n9  

589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase de regularização 
fundiária, na qual foi realizado o levantamento planialtimétrico e 
cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional 
competente, afim de emissão de matrícula individualizada ao detentor 
da posse do referido lote, bem como, legalização das benfeitorias 
existentes, necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de 
matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de Registro de Imóveis 
de Carolina/MA. 
Artigo 12. A unidade imobiliária informal é localizada no município de 
Carolina/MA, com a seguinte descrição: 

PROCESSO N.2: 088-07-2023 
NOME: CYNTHIA NOLETO DE MOURA JUCÁ 
CPF/CNPJ:412.832.283-00 
MEMORIAL DESCRITIVO 

Um terreno de sesmarias municipais situado na Rua Gomes de Sousa, 
n5  455 - Centro, nesta cidade, inscrito sob o Cadastro Imobiliário n. 
01-02-077-0455: medindo 15,75 metros de frente com a Rua Gomes de 
Sousa; pelos fundos medindo da direita para esquerda: 6,45 metros 
limitando com o terreno de Jonario de Sousa Lacerda, segue pelo 
mesmo sentido medindo 6,60 metros limitando com o terreno de Carlos 
de Oliveira Bezerra; pelo lado direito medindo 58,00 metros limitando 
com o terreno de Raimundo Nonato Aires; e pelo lado esquerdo 
medindo 58,30 metros limitando com o terreno de João Pereira Barros; 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

www.famem.org.br  85/151 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Capinzal do Norte - MA, 16 de agosto de 2023 

REFERÊNCIA: 
Processo Administrativo n° 030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 028/2023— SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM DATA: 24/07/2023 ABERTURA: 15:00 HORAS 

CONVOCADA(S): 

Empresa: 

R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, 
localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de 
sócio/titular da empresa acima identificada, para proceder com a ASSINATURA DE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS referente ao PREGAO ELETRONICO N° 028/2023, 
que objetiva o futuro e eventual prestação de serviços de dedetização, desratização, 
descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento deste, consoante o processo acima identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente 

wa 	de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, a P Avenida 
Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja 
assinada 	via 	eletronicamente 	através 	do 	e-mail 	da 	CPL: 
cpl. prefeituracapinzaldonorte(gmail.com. 

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio 
através do E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonortegmail.com. 

Atenciosamente, 

'it  
II 

Lidiane P;reira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 00312021 
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Art. 19  Lotar a servidora, ILNAETH VIEIRA MONTELES MACHADO, 

ocupante do cargo de PROFESSORA, matrícula 836, na Unidade 	Gabriela da Costa Chaves 

Escolar Mariana Alves Ferreira de Sousa. 	 Secretária Municipal de Educação 

Portaria n5  11/2021 - PMB/SEMED 

Art. 2Q Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Publicado por: FRANCISCO JáDSON NASCIMENTO DA SILVA 

Código identificador: 98843b682bac813009d4e12b01 7dc3e8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO N.2 028/2023 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Capinzal do Norte - MA, 16 de agosto de 2023 

REFERÊNCIA: 

Processo Administrativo n9  030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.2 028/2023- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM DATA: 24/07/2023 ABERTURA: 15:00 HORAS 

CONVOCADA(S): 

Empresa: 

R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, para proceder 
com a ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS referente ao PREGAO ELETRONICO N9  028/2023, que objetiva o futuro e eventual prestação 
de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste, consoante o processo acima identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Norte/MA, a P Avenida Lindolfo Flório, s/n5  - Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via eletronicamente através 
do e-mail da CPL: cpl.prefeituracapinzaldonorte©gmail.com. 

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio através do E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.  

Atenciosamente, 

Lidiane Pereira da Silva 

Secretária de Finanças e Planejamento 
Portaria n9  003/2021 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 

Código identificador: e8010dbla007f7d22b5fdf93fede0469 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N2  028/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em face ao proferido pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio consoante dispõe a Lei Federal n5  10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n 
002 e 003/2018, Lei Complementar 0. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nQ  147/2014 e subsidiariamente da Lei Federal 0. 8.666/93, 
RESOLVO: 

HOMOLOGAR o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N2 028/2023 no Sistema de Registro de Preços - SRP, para a Contratação de empresa para o 
futuro e eventual prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais, a Empresa vencedora R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada 

na Praça Eurico Ribeiro, n° ioo, Centro, Tuntum - MA, no valor total de R$ 730.600,00 (Setecentos e trinta mil e seiscentos reais), conforme 

www.famem.org.br  84/151 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 028/2023 

REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, 	DESCUPINIZAÇÃO, 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA E 
SANITIZAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 	Processo Administrativo n° 
030702/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 17 (Dezessete) dias do mês de agosto de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65.735-000, 
CAPINZAL DO NORTE - MA, portadora do CNPJ: 01.613.309/0001-10, compareceu na sala 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, 
nas Dependências da Secretaria Municipal de Educação Planejamento e Finanças, a Senhora 
Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador da 
presente ata, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita 
Decreto Municipal n° 003/2018 de 20 de janeiro de 2018, em face da proposta vencedora 
apresentada no Pregão ELETRÔNICO n° 027/2033 - SRP, cuja ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 
Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das 
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a futura e eventual Prestação de 
serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica e 
sanitização para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme quantidades 
e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e 
especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 028/2023 - Sistema de 
Registro de Preços - SRP, bem como das proposta comercial da PROMITENTE 
CONTRATADA. 
EMPRESA 
R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, 
localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° ioo, Centro, Tuntum - MA  
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CAPWZALDO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do Licitante REGISTRADO, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICIPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Os serviços deverão ser executados na sede do Município, conforme disposto no Termo de 
Referência, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os 
serviços recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em 
prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo MUNICIPIO, na forma de fornecimento dos serviços e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 028/2023 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou 
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICIPIO e os órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICIPIO e os órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja 
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 
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DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

Item Descrição Preço 
Estimado 

Quantidade Unidade Total 

Prestação de serviços de dedetização em 
geral de logradouros públicos diversos 
para 	atender 	as 	necessidades 	das 
Secretarias Municipais 

R$ 0,69 .000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

62.100,00 

2 

Prestação de 	serviços de desratização 
em 	geral 	de 	logradouros 	públicos 
diversos para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais 

R$ 0,65 40.000 
Metros 

Quadrados 26.000,00 

Prestação de serviços de descupinização 
em 	geral 	de 	logradouros 	públicos 
diversos para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais 

R$ 0,90 40.000 
Metros 

Quadrados 36.000,00 

4 
Prestação 	de 	serviços 	de 	limpeza 	de 
fossa 	séptica 	para 	atender 	as 
necessidades das Secretarias Municipais. 

R$ 160,00 1.400 
Metros 
Cúbicos 

R$ 
224.000,00 

5 
Prestação de serviços de sanitização de 
prédios 	publicos 	para 	atender 	as 
necessidades das secretarias municipais 

R$ 4,25 90.000 
Metros 

Quadrados 
R$ 

382.500,00 

Valor Global: R$ 730.600,00 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, pelas 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão . ELETRÔNICO n° 028/2023 - SRP, o MUNICIPIO e/ou órgãos participantes, formalização 
seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo 
também conforme o caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens 
e quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão 
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA deverá: 
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1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados,- presentados; 

li. II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa 
aceita pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem 
à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICIPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 
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Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d, da Lei 8.666/93, o 
MUNICIPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICIPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

. 	1 - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - 
MA por prazo de até 5 (cinco) anos; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços ou 
atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICIPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade 
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICIPIO ou dos órgãos municipais; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, 
sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o 
descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa 
prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICIPIO optar pela rescisão do 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICIPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, 
em seus incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório 
da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICIPIO; 

Parágrafo Primeiro: 	Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICIPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICIPIO ou 
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕÈS FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
028/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso 
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
028/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICIPIO, lavrada em Ata e 
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de Santo 
Antônio dos Lopes/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, 
com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de 
igual teor e forma. 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 17 de agosto de 2023. 

LIDIANE PE IRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

R. MACEDO 	Assinado de forma digital 
por R. MACEDO 

SOARES1 068066 SOARES:10680662000103 
Dados: 2023.08.17 15:52:59 

2000103 	-0300' 

R MACEDO SOARES - ME 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 
Representante Legal: Rosivaldo Macedo Soares 
CPF N°425.427.583-87, RG no 1190321 SEJUSP-MA 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2023. REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO NQ 028/2023- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2023 
REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 028/2023 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA E SANITIZAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. Processo Administrativo flQ  030702/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 17 (Dezessete) dias do mês de agosto de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista 
Alegre, CEP: 65.735-000, CAPINZAL DO NORTE - MA, portadora do CNPj: 01.613.309/0001-10, compareceu na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, nas Dependências da Secretaria Municipal de Educação Planejamento e Finanças, a Senhora 

Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador da presente ata, com base na Lei n 5  10.520, de 17 de julho 

de 2002, e na regulamentação feita Decreto Municipal n 003/2018 de 20 de janeiro de 2018, em face da proposta vencedora apresentada no 
Pregão ELETRÔNICO n 5  027/2033 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por 
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 

normas estabelecidas da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a futura e 
eventual Prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica e sanitização para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações 
constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 028/2023 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das proposta comercial da 

PROMITENTE CONTRATADA. 

EMPRESA 

R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° loa. Centro, 
Tuntum - MÁ 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de 

compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do Licitante REGISTRADO, entre outras: .1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da 

solicitação formal. 

II. Os serviços deverão ser executados na sede do Município, conforme disposto no Termo de Referência, conforme solicitações, acompanhada das 

respectivas notas fiscais onde os serviços recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05 

(cinco) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos serviços 

e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n9  028/2023 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os 

Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos 

Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 
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RUBRICA 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação sendo 

vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

Item Descrição 
Preço 
Estimado 

Quantidade Unidade Total 

Prestação de serviços de dedetização em geral 
de logradouros públicos diversos para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais 

R$ 0,69 90.000 
Metros 
Quadrados 

R$ 62.100,00 
 

2 

Prestação de serviços de desratização em 
geral de logradouros públicos diversos para 
atender as necessidades das Secretarias 
Municipais 

R$ 0,65 40.000 
Metros 
Quadrados 

R$ 26.000,00 

3 

Prestação de serviços de descupinização em 
geral de logradouros públicos diversos para 
atender as necessidades das Secretarias 
Municipais 

R$ 0,90 40.000 
Metros 
Quadrados 

R$ 36.000,00 

4 
Prestação de serviços de limpeza de fossa 
séptica para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais. 

R$ 160,00 1.400 
Metros 
Cúbicos 

R$ 224.000,00 

5 
Prestação de serviços de sanitização de 
prédios publicos para atender as necessidades 
das secretarias municipais 

R$ 4,25 90.000 
Metros 
Quadrados 

R$ 382.500,00 
 

Valor Global: R$ 730.600,00 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas 

nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, pelas SECRETARIAS MUNICIPAIS, esta Ata de Registro de Preços, 

providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras 

formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO n5  028/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou 

órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o 

caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 

licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta 

do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de 

acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente, 
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juntamente com os documentos pertinentes. 

   

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

     

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as 
negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual 
oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação 
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação 
vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do 
instrumento convocatório que deu origem à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICIPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla 
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA por prazo de até 5 (cinco) anos; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou 
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de iS (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
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prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 
U8RICÃ 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICIPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de 
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, 
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula 
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o 
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos 1, III 
e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da 
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em 
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se 
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a 
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO n5  028/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições 
do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, 
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO n5  028/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro 
do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de 
Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma. 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 17 de agosto de 2023. 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
ÕRGÃO GERENCIADOR 

R MACEDO SOARES - ME 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 
Representante Legal: Rosivaldo Macedo Soares 
CPF N 425.427.583-87, RG n5  1190321 SEJUSP-MA 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 
TESTEMUNHAS 
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Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: a2a6afedb4fb4 7cd46c836ada4affOec 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PROCESSO: 106-07-2023 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROCESSO: 106-07-2023 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECÍFICO - 
REURB-E 
O Município de Carolina/MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de 
Carolina, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o n 
12.081.691/0001-84, localizada à Praça Alípio de Carvalho, Carolina/MA, 
neste ato representada pelo seu Assessor Técnico de Planejamento, 
Rodolfo Moraes da Silva, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os 
titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente 
interessados, que a unidade imobiliária informal consolidada descrito no 
artigo 1Q deste edital, encontra-se em processo de Regularização 
Fundiária, na modalidade Interesse Específico, conforme Lei Federal 
n5  13.465/2017, Decreto Federal n5  9.310/2018 e Lei Municipal n2  
589/2018. A unidade imobiliária informal está em fase de regularização 
fundiária, na qual foi realizado o levantamento planialtimétrico e 
cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional 
competente, afim de emissão de matrícula individualizada ao detentor 
da posse do referido lote, bem como, legalização das benfeitorias 
existentes, necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de 
matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de Registro de Imóveis 
de Carolina/MA. 
Artigo 12. A unidade imobiliária informal é localizada no município de 
Carolina/MA, com a seguinte descrição: 

PROCESSO N.9: 106-07-2023 
NOME: WR COMERCIO DE CIMENTO LTDA. 
CPF/CNPJ:47.461.861/0001-30 
MEMORIAL DESCRITIVO 

Um terreno de sesmarias municipais situado na Rua 05, o2  575 - Nova 
Carolina 22 Etapa, nesta cidade, inscrito sob o Cadastro Imobiliário n.2  .12-05-025-0575: medindo 17,20 metros de frente com a Rua 05; pelos 
fundos medindo 15,20 metros limitando com o terreno de Daniel 
Fernandes; pelo lado direito medindo 31,30 metros limitando com a Rua 
São Rafael; e pelo lado esquerdo medindo 31,30 metros limitando com 
o terreno de Sérgio Naziozenio da Silva; fechando o seu perímetro com 
95,00 metros lineares e uma área de 506,63 metros quadrados. 

Artigo 22. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros 
eventualmente interessados são notificados por este edital, sendo que 
a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que 
os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização 
Fundiária, de acordo com o art. 31, §1, §52  e §6, da Lei Federal n 
13.465/2017 e art. 24, §19, §52  e §62,  do Decreto Federal n2  9.310/2018. 
Artigo 39,  As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao objeto 
deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da última publicação do presente edital, sendo 
protocoladas na Assessoria Técnica de Planejamento e Urbanismo, com 

as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores 
responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos 
conflitos, conforme art. 31, §32,  da Lei Federal n2  13.465/2017 e art. 24, 
§72, do Decreto Federal n2  9.310/2018. 
Artigo 42,  Não havendo manifestação em contrário no período de 30 
(trinta) dias, considerar-se-á como aceite pelos notificados os 
elementos e teor deste edital. 
Artigo 52.  O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Carolina (MA), 21 de Agosto de 2023. 

Rodolfo Moraes da Silva 
Assessor Técnico de Planejamento 
Port. 193/2022 

Publicado por: RODOLFO MORAES DA SILVA 
Código identificador: fb3cd74925e513b05418db4d0e92f610 

PORTARIA N2_083/2023/GAB/PREF, 

PORTARIA N083/2023/GAB/PREF. 

"Dispõe acerca da Designação da Coordenadora do Programa 
Alimentar Brasil -Leite dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Carolina - Estado do Maranhão, o Senhor 
Erivelton Teixeira Neves, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar a senhora Jailde Chaves Romão, brasileira, 
portadora do RG de n2  0001149724991 e do CPF de n2  659.256.293-53, 
para exercer a função de Coordenadora do Programa Alimentar Brasil - 
Leite, desenvolvido pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Social, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 22  Fica revogada a Portaria n0  075/2023-GAB/PREF e demais 
disposições em contrário. 

Art. 32_  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos partir do dia primeiro de agosto do corrente 
ano. 

Gabinete do Prefeito de Carolina Estado do Maranhão, aos 21 dia do 
mês de agosto de 2023. 

Erivelton Teixeira Neves 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: RODOLFO MORAES DA SILVA 
Código identificador: ef978c78abc1a8b060a16b0648325bd8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 012/2023. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 012/2023 



UL AOMtTU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPINZAL DO NORTE 
6/ 

PREFEITURA MUN 
Avenida Lind 

Capinz 
CNPJ 

CIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Ifo Flório, sin0  - Vista Alegre 
do Norte - Maranhão 
01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MU ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A Exma. Sra. 
Secretária de Finanças e Planejam 

Excelentíssima Senhora, 

Capinzal do Norte - MA, 22 de agosto de 2023. 

nto 

  

Venho através deste solici 
serviços de dedetização, desratizaç 
sanitização, com base da ata de re 
ELETRONICO N° 028/2023, Proces 
contratação de empresa para a pr 
descupinização, limpeza de fossa sép 
Secretaria Municipal de Admimstraç 
SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob 
Ribeiro, n° ioo, Centro, Tuntum - 
sessenta reais) para a celebração de c  

ar que seja firmando contrato para o prestação de 
o, descupinização, limpeza de fossa séptica, e 
stro de preços do processo licitatório PREGÃO 

o Administrativo n° 030702/2023 que objetiva a 
stação de serviços de dedetização, desratização, 
ica, e sanitização para atender as necessidades da 
o, solicitar o chamamento da empresa R MACEDO 
o n° 10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico 
no valor total de R$ 73.060,00 (Setenta e três mil e 

ntrato nas quantidades e especificações abaixo: 

Item Descrição Quantidade Unidade 
Valor 
Unit 

Total 

1 
Prestação de serviços de dedetização em geral de 
diversos para atender as necessidades da Secretaria 

ogradouros públicos 
V1unicipal 

9000 
Metros 

Quadrados R$0,69 R$6.210,00 

2 
Prestação de serviços de desratização em geral de 
diversos para atender as necessidades da Secretaria 

logradouros públicos 
Municipal 

4000 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,65 R$ 2.600,00 

Prestação de serviços de descupinização em geral de 
diversos para atender as necessidades da Secretaria 

logradouros públicos 
Municipal 

4000 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,90 R$ 3.600,00 

I 
Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica 
necessidades da Secretaria Municipal. 

para atender as 
140 

Metros 
Cúbicos 

R$ 
160,00 

R$ 22.400,00 

Prestação de serviços de sanitização de prédios publicos 
necessidades da Secretaria Municipal 

para atender as 
9000 

Metros 
Quadrados 

R$ 4,25 R$ 38.250,00 
 

Valor Global: R$ 73.060,00 

Por fim destaco que esta secretaria realizou planejamento para 2023 e desde já, 
elencamos as quantidades, descrições e valores que serão envolvidos nas contratações 
conforme destacado na planilha acima. 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

R.  
Anderson Filipe Pereira da Silva 

Secretário Municipal de Administração 
Portaria n° 004/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Capinzal do Norte - MA, 22 de agosto de 2023. 

A Exma. Sra. 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Excelentíssima Senhora, 

Venho através deste solicitar que seja firmando contrato para o prestação de serviços de 
dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização, com base da ata de 
registro de preços do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023, Processo Administrativo 
n° 030702/2023 que objetiva a contratação de empresa para a prestação de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, solicitar o chamamento da empresa R MACEDO SOARES - ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, 
Tuntum - MA, no valor total de R$ 146.120,00 (Cento e quarenta e seis mil e cento e vinte mil reais) para 
a celebração de contrato nas quantidades e especificações abaixo: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unit Total 

1 
Prestação 	de 	serviços 	de 	dedetização 	em 	geral 	de 
logradouros públicos diversos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal 

18000 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,69 R$ 12.420,00 

 

2 
Prestação 	de 	serviços 	de 	desratização 	em 	geral 	de 
logradouros públicos diversos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal 

8000 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,65 R$ 5.200,00 

 

3 
Prestação 	de 	serviços 	de 	descupinização 	em 	geral 	de 
logradouros públicos diversos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal 

8000 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,90 R$ 7.200,00 

 

Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal. 280 

Metros 
Cúbicos R$ 160,00 R$ 44.800,00 

Prestação de serviços de sanitização de prédios publicos 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

18000 
Metros 

Quadrados R$4,25 R$ 76500,00 

Valor Global: R$ 146.120,00 

Por fim destaco que esta secretaria realizou planejamento para 2023 e desde já, elencamos 
as quantidades, descrições e valores que serão envolvidos nas contratações conforme destacado na 
planilha acima. 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Elissandra Nascimento Abreu 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria n° 002/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Capinzal do Norte - MA, 22 de agosto de 2023. 

A Exma. Sra. 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Excelentíssima Senhora, 

Venho através deste solicitar que seja firmando contrato para o prestação de serviços de 
• dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização, com base da ata de 

registro de preços do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023, Processo Administrativo 
n° 030702/2023 que objetiva a contratação de empresa para a prestação de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, solicitar o chamamento da empresa R MACEDO SOARES - ME, inscrita 
no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° ioo, Centro, Tuntum - 
MA, no valor total de R$ 127.855,00 (Cento e vinte e sete mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais) para 
a celebração de contrato nas quantidades e especificações abaixo: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unit Total 

1 
Prestação de serviços de dedetização em geral de logradouros 
públicos diversos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal 

15750 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,69 R$ 10.867,50 

2 
Prestação 	de 	serviços 	de 	desratização 	em 	geral 	de 
logradouros públicos diversos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal 

7000 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,65 R$ 4.550,00 

3 
Prestação 	de 	serviços 	de 	descupinização 	em 	geral 	de 
logradouros públicos diversos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal 

7000 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,90 R$ 6.300,00 

 

Prestação de serviços de limpeza de fossa 	séptica 	para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal. 245 

Metros 
Cúbicos 

R$ 160,00 R$ 39.200,00 

Prestação de serviços de sanitização de prédios públicos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal 

15750 
Metros 

Quadrados 
R$ 4,25 R$ 66 937,50 

Valor Global: R$ 127.855,00 

Por fim destaco que esta secretaria realizou planejamento para 2023 e desde já, elencamos 
as quantidades, descrições e valores que serão envolvidos nas contratações conforme destacado na 
planilha acima. 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elvada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Abhadardê Sousa Pereira 
Secretário Minicipal de Saúde 

Portaria n° 005/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Capinzal do Norte - MA, 22 de agosto de 2023. 

A Exma. Sra. 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Excelentíssima Senhora, 

Venho através deste solicitar que seja firmando contrato para o prestação 
de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e 
sanitização, com base da ata de registro de preços do processo licitatório PREGÃO 
ELETRONICO N° 028/2023, Processo Administrativo n° 030702/2023 que objetiva a 
contratação de empresa para a prestação de serviços de dedetização, desratização, 
descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, solicitar o chamamento da empresa R 
MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada na 
Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA, no valor total de R$ 18.265,00 
(Dezoito mil e duzentos e sessenta e cinco reais) para a celebração de contrato nas 
quantidades e especificações abaixo: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unit Total 
Prestação de serviços de dedetização em geral 
de logradouros públicos diversos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal 

2250 
Metros 

Quadrados R$0,69 R$ 1.552,50  

2 
Prestação de serviços de desratização em geral 
de logradouros públicos diversos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal 

1000 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,65 R$ 650,00  

Prestação de serviços de descupinização em 

geral 	
de 	logradouros 	públicos diversos 	para 

atender 	as 	necessidades 	da 	Secretaria 
Municipal 

1000 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,90 R$ 900,00 

4 
Prestação de serviços de limpeza de fossa 
séptica 	para 	atender 	as 	necessidades 	da 
Secretaria Municipal. 

35 
Metros 
Cúbicos R$ 160,00 R$ 5.600,00 

5 
Prestação 	de 	serviços 	de 	sanitização 	de 
prédios publicos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal 

2250 
Metros 

Quadrados R$ 4,25 R$ 9.562,50 

Valor Global: R$ 18.265,00 

Por fim destaco que esta secretaria realizou planejamento para 2023 e 
desde já, elencamos as quantidades, descrições e valores que serão envolvidos nas 
contratações conforme destacado na planilha acima. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Aproveito 

consideração. 

Atenciosamente, 

a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e 

Francisco Marcio Rosario da Silva 
Secretário Municipal de Ação Social 

Portaria n° 013/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal cio Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETÁRIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Capinzal do Norte - MA, 22 de agosto de 2023. 

Ao Senhor 
Carlos Renan Pires Pinheiro 
Responsável pelo Setor de Contabilidade 

Prezado Contador, 

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a disponibilidade 
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio 
da despesa, cujo o objeto visa a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
dedetização, desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para 
atender as necessidades da Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e 
Assistência Social. 

O valor do contrato a ser firmado pela Secretaria de Administração é do valor 
total de R$ 73.060,00 (Setenta e três mil e sessenta reais), pela Secretaria de Educação é do 
valor total de R$ 146.120,00 (Cento e quarenta e seis mil e cento e vinte mil reais), pela 
Secretaria de Saúde é do valor total de R$ 127.855,00 (Cento e vinte e sete mil e oitocentos e 
cinquenta e cinco reais) e pela Secretaria de Assistência Social é de R$ 18.265,00 (Dezoito 
mil e duzentos e sessenta e cinco reais). 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração 

Atenciosamente, 

Lidiane 'ereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

DESPACHO DE INDICAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

A Sra. 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Senhora Secretária, 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n°  8.666/93 e alterações posteriores, 
• venho através deste informar que o objeto do Processo Licitatório pretendido, que trata da 

Contratação de empresa para o futuro e eventual prestação de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, está devidamente assegurado através da seguinte 
dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020902 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Projeto/Atividade: 08.122.0002.2034.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade Orçamentária: 020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE SAUDE. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO -, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração. 

CAPINZAL DO NORTE - MA, 22 de agosto de 2023. 

Carlos enan Pires Pinheiro 
Setor de Contabilidade 
Portaria n° 047/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

A 
Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente, 

Autorizo Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido de 
formalizar termo contratual para a prestação de serviços de dedetização, desratização, 
descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais, junto a empresa R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o 
n° 10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA 
nos autos do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 028/2023 - Sistema de Registro de Preços, 
Processo Administrativo n° 030702/2023, conforme solicitação da Secretaria de Ação Social. 

Informo que as despesas previstas estão asseguradas no Orçamento Anual do 
Município, para o exercício fiscal de 2022, através da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020902 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Projeto/Atividade: 08.122.0002.2034.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade Orçamentária: 020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Capinzal do Norte - MA, em 23 de agosto de 2023. 

Atenciosamente, 

 

Lidiane Pe eira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Eu, Lidiane Pereira da Silva, atualmente no cargo em Comissão de Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, 
nos termos do QDD e informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa 
abaixo identificada tem adequação com a Lei 8.666/93, está incluída no Plano Plurianual 
2021/2024, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei 
Complementar n° 101/2000 e 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos 
artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois 
exercícios subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício 
financeiro de 2023. 

Capinzal do Norte - MA, 23 de agosto de 2023. 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 00312021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA: 24/07/2023 HORARIO: 15:00 HORAS 

CONVOCADA: . 	R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada na Praça 
Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de 

sócio/titular da empresa acima identificada, para assinar Contrato Administrativo, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste, consoante o processo acima identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de 

Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, a Avenida Lindolfo 
Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000, nesta, para além de assinar o termo de contrato, 

também recolher sua via do contrato. 

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários. 

Capinzal do Norte(MA) em 24 de agosto de 2023. 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
Processo Administrativo no 030702/ 2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.01/2023 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE A 

EMPRESA R MACEDO SOARES - ME, PARA O 
FIM QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA, com sede à localizada na Avenida 
Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO NORTE— MA, adiante 
denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
n.° 01.613.309/0001-10, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representada 
pela Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada 
na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA, neste ato representado pelo senhor 
Rosivaldo Macedo Soares, portador do CPF N° 425.427.583-87 e RG n° 1190321 SEJUSP-MA 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 030702/2023, e proposta apresentada, conforme ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2023, que passam a integrar este instrumento, independente 
de transcrição, na parte em que com este no conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar 
o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PE28.01/2023, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Constitui objeto deste Contrato a futura e eventual Prestação de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, de sanitização para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, de acordo com a planilha vencedora 
em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 028/2023 e Ata de Registro 
de Preços n° 028/2023, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 73.060,00 (Setenta e três mil e sessenta reais) a ser 
pago, em até 30 dias, após a execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da 
Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo 
descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame: 
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Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unit Total 

1 
Prestação de serviços de dedetização em geral 
de logradouros públicos diversos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal 

9000 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,69 R$ 6.210, 00 

2 
Prestação de serviços de desratização em geral 
de logradouros públicos diversos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal 

4000 Metros 
Quadrados 

R$ 0,65 R$ 2.600,00 

Prestação de serviços de descupinização em 
geral 	de logradouros públicos diversos 	para 
atender 	as 	necessidades 	da 	Secretaria 
Municipal 

4000 Metros 
Quadrados 

R$ 0,90 R$ 3.600,00 

4 
Prestação de serviços de limpeza de fossa 
séptica 	para 	atender 	as 	necessidades 	da 
Secretaria Municipal. 

140 Metros 
Cúbicos 

R$ 160,00 R$ 22.400,00 

5 
Prestação 	de 	serviços 	de 	sanitização 	de 
prédios publicos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal 

9000 
Metros 

Quadrados 
R$ 4,25 R$ 38.250,00 

- 	 Valor Global: 	 R$ 73.060,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente 
incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços, conforme especificações contidas no Termo de Referencia, nos 
prédio que compõem a Secretaria Municipal de Administração seja na sede ou zona rural do 
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, de acordo com a solicitação de fornecimento feito 
pela Secretaria Municipal de Administração, sob pena de rescisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo 
de Referência; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações; 
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h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do 
material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2023, consoante 
dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por 
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
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Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de 
dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município 
da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de CAPINZAL 
DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, 
do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do 
art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, 
nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão; 



Q2 20M~05R 
FLS 
RUBRICA ~FEITURA MUNICIP*. ø 

CAPINZAL DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capin7al do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados 
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos 
da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

11.1 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados nos prédios 
públicos que compõem o Governo Municipal divididos nesta Secretaria e também seus 
setores, sendo próprios ou locados, todos estabelecidos no Município de CAPINZAL DO 
NORTE/MA e outros que compunham a Administração Municipal, conforme solicitações, 
acompanhada das respectivas notas fiscais. 

11.2 PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: É responsabilidade da empresa vencedora o 
fornecimento dos equipamentos, mão de obra, ferramentas, material de consumo e pessoal 
qualificado para a prestação do serviço, ficando a Administração isenta de quaisquer outros 
ônus decorrentes da prestação do Serviço 

11.3 Os serviços licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo 
também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal que compõem este 
processo. 

11.4 O prazo de realização dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Serviços/Nota de Pedido/Empenho. 

11.5 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir os serviços ou a 
totalidade dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas 
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da 
empresa contratada. 

11.6 No ato da entrega dos serviços na Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de 
Serviços, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência dos 
serviços entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 
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11.7 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços executados estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até que sanada a situação. 

11.8 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que 
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do 
carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.10 Os serviços deverão ser executados nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, podendo também conforme a necessidade e 
circunstancias serem realizados no fins de semana e feriados, como podemos citar casos de 
escolas, postos de Saúde e outros que não funcionem nestes dias específicos e sejam 
necessário a realização dos serviços neste período, sem nenhum custo adicional a 
Contratante portais condições. 

11.11 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na 
Secretaria solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11.12. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante dos serviços, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS  

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
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No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N130-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

o 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos serviços e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, 
inciso III, c/c Artigo 67, §§ 11  e 21  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
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legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

o 	CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais n°002 e 003/2018 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos. 

CAPINZAL DO NORTE(MA), 24 de agosto de 2023. 

PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 
Capinzal do Norte - Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

R. MACEDO 
SOARES:1 068066 
2000103 

Assinado de forma digital por 
R. MACEDO 
SOARES:1 0680662000103 
Dados: 2023.08.24 11:12:11 
-0300 

R MACEDO SOARES - ME 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 
Representante Legal: Rosivaldo Macedo Soares 

. 	CPF N° 425.427.583-87, RG n° 1190321 SEJUSP-MA 
CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Processo Administrativo n° 030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24/07/2023 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE- MA, AVENIDA LINDOLFO 
FLÓRIO, S/N VISTA ALEGRE - CEP: 65735-000, CAPINZAL DO NORTE/MA, CNPJ SOB O N.° 
01.613.309/0001-10, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 
REPRESENTANTE: LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA, E SANITIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DATA: 24 DE AGOSTO DE 2023. 
CAPINZAL DO NORTE— MA 

CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, 
localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° ioo, Centro, Tuntum - MA 
REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do CPF N°  425.427.583-87 e RG no 
1190321 SEJUSP-MA 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 73.060,00 (Setenta e três mil e sessenta reais) 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PE28.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE CNPJ n.°  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida 
Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação de serviços de dedetização, desratização, 
descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023. CONTRATADO: R 
MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada na Praça 
Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, 
portador do CPF N°425.427.583-87 e RG n° 1190321 SEJUSP-MA VALOR DO CONTRATO: R$ 
73.060,00 (Setenta e três mil e sessenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade 
Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica VIGENCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Lidiane 
Pereira da Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N2 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
N 2  028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE CNPJ n.Q 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, 5/na - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 
de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 

fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023. 
CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, 
Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do 
CPF NO 425.423.583-87 e RG na  1190321 SEJUSP-MA VALOR DO 
CONTRATO: R$ 13.300,00 (Treze mil e setecentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

O
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - 
outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica VIGÊNCIA: 31/12/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal na 8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da 
Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 

Código identificador: 581bd1a8a52bf107468c498f115f15fe 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.02/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N2 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.02/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
N9 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE CNPJ n.Q 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/n5  - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 
de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 

fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023. 
CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° .10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, 
Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do 
CPF Na 425.427.583-87 e RG na  1190321 SEJUSP-MA VALOR DO 
CONTRATO: R$ 146.120,00 (Cento e quarenta e seis mil e cento e 
vinte mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 
020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Projeto/Atividade: 
12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE 
LEGAL: Lei Federal n0  8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: f38e8cd21a6cbcc62a552c028012a ff7 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.03/2023. PREGÃO ELETRÔNICO NQ 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.03/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
Na 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE CNPJ n.5  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/0 - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - NA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 

CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, 

Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do 

CPF N 425.427.583-87 e RG n 1190321 SEjUSP-MA VALOR DO 
CONTRATO: R$ 127.855,00 (Cento e vinte e sete mil e oitocentos e 

cinquenta e cinco reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade 

Orçamentária: 020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE. Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 
VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal na 8.666/93 e 
alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária de Finanças e 
Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 

Código identificador: 15f3e59085cfffc883c6cd7bb2377bc2 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.04/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.04/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
Na 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

DO NORTE CNPJ n.a 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/na - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - NA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 
de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 
fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Ação Social. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023. 
CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, 
Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do 
CPF Na  425.427.583-87 e RG n 1190321 SEJUSP-MA VALOR DO 
CONTRATO: R$ 18.265,00 (Dezoito mil e duzentos e sessenta e cinco 
reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 020901 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2034.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL Natureza da Despesa: 3 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 
31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n 8.666/93 e alterações. Lidiane 
Pereira da Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: f953f1d38c463f6a65a1990c3d708642 

RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N 029/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N9 029/2023-
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. RESULTADO DO 
JULGAMENTO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N 020801/2023. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE(MA), através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público o resultado do julgamento da proposta e habilitação do 
PREGÃO ELETRÔNICO acima referenciado objetivando a Contratação de 

empresa para o fornecimento de combustíveis para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, realizada via 
sistema através de comando no sistema do site https:// 
www.comprascapinzaldonortema.com.br  conforme disposto no Edital, 

realizada a partir das 10:00 HORAS do dia 22 de agosto de 2023 na sala 
da CPL, o qual teve como vencedor a empresa M. H. CARDOSO 
GONÇALVES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 29.958.835/0001-30, 
localizada na Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom jardim, Capinzal do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
Processo Administrativo n° 030702/ 2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.02/ 2023 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE A 

EMPRESA R MACEDO SOARES - ME, PARA O 
FIM QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA, com sede à localizada na Avenida 
Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO NORTE— MA, adiante 
denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
n.° 01.613.309/0001-10, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representada 
pela Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada 
na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA, neste ato representado pelo senhor 
Rosivaldo Macedo Soares, portador do CPF N° 425.427.583-87 e RG n° 1190321 SEJUSP-MA 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 030702/2023, e proposta apresentada, conforme ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2023, que passam a integrar este instrumento, independente 
de transcrição, na parte em que com este no conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar 
o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PE28.02/2023, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a futura e eventual Prestação de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, de sanitização para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a planilha vencedora em 
conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRONICO n.° 028/2023 e Ata de Registro de 
Preços n° 028/2023, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 146120,00 (Cento e quarenta e seis mil e cento e vinte 
mil reais) a ser pago, em até 30 dias, após a execução dos serviços pela CONTRATADA 
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, 
conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame: 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unit Total 

1 
Prestação de serviços de dedetização em gerál 
de logradouros públicos diversos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal 

18000 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,69 R$ 12.420,00 

2 
Prestação de serviços de desratização em geral 
de logradouros públicos diversos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal 

8000 
Metros 

Quadrados R$ 0,65 R$ 5.200,00  

Prestação de serviços de descupinização em 
geral 	de logradouros 	públicos 	diversos 	para 
atender 	as 	necessidades 	da 	Secretaria 
Municipal 

8000 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,90 R$ 7.200,00 

4 
Prestação de serviços de limpeza de fossa 
séptica 	para 	atender 	as 	necessidades 	da 
Secretaria Municipal. 

280 
Metros 

Cúbicos 
R$ 160,00 R$ 44.800,00 

5 
Prestação 	de 	serviços 	de 	sanitização 	de 
prédios publicos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal 

18000 
Quadrados  

Metros 
R$ 4,25 R$ 76.500,00 

Valor Global: 	 R$ 146.120,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente 
incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços, conforme especificações contidas no Termo de Referencia, nos 
prédio que compõem a Secretaria Municipal de Educação seja na sede ou zona rural do 
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, de acordo com a solicitação de fornecimento feito 
pela Secretaria Municipal de Educação, sob pena de rescisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo 
de Referência; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações; 
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Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 
Capinzal do Norte - Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar á CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do 
material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2023, consoante 
dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por 
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
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Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação através de dotações 
de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município 
da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de CAPINZAL 
DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas 'a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito,- ceito;

b) b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

S 	PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, 
do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do 
art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, 
nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão; 
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b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados 
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO:  Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos 
da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

11.1 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados nos prédios 
públicos que compõem o Governo Municipal divididos nesta Secretaria e também seus 
setores, sendo próprios ou locados, todos estabelecidos no Município de CAPINZAL DO 
NORTE/MA e zona rural no caso de escolas e outros que compunham a Administração 
Municipal, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais. 

11.2 PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: É responsabilidade da empresa vencedora o 
fornecimento dos equipamentos, mão de obra, ferramentas, material de consumo e pessoal 
qualificado para a prestação do serviço, ficando a Administração isenta de quaisquer outros 
ônus decorrentes da prestação do Serviço 

11.3 Os serviços licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo 
também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal que compõem este 
processo. 

11.4 O prazo de realização dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Serviços/Nota de Pedido/Empenho. 

11.5 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir os serviços ou a 
totalidade dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas 
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da 
empresa contratada. 

11.6 No ato da entrega dos serviços na Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de 
Serviços, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO através da assinatura do 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência dos 
serviços entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 
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11.7 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços executados estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até que sanada a situação. 

11.8 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que 
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do 
carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.10 Os serviços deverão ser executados nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, podendo também conforme a necessidade e 
circunstancias serem realizados no fins de semana e feriados, como podemos citar casos de 
escolas, postos de Saúde e outros que não funcionem nestes dias específicos e sejam 
necessário a realização dos serviços neste período, sem nenhum custo adicional a 
Contratante por tais condições. 

11.11 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na 
Secretaria solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11.12. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante dos serviços, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS  

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
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No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

o 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos serviços e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, 
inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1 1  e 20  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
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legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

o 	
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais n° 002 e 003/2018 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos. 

CAPINZAL DO NORTE(MA), 24 de agosto de 2023. 

PREFEITURA DE PINZAL DO NORTE - MA 
LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
CONTRATANTE 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Processo Administrativo n° 030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24/07/2023 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE- MA, AVENIDA LINDOLFO 
FLÓRIO, S/N VISTA ALEGRE - CEP: 65735-000, CAPINZAL DO NORTE/MA, CNPJ SOB O N.° 
01.613.309/0001-10, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 
REPRESENTANTE: LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA, E SANITIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DATA: 24 DE AGOSTO DE 2023. 
CAPINZAL DO NORTE— MA 

CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, 
localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° ioo, Centro, Tuntum - MA 
REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do CPF N°  425.427.583-87 e RG no  
1190321 SEJUSP-MA 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 146.120,00 (Cento e quarenta e seis mil e cento e vinte mil reais) 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PE28.02/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE CNPJ n.° 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida 
Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação de serviços de dedetização, desratização, 
descupinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023. CONTRATADO: R 
MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada na Praça 
Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, 
portador do CPF N°425.427.583-87 e RG n° 1190321 SEJUSP-MA VALOR DO CONTRATO: R$ 
146.120,00 (Cento e quarenta e seis mil e cento e vinte mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Projeto/Atividade: 
12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 
31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - 
Secretária de Finanças e Planejamento 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N2 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
Na 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE CNPJ n.5  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/n - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 
de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 
fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. DATA DA ASSINATURA: 24/08(2023. 
CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, 
Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do 
CPF NQ 425.427.583-87 e RG nQ 1190321 SEJUSP-MA VALOR DO 
CONTRATO: R$ 13.700,00 (Treze mil e setecentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

•

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica VIGÊNCIA: 31/12/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n5  8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da 
Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 581bd1a8a52bf107468c498f115f15fe 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.02/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.02/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
N2 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE CNPJ n.5  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/n2  - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 
de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 
fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023. 
CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

•

10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, 
Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do 
CPF NQ 425.427.583-87 e RG ng 1190321 SEJUSP-MA VALOR DO 

CONTRATO: R$ 146.120,00 (Cento e quarenta e seis mil e cento e 
vinte mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 
020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Projeto/Atividade: 
12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE 

LEGAL: Lei Federal 0 8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: f38e8cd21a6cbcc62a552c028012a ff7 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.03/2023. PREGÃO ELETRÔNICO NQ 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.03/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
Na 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE CNPJ n.Q 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/n - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 

de serviços de dedetização, desratiza -  - 	inização, lim 
fossa séptica, e sanitização para atend 	 id  
Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023. 
CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n 100, Centro, 
Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do 
CPF N2  425.427.583-87 e RG n2  1190321 SEJUSP-MA VALOR DO 
CONTRATO: R$ 127.855,00 (Cento e vinte e sete mil e oitocentos e 
cinquenta e cinco reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade 
Orçamentária: 020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE. Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 
VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal ng 8.666/93 e 
alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária de Finanças e 
Planejamento 

a 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 15f3e59085cfffc883c6cd7bb23 77bc2 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.04/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.04/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
N 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE CNPJ n. 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/n - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 
de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 
fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Ação Social. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023. 
CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, 
Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do 
CPF N 425.427.583-87 e RG n5  1190321 SEjUSP-MA VALOR DO 
CONTRATO: R$ 18.265,00 (Dezoito mil e duzentos e sessenta e cinco 
reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 020901 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2034.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL Natureza da Despesa: 3 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 

31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n 8.666/93 e alterações. Lidiane 
Pereira da Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: f953f1d38c463f6a65a1990c3d708642 

RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N 029/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N 029/2023-
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. RESULTADO DO 
JULGAMENTO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N 020801/2023. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE(MA), através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público o resultado do julgamento da proposta e habilitação do 
PREGÃO ELETRÔNICO acima referenciado objetivando a Contratação de 
empresa para o fornecimento de combustíveis para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, realizada via 
sistema através de comando no sistema do site https:// 
www.comprascapinzaldonortema.com.br  conforme disposto no Edital, 

realizada a partir das 10:00 HORAS do dia 22 de agosto de 2023 na sala 
da CPL, o qual teve como vencedor a empresa M. H. CARDOSO 
GONÇALVES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 29.958.835/0001-30, 
localizada na Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom Jardim, Capinzal do 

de 

CEPTHCADO DGITALMENTE 
E COM CARMDO DE TEMPO 

www.famem.org.br  20/105 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
Processo Administrativo no 030702/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.03/2023 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE A 

EMPRESA R MACEDO SOARES - ME, PARA O 
FIM QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA, com sede à localizada na Avenida 
Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO NORTE— MA, adiante 
denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
n.° 01.613.309/0001-10, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representada 
pela Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada 
na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA, neste ato representado pelo senhor 
Rosivaldo Macedo Soares, portador do CPF N° 425.427.583-87 e RG n° 1190321 SEJUSP-MA 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 030702/2023, e proposta apresentada, conforme ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2023, que passam a integrar este instrumento, independente 
de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar 
o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PE28.03/ 2023, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Constitui objeto deste Contrato a futura e eventual Prestação de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, de sanitização para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha vencedora em 
conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 028/2023 e Ata de Registro de 
Preços n° 028/2023, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 127.855,00 (Cento e vinte e sete mil e oitocentos e 
cinquenta e cinco reais) a ser pago, em até 30 dias, após a execução dos serviços pela 
CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da 
CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços 
vencedora do certame: 
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Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unit Total 
Prestação de serviços de dedetização em geral 
de logradouros públicos diversos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal 

15750 
Metros 

Quadrados R$ 0,69 R$ 10.867,50 

2 
Prestação de serviços de desratização em geral 
de logradouros públicos diversos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal 

7000 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,65 R$ 4.550,00 

Prestação de serviços de descupinização em 

geral 	
de logradouros 	públicos diversos 	para 

atender 	as 	necessidades 	da 	Secretaria 
Municipal 

7000 
Metros 

Quadrados R$ 0,90 R$ 6.300,00 

4 
Prestação de serviços de limpeza de fossa 
séptica 	para 	atender 	as 	necessidades 	da 
Secretaria Municipal. 

245 
Metros 

Cúbicos 
R$ 160,00 R$ 39.200,00 

5 
Prestação 	de 	serviços 	de 	sanitização 	de 
prédios publicos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal 

15750 
Metros 

Quadrados 
R$ 4,25 R$ 66.937,50 

Valor Global: 	 R$ 127.855,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente 
incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços, conforme especificações contidas no Termo de Referencia, nos 
prédio que compõem a Secretaria Municipal de Saúde seja na sede ou zona rural do 
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, de acordo com a solicitação de fornecimento feito 
pela Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de rescisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo 
de Referência; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
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conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do 
material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2023, consoante 
dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por 
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde através de dotações de 
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município 
da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE SAUDE. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de CAPINZAL 
DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 'b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, 
do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do 
art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, 
nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão; 
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b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados 
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO:  Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos 
da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

11.1 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados nos prédios 
públicos que compõem o Governo Municipal divididos nesta Secretaria e também seus 
setores, sendo próprios ou locados, todos estabelecidos no Município de CAPINZAL DO 
NORTE/MA e zona rural no caso de postos de Saúde e outros que compunham a 
Administração Municipal, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais. 

11.2 PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: É responsabilidade da empresa vencedora o 
fornecimento dos equipamentos, mão de obra, ferramentas, material de consumo e pessoal 
qualificado para a prestação do serviço, ficando a Administração isenta de quaisquer outros 
ônus decorrentes da prestação do Serviço 

11.3 Os serviços licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo 
também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal que compõem este 
processo. 

11.4 O prazo de realização dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Serviços/Nota de Pedido/Empenho. 

11.5 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir os serviços ou a 
totalidade dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas 
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da 
empresa contratada. 

11.6 No ato da entrega dos serviços na Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de 
Serviços, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência dos 
serviços entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 



PRUEOTUfl^ MUNKP*L C 

CAPINZAL DO MORTE  

PREFEITURA MUNICIPAL. DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

11.7 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços executados estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até que sanada a situação. 

11.8 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que 
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do 
carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11 .10 Os serviços deverão ser executados nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, podendo também conforme a necessidade e 
circunstancias serem realizados no fins de semana e feriados, como podemos citar casos de 
escolas, postos de Saúde e outros que não funcionem nestes dias específicos e sejam 
necessário a realização dos serviços neste período, sem nenhum custo adicional a 
Contratante por tais condições. 

11.11 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na 
Secretaria solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11.12. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante dos serviços, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS  

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
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No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

o 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos serviços e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, 
inciso III, c/c Artigo 67, §§ 10  e 20  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
. 

	

	21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
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Capinzal do Norte - Maranhão 
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legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

o 	CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais n° 002 e 003/2018 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos. 

CAPINZAL DO NORTE(MA), 24 de agosto de 2023. 

PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPINZAL DO NORTE 	FLS 	 
PIJRRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin0  - Vista Alegre 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Processo Administrativo n° 030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24/07/2023 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE- MA, AVENIDA LINDOLFO 
FLÓRIO, S/N VISTA ALEGRE - CEP: 65735-000, CAPINZAL DO NORTE/MA, CNPJ SOB O N.° 
01.613.309/0001-10, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 
REPRESENTANTE: LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA, E SANITIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DATA: 24 DE AGOSTO DE 2023. 
CAPINZAL DO NORTE— MA 

CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, 
localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA 
REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do CPF N°  425.427.583-87 e RG no  
1190321 SEJUSP-MA 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 127.855,00 (Cento e vinte e sete mil e oitocentos e cinquenta e 
cinco reais) 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PE28.03/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPINZAL DO NORTE CNPJ n.°  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n° - 
Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento. OBJETO: prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza 
de fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA 
DA ASSINATURA: 24/08/2023. CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o 
n° 10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA 
REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do CPF N° 425.427.583-87 e RG n° 1190321 
SEJUSP-MA VALOR DO CONTRATO: R$ 127.855,00 (Cento e vinte e sete mil e oitocentos e 
cinquenta e cinco reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 020501 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Projeto/Atividade: 10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE. Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.0112023. PREGÃO ELETRÔNICO Na 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
Na 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE CNPJ n.5  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/n9 - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 
de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 
fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023. 
CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, 
Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do 
CPF NQ 425.427.583-87 e RG n5  1190321 SEJUSP-MA VALOR DO 
CONTRATO: R$ 13.70000 (Treze mil e setecentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

•

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 31/12/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal nQ 8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da 
Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 581 bdl aBaS2bfl 07468c498f1 1 5fl5fe 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.0212023. PREGÃO ELETRÔNICO N9 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.02/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
N2 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE CNPJ n.Q 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/n - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 
de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 
fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023. 
CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100. Centro, 

Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do • 
CPF NO 425.427.583-87 e RG n5  1190321 SEJUSP-MA VALOR DO 
CONTRATO: R$ 146.120,00 (Cento e quarenta e seis mil e cento e 
vinte mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 
020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Projeto/Atividade: 
12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE 
LEGAL: Lei Federal n2  8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva -. 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: f38e8cd21a6cbcc62a552c028012a ff7 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.03/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N2 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.03/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
N2 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE CNPJ n.5  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/n5  - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 

de serviços de dedetização, desraU7 	 ..' 	. 	 . 
fossa séptica, e sanitização para ai~lUcessidades d. cretaria 
Municipal de Saúde. DATA DA ASSINAuURA: 	24/083. 
CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro. n° 100, Centro, 
Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do 
CPF NO 425.427.583-87 e RG n9  1190321 SEJUSP-MA VALOR DO 
CONTRATO: R$ 127.855,00 (Cento e vinte e sete mil e oitocentos e 
cinquenta e cinco reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade 
Orçamentária: 020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade: 10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE. Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
VIGÊNCIA: 31/12 /2023. BASE LEGAL: Lei Federal nQ 8.666/93 e 
alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária de Finanças e 
Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 15f3e59085cfffc883c6cd7bb2377bc2 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.04/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Na 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.04/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
Na 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
DO NORTE CNPJ n.9  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/n5  - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE -. MA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 
de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 
fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Ação Social. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023. 
CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, 
Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do 
CPF NQ 425.427.583-87 e RG n5  1190321 SEJUSP-MA VALOR DO 
CONTRATO: R$ 18.265,00 (Dezoito mil e duzentos e sessenta e cinco 
reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 020901 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2034.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL Natureza da Despesa: 3 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 
31/12/2023, BASE LEGAL: Lei Federal n5  8.666/93 e alterações. Lidiane 
Pereira da Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: f953f1d38c463f6a65a1990c3d708642 

RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N2  029/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N9 029/2023-
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. RESULTADO DO 
JULGAMENTO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N9  020801/2023. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE(MA), através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público o resultado do julgamento da proposta e habilitação do 
PREGÃO ELETRÔNICO acima referenciado objetivando a Contratação de 
empresa para o fornecimento de combustíveis para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, realizada via 
sistema através de comando no sistema do site https:// 
www.comprascapinzaldonortema.com.br  conforme disposto no Edital, 
realizada a partir das 10:00 HORAS do dia 22 de agosto de 2023 na sala 
da CPL, o qual teve como vencedor a empresa M. H. CARDOSO 
GONÇALVES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 29.958.835/0001-30, 
localizada na Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom Jardim, Capinzal do 

20/105 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
Processo Administrativo n° 030702/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.04/ 2023 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE A 

EMPRESA R MACEDO SOARES - ME, PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA, com sede à localizada na Avenida 
Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO NORTE— MA, adiante 
denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
n.° 01.613.309/0001-10, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato representada 
pela Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada 
na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA, neste ato representado pelo senhor 
Rosivaldo Macedo Soares, portador do CPF N° 425.427.583-87 e RG n° 1190321 SEJUSP-MA 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 030702/2023, e proposta apresentada, conforme ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2023, que passam a integrar este instrumento, independente 
de transcrição, na parte em que com este no conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar 
o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PE28.04/2023, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a futura e eventual Prestação de serviços de dedetização, 
desratização, descupinização, limpeza de fossa séptica, de sanitização para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social, de acordo com a planilha vencedora 
em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRONICO n.° 028/2023 e Ata de Registro de 
Preços n° 028/2023, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 18.265,00 (Dezoito mil e duzentos e sessenta e cinco 
reais) a ser pago, em até 30 dias, após a execução dos serviços pela CONTRATADA 
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, 
conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame: 
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Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unit Total 
Prestação de serviços de dedetização em geral 
de logradouros públicos diversos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal 

2250 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,69 R$ 1 .552,50 

2 
Prestação de serviços de desratização em geral 
de logradouros públicos diversos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal 

1000 
Metros 

Quadrados R$ 0,65 R$ 650,00 

Prestação de serviços de descupinização em 

geral 	
de logradouros públicos diversos 	para 

atender 	as 	necessidades 	da 	Secretaria 
Municipal 

1000 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,90 R$ 900,00 

4 
Prestação de serviços de limpeza de fossa 
séptica 	para 	atender 	as 	necessidades 	da 
Secretaria Municipal. 

35 
Metros 

Cúbicos 
R$ 160,00 R$ 5.600,00 

5 
Prestação 	de 	serviços 	de 	sanitização 	de 
prédios publicos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal 

2250 
Metros 

Quadrados 
R$ 4,25 R$ 9.562,50 

Valor Global: 	 R$ 18.265,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente 
incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços, conforme especificações contidas no Termo de Referencia, nos 
prédio que compõem a Secretaria Municipal de Ação Social seja na sede ou zona rural do 
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, de acordo com a solicitação de fornecimento feito 
pela Secretaria Municipal de Ação Social, sob pena de rescisão de contrato; 

. 	b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo 
de Referência; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações; 
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h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do 
material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2023, consoante 
dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por 
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
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Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Ação Social através de 
dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município 
da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Projeto/Atividade: 04.122.0002.2034.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3 Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Material de Consumo 
CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de CAPINZAL 
DO NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 
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a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, 
do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do 
art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, 
nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa da CONTRATANTE; 
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d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados 
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos 
da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

11.1 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados nos prédios 
públicos que compõem o Governo Municipal divididos em nesta Secretaria e também seus 
setores, sendo próprios ou locados, todos estabelecidos no Município de CAPINZAL DO 
NORTE/MA e zona rural no caso de escolas, postos de Ação Social e outros que compunham 
a Administração Municipal, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas 
fiscais. 

11.2 PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: É responsabilidade da empresa vencedora o 
fornecimento dos equipamentos, mão de obra, ferramentas, material de consumo e pessoal 
qualificado para a prestação do serviço, ficando a Administração isenta de quaisquer outros 
ônus decorrentes da prestação do Serviço 

11.3 Os serviços licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzenal, podendo 
também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal que compõem este 
processo. 

11.4 O prazo de realização dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Serviços/Nota de Pedido/Empenho. 

11.5 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir os serviços ou a 
totalidade dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas 
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da 
empresa contratada. 

11.6 No ato da entrega dos serviços na Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de 
Serviços, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO através da assinatura do 
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência dos 
serviços entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

11.7 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços executados estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
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notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até que sanada a situação. 

11.8 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que 
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do 
carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.10 Os serviços deverão ser executados nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, podendo também conforme a necessidade e 
circunstancias serem realizados no fins de semana e feriados, como podemos citar casos de 
escolas, postos de Ação Social e outros que não funcionem nestes dias específicos e sejam 
necessário a realização dos serviços neste período, sem nenhum custo adicional a 
Contratante por tais condições. 

11.11 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na 
Secretaria solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11.12. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante dos serviços, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 xVP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
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No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCAI100) N130-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos serviços e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, 
inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 21  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
. 

	

	21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

o 	CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais n° 002 e 003/2018 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos. 

CAPINZAL DO NORTE(MA), 24 de agosto de 2023. 

PREFEITURA DE CA" AL DO NORTE - MA 
LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

R. MACEDO 
SOAREI 068066 
2000103 

Assinado de forma digital por R. 
MACEDO SOARES:10680662000103 
Dados' 2023.0824 11:07:59 -0300 

R MACEDO SOARES - ME 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 
Representante Legal: Rosivaldo Macedo Soares 
CPF N°425.427.583-87, RG no 1190321 SEJUSP-MA 
CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n0  - Vista Alegre 

Capinzal cio Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Processo Administrativo n° 030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24/07/2023 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE- MA, AVENIDA LINDOLFO 
FLÕRIO, S/N VISTA ALEGRE - CEP: 65735-000, CAPINZAL DO NORTE/MA, CNPJ SOB O N.° 
01.613.30910001-10, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 
REPRESENTANTE: LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA, E SANITIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
DATA: 24 DE AGOSTO DE 2023. 
CAPINZAL DO NORTE— MA 

CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.680.662/0001-03, 
localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA 
REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do CPF N° 425.427.583-87 e RG no 
1190321 SEJUSP-MA 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 18.265,00 (Dezoito mil e duzentos e sessenta e cinco reais) 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PE28.04/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPINZAL DO NORTE CNPJ n.°  01.613.30910001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n° - 
Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento. OBJETO: prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza 
de fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social. 
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023. CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, Tuntum - MA 
REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do CPF N° 425.427.583-87 e RG n° 1190321 
SEJUSPMA VALOR DO CONTRATO: R$ 18.265,00 (Dezoito mil e duzentos e sessenta e cinco reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 020901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL Projeto/Atividade: 04.122.0002.2034.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL Natureza da Despesa: 3 Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.00 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO NÉ 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.01/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 

N 2  028/2023, CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

DO NORTE CNPJ n.5  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 

Flório, s/n - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 

de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 
fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023. 
CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, 

Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do 

CPF N 9  425.427.583-87 e RG nQ 1190321 SEJUSP-MA VALOR DO 
CONTRATO: R$ 13.700,00 (Treze mil e setecentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - 
utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 31/12/2023. 

BASE LEGAL: Lei Federal n5  8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da 

Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 581bd1a8a52bf107468c498f115f15fe 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.02/2023. PREGÃO ELETRÔNICO Na 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.02/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
N 2  028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

DO NORTE CNPJ n.5  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 

Flório, s/n2  - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 
de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 

fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023. 

CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° 100, Centro, 

STuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do 

CPF NQ 425.427.583-87 e RG n5  1190321 SEJUSP-MA VALOR DO 

CONTRATO: R$ 146.120,00 (Cento e quarenta e seis mil e cento e 

vinte mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 

020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Projeto/Atividade: 
12.361.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE 
LEGAL: Lei Federal n2  8.666/93 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - 

Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: f38e8cd21a6cbcc62a552c028012a ff7 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.03/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N2 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.03/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
N2 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

DO NORTE CNPJ n.5  01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 

Flório, s/n9  - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 

1 p zade  

fossa séptica, e sanitização para ate ssidades da ,, retaria 

Municipal de Saúde. DATA DA 	 TUDA 	flJ  

CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNI sob o n° 

10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° ioo, Centro, 

Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do 

CPF N5  425.427.583-87 e RG n5  1190321 SEJUSP-MA VALOR DO 

CONTRATO: R$ 127.855,00 (Cento e vinte e sete mil e oitocentos e 

cinquenta e cinco reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade 

Orçamentária: 020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto/Atividade: 10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE. Natureza da Despesa: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA: 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n5  8.666/93 e 
alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária de Finanças e 

Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 15f3e59085cfffc883c6cd7bb2377bc2 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PE28.04/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N2 028/2023 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.04/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 
N9 028/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

DO NORTE CNPJ n.Q 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo 
Flório, s/0 - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA, através da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: prestação 

de serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza de 
fossa séptica, e sanitização para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Ação Social. DATA DA ASSINATURA: 24/08/2023. 

CONTRATADO: R MACEDO SOARES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

10.680.662/0001-03, localizada na Praça Eurico Ribeiro, n° ioo, Centro, 

Tuntum - MA REPRESENTANTE: Rosivaldo Macedo Soares, portador do 

CPF NQ 425.427.583-87 e RG n9  1190321 SEJUSP-MA VALOR DO 

CONTRATO: R$ 18.265,00 (Dezoito mil e duzentos e sessenta e cinco 

reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 020901 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL Projeto/Atividade: 
04.122.0002.2034.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL Natureza da Despesa: 3 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 

31/12/2023. BASE LEGAL: Lei Federal n9  8.666/93 e alterações. Lidiane 

Pereira da Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 

Código identificador: f953f1 d38c463f6a65a1 990c3d708642 

RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: NQ 029/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: Na 029/2023-
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. RESULTADO DO 
JULGAMENTO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N 5  020801/2023. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPINZAL DO NORTE(MA), através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público o resultado do julgamento da proposta e habilitação do 

PREGÃO ELETRÔNICO acima referenciado objetivando a Contratação de 
empresa para o fornecimento de combustíveis para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, realizada via 
sistema através de comando no sistema do site https:// 

www.comprascapinzaldonortema.com.br  conforme disposto no Edital, 

realizada a partir das 10:00 HORAS do dia 22 de agosto de 2023 na sala 
da CPL, o qual teve como vencedor a empresa M. H. CARDOSO 
GONÇALVES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 29.958.835/0001-30, 

localizada na Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom Jardim, Capinzal do 

151e 	 1 

de serviços de dedetização, desratiS,  descuoiniza 

cEiUICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

wwwJamem.org.br  20)105 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Processo Administrativo n° 030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 028/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24/07/2023 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

ORDEM DE IRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS 

Capinzal do Norte(MA) em 25 de agosto de 2023. 

o À EMPRESA: 

PREFEITURA HUNIC 

RO 

R MACEDO SOARES - M 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 
PRAÇA EURICO RIBEIRO, N° 100, CE 
TUNTUM - MA 

Conforme procedimento licitatório 
homologação, consoante dispõe a Lei Fe 
serviços de dedetização, desratização, desc 
descriminados abaixo, devendo o seu forn 
Municipal de Administração que fará os p 
quantidade citada abaixo, não sendo obrig  

do processo em epígrafe, e consequente o termo de 
eral n° 8.666/93 e alterações, autoriza-se o prestação de 
pinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização, conforme 
cimento ser de forma gradativa, sob demanda da Secretaria 
didos, obedecendo para os pedidos os itens, valor unitário e 
a a Contratante a adquirir toda sua totalidade. 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor
Unit Total 

Prestação de serviços de dedetização em geral de logradouros 
diversos para atender as necessidades da Secretaria 

públicos 
Municipal 9000 

Metros 
 Quadrados 

R$ 0,69 R$ 6.2 10,00 

2 
Prestação de serviços de desratização em geral 
públicos diversos para atender as necessidades da Secretaria 

de logradouros 
Municipal 

4000 
Metros 

Quadrados R$ 0,65 R$ 2.600,00 

Prestação de serviços de descupinização em geral 
públicos diversos para atender as necessidades da Secretaria 

de logradouros 
Municipal 

4000 
Metros 

Quadrados 
R$ 0,90 R$ 3.600,00 

Prestação de serviços de limpeza de fossa sépt 
necessidades da Secretaria Municipal. 

ca para atender as 140 
Metros 
Cúbicos 

R$ 
160,00 R$ 22.400,00 

Prestação de serviços de sanitização de prédios públicos 
as necessidades da Secretaria Municipal 

para atender 9000 Metros 
Quadrados 

R$ 4,25 R$ 38.250.00 

Vakr Global: R$ 73.060,00 

Atenciosamente, 

o 

Lkliane 'ira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

ortaria n° 003/2021 
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ICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
olfo Flório, s/n° - Vista Alegre 
1 do Norte - Maranhão 
01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIP L DE FINAN AS E PLANEJAMENTO 

Processo Administrativo no 030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 02812023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO!  ITEM 
DATA: 24107/2023 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

ORDEM DE »RESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Capinzal do Norte(MA) em 25 de agosto de 2023. 

À EMPRESA: 

R MACEDO SOARES - M 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 
PRAÇA EURICO RIBEIRO, N° 100, CENTRO 
TUNTUM—MA 

Conforme procedimento licitatório 
homologação, consoante dispõe a Lei Fe 
serviços de dedetização, desratização, desc 
descriminados .abaixo, devendo o seu forn 
Municipal de Educação que fará os pedi 
quantidade citada abaixo, não sendo obriga  

do processo em epígrafe, e consequente o termo de 
leral n° 8.666/93 e alterações, autoriza-se o prestação de 
pinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização, conforme 
cimento ser de forma gradativa, sob demanda da Secretaria 
os, obedecendo para os pedidos os itens, valor unitário e 
Ia a Contratante a adquirir toda sua totalidade. 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unit Total 

1 
Prestação de serviços de dedetização em geral 
públicos 	diversos 	para 	atender 	as 	necessidades 
Municipal 

de logradouros 
da 	Secretaria 18000 

Metros 
Quadrados R$ 0,69 R$ 12.420.00 

2 
Prestação de serviços de desratização em geral 
públicos 	diversos 	para atender 	as 	necessidades 
Municipal 

de logradouros 
da 	Secretaria 8000 

Metros 
Quadrados R$ 0,65 R$ 5.200,00 

 

3 
Prestação de serviços de descupinização em geral de logradouros 
públicos 	diversos 	para 	atender 	as 	necessidades 	da 	Secretaria 
Municipal 

8000 
Metros 

Quadrados R$ 0,90 R$ 7.200,00 
 

Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica 
necessidades da Secretaria Municipal. 

para atender as 280 Metros Cúbicos R$ 160,00 R$ 44.800,00 

Prestação de serviços de sanitização de prédios publicos 
as necessidades da Secretaria Municipal 

para atender 18000 
Metros 

Quadrados 
R$ 4.25 R$ 76.500.00 

Valor Global: R$ 146.120,00 

Atenciosamente, 

IL  
LidianePreira da Silva 

Secretária de Finanças e Planejamento 
Portaria n° 003/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E PLANEJAMENTO 

Processo Administrativo n° 030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 028/2023 - SI 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24/07/2023 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Capinzal do Norte(MA) em 25 de agosto de 2023. 

À EMPRESA: 

R MACEDO SOARES - M 
CNPJ: 10.680.662/0001-03 
PRAÇA EURICO RIBEIRO, N° 100, CENT 
TUNTUM—MA 

Conforme procedimento licitatório 
homologação, consoante dispõe a Lei Fe 
serviços de dedetização, desratização, desc 
descriminados abaixo, devendo o seu forn 
Municipal de Saaúde que fará os pedid 
quantidade citada abaixo, não sendo obriga  

do processo em epígrafe, e consequente o termo de 
leral n° 8.666/93 e alterações, autoriza-se o prestação de 
ipinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização, conforme 
cimento ser de forma gradativa, sob demanda da Secretaria 
s, obedecendo para os pedidos os itens, valor unitário e 
Ia a Contratante a adquirir toda sua totalidade. 

O 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unit Total 

1 
Prestação de serviços de dedetização em geral 
públicos diversos para atender as necessidades 

de logradouros 
da Secretaria 

uadrados  
15750 Metros 

Quadrados R$ 0,69 R$ 10.867,50 

2 
Prestação de serviços de desratização em geral 
públicos diversos para atender as necessidades 
Municipal 

de logradouros 
da Secretaria 7000 Metros 

Quadrados R$ 0,65 R$ 4.550,00 

3 
Prestação 	de 	serviços 	de 	descupinização 
logradouros públicos diversos para atender as necessidades 
Secretaria Municipal 

em 	geral 	de 
da 7000 Metros 

Quadrados R$ 0,90 R$ 6.300,00  

Prestação de serviços de limpeza de fossa séptica 
as necessidades da Secretaria Municipal. 

para atender 245 Metros 
Cúbicos R$ 160,00 R$ 39.200,00 

Prestação de serviços de sanitização de prédio3 
atender as necessidades da Secretaria Municipal 

públicos para 15750 
Metros 

Quadrados R$ 4,25 R$ 66.937,50 

Valor Global: R$ 127.855,00 

Atenciosamte, 

Lidiane '; eira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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PREFEITURA MU 
Avenida Lin 

Capin 
CNP 

ICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
olfo Flório, s/n° - Vista Alegre 
1 do Norte - Maranhão 
01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICI L DE FINAN AS E PLANEJAMENTO 

Processo Administrativo n° 030702/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 028/2023 - S -TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24/07/2023 
ABERTURA: 15:00 HORAS 

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Capinzal do Norte(MA) em 25 de agosto de 2023. 

À EMPRESA: 

R MACEDO SOARES - M 
CNPJ: 10680.662/0001-03 
PRAÇA EURICO RIBEIRO, N° 100, CENT 
TUNTUM -MA 

O 

Conforme procedimento licitatório 
homologação, consoante dispõe a Lei Fe 
serviços de dedetização, desratização, desc 
descriminados abaixo, devendo o seu forn 
Municipal de Ação Social que fará os pe 
quantidade citada abaixo, não sendo obriga  

do processo em epígrafe, e consequente o termo de 
leral no  8.666/93 e alterações, autoriza-se o prestação de 
ipinização, limpeza de fossa séptica, e sanitização, conforme 
cimento ser de forma gradativa, sob demanda da Secretaria 
idos, obedecendo para os pedidos os itens, valor unitário e 
Ia a Contratante a adquirir toda sua totalidade. 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unit Total 

1 
Prestação de serviços de dedetização em geral 
logradouros 	públicos 	diversos 	para 	atender 
necessidades da Secretaria Municipal 

de 
as 2250 

Metros 
Quadrados 

R$ 0,69 R$ 1.552,50 

2 
Prestação de serviços de desratização em geral 
logradouros 	públicos 	diversos 	para 	atender 
necessidades da Secretaria Municipal 

de 
as 1000 

Metros 
Quadrados 

R$ 0,65 R$ 650.00 
 

3 
Prestação de serviços de descupinização em 
logradouros 	públicos 	diversos 	para 	atender 
necessidades da Secretaria Municipal 

geral de 
as 1000 

Metros 
Quadrados 

R$ 0,90 R$ 900,00 
 

4 
Prestação de serviços de limpeza de fossa 
para 	atender 	as 	necessidades 	da 	Secretaria 
Municipal. 

séptica 
35 Metros Cúbicos R$ 160,00 R$ 5.600,00 

5 
Prestação de serviços de sanitização de 
publicos para atender as necessidades da Scretaria 
Municipal 

prédios 
2250 

Metros 
Quadrados 

R$ 4,25 R$ 9.562,50 
 

Valqr Global: R$ 18.265,00 

Atenciosamente, 

Lidiane Pereiia da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 003/2021 
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